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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 1863/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de agosto de 2017419969 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 1846/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de agosto de 2017419971 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 1856/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de agosto de 2017419972 

1.4. Portaria (Presidência) nº 1853/2017 – SECPLE, de 22 de agosto de 2017420027 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 1860/2017 - SECPLE, de 22 de agosto de 2017 ERRATA420028 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 16.0.000000739-4.
RESOLVE :
LOTAR , a partir desta data, a servidora ADRIANA CASTELLO BRANCO LAGES REBELLO E CASTRO, ocupante do cargo de Analista
Judicial, matrícula nº 4227565 junto à Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

OPRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES,no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO oresultado final da Seleção Pública para preenchimento de vagas de estagiários do Programa de Estágio Remunerado do
Poder Judiciário do Estado do Piauí, homologado pelo Edital n. 09/2017, publicado no Diário de Justiça nº 8176 de 29 de março de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º CONVOCARocandidatoconstantedo Anexo Único desta Portaria, aprovadona Seleção Pública para preenchimento de vagas de
estagiários nas Comarcas do interior indicadas no Edital n° 27/2017.
Art. 2º DETERMINARque oestagiárioora convocadoprocedaao cadastro individual noprazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da publicação
desta Portaria, no endereço eletrônico www.tjpi.jus.br/intranet - Link "Estagiários", observando as instruções de preenchimento da ficha cadastral
e as etapas para a sua conclusão.
Art. 3ºO candidato convocado que não se habilitar para imediata lotação nas unidades ofertadas nesta convocação, será automaticamente
excluído da lista de classificação.
Art. 4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
ANEXO ÚNICO

COMARCA: LUÍS CORREIA/ÁREA: DIREITO CLASSIFICAÇÃO

RONALDY BRASIL REBOUÇAS SOBRINHO 2°

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDOo disposto na Portaria nº 1388/2017, publicadas nos Diário da Justiça n° 8236, que procederam a nomeação de candidatos
aprovados no concurso público para o provimento das vagas e cadastro de reserva do quadro de pessoal efetivo do Poder Judiciário do Estado
do Piauí.
CONSIDERANDO o Termo de Preferência protocolado pelo servidor, conforme lista de Comarcas disponíveis noEdital de Convocação nº
24/2017.
RESOLVE:
LOTARo servidorabaixo relacionado:
ANALISTA JUDICIAL

Nome Comarca

Evandro Barbosa da Silva Bom Jesus

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 7250/2017-PJPI/SUPJUIESPESTPIA, do Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO,
Supervisor Geral dos JECCs;
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI 17.0.000029729-1;
CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 11 da Lei 4.838/96, alterado pela Lei Complementar nº 174, de 05.09.2011, c/c o parágrafo único do
art. 7º do Regimento Interno das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública;
CONSIDERANDO a decisão unânime do Tribunal Pleno na 18ª sessão ordinária administrativa realizada no dia 21.08.2017,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Juiz de Direito JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sul, para presidir a 1ª
Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, em razão do término do mandato da atual Presidente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO, titular da 2ª Vara da Comarca de
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1.6.                       Portaria (Presidência) Nº 1861 - SECPLE, de 22 de agosto de 2017   420030 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 1862/2017 - SECPLE, de 22 de agosto de 2017  420035 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 1864/2017 - SECPLE, de 22 de agosto de 2017 420045 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 1865/2017 - SECPLE, de 22 de agosto de 2017 420046 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 1848/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de agosto de 2017420061 

Picos, de entrância final, no Processo (SEI) nº 17.0.000029735-6,
CONSIDERANDO o que determina a Lei Complementar Estadual Nº 13/94,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução 63/17, de 30.03.2017,
CONSIDERANDO o parecer 1693 (0209290) e a errata 18 (0209875),
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 05 (cinco) dias de licença-paternidade ao Juiz de Direito LEONARDO LÚCIO
FREIRE TRIGUEIRO, titular da 2ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, a contar do dia 16.08.2017, com fundamento no art. 97, da Lei
Complementar Estadual nº 13/94, c/c art. 3º, da Resolução nº 63/2017.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 16 de agosto do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no Processo SEI nº 17.0.000030065-9,
R E S O L V E:
ANTECIPAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes ao 2º período do exercício
de 2017, do Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de 07.11.2016, publicada no DJe nº
8.096 de 10.11.16, previstas para terem início em 06.11.2017, devendo o período ser gozado a partir do dia 02 de outubro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000029862-0, em que é Requerente a Juíza de Direito MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS,
titular da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina, de entrância final,
CONSIDERANDO os termos do art. 18 da Resolução nº 45/2016,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o gozo de 05 (cinco) dias de folga à Juíza de Direito MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da
Infância e Juventude da Comarca de Teresina, de entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário ocorrido nos dias 13 a
19 de março de 2017, conforme certidão em anexo, para serem usufruídos nos dias 21, 22, 23, 24 e 25 de agosto de 2017.
Art. 2º DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 21 de agosto do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR, a partir desta data, a Juíza de Direito HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, titular da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina, de entrância final, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 1ª Vara da Infância e Juventude
da Comarca de Teresina, de igual entrância, enquanto durar o afastamento da Juíza de Direito titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR, a partir desta data, o Juiz de Direito KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, titular da Vara Única da Comarca de Palmeirais, de
entrância intermediária, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 2ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de
Teresina, de igual entrância, enquanto durar o afastamento da Juíza de Direito substituta.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a solicitação 1265 (0201332), bem como a Portaria (Presidência) Nº 1824/2017 - PJPI/TJPI/SECPLE (0206393) e a decisão nº
3375 (0209254),constante do processo nº 17.0.000025897-0 SEI;
RESOLVE:
DESIGNAR o servidorANTÔNIO NETO CHAVES CAVALCANTE-Assessor Judiciario de Gabinete para Magistrado de Primeiro Grau, Comarca
de Porto, matrícula: 27799,para assessorar o Juiz de Direito Ulysses Gonçalves da Silva Neto, bem como a servidoraDEYSE CAROLINNE
GONÇALVES RIBEIRO DE MORAIS- Assessor Judiciario de Gabinete para Magistrado de Primeiro Grau, Comarca de Demerval Lobão,
Matrícula: 28135,para assessorar aJuiza de Direito Maria da Paz e Silva Miranda, durante a 8ª Semana da Justiça pela Paz em Casa, que se
realizará no período de 21 a 25 de agosto, junto ao Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher em Teresina-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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1.11.                      Portaria (Presidência) Nº 1869/2017 - SECPLE, de 23 de agosto de 2017420323 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 1872/2017 - SECPLE, de 23 de agosto de 2017 420325 

1.13. RESOLUÇÃO Nº 078, DE 29 DE JUNHO DE 2017 (REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)420357 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 22 de agosto de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000030165-5,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar a
cerimônia de casamento civil de MAURÍCIO RIBEIRO MELO FILHO e ANA CAROLINA CASTELO BRANCO SOARES, a ser realizada no dia 30
de setembro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000030187-6,
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 125/2012, do Conselho Nacional de Justiça;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, 4º Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, para responder plena,
cumulativamente e em caráter excepcional, pela coordenação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, enquanto
durar as férias da Juíza de Direito coordenadora.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Dispõe sobre alteração na Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, com nova redação aos artigos 1º, 5º, 40, 41, 42, 43, 44 e 44-A,
revogação do artigo 46 e acréscimo do artigo 44-C, além de outras providências
O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, a Administração Pública tem de obedecer, entre outros, ao princípio da
eficiência, que preconiza o atendimento das necessidades dos cidadãos com a maior presteza e economicidade possível, no desempenho de
suas funções;
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução nº 184, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça, em especial no que toca à
necessidade de elevar a eficiência operacional do Poder Judiciário;
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 31 da Lei Complementar nº 35, de 14 de marco de 1979;
CONSIDERANDOque a eficiência operacional e a gestão de pessoas são temas estratégicos para o Poder Judiciário, nos termos da Resolução
CNJ nº 70, de 18 de março de 2009, do CNJ;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, em Sessão Plenária de caráter administrativo, realizada em 29 de junho de 2017, e encaminhar à Assembleia Legislativa, o
anexo Projeto de Lei Complementar, propondo a alterações na Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979 (Lei de Organização Judiciária
do Estado do Piauí), com nova redação aos artigos 1º, 5º, 40, 41, 42, 43, 44 e 44-A, revogação do artigo 46 e acréscimo do artigo 44-C.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em TERESINA (PI), aos 04 de julho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, no exercício da Presidência
ANEXO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº _____/2017
Altera a Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, dando nova redação aos artigos 1º, 5º, 40, 41, 42, 43, 44 e 44-A, revoga o artigo 46 e
acrescenta o artigo 44-C, além de outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,
FAÇO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O artigo 1º da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º O território do Estado do Piauí, para fins de Administração da Justiça, divide-se em Comarcas, Postos Avançados de Atendimento e
Termos Judiciários, constituindo-se numa só circunscrição para os atos da competência do Tribunal de Justiça".
Art. 2º As alíneas "b", "f", "g" e "i" do inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, passam a vigorar com a seguinte
redação:
"Art.5º.................................................................................................
II..........................................................................................................
b) Parnaíba, com seis Varas e um Juizado Especial Cível e Criminal;
f) Piripiri, com três Varas e um Juizado Especial Cível e Criminal;
g) Oeiras, com duas Varas e um Juizado Especial Cível e Criminal;
i) Corrente, com uma Vara e um Juizado Especial Cível e Criminal."
Art. 3º O inciso III, e suas alíneas "b", "c", "d" e "e", e os incisos IV e V, todos do artigo 5º da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979,
passam a vigorar com a seguinte redação:
"III - quarenta e uma comarcas e uma vara agrária, esta com sede na comarca de Bom Jesus, todas de entrância intermediária, sendo:
a)..............................................................................................................
b) Altos, Barras, Piracuruca, Pedro II e Valença do Piauí com uma vara e um Juizado Especial Cível e Criminal; Batalha, Bom Jesus, Paulistana,
São João do Piauí, União e Uruçuí com uma Vara e um Juizado Especial Cível e Criminal agregado à Vara;
c) (Revogado).
d) Água Branca, Amarante, Avelino Lopes, Buriti dos Lopes, Canto do Buriti, Castelo do Piauí, Cocal, Cristino Castro, Demerval Lobão, Elesbão
Veloso, Esperantina, Fronteiras, Guadalupe, Gilbués, Inhuma, Itainópolis, Itaueira, Jaicós, Luiz Correia, Luzilândia, Miguel Alves, Palmeirais, Pio
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IX, Porto, Regeneração, São Miguel do Tapuio, São Pedro do Piauí, Simões e Simplício Mendes, com uma Vara;
e) (Revogado).
IV - dezenove Comarcas de entrância inicial, com sede em Angical do Piauí, Aroazes, Arraial do Piauí, Barro Duro, Campinas do Piauí, Capitão
de Campos, Caracol, Jerumenha, Joaquim Pires, Landri Sales, Manoel Emídio, Marcos Parente, Matias Olímpio, Monsenhor Gil, Padre Marcos,
Paes Landim, Parnaguá, Ribeiro Gonçalves e Várzea Grande.
V - vinte e cinco postos avançados de atendimento, com sede em Alto Longá, Anísio de Abreu, Antônio Almeida, Beneditinos, Bertolínea,
Bocaina, Conceição do Canindé, Cristalândia do Piauí, Curimatá, Elizeu Martins, Francinópolis, Francisco Santos, Ipiranga do Piauí, Isaías
Coelho, Marcolândia, Monte Alegre do Piauí, Nazaré do Piauí, Nossa Senhora dos Remédios, Pimenteiras, Redenção do Gurguéia, Santa Cruz
do Piauí, Santa Filomena, São Félix do Piauí, São Gonçalo do Piauí e Socorro do Piauí."
Art. 4º A Seção IX, do Capítulo II, do Título II, do Livro I, da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, intitulada "Dos Juízes de Direito",
passa a ter a seguinte redação: "Dos Juízes de Direito e da Competência nas Comarcas".
Art. 5º As alíneas "c" e "f" do inciso I, a alínea "a" do inciso III, a alínea "a" do inciso XVIII, a alínea "b" do inciso XXI e o inciso XXX, todos do
artigo 40 da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 40...................................................................................................
I - ...........................................................................................................
c) as falências, recuperações judiciais, demais processos destas resultantes e derivados;
f) as causas de divórcio, nulidade e anulação de casamento, assim como as relativas à união estável;
III - ........................................................................................................
a) as exceções de incompetência;
XVIII - ..................................................................................................
a) a suspensão e a perda do poder familiar;
.................................................................................................................XXI - .....................................................................................................
b) sobre a posse e guarda de filhos menores, no caso de divórcio, nulidade ou anulação de casamento e dissolução de união estável;
XXX - (Revogado)"
Art. 6º Os incisos III, V e as alíneas "a" "b" "c" "d" "e" "f" "h" "i" e "j" do inciso VI do artigo 41 da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de
1979, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art.41....................................................................................................
III - uma Vara de Registros Públicos, que também responderá pelas cartas precatórias, rogatórias e de ordem que tratem de matéria cível,
excetuadas as que se referem às competências firmadas nos incisos II, IV e V deste artigo;
V - duas Varas da Infância e da Juventude, sendo a 1ª Vara exclusiva para os processos de natureza cível e a 2ª para os feitos relativos aos atos
infracionais;
VI-...........................................................................................................
a) 1ª Vara Criminal de competência genérica, por distribuição;
b) 2ª Vara Criminal, denominada Vara de Execuções Penais, de competência exclusiva para as execuções penais, corregedoria de presídios e o
processo e julgamento de ações populares e ações civis públicas relativas ao sistema prisional;
c) 3ª Vara Criminal de competência genérica, por distribuição;
d) 4ª Vara Criminal de competência genérica, por distribuição;
e) 5ª Vara - Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher - de competência exclusiva para causas decorrentes de violência
doméstica e familiar contra a mulher, mesmo que portadoras de deficiência física e independentemente da idade da vítima, em conformidade com
o estabelecido pela Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, que também responderá pelas cartas precatórias, rogatórias e de ordem que
tratem de feitos relativos à sua competência;
f) 6ª Vara Criminal, privativa dos crimes de trânsito, crimes sexuais praticados ou tentados contra a criança e adolescente, bem como os definidos
na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e, por distribuição, dos demais crimes;
h) 8ª Vara Criminal, privativa de crimes sexuais praticados ou tentados contra idosos e portadores de deficiência física ou mental e dos crimes
definidos no Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e, por distribuição, dos demais crimes;
i) 9ª Vara Criminal, com competência para o julgamento de crimes militares cometidos contra civis e de ações judiciais contra atos disciplinares
militares, bem como cumprimento de cartas precatórias, rogatórias e de ordem relativas à matéria desta competência específica, e, por
distribuição, dos demais crimes;
j) 10ª Vara Criminal, com competência exclusiva para processar e julgar os crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de
consumo de todo o Estado, bem como responder, em geral, pelas cartas precatórias, rogatórias e de ordem relativas aos feitos criminais da
Comarca de Teresina, excetuadas as de competência firmada nas alíneas "e" e "i" do inciso VI, do art. 41."
Art. 7º O artigo 42 da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 42. Na comarca de Oeiras a competência da 1ª Vara é exclusiva dos feitos criminais, execução penal, Tribunal do Júri, feitos decorrentes da
violência doméstica e familiar contra a mulher, atos infracionais, atos de improbidade administrativa, registro público e cartas precatórias
criminais; da 2ª Vara, os feitos cíveis em geral, família e sucessões, interditos, ausentes, fazenda pública, infância e juventude e cartas
precatórias cíveis."
Art. 8º. Os incisos I, II e III, e o parágrafo 2º do incisivo IV, todos do artigo 43 da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, passam a
vigorar com a seguinte redação:
"Art.43....................................................................................................
I - duas Varas cíveis, denominadas numericamente 1ª e 2ª, de competência cível em geral, por distribuição;
II - 3ª Vara Cível, com competência exclusiva dos feitos de família, interditos, ausentes, sucessões e infância e juventude não relativos a atos
infracionais,
III - 4ª Vara Cível, com competência exclusiva dos feitos da fazenda pública, registro público e precatórias cíveis.
IV -.........................................................................................................
§ 2º Haverá, ainda, na Comarca de Parnaíba, um Juizado Especial Cível e Criminal, tendo como titular um Juiz de Direito de Entrância Final."
Art. 9º. O artigo 44 da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 44. Na comarca de Floriano, a competência da 1ª Vara é exclusiva dos feitos criminais, execução penal, Tribunal do Júri, feitos decorrentes
da violência doméstica e familiar contra a mulher, atos infracionais, atos de improbidade administrativa e cartas precatórias criminais; da 2ª Vara,
os feitos cíveis em geral, fazenda pública e cartas precatórias dos feitos de sua competência; e, da 3º Vara, os processos de família, interditos,
ausentes, sucessões, infância e juventude, registro público, e cartas precatórias dos feitos de sua competência."
Art. 10. O artigo 44-A da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 44-A. Na comarca de Piripiri a competência da 1ª Vara é exclusiva dos feitos criminais, execução penal, Tribunal do Júri, feitos decorrentes
da violência doméstica e familiar contra a mulher, atos infracionais, atos de improbidade administrativa e cartas precatórias criminais; da 2ª Vara,
os processos de família, interditos, ausentes, sucessões, infância e juventude não relativos a atos infracionais, registros públicos e cartas
precatórias não criminais; e da 3ª Vara, feitos cíveis em geral e fazenda pública."
Art. 11. Fica acrescentado à Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, o seguinte artigo "44-C":
"Art. 44-C. Na comarca de São Raimundo Nonato, a competência da 1ª Vara é exclusiva dos feitos criminais, execução penal, Tribunal do Júri,
feitos decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher, atos infracionais, atos de improbidade administrativa, registro público e
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1.14. Portaria (Presidência) Nº 1871/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 23 de agosto de 2017420359 

1.15. Portaria (Presidência) Nº 1870/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 23 de agosto de 2017420364 

1.16. Portaria (Presidência) Nº 1836/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 21 de agosto de 2017420365 

1.17. Portaria Nº 3740/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 23 de agosto de 2017420366 

1.18. Portaria (Presidência) Nº 1855/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de agosto de 2017420370 

cartas precatórias criminais; da 2ª Vara, os feitos cíveis em geral, família e sucessões, interdição, ausentes, fazenda pública, infância e juventude
e cartas precatórias cíveis".
Art. 12. Revoga-se o art. 46 da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Teresina, __de _______de 2017.
José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado do Piauí

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o ofício 0209781, expedido pelo Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho, bem como informação nº 17676-
PJPI/TJPI/SEAD e decisão nº 3395, nos autos do processo autuado sob o nº 17.0.0000030087-0, de 22/08/2017;
RESOLVE:
EXONERAR ANA SOFIA SILVA CAVALCANTE, matrícula 1861, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial,do cargo em comissão de
ASSESSOR JUDICIÁRIO DE GABINETE, PJG-08, da estrutura administrativa do gabinete do Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento de diárias, informação nº 17551/2017 - PJPI/TJPI/SEAD e decisão nº 3394, nos autos registrados sob o nº
17.0.000029745-3, de 21/08/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 2,5 (três e meia) diárias, com valor unitário de R$ 388,00 (trezentos
e oitenta e oito reais), totalizando o montante de R$ 970,00 (novecentos e setentareais) aoJuizde Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Landri Sales, DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, pelo seu deslocamento àcomarca de Barras/PI, de 28/08/2017 a 31/08/2017, para realizar
audiências, sentenças e atendimentos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o ofício nº0190249, expedido pelo Juiz de Direito da Comarca de Matias Olímpio, João Gabriel Furtado Baptista, bem como
informação nº 16261- PJPI/TJPI/SEAD, despacho nº 41375 da SAJ, informação nº 17688 e decisão nº 3343, nos autos do processo autuado sob
o nº 17.0.0000027165-9, de 01/08/2017;
RESOLVE:
I - DISPENSAR o servidor LUCAS BARBOSA DE CARVALHO, matrícula 5105, da função gratificada de SECRETÁRIO DE VARA (FG06), da
Vara Única da Comarca de Matias Olímpio, com efeitos retroativos ao dia 25/07/2017;
II - DESIGNAR o servidor AMADO BATISTA DE OLIVEIRA STORCH, matrícula 1872, para exercer a Função Gratificada de SECRETÁRIO DE
VARA, FG-06, da Vara Única da Comarca de Matias Olímpio.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc., e,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016,
CONSIDERANDO Requerimento Nº 5185/2017 - PJPI/COM/TER/FORTER/1VARJURTER (0159115)
R E S O L V E:
ALTERAR a Portaria Nº 2601/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 09 de junho de 2017 (0140475), que designou comissão constituída por
servidores deste Tribunal de Justiça para atuarem como fiscais dos lanches a serem fornecidos para a 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO
JÚRI DA COMARCA DE TERESINA - 1VARJURTER, a fim de designar a servidora LUCIRENE HOLANDA RODRIGUES, matrícula 4121902,
em substituição à ELISABETH BARBOSA DE CARVALHO.
Permanecem inalteradas as demais disposições contidas na supramencionada Portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral, em 23/08/2017, às 10:50, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da CRFB,art. 39 da L.C. nº 115/2008 e decisão nº 3381 dos referidos autos;
RESOLVE:
I - EXONERAR a servidora IRIS DOS SANTOS MENDES, matrícula 1904, do cargo em comissão de Auxiliar de Cerimonial (PJG/02), da
estrutura administrativa da Secretaria Geral;
II - NOMEAR EMANUELLE RIBEIRO BATISTA para ocupar o cargo em comissão de Auxiliar de Cerimonial (PJG/02), da estrutura administrativa
da Secretaria Geral.
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1.19. Portaria (Presidência) Nº 1866/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de agosto de 2017420373 

1.20. Portaria (Presidência) Nº 1843/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 21 de agosto de 2017420392 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento 6669 (0192852)de lavra do magistradoRoberth Rogério Marinho Arouche, Juiz de Direito Auxiliar da Comarca
de União/PI, bem como a informação da SEAD (0198873) e a decisão nº 3388 (0210053) , nos autos do processo nº 17.0.000027571-9;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CARINNE ISABEL FERNANDES ALENCAR, portadora do CPF 059.147.833- 13, para exercer o cargo em comissão de OFICIAL
DE GABINETE DE JUIZ, PJG-02, de Entrância Intermediária, do Juiz Auxiliar acima citado.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

OPRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOsolicitação formulada no Ofício n° 32/2017-GAB (0191112);
CONSIDERANDODespacho Nº 39159/2017 - PJPI/TJPI/PRES (0191219),
CONSIDERANDOque as designações de servidores dos gabinetes dos desembargadores, para atuarem nas unidades judiciárias de 1º Grau,
ocorreram em caráter temporário;
CONSIDERANDO, por fim, que tais designações encontram-se superadas pelos processos de remoções e, principalmente, pela nomeação de
assessores de juízes de 1º Grau,
R E S O LV E:
DETERMINARoRETORNOdos servidores, abaixo relacionados, aos respectivos Gabinetes de desembargadores, dos quais exerciam suas
atividades funcionais, a saber:

Nome do Servidor Gabinete de Desembargador Matrícula

Ana Karla Vasconcelos Carvalho Haroldo Oliveira Rehem 26699

Amanda Augusta Viana Moura Haroldo Oliveira Rehem 4123352

Syrliane Rios Brito de Souza Martins Hilo de Almeida Sousa 26879

Márcia Laís Macêdo Brito Edvaldo Pereira de Moura 3065

Rosely Maria Rodrigues Machado José Francisco do Nascimento 9995331

Laís de Carvalho Alcântara Ricardo Gentil Eulálio Dantas 26713

Maria das Dores Monteiro Lira Martins Luís Gonzaga Brandão de Carvalho 1000065

Joaquim Oliveira Silva Neto Fernando Lopes e Silva Neto 26839

Francisca Maria da Silva Fernando Lopes e Silva Neto 50695

Lehena Pires Martins dos Santos Erivan José da Silva Lopes 27368

Antônio José Fernandes Fernando Carvalho Mendes 1028103

Felismino Freitas Neto Oton Mário José Lustosa Torres 1014900

Iracema Leal Leão Guimarães Oton Mário José Lustosa Torres 4145321

Natália Narita Nunes de Freitas Raimundo Nonato da Costa Alencar 9994963

Rafael Vitor Albuquerque Brito Raimundo Nonato da Costa Alencar 26964

Cerlina Dias Leite Pedro de Alcântara Silva Macedo 999805

Éder de Sousa Araújo Pedro de Alcântara Silva Macedo 26572

Cleudia Andrade da Silva José Ribamar Oliveira 1056654

Pedro Ildeberto Leopoldo de Azevedo Sebastião Ribeiro Martins 26832

Bruna Galvão da Fonseca Oliveira Raimundo Eufrásio Alves Filho 27056

Karitiana Lima Lustosa Joaquim Dias de Santana Filho 1996

Luis Felipe Rodrigues Brandão de Barros José James Gomes Pereira 26841

Jurema Assunção Bemvindo Lima Dias Eulália Maria Ribeiro Nascimento Pinheiro 1011634

Solón Amorim Feitosa Eulália Maria Ribeiro Nascimento Pinheiro 9993894

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 23/08/2017, às 10:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 3721/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de agosto de 2017420310 

2.2. Portaria Nº 3722/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de agosto de 2017420311 

2.3. Portaria Nº 3723/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de agosto de 2017420312 

2.4. Portaria Nº 3724/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de agosto de 2017420313 

2.5. Portaria Nº 3725/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de agosto de 2017  420314 

2.6. Portaria Nº 3726/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de agosto de 2017420315 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000029601-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, matrícula 3287, lotada na 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga nos dias 04, 11 e 12 de setembro de 2017,como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 05 e 08 de abril de 2017; e 19 de julho de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000029826-3,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO, Analista Judicial, matrícula 3109, lotada na Comissão Permanente
de ProcessoAdministrativo Disciplinarde Primeiro Grau, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de21/08/2017, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho nº 42658/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 21 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000029423-3,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora RAIMUNDA GOMES CAMPELO, Analista Judiciário/Analista Administrativo, matrícula 1009141, lotada na Distribuição
de 1º Grau da Comarca de Teresina, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde em prorrogação, a partir de17/08/2017, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho nº 42067/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000029778-0,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VENERANDO LOPES DA COSTA NETO, Analista Judicial, matrícula 4136098, lotado na Vara Única da Comarca de
José de Freitas, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de21/08/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho nº 42668/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 21 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000030006-3,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora VERUSKA GOMES DE ARAÚJO MOREIRA, Técnico Judiciário/Técnico Administrativo, matrícula 26674, lotada na
Vara Única da Comarca de Miguel Alves, 03(três) dias de licença odontológica, a partir de19/08/2017, e 02 (dois) dias de licença da mesma
natureza, em prorrogação, a partir de 22/08/2017,nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº 42703/2017 -
PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 19 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.7. Portaria Nº 3728/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de agosto de 2017420316 

2.8. Portaria Nº 3729/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de agosto de 2017420317 

2.9. Portaria Nº 3730/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de agosto de 2017420322 

2.10. Portaria Nº 3731/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de agosto de 201420324 

2.11. Portaria Nº 3733/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de agosto de 2017420680 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000029827-1,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ALESSANDRA LEAL VALE MONTEIRO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 55603, lotada no Setor de Controle
de Processos destaCorregedoria Geral de Justiça, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde em prorrogação, a partir de17/08/2017, nos
termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº 42660/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000029387-3,
R E S O L V E
ANTECIPAR, em razão da necessidade de serviço, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares (3ªfração-exercício 2016/2017) da servidora
ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula 3290, com lotação na 2ª Vara Criminal da Comarca de
Parnaíba, anteriormente previstas para período de 11 a 20 de dezembro de 2017, termos da Escala de Férias de 2017, a serem usufruídasno
período de 20 a 29 de novembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000029286-9,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ROSAMARIA ALVES MARQUES, Analista Judicial, matrícula nº 5093, lotada na Vara Única da Comarca de Fronteiras,
15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de14/08/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº
42813/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAUE - Evento 0209710.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 14 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000029771-2,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora GEYSA DE OLIVEIRA SANTOS, Analista Judicial, matrícula 5117, lotada na 2ª Vara da Comarca de Campo Maior, 02
(dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de17/08/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº
42831/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU - Evento 0209793.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000029496-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora VANESSA MARTINS CARDOSO, Analista Judicial, matrícula 3536, lotada no Núcléo de Apóio as
Varas de Teresina - NAVIT,para gozo de 04 (quatro) dias de folga nos dias 20, 21, 22 e 25 de setembro de 2017,como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 19 de dezembro de 2016; e 21, 23 e 24 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000029982-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora VERBENA MARIA CASTELO BRANCO DE MORAES, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 64050, lotada na
Central de Mandados da Comarca de Parnaíba, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, a partir de21/08/2017, nos termos do atestado
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2.12. Portaria Nº 3732/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de agosto de 2017420685 

2.13. Portaria Nº 3734/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de agosto de 2017420686 

2.14. Portaria Nº 3735/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de agosto de 2017420687 

2.15. Portaria Nº 3736/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de agosto de 2017420688 

2.16. Portaria Nº 3737/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de agosto de 2017420689 

médico apresentado e do Despacho nº 42828/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 21 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000029971-5,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora HELOISA HELENA DE SOUSA TEIXEIRA, Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula nº 27999, lotada na 3ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, 01 (um) dia de licença para acompanhar pessoa da família (21/08/2017), nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho nº 42826/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU- Evento 0209766.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 21 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000029833-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora FABRICIAH ROCHA AGUIAR, Analista Judicial, matrícula 1921, lotada na 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga no dia 04 de setembro de 2017, como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 05 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000029232-0,
R E S O L V E:
ALTERAR,para os dias11 e 12 de setembro de 2017, a folga de plantão concedida ao servidor NELMI RIBEIRO DOS SANTOS, Oficial de
Justiça e Avaliador, matrícula 4240740, lotado na Vara Única da Comarca de Cristino Castro-PI, antes autorizada para os dias 08 e 09 de
setembro de 2017 pela Portaria Nº 3253/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000030025-0,
R E S O L V E :
SUSPENDER, por necessidade doserviço, a partir de 22de agostode 2017,o gozo das férias regulamentares da servidoraLÍVIA
CAVALCANTI DE SOUSA ARAÚJO, Assessor Judiciário de Magistrado de 1º Grau,matrícula nº 27568,com lotação na Vara Única da Comarca
de Monsenhor Gil, referentes ao exercício de 2016/2017, iniciadas em 07 de agosto de 2017, nos termos da Portaria nº 3046/2017 -
PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de julho de 2017, a fim de que os 15 (quinze) dias restantes sejam usufruídos no período de 02 a 16 de outubro de
2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000029168-4,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CARLOS ANTONIO COSTA OLIVEIRA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 407110-7, lotado na Central de
Mandados da Comarca de Parnaíba, 45 (quarenta e cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de16/08/2017, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho nº 42824/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 16 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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2.17. Portaria Nº 3738/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de agosto de 2017420690 

2.18. Portaria Nº 3741/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de agosto de 2017420691 

2.19. Portaria Nº 3743/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de agosto de 2017420693 

2.20. Portaria Nº 3744/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de agosto de 2017420694 

2.21. Portaria Nº 3745/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de agosto de 2017420696 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 1145/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de agosto de 2017419664 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000030142-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora CARLÚCIA COELHO MOUZINHO MOURA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 50890, lotada
na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga nos dias 25 e 28 de agostode 2017,como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 09 e 15 de agosto de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000029975-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora DANIELY DE SOUSA FONTENELE SANTOS, Analista Judicial, matrícula 3162, lotada na 2ª Vara de
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga nos dias 31/10/2017, 01/11/2017 e 03/11/2017,como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 10/10/2016, 11/10/2016 e 16/04/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000029697-0,
R E S O L V E
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares (3ª fração-exercício 2016/2017) do servidor
LEONARDO PIRES VIEIRA, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula nº 3508, com lotação na 2ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca
de Teresina, anteriormente previstas para o período de 11 a 20 de setembro de 2017, termos da Escala de Férias de 2017, a serem
usufruídasno período de 18 a 27 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000027579-4,
R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria Nº 3713/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de agosto de 2017, que concedeulicença para tratamento de saúde da
servidora abaixo, nos seguintes termos:
- ONDE SE LÊ : JACYELLE DA SILVA BARBOSA
- LEIA-SE: JACYELLE DA SILVA BANDEIRA
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000030249-0, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR, em virtude de necessidade de serviço, o gozo de 12 (doze) dias de férias regulamentares (2º período - exercício 2016/2017) da
servidora ELZICLEIDE ANDRADE DUARTE LIMA, matrícula nº 3865, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação no JECC da
Comarca de São Raimundo Nonato-PI, previstas para o período de 11 a 22 de setembro de 2017 (Escala de Férias de 2017), a serem usufruídos
de 25 de setembro a 06 de outubro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
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3.2. Portaria (SEAD) Nº 1147/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de agosto de 2017419665 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 1148/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de agosto de 2017419666 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 1149/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de agosto de 2017419667 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 1150/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de agosto de 2017419668 

SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo requerimento protocolizado sob oN°17.0.000028399-1
R E S O L V E:
AUTORIZARa fruição de 10(dez)dias deférias doservidorPETER TRENTO, ocupante de cargo comissionado de Assessor Judiciário da Licitações
e Contratos, matrícula 27538, lotado na Coordenação de Gestão de Contratos,para serem fruídas entre23/08/2017 a 01/09/2017,referentes ao
exercício 2015/2016,ficando os 20 (vinte) dias remanescentes para fruição posterior.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22de
agostode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo requerimento protocolizado sob oN°17.0.000028988-4
R E S O L V E:
AUTORIZARa fruição de 15(quinze)dias de férias daservidoraJUREMA ASSUNÇÃO BEMVINDO LIMA DIAS,ocupante do cargo efetivo de
Analista Administrativo, matrícula nº 1011634,lotada no Gabinete da Des. Eulália Maria Pinheiro,para serem fruídas entre16/08/2017 a
30/08/2017,referentes ao exercício 2015/2016,ficando os 15 (quinze) dias remanescentes para fruição posterior.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22de
agostode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000028985-0
R E S O L V E:
SUSPENDER,a partir de 17/08/2017,em razão da necessidade do serviço, o período de férias regulamentares doservidorJOSÉ NILTON VERAS
BATISTA, ocupante de cargocomissionado deCoordenador Geral do Departamento de Saúde, matrícula 2006, lotado noDepartamento de
Saúde,referentes ao exercício 2015/2016, anteriormente marcadas para fruição entre01/08/2017 a 30/08/2017,ficando os 14 (quatorze) dias
remanescentes para fruição posterior.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22de
agostode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo requerimento protocolizado sob oN°17.0.000028096-8
R E S O L V E:
AUTORIZARa fruição de 10 (dez) dias de férias daservidoraRENATA IZABEL DE BRANDÃO BARBOSA, ocupante de cargo comissionado de
Consultor Jurídico Especial, matrícula 58122, lotada no Gabinete do Des.Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,para serem fruídasa partir de
18/08/2017,referentes ao exercício 2015/2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22de
agostode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000028850-0
R E S O L V E:
AUTORIZAR,em razão da necessidade do serviço, a alteração do 2° período de férias regulamentares daservidoraLORNA DE SOUSA FEITOSA
BARROS LEAL, ocupante de cargo comissionado de Diretora de Contabilidade, matrícula 27462, lotada no Fundo Especial de Reaparelhamento
e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí, referentes ao exercício 2016/2017, anteriormente marcadas a fruição para o período
entre 17/08/2017 a 26/08/2017,para serem fruídas entre16/11/2017 a 25/11/2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22de
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3.6. Portaria (SEAD) Nº 1151/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de agosto de 2017419669 

3.7. Portaria (SEAD) Nº 1152/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de agosto de 2017419670 

3.8. Portaria (SEAD) Nº 1154/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de agosto de 2017419671 

3.9. Portaria (SEAD) Nº 1153/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de agosto de 2017419672 

3.10. Portaria (SEAD) Nº 1155/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de agosto de 2017419673 

agostode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000029235-4
R E S O L V E:
AUTORIZARem razão da necessidade do serviço, a alteração do 1° período de férias regulamentares doservidorJOSÉ FERNANDO DE SOUSA
ARAÚJO, ocupante do cargo efetivo de Analista de Sistemas/Desenvolvimento, matrícula n. 27585, lotado na Secretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicação(STIC),referentes ao exercício 2016/2017, anteriormente marcadas a fruição para 21/08/2017 a 01/09/2017,para
serem fruídas entre11/09/2017a22/09/2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22de
agostode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo requerimento protocolizado sob oN°17.0.000027333-3
R E S O L V E:
AUTORIZARa fruição de 30 (trinta) dias de férias daservidoraFRANCISCA SALETE NUNES DA CRUZ ALVES, ocupante do cargo efetivo de
Oficial Judiciário, matrícula nº 4124162,cedida ao PoderExecutivo do Estado de Rondônia,para serem fruídasentre 01/12/2017 a
30/12/2017,referentes ao exercício 2016/2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22de
agostode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo requerimento protocolizado sob oN°17.0.000029536-1
R E S O L V E:
AUTORIZARa fruição de 10(dez)dias de férias doservidorJOSÉ STEIFEL DE ARAÚO SILVA, ocupante de cargo comissionado de Atendente
Auxiliar, matrícula 26745, lotado na Secretaria Geral,para serem fruídas entre11/09/2017 a 20/09/2017,referentes ao exercício 2016/2017,ficando
os 10(dez) dias remanescentes para fruição em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22de
agostode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000028725-3
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de2,5 (duas e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$875,00
(oitocentos e setenta e cinco reais), atendendo ao valor unitário de R$350,00 (trezentos e cinquenta reais), àservidoraLEINA MONICA
TEMÓTEO DE SOUSA, Assistente Social, matrícula 26829, lotada na Coordenadoria da Mulher em Situação de Violencia Doméstica e Familiar,
pelo seu deslocamento à Salvador- BA, a fim de assessorar o Desembargador JoséJames Durante a XI Jornada Lei Maria da Penha?no
período de 17 a 20 de agostode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
agosto de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
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3.11. Portaria (SEAD) Nº 1156/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de agosto de 2017419674 

3.12. Portaria (SEAD) Nº 1158/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de agosto de 2017420470 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. PORTARIA DE BUSCA E APREENSÃO420195 

4.2. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU420055 

que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000029781-0
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,5 (uma e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$330,00
(trezentos e trinta reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais),ao servidor ADAIL FÉLIX DOS SANTOS
FILHO,Oficial de Transporte, matrícula 113129-0, lotado noDepartamento de Transporte da Presidência, pelo seu deslocamento às Comarcas
deParnaíba, Cocal, Luzilândia e Batalha- PI, a fim de acompanhar aEquipe da Engenhariano período de 24 a 25 de agostode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
agosto de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000029626-0
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de4,5 (quatro e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$990,00
(novecentos e noventa reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais),ao servidor NEY MARC DE OLIVEIRA
LOPES?,Técnico de Informática, matrícula 1629, lotado naSTIC deste TJPI, pelo seu deslocamento àsComarcas dePicos e Itainópolis- PI, a fim
de realizar amontagem, instalação e configuração de computadores com o intuito de darcontinuidade ao projeto de implantação do PJE
- Processo Judicial Eletrônicono período de 21 a 25 de agostode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de
agostode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica.
CONSIDERANDOo Processo Protocolizado sob o nº 17.0.000028506-4, de 21.08.2017.
R E S O L V E
CONCEDER àservidora ÉRIKA DE LIMA GONÇALVES OLIVEIRA, Analista Judiciária-Oficiala de Justiça, matrícula 2656-8, lotada no Gabinete
do Exmº. Sr. Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, da Capital, 36(TRINTA E SEIS)dias de Licença Médica, para acompanhar pessoa da
família (filho), a partir do dia 15.08.2017, na forma do atestado médico apresentado e com o parecer favorável daJunta Médicado Departamento
de Saúde deste Tribunal de Justiça.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,
23de agostode 2017.
Belª. GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
Secretária de Administração e Pessoal

PORTARIA N.º 01/2017GABINETE DA 2ª VARA
Determina a busca e apreensão dos autos nº 0000146-73.2009.8.18.0026
O DR. MUCCIO MIGUEL MEIRA, JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO a existência de vários processos com o andamento paralisados na Comarca, em virtude de extravios, cargas e remessas;
CONSIDERANDO que as paralisações têm prejudicado a produtividade da Comarca;
CONSIDERANDO o art. 712 do Código de Processo Civil, que dispõe que o juiz pode, de ofício, qualquer das partes ou o Ministério Público, se
for o caso, promover a restauração dos autos;
CONSIDERANDO que houve a intimação no Diário da Justiça do Estado do Piauí de Nº 8266, Publicado em 10/08/2017, do advogado
EDUARDO DE AGUIAR COSTA OAB/PI Nº 5007 para devolver os autos Nº 0000146-73.2009.8.18.0026, tendo este quedado inerte, sem
apresentar nenhuma justificativa.
RESOLVE:
Art. 1.º DETERMINAR a busca e apreensão dos autos nº 0000146-73.2009.8.18.0026, que podem ser encontrados nos endereços residenciais
ou profissionais, ficando autorizada a expedição de carta precatória, caso o advogado não resida na Comarca de campo Maior.
Art. 2.º DETERMINAR seja oficiada a OAB/Pi para que tome as providências que julgar necessárias em face do advogado, juntando-se ao ofício
as peças pertinentes.
Art. 3.º DETERMINAR seja oficiada Promotoria de Justiça Criminal de campo Maior a fim de apurar a ocorrência do crime de retenção dolosa dos
autos, previsto no art. 356 do Código Penal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Campo Maior/Pi, aos 8 de maio de
2017..
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz de Direito
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4.3. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU420412 

4.4. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU420581 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000576-69.2012.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente:CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA
Requerido: ROSA MARIA GOMES DE SOUSA SOARES, ESCREVENTE CARTORÁRIA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO OAB/PI Nº 4393
DESPACHO:
Dando seguimento ao rito processual estabelecido no art. 43 do Regimento Interno das Comissões de Sindicância e Processo Disciplinar, e para
evitar cerceamento de defesa, a Comissão Processante defere a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa (fls. 68/69), ato que desde já fica
designado para o dia 12/09/17, no Fórum de Conceição do Canindé (Rua 1-S, nº 168, Centro, cep 64740-000), nos seguintes horáros:
1) JORIANA DE SOUSA ALENCAR, residente na rua Nº 1, s/n, centro, Conceição do Canindé-PI, às 13:30;
2) MARIA VILANI TORRES DO NASCIMENTO, residente na Av. Transversal, s/n, centro, Conceição do Canind-PI, às 13:45;
3) DAGMAR PEREIRA DE ALMEIDA, residente na Av. Transversal , s/n, centro, Conceição de Canindé-PI, às 14:00;
4) VILANI DO NASCIMENTO TORRES, residente na rua Nº 1, s/n, centro, Conceição de Canindé-PI,às___ ;
5) JOSÉ ALCIDES DE CARVALHO, residente na rua Nº 1, s/n, centro, Conceição de Canindé-PI, às 14:15;
6) MARIA DO SOCORRO PASSOS DE FREITAS, residente na rua Comércio, s/n, centro, Conceição de Canindé-PI, às 14:30;
7) MARIA DOS REMÉDIOS GRANJA, residente na rua Nº 1, s/n, centro, Conceição de Canindé-PI, às 14:45.
Intime-se a requerida das diligências probatórias deferidas e para, querendo, acompanhar as oitivas. Atualmente a requerida encontra-se
residindo à rua Arimatéia Tito, 799, Bairro Monte Castelo, CEP 64016-190, Teresina-PI.
Intimem-se ainda o procurador da requerida que ?poderá assistir à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e
respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las?, nos termos do art. 179, §2º da LC nº 13/94.
Intime-se as testemunhas acima arroladas e registre-se que seus depoimentos são de relevante interesse público.
Cópias deste despacho servirão de notificação.
Teresina-PI, 16 de agosto de 2017.
Bela. Jacyelle da Silva Bandeira
Presidente da CPPAD
Bela. Pedro Paulo de Araújo Silva
1º vogal da CPPAD
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira
2º vogal da CPPAD

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000335-61.2013.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: ROSA MARIA GOMES DE SOUSA, SERVIDORA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO OAB/PI Nº 4393
DESPACHO:
Dando seguimento ao rito processual estabelecido no art. 43 do Regimento Interno das Comissões de Sindicância e Processo Disciplinar, e para
evitar cerceamento de defesa, a Comissão Processante defere a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa (fls. 43/44), ato que desde já fica
designado para o dia 12/092017, no Fórum de Conceição do Canindé (Rua 1-S, nº 168, Centro, cep 64740-000), nos seguintes horáros:
1) JORIANA DE SOUSA ALENCAR, residente na rua Nº 1, s/n, centro, Conceição do Canindé-PI, às 15:00 hs;
2) MARIA VILANI TORRES DO NASCIMENTO, residente na Av. Transversal, s/n, centro, Conceição do Canind-PI, às 15:15 hs;
3) DAGMAR PEREIRA DE ALMEIDA, residente na Av. Transversal , s/n, centro, Conceição de Canindé-PI, às 15:30 hs;
4) VILANI DO NASCIMENTO TORRES, residente na rua Nº 1, s/n, centro, Conceição de Canindé-PI,às _____;
5) JOSÉ ALCIDES DE CARVALHO, residente na rua Nº 1, s/n, centro, Conceição de Canindé-PI, às 15:45 hs;
6) MARIA DO SOCORRO PASSOS DE FREITAS, residente na rua Comércio, s/n, centro, Conceição de Canindé-PI, às 16:00 hs;
7) MARIA DOS REMÉDIOS GRANJA, residente na rua Nº 1, s/n, centro, Conceição de Canindé-PI, às 16:15 hs.
Intime-se a requerida das diligências probatórias deferidas e para, querendo, acompanhar as oitivas. Atualmente a requerida encontra-se
residindo à rua Arimatéia Tito, 799, Bairro Monte Castelo, CEP 64016-190, Teresina-PI.
Intimem-se ainda o procurador da requerida que ?poderá assistir à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e
respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las?, nos termos do art. 179, §2º da LC nº 13/94.
Intime-se as testemunhas acima arroladas e registre-se que seus depoimentos são de relevante interesse público.
Cópias deste despacho servirão de notificação.
Teresina-PI, 16 de agosto de 2017.
Bela. Jacyelle da Silva Bandeira
Presidente da CPPAD
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva
1º vogal da CPPAD
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira
2º vogal da CPPAD

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000742-67.2013.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA
Requerido: ROSA MARIA GOMES DE SOUSA SOARES
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO, OAB/PI nº 4393
D E S P A C H O ? M A N D A D O
Dando seguimento ao rito processual estabelecido no art. 43 do Regimento Interno das Comissões de Sindicância e Processo Disciplinar, e para
evitar cerceamento de defesa, a Comissão Processante defere a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa (fls. 558/560), ato que desde já
fica designado para o dia 12/09/2017, no Fórum de Conceição do Canindé (Rua 1-S, nº 168, Centro, cep 64740-000), nos seguintes horáros:
1) JORIANA DE SOUSA ALENCAR, residente na rua Nº 1, s/n, centro, Conceição do Canindé-PI, às 10:00 hs;
2) MARIA VILANI TORRES DO NASCIMENTO, residente na Av. Transversal, s/n, centro, Conceição do Canind-PI, às 10:15 hs;
3) DAGMAR PEREIRA DE ALMEIDA, residente na Av. Transversal , s/n, centro, Conceição de Canindé-PI, às 10:30 hs;
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5. FERMOJUPI/SECOF 
[]

5.1. Ato Concessório Nº 176/2017 – PJPI/TJPI/SECOF/DEPORCPRO420029 

5.2. Ato Concessório Nº 177/2017 – PJPI/TJPI/SECOF/DEPORCPRO420031 

5.3. Ato Concessório Nº 178/2017 – PJPI/TJPI/SECOF/DEPORCPRO420033 

4) VILANI DO NASCIMENTO TORRES, residente na rua Nº 1, s/n, centro, Conceição de Canindé-PI,às _____;
5) JOSÉ ALCIDES DE CARVALHO, residente na rua Nº 1, s/n, centro, Conceição de Canindé-PI, às 10:45 hs;
6) MARIA DO SOCORRO PASSOS DE FREITAS, residente na rua Comércio, s/n, centro, Conceição de Canindé-PI, às 11:00 hs;
7) MARIA DOS REMÉDIOS GRANJA, residente na rua Nº 1, s/n, centro, Conceição de Canindé-PI, às 11:15 hs.
Intime-se a requerida das diligências probatórias deferidas e para, querendo, acompanhar as oitivas. Atualmente a requerida encontra-se
residindo à rua Arimatéia Tito, 799, Bairro Monte Castelo, CEP 64016-190, Teresina-PI.
Intimem-se ainda o procurador da requerida que ?poderá assistir à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e
respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las?, nos termos do art. 179, §2º da LC nº 13/94.
Intime-se as testemunhas acima arroladas e registre-se que seus depoimentos são de relevante interesse público.
Cópias deste despacho servirão de notificação.
Teresina-PI, 16 de agosto de 2017.
Bela. Jacyelle da Silva Bandeira
Presidente CPPAD
Bela. Pedro Paulo de Araújo Silva
1º Vogal CPPAD
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira
2º Vogal CPPAD

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 176/2017.
PROPONENTE:DR. FERNANDO LOPES E SILVA NETO - Diretor Geral da Escola Judiciária do Piauí - EJUD-TJ/PI.
SUPRIDO:LUCILENE BASTOS DE PAIVA CARVALHO - Coordenadora Pedagógica.
JUSTIFICATIVA:Concessão para atenderdespesas urgentes e inadiáveis, dentrodos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da EJUD-TJ/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de consumo: R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentosreais).
33.90.39 -Serviços de Terceiros PJ: R$ 200,00 (Duzentos reais)
PROCESSO Nº 28839-0.
EMPENHO:2017NE00576e2017NE00577
DATA DA CONCESSÃO:22/08/2017
PERÍODO DE APLICAÇÃO:22/08/2017 a 21/10/2017
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:22/10/2017 a 01/11/2017
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Fernando Lopes e Silva Neto
Diretor Geral da EJUD

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 177/2017.
PROPONENTE:Dr. Roosevelt dos Santos Figueiredo - Secretário de Economia e Finanças.
SUPRIDO:Tânia Maria Dias Madeira Campos- Técnico Judiciário.
JUSTIFICATIVA:Concessão para atenderdespesas urgentes e inadiáveis, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Secretário de Economia e Finanças.
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de consumo: R$ 500,00 (Quinhentos reias)
PROCESSO Nº 27722-3
EMPENHO:2017NE01905
DATA DA CONCESSÃO:22/08/2017
PERÍODO DE APLICAÇÃO:22/08/2017 a 21/10/2017
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:22/10/2017 a 01/11/2017
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 178/2017.
PROPONENTE:Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juízade Direito da Comarca de Picos/PI
SUPRIDO:Lorena Duarte Lopes Maia- Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA:Concessão para atender despesas comalimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência daComarca de
Picos/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 1.000,00 (Um mil reais)
PROCESSO Nº29851-4
EMPENHO:2017NE01902
DATA DA CONCESSÃO:22/08/2017
PERÍODO DE APLICAÇÃO:22/08/2017a 21/10/2017
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5.4. Portaria (Presidência) Nº 1857/2017 - PJPI/TJPI/SECOF/DEPORCPRO, de 22 de agosto de 2017420034 

6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO/RESUMO/ATO ADMINISTRATIVO - ORDEM DE FORNECIMENTO Nº

42/2017/TJ/PI.419992 

6.2. EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 100/2017420772 

7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. Termo de Convênio de Cooperação Técnica n° 54/2017.420078 

PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:22/10/2017a 01/11/2017
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, etc,.
RESOLVE:
DESIGNARo servidorde direitoFernando Moura Rêgo Nogueira Leal,matrículaNº 27852, CPF Nº 047.041.663-76, como tomador de Suprimento
de Fundos e portador do Cartão Corporativo daComarca de Batalha-PIpor um exercício financeiro, conforme art 5º, §2º da Portaria 481/2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22 de agostode 2017.

PROCESSO SEI Nº 17.0.000029672-4
OBJETO: Fornecimento de Coquetel 2
ÓRGÃO GERENCIADOR:Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
VALOR TOTAL: R$ 12.330,00 (Doze mil trezentos e trinta reais)
CONTRATADA:TROPICAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJn.: 05.060.155/0001-37
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993, Dec. nº 7.892 de 23/12/2013 e outras normas aplicáveis.
FONTE DE RECURSOS: Código: 3390-30; Descrição: Material de Consumo; Unidade Orçamentária: 040101; Fonte: 18; Projeto de Atividade:
2141 (2º GRAU); Classificação Funcional: 0206100812141.
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2017NE01909 de 22/08/2017
VALOR EMPENHADO: R$ 12.330,00 (Doze mil trezentos e trinta reais)
DATA DA ASSINATURA DA ORDEM DE FORNECIMENTO:22/08/2017
INFORMAÇÕES:CLC/TJ/PI

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 100/2017 - PJPI/TJPI/CLC
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 16.0.000001721-7
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ sob o Nº 10.540.909/0001-96
NOME DA EMPRESA/CONTRATADA: CONSTRUTORA ROSACON LTDA ME
CNPJ: 22.239.797/0001-17 .
OBJETO/RESUMO: contratação de empresa da área de construção civil para execução de serviços de Reforma do Juizado Especial de Teresina
- Zona Sudeste
VALOR TOTAL: O valor deste Contrato é de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e Lei 10.520/2002.
FONTE DE RECURSOS: FERMOJUPI: Código: 4490-51; Descrição: Obras e Instalações; Unidade Orçamentária: 040105; Fonte: 18;
Projeto/Atividade: 1689 (1º Grau); Classificação Funcional: 0206100851689.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da publicação de seu extrato no Diário de Justiça/TJ/PI.
DATA DA ASSINATURA/CA: 23/08/2017.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Termo de Referência: Termo de Convênio de Cooperação Técnica n°
54/2017 Processo SEI nº: 17.0.000004532-2 CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CONVENIADO: Município de Matias
Olímpio-PI. CNPJ DO CONVENENTE: 06.981.344/0001-05 CNPJ DO CONVENIADO: 06.554.182/0001-29
CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de
interesse comum entre convenente e conveniado, bem como formalizar a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e
administrativo do(s) quadro(s) do(s) partícipe(s), relacionado(s) no Anexo Único.
1.2. A disposição dos servidores se dará com obediência às disposições da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, no que for
compatível com os atos normativos aplicáveis aos servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
CLÁUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
3. Compete aos Convenentes cessionários:
3.1.Comunicar a frequência dos servidores colocados à disposição, ao seu órgão de origem, até o décimo dia útil do mês subsequente.
3.2.Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou culpa.
CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA.
4. O Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua publicação, sem prejuízo de novas
Cooperações com o mesmo objeto, de acordo com o interesse e a conveniência das partes.
CLÁUSULA QUINTA -DA CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR COLOCADO À DISPOSIÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES
5.1. O servidor disponibilizado exercerá suas funções junto ao órgão/local a que for designado, devendo cumprir carga horária compatível com as
do órgão cessionário, observada a legislação sobre condições especiais de trabalho.
5.2.O servidor deverá apresentar ao órgão cessionário, para o devido cadastro, os seguintes documentos: CPF/MF, RG, matrícula, ato de
nomeação, certidão declaratória de que o servidor não responde a procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de
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8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DE JULGAMENTO DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 22 DE AGOSTO DE 2017.420375 

que não responde a processos criminais junto às Justiças Estadual e Federal.
5.3.Durante o período da disposição, observar-se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou do servidor responsável pela Unidade Judicial
ou Administrativa em que o servidor estiver exercendo suas funções, no exercício da cooperação.
CLÁUSULA SEXTA-DO ÔNUS DA COOPERAÇÃO
6.1. A disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cedente.
6.2. Caso a quantidade de servidores cedidos pelo convenente seja superior à quantidade de servidores cedidos pelo município conveniado, a
disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cessionário.
CLÁUSULA SÉTIMA-DISPOSIÇÕES GERAIS
7.O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Convênio, por qualquer das partes, importará a sua rescisão, que ocorrerá no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento do fato.
7.1.Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes convenentes, mediante a assinatura de Termo
Aditivo.
CLÁUSULA OITAVA -DO FORO
8. Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer dúvida ou litígio decorrente deste convênio.
DATA DA ASSINATURA: 22/08/2017.

Aos vinte e dois (22) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, presentes os Exmos. Srs: Des. Fernando
Carvalho Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de
Justiça. Às 10:20hs(dez horas e vinte minutos), comigo, Bacharela Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, com o auxílio funcional
do oficial de justiça Cícero Lopes e o operador de som Leonel da Costa Alencar Filho, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi
submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 15 de agosto de 2017, disponibilizada em 18 de agosto de 2017 e
publicada no dia 21 de agosto de 2017, no diário da justiça eletrônico de nº 8.271 e até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem
restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:2016.0001.008781-2 - Embargos de Declaração no Agravo de Interno no Agravo
de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante: MARIA CELESTE SILVA LOPES (Advogados: Antônio Anésio Belchior Aguiar -
OAB/PI nº 1.065) e outros. Embargada: RAIMUNDA RIVANDA PINHEIRO DO PRADO (Advogados: Luiz Darcy dos Santos Fontenelle de Araújo
- OAB/PI nº 744) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
opostos, por atenderem os requisitos legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, em razão de não restarem
configurados, no acórdão embargado, quaisquer VÍCIOS legalmente previstos, que prescinda de integração, consoante seus próprios
fundamentos, reconhecendo-se, ainda, o prequestionamento da matéria." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não Houve.
Registro a presença do Advogado Antônio Anésio Belchior Aguiar - OAB/PI nº 1.065. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro
Mendes - Procuradora de Justiça. 2012.0001.005769-3 - Agravo Interno na Apelação Cível.Origem: Picos / 2ª Vara. Agravante: CAIXA
SEGURADORA S/A (Advogados: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - OAB/PE nº 16.983) e outros. Agravados: ANA MARIA PEREIRA
SOARES SOUSA e outros (Advogados: James Guimarães do Nascimento - OAB/PI nº 5.611) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão monocrática de fls. 1.375 em todos os
seus termos, determinando, consequentemente, o seu cumprimento pela parte ora agravante, sob pena de não conhecimento de seu
recurso."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho
Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. 2016.0001.012473-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Embargante:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI nº 4.640) e outros. Embargada: MARIETA
RODRIGUES DE ABREU (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade,CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, por atender a todos os requisitos legais de sua
admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, em razão de não restarem configurados, no acórdão embargado, quaisquer VÍCIOS
legalmente previstos, de forma que o julgado prescinde de integração, consoante seus próprios fundamentos."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Fernando
Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.
2017.0001.003925-1 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.001873-9. Agravantes: MARIA BERNADETE DA
MOTA LIMA UCHOA e outro (Advogado: Mirla Fernanda da Mota Uchoa - OAB/PI nº 11.673). Agravado: PATRI TRINTA E NOVE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (Advogados: Guilherme Pinheiro de Araújo Melo - OAB/PI nº 12.246) e outros. Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO deste Agravo Interno, mantendo-se, na íntegra o decisum
vergastado."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho
Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator. Impedido: Não houve. Registro a presença da advogada Mirla Fernanda da Mota Uchoa -
OAB/PI nº 11.673. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes- Procuradora de Justiça.2017.0001.000839-4 - Apelação
Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: MARIA DA CONCEIÇÃO (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI nº 4.027) e outros.
Apelado: BANCO BMG S.A. (Advogados: Ana Teresa Valença - OAB/PE nº 33.980) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, mas NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de 1º grau, em todos os seus termos. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Haroldo Oliveira
Rehem.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça.2017.0001.002237-8 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Embargante: ESPEDITO NORONHA MONTE (Advogado:
Henrique Martins Costa e Silva - OAB/PI nº 11.905). Embargada: DISTRIBUIDORA AMAZONENSE (Advogado: Francisco Borges Sobrinho -
OAB/PI nº 896/75). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos, pois preenchidos os pressupostos
de admissibilidade, mas para negar-lhes provimento, mantendo integralmente o acórdão embargado." Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des.Haroldo Oliveira
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Rehem. Impedido: Não houve. Participaram a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça.
2016.0001.005944-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Agravante: BANCO SAFRA S.A. (Advogados: Maria
Lucilia Gomes - OAB/PI nº 3.974-A) e Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB/PI nº 8.449-A). Agravado: ANTONIO DA CRUZ LIMA. Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo a decisão
quo em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des.
Fernando Carvalho Mendes e Des.Haroldo Oliveira Rehem - Relator.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima
Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça.2017.0001.001193-9 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: JOSÉ ALBERTO
GOMES DOS SANTOS (Advogado: Maurício Cedenir de Lima - OAB/PI nº 5.142). Apelado: BANCO ITAUCARD S/A (Advogados: Moisés Batista
de Souza - OAB/PI nº4.217-A) e Fernando Luz Pereira (OAB/PI nº 7.031-A. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a
SENTENÇA de 1º Grau, em todos os seus termos. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem.Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça.2016.0001.009384-8 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara
Única. Apelante: MARIA DE FÁTIMA RAMOS (Advogada: Lorena Cavalcanti - OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: Wilson Sales Belchior - OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para dar-lhe provimento, a fim de julgar procedente a demanda, declarando nulo qualquer
contrato porventura celebrado entre as partes. Condenar ainda na repetição do indébito, em dobro, das parcelas efetivamente
descontadas, devendo a instituição bancária ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar a ora apelante em danos morais, no
importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos das Súmulas n. 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça. Custas de Lei."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator e Des.Haroldo Oliveira Rehem.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
ProcuradoradeJustiça.2015.0001.006115-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Canto do Buriti / Vara Única. Embargante:
GILVAN PEREIRA DA MATA (Advogado: Evilázio Meneses Pimentel - OAB/PI nº 6.687). Embargado: BANCO BRADESCO S/A (Advogados:
Wilson Sales Belchior - OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso interposto, dando-lhe
parcial provimento apenas para sanar a omissão existente, não acolhendo o pleito de intempestividade do apelo de fls. 94/110,
mantendo, por consequência, o acórdão de fls. 145/153 em sua integralidade." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des.Haroldo Oliveira Rehem - Relator.Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2017.0001.001223-3 - Apelação Cível. Origem:
Fronteiras / Vara Única. Apelante: MARIA EMIDIA RAMOS (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB-PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior - OAB/ RN 392-A) e outros.
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por preencher os pressupostos de sua
admissibilidade, mas, ACOLHER A PRELIMINAR, EX-OFFICIO, DE NULIDADE DA SENTENÇA, por CERCEAMENTO DE DEFESA,
determinando o retorno dos autos à 1ª Instância, com vistas a angularização da relação processual e, após observado o contraditório,
com realização da regular instrução do feito para o julgamento da Ação Revisional, RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE do MÉRITO
do RECURSO APELATÓRIO. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da
Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2013.0001.005313-8 - Apelação Cível. Origem: Floriano / 1ª Vara. Apelante:
MARIA VIEIRA DE ALMEIDA RAMOS (Defensora Público: Elisabeth Maria Memoria Aguiar). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do presente recurso, posto preenchidos os requisitos formais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterada a sentença recorrida, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e
Des.Haroldo Oliveira Rehem.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
ProcuradoradeJustiça.2017.0001.001023-6 - Apelação Cível. Origem: Picos / 2ª Vara. Apelante: RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS (Advogados:
Lorena Cavalcanti Cabral - OAB-PI nº 12.751-A) e outro. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
(Advogados: Rita de Cássia Siqueira Cury Araújo - OAB-PI nº 5.914) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo a decisão recorrida, em todos os seus termos, pelos fundamentos aduzidos, em desacordo com o parecer ministerial
superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando
Carvalho Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça.2013.0001.000179-5 - Apelação Cível.Origem: Piracuruca / Vara Única. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Apelado: JOSE ALVES DOS SANTOS (Defensora Público: Elisabeth Maria Memoria Aguiar). Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença vergastada em todos os seus
termos, em consonância com o parecer ministerial superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
- Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des.Haroldo Oliveira Rehem.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2012.0001.007561-0 - Embargos de Declaração na Apelação
Cível.Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante: SOLANGE MARIA DIAS DE SOUSA (Defensora Público: Elisabeth Maria Memoria Aguiar).
Embargado: BANCO DO BRASIL S.A. (Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos - OAB-PI nº 12.008) e José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB-PI nº
12.033) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso interposto, entretanto, negar-lhe provimento, com a
manutenção da decisão embargada em todos os seus termos recebendo-o para fins de prequestionamento." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des.Haroldo Oliveira
Rehem - Relator.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça.
2016.0001.011477-3 - Apelação Cível. Origem: Aroazes / Vara Única. Apelante: JOSE MINERVINO DE ASSIS (Advogados: Lorena Cavalcanti
Cabral - OAB-PI nº 12.751-A) e outros. Apelado: BANCO DAYCOVAL S/A (Advogada: Maria Fernanda Barreira de Farias Fornos - OAB-SP nº
198.088) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, e DAR-LHE PROVIMENTO, para
REFORMAR a SENTENÇA a quo, DECLARANDO NULO o CONTRATO nº 50-10311816/07 (fls. 52/3), CONDENANDO o APELADO à
REPETIÇÃO do INDÉBITO em DOBRO, referente as parcelas efetivamente descontadas do benefício previdenciário do Apelante, bem
como ao pagamento de INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), com correção
monetária incidindo a partir do arbitramento, nos termos da Súmula nº 362, do STJ, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a
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partir da citação, e, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des.
Fernando Carvalho Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro
Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.013726-8 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: JOSÉ ALVES FERREIRA
(Advogados: Francisca Telma Pereira Marques - OAB-PI nº 11.570) e outro. Apelado: BANCO BMG S.A. (Advogados: Ana Tereza de Aguiar
Valença - OAB-PE nº 33.980) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que
preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença
atacada, em consonância com o parecer ministerial superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des.Haroldo Oliveira Rehem.Impedido: Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2017.0001.002099-0 - Embargos de Declaração na Apelação
Cível.Origem: Marcos Parente / Vara Única. Embargante: LUIZ CASSIMIRO FERREIRA NETO (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB-PI nº
12.751-A). Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: Wilson Sales Belchior - OAB-PI
nº 9.016) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer o recurso interposto, e conceder parcial provimento, tão só para os
fins de prequestionamento, mantendo-se, no mais, a decisão em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des.Haroldo Oliveira Rehem - Relator.Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2017.0001.000770-5 - Apelação Cível.
Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelante: BANCO ITAUCARD S/A (Advogados: Rita de Cássia Siqueira Cury - OAB-PI nº 5.914) e outros. Apelado:
FRANCISCO ALBERTO PIRES DE MOURA (Advogado: Francisco Alberto Pires de Moura Junior - OAB-PI nº 11.579). Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, REJEITAR as
PRELIMINARES de LITISPENDÊNCIA e de REVELIA suscitadas pelo APELANTE, e no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo
incólume a decisão de 1º grau, em todos os seus termos. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.2016.0001.012079-7 - Apelação Cível. Origem:
Varzea Grande / Vara Única. Apelante: MANOEL PEREIRA DA SILVA (Advogados: Francisca Telma Pereira Marques - OAB-PI nº 11.570) e
outro. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A (Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto - OAB-
PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos
os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença
atacada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. 2017.0001.003285-2 - Apelação Cível.Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: BASILIO MORENO DA SILVA
(Advogado: Francisco Roberto Mendes Oliveira - OAB-PI nº 7.459) e outro. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO (Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva - OAB-PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, e SUSCITAR, DE OFÍCIO, a PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA, por
CERCEAMENTO DE DEFESA, não comportando o julgamento do feito por esta 2ª Instância, restando PREJUDICADA A ANÁLISE DO
MÉRITO do RECURSO APELATÓRIO. DETERMINANDO o RETORNO dos autos à 1ª Instância, com vistas à realização da regular
instrução do feito, até o julgamento da Ação de origem. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.2017.0001.008050-0 - Apelação Cível.Origem:
Fronteiras / Vara Única. Apelante: MARIA IRENILDA FILHA (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB-PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogado: Wilson Sales Belchior - OAB-PI nº 9.016) e outros. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reformando a decisão vergastada apenas no que diz respeito à condenação em multa
processual por litigância de má-fé." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara,
Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des.Haroldo Oliveira Rehem.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de
Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. 2017.0001.000395-5 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: FERNANDO
GOMES DE OLIVEIRA FILHO (Advogados: Marcos Luiz de Sá Rêgo - OAB-PI nº 3.083) e outro. Apelado: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA
DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL,
por atender aos requisitos legais de admissibilidade, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO incólume a SENTENÇA de
1º GRAU, pelos seus justos e jurídicos fundamentos. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente
a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.010031-9 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 4ª
Vara de Família e Sucessões. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: ALVACI ORSANO PEREIRA, representado
por sua genitora MARIA ALICE ALVES DE SOUSA ORSANI (Advogada: Yara Amorim Siqueira Mota - OAB-PI nº 7.066). Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e provimento do
apelo, no sentido de anular a sentença a quo, para que seja determinada vista ao Ministério Público de primeiro grau."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e
Des.Haroldo Oliveira Rehem.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
ProcuradoradeJustiça.2016.0001.013312-3 - Apelação Cível. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Apelante: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S. A. (Advogados: David Sombra Peixoto - OAB-PI nº 7.847-A) e outros. Apelado: JOSÉ MANOEL DE SOUSA. Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para REFORMAR oDISPOSITIVOda
decisão vergastada e EXTINGUIR o FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 569, do CPC/73. Custas ex legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho
Mendes e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora
de Justiça. PROCESSO ADIADO PARA A SESSÃO DO DIA 29.08.2017:2017.0001.006698-9 - Agravo Interno apenso ao Agravo de
Instrumento nº 2016.0001.006085-5. Agravante: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A. (Advogados: Bruno de Melo
Castro - OAB/PI nº 4.200) e outros. Agravado: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DO PEQUENO CONSUMIDOR - ANADECO (Advogados:
Elizafan Morais Amorim - OAB/PI nº 10.742). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"ADIADO" para a sessão do dia 29.08.2017.
APÓS O VOTO DO RELATOR, ASSIM EXPOSTO: "Conhecer do presente Agravo Interno para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
decisão de fls. 2.550/2.551 que negou seguimento ao Agravo de Instrumento, uma vez que este não preencheu o requisito da tempestividade." O
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8.2. ATA DA 52ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER JUDICIAL, DO EGRÉGIO TRIBUNAL

PLENO, REALIZADA NO DIA 21 DE AGOSTO DE 2017420692 

JULGAMENTO FOI SUSPENSO EM RAZÃO DO PEDIDO DE VISTA DO EXMO. SR. DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO. Presentes
os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des.
Haroldo Oliveira Rehem.Impedido: Não houve. Registro a presença dos advogados Ézio José Raulino Amaral - OAB/PI 3443 e David Araújo
Marques Ribeiro - OAB/PI 9704. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - ProcuradoradeJustiça. PROCESSO
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR PARA UMA MELHOR ANÁLISE: 2012.0001.003277-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina /
1ª Vara Cível. Apelante: MELQUEZEDEC LOIOLA SALES e outro (Advogado: Lidiane Soares dos Santos - OAB-PI nº 7.246) e outro. Apelado:
EDMUNDO ALVES DO NASCIMENTO e outro (Advogados: Antonio de Pádua Rego Neto - OAB-PI nº 6.235) e outros. Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Bela. Célia
Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e,
não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.______________

Aos vinte e um (21) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dezessete (2017), às nove horas e vinte e seis minutos (09h26min), em
sessão ordinária de julgamento, de caráter judicial, reuniu-se o TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador ERIVAN LOPES. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, José James Gomes
Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar
Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins
(férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura.
Comigo o Secretário do Tribunal Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio. Designados para auxílio na sessão os servidores Cícero Lopes da Silva e
Francisco Lopes da Silva, Oficiais de Justiça, e Anivaldo Ferro Carvalho e Leonel da Costa Alencar Filho, operadores de som. Presentes os
estudantes de Direito da Universidade Federal do Piauí: Bruno Silva Coelho, José Machado Moita Neto, Hilton Danilo Nunes Ferreira, Beatriz
Soares do Nascimento. ATA DA SESSÃO ANTERIOR: Ata da 51ª sessão ordinária de julgamento, de caráter judicial, do Egrégio Tribunal
Pleno, realizada no dia 07.08.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.265, de 08.08.2017: Aprovada sem ressalvas.
Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão
submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante".
PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS - 06. 2016.0001.013586-7 - Embargos de Declaração na Exceção de Suspeição. Embargante:
BANCO SAFRA S.A. Advogados: Eduardo Brito Uchôa (OAB/PI nº 5.588) e outros. Embargado: DESEMBARGADOR JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA. Relator: Des. Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, com fundamento no art. 1.022,
III, do CPC, em dar parcial provimento aos embargos apenas para corrigir erro material no acórdão quanto às datas da Exceção de Suspeição nº
2016.0001.000829-8, que foi oposta em 18/12/2015, sem, contudo, conferir efeito modificativo, nos termos do voto do Relator. Presidência: Des.
Erivan Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Erivan Lopes (Presidente-Relator),
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana
Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira, Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres. Absteve-se de votar o Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, que não acompanhou o voto do Relator. Impedimento/suspeição: Des. José Ribamar Oliveira (ausente). 07. 2016.0001.009431-2 -
Embargos de Declaração na Exceção de Suspeição. Embargante: BANCO SAFRA S.A.. Advogados: Eduardo Brito Uchôa (OAB/PI nº
5.588) e outros. Embargado: DESEMBARGADOR JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA. Relator: Des. Presidente. DECISÃO: Acordam os
componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, com fundamento no art. 1.022, III, do CPC, em dar parcial provimento aos embargos apenas
para corrigir erro material no acórdão quanto às datas da Exceção de Suspeição nº 2016.0001.000829-8, que foi oposta em 18/12/2015, sem,
contudo, conferir efeito modificativo, nos termos do voto do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do julgamento os
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Erivan Lopes (Presidente-Relator), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco
do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim
Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira, Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José
Lustosa Torres. Absteve-se de votar o Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, que não acompanhou o voto do Relator.
Impedimento/suspeição: Des. José Ribamar Oliveira (ausente). 08. 2016.0001.012128-5 - Embargos de Declaração na Exceção de Suspeição.
Embargante: BANCO SAFRA S.A.. Advogados: Eduardo Brito Uchôa (OAB/PI nº 5.588) e outros. Embargado: DESEMBARGADOR JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA. Relator: Des. Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, com fundamento no
art. 1.022, III, do CPC, em dar parcial provimento aos embargos apenas para corrigir erro material no acórdão quanto às datas da Exceção de
Suspeição nº 2016.0001.000829-8, que foi oposta em 18/12/2015, sem, contudo, conferir efeito modificativo, nos termos do voto do Relator.
Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Erivan Lopes (Presidente-
Relator), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana
Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira, Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres. Absteve-se de votar o Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, que não acompanhou o voto do Relator. Impedimento/suspeição: Des. José Ribamar Oliveira (ausente). 09. 2016.0001.000829-8 -
Embargos de Declaração na Exceção de Suspeição. Embargante: BANCO SAFRA S.A. Advogados: Eduardo Brito Uchôa (OAB/PI nº
5.588) e outros. Embargado: DESEMBARGADOR JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA. Relator: Des. Presidente. DECISÃO: Acordam os
componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, com fundamento no art. 1.022, III, do CPC, em dar parcial provimento aos embargos apenas
para corrigir erro material no acórdão quanto às datas da Exceção de Suspeição nº 2016.0001.000829-8, que foi oposta em 18/12/2015, sem,
contudo, conferir efeito modificativo, nos termos do voto do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do julgamento os
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Erivan Lopes (Presidente-Relator), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco
do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim
Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira, Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José
Lustosa Torres. Absteve-se de votar o Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, que não acompanhou o voto do Relator.
Impedimento/suspeição: Des. José Ribamar Oliveira (ausente). 10. 2016.0001.007319-9 - Agravo Interno no Mandado de Segurança.
Agravantes: JOSÉ CLENDSON RODRIGUES DE MACEDO e outros. Advogados: Gustavo Lage Fortes (OAB/PI nº 7.947) e outros.
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867). Relator: Des. Raimundo Nonato da
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Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para lhe negar
provimento, nos moldes do voto do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José
Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro
Martins (férias), José James Gomes Pereira, Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres. 12.
2016.0001.001321-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Embargada: DIANNA SOUSA CARVALHO. Advogados: André Luiz Cavalcante da
Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à
unanimidade, em conhecer dos presentes aclaratórios, posto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-
lhes provimento, mantendo incólume a decisão embargada, nos termos do voto do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do
julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco
Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira, Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-
Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres. 15. 2015.0001.006343-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Embargada: CAMILA BARBOSA
SOUSA OLIVEIRA. Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.
DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas para, no
mérito, rejeitá-los, negando-lhes os efeitos pretendidos. E, ante seu caráter manifestamente protelatório, aplicar à parte embargante multa de um
salário mínimo, nos termos do art. 81, §2º, do CPC, nos moldes do voto do Relator. A interposição de qualquer outro recurso fica condicionada ao
depósito da respectiva quantia, que será revertida em favor da parte agravada. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do julgamento os
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente,
os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no
TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira e Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral). 16. 2016.0001.000737-3 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Embargada: MARIA DAS GRAÇAS ALVES. Defensor Público:
Nelson Nery Costa. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade,
em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, uma vez que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado, nos termos do voto do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do
julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana
Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 17. 2015.0001.004404-3 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Mandado de Segurança.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107). Embargado: EMSERLUZ - EMPRESA DE
SERVIÇOS GERAIS LTDA.. Advogados: Francisco Sobrinho de Sousa (OAB/PI nº 11.1199) e outro. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para dar-lhe parcial provimento,
reconhecendo o prequestionamento da matéria, bem como a omissão no acórdão recorrido, no tocante à inadequação da via eleita e a violação
da separação dos poderes. Contudo, mesmo após a análise dos pontos omissos, foi mantida incólume a liminar deferida, conforme o acórdão
hostilizado, nos termos do voto do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim
Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 18.
2015.0001.001137-2 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Paulo Vinícius Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867). Embargado: GONÇALO DE BARROS FRANCO. Advogados: Iristelma Maria Linard
Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes do
Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, mas para lhes negar provimento, nos termos do voto do
Relator. Sem honorários advocatícios, conforme dispõem o art. 25 da Lei 12.016/09, e as Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Presidência: Des.
Erivan Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim
Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes
Pereira e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 19. 2015.0001.010501-9 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154). Embargado:
SINPOLPI - SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ. Advogados: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº
10.590) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em
conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-
lhes provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado, por entenderem inexistente qualquer omissão no julgado recorrido, nos moldes do
voto do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI),
José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião
Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 20. 2016.0001.009238-8 - Agravo
Interno no Mandado de Segurança. Origem: Teresina / Juizado Esp. Cível. Agravantes: MARCOS CORTEZ RUFINO e ANTÔNIO DOS
SANTOS VALENTE. Advogados: José de Anchieta Gomes Cortez (OAB/PI nº 2.309) e outros. Impetrado: JOÃO EDILBERTO ALVES DE
CARVALHO. Advogado: Francisco Eudes Alves Ferreira (OAB/PI nº 9.428). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em não conhecer dos presentes embargos de declaração, por sua manifesta
inadmissibilidade, mantendo-se incólume, consequentemente, o aresto recorrido, em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator.
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Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio
Alves Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão
no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias),
Sebastião Ribeiro Martins (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 21. 2015.0001.010393-0 - Embargos de Declaração no
Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Embargada:
MARIA DAS GRACAS LOPES. Advogados: José Lustosa Machado Filho (OAB/PI nº 6.935) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes aclaratórios, posto que
preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a decisão embargada, nos
termos do voto do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar
Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins
(férias), José James Gomes Pereira, Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres. 22. 2015.0001.006364-
5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Arypson Silva Leite
(OAB/PI nº 7.922). Embargado: LUÍS DA SILVA SOBRINHO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, uma
vez que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado, nos
termos do voto do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa,
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura
(sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho
(férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 23.
2015.0001.009815-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Embargado: IBSON CARDOSO RIBEIRO, representado por sua genitora Cleneide Cardoso
Pereira. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes do
Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, uma vez que preenchidos os requisitos legais e
admissibilidade e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado, nos termos do voto do Relator. Presidência: Des.
Erivan Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim
Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes
Pereira e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 24. 2016.0001.006494-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Embargada: MARA
GONÇALVES DE CARVALHO. Advogados: José Francisco Barbosa Brito (OAB/PI nº 6.541-B) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, visto
que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o acórdão
embargado, por entenderem inexistente qualquer omissão no julgado recorrido, nos termos do voto do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes.
Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana
Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 25. 2015.0001.011511-6 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867). Embargada: MELISSA DE CARVALHO
SOARES LIMA. Advogado: Mauro David Rodrigues da Silva (OAB/PI nº 7.639). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente agravo interno, uma vez que atende aos
requisitos de admissibilidade, mas para lhe denegar provimento, nos termos do voto do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do
julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, José James Gomes Pereira, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim
Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 26. 2016.0001.000307-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes. Embargada: YRLA MARIA NASCIMENTO MUNIZ. Advogado:
Glauber Iury Uchôa de Abreu (OAB/PI nº 8.611). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do
Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes aclaratórios, posto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para,
no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a decisão embargada, nos termos do voto do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes.
Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no
TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira, Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres. 27. 2015.0001.009864-7 - Embargos de Declaração no Mandado de
Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Embargado: IGOR DA
ROCHA MARTINS FRANKLIN. Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outros. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração,
uma vez que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado,
nos termos do voto do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no
TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 28.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8274 Disponibilização: Quarta-feira, 23 de Agosto de 2017 Publicação: Quinta-feira, 24 de Agosto de 2017

Página 23



2015.0001.010656-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº 15.767). Embargada: ANA VANNISE DE MELO GOMES. Advogado: Rafael de Melo
Rodrigues (OAB/PI nº 8.139). Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à
unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, mas para lhes negar provimento. Ante o caráter manifestamente protelatório,
aplica-se à parte embargante multa de 2% sobre o valor da causa, nos termos do art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil, ficando a
interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da respectiva quantia, que será revertida em favor da parte agravada.
Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio
Alves Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar
Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins
(férias), José James Gomes Pereira e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 29. 2016.0001.002948-4 - Embargos de Declaração no
Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866).
Embargada: ANA CRISTINA DOS SANTOS COSTA. Advogados: Karine Costa Bonfim Santos (OAB/PI nº 9.143) e outro. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de
declaração, mas, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado, eis que inexistente qualquer omissão,
obscuridade, contradição ou erro material o presente recurso, nos termos do voto do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do
julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana
Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José James Gomes Pereira e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 30. 2016.0001.010395-7 - Embargos de Declaração na Exceção de Suspeição. Origem: Luís
Correia / Vara Única. Embargante: AQUINOR - AQUICULTURA DO NORDESTE LTDA.. Advogado: Apoena Almeida Machado (OAB/PI nº
3.444). Embargado: WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS - JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIZ CORREIA - PI.
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos de declaração, e negar-lhes provimento, pois inexistente qualquer omissão, contradição ou obscuridade no acórdão
requestado, porém, determinaram que o Excepto promova o andamento da ação cautelar incidental (Processo 0000563-14.2015.8.18.0059), até
seus ulteriores termos, nos moldes do voto do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho
Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente,
os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no
TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 32.
2016.0001.001501-1 - Mandado de Segurança. Impetrante: EMANOELLA ROCHA CAMPOS. Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva
(OAB/PI nº 8.820). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do
Tribunal Pleno, à unanimidade, em afastar as preliminares de revogação da tutela antecipada e necessidade de formação de litisconsorte
passivo, e, no mérito, conceder a segurança, confirmando in totum a decisão liminar, em consonância com o parecer ofertado pela Procuradoria-
Geral de Justiça. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio
Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 33. 2012.0001.001058-5 -
Mandado de Segurança. Impetrante: WILSON MARQUES CAMPÊLO JÚNIOR. Advogado: Talles Gustavo Marques Rodrigues (OAB/PI nº
6.980). Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. e outro. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO
PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO: Acordam
os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em DENEGAR a segurança, restando cassada a liminar concedida, nos termos do voto do
Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa,
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura
(sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho
(férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS,
RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO - 14. 2016.0001.010008-7 - Embargos de Declaração no Mandado de
Segurança. Embargante: LUISE TORRES DE ARAÚJO LIMA. Advogados: Alexandre Helvécio A. da Silveira (OAB/PI nº 305-B) e outros.
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867). Relator: Des. José James Gomes
Pereira. Relatora Designada: Desa. Eulália Maria Pinheiro. SUSPENSO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude do pedido de
vista feito pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar. EM VOTAÇÃO: PRELIMINARES - Acordam os componentes do Tribunal
Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares de i) ausência de citação dos litisconsortes passivos; ii) da ausência de intimação para
contrarrazoar o agravo interno; iii) de manifestação de autoridade impedida; e, iv) da ausência de assinatura do Desembargador que fez
declaração de voto. MÉRITO. A Relatora votou pelo conhecimento dos presentes embargos de declaração, mas para negar-lhes provimento. Em
seguida, o Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar requereu vista dos autos. Os demais desembargadores deixaram para se
manifestar após o voto vista. Presidência: Des. Brandão de Carvalho. Presentes os Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Erivan Lopes (Presidente-Relator), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando
Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira
(férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias),
José James Gomes Pereira, Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres. Impedimento/suspeição: Des.
Erivan Lopes (Presidente). OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO (AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO
DESEMBARGADOR COM PEDIDO DE VISTA) - 01. 2016.0001.011717-8 - Procedimento Investigatório do MP (Peças de Informação).
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Requerido: A APURAR. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem / 02.
2016.0001.004008-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: HELINE ALVES GONÇALVES. Advogados: Napoleão Cortez Filho (OAB/PI nº
8.890) e outro. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar / 03. 2016.0001.002356-1 - Mandado
de Segurança. Impetrante: CÁSSIA LAGE DE MACEDO. Advogado: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825). Impetrado: PRESIDENTE
DA BANCA EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE
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8.3. ATA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER ADMINISTRATIVO, DO EGRÉGIO

TRIBUNAL PLENO, REALIZADA NO DIA 21 DE AGOSTO DE 2017420695 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº
13.864) . Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude da ausência justificada do
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho, que se encontra com vista dos autos. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do
julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, José James Gomes Pereira, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim
Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO (AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO
RELATOR) - 04. 2015.0001.011720-4 - Ação Direta de Inconstitucionalidade. Autor: PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS
MILAGRES - PI. Advogados: Marcelo Veras de Sousa (OAB/PI nº 3.190) e outro. Ré: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA
CRUZ DOS MILAGRES - PI. Advogado: Wilney Rodrigues de Moura (OAB/PI nº 7.326). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins / 05.
2016.0001.000691-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864). Embargado: BRUNO CALAÇA RIBEIRO. Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva
(OAB/PI nº 8.820) e outro. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura / 11. 2012.0001.008111-7 - Embargos de Declaração no Mandado de
Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Embargado:
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA. Advogados: Everardo Oliveira Nunes de Barros (OAB/PI nº 2.789). Relator: Des. José Ribamar
Oliveira / 13. 2016.0001.004228-2 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Embargada: TANNARA PATRICIA SILVA COSTA. Advogados: Tiago
Vale de Almeida (OAB/PI nº 6.986) e outros. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho / 31. 2016.0001.003751-1 - Mandado de
Segurança. Impetrante: FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO. Advogados: Marcos Vinícius Brito Araújo (OAB/PI nº 1.560) e outro.
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador
do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Relator: Des. José Ribamar Oliveira / 34. 2017.0001.003478-2 -
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Requerente: PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Requeridos: CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR e MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI. Advogados: Eleazar Portela Batista (OAB/PI nº 9.709) e outros.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude da ausência justificada do
Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa,
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura
(sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho
(férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 35. 2016.0001.013853-4 - Ação Direta de
Inconstitucionalidade. Requerente: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT - DIRETÓRIO ESTADUAL DO PIAUÍ. Advogados:
Talmy Tércio Ribeiro da Silva Júnior (OAB/PI nº 6.170) e outros. Requerido: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS - PIAUÍ. Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em a pedido do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes. Participaram
do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, José James Gomes Pereira, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim
Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (férias) e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente encerrou a sessão às dez horas e quarenta e
cinco minutos (10h45min), com o exaurimento da pauta. Do que, para constar, eu, ________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a
presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Aos vinte e um (21) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dezessete (2017), às dez horas e quarenta e sete minutos (10h47min), em
sessão ordinária de julgamento, de caráter administrativo, reuniu-se o TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador ERIVAN LOPES.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim
Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa,
Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias) e Sebastião Ribeiro
Martins (férias). Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura. Comigo o Secretário do Tribunal Pleno, Sr.
Marcos da Silva Venancio. Designados para auxílio na sessão os servidores Cícero Lopes da Silva e Francisco Lopes da Silva, Oficiais de
Justiça, e Anivaldo Ferro Carvalho e Leonel da Costa Alencar Filho, operadores de som. Presentes os estudantes de Direito da Universidade
Federal do Piauí: Bruno Silva Coelho, José Machado Moita Neto, Hilton Danilo Nunes Ferreira, Beatriz Soares do Nascimento. ATA DA SESSÃO
ANTERIOR: Ata da 17ª sessão ordinária de julgamento, de caráter administrativo, do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia
07.08.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.265, de 08.08.2017 e Errata disponibilizada no Diário da Justiça
Eletrônico nº 8.266, de 09.08.2017: Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas
consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para
outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". I - PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
DISCIPLINARES CONTRA MAGISTRADOS - 01. RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0000754-47.2014.8.18.0139 (proc. origem 0016409-
61.2011.8.18.0180). Requerente: Justina Maria de Sousa Damasceno. Advogado: não consta. Requerido: Regina Coeli Santos e Freitas,
Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina. Advogado: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI nº 874) e
outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em autorizar a abertura
de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face da Juíza de Direito Regina Coeli Santos e Freitas, titular da 5ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, em virtude de eventual descumprimento dos seus deveres funcionais insculpidos no art. 35, I, II e III, da
LOMAN, sem o afastamento cautelar da magistrada requerida, nos termos do voto do Relator. Encaminhem-se cópia da ata desta sessão de
julgamento à Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça, nos termos do art. 14, §6º, da Resolução nº 135, do CNJ. Presidência: Des. Erivan
Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, José James
Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário
José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no
TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias) e
Sebastião Ribeiro Martins (férias). Sustentação oral: Dr. Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI nº 874). Impedimento/suspeição: Desembargador
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Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. 02. REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO Nº 0000253-93.2014.8.18.0139. Requerente: Isa
Karoline Vieira de Sousa. Advogado: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3538). Requerido: Regina Coeli Santos e Freitas, Juíza de
Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina. Advogado: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI nº 874) e outros.
Relator: Des. Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em autorizar a abertura de
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face da Juíza de Direito Regina Coeli Santos e Freitas, titular da 5ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, em virtude de eventual descumprimento dos seus deveres funcionais insculpidos no art. 35, I, II e III, da
LOMAN, sem o afastamento cautelar da magistrada requerida, nos termos do voto do Relator. Encaminhem-se cópia da ata desta sessão de
julgamento à Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça, nos termos do art. 14, §6º, da Resolução nº 135, do CNJ. Presidência: Des. Erivan
Lopes. Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, José James
Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário
José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no
TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão no TRE/PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias) e
Sebastião Ribeiro Martins (férias). Sustentação oral: Dr. Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI nº 874). Impedimento/suspeição: Desembargador
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. 03. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0000716-64.2016.8.18.0139. Requerente: Ordem dos Advogados
do Brasil - Secção Piauí. Requerido: STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de Joaquim Pires. Advogado: não
consta. Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Relator. Presidência:
Des. Erivan Lopes. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de
Santana Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias) e Sebastião Ribeiro Martins
(férias). 04. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0000415-88.2014.8.18.0139. Requerente: Ministério
Público do Estado do Piauí. Requerido: José Wagner Linhares - Juiz de Direito Aposentado. Advogados: Ítalo Franklin Galeno de Melo
(OAB/PI 10.531) e Nathalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI 2.954). Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. DECISÃO:
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas para negar-lhes
provimento, eis que inexistentes qualquer contradição no acórdão embargado, nos moldes do voto do Relator. Presidência: Des. Erivan Lopes.
Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana
Filho, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias) e
Sebastião Ribeiro Martins (férias). 05. REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO Nº 17.0.000001255-6 (SEI). Requerente: Corregedoria
Geral da Justiça. Requerido: MARCOS ANTÔNIO SOUSA E SILVA, Juiz de Direito Vara Única da Comarca de Guadalupe. Advogados:
não consta. Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em
autorizar a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR contra o Juiz de Direito Marcus Antônio Sousa e Silva, para apuração dos
fatos constante dos autos, sem o afastamento do requerido de suas funções jurisdicionais. Tendo em vista o disposto no art. 14, §6º c/c o art. 28,
ambos da Res. 135/2011, do CNJ, comunique-se à Corregedoria Nacional de Justiça acerca da instauração do Processo Administrativo
Disciplinar contra o Magistrado Requerido, encaminhando-se, no prazo de 15 dias, cópia da ata desta sessão. Presidência: Des. Erivan Lopes.
Participaram do julgamento os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana
Filho, José James Gomes Pereira, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias) e
Sebastião Ribeiro Martins (férias). Sustentação oral: Dr. Ítalo Franklin Galeno de Melo (OAB/PI 10.531). II - PROJETOS DE RESOLUÇÃO - 01.
PROJETO DE RESOLUÇÃO - Encaminha Projeto de Lei que dispõe sobre a nova organização dos Serviços Notariais e de Registro no
Estado do Piauí. ADIADO O JULGAMENTO do processo em virtude da ausência justificada do Desembargador Francisco Antônio Paes Landim
Filho, que se encontra com vista dos autos. Presidência: Des. Erivan Lopes. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Francisco
Antônio Paes Landim Filho (férias) e Sebastião Ribeiro Martins (férias). III - PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA - Portaria (Presidência) Nº
1299/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal
Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período de 2016, a Juíza de Direito MARIA DO ROSÁRIO DE
FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri, de entrância final, suspensas em virtude do Período Eleitoral,
conforme Portaria Nº 1.936 de 18.07.16, publicada no D.J. Nº 8.022, de 19.07.2016, devendo o período ser gozado a partir do dia 01 de
agosto do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1302/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2013, do Juiz de Direito THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Barras, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 913, de 10.05.2017, com publicação DJe nº 8.204, de
12.05.17, previstas para serem gozadas a partir do dia 03.07.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência)
Nº 1310/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, ao Juiz de Direito JOSÉ AÍRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz Auxiliar da Comarca de Picos, de entrância final, 20 (vinte)
dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 12.06.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; Portaria
(Presidência) Nº 1316/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de
Direito RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, 4º Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.2016, previstas para serem gozadas a partir do dia 03.07.2017,
devendo o período ser gozado entre 18.09 a 17.10.2017; Portaria (Presidência) Nº 1317/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes,
referentes ao 1º período de 2013, ao Juiz de Direito CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Cocal,
de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 975/2017, de 16.05.2017, previstas para terem início em 01 de
julho do ano em curso, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1323/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA, titular da 3ª Vara
Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº
8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia 03.07.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8274 Disponibilização: Quarta-feira, 23 de Agosto de 2017 Publicação: Quinta-feira, 24 de Agosto de 2017

Página 26



(Presidência) Nº 1326/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período de 2012, a Desembargadora
EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO, adiadas pela Portaria Nº 782, de 01.04.2013, publicada no D. J. nº
7.244, de 02.04.2013, devendo o período ser gozado entre 05 de dezembro a 03 de janeiro de 2018; Portaria (Presidência) Nº 1327/2017,
do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS, titular da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia 03.07.2017,
devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1333/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN
LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes
ao 2º período do exercício de 2017, da Juíza de Direito ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, titular da Vara Única
da Comarca de Buriti dos Lopes, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com
publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia 03.07.2017, devendo o período ser gozado
oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1349/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO,
ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias referentes ao 1º período do exercício de 2013, do Juiz de
Direito ÉLVIO ÍBSEN BARRETO DE SOUSA COUTINHO, titular da Vara Única da Comarca de Bom Jesus, de entrância intermediária,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 942, de 12.05.2017, com publicação DJe nº 8.204, de 12.05.2017, previstas para serem
gozadas a partir do dia 05.06.2017, devendo o período ser gozado entre 22.06 a 21.07.2017; Portaria (Presidência) Nº 1352/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, ao Juiz
de Direito EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, titular da Vara Única da Comarca de Esperantina, de entrância intermediária,
atualmente exercendo a função de Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, 03 (três) dias de licença para
tratamento de saúde, a contar do dia 23.06.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; Portaria (Presidência) Nº
1357/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito OLÍMPIO JOSÉ
PASSOS GALVÃO, titular da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia 03.07.2017,
devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1367/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN
LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 26.06.2017, o gozo de férias do Juiz de
Direito FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, titular da Vara Única da Comarca de Jaicós, de entrância intermediária, referente ao
2º período de 2016, concedidas anteriormente pela Portaria nº 1297, de 19.06.2017, com publicação DJe nº 8.229, de 20.06.17, que
tiveram início em 19.06.2017, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1368/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, ao Juiz
de Direito SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES, titular da 4ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, 14 (quatorze) dias de licença
para tratamento de saúde, a contar do dia 19.06.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; Portaria (Presidência) Nº
1375/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito SÍLVIO VALOIS
CRUZ JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos, de entrância inicial, concedidas anteriormente pela Portaria nº
206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia 03.07.2017, devendo o
período ser gozado a partir do dia 18 de julho do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1376/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito JÚLIO CÉSAR MENEZES GARCEZ, titular da 2ª Vara da
Comarca de Campo Maior, de entrância final, atualmente exercendo a função de Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça do
Estado do Piauí, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para
serem gozadas a partir do dia 01.07.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1377/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, ao
Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de
saúde, a contar do dia 23.06.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; Portaria (Presidência) Nº 1382/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30
(trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito ARILTON ROSAL FALCÃO
JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Arraial do Piauí, de entrância inicial, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de
14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia 03.07.2017, devendo o período ser
gozado a partir do dia 17 de julho do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1383/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES, titular da 4ª Vara da Comarca de
Picos, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, previstas para terem início em 03.07.2017,
devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1393/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN
LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a antecipação do gozo de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, titular da Vara Única
da Comarca de Aroazes, de entrância inicial, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, previstas para terem início
em 01.08.2017, devendo o período ser a partir do dia 17 de julho do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1397/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30
(trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito KELSON CARVALHO LOPES DA
SILVA, titular da Vara Única da Comarca de Palmeirais, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de
14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia 03.07.2017, devendo o período ser
gozado a partir do dia 11 de julho do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1406/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, titular da 3ª Vara da Comarca de
Campo Maior, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de
15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia 03.07.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência)
Nº 1408/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal
Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito LUIZ DE
MOURA CORREIA, 5º Juiz Auxiliar de Teresina e Coordenador da Central de Inquéritos da Comarca de Teresina, de entrância final,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a
partir do dia 03.07.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1414/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 2.577, de 07.11.2016, com publicação DJe nº 8.096, de 10.11.16, previstas para terem início em 03.07.2017,
devendo o período ser gozado a partir do dia 10 de julho de 2017; Portaria (Presidência) Nº 1415/2017, do Excelentíssimo Senhor
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Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, os dias 07.07.2017 e 14.07.2017,
do gozo de férias regulamentares do Juiz de Direito PAULO ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, titular da 6ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de Teresina, de entrância final, referente ao 2º período de 2017, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de
28.10.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 03.07.2017, devendo os dias mencionados serem
gozados nos dias 02 e 03 de agosto do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1416/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDER ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias remanescentes, referentes ao 1º
período do exercício de 2014, do Juiz de Direito JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Aroazes, de
entrância inicial, as férias solicitadas correspondem ao 1º período do exercício de 2014, que se fundamenta na decisão presidencial
proferida nos autos dos processos nº 00017903/2006 e nº 00033852, com entendimento de que os magistrados somente poderão fruir
os primeiros sessenta dias de férias, após o período aquisitivo de um ano, devendo o período ser gozado a partir do dia 02 de outubro
do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1420/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, ao Juiz de Direito JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, titular da 1ª Vara da
Comarca de Piripiri, de entrância final, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 29.06.2017, conforme
atestado médico e o parecer da Junta médica; Portaria (Presidência) Nº 1425/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN
LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes
ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito JORGE DA COSTA VELOSO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal (Zona
Sudeste X - Redonda) da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com
publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia 03.07.2017, devendo o período ser gozado
oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1425/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-
Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º
período de 2017, a Juíza de Direito MARIA DO SOCORRO LIMA DE MATOS E SILVA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal (Zona
Norte V - Buenos Aires) da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela portaria nº 206, de 28.10.2016,
publicada no D.J. nº 8.120, de 15.12.2016, previstas para terem início em 03.07.2017, devendo o período ser gozado a partir do dia 17 de
julho do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1434/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
Vice-Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao
2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA, titular do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Campo Maior, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação
DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia 03.07.2017, devendo o período ser gozado oportunamente;
Portaria (Presidência) Nº 1435/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
ADIANDO ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2017, do Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de 07.11.2016, com
publicação DJe nº 8.096, de 10.11.16, previstas para terem início em 03.07.2017, devendo o período ser gozado a partir do dia 17 de
julho de 2017; Portaria (Presidência) Nº 1440/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-
Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º
período do exercício de 2017, do Juiz de Direito MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES, Juiz Auxiliar da Comarca de Oeiras, de entrância
final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem
gozadas a partir do dia 03.07.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1445/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal
Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito RAIMUNDO
HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, titular da 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia 03.07.2017,
devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1446/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN
LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, ao Juiz de Direito CARLOS AUGUSTO ARANTES
JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Cocal, de entrância intermediária, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, a
contar do dia 02.07.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; Portaria (Presidência) Nº 1454/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, Segundo Decano, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito MÁRIO
SOARES DE ALENCAR, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São Raimundo Nonato, de entrância intermediária,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 28.10.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.2016, previstas para serem
gozadas a partir do dia 10.07.2017, devendo o período ser gozado a partir do dia 17 de julho do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº
1460/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, Segundo Decano, SUSPENDENDO, a
partir do dia 03.07.2017, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias remanescentes referentes ao 1º período do
exercício de 2013, do Juiz de Direito ÉLVIO ÍBSEN BARRETO DE SOUSA COUTINHO, titular da Vara Única da Comarca de Bom Jesus,
de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 1.349, de 23.06.2017, que tiveram início em 26 de junho do ano em
curso; Portaria (Presidência) Nº 1462/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA, Terceiro
Decano, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º
período do exercício de 2017, do Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, concedidas pelo Portaria nº 2.577, de
07.11.2016, publicado no D. J. Nº 8.096, de10.11.2016, previstas para serem gozadas a partir do dia 03.07.2017, devendo o período ser
gozado entre 11 de julho a 09 de agosto do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1463/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, Segundo Decano, SUSPENDENDO, a partir do dia 10.07.2017, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias remanescentes referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de
Direito SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO REGO, titular da Vara Única da Comarca de Miguel Alves, de entrância intermediária,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 28.10.2016, publicada no D.J. nº 8.120, de 15.12.2016, que tiveram início em 19 de
junho do ano em curso, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1465/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, Segundo Decano, ADIANDO ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de 07.11.2016, com
publicação DJe nº 8.096, de 10.11.16, previstas para terem início em 01.08.2017, devendo o período ser gozado a partir do dia 09 de
outubro de 2017; Portaria (Presidência) Nº 1473/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA
ALENCAR, Segundo Decano, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito MARCELO MESQUITA SILVA, titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Parnaíba, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16,
previstas para serem gozadas a partir do dia 03.07.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº
1474/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, Segundo Decano, ADIANDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo dos 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º e 2º período do exercício de
2017, da Juíza de Direito MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de Matias Olímpio, de entrância
inicial, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem
gozadas nos períodos de 10.07.2017 a 08.08.2017 e 01.09.2017 a 30.09.2017, devendo os períodos serem gozado nos dias 11.07.2017 a
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09.08.2017 e 11.09.2017 a 10.10.2017, respectivamente; Portaria (Presidência) Nº 1476/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, Segundo Decano, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30
(trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito RAIMUNDO JOSÉ GOMES, titular
da 2ª Vara da Comarca de Piripiri, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe
nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia 03.07.2017, devendo o período ser gozado a partir de 17 de julho do
ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1500/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-
Presidente, RETIFICANDO, a Portaria (Presidência) Nº 1375/2017 - SECPLE, de 27 de junho de 2017, que adiou ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de
Direito SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos, de entrância inicial, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do
dia 03.07.2017, onde se lê: devendo o período ser gozado a partir do dia 18 de julho do ano em curso, passe a constar: devendo o
período ser gozado a partir do dia 11 de julho do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1506/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 17.07.2017, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, o gozo de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito NOÉ PACHECO DE
CARVALHO, titular da 1ª Vara da Comarca de Floriano, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 1.002, de
17.05.2017, com publicação DJe nº 8.209, de 19.05.17, que tiveram início em 03.07.2017, devendo o período remanescente ser gozado
oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1508/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-
Presidente, SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo do dia 12.07.2017 de férias regulamentares, referentes ao
2º período do exercício de 2017, do Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, concedidas pelo Portaria nº 1.462, de
05.07.2017, publicado no D. J. Nº 8.242, de 07.07.2017, que tiveram início em 11.07.2017, devendo o dia mencionado ser gozado no dia
10 de agosto de 2017; Portaria (Presidência) Nº 1526/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
Vice-Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 22.07.2017, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias remanescentes
referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES, titular da 4ª Vara da Comarca de
Picos, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 28.10.2016, publicada no D.J. nº 8.120, de 15.12.2016, que
tiveram início em 03 de julho do ano em curso, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº
1529/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de
Direito JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, titular da Vara Única da Comarca de Fronteiras, de entrância intermediária, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do
dia 01.08.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1530/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, CONCEDENDO ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, da Juíza de Direito ELFRIDA COSTA BELLEZA
SILVA, titular da Vara Única da Comarca de União, de entrância intermediária, adiadas anteriormente pela Portaria nº 712, de 27.04.2017,
com publicação DJe nº 8.195, de 28.04.17, devendo o período ser gozado a partir do dia 13 de julho do ano em curso; Portaria
(Presidência) Nº 1542/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
SUSPENDENDO, a partir desta data, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares referentes ao 2º
período do exercício de 2017, do Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de
07.11.2016, publicada no DJe nº 8.096 de 10.11.16, que tiveram início dia 10 de julho do ano em curso, devendo o período remanescente
ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1544/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, Vice-Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, titular da 10ª Vara Criminal da Comarca
de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16,
com fruição prevista para o dia 03.07.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1546/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal
Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Desembargador RICARDO
GENTIL EULÁLIO DANTAS, Corregedor Geral da Justiça, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de 07.11.2016, publicada no
DJe nº 8.096 de 10.11.16, com fruição prevista para o dia 03.07.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria
(Presidência) Nº 1553/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, ADIANDO,ad
referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017,
do Juiz de Direito RODRIGO TOLENTINO, titular da Vara Única da Comarca de Uruçuí, de entrância intermediária, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do
dia 01.08.2017, devendo o período ser gozado entre 14 de agosto a 12 de setembro do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº
1554/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, SUSPENDENDO,ad
referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo do período de 19.07.2017 a 23.07.2017, da Juíza de Direito LARA KALINE SIQUEIRA
FURTADO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro II, de entrância intermediária, concedidas anteriormente
pela Portaria nº 206, de 28.10.2016, publicado no D. J. Nº 8.120, de 15.12.2016, que tiveram início em 03.07.2017, devendo o período
mencionado ser gozado a partir do dia 02 de agosto do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1559/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, CONCEDENDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de
13 (treze) dias de férias remanescentes referentes ao 1º período do exercício de 2014, do Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM,
suspensas anteriormente pela Portaria nº 1.444, de 05.06.2014, publicada no DJe nº 7.516 de 06.06.14, devendo o período ser gozado a
partir do dia 17 de julho do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1561/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES
GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, CONCEDENDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias
remanescentes referentes ao 2º período do exercício de 2010, do Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, adiadas
anteriormente pela Portaria nº 1.024, de 08.05.2012, publicada no DJe nº 7.034 de 09.05.12, devendo o período ser gozado a partir do dia
19 de julho do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1563/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, Vice-Presidente, SUSPENDENDO, a partir desta data,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias
regulamentares referentes ao 2º período de 2017, do Desembargador ERIVAN LOPES, concedidas pela Portaria nº 1193, de 06.06.17,
publicada no DJe nº 8.222, de 07.06.2017, devendo o período restante ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1563/2017,
do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, ADIANDO,ad referendumdo Egrégio
Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, da Juíza de Direito
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras, de entrância final, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, com fruição prevista para o dia 11.09.2017, devendo o período
ser gozado entre 20 de novembro a 19 de dezembro do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1575/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de
férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2013, da Juíza de Direito LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, titular da
Vara Única da Comarca de Batalha, de entrância intermediária, adiadas anteriormente pela Portaria nº 1.603, de 08.07.2013, com
publicação DJ nº 7.313, de 10.07.2013, devendo o período ser gozado entre 02 a 31 de outubro do ano em curso; Portaria (Presidência)
Nº 1578/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir desta data,ad
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referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares referentes ao 2º período de 2017, do Juiz de Direito MANOEL
DE SOUSA DOURADO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Leste IX - UFPI, atualmente exercendo a função de Juiz
Auxiliar da Presidência do TJ-PI, concedidas pela Portaria nº 1221, de 08.06.17, devendo o período restante ser gozado oportunamente;
Portaria (Presidência) Nº 1580/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, AUTORIZANDO,ad
referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, a antecipação do gozo de 30 (trinta) dias de férias da Juíza de DireitoELVANICE PEREIRA DE
SOUSA FROTA GOMES, 6ª Juíza Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, referente ao 2º período de 2017 previstas para
terem início dia 01.12.2017, conforme Portaria nº 206, de 14.12.2016, devendo o período ser gozado entre 02 a 31 de outubro do ano em
curso; Portaria (Presidência) Nº 1600/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a
partir do dia 24.07.2017,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias referentes ao 2º período do exercício de 2017, do
Juiz de DireitoDANIEL GONÇALVES GONDIM, titular da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, de entrância intermediária,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 28.10.2016, publicada no D.J. nº 8.120, de 15.12.2016, que tiveram início em 03 de
julho do ano em curso, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1601/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza
de Direito ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, titular da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final,
04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde em pessoa da família, a contar do dia 18.07.2017, conforme atestado médico e o
parecer da Junta médica (179116); Portaria (Presidência) Nº 1601/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES,
Presidente, CONCEDENDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, titular
da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde em
pessoa da família, a contar do dia 18.07.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica (179116); Portaria (Presidência)
Nº 1604/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO,ad referendumdo Egrégio
Tribunal Pleno, o gozo de 17 (dezessete) dias de férias remanescentes referentes ao 1º período do exercício de 1985, do
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, suspensas anteriormente pela Portaria nº 369/86, de 14.07.1986, devendo o
período ser gozado a partir do dia 24 de julho do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1605/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de
férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2013, do Juiz de Direito THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, titular do
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Barras, de entrância intermediária, adiadas anteriormente pela Portaria nº 1.302, de
20.06.2017, publicada no Diário de Justiça nº 8.230 de 21.06.2017, devendo o período ser gozado entre 11 de setembro a 10 de outubro
do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1623/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2017, do Desembargador FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de
07.11.2016, publicada no DJe nº 8.096 de 10.11.16, com fruição prevista para o dia 01.08.2017, devendo o período ser gozado entre 07 de
agosto a 05 de setembro do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1626/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN
LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, ao Juiz de Direito MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES,
Juiz Auxiliar da Comarca de Oeiras, de entrância final, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, nos dias 24 e 25 de julho do
ano em curso, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; Portaria (Presidência) Nº 1626/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, ao Juiz de Direito MARCOS
ANTÔNIO MOURA MENDES, Juiz Auxiliar da Comarca de Oeiras, de entrância final,02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde,
nos dias 24 e 25 de julho do ano em curso, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; Portaria (Presidência) Nº 1627/2017,
do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à
Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara Única da Comarca de Itainópolis, de entrância intermediária, 15 (quinze)
dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 18.07.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; Portaria
(Presidência) Nº 1627/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO,ad referendumdo
Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara Única da Comarca de Itainópolis, de entrância
intermediária,15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 18.07.2017, conforme atestado médico e o parecer
da Junta médica; Portaria (Presidência) Nº 1631/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2017, do Juiz de Direito LIRTON NOGUEIRA SANTOS, titular da Vara Única da Comarca de José de Freitas, de entrância
intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, com fruição
prevista para o dia 01.08.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1636/2017, do Excelentíssimo
Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 28.07.2017,ad referendumdo Egrégio Tribunal
Pleno, o gozo das férias referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de DireitoULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, titular
da Vara Única da Comarca de Porto, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 28.10.2016, publicada
no D.J. nº 8.120, de 15.12.2016, que tiveram início em 03 de julho do ano em curso, devendo o período remanescente ser gozado
oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1638/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2017, do Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, 7º Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, com fruição prevista para o dia
01.08.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1646/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito EXPEDITO COSTA JÚNIOR, titular da Vara Única da
Comarca de Inhuma, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº
8.120, de 15.12.16, com fruição prevista para o dia 01.08.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº
1651/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno,
o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito GENECI
BENEVIDES RIBEIRO, titular da 3ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de
14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, com fruição prevista para o dia 01.08.2017, devendo o período ser gozado
oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1662/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2017, do Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de
entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, com fruição
prevista para o dia 07.08.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1668/2017, do Excelentíssimo
Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de
férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, da Juíza de Direito MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO IVANI DE
VASCONCELOS, titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206,
de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, com fruição prevista para o dia 01.09.2017, devendo o período ser gozado
entre 11 de setembro a 10 de outubro do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1669/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de
saúde, à Juíza de Direito MARIA DO ROSÁRIO MARTINS LEITE DIAS, titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri, de entrância final, a
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contar do dia 24.07.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; Portaria (Presidência) Nº 1669/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, 05
(cinco) dias de licença para tratamento de saúde, à Juíza de Direito MARIA DO ROSÁRIO MARTINS LEITE DIAS, titular da 3ª Vara da
Comarca de Piripiri, de entrância final, a contar do dia 24.07.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; Portaria
(Presidência) Nº 1673/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia
02.08.2017,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares referentes ao 2º período de 2017, do
Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, concedidas pela Portaria nº 1435, de 03.07.17, publicada no DJe nº 8.239, de 04.07.2017,
devendo o período restante ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1675/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 02.08.2017,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias
regulamentares referentes ao 2º período de 2017, do Juiz de Direito ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz Auxiliar da Comarca de
São Raimundo Nonato, de entrância intermediária, concedidas pela Portaria nº 924, de 11.05.17, publicada no DJe nº 8.204, de
12.05.2017, devendo o período restante ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1676/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 01.08.2017,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o
gozo das férias regulamentares referentes ao 2º período de 2017, do Juiz de Direito ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, titular da Vara
Única da Comarca de Arraial do Piauí, de entrância inicial, concedidas pela Portaria nº 1382, de 28.06.17, publicada no DJe nº 8.236, de
29.06.2017, devendo o período restante ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1679/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, titular da Vara
Única da Comarca de Itaueira, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação
DJe nº 8.120, de 15.12.16, com fruição prevista para o dia 01.08.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria
(Presidência) Nº 1688/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO,ad referendumdo Egrégio
Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz Auxiliar da Comarca de São João do Piauí, de entrância intermediária, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, com fruição prevista para o dia 07.08.2017,
devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1689/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN
LOPES, Presidente, ADIANDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes
ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, titular da Vara Única da Comarca de Luís
Correia, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de
15.12.16, com fruição prevista para o dia 03.08.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1690/2017,
do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, da Juíza de Direito MARIA LUÍZA DE MOURA
MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente
pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 01.08.2017, devendo o
período ser gozado entre 02 a 31 de agosto do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1691/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir desta data,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das
férias referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de DireitoJOSÉ RAIMUNDO GOMES, titular da 2ª Vara da Comarca de
Piripiri, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 1476, de 06.07.17, publicada no D.J. nº 8.242, de 07.07.2017, que
tiveram início em 17 de julho do ano em curso, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº
1702/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal
Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período de 2013, ao Juiz de DireitoÉLVIO ÍBSEN BARRETO
DE SOUSA COUTINHO, titular da Vara Única da Comarca de Bom Jesus, de entrância intermediária, devendo o período ser gozado
entre 21 de agosto a 19 de setembro do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1718/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 03.08.2017,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias
regulamentares referentes ao 1º período de 1985, do Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, concedidas pela Portaria nº
1604, de 20.07.17, publicada no DJe nº 8.253, de 24.07.2017, devendo o período restante ser gozado oportunamente; Portaria
(Presidência) Nº 1728/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDER, a partir do dia
07.08.17,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de
DireitoKELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, titular da Vara Única da Comarca de Palmeirais, de entrância intermediária, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 1397, de 28.06.17, publicada no D.J. nº 8.236, de 29.06.2017, que tiveram início em 11 de julho do ano em
curso, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1731/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, da Juíza de Direito KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO,
titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Valença do Piauí, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, com fruição prevista para o dia 01.09.2017, devendo o período
ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1732/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
SUSPENDENDO, a partir do dia 31.07.17,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias referentes ao 1º período do
exercício de 2017, da Juíza de Direito KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Valença do Piauí, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação
DJe nº 8.120, de 15.12.16, que tiveram início em 03 de julho do ano em curso, devendo o período remanescente ser gozado
oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1733/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
SUSPENDENDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo do dia 28.08.2017 de férias regulamentares, referentes ao 2º período
do exercício de 2017, do Juiz de DireitoJOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal (Zona Sul VI -
Bela Vista) da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 28.10.16, publicada no D.J. nº
8.120, de 15.12.2016, que tiveram início em 03 de agosto do ano em curso, devendo o dia mencionado ser gozado no dia 04 de setembro
do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1741/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2017, da Juíza de Direito VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, titular da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de
entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, com fruição
prevista para o dia 01.08.2017, devendo o período ser gozado a partir do dia 27 de setembro do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº
1753/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 09.08.2017,ad
referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de
DireitoJORGE CLEY MARTINS VIEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Aroazes, de entrância inicial, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 1.393, de 28.06.17, publicada no D.J. nº 8.236, de 29.06.2017, que tiveram início em 17 de julho do ano em curso, devendo o
período remanescente ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1755/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, AUTORIZANDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, a antecipação do gozo de 30 (trinta) dias de
férias do Juiz de Direito STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, titular da Vara Única da Comarca de Joaquim Pires, de entrância inicial,
referente ao 2º período de 2017 previstas para terem início dia 02.10.17, conforme Portaria nº 206, de 14.12.2016, devendo o período ser
gozado entre 22 de agosto a 20 de setembro do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1756/2017, do Excelentíssimo Senhor
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009685-7420334 

9.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004177-7420338 

Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 14.08.2017,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o
gozo das férias remanescentes referentes ao 2º período do exercício de 2010, do Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 1.561, de 14.07.2017, publicada no DJe nº 8.248 de 17.07.17, que tiveram início em 19 de julho
do ano em curso, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; Portaria (Presidência) Nº 1777/2017, do Excelentíssimo
Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, AUTORIZANDO,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, a
antecipação do gozo de 30 (trinta) dias de férias do Juiz de Direito STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, titular da Vara Única da Comarca de
Joaquim Pires, de entrância inicial, referente ao 2º período de 2017 previstas para terem início dia 02.10.17, conforme Portaria nº 206, de
14.12.2016, devendo o período ser gozado entre 28 de agosto a 26 de setembro do ano em curso; Portaria (Presidência) Nº 1780/2017,
do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, CONCEDENDO,ad referendumdo Egrégio
Tribunal Pleno, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, à Juíza de Direito LISABETE MARIA MARCHETTI, 10ª Juíza Auxiliar
da Comarca de Teresina, de entrância final, a contar do dia 03.08.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica.
DECISÃO: JULGAMENTO EM BLOCO - O Tribunal Pleno, à unanimidade, referendou o ato presidencial. EXPEDIENTES EXTRA PAUTA:
PROCESSO SEI 17.0.000028082-8. REQUERENTE: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO, SUPERVISOR GERAL DOS
JECCS. ASSUNTO: DESIGNAÇÃO DE MAGISTRADO. Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em APROVAR o nome do
Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina e Membro-Suplente da mais
antigo, para compor a 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, na qualidade de membro Titular, por um
mandato de 02 (dois) anos, contado da data da posse. Presidência: Des. Erivan Lopes. Presentes os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE/PI), José Ribamar Oliveira
(férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias) e Sebastião Ribeiro Martins (férias). PROCESSO SEI 17.0.000029729-1. REQUERENTE:
DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO, SUPERVISOR GERAL DOS JECCS. ASSUNTO: DESIGNAÇÃO DE
MAGISTRADO. Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em APROVAR o nome do Juiz de Direito JOÃO HENRIQUE
SOUSA GOMES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sul, para presidir a 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina, em razão do término do mandato da atual Presidente. Presidência: Des. Erivan Lopes. Presentes os
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, José James
Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (sessão
no TRE/PI), José Ribamar Oliveira (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias) e Sebastião Ribeiro Martins (férias). Nada mais a tratar,
o Exmo. Senhor Desembargador Presidente encerrou a sessão às onze horas e trinta e nove minutos (11h39min), com o exaurimento da pauta.
Do que, para constar, eu, ________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua
publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009685-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
APELADO: MARIA ISABEL DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PETIÇÃO INICIAL ASSINADA POR
MEIO REPROGRÁFICO - ASSINATURA INEXISTENTE - RECURSO CONHECIDO - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. I
- Cuida-se, na origem, de ação declaratória de inexistência de débito e apresentação de contrato, pleiteando a repetição de indébito e reparação
por danos morais, onde a autora/apelante alega estar sofrendo descontos mensais em seus proventos em decorrência de contrato de empréstimo
não realizado. II - O Código de Processo Civil de 2015, em termos de direito intertemporal processual, regulando a sucessão de leis processuais
no tempo e a sua aplicação aos processos pendentes, adotou a regra tempus regit actum, nos termos de seu art. 1.046, impondo a aplicação
imediata da lei processual a partir de sua entrada em vigor, em 18.03.2016 (art. 1.045 do Código de Processo Civil de 2015), mas, à luz do
princípio da segurança jurídica, apenas aos atos pendentes, salvaguardando, portanto, o ato processual perfeito, o direito processual adquirido e
a coisa julgada, conforme melhor leitura do art. 14 do Código de Processo Civil de 2015 que assim prevê: \"A norma processual não retroagirá e
será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a
vigência da norma revogada.\" III - Ao protocolizar a petição inicial, fls. 02/22, a parte autora apresentou a peça contendo assinaturas digitalizadas
de seus procuradores, o que não é admito como válido pelo nosso ordenamento pátrio. IV - Faz-se necessário ainda se ter em mente que a
apresentação de petição com assinatura em cópia reprográfica - xerox, não se confunde com a apresentação de peça processual contendo
assinatura digital, cuja utilização não prescinde de prévio cadastramento do causídico no sistema próprio. V - Necessário esclarecer ainda que se
admitisse a aplicação analógica do regramento do art. 2º da Lei 9.800/99, não resultaria benefício à apelada, uma vez que não houve a juntada
da versão original da peça inicial no prazo de cinco (05) dias estabelecido pela legislação. VI - O processo deve ser extinto sem julgamento do
mérito, com base no art. 267, I e IV, do CPC de 1973. VII - Recurso conhecido, processo extinto sem julgamento do mérito.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, do recurso entretanto, de ofício, com o parecer favorável do Ministério Público
Superior, verificar que a petição inicial foi assinada por meio reprográfico - xerox e que tal situação se caracteriza como vício insanável, não
recebendo a mesma, extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, I e IV do CPC/73.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004177-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: D & F SERVIÇOS E VISTORIAS LTDA.
ADVOGADO(S): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO (PI000989)
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9.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003878-7420345 

9.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011233-8420354 

9.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005024-2420360 

AGRAVADO: MARIA DO ROSÁRIO SILVA SANTANA E OUTRO
ADVOGADO(S): ROSANGELA MARIA MORAES GONCALVES DE MOURA (PI000160B) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCIDENTE DE FALSIDADE JULGADO IMPROCEDENTE - PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO
JUÍZO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo a decisão a quo em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003878-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOÃO DE DEUS DA COSTA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PETIÇÃO INICIAL ASSINADA POR
MEIO REPROGRÁFICO - ASSINATURA INEXISTENTE - RECURSO CONHECIDO - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. I
- Cuida-se, na origem, de ação declaratória de inexistência de débito e apresentação de contrato, pleiteando a repetição de indébito e reparação
por danos morais, onde a autora/apelante alega estar sofrendo descontos mensais em seus proventos em decorrência de contrato de empréstimo
não realizado. II - O Código de Processo Civil de 2015, em termos de direito intertemporal processual, regulando a sucessão de leis processuais
no tempo e a sua aplicação aos processos pendentes, adotou a regra tempus regit actum, nos termos de seu art. 1.046, impondo a aplicação
imediata da lei processual a partir de sua entrada em vigor, em 18.03.2016 (art. 1.045 do Código de Processo Civil de 2015), mas, à luz do
princípio da segurança jurídica, apenas aos atos pendentes, salvaguardando, portanto, o ato processual perfeito, o direito processual adquirido e
a coisa julgada, conforme melhor leitura do art. 14 do Código de Processo Civil de 2015 que assim prevê: \"A norma processual não retroagirá e
será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a
vigência da norma revogada.\" III - Ao protocolizar a petição inicial, fls. 02/16, a parte autora apresentou a peça contendo assinaturas digitalizadas
de seus procuradores, o que não é admito como válido pelo nosso ordenamento pátrio. IV - Faz-se necessário ainda se ter em mente que a
apresentação de petição com assinatura em cópia reprográfica - xerox, não se confunde com a apresentação de peça processual contendo
assinatura digital, cuja utilização não prescinde de prévio cadastramento do causídico no sistema próprio. V - Necessário esclarecer ainda que se
admitisse a aplicação analógica do regramento do art. 2º da Lei 9.800/99, não resultaria benefício ao apelante, uma vez que não houve a juntada
da versão original da peça inicial no prazo de cinco (05) dias estabelecido pela legislação. VI - O processo deve ser extinto sem julgamento do
mérito, com base no art. 267, I e IV, do CPC de 1973. VII - Recurso conhecido, processo extinto sem julgamento do mérito.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, do recurso entretanto, de ofício, verificar que a petição inicial foi assinada por meio
reprográfico - xerox e que tal situação se caracteriza como vício insanável, não recebendo a mesma, extinguindo o processo, sem julgamento do
mérito, com base no art. 267, I e IV do CPC/73.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011233-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA BORGES LEAL
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES (PI004115) E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIÚNCULA BENGHI (PE000983A)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPARAÇÃO POR DANOS
MORAIS - PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA
CONFIGURADO - SENTENÇA DESCONSTITUÍDA - RECURSO PROVIDO. I - Trata-se, na origem, de ação de indenização c/c reparação por
danos morais. II - Ocorre cerceamento de defesa quando o órgão judicial impede a produção de prova necessária para o deslinde da controvérsia
e julga improcedente a pretensão, mormente quando há questão fática controvertida. III - Vê-se, na espécie, que há controvérsia acerca da
realização ou não de empréstimo junto a instituição bancária, de modo que imprescindível a produção da prova pericial oral postulada pelo
requerido/apelado para o deslinde da controvérsia. IV - Assim, revelando-se necessária a produção de prova, não pode o juiz da causa decidir o
seu mérito sem oportunizar às partes a produção de provas, sob pena de caracterizar cerceamento de defesa, com violação aos princípios do
contraditório e da ampla defesa. V - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer do recurso e dar provimento para acolher a preliminar de cerceamento de defesa, para declarar a nulidade da sentença, devendo os
autos retornarem ao juízo de origem para oportunizar a dilação probatória. Julgar prejudicadas as demais matérias da apelação.\"

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005024-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: M. L. C. F.
ADVOGADO(S): HILDENBURG MENESES CHAVES (PI010713) E OUTROS
AGRAVADO: M. F.
ADVOGADO(S): GREGORIO MARTINS SARAIVA (PI001755)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
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9.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003326-3420362 

9.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004804-8420371 

9.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006135-9420376 

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ELEMENTOS NOS AUTOS.
DEMONSTRAÇÃO DE INCAPACIDADE. RECURSO PROVIDO. I. Existindo indícios de que a atual situação econômico-financeira do Agravante
não lhe permite pagar as custas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, deve ser-lhe concedido o benefício. II.
Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu provimento reformando a decisão a quo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003326-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA
APELANTE: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO(S): GUSTAVO CARVALHO LEITE (PI004610) E OUTROS
APELADO: ARNALDO DA SILVA ROSADO
ADVOGADO(S): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA (PI000790)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
PROCESSO CIVIL -APELAÇÃO - BUSCA E APREENSÃO - JUROS ABUSIVOS - CAPITALIZAÇÃO - NÃO VERIFICAÇÃO DE
IRREGULARIDADES - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO 1. Compulsando os autos, especialmente a cópia do contrato de consórcio, fls.
08/11/V, verifico que este, em sua cláusula 21º, versa sobre os juros e mora. 2. No que toca à suposta capitalização mensal de juros,
compreende-se que, de fato, não há a previsão para sua cobrança. Contudo, há que se destacar que segundo os cálculos apresentados pela
parte apelante, não se verifica indícios que esta aplicou juros de forma capitalizada, como entende a parte apelada. 3. Impõe-se a reforma da
sentença, por entender que a parte apelante aplicou os juros e multa de acordo com o avençado no contrato ora em discussão, não tendo,
inclusive, cobrado juros capitalizados. Devem ainda os autos retornarem à Primeira Instância a fim de que seja dado andamento regular ao feito,
devendo a Contadoria Judicial calcular o valor devido pela parte apelada à apelante de acordo com o estipulado nas fls. 07/11/V. 4. Recurso
conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em conhecer do recurso interposto, uma vez que se acham existentes os seus requisitos de admissibilidade, e, no mérito,
dou-lhe provimento, reformando a sentença a fim de declarar a legalidade dos juros e multa aplicados pela parte apelante como legais, não sendo
afastada a mora. Assim, determino o retorno dos autos à Primeira Instância a fim de que seja dado andamento regular ao feito, devendo a
Contadoria Judicial calcular o valor devido pela parte apelada à apelante de acordo com o estipulado nas fls. 7/11/V.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004804-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
APELANTE: ROSENO ANTONIO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (CE008502) E OUTROS
APELADO: ROSENO ANTONIO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (CE008502) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PETIÇÃO INICIAL ASSINADA POR
MEIO REPROGRÁFICO - ASSINATURA INEXISTENTE - RECURSO CONHECIDO - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. I
- Cuida-se, na origem, de ação declaratória de inexistência de débito e apresentação de contrato, pleiteando a repetição de indébito e reparação
por danos morais, onde o autor/apelado alega estar sofrendo descontos mensais em seus proventos em decorrência de contrato de empréstimo
bancário não realizado. II - O Código de Processo Civil/15, em termos de direito intertemporal processual, regulando a sucessão de leis
processuais no tempo e a sua aplicação aos processos pendentes, adotou a regra tempus regit actum, nos termos de seu art. 1.046, impondo a
aplicação imediata da lei processual a partir de sua entrada em vigor, em 18.03.2016 (art. 1.045 do Código de Processo Civil/15), mas, à luz do
princípio da segurança jurídica, apenas aos atos pendentes, salvaguardando, portanto, o ato processual perfeito, o direito processual adquirido e
a coisa julgada, conforme melhor leitura do art. 14 do Código de Processo Civil/15 que assim prevê: \"A norma processual não retroagirá e será
aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a
vigência da norma revogada.\" III - Ao protocolizar a petição inicial, fls. 02/21, a parte autora apresentou a peça contendo assinatura digitalizada
de seu procurador, o que não é admito como válido pelo nosso ordenamento pátrio. IV - Faz-se necessário ainda se ter em mente que a
apresentação de petição com assinatura em cópia reprográfica - xerox, não se confunde com a apresentação de peça processual contendo
assinatura digital, cuja utilização não prescinde de prévio cadastramento do causídico no sistema próprio. V - Esclareça-se ainda, que se,
porventura se admitisse a aplicação analógica do regramento do art. 2º, da Lei 9.800/99, a mesma não resultaria benefício ao apelante, uma vez
que não houve a juntada da versão original da peça inicial no prazo de cinco (5) dias estabelecido pela legislação. VI - O processo deve ser
extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, I e IV, do CPC/73. VII - Recurso conhecido, processo extinto sem julgamento do mérito.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso entretanto, de ofício, com parecer favorável do Ministério Público Superior, verifico que
a petição inicial foi assinada por meio reprográfico - xerox e que tal situação se caracteriza como vício insanável, extinguindo o processo, sem
julgamento do mérito, com base no art. 267, I e IV do CPC/73.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006135-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOAQUIM PIRES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA CUNHA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
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9.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008464-8420379 

9.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001554-0420638 

9.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012936-3420683 

RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PETIÇÃO INICIAL ASSINADA POR
MEIO REPROGRÁFICO - ASSINATURA INEXISTENTE - RECURSO CONHECIDO - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. I
- Cuida-se, na origem, de ação declaratória de inexistência de débito e apresentação de contrato, pleiteando a repetição de indébito e reparação
por danos morais, onde o autor/apelado alega estar sofrendo descontos mensais em seus proventos em decorrência de contrato de empréstimo
bancário não realizado. II - O Código de Processo Civil/15, em termos de direito intertemporal processual, regulando a sucessão de leis
processuais no tempo e a sua aplicação aos processos pendentes, adotou a regra tempus regit actum, nos termos de seu art. 1.046, impondo a
aplicação imediata da lei processual a partir de sua entrada em vigor, em 18.03.2016 (art. 1.045 do Código de Processo Civil/15), mas, à luz do
princípio da segurança jurídica, apenas aos atos pendentes, salvaguardando, portanto, o ato processual perfeito, o direito processual adquirido e
a coisa julgada, conforme melhor leitura do art. 14 do Código de Processo Civil/15 que assim prevê: \"A norma processual não retroagirá e será
aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a
vigência da norma revogada.\" III - Ao protocolizar a petição inicial, fls. 02/18, a parte autora apresentou a peça contendo assinatura digitalizada
de seu procurador, o que não é admito como válido pelo nosso ordenamento pátrio. IV - Faz-se necessário ainda se ter em mente que a
apresentação de petição com assinatura em cópia reprográfica - xerox, não se confunde com a apresentação de peça processual contendo
assinatura digital, cuja utilização não prescinde de prévio cadastramento do causídico no sistema próprio. V - Esclareça-se ainda, que se,
porventura se admitisse a aplicação analógica do regramento do art. 2º, da Lei 9.800/99, a mesma não resultaria benefício ao apelante, uma vez
que não houve a juntada da versão original da peça inicial no prazo de cinco (5) dias estabelecido pela legislação. VI - O processo deve ser
extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, I e IV, do CPC/73. VII - Recurso conhecido, processo extinto sem julgamento do mérito.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, entretanto, de ofício, verifica-se que a petição inicial foi assinada por meio reprográfico
- xerox e que tal situação se caracteriza como vício insanável, extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, I e IV do
CPC/73.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008464-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: COSME SALES DE ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRETENSÃO À REDISCUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA IMPRIMINDO
NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE AO RECURSO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
o recurso interposto e, no mérito, negar-lhe provimento, com a manutenção da decisão embargada em todos os seus termos, e ainda, nesse
ínterim, ausente qualquer das hipóteses para oposição dos embargos, tê-los por manifestamente protelatórios e, com base no art. 1.026, § 2º, do
CPC, aplicar ao embargante a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001554-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS ANTONIO DE ARAUJO MARQUES (PI002092) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO DE SOUSA NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOMIL DA SILVA BORGES (PI002296) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. PERDAS E DANOS. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. REJEITADA. BENFEITORIAS NÃO IDENTIFICADAS NA CONTESTAÇÃO. PRECLUSÃO DA MATÉRIA. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A resp. sentença encontra-se bem fundamentada e bastante objetiva, com a aplicação da norma legal, de
súmulas, doutrina e jurisprudências ao caso, tendo enfrentado todos os argumentos capazes de formar o seu convencimento, não havendo que
se falar em nulidade por ausência de fundamentação. Preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação não acolhida. 2. Os
apelantes, em nenhum momento, alegaram a realização de benfeitorias por eles realizadas no imóvel, como também não pugnaram a realização
da perícia para apuração pormenorizada do valor de cada uma. 3. O réu deve arguir, na contestação, tudo quanto for necessário à sua defesa;
não tendo feito, preclui o seu direito de suscitar, na instância seguinte o que não fez oportunamente. 4. Não tendo suscitado tal matéria no
momento oportuno, resta preclusa a pretensão à indenização e retenção pelas benfeitorias realizadas. 5. Apelação conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para rejeitar a preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação e, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a sentença objurgada em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012936-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
PROCURADOR DO ESTADO: JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
EMBARGADA: FRANCISCA MARIA DE SOUSA LIMA
ADVOGADOS: CARLOS GONZAGA MARREIROS MOREIRA (OAB/PI 2028/89) E OUTRO
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9.12. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.002368-1420733 

9.13. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.005904-3420736 

9.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006782-5420769 

RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ART. 1.022, II, DO CPC. MANIFESTAÇÃO SOBRE
PONTO SUSCITADO PELO APELANTE. DESNECESSIDADE. NÃO CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. CARÁTER MERAMENTE
PROTELATÓRIO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O cabimento dos embargos de declaração está
restrito às hipóteses do art. 1.022 do CPC/2015. 2. Uma vez reunidos e expostos, de modo compreensível, os elementos de convicção, com
fundamento na legislação vigente, súmulas, doutrina e jurisprudências, e não havendo outra arguição da parte, ou matéria analisável de ofício,
que possa, por si só, influenciar de modo total ou parcial no resultado do julgamento, não ocorre o vício da omissão. 3. O efeito infringente é
perfeitamente plausível, tratando-se de embargos de declaração, não se prestando ao rejulgamento da causa, reformar ou anular decisões
judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las. 4. Não havendo quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/2015, a modificação do julgado
pretendido pelo embargante, via aclaratórios, resta prejudicada. 5. Não se prestam os embargos de declaração para fins de prequestionamento,
como pressuposto de cabimento de recurso especial, já que fora esclarecida a omissão, contradição ou obscuridade apontada, para, tão só,
integrar o acórdão embargado. 6. Embargos conhecidos para, no mérito, negar-lhes provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, desta feita, não há que se falar na presença de qualquer omissão,
obscuridade, contradição ou erro material, não merecendo, por este motivo, ser provido o presente recurso. assim manter integralmente o
acórdão de fls. 67/75.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.002368-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: OEIRAS/2ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
REQUERIDO: MARIA AMELIA REIS DE FEITOSA
ADVOGADO(S): MARIANO LOPES DOS SANTOS (PI005783)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
RECONHECIMENTO DA CONTRADIÇÃO APENAS QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PARCIALMENTE PROCEDENTE O RECURSO. 1. Inexistem as omissões
apontadas pelo embargante. 2. Os argumentos do embargante, no que trata da omissão, denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a
controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim. 3. Reconheço uma aparente contradição entre a fixação do percentual de 10% (dez por
cento) do valor da condenação e a manutenção da sentença em sua integralidade. 4. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente
providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da apelação cível e do reexame necessário interposto,
haja vista o preenchimento dos requisitos necessários de admissibilidade para dar parcial provimento ao recurso, mantendo a sentença de
primeira instância integralmente quanto ao mérito, em conformidade com o parecer ministerial, reformando apenas a estipulação dos honorários
advocatícios de sucumbência, que passam a ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.005904-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: R.V. DE CARVALHO -ME
ADVOGADO(S): JOSÉ ROGER GURGEL CAMPOS (PI000198)
REQUERIDO: ANTONIO RIBEIRO NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO EVALDO SOARES LEMOS MARTINS480987302 (PI011380)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO INTERNO. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE. ART. 1.021, § 2º, DO CPC. ACOLHIDA. PRECLUSÃO TEMPORAL. AGRAVO
INTERNO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. O art. 91, VI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, bem como o art. 932, III e IV,
\"a\", do Novo Código de Processo Civil - CPC/2015, autorizam o relator, nos feitos que lhe forem distribuídos, a decidir se dará ou não
seguimento ao recurso de forma monocrática. 2. A tempestividade constitui requisito inafastável para a admissão do recurso, de modo que a sua
interposição fora do prazo previsto em lei implica preclusão temporal. 3. Não se afigura cumprido pelo Recorrente o mencionado pressuposto
recursal. O agravo interno, conforme informa o art. 1.021 do CPC, é cabível em face da decisão do relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 4.
Sendo publicada a decisão na data de 09/05/2017, restou intimado o agravante interno acerca do inteiro teor da decisão vergastada na presente
data. Dessa forma, o termo inicial da contagem do prazo foi a data de 10/05/2017, e o termo final para a interposição do recurso ocorreu na data
de 30/05/2017. 5. Nota-se claramente a intempestividade do recurso, uma vez que a peça recursal somente foi protocolada na data de
31/05/2017, conforme chancela mecânica. 6. Não preenchido o pressuposto de admissibilidade referente à tempestividade do pleito, o presente
agravo não merece ser conhecido, razão pela qual merece ser acolhida a preliminar de intempestividade do agravo interno. 7. Agravo Interno a
que se nega seguimento, visto que manifestamente intempestivo, ex vi do disposto nos arts. 91, VI e 373, §2º do RITJPI c/c o art. 1.021, § 2º, do
CPC/2015.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, negar seguimento ao recurso, visto que manifestamente
intempestivo, ex vi do disposto nos arts. 91, VI e 373, § 2º do RITJPI c/c o art. 1.021, § 2º, do CPC/2015.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006782-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO
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9.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005181-3419677 

9.16. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006107-7419679 

ADVOGADO(S): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (RJ151056) E OUTROS
APELADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): VITOR SARAIVA FERNANDES (PI014116) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ART. 1.022, II, DO CPC. MANIFESTAÇÃO SOBRE
PONTO SUSCITADO PELO APELANTE. DESNECESSIDADE. NÃO CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. CARÁTER MERAMENTE
PROTELATÓRIO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O cabimento dos embargos de declaração está
restrito às hipóteses do art. 1.022 do CPC/2015. 2. Uma vez reunidos e expostos, de modo compreensível, os elementos de convicção, com
fundamento na legislação vigente, súmulas, doutrina e jurisprudências, e não havendo outra arguição da parte, ou matéria analisável de ofício,
que possa, por si só, influenciar de modo total ou parcial no resultado do julgamento, não ocorre o vício da omissão. 3. O efeito infringente é
perfeitamente plausível, tratando-se de embargos de declaração, não se prestando ao rejulgamento da causa, reformar ou anular decisões
judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las. 4. Não havendo quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/2015, a modificação do julgado
pretendido pelo embargante, via aclaratórios, resta prejudicada. 5. Não se prestam os embargos de declaração para fins de prequestionamento,
como pressuposto de cabimento de recurso especial, já que fora esclarecida a omissão, contradição ou obscuridade apontada, para, tão só,
integrar o acórdão embargado. 6. Sendo manifesta a intenção protelatória na interposição dos embargos de declaração, cabível a aplicação de
multa de 1% (um por cento) do valor atualizado da causa, nos termos do § 2º do artigo 1.026 do CPC/2015. 7. Embargos conhecidos para, no
mérito, negar-lhes provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o referido o acórdão,
condenando o embargante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor atualizado da causa, nos termos do § 2º do artigo 1.026 do
CPC/2015.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005181-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
APELANTE: ELSON RODRIGUES MARTINS
ADVOGADO(S): FABRICIO MARCIO DE CASTRO ARAUJO (PI003339)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. MOTIVO FÚTIL. EMPREGO DE MEIO QUE RESULTOU PERIGO COMUM.
NULIDADE DO JULGAMENTO. VEREDICTO CONTRARIO À PROVA DOS AUTOS. NÃO OCORRÊNCIA. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. VALORAÇÃO NEGATIVA FUNDAMENTADA. FIXAÇÃO DA PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.
POSSIBILIDADE. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. PERICULOSIDADE SOCIAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. A conclusão do conselho de sentença se
encontra lastreada em elementos e provas colhidas no curso da ação penal, que confirmam os elementos coligidos ainda na fase inquisitorial,
suficientes para a condenação. Descabe ao Tribunal de Justiça afrontar a decisão do conselho de sentença que, com base nas provas coligidas
nos autos, adotou uma das teses apresentadas em plenário, no caso, afastando a absolvição e vislumbrando não somente a materialidade do
homicídio e a autoria imputada ao apelante, mas também as qualificadoras de motivo fútil e de emprego de meio que resultou perigo comum. 2 -
o julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios
estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e
suficiente para reprovação do crime. Somente nas hipóteses de erro ou ilegalidade prontamente verificável na dosimetria da reprimenda, é que
pode o juizo ad quem reexaminar o decisum em tal aspecto, o que não é o caso dos autos. 3 - A segregação cautelar deverá ser mantida quando
evidenciado o fumus comissi delicti e ainda presente o periculum libertatis, fundado no risco que o agente, em liberdade, possa criar à ordem
pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. Assim, se mantém higidos os fundamentos objetivos que autorizaram a
segregação catitelar ainda naquele primeiro grau. Leve-se também em considera ão ele permaneceu presos durante a instrução processual ante
o julgamento da apelação, que confirmou a incursão delito narrado e sua respectiva condenação. 4 - Apelação conhecida e desprovida,
mantendo - veredicto e a sentença vergastada em todos os seus termos, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006107-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. FURTO QUALIFICADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIAS. INQUÉRITOS E
AÇÕES PENAIS EM CURSO. MAUS ANTECEDENTES. AGRAVAMENTO DA PENA BASE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 444 DO STJ.
CONDUTA SOCIAL DESFAVORÁVEL. ELEMENTOS CONCRETOS. FIXAÇÃO DA PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO. POSSIBILIDADE.
MAJORANTE DO REPOUSO NOTURNO. APLICAÇÃO AO FURTO QUALIFICADO. MULTA. CUSTAS PROCESSUAL. EXCLUSÃO.
INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 1 - A materialidade está comprovada
com base no inquérito Policial e demais provas carreadas nos autos, que informam vigorosamente a subtração da moto da residência da vítima.
A autoria, por seu turno, pode ser inferida tanto pela oitiva da vítima, pelo depoimento das testemunhas de acusação e ainda pela própria
confissão do apelante, que foi preso em flagrante de posse da moto da vítima, na cidade vizinha de Timon - MA, todos prestados perante o juizo
de primeiro grau. 2 - Não há nenhuma certidão dando conta de condenações com trânsito em julgado em nome do apelante, para fins de
valoração negativa dos antecedentes. Assim, "É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base"
(Súmula 444/STJ). Ademais, no caso, o trânsito em julgado de uma das condenações do apelante somente foi alegada após a prolação da
sentença, representando inadmissível inovação recursal, que não pode sequer ser conhecida nesta instância 3 - Por outro lado, no caso, o
magistrado a quo considerou desfavorável a conduta social do apelante de forma justificada e concreta, tendo fixado a pena base acima do
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mínimo legal. Considerando as peculiaridades do caso concreto, não se afigura desproporcional ou irrazoável a fixação da pena base em
patamar superior ao mínimo, sobretudo considerando que inexiste qualquer peculiaridade a mitigar a força da eferida circunstância judicial
apontada como desfavorável. 4 - A causa de aumento prevista no § 1° do yftigo 155 do Código Penal, que se refere à prática do c me durante o
repouso noturno - em que há maior possibilidade de êxito na ApCrim 2015.0001.006107-7 Página 1 Poder Judiciário TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ laCÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL empreitada criminosa em razão da menor vigilância do bem, mais vulnerável à
subtração -, é aplicável tanto na forma simples como na qualificada do delito de furto. 5 - O delito imputado ao apelante fixa no seu preceito
secundário tanto a pena privativa de liberdade como a pena pecuniária, de pagamento de multa. Neste contexto, não pode o julgador
discricionariamente afastar a pena, inexistindo previsão legal para tal beneficio. De igual forma, Quando o art. 804 do CPP estabelece que a
sentença ou acórdão condenará em custas o vencido, não traz nenhuma hipótese de exclusão. 6 - Apelação conhecida e desprovida, mantendo a
sentença vergastada em todos os seus termos, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia l' Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007305-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: EDUARDO DOS SANTOS MORAIS E OUTRO
ADVOGADO(S): MARLON BRITO DE SOUSA (PI003904) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. ROUBO QUALIFICADO. LESÃO GRAVE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ROUBO
MAJORADO. EMPREGO DE ARMA. CONCURSO DE AGENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. FIXAÇÃO
DA PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. MAJORAÇÃO EM PATAMAR SUPERIOR AO MÍNIMO. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA.
REDUÇÃO DA PENA. PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. APELAÇÕES CONHECIDAS. SEGUNDA
APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE. 1 - A materialidade do delito imputado se encontra comprovada, sobretudo pelos documentos
colacionados no auto de prisão em flagrante e no inquérito, notadamente o auto de apresentação e apreensão e o auto de restituição, indicando
os valores subtraídos, que foram encontrados ainda de posse de um dos apelantes. O exame de corpo de delito da vítima também aponta a
violência exercida contra a vitima, que foi lesionada de forma grave por um disparo de arma de fogo. 2 - Os testemunhos coligidos aos autos
indicam de forma suficiente a autoria delitiva imputada pelo Ministério Público, indicando que ambos os apelantes abordaram a vítima e lhe
subtraíram os bens e valores. Enquanto o apelante MAX EMILIANO pilotava a motocicleta .de sua companheira, o apelante EDUARDO MORAIS
vinha na garupa, com a arma em punho, tendo inclusive disparado e atingido gravemente a vitima. Enquanto a conduta do apelante MAX
EMILIANO se adequa apenas ao roubo majorado pelo emprego de arma e pelo concurso de agentes, a conduta do apelante EDUARDO MORAIS
avançou na tipificação, adequando-se mais ao roubo qualificado pelo resultado, qual seja, a lesão grave. 3 - Como cediço, o julgador deve, ao
individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos na
legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para
reprovação do crime. Inexistindo circunstâncias judiciais desfavoráveis, deve a pena base ser fixada no mínimo le n e previsto para o tipo. Não
sendo apontados elemenc_ concretos ApCrim 2016.0001.007305-9 Página 1 Poder Judiciário TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 1
CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL para justificar a majoração da reprimenda acima do percentual mínimo, é de ser reduzida sua força
incidente para este patamar. Súmula 443 do Superior Tribunal de Justiça. 4 - No roubo em concurso de agentes, todos os que participaram da
ação delitiva respondem pela violência ou grave ameaça empregada, sendo mesmo irrelevante a descrição minuciosa da atuação especifica de
cada um destes agentes. Evidenciado que o apelante atuou durante todo o iter criminis como um dos protagonistas do evento delituoso,
contribuindo ativamente para que houvesse o êxito da empreitada criminosa, é inviável o reconhecimento da alegada participação de menor
importância e a aplicação da minorante invocada. 5 - Apelação conhecidas. Provimento parcial da segunda apelação, interposta por MAX
EMILIANO DOS SANTOS DE OLIVEIRA, para reduzir a sua pena para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, mantendo a sentença
vergastada em todos os seus termos, em desacordo com o parecer minis
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia l' Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
de ambos os recursos e DAR parcial provimento a apelação interposta por MAX EMILIANO DOS SANTOS DE OLIVEIRA, para reduzir a pena
imposta para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006111-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FRANCISCO MATOS DE SOUSA FILHO
ADVOGADO(S): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CIRCUNSTÂNCIA QUALIFICADORA.
ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. PROVA PERICIAL. DISPENSA. EXAME INDIRETO. PROVA TESTEMUNHAL. SUFICIÊNCIA. MULTA.
CUSTAS. EXCLUSÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. APELAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA. 1 - A materialidade e a autoria do delito imputado ao apelante estão amplamente comprovados pelas provas
colacionadas aos autos, destacando-se o auto de apreensão e restituição, indicando os pertences da vítima que foram encontrados na residência
do apelante. Acrescente-se o depoimento das testemunhas de acusação e o depoimentos dos policiais militares que participaram do flagrante,
que, atendendo as indicações da vítima e do vizinho acerca do réu, encontraram na casa deste os pertences da vítima, o aparelho DVD e
aparelho de som. Enfim, cumpre consignar que a companheira do apelante também compareceu à delegacia, devolvendo a pistola de pintura
automotiva, furtada na mesma ocasião. 2 - O art. 167 do CPP traz autorização legal para que a prova pericial seja suprida pelo exame indireto,
quer dizer, pela prova testemunhal a respeito do vestígio do crime, em razão do seu desaparecimento. No caso, a ausência da prova técnica foi
ocasionada pelo desaparecimento dos vestígios, haja vista a vítima ter reparado, no dia seguinte ao delito, a janela de sua residência. Assim, é
de ser rejeitada a pretensão defensiva de exclusão da qualificadora, sobretudo tendo em vista a comprovação pela prova testemunhal da referida
circunstância, qual seja, o arrombamento da janela pelo apelante, como forma de ter acesso ao interior da residência da vítima. 3 - O delito
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imputado ao apelante fixa no seu preceito secundário tanto a pena privativa de liberdade como a pena pecuniária, de pagamento de multa. Neste
conte , ao pode o julgador discricionariamente afastar a pena, inexistindo previsão legal para tal benefício. O alor do dia multa foi fixado em seu
mínimo, quer dizer, /equivalente a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à época do delito, não havendo nenhum motivo para a
modificação de tal Aperim 2015.0001.006111-9 Página Poder Judiciário TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 18 CAMARA
ESPECIALIZADA CRIMINAL valor. Quando o art. 804 do Código de Processo Penal estabelece que a sentença ou acórdão condenará em custas
o vencido, não faz nenhuma ressalva aos beneficiários da assistência judiciária gratuita. Desta forma, as custas processuais não podem ser
afastadas ante a alegada hipossuficiência do apelante. 4 - O apelante responde ao processo em liberdade e não existem motivos atuais para a
decretação de sua segregação cautelar. Entendo também desnecessária, neste momento processual, a fixação de medidas cautelares diversas,
sobretudo porque não consta pedido ministerial neste sentido. Assim, sem prejuízo das medidas fixadas em outras eventuais ações penais contra
o apelante, deverá o apelante aguardar em liberdade, conforme determinado pelo juiz a quo. 5 - Apelação conhecida e desprovida, mantendo a
sentença vergastada em todos os seus termos, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013201-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: WESLEY VIEIRA DE CASTRO
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. ROUBO MAJORADO. CONCURSO DE AGENTES. EMPREGO DE ARMA. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADOS. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. FIXAÇÃO DA PENA BASE ACIMA DO MINIMO LEGAL.
POSSIBILIDADE. SEGREGAÇÃO CAUTELAR. PERSISTÊNCIA DELITIVA. PERICULOSIDADE SOCIAL. RISCO CONCRETO DE
REITERAÇÃO CRIMINOSA. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 1 - A materialidade e autoria do delito se encontra suficientemente
demonstrada nos autos, sobretudo pelo depoimento judicial das vítimas, que detalham os acontecimentos e reconhecem o apelante como um dos
três indivíduos que praticaram o roubo. Durante o assalto, o apelante foi atingido por um disparo de arma de fogo e dominado por populares em
flagrante delito. Ele mesmo confessa que agiu em coautoria com outros dois indivíduos e com emprego de arma de fogo, abordando as vítimas e
exigindo a entrega dos bens. 2 - O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato,
obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja,
proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. No caso foram consideradas desfavoráveis, de forma fundamentada, a
culpabilidade, a conduta social, as circunstâncias, os motivos e as consequências do crime. Não se afigura desproporcional ou irrazoável a pena
base fixada pelo magistrado a quo, sobretudo considerando o contexto delineado na sentença e ainda o fato de que não existe nenhuma
peculiaridade a mitigar a força das circunstâncias judiciais desfavoráveis apontadas. 3 - A segregação cautelar deverá ser mantida quando
evidenciado o fumus comissi delicti e ainda presente o periculum libertatis, fundado no risco que o agente, em liberdade, possa criar à ordem
pUblica/econôm. a instruçâO criminal ou à aplicação da lei penal. caso, a prisão preventiva foi mantida tendo em vista as diversas anotações
criminais anteriores em nome do apelante, a indicar a Aperim 2016.0001.013201-5 Página 1 Poder Judiciário TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ 1° CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL persistência delitiva e sua periculosidade social, bem como o risco concreto de
novas reiterações criminais, sobretudo considerando que ele descumpriu a medida cautelar de monitoramento eletrônico antes fixada pelo
magistrado a quo. Leve-se também em consideração que ele permaneceu preso durante toda a instrução procesáual e durante o julgamento da
presente apelação, que confirmou a incursão no delito narrado e sua respectiva condenação. Assim, seria incompatível a sua prisão provisória e,
logo quando condenado, ver-se solto. 4 - Apelação conhecida e desprovida, acordes COM o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia l' Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos OS seus termos, - em consonância com o
Parecer Ministerial Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009277-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: WAGNER DO MONTE DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. ROUBO MAJORADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. OITIVA DA VÍTIMA.
RECONHECIMENTO. APREENSÃO E RESTITUIÇÃO DA RES FURTIVA. MOMENTO CONSUMATIVO. APPREHENSION. AMOTIO.
CONCURSO DE AGENTES. CORRESPONSABILIDADE. MAJORANTE DE EMPREGO DE ARMA. CONCEITO DE ARMA. FACA. MAJORANTE
DE CONCURSO DE AGENTES. INCIDÊNCIA. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. PENA BASE ACIMA DO
MÍNIMO LEGAL. POSSIBILIDADE. ATENUANTE INOMINADA. CONSUMO VOLUNTÁRIO DE ENTORPECENTES. INAPLICABILIDADE.
SEGREGAÇÃO CAUTELAR. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1 - A materialidade e a autoria do delito praticado
se encontram suficientemente demonstradas, sobretudo pelo depoimento judicial da vitima, que corrobora suas declarações na fase inquisitorial,
pelo reconhecimento dos apelantes, pelo auto de apresentação e apreensão e pelo auto de restituição do produto do crime à vitima. Os apelantes
foram presos em flagrante com as facas descritas pela vitima e com o produto do roubo, o aparelho celular, que lhe foi restituído. Enfim, em juízo,
o apelante WAGNER SILVA confessou o delito, descrevendo que ele ficou segurando a faca enquanto o seu comparsa revistava a vítima,
subtraindo o celular, motivo pelo qual lhe foi aplicada a atenuante de confissão. 2 - O roubo próprio é um delito material, que se consuma com a
mera subtração da coisa mediante violência ou grave ameaça. Assim, basta o autor do roubo vencer a posse da vítima, excluindo a
disponibilidade, a custódia desta sobre a coisa (apprehensio ou amotio). Por esse motivo, nem mesmo o flagrante obsta a consumação do roubo,
desde que já tenha havido o emprego da violência ou grave ameaça e a respectiva subtração, como no caso concreto em análise, sendo
irrelevante o tempo de permanência com a coisa subtraída ou ain osterior recuperação. 3 - No roubo em concurso de agentes, todos os que
participaram da ação delitiva respondem pela violência ou grave ameaça empregada, sendo mesmo irrelevante a descrição minuciosa ApCrim
2015.0001.009277-3 Página 1 Poder Judiciário TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ laCÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL da
atuação especifica de cada um destes agentes. Todos os coautores são responsáveis, inclusive no caso de ocorrer um resultado mais
desastroso, vez que as circunstâncias objetivas são a todos comunicáveis. No caso, o apelante concorreu eficazmente para a realização do tipo
penal majorado, na medida em que ambos os apelantes abordaram a vítima e, mediante grave ameaça perpetrada por arma branca, subtraíram-
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lhe o aparelho celular. 4 - Para a incidência da causa de aumento prevista no art. 157, § 2°, I, do CP, não é necessária sequer a apreensão e
perícia da arma utilizada, desde que sua efetiva utilização seja provada por outros meios. No caso, a utilização das facas restou provada pelos
relatos uniformes prestados pela própria vítima, tendo sido ambas as facas apreendidas ainda na posse dos apelantes. É cabível o aumento da
pena do crime de roubo em razão do emprego de faca. Isso porque a jurisprudência considera como arma, em seu conceito técnico e legal,
artefato capaz de causar dano à integridade física do ser humano, o que inclui, portanto, as armas brancas. 5 - No caso dos autos, restou
evidenciada a participação de mais de um agente no iter criminis, cujas circunstâncias demonstram a sua deliberada intenção de participar da
ação delitiva, bem como a sua efetiva contribuição para a empreitada criminosa. Incide no caso, portanto, a circunstância majorante da pena de
todos réus, referente ao concurso de agentes no roubo. 6 - O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que
dizem respeito ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos na legislação penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a
reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. O magistrado a quo considerou desfavoráveis a
culpabilidade de ambos os apelantes, bem como os motivos do crime, fixando a pena base de cada um em 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de
reclusão e 18 (dezoito) dias multa. No caso concreto, não se afigura desproporcional ou irrazoável a fixação da pena base em tal patamar,
sobretudo considerando que inexiste qualquer peculiaridade a mitigar a força das circunstâncias judiciais desfavoráveis apontadas. 7 - A
atenuante inominada prevista no art. 66 do CP apenas pode ser reconhecida quando houver uma circunstância, não prevista expressamente em
lei, que permita verificar a ocorrência de um fato indicativo de uma menor culpabilidade do agente. O fato de os apelantes terem cometido o delito
após o consumo voluntário de entorpecentes não caracteriza circunstância relevante indicativa de men grau de ua culpabilidade. Assim, incabível
o recon ecimento de tal circunstância como uma atenuante inominada, na forma prevista ApCrim 2015.0001.009277-3 Página 2 Poder Judiciário .
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ laCÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL no art. 66 do CP. 8 - Os apelantes respondem ao
processo em liberdade e não existem motivos atuais para a decretação de sua segregação cautelar. Entendo também desnecessária, neste
momento processual, a fixação de medidas cautelares diversas, sobretudo porque não consta pedido ministerial neste sentido. A despeito dos
eventuais recursos especial e extraordinário não serem dotados de efeito suspensivo em relação à condenação, é incabível a prisão, antes do
trânsito em julgado, decorrente da mera confirmação da sentença condenatória.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia iaCâmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGARLHES provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010932-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
1º APELANTE: FRANCISCA GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): AMARO FELIPE NECO DE SOUSA (PI010145) E OUTROS
2º APELANTE: FRANCISCO CLAUDIANO PEREIRA
ADVOGADO: AMARO FELIPE NECO DE SOUSA (OAB/PI 10.145) E OUTROS
3º APELANTE: ANTÔNIO PAULO FARIAS DA SILVA
ADVOGADO: JOSÉ RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO (OAB/PI 1.170) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. MATERIALIDADE E AUTORIA DOS DELITOS
COMPROVADAS. CONFISSÃO QUALIFICADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Inicialmente, registra-se que o
magistrado de piso negou ao terceiro apelante, que passou toda a instrução criminal custodiado, o direito de recorrer em liberdade por considerar
ainda presentes os requisitos da manutenção da prisão preventiva, conforme observa-se às fls. 354 do feito. Afere-se, ainda, quando da
prolatação da sentença, que o terceiro apelante já fora condenado por aquele juízo em outra Ação Penal pelo mesmo crime de tráfico de drogas,
sendo, portanto, reincidente. Dessa forma, não se pode concluir que a medida atacada foi decretada ao arrepio de uma fundamentação idônea. 2.
Diante do acervo probatório colhido, e estando a materialidade e a autoria devidamente caracterizadas, não há que se falar em absolvição ou
mesmo desclassificação do delito imputado aos apelantes. 3. No que tange ao pleito do segundo apelante, FRANCISCO CLAUDIANO PEREIRA,
de aplicação da atenuante de confissão espontânea, tem-se que não é viável a aplicação da referida atenuante em casos de confissão
qualificada, tendo em vista que esta diminuição visa premiar o agente que colabora com a justiça, e não aquele que tenta furtar-se da aplicação
da lei penal, mesmo que venha a confessar alguma circunstância do crime, como é o caso dos autos. 4. Compulsando os autos, observa-se que
os apelantes FRANCISCA GOMES DOS SANTOS e FRANCISCO CLAUDIANO PEREIRA são reconhecidamente primários, não possuem maus
antecedentes e sua pena privativa de liberdade fora fixada em 07 (sete) anos e 02 (dois) meses de reclusão, motivo pelo qual fazem jus ao
cumprimento de inicial de pena no regime semiaberto, em conformidade com o art.33,§ 2º, b, doCódigo Penal. 5. Por outro lado, tem-se que é
incabível a fixação do regime inicial semiaberto ao terceiro apelante ANTONIO PAULO FARIAS DA SILVA, ante as suas circunstâncias judiciais
desfavoráveis, conforme anteriormente explanado, não preenchendo, portanto, aos requisitos legais para a sua concessão. 5. Diante destas
considerações, fixo o regime semiaberto para início do cumprimento da pena apenas para os apelantes FRANCISCA GOMES DOS SANTOS e
FRANCISCO CLAUDIANO PEREIRA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos recursos interpostos, e parcial provimento ao apelo dos apelantes FRANCISCA GOMES DOS SANTOS E FRANCISCO CLAUDIANO
PEREIRA, tão somente para fixar o regime semiaberto para início do cumprimento da pena a eles imposta, bem como negar provimento ao apelo
do terceiro recorrente ANTONIO PAULO FARIAS DA SILVA, no mais, mantendo-se inalterada a sentença a quo, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006760-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JAYLLES JOSÉ RIBEIRO FENELON
REQUERIDO: CLEYSON RAMOS DE SOUSA CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (PI011516)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO RASPADA. CRIME DO ART. 16,
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DA LEI Nº 10.826/03. ARMA DE USO PERMITIDO. PRESENTE DOS REQUISITOS E PRESSUPOSTO DA
PRISÃO CAUTELAR. REITERAÇÃO DELITIVA. ELEMENTOS CONCRETOS A JUSTIFICAR A MEDIDA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA.
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9.23. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004902-5420462 

9.24. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2013.0001.003847-2420463 

9.25. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004952-9420464 

9.26. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005999-7420465 

OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Clotildes Costa Carvalho- Procuradora de
Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004902-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA -
OCORRÊNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME. 1. A audiência designada para
03 de maio de 2017 foi suspensa em face da ausência das vítimas, não havendo notícias, até o momento, de que tenha sido redesignada,
restando evidenciada a letargia injustificada na respectiva ação penal; 2. Dessa forma, o paciente encontra-se preso há 1 (um) ano e 3 (três)
meses, sem que haja previsão de data para o término da instrução processual, o que caracteriza o excesso de prazo na formação da culpa; 3.
Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada, com fim de revogar a prisão imposta ao paciente GUSTAVO
HENRIQUE DOS SANTOS, impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II e IV CPP, advertindo-lhe que o seu descumprimento
implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso,
comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins de direito.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2013.0001.003847-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: ORISMAR DE CARVALHO MESQUITA
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - EMBRIAGUEZ AO VOLANTE
CONTRADIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - REEXAME DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA - IMPOSSIBILIDADE -
EMBARGOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME. 1. Inadmissíveis os embargos de declaração quando não se configurar contradição no
julgado atacado. O simples reexame de causa não lhes autoriza. 2. Observa-se que o fundamento ora questionado foi devidamente apreciado,
razão pela qual não há que falar em contradição a ser sanada por meio dos aclaratórios. 3. Ademais, percebe-se que a real pretensão do
embargante é reexaminar a matéria já decidida, o que não é permitido na via eleita, pois ultrapassa os limites contidos no art. 619 do Código de
Processo Penal; 4. Embargos rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, rejeitar os
presentes embargos, mantendo-se a decisão embargada em todos os seus termos.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004952-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
REQUERIDO: JOSÉ SOUZA ARRUDA FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS (PI002955)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - EXCESSO DE PRAZO - NÃO OCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO
ENCERRADA - SÚMULA 52 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.
Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal não devem ser tidos como absolutos, servindo apenas como parâmetro geral,
podendo variar conforme as peculiaridades e as circunstâncias excepcionais de cada processo; 2. Na hipótese, a instrução processual já fora
encerrada, motivo pelo qual resta superada a alegação de excesso de prazo, face à incidência da Súmula 52 do STJ; 3. Ordem denegada, à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005999-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: MARILIA MOREIRA DA SILVA E OUTRO
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9.27. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004863-0420466 

9.28. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001582-1420467 

9.29. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.006283-5420471 

9.30. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.003130-5420472 

ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA - NÃO OCORRÊNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.
Analisando o decreto preventivo, percebe-se que o juiz singular decretou a prisão preventiva consubstanciado na garantia da ordem pública, haja
vista a concreta possibilidade de reiteração criminosa, considerando que a paciente respondeu por outros procedimentos criminais; 2. Portanto,
não verifico a ocorrência do alegado constrangimento ilegal, considerando que a reiteração no cometimento de infrações penais constitui
fundamento idôneo para a decretação do cárcere cautelar; 3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004863-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: FRANCISCA JANE ARAÚJO
REQUERIDO: TARCIA VERAS DE CARVALHO SOUZA E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCA JANE ARAÚJO (PI5640)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PRÁTICA DE CRIMES DE ROUBO MARJORADO. RISCO REAL DE REITERAÇÃO. PACIENTE INTEGRANTE DE ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA EXTREMAMENTE ESTRUTURADA, COM DIVERSOS INTEGRANTES, ARMAS DE FOGO E GRANDE ABRANGÊNCIA DE
ATIVIDADES DELITIVAS. NECESSIDADE DA PRISÃO PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO. PERICULOSIDADE.
MODUS OPERANDI. GRAVIDADE CONCRETA DOS CRIMES. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE MANIFESTA. ORDEM DENEGADO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Clotildes Costa Carvalho- Procuradora de
Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001582-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: PEDRO RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO (PI001830)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PROVAS SUFICIENTES PARA EMBASAR A
CONDENAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - PALAVRA DA VÍTIMA - ALINHAMENTO COM OUTRAS PROVAS - APELAÇÃO CONHECIDA E
DESPROVIDA - DECISÃO UNÂNIME. 1. A materialidade delitiva está evidenciada pelo Laudo Preliminar de fls. 12, e a autoria encontra-se
suficientemente demonstrada pela oitiva da vítima perante a autoridade judicial, oportunidade em que descreveu de forma minuciosa e coerente a
ação perpetrada pelo apelante; 2. A versão da vítima encontra respaldo nas palavras do seu pai, o qual entrou no quarto após ouvir um choro,
momento em que flagrou sua filha sendo forçada a praticar o ato sexual; 3. Cumpre destacar que nos crimes sexuais, geralmente cometidos às
escondidas, ganham especial relevo os depoimentos da vítima, sobretudo quando se alinham com as demais provas existentes nos autos, como
ocorre na hipótese; 4. A negativa de autoria encontra-se isolada no contexto dos autos, ao tempo em que as demais provas erguem substrato
suficiente para embasar a condenação, a qual deve ser mantida; 5. Apelação conhecida e desprovida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
Parecer Ministerial Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.006283-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: OSORIO MARQUES BASTOS FILHO
IMPETRADO: CRISTIANA MENDES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO (PI003088)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA
DEMONSTRADA. GRAVIDADE CONCRETA DO CRIME. MODUS OPERANDI. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. PERICULOSIDADE DO
RÉU. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.003130-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
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9.31. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.004673-4420474 

9.32. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005555-0420584 

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): DALTON RODRIGUES CLARK (PI001007) E OUTROS
APELADO: AUGUSTO CÉSAR SILVA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): DALTON RODRIGUES CLARK (PI001007) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRIBUNAL DO JÚRI - DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - INOCORRÊNCIA -
SUBSISTÊNCIA DE TESES CONFLITANTES E PLAUSÍVEIS . ESCOLHA DE VERSÃO RAZOÁVEL PELO JÚRI . OFENSA À SOBERANIA DOS
VEREDICTOS. IMPOSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO DA DECISÃO - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Para que se configure a
hipótese dos presentes autos, é necessário que a discrepância entre a prova dos autos e a decisão dos jurados seja total, manifesta. Não cabe
apontar eventual error in judicando do Conselho de Sentença, se existe prova nos autos a dar fundamento à decisão proferida, sob pena de
desrespeito ao princípio constitucional da soberania dos veredictos (art. 5º, XXXVIII, da Constituição Federal). A valoração das provas é feita
soberanamente pelo Conselho de Sentença. 2. A instrução criminal não foi hábil a por fim à controvérsia acerca do desenrolar dos fatos, em
razão do que subsistiram como possíveis as teses de acusação e de defesa. 3. Tendo optado o Conselho de Sentença por uma das teses
possíveis, a decisão não pode ser anulada, sob pena de afrontar o princípio constitucional da soberania dos veredictos. 4. Recurso conhecido
não provido. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presente autos, acordam os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por _______________ de votos, em consonância com o parecer do Ministério Público
Estadual, conhecer e negar provimento à apelação criminal, nos termos do voto que acompanha a presente decisão. Sala de sessões do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI).
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura-
Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Clotildes Costa Carvalho- Procuradora de Justiça. SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.004673-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: CARLOS GONZAGA DE MORAES
ADVOGADO(S): ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR (PI008677) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. LESÃO CORPORAL CONTRA COMPANHEIRA. IMPOSSIBILIDADE DE ABSOLVIÇÃO POR
INSUFICIÊNCIA DE PROVA ANTE O ROBUSTO CONJUNTO PROBATÓRIO.NÃO-CABIMENTO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA A
CONTRAVENÇÃO PENAL DE VIAS DE FATO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. I ? A conduta de ofender a integridade
física da companheira, com empurrões, arranhões e tapas, em contexto familiar, é fato que se amolda ao artigo 129, § 9º, do Código Penal. II ?
Não cabe absolvição, com base na insuficiência de provas, quando o conjunto probatório encontra-se harmônico e suficiente para embasar o
decreto condenatório. Nos crimes de violência doméstica, assume destaque o depoimento da vítima, ainda mais quando as lesões corporais
encontram-se demonstradas pelo laudo de exame de corpo de delito, devendo ser considerado que tais delitos são praticados sob o véu da
intimidade, na clandestinidade, não possuindo, por vezes, outras provas para confirmar a versão apresentada pela vítima. III . Constatado por
meio do conjunto fático-probatório delineado nos autos que a ré é a autora das lesões descritas em Laudo de Exame de Corpo de Delito, revela-
se inviável o acolhimento da tese defensiva de desclassificação para a contravenção penal de vias de fato. IV. DA INVIABILIDADE DA
SUBSTITUIÇÃO DA PENA. A substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito é inviável, por vedação do art. 44, I, do Código
Penal, quando ocorre violência ou grave ameaça, como é o caso da lesão corporal. V - DO ERRO MATERIAL NA DOSIMETRIA DA PENA. Na
aplicação da pena mínima pela prática do crime capitulado no art. 129, §9º, do Código Penal, o Juízo a quo fixou a reprimenda de 01 (um) ano,
quando a pena mínima cominada ao crime em tela é de 03 (três) meses. IV Recurso CONHECIDO e PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para que seja sanado o erro material contido na dosimetria da pena, retificando o quantum
da pena mínima arbitrado pelo juízo a quo, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior .

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005555-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MARIA CLEMENTINA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (DF002132A) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33, DA LEI 11.343/2006) - INEXISTÊNCIA DE PROVAS E MATERIALIDADE DO
DELITO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADA - PEQUENA QUANTIDADE DE DROGAS DESTINADA AO CONSSUMO PESSOAL -
TESE NÃO ACOLHIDA - AÇÕES PENAIS EM CURSO - NÃO SE PRESTAM PARA VALORAÇÃO DA PERSONALIDADE DO AGENTE -
MODIFICAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA - POSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO. 1 - Entendo que não prospera a tese defensiva acerca de inexistência de conjunto probatório apto à emissão de juízo
condenatório. 2 - Afere-se que o crime se encontra sobejamente provado, o que se percebe pelo auto de prisão em flagrante, laudo de exame em
substância, bem como nos depoimentos testemunhais e da oitiva do envolvido. 3 - Ainda que a acusada negue a condição de traficante, certo é
que foi presa em estado de flagrância, na posse de considerável quantidade de drogas (vinte trouxinhas de crack), dinheiro trocado, além de ter
sido indicada por outros usuários como a pessoa que realizava a distribuição de drogas na localidade. Demais disso, o próprio réu confessou a
propriedade das substâncias, tendo armazenado-as na sua casa, donde o delito de tráfico se perfaz até mesmo na modalidade de \"ter em
depósito\". 4 - Analisando a sentença impugnada, verifico que o magistrado de piso, ao analisar as circunstâncias judiciais, considerou negativo
os seguintes elementos: culpabilidade e antecedentes. Quanto à culpabilidade, esta, de fato, se mostram em desfavor da ré, porquanto o ato
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9.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008240-4419678 

9.34. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.008421-8420333 

9.35. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.006917-5420337 

perpetrado denota-se de reprovabilidade que excede o mero tipo penal, sobretudo diante da natureza e quantidade de drogas apreendidas.
Entretanto, em relação aos antecedentes, verifico que houve indevida aferição negativa, pois o julgador entendeu desta forma com base,
unicamente, na existência de ações penais em curso. 5 - Neste termos, deve ser feito o decote da retromencionada baliza (antecedente), donde o
cálculo deve ser refeito nos seguintes termos: \"Tendo praticado o crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06), cuja pena é de reclusão
de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses além de 550 (quinhentos e cinquenta) dias-
multa, vez que existente apenas um elemento negativo (culpabilidade). Tal sanção resta a definitiva, porquanto inexistem agravantes/atenuantes
ou causas de aumentos/diminuição\". 6 - Diante do total da pena, o regime inicial deve ser o semiaberto, a teor do art. 33, §2º, \"c\", do Código
Penal. Aqui, novamente se aplica o entendimento de que a mera existência de ações penais em curso não pode desaguar, por si só, numa
apreciação negativa das condições pessoais do agente, razão pela qual tem-se como indevida a posição adotada pelo juízo sentenciante ao
impor um regime mais gravoso do que o estabelecido na lei. 7 - Recurso conhecido para dar-lhe parcial provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para diminuir a pena e modificar o regime inicial, mantendo-se a sentença em seus demais
termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008240-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA (PI005952) E OUTROS
APELADO: ANTONIO WILSON MAIA
ADVOGADO(S): FRANYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA (PI006541)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Constitucional e Processual Civil. Apelação Cível. Embargos de Declaração no Primeiro Grau. Ausência de Contraditório. Efeitos Infringentes.
Nulidade. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à nulidade absoluta de decisão proferida em Embargos
declaratórios com pedido de efeitos infringentes, sem a prévia intimação da parte embargada, configurando-se, assim, ofensa aos princípios
constitucionais do contraditório e ampla defesa. 2. se a parte tem direito de participar do convencimento do juiz e se não se admite decisão
surpresa, deve haver, então, oportunidade de contrarrazões em embargos de declaração também para mudança da fundamentação ou da ratio
decidendi. O direito de participar do convencimento do juiz é, em última análise, o direito de participar da formação da fundamentação ou da ratio
decidendi do julgado. 3. Isto posto, ante as razões acima consignadas, voto pelo conhecimento do presente recurso e pelo seu provimento, no
sentido de anular a decisão vergastada, para regular processamento do feito. 4. Recurso Conhecido e Provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento
e provimento do presente recurso, no sentido de anular a decisão vergastada, para regular processamento do feito. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.008421-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
REQUERIDO: ADAILTON SOARES VILELA
ADVOGADO(S): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA (PI004349) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Administrativo. Processual Civil. Servidor Público. Desvio de Função. Recebimento das Diferenças Salariais. Súmula 378 STJ. Inaplicabilidade da
Súmula 339 STF. 1. É pacífico o entendimento dessa Corte no sentido de que, reconhecido o desvio de função, conquanto não tenha o servidor
direito a ser promovido ou reenquadrado no cargo ocupado, tem ele direito às diferenças vencimentais devidas em decorrência do desempenho
de cargo diverso daquele para o qual foi nomeado. Súmula 378/STJ. 2. A súmula 339 do Supremo Tribunal Federal é inaplicável ao caso em
comento, isso porque a referida súmula diz que: \"não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de
servidores públicos sob fundamento de isonomia.\" Vê-se que o juízo primevo não decidiu pelo aumento salarial, nem mesmo pelo
enquadramento do apelado, mas tão somente, determinou o pagamento das diferenças remuneratórias entre o cargo de Delegado de 3ª Classe e
o cargo do apelado, referente ao período compreendido entre 01/09/2007 a 02/09/2008, com reflexo em férias, e nos décimos terceiros do
mencionado período, compensando-se com eventual pagamento de gratificação paga pelo exercício ilegal do Cargo de Delegado, não infringindo
o ordenamento jurídico. 3. Ante o exposto, conheço do presente recurso, pois preenchidos os requisitos para sua admissibilidade, mas voto pelo
seu improvimento, para manutenção incólume da sentença a quo, em conformidade com o parecer ministerial superior. 4.Recurso Conhecido e
Improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso, pois preenchidos os requisitos para sua admissibilidade, mas votar pelo seu improvimento, para manter incólume a sentença a quo, de
acordo com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.006917-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - IPMP
ADVOGADO(S): LAÍSE MARINE MOURA DE SOUSA (PI010298) E OUTROS
REQUERIDO: JERÔNIMO FERNANDES TORRES E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÂNCIO DE ASSUNÇÃO NETO (PI005292) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Previdenciário. Processual Civil. Apelação Cível. Reexame Necessário. Incidência de Contribuição Previdenciária. Verbas Indenizáveis.
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9.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007329-7419676 

9.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006460-7419682 

9.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.008028-6419684 

Gratificação, 1/3 de Férias, Adicional de Insalubridade, Adicional Noturno, Gratificações de Cargo em Comissão e de Confiança e Horas Extras.
Restituição. 1. É cediço que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor para fins de aposentadoria sofrem a incidência de
contribuição previdenciária e conforme se observa das provas documentais trazidas aos autos, os servidores sofreram muito tempo com
descontos previdenciários sobre as verbas percebidas a título de gratificação, 1/3 de férias, adicional de insalubridade, adicional noturno,
gratificações de cargo em comissão e de confiança e horas extras. Percebe-se que os descontos previdenciários em comento incidem sobre
verbas notoriamente indenizatórias que não se incorporam à remuneração. São pagas em caráter transitório, por essa razão não deve incidir
contribuição previdenciária. 2. A não restituição dos valores recolhidos sobre parcelas não incorporáveis constitui afronta ao caráter contributivo
do sistema previdenciário pátrio, além de possibilitar um enriquecimento sem causa por parte do órgão previdenciário, posto que se apropriará de
valores que não serão revertidos aos contribuintes quando estes passarem para a inatividade. 3. Isto posto, ante as razões acima consignadas,
voto pelo conhecimento e improvimento do presente recurso, para manter intacta a sentença a quo em todos os seus termos. 4. Recurso
Conhecido e Improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento
e improvimento do presente recurso, para manter intacta a sentença a quo em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007329-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO ORLANDO SANTOS SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): LEONARDO COIMBRA NUNES (RJ122535) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO -
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - MANUTENÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que os fundamentos alegados pela
recorrente na inicial e no seu recurso não encontram sustentáculo no STJ, pois demonstrado que é possível a incidência de capitalização de
juros, e que os juros não excedem a taxa média de mercado, revelando-se desnecessária a realização de perícia, deve ser mantida a sentença.
3. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Apelação Cível nº 2011.0001.006460-7
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: André Romildo dos Santos
Advogado: Lucas Evangelista de Sousa Neto (OAB/PI nº 8.084)
Apelado: Banco Bradesco Financiamento S/A
Advogado: Maria Lucilia Gomes (OAB/PI nº 3.974-A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - NÃO APRECIAÇÃO
PELO JUÍZO A QUO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO -
NULIDADE DA SENTENÇA. 1. O juízo a quo ao decidir a demanda não levou em consideração as alegações fáticas apresentadas pela autora
em sua petição inicial. 2. Não se admite o julgamento antecipado de improcedência da ação, nos termos do art. 285-A, do CPC, sem examinar as
alegações do autor e posteriormente confrontá-las com a prova pericial requerida. Devendo ser apurado através de planilha de cálculos
necessária eventual aplicação de juros abusivos e capitalização mensal de juros, resta inviabilizado, por este juízo ad quem, o exame das teses
levantadas por ambas as partes. 3. Sentença anulada, remessa dos autos ao d' juízo de origem com vistas à realização da regular instrução do
feito para o julgamento da ação revisional, em obediência ao devido processo legal (art. 5º, LIV, CF). Jurisprudência do TJPI. Recurso conhecido
e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso e acolher a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, cassando por
conseguinte a sentença primeva, não comportando o julgamento do feito por esta 2ª instância, restando prejudicada a análise do mérito do
recurso apelatório, determinando-se o retorno dos autos ao d.juízo de origem com vistas à realização da regular instrução do feito para o
julgamento da ação revisional prosseguimento regular do feito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse a
justificar a sua intervenção.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 2014.0001.008028-6
Origem: Teresina/ 1ª Vara Cível
Agravante: Asfaltos Nordeste Ltda.
Advogado: Jackson James Olímpio Machado (OAB/CE nº 14.657) e outros
Agravada: Reconcret Recuperação e Construção Ltda.
Advogados: Samuel de Oliveira Lopes (OAB/PI nº 6570) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO- LIMINAR CONCEDIDA - RECURSO INTERPOSTO NO PLANTÃO JUDICIAL -
ÚLTIMO DIA DO PRAZO - INTEMPESTIVO - ART. 172,§3º DO CPC - NÃO CONHECIMENTO. Conforme se verifica do artigo 172, § 3º, do
Código de Processo Civil, as petições submetidas a prazo, como é o caso dos recursos, deverão ser protocoladas no horário do expediente
forense. Na hipótese, protocolado após o encerramento do expediente no último dia do prazo recursal, intempestivo é o recurso. Decisão
unânime.
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9.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001446-7419691 

9.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002384-5420106 

9.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006275-5420378 

DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer do agravo regimental interposto, por ser intempestivo, nos termos do artigo 557 do Código de
Processo Civil.

Apelação Cível nº 2013.0001.001446-7
Origem: 2º Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina
Apelante: Priscila Olveira Soares
Advogado: Júlio César Carvalho Lima Filho (OAB/PI nº 6.304)
Apelado: Diretor de Departamento de Assuntos Acadêmicos - DAA da UESPI - Universidade Estadual do Piauí
Procuradora: Angélica Maria de Almeida Villa Nova
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - ANTECIPAÇÃO DE CURSO - IMPOSSIBILIDADE DO JUDICIÁRIO SUBSTITUIR A BANCA
EXAMINADORA - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO REQUERIDO - EXTINÇÃO DO MANDAMUS.
1. Descabe ao Poder Judiciário fazer juízo de valor quanto à grade curricular de Curso Superior oferecido pela instituição de ensino, vez que é
assegurado pela Constituição Federal às Universidades a autonomia didático-científica, financeira e administrativa. 2. Não pode, portanto, o
Judiciário estabelecer se determinada disciplina é ou não mais prática do que teórica, ou vice-versa, somente a Universidade é quem pode fazê-
lo. 3. Ausência de prova pré-constituída necessária para o manejo do mandado de segurança, ônus que incumbia à parte impetrante, nos termos
do art. 333, I do CPC/1973.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da apelação na remessa oficial e nego-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos, de acordo
com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002384-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: RENATO ARAÚJO LEAL
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (PR019937) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. B?h1,WDOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. Autora que requereu, na
petição inicial, que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido
pelo Juiz no momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, Inadmissibilidade do
julgamento antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Recurso conhecido e
provido. 4. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do recurso
e dar-lhe provimento, para o fim de ANULAR a decisão recorrida, determinando-se a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para
determinar a parte recorrida a fazer juntada do contrato celebrado entre as partes, e a realização da devida instrução probatória, a fim de
esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006275-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARCIO DA CUNHA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BANCO FIAT ARRENDAMENTO MARCANTIL S/A
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. APLICAÇÃO DO CDC E DO PRINCÍPIO REBUS SIC STAMTIBUS. NECESSIDADE DE
PERÍCIA CONTÁBIL PARA APURAÇÃO DA PRÁTICA DO ANATOCISMO. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM. 1. As relações de consumo que envotz-Stas instituições bancárias encontram-se sob o regime jurídico do Código de
Defesa do Consumidor - CDC (Lei nº 8.078, de 11.09.90), por força do disposto no seu art. 3º, § 2º, que considera serviço da atividade fornecida
no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito, salvo as decorrentes das relações de
caráter trabalhista. Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, traduzido no enunciado da Súmula n. 297, verbis: O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. '' 2. Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou
não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados
pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Voto pelo conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida,
determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os
pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4. Votação Unânime
DECISÃO
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9.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002971-3420353 

9.43. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.005768-0420476 

9.44. EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2017.0001.000628-2420032 

9.45. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003422-4420047 

Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, dando-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002971-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: VALDEMAR FELIX DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S. A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - DILIGÊNCIA NÃO ATENDIDA - INDEFERIMENTO COM FUNDAMENTO NOS
ARTIGOS 267, I, C/C o ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO.
1. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo determinado pelo magistrado, impõe-se o seu indeferimento, com a extinção do processo, nos
termos do artigo 267, I, c/c o art. 284, parágrafo único, ambos do CPC então vigente. 2. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.005768-0
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DELFINO DOS SANTOS PEREIRA
ADVOGADO(S): NELSON NERY COSTA (PI000172)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE SECRETÁRIO DE ESTADO.FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. DIREITO FUNDAMENTAL DE TODOS E DEVER DO PODER PÚBLICO. LIMINAR CONCEDIDA. 1. É obrigação do Estado o
integral atendimento dos hipossuficientes a fim de preservar o direito constitucional à saúde, não podendo ser violado em virtude de questões
meramente administrativas. 2. Relevância do fundamento e a ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final. 3. Agravo regimental
provido, e em consequência, pedido liminar deferido. Decisão por maioria de votos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, DAR
PROVIMENTO ao presente recurso, cassando a decisão liminar que negou o pedido do fornecimento de medicação requerido, nos termos da
divergência inaugurada pelo Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Vencida a Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora.

EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2017.0001.000628-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO VICTOR ALVES MANECO (PI013867)
EMBARGADO: NELSON RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(S): ANDRÉ LOPES NASCIMENTO (PI010445)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇAS NO VALOR PAGO A TÍTULO DE
GRATIFICAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA QUE RECONHECEU O DIREITO A INCORPORAÇÃO. LEGISLAÇÃO POSTERIOR.
ALTERAÇÃO DA FORMA DE CÁLCULOS. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. EMBARGOS JULGADOS
PROCEDENTES. 1. O exequente afirma que o valor da gratificação deve ser aferido com lastro no índice de 4,47 do soldo, cujo montante
atualizado atinge a soma de mais de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 2. Todavia, posteriormente foi editada a Lei Complementar Estadual
n. 33/2003, que vedou a vinculação da verba de gratificação de representação ao soldo dos militares. 3. Ausência de direito adquirido a regime
jurídico. 4. A pretensão do exequente revela, em seu estado puro, a sujeição do valor da gratificação a alíquota dos soldos do impetrante, a partir
de dezembro de 2002, o que vai de encontro às disposições encartadas na lei complementar. 5. Embargos à execução julgados procedentes.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, julgou procedente, em parte, a execução da Fazenda Pública, nos moldes do voto do
Relator. Condenação do embargado a pagar custas processuais e honorários advocatícios ao embargante, estes arbitrados no valor de 10% da
condenação.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003422-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JACÓ BRITO DE MENESES
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8274 Disponibilização: Quarta-feira, 23 de Agosto de 2017 Publicação: Quinta-feira, 24 de Agosto de 2017

Página 47



10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006413-0419690 

10.2. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001132-7419692 

10.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008382-3420320 

10.4. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.006368-0420608 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO DO MANDADO DE SEGURANÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535
DO CPC. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA DE FORMA CONTRÁRIA À TESE DEFENSIVA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA
IMPUGNADA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Inexistem as omissões apontadas pelo embargante. 2. O
magistrado não está obrigado a se manifestar sobre todas as alegações das partes, nem a mencionar todos os dispositivos legais citados por
elas. 3. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a
esse fim. 4. Inexistentes quaisquer das hipóteses legais aptas a justificar a oposição dos embargos, é de rigor o indeferimento. 5. Embargos de
declaração conhecidos e não providos
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes aclaratórios, posto que preenchidos os pressupostos legais
de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo a incólume a decisão embargada, nos moldes do voto do Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006413-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: LIBIA REGIS DE SOUSA MARQUES
ADVOGADO(S): EUDES DE AGUIAR AYRES (PI005154) E OUTRO
AGRAVADO: MUNICIPIO DE LUZILANDIA-PI
ADVOGADO(S): ACELINO DE BARROS GALVÃO JUNIOR (PI13828) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Desse modo, DETERMINO a intimação pessoal do AGRAVADO, para que responda, no prazo legal, facultando-lhe juntar a documentação que
entender necessária ao julgamento do Recurso, nos termos do art. 183 c/c art. 1.019, II, do CPC/15. Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-se conclusos.
Teresina, 22 de agosto de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001132-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: EID GONÇALVES COELHO E OUTROS
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
EMENTA. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. CONCURSO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA FORA DO PRAZO DE
VALIDADE DO CERTAME. DESCONSIDERAÇÃO PARA EFEITO DE NOMEAÇÃO. PEDIDO NEGADO. Diante do exposto, nego o pedido de
reconsideração e mantenho a decisão combatida.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008382-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
REQUERENTE: PRICILA RACHEL AVELINO CARDOSO
ADVOGADO(S): JENIFER RAMOS DOURADO (PI4144) E OUTRO
REQUERIDO: MATEUS BRAGA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO (PI2953) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA- CONCURSO PÚBLICO - NULIDADE DO DECISUM POR AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NÃO ACOLHIDA - ATRIBUIÇÃO DE NOTA ZERO À PEÇA DISSERTATIVA/REDAÇÃO- SINAIS DE IDENTIFICAÇÃO
CARACTERIZADOS - INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE NA CONDUTA DA INSTITUIÇÃO QUE APENAS CUMPRIU O ESTABELECIDO NO
EDITAL DO CERTAME- CONDUTA QUE NÃO DEVE SER RECONHECIDA COMO DESPROPORCIONAL OU INSIGNIFICANTE HAJA VISTA
QUE OBJETIVA APENAS ESTABELECER TRATAMENTO IGUALITÁRIO ENTRE TODOS OS CANDITADOS DO CERTAME- EFEITO
SUSPENSIVO DEFERIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante da inexistência de ilegalidade da conduta da Banca Examinadora ao atribuir nota zero à prova dissertativa do agravado, DEFIRO o pedido
formulado pelo Agravante, a fim de suspender a decisão hostilizada. (Negritei).

MANDADO DE SEGURANÇA N. 2017.0001.006368-0
IMPETRANTE: ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADOS: DRA. ÂNGELA MIRANDA PEREIRA (OAB/PI 9942) E OUTRO
AUTORIDADES IMPETRADAS: EXMO. SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
PROCURADOR DO ESTADO: DR. HUMBERTO DA COSTA AZEVEDO (OAB/PI 15.768)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
Mandado de segurança. Servidora Pública. Acumulação de cargos. Processo Administrativo. Demissão. Requisitos constitucionais. Deferimento
da liminar.
RESUMO DA DECISÃO
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10.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011649-2420293 

10.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011649-2420318 

10.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009121-2420424 

10.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.007780-0419685 

10.9. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.008026-0420288 

com supedâneo legal no art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09, defiro o pedido liminar formulado nos autos, ao tempo em que determino a suspensão
dos processos administrativos instaurados em face da impetrante, sob o fundamento de acúmulo ilegal de cargos públicos, até o julgamento do
mérito do mandamus.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011649-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
APELADO: MARIA DAS GRACAS DO MONTE TEIXEIRA
ADVOGADO(S): ALVARO VILARINHO BRANDÃO (PI009914)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial interposto pelo Estado do Piauí.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011649-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
APELADO: MARIA DAS GRACAS DO MONTE TEIXEIRA
ADVOGADO(S): ALVARO VILARINHO BRANDÃO (PI009914)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordináriol interposto pelo Estado do Piauí.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009121-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: G. H. M. X. O.
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
REQUERIDO: G. V. T. X. O. E OUTROS
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS LEGAIS DE ADMISSIBILIDADE. CONCESSÃO DA TUTELA PROVISÓRIA ANTE O
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO AGRAVADA.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, consubstanciado nos fundamentos acima expendidos, DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO (ATIVO), para
DETERMINAR a imediata SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO AGRAVADA, até ulterior deliberação da 1ª Câmara Cível deste TJPI.
INTIMEM-SE o Agravante e os Agravados para tomarem ciência do inteiro teor desta decisão, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem as
respectivas manifestações sobre o feito. CIENTIFIQUE-SE, por malote digital e fax-símile, o Juiz da 3ª Vara de Família sobre o teor da presente
decisão. Cumpra-se, imediatamente. Teresina (PI), 22 de agosto de 2017. Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO RELATOR

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.007780-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
APELANTE: SILVIO RAFAEL DAS CHAGAS
ADVOGADO(S): MARIA TERESA DE ALBUQUERQUE SOARES ANTUNES CORREIA (PI014479)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TENTATIVA DE ROUBO. APELAÇÃO APRESENTADA PELA DEFENSORIA PÚBLICA. REiCURSO INTERPOSTO 03
(TRÊS) MESES DEPOIS DE FEITO CARGA DOS AUTOS. EXPLÍCITA INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO POR FALTA DE
PRESSUPOSTO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE. 1. No presente feito, a sentença foi publicada no dia 21.07.2016, tendo o réu sido intimado
no dia 22.07.2016 e a Defensoria Pública feito carga dos autos no dia 28.07.2016, somente ingressando com recurso de apelação no dia
08.11.2016. 2. Consequentemente, o término do prazo de 5 (cinco) dias para interposição do apelo, (CPP, art. 593, I), computado em dobro por
força de lei (art. 5o, § 5o, da lei 1.060/50), teria findado em 08.38.2016, de modo que a apresentação apenas em 08.11.2016, ou seja, três meses
depois, ultrapassou e muito o termo legal. 3. Apelo não conhecido em razão da intempestividade.
RESUMO DA DECISÃO
Forte no exposto, valendo-me da disposição do art. 91, VI, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça, bem assim como no art. 593
do Código de Processo Penal, indefiro, in limine, a apelação, vez que apresentada fora do prazo legal. Intimem-se. Após isto, arquivem-se os
autos, dando-se a devida baixa.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.008026-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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10.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009041-4420347 

10.11. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008613-7420361 

10.12. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009008-6420609 

10.13. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009184-4420611 

ORIGEM: PALMEIRAIS/VARA ÚNICA
RECORRENTE: JARDEL ARAÚJO DO BONFIM
ADVOGADO(S): TIAGO VALE DE ALMEIDA (PI006986)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009041-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: NADJAKSON DA SILVA CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): FERNANDO JOSÉ DE ALENCAR (PI007401)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
DISPOSITIVO
Intime-se o apelante, por meio da defesa constituída, para, nos termos do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal1, apresentar razões
recursais, consoante requerido no termo de interposição (fls. 176/179). Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008613-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JÚNIOR
REQUERIDO: JOSE SOARES TORRES NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR (PI010161)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. NÃO OCORRÊNCIA.
COMPLEXIDADE DA CAUSA. VÁRIOS RÉUS. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS. PARÂMETROS DA
RAZOABILIDADE NÃO ULTRASSADOS. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AUSENTES INDÍCIOS DE DESÍDIA POR PARTE DA
AUTORIDADE JUDICIÁRIA, NOS TERMOS DA SÚMULA 64 DO STJ, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM EXCESSO DE PRAZO, TENDO EM VISTA
QUE A DEMORA DECORRE DE CULPA EXCLUSIVA DA DEFESA. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
GRAVIDADECONCRETA. MODUS OPERANDI. PERICULOSIDADE DO RÉU. GARANTIA DA ORDEMPÚBLICA. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE OBJETIVA ENTRE AS SITUAÇÕES FÁTICO-PROCESSUAIS DE PACIENTES.
INCABÍVEL A EXTENSÃO DA ORDEM CONCEDIDA EM OUTRO WHIT. LIMINAR DENEGADA.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de concessão da medida liminar.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009008-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAFAEL DE SOUSA FERNANDES
REQUERIDO: VALDECY XIMENES DE AGUIAR E OUTRO
ADVOGADO(S): RAFAEL DE SOUSA FERNANDES (PI9260)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
LIMINAR. HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM PÚBLICA. LIMINAR DENEGADA. 1. Liminar
denegada porque não foram comprovados, de plano, os pressupostos que autorizariam sua concessão.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se o Exmo. JUIZ DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA para apresentar as informações que entender cabíveis, nos termos do art. 662 do Código de
Processo Penal. Prestadas ou não as informações, voltem-me os autos conclusos.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009184-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO
REQUERIDO: UBIRATAN DE SOUSA NOGUEIRA PARANAGUÁ FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA (PI10281)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL VERIFICADO. LIMINAR
CONCEDIDA COM APLICAÇÃO DE CAUTELARES. 1. Liminar concedida com a aplicação de cautelares alternativas à prisão.
RESUMO DA DECISÃO
Concedo a medida liminar requerida, determinando a imediata expedição de alvará de soltura em favor do paciente, salvo se por outro motivo
estiver preso, sob o compromisso de seu comparecimento a todos os atos processuais para os quais for intimado. Determino ainda que o
paciente compareça em juízo, mensalmente, com o fim de informar e justificar suas atividades, ficando proibido de ausentar-se da Comarca de
Corrente-PI, sem prévia autorização judicial, até o término da instrução criminal, advertindo-lhe de que o descumprimento de quaisquer das
medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau. Determino ainda que o paciente se recolha ao seu domicílio
no período noturno, compreendido entre 22:00 e 06:00 do dia seguinte. Por fim, fica o paciente proibido de frequentar bares, festas, boates e
similares a fim de evitar situação semelhante a que originou o cárcere. Determino ainda a notificação da autoridade apontada coatora para que
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10.14. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009194-7420636 

10.15. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008399-9420681 

10.16. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009116-9420684 

10.17. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007318-0420770 

preste as informações de praxe. Após, remetam se os autos ao Ministério Público Superior para a emissão de parecer. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009194-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
REQUERIDO: JOSÉ ROBINSON SAMPAIO NUNES E OUTRO
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. DIREITO A RECORRER EM LIBERDADE. PACIENTE QUE RESPONDEU AO PROCESSO EM LIBERDADE.
AUSÊNCIA DE FATO NOVO. LIMINAR CONCEDIDA 1. Liminar concedida porque verificados os seus pressupostos autorizativos.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, concedo a medida liminar requerida, determinando a imediata expedição de alvará de soltura em favor do paciente, salvo se por
outro motivo estiver preso, sob o compromisso de seu comparecimento a todos os atos processuais para as quais for intimado. Determino ainda
que o paciente compareça em juízo, mensalmente, com o fim de informar e justificar suas atividades, ficando proibido de ausentar-se da Comarca
de Teresina-PI sem prévia autorização judicial até o término da instrução criminal, advertindo-lhe de que o descumprimento de quaisquer das
medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau. Notifique-se a autoridade apontada coatora para que preste
as informações de praxe. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008399-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
REQUERIDO: FELLIPHE DÁVILLA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE BOANERGES DE OLIVEIRA NETO (PI5491)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - OCORRÊNCIA - MEDIDA
LIMINAR CONCEDIDA. 1. Analisando a decisão ora questionada, verifico que o magistrado a quo limitou-se a tecer considerações gerais sobre
os requisitos da prisão preventiva, abstendo-se de apontar os elementos concretos que a justificariam, o que caracteriza a sua ausência de
fundamentação; 2. Liminar concedida, com a aplicação de medidas cautelares alternativas.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, concedo a medida liminar requerida, determinando a imediata expedição de alvará de soltura em favor do paciente, salvo se
por outro motivo estiver preso, sob o compromisso de seu comparecimento a todos os atos processuais para os quais for intimado. Determino,
ainda, o cumprimento das seguintes medidas cautelares: a) o comparecimento do paciente em juízo, quinzenalmente, com o fim de informar e
justificar suas atividades; b) proibição de ausentar-se da Comarca de Parnaíba-PI, sem prévia autorização judicial; c) recolhimento domiciliar no
período noturno e nos dias de folga, bem como proibição de acesso ou frequência a bares e estabelecimentos similares, advertindo-lhe de que o
descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau. Notifique-se o Exmo.
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI para apresentar as informações que entender cabíveis, nos termos
do art. 662 do Código de Processo Penal. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009116-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO
REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA E OUTRO
ADVOGADO(S): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO (PI011494)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EXCESSO DE PRAZO PARA JULGAMENTO DE RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO DE COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ORDEM NÃO CONHECIDA. Com efeito, compulsando os
autos, verifico que o impetrante equivocou-se ao interpor o habeas corpus perante este Egrégio Tribunal, tendo em vista que a insurgência é
contra suposto ato coator de excesso de prazo para julgamento de tal recurso, proferido por desembargador integrante deste Egrégio Tribunal de
Justiça e, apontando-o como autoridade impetrada no presente mandamus.
RESUMO DA DECISÃO
DEIXO DE CONHECER o presente Habeas Corpus, julgando EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em decorrência da ausência de
competência para apreciar o caso em apreço. Publique-se. Intime-se. Após o trâmite legal e a respectiva baixa, arquive-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007318-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DAVID ARAÚJO MARQUES RIBEIRO
REQUERIDO: ROGERIO MATTOS DA LUZ E OUTRO
ADVOGADO(S): DAVID ARAÚJO MARQUES RIBEIRO (PI009704)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - REITERAÇÃO DE PEDIDOS JÁ ANALISADOS EM HABEAS CORPUS JULGADOS
ANTERIORMENTE - IMPOSSIBILIDADE - PEDIDO DE EXTENSÃO- AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ CONSTITUÍDA- IMPETRAÇÃO NÃO
CONHECIDA. 1. Não se conhece da impetração, por esta ser mera reiteração de pedidos já analisados em outros Habeas Corpus impetrados
anteriormente. 2. Em sede dehabeascorpus, aprovaépré-constituída, o que não ocorreu no caso quanto ao pedido de extensão, já que não foi
juntada aos autos a cópia da decisão paradigma. 3. Ordem não conhecida.
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10.18. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.008628-9420372 

10.19. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002189-8420289 

10.20. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009476-2420290 

10.21. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007983-2420332 

10.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000132-6420737 

RESUMO DA DECISÃO
DEIXO DE CONHECER o presente Habeas Corpus, julgando EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em decorrência da insuficiência de
instrução frente a ausência de conteúdo probatório acostado aos autos e da reiteração de pedido. Publique-se. Intime-se. Após o trâmite legal e a
respectiva baixa, arquive-se.

MANDADO DE SEGURANÇA nº 2016.0001.008628-9
Processo de Origem Nº 0008628-10.2017.8.18.0000
Impetrante: thiego felipe da silva vasconcelos E outro
Advogado: ELISÂNGELA CARLA DA COSTA E SILVA
Impetrado: SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, 4ª GERÊNCIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Litisconsorte Passiva: CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FACULDADE DE SAÚDE, CIÊNCIAS HUMANAS E TECNOLÓGICAS DO PIAUÍ -
UNINOVAFAPI
Relator: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. Possibilidade de desistência do mandado de segurança a qualquer tempo,
independentemente de consentimento da parte contrária. Precedentes. Desistência homologada. PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VIII, DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, por decisão monocrática, homologa-se a desistência da ação, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos
do art. 485, VIII, do CPC. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Cumpra-se

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002189-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
APELANTE: JOSÉ VIRIATO CORREIA LIMA
ADVOGADO(S): BRUNO DE ARAUJO LAGES (PI012382) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009476-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO FELIX DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDO LOPÉS FRAZÃO
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007983-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: TEREZA RACHEL QUEIROZ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): CAROLINA DE CARVALHO BEZERRA (PI014806) E OUTROS
REQUERIDO: PREFEITO DO MUNICIPIO DE TERESINA - PI
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. RESTABELECIMENTO DE PAGAMENTO. POSSIBILIDADE. ATO DE
SUPRESSÃO DE PARCELAS PECUNIÁRIAS. AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. VIOLAÇÃO DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL. DEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nos argumentos acima delineados, defiro o pedido de antecipação de tutela recursal ao decisum agravado, para suspender a decisão
agravada até o julgamento final do presente agravo. Intime-se a parte agravada para apresentar resposta, no prazo legal, nos termos do artigo
1.019, II, do Código de Processo Civil, facultando-lhe a juntada de documentos que entender convenientes à sua defesa. Oficie-se o juízo a quo,
para dar imediato cumprimento do presente decisum. P.R.I. Após, voltem-me os autos conclusos. Teresina - PI, 22 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000132-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA RODRIGUES (PI012276) E OUTROS
AGRAVADO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): MARCELO VERAS DE SOUSA (PI003190)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
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10.23. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009691-6420107 

10.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008379-0420475 

10.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008475-6420505 

10.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000467-4420506 

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ALEGAÇÃO DE REPASSE DE DUODÉCIMOS À CÂMARA DE VEREADORES
EM VALOR INFERIOR AO DEVIDO - ART. 29-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS. EFEITO SUSPENSIVO
INDEFERIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estas razões, INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ao presente recurso, mantendo integralmente a decisão
monocrática fustigada, até o pronunciamento definitivo da Eg. 4ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal. Intime-se a parte adversa, para,
querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (dez) dias, nos termos delineados no artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil. Oficie-se ao
Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Cumpra-se. Teresina (PI), 08 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009691-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
AGRAVADO: FRANCISCO FERREIRA DOS ANJOS E OUTROS
ADVOGADO(S): DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA (PI008038) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO ATENDIMENTO AO ARTIGO 1.018, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM
VIGOR - INADMISSIBILIDADE..
RESUMO DA DECISÃO
IPSO FACTO e em consonância com o dispositivo acima transcrito, DENEGO seguimento ao presente recurso, com a consequente cassação do
efeito suspensivo deferido pela decisão de folhas 109/110.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008379-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: PRESIDENTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NAZÁRIA - PI - SINDSERM/NAZÁRIA E
OUTRO
ADVOGADO(S): CLÁUDIO DE SOUSA RIBEIRO (PI006110) E OUTRO
AGRAVADO: JOSEANE LIMA DA SILVA
ADVOGADO(S): PLÍNIO AUGUSTO DA SILVA DUMONT VIEIRA (PI004725) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SENTENÇA DE 1º GRAU. EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. Perda superveniente do objeto do recurso em decorrência do julgamento da ação principal. 2.
Recurso prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, valendo-me dos poderes conferidos pelo artigo 932, III, do CPC, nego seguimento ao presente recurso ante a sua manifesta
prejudicialidade, por perda de objeto. Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se estes autos, com a devida baixa na distribuição. Teresina (PI), 17 de
agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008475-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: LUCIA MARIA DA SILVA COSTA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): FERNANDO LUZ PEREIRA (PI007031)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO NESTA
INSTÂNCIA RECURSAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 487, INCISO III, ALÍNEA
B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL CELEBRADO ENTRE AS PARTES e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo,
com resolução de mérito, em consonância com o disposto no art. 487, inciso III, alínea \"b\", do CPC. Publique-se. Intimem-se. Cumpridas as
formalidades legais, dê-se baixa na distribuição, após, encaminhe-se os autos ao Juízo de origem, para os devidos fins. À SESCAR CÍVEL para
as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina(PI), 17 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000467-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
ADVOGADO(S): MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (PI004505)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVENÇÃO. DISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO ORIGINÁRIA E DE RECURSO CÍVEL OU CRIMINAL TORNA O ÓRGÃO E O
RELATOR PREVENTOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 930 DO CPC, BEM COMO PREVISÃO CONTIDA NO ART. 145, ALTERADO PELA
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10.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002792-3420547 

10.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007427-5420637 

10.29. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013125-4420682 

10.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002378-4420734 

RESOLUÇÃO Nº 42/2011, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. 1. O art. 930 do CPC dispõe que a
distribuição será feita de acordo com o Regimento Interno do tribunal, observando-se a alternatividade, o sorteio eletrônico e a publicidade. 2. O
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por sua vez, estabelece em seu art. 145, que: \" A distribuição de ação originária e
de recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator preventos, observada a legislação processual respectiva, para todos os feitos posteriores,
referentes ao mesmo processo ou procedimento, tanto na ação de conhecimento quanto na de execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição
ou de impedimento supervenientes, procedendo-se à devida compensação\"
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, diante do erro procedimental quando da distribuição da presente Apelação Cível, tenho como inequívoca a necessidade de remessa
dos autos ao Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar que, primeiro conheceu da causa. Portanto, sendo o julgador prevento. Ante o
exposto, tendo em vista a configuração do instituto da prevenção, chamo o feito à ordem e o faço para determinar a remessa dos autos ao
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, para tanto, devendo a SESCAR-CÍVEL adotar as providências para redistribuição do
processo, nos termos da Lei de Organização Judiciária e Regimento Interno. À SESCAR - CÍVEL para as providências cabíveis. Cumpra-se.
Teresina(PI), 17 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002792-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSÉ EVANGELISTA DA COSTA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO VOTORANTIM S.A.
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (PI008203A) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. ART. 932, iii, DO CPC. NÃO
CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, não tendo o recorrente impugnado os fundamentos da sentença recorrida, o apelo não merece ser conhecido, nos termos do art.
932, III, do CPC/2015. Publique-se. Intimem-se. Transcorrendo o prazo recursal sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a
remessa dos autos ao Juízo de origem. Cumpra-se. Teresina(PI), 17 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007427-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ELIAS RONS RODRIGUES DE ANDRADE E OUTRO
ADVOGADO(S): MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO (PI008704) E OUTROS
REQUERIDO: ELIAS RONS RODRIGUES DE ANDRADE E OUTRO
ADVOGADO(S): RICARDO DIAS PIRES (PI006971) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. IMPEDIMENTO CONFIGURADO ENTRE ADVOGADO E MAGISTRADO DE 2º GRAU. REDISTRIBUIÇÃO
DO PROCESSO, CONFORME REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, declaro-me impedido para atuar neste processo, conforme leciona o artigo 144, do Código de Processo Civil. Ex positis,
devolvo os presentes autos à SESCAR/CÍVEL, para que sejam encaminhados ao setor de distribuição deste Tribunal de Justiça, para os fins do
artigo 33 do RITJPI. Cumpra-se. Teresina(PI), 18 de agosto de 2017.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013125-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
REQUERIDO: ELISBERTO FRANCISCO LUZ
ADVOGADO(S): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA (PI002821)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVENÇÃO. DISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO ORIGINÁRIA E DE RECURSO CÍVEL OU CRIMINAL TORNA O ÓRGÃO E O
RELATOR PREVENTOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 548/1973, VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA, BEM
COMO PREVISÃO CONTIDA NO ART.145, ALTERADO PELA RESOLUÇÃO Nº 42/2011, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. 1. O CPC/1973, em seu art. 548 dispõe que a distribuição será feita de acordo com o regimento interno do
tribunal, observando-se os princípios da publicidade, da alternatividade e do sorteio. 2. O Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por sua vez, estabelece que: \" A distribuição de ação originária e de recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator preventos,
observada a legislação processual respectiva, para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo processo ou procedimento, tanto na ação de
conhecimento quanto na de execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou de impedimento supervenientes, procedendo-se à devida
compensação\".
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, diante do erro procedimental quando da distribuição da presente Apelação Cível, tenho como inequívoca a necessidade de remessa
dos autos ao Desembargador José Ribamar Oliveira, que primeiro conheceu da causa. Portanto, sendo o julgador prevento. Ante o exposto,
tendo em vista a configuração do instituto da prevenção, chamo o feito à ordem e o faço para determinar a remessa dos autos ao Desembargador
José Ribamar Oliveira, para tanto, devendo a SESCAR-CÍVEL adotar as providências para redistribuição do processo, nos termos da Lei de
Organização Judiciária e Regimento Interno. À SESCAR - CÍVEL para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina, 17 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002378-4

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8274 Disponibilização: Quarta-feira, 23 de Agosto de 2017 Publicação: Quinta-feira, 24 de Agosto de 2017

Página 54



10.31. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004134-8420768 

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO420319 

11.2. ATO ORDINATÓRIO420507 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: JOAQUIM RODRIGUES ALVES
ADVOGADO(S): REGINALDO NUNES GRANJA (PI000824)
AGRAVADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO (PI005554) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. DESCABIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO. Tratando-se de despacho de mero expediente, que ordena e impulsiona o processo sem resolver questão alguma e sem carga
de lesividade, não enseja recurso (artigo 1.001 e 1.015, ambos do Código de Processo Civil/2015). AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO
CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, já que manifestamente incabível, a teor do que dispõem os
artigos 1.001 e 1.015, ambos do Código de Processo Civil. Custas pela parte agravante. Oficie-se ao Juízo a quo, dando-lhe ciência desta
decisão. Transcorrido o prazo recursal sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e, após, ARQUIVEM-SE estes autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina (PI), 09 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004134-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: EDILSON ROCHA DE SOUSA
ADVOGADO(S): DANILO BONFIM RIBEIRO (PI009202) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (SP211648) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SENTENÇA DE 1º GRAU. EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. Perda superveniente do objeto do recurso em decorrência do julgamento da ação principal. 2.
Recurso prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, valendo-me dos poderes conferidos pelo artigo 932, III, do CPC, nego seguimento ao presente recurso ante a sua manifesta
prejudicialidade, por perda de objeto. Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo o prazo recursal sem manifestação das partes, arquivem-se estes autos, com a devida baixa na distribuição. Teresina (PI), 08 de
agosto de 2017.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013589-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: JOÃO CARVALHO DA SILVA FILHO
ADVOGADO(S): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO (PI012199)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2016.0001.013589-2 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, JOÃO CARVALHO
DA SILVA FILHO, por intermédio do Advogado Salomão Pinheiro de Moura Neto - OAB/PI nº 12199, do seguinte DESPACHO, do qual se
transcreve o que segue:
\"Concedido vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.
Teresina, 28 de julho de 2017.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator\"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 23 de agosto de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004046-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO: RENATO SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA (PI009934)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, RENATO SOUSA E JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, por intermédio de
seu (a) Advogado (a) Dr. (a) Mauro Walbert Ferreira da Silva - OAB/PI n° 9934, nos autos do Habeas Corpus n° 2017.0001.004046-0 / 1ª
Câmaras Especializada Criminal, do despacho proferido, a seguir transcrito:
(...)R. Hoje.
Diante da impossibilidade de desarquivamento do Habeas Corpus, devolva-se a petição ao causídico.
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11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO420546 

11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO420262 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO420291 

12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO420348 

Cumpra-se.
Teresina, 20 de agosto de 2017.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator\"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 23 de agosto de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000008-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: GILBUÉS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO: VELTON AVELINO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): FÁBIO RIBEIRO SOARES (PI008486)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
O Secretário de Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador Erivan
José da Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto de Agravo em Recurso Especial para o Superior Tribunal de Justiça -
STJ nos autos do HABEAS CORPUS nº 2017.0001.000008-5 / TJPI, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Os autos
permanecerão à disposição Agravado, VELTON AVELINO SOUSA (Advogado Fábio Ribeiro Soares - OAB/PI nº 8486), que poderá impugnar
o Agravo em Recurso Especial no prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 23 de agosto de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005661-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: LUDIMAR BATISTA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): CLEMILSON LOPES (PI006512A)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O Secretário de Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador Erivan
José da Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto de Recurso Especial para o Superior Tribunal de Justiça - STJ nos autos
do HABEAS CORPUS nº 2017.0001.005661-3 / TJPI, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Os autos permanecerão à
disposição Recorrido, LUDIMAR BATISTA DE SOUSA (Advogado Clemilson Lopes - OAB/PI nº 6512-A), que poderá impugnar o Recurso
Especial no prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 23 de agosto de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007806-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: RAFAEL BRUNO DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DA SILVA FILHO (PI005301) E OUTRA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem da Exma. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro,
Relatora nos autos do HABEAS CORPUS nº 2017.0001.007806-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins,
RAFAEL BRUNO DOS SANTOS COSTA, por intermédio dos Advogados Francisco da Silva Filho - OAB/PI nº 5301, e Outra, do seguinte
DESPACHO, do qual se transcreve o que segue:
\"(...) Defiro o pedido.
Teresina, 21 de agosto de 2017.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Desembargadora - Relatora\"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 23 de agosto de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da REMESSA NECESSÁRIA Nº
2013.0001.002843-0, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido JOSÉ RODRIGUES DE MORAIS (Adv. Hilda Glícia Cavalcanti
Lima Verde - OAB/PI 3235). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO419680 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO419686 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO420425 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO420473 

12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO419937 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO420355 

Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CARLOS
HENRIQUE MARTINS PINTO (Advogado - OAB/PI 6415), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002037-3, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"... Assim, solicito a intimação do procurador para que proceda com a devolução dos autos, conforme o art. 234 do CPC.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 21 de agosto de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JUAREZ
CHAVES DE AZEVEDO (Advogado - OAB/PI 8699), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.004681-0, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"... Em consulta ao sistema eletrônico do Tribunal de Justiça do Piauí, verifico que os autos do processo nº 2013.0001.004681-0 encontra-se
desde 25/03/2015 em poder do Dr. Juarez Chaves de Azevedo, desse modo, determino a intimação do referido advogado para que voltem os
autos conclusos a este relator para que seja dado o devido andamento processual.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina/PI, 22 de agosto de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2013.0001.008617-0, em que é Recorrente ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), e Recorrido
LINDALVA MIRANDA DA SILVA (Adv. Franklin Siqueira - OAB/PI 192B). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.000236-6, em que é Recorrente ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), e Recorrido
RAMOS E RAMOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. (Adv. João Ulisses de Britto Azêdo - OAB/PI 3446). Os autos permanecerão
à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FILOMENA
FERREIRA BACELAR E OUTRO (Adv. Magsaysay da Silva Feitosa - OAB/PI 2.221), Requerente, nos autos do EMBARGOS DE TERCEIRO Nº
2017.0001.004054-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte requerente, para que em 10 (dez) dias forneça o endereço correto de SPC - BRASIL, já que o endereço indicado foi
classificado como \"desconhecido\" pelos Correios, conforme se verifica às fls. 92 destes autos.
Teresina-PI, 09 de agosto de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AGRAVO Nº 2017.0001.008853-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
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12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO420610 

12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO420108 

12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO420224 

REQUERENTE: JOAO DIAS JERONIMO
ADVOGADO(S): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI (PI003725A) E OUTROS
REQUERIDO: MARCOS CESAR ROSSO
ADVOGADO(S): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA (PI003864) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO DIAS
JERÔNIMO (Adv. FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO OAB/PI 5.108 E OUTROS) e MARCOS CÉSAR ROSSO (Adv. LINCON HERMES
SARAIVA GUERRA OAB/ PI 3.864 E OUTROS) Agravante e Agravado ora intimados, nos autos do AGRAVO Nº 2017.0001.008853-5 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira -Relator.
DESPACHO
\"... Em visto disso, recebo os Embargos de Declaração no seu efeito suspensivo, o que faço com escopo no art. 1.026, § 1º, CPC, suspendendo,
por conseguinte, a decisão que determinou a imissão de posse de João Dias Jerônimo no imóvel objete de presente recurso, devendo o
embargante permanecer na posse do bem em litígio.
Oficie-se, imediatamente, via malote digital, ao MM. Juiz da causa para conhecimento e, eventualmente, adotar as providências de direito.
Intimações e notificação necessárias.
Teresina (PI), 22 de agosto de 2017.
José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SORAYA DE
ALENCAR MARTINS BRANDÃO REIS (Adv. Soraya de Alencar Martins Brandão Reis - OAB/PI 6.347), Apelado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2014.0001.007692-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Desa. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
\"... Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo às fls. 104 a 111. Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se
manifeste.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 01 de agosto de 2017.
Desa. José Ribamar Oliveira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de agosto de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005929-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BERTOLÍNIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(S): MARCELO DAVOLI LOPES (SP143370) E OUTROS
REQUERIDO: GENIVALDO HONORIO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): RICARDO SILVA FERREIRA (PI007270)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT S.A. (Adv. HERISON HELDER PORTELA PINTO OAB/PI 5367-07 E OUTROS) Agravante e
Agravado GENIVALDO HONÓRIO DOS SANTOS (Adv. RICARDO SILVA FERREIRA OAB/PI 7270) ora intimados, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005929-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator.
DESPACHO
\"... Do exposto, DEFIRO o pedido de liminar de atribuição de efeito suspensivo, de modo a suspender a decisão que reconheceu a preclusão e,
consequentemente, suspender o cumprimento de sentença, até o pronunciamento definitivo do mérito no julgamento do recurso.
Intimem-se as partes e, oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
A parte agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.003, § 5º do novo CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI) 10 de agosto de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.810 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001214-8 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.104.810 - PI
RELATORA : MINISTRA PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO : AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA - OAB/PI 4640
AGRAVADO : ADRIANO LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : LUCAS CORTEZ RUFINO NETO - OAB/PI 7580
DECISÃO
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12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO420356 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO420468 

12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO420469 

12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO420223 

\"... Ante o exposto, com base no art. 21-E, inciso V, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, NÃO CONHEÇO do agravo em
recurso especial.
Havendo prévia fixação de honorários de advogado pelas instâncias de origem, determino a sua majoração, em desfavor da parte recorrente, no
importe de 15% do valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados, se aplicáveis, os limites percentuais
previstos nos §§ 2.º e 3.º do referido dispositivo legal, ressalvada a eventual concessão da gratuidade da justiça.
MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Nº 659.048 - PI - REMESSA DE OFÍCIO/APELAÇÃO Nº 05.002625-9 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 659.048 - PI
RELATOR : MINISTRO ROBERTO BARROSO
RECORRENTE : INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO : MANOEL DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ RIBAMAR CORREIA NOLÊTO - OAB/PI 55/85-A
DECISÃO
\"... dou parcial provimento ao recurso extraordinário, para denegar a segurança pleiteada. Invertidos os ônus da sucumbência e sem condenação
em honorários advocatícios (Súmula 512/STF).
Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.005054-7, em que é Recorrente ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), e Recorrido
ANA LÚCIA DE MOURA FONTES (Adv. Nayara de Sousa Lopes - OAB/PI 9227). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001355-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANTONIA DE SOUSA BRITO E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIO MARCONDES NASCIMENTO (SC007701) E OUTRO
AGRAVADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÔNIO DE
SOUSA BRITO E OUTROS (Adv. LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA OAB/PI 4.027-A E OUTROS) e SUL AMÉRICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS (Adv. NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO OAB/SP 61.713 E OUTROS) Agravante e Agravado ora intimados, nos
autos do AGRAVO INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001355-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa -Relator.
DESPACHO
\"...Diante do exposto, DEFIRO o pedido de justiça gratuita aos recorrentes de modo a isentá-los do preparo deste agravo e DEFIRO o pedido de
tutela antecipada, para sustar a decisão hostilizada até ulterior deliberação do mérito do presente recurso, para que seja suspensa a remessa dos
autos à justiça Federal.
Na hipótese dos autos já terem sido enviados à justiça Federal antes da devolução dos autos aguarde-se a justiça Federal valiar sua competência
para o processo, nos termos da súmula 150 do STJ.
Intimem-se as partes e, oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 10 de agosto de 2017.
Hilo de Almeida Sousa
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010490-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ATTILA OLIVEIRA SOARES E OUTROS
ADVOGADO(S): CÍCERO JOÃO BATISTA DA SILVA (PI010428) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
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12.15. AVISO DE INTIMAÇÃO420321 

12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO420261 

12.17. AVISO DE INTIMAÇÃO420346 

RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ATTILA
OLIVEIRA SOARES E OUTROS (Adv. CICERO JOÃO BATISTA DA SILVA OAB/PI 10.428) Impetrantes ora intimados, nos autos do MANDADO
DO SEGURANÇA Nº 2016.0001.010490-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar -Relator.
DESPACHO
\"... Intime-se o impetrante para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de agosto de 2017.
Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AGRAVO Nº 2017.0001.006004-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
REQUERIDO: MARIA VICTORIA DE SOUSA CORTEZ E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PRISCILLA DA
CONCEIÇÃO SOUSA LEMOS E OUTRO (Adv. FRANCISCO WELLDER DE SOUSA OAB/PI 8943) Agravada ora intimada. nos autos do
AGRAVO Nº 2017.0001.006004-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar -Relator.
DESPACHO
\"... Tendo em vista o agravo interno interposto pelo Estado do Piauí, que ora repousa às folhas 02/10, destes autos com o fim de reformar
decisão monocrática por mim proferida, intime-se a parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.021, do Código de
Processo Civil em vigor.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de agosto de 2017.
Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006672-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
APELADO: JOSIMAR MUNIZ DA SILVA
ADVOGADO(S): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (PI005075A)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELETROBRAS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA OAB/PI 4.640 E OUTROS) e JOSIMAR MUNIZ DA SILVA (Adv. MARIA ZILDA
SILVA BALDOINO OAB/ PI 5075-A E OUTRO) Apelante e Apelado ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006672-9 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar -Relator.
DESPACHO
\"... Tendo em vista o acolhimento da questão de ordem levantada pelo eminente desembargador Oton Mário José Lustosa Torres na sessão de
julgamento, determino a suspensão do trâmite processual dos presentes autos até que seja julgado, pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, o
Recurso Especial n. 163607-PI.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de agosto de 2017.
Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003120-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-PREVI
ADVOGADO(S): ISAAC BRUNO DE ANDRADE OLIVEIRA (PI005008) E OUTROS
APELADO: ANTONIO CICERO VASCONCELOS DOS SANTOS
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CAIXA DE
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI (Adv. Alessandra Vieira da Cunha Moura Fé OAB PI Nº4874) Apelante
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12.18. AVISO DE INTIMAÇÃO420363 

12.19. AVISO DE INTIMAÇÃO420377 

12.20. AVISO DE INTIMAÇÃO420735 

12.21. AVISO DE INTIMAÇÃO419938 

ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003120-5/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e
Silva Neto - Relator .
DESPACHO:
\"...Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL, visto que DESERTA, tendo em vista sua INTEMPESTIVIDADE, e o faço nos
termos dos artigos 506, II, 508, caput e 557, caput, todos do Código de Processo Civil/1973. Publique-se. Intimem-se. Transcorrendo o prazo
recursal sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa dos autos ao Juízo de origem.
Cumpra-se
Teresina (PI), 27 de julho de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
(Republicado por incorreção)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009788-6, em que é
Apelante/Apelado SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. (Adv. Jarbas Gomes Machado Avelino - OAB/PI 4249), e
Apelado/Apelante AERTON JALES CARVALHO LOPES E OUTROS (Adv. João Ulisses de Britto Azêdo - OAB/PI 3446), DENEGOU seguimento
ao RECURSO ESPECIAL, interposto por SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. (Adv. Jarbas Gomes Machado Avelino - OAB/PI
4249), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008329-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA
ADVOGADO(S): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA (PI002961) E OUTROS
REQUERIDO: KLEYDSON FERREIRA DA COSTA SILVA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DO PIAUÍ (Adv. Adelia Moura Dantas OAB PI Nº 7604) Terceiro ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008329-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator .
DESPACHO:
\"...; ii) indefiro o pedido de habilitação da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção - PI, como assistente do agravante por ausência dos
requisitos legais.
Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
PALMEIRA DO PIAUÍ (Adv. David Oliveira Silva Júnior - OAB/PI 5764), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008321-5, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Relator.
DESPACHO:
\"... Antes de qualquer procedimento, determino a intimação do Município de Palmeira do Piauí para que apresente contrarrazões, antes de
apreciar o pedido de antecipação da tutela recursal.
Em seguida, enviem-se os autos ao Ministério Público Superior para que apresente parecer.
Intimações e publicações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 02 de agosto de 2017.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ROSINA
AMÉLIA DE SALES BASTO E OUTRO (Adv. Fausto Fernandes Basto - OAB/PI 7.159), Autor, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº
2013.0001.007457-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Às partes para produção de provas, na forma e prazo de lei.
Após, intimação para apresentação de razões finais, na forma e prazo do artigo 973 do CPC.
Teresina-PI, 09 de agosto de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
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12.22. AVISO DE INTIMAÇÃO419683 

12.23. AVISO DE INTIMAÇÃO420292 

13. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO420771 

14. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

14.1. EDITAIS DE PROCLAMAS420145 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALICE
POMPEU VIANA (Advogada - OAB/PI 6263), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005484-2, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"... \"Em consulta ao sistema eletrônico do Tribunal de Justiça do Piauí, verifico que os autos do processo nº 2013.0001.005484-2 encontra-se
desde 29/04/2015 em poder da Dra. Alice Pompeu Viana, desse modo, determino a intimação da referida advogada para que voltem os autos
conclusos a este relator para que seja dado o devido andamento processual.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina/PI, 22 de agosto de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL PIAUÍ (Adv. Adélia Moura Dantas - OAB/PI 3047), nos autos da DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2017.0001.008858-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Relator.
DESPACHO:
\"... Posto isso, em atenção à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e ao disposto na Lei nº 9.868/1999, determino a intimação do Prefeito e
do Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Santa Cruz do Piauí para que prestem informações no prazo de 30 (trinta) dias úteis.
Após, com ou sem informações, e sem necessidade de retorno para novo despacho, enviem-se os autos ao Ministério Público, para
emissão de parecer, voltando-me conclusos oportunamente.
Publicações e intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 15 de agosto de 2017.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de agosto de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.0001.003263-3
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MARIA DAS DORES RODRIGUES PAZ DE SOUSA
ADVOGADO(S): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO (PI006001)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ALTOS-PI
ADVOGADO(S): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR (PI006170)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Assim, impõe-se o indeferimento do pedido de desbloqueio e parcelamento da dívida acostado às fls. 53/56 pelo Município de Altos
- PI.
Superada essa questão, verifico que o Precatório nº 2015.0001.004962-4, que originou o presente procedimento administrativo de sequestro, é o
mais antigo devido pelo ente, de sorte que não há óbice ao seu pagamento. Verifico ainda a existência de saldo suficiente para o pagamento
integral deste crédito, decorrente do bloqueio de fls. 47/49, conforme certidão de fl. 73.
Diante disso, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 271.757,18 (duzentos e setenta e um mil, setecentos e cinquenta e sete
reais e dezoito centavos), a ser debitado da conta judicial nº 1800116541849, agência 3791, do Banco do Brasil, com base nos cálculos de fls.
44/46, e creditado na conta informada pela credora às fls. 71/72 e conforme a seguir detalhado:(...)
(...) Por fim, determino ao Departamento de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SECOF - Secretaria de
Economia e Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades
legais, bem como para juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, o comprovante do pagamento acima mencionado.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de agosto de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes
abaixo relacionados: 1º) ROGÉRIO CARDOSO MONTEIRO DOS SANTOS, SOLTEIRO, BOMBEIRO HIDRÁULICO, natural de TERESINA - PI,
filho de RAIMUNDO MONTEIRO DOS SANTOS e MARIA CARDOSO DOS SANTOS; e MARIA DAS GRAÇAS SANTOS SOUSA, VIÚVA, DO
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14.2. EDITAIS DE PROCLAMAS420146 

14.3. EDITAL DE PROCLAMAS420342 

LAR, natural de PRESIDENTE DUTRA - MA, filha de OSCAR RODRIGUES DE SOUSA e MARIA RAIMUNDA SANTOS SOUSA; Quem tiver
conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes
abaixo relacionados: 1º) FELIPE CARVALHO DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de
PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADRIANA NASCIMENTO CARVALHO OLIVEIRA; e LARA LAÍZA DA SILVA PEREIRA, SOLTEIRA,
MANICURE, natural de TERESINA - PI, filha de VALDEMAR PEREIRA DA CRUZ e SILVANA MODESTO DA SILVA; 2º) GESSIMEL DE
OLIVEIRA RAMOS, SOLTEIRO, OPERADOR DE TELEMARKETING, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ SILVA RAMOS e MARIA DOS
ANJOS OLIVEIRA RAMOS; e JESSIANE MARIA DE CARVALHO, SOLTEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de TERESINA - PI, filha
de JEOVÁ SILVA CARVALHO e SILVANIA MARIA DE SOUSA CARVALHO; 3º) FRANCISCO JEFFERSON DE CARVALHO, SOLTEIRO,
OFFICE-BOY, natural de JOAQUIM PIRES - PI, filho de JEOVÁ SILVA CARVALHO e SILVANIA MARIA DE SOUSA CARVALHO; e RAYANE DE
OLIVEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, natural de TERESINA - PI, filha de LIDIA MARIA DE OLIVEIRA; 4º) ÁLISSON MOURA
FÉ E SILVA, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de GERALDO ALVES DA SILVA e CLEANE MOURA FÉ E SILVA; e
LAÍZA CAVALCANTE DE CARVALHO CUNHA, SOLTEIRA, MÉDICO (A), natural de TERESINA - PI, Quem tiver conhecimento de algum
impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) HYAGO EMANNOEL VIEIRA GONÇALVES E JÉSSICA ROSA DE OLIVEIRA ele, SOLTEIRO, COMERCIANTE, filho
RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA e MARIA JOSÉ VERAS VIEIRA GONLAVES DA SILVA ela, SOLTEIRO, PROFESSORA, filha de JOSÉ DE
DEUS OLIVEIRA e MARLENE ROSA OLIVEIRA; . 02) EVANDRO PINHEIRO MENDES E CÉLIA MARIA FERREIRA GOMES ele,
DIVORCIADO, CONTADOR, filho de CORNÉLIO MENDES FRAZÃO E ANA PINHEIRO FRAZÃO ela, DIVORCIADA, TECNICA EM
ENFERMAGEM, filha de NELSON FERREIRA VIANA e MARIA DAS DORES VIANA; 03) THIÊGO SANTOS SOARES e CAROLINE MONTEIRO
DE SABOIA ele, SOLTEIRO, AGENTE PENITENCIÁRIO, filho de RAIMUNDO JOSÉ DE OLIVEIRA e MARIA APARECIDA DOS SANTOS
SOARES, ela, solteiro, ESCRIVÃ DE POLICIA CIVIL, filha de ROGÉRIO SILVIO ALVES DE SABÓIA e MARILENE MONTEIRO DE CARVALHO
SABÓIA; 04) FRANCISCO DANIEL MONTEIRO DE LIMA E JAQUELINE CARNEIRO DOS SANTOS ele, SOLTEIRO, PROMOTOR DE
VENDAS filho de FRANCISCO MUNIZ DELIMA e MAIRA IZABEL MONTEIRO BARRETO, ela, SOLTEIRA, DO LAR , filha de MARIA DA
CONCEIÇÃO CARNEIRO DOS SANTOS; 05) LUANDERSON PATRICIO DE SOUS AE ELISSANDRA ALVES FÉLIX ele, SOLTEIRA,
MOTORISTA, filho de DOMINGOS SIMÃO DE SOUSA e FELISBERTA MARIA DE SOUSA ela, solteira, AUTONOMA, filha de RAIMUNDO
FELIX SOBRINHO e MARIA GORETE ALVES FÉLIX; 06) JEFFERSON WALDEMBERG FERNANDES DA SILVA e GRACYLEIDE CAMPELO
CHAVES ele, DIVORCIADO, MOTORISTA, filho de FRANCISCO VANDA FERNANDES DA SILVA ela, solteira, AUXILIAR DE ESCRITORIO,
filha de LUIS CAMPELO DE MATOS e MARIA DAS GRAÇAS CAMPELO; 07) ALECXANDRO CASTELO BRANCO GOMES e RAYLANE DOS
SANTSO PORTELA ele, DIVORCIADO, SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, filho de MANOEL MESSIAS GOMES e FRANCISCA CASTELO
BRANCO GOMES ela, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ESTOQUE, filha de RAIMUNDO PORTELA ARAUJO e LUCILENE MARIA DOS SANTOS
ARAÚJO ; 08) ALEXSSANDRO DOS SANTOS RODRIGUES E CHIRLENE DA CONCEIÇÃO BARROS ele, solteiro, SERVIÇOS GERAIS, filho
de GONÇALO RODRIGUES CAMPOS e LUCIA MARIA SANTOS FEITOSA ela, solteira, VENDEDORA, filha de ANTÔNIO DE BARROS NETO e
MARI DO REMÉDIOS DA CONCEIÇÃO BARROS; 09) AÇEXANDRO BEZERRA NUNES e FRANCISCA FERNANDA DA SILVA CRUZ ele,
SOLTEIRO, TORNEIRO MECÂNICO, filho de ABDORAL GOMES DA CRUZ FILHO e MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA CRUZ ela, solteira,
AUTONOMA, filha de FRANCISCA FERNANDA DA SILVA BEZERRA; 10) ANTONIO FRANCISCO MORAIS COSTA e MARIA ANTÔNIA DO
CARMO DE SENA ROSA ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de AURELIO SABINO DA COSTA E MARIA FRANCISCA DE MORAIS ela,
solteira, DO LAR filha de MARIA DAS DORES DE SENA ROSA; 11 ) KLECIO GONZAGA CARNEIRO e LOUISE AZEVEDO VISGUEIRA DE
SOUSA ele, SOLTEIRO, TERAPEUTA NATURALISTA, filho de VALDIR MARUQES CARNEIRO e RITA GONZAGA DO NASCIMENTO
CARNEIRO , ela, solteira, SERVIDORA PUBLICA FEDERAL, filha de FRANCISCO LUIS DE SOUSA E MARIA DO SOCORRO SILVA
AZEVEDO; . 12) PAULO CÉSAR PEREIRA DE OLIVEIRA e ROSANGELA ISMAEL SILVA ele, SOLTEIRO, CHURRASQUEIRO, filho de JOÃO
PEREIRA DE OLVIEIRA e FRANCISCA DAS CHAGAS ISMAEL ela, solteira, DO LAR, filha de IVALDO MACHADO SILVA e ROSA MARIA
ISMAEL; . 13) JOÃO LENNON OLIVEIRA LEITE DE SOUSA E PRISCILA LOPES CARVALHO MATOS ele, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR,
filho de JOSÉ DERIMÁ LEITE DE SOUSA e ISABEL DE OLIVEIRA COSTA SOUSA ela, solteira, DENTISTA, filha de LUIZ CARLOS CARVALHO
MATOS e MARIA DA PAZ LOPES DE ARAUJO; 14) HERLYS GUSTAVO DE SOUSA DOS SANTOS e LIDINALVA DA SILVA PESSOA ele,
solteiro, MOTORISTA, filho de BENEDITO SAMPAIO DOS SAANTOS E MARI DAS MERCES DE SOUSA DOS SANTOS ela, solteira,
ESTUDANTE, filha de ANTONIIO DA CRUZ PESSOA DA SILV AE MARINALDA DA SILVA PESSOA ; 14) WANDERSON FELIX DA SILVA e
FRANCINEIDE PEREIRA DOS SANTOS ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de OTAVIANO FELIX DA SILVA e MARIA VERA LUCIA DA SILVA
ela, solteira, SACOLEIRA, filha de SATURNINA PEREIRA DOS SANTOS ; 15) ANTONIO RAVIC ALEXANDRINO COELHO AMORIM e
GABRIELA VIRGINIA FERREIRA MOUSINHO ele, solteiro, ENGENHEIRO CIVIL, filho de MARCOS ANTONIO ALEXANDRINO COELHO e
RAIMUNDA COELHO AMORIM ela, solteira, PROFESSORA, filha de GREGORIO CÉSAR MOUSINHO DA SILVA E VICENÇA DIAS
CARVALHO FERREIRA; 16) ANTONIO CARLOS BARBOSA CARDOSO e BÁRBARA PAULA SILVA LEDA ele, solteiro, ADMINISTRADOR,
filho de FRANCISCO DE AQUINO CARDOSO e SONIA MARIA BARBOSA CARDOSO ela, solteira DESIGNER, filha de PAULO DE TARSO
TEIXEIRA LEDA e MARIA DE JESUS DA SILVA LEDA; 17) WESLEY WENNE ALVES BLAMIRES e YABARA BARBOSDA DE CARVALHO
ele, solteiro, POLICIAL MILITAR, filho de VANDERLEY ANDRADE BLAMIRES e RITA DE CÁSSIA ALVES BLAMIRES ela, solteira,
VENDEDORA, filha de FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO E MARIA DA CRUZ BARBOSA DE CARVALHO; 18) DIEGO LEONARDO
MARTINS SANTOS e MÔNIKA REGINA DE BRITO SANTOS ele, SOLTEIRO, SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL, filho de VALDENOR
PERERIA DOS SANTOS e ARTENISA DE SOSUA MARTINS ela, SOLTEIRA, ENFERMEIRO, filha de RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA
SANTOS e TEREZINHA DE BRITO SANTOS; 19) DOEGNE S MEIRELES DA SILVA e MARIA JOSEFINA PEREIRA DO NASCIMENTO ele,
DIVORCIADO ,CONTADOR, filho de REGINALDO ALVES DA SILVA E IZABEL MEIRELES DA SILVA ela, solteira, PSICOLOGA, filha de MARIA
JOSENIRA PEREIRA DO NASCIMENTO; 20) LIANA PIRES DOS SANTOS e AYRNA SOARES AIRES ele, SOLTEIRA, MEDICA, filho LEÃO
CARLOS PIRES DOS SANTOS e MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA SANTOS ela, SOLTEIRA, MEDICA, filha de JOSÉ RODÃO AIRES LIMA e
MARIA DE FÁTIMA SOARES AIRES; . 21) MAURICIO RIBEIRO MELO FILHO e ANA CAROLINA CASTELO BRANCO SOARES ele,
DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, filho de MAURICIO RIBEIRO MELO E DAYSE MARIA BRANDÃO MELO ela, solteira, MEDICA, filha de MANOEL
ADERSON SOARES E MARIA BERENICE CASTELO BRANCO SOARES e ; 22) PAULO AFONSO BRITO VASCONCELOS e ANTONIA
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MARIA DE ARAÚJO ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de JOSÉ FURTADO DE VACONCELOS e ANAILDA NUNES DE BRITO, ela, solteiro,
AUTONOMA, filha de MARI VALMIRA DE ARAUJO; 23) THIAGO ALISSON MORAES PEREIRA e ELIS MÁGNA SOUSA SILVA ele,
SOLTEIRO, ELETRICISTA DE AUTOMOVEL filho de LINDOMAR DA SILVA PERERIA e MIRIAM MORAES PEREIRA, ela, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, filha de FRANCISCO ELIMAR DA SILVA e MAGNA SILVA SOUSA; 24) PAULO FILHO SOARES MARCELINO E EMNUELA
SILVA REIS ele, SOLTEIRA, MEDICO, filho de PAULO ROBERIO XAVIER MARCELINO e SALVANI MARQUES SOARES MARCELINO ela,
solteira, MEDICA, filha de EMIZAEL DE OLVIEIRA REIS e JUSANDRA CARDOSO SILVA REIS; 25) IGOR THIARES CARVALHO DO RÊGO
MONTERIOO e DÊNNIA DE OLIVEIRA NUNES ele, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, filho de MAURICIO THIERES DE RÊGO MONTERIO e MARIA
DO PERPETUO SOCORRO CARVALHO DO REGO MONTEIRO ela, solteira, FISIOTERAPEUTA, filha de DARLAN NUNES CO~ELHO e
VALDINÊ CASTRO DE OLIVEIRA NUNES; 26) RUAN NOGUEIRA LIMA E MARIA DE FÁTIMA CARVALHO BRITO COUTINHO ele,
SOLTERIO, MEDICO, filho de AGUILE NOGUEIRA LIMA e ELIANE MARIA MENDES DOS SANTOS ela, SOLTEIRA, MEDICO, filha de CIRO
LEOPOLDO COUTINHO e MARIA LUCIENE CARVALHO DE BRITO ; 27) ANDRE LIMA E SILVA e LAYANE RODRIGUES DE ALMEIDA ele,
solteiro, ESTUDANTE, filho de HAILTON ALVES DA SILVA e CLAUDIA JESUS XAVIER DE LIMA ela, solteira, PROFESSORA, filha de
DARSIMAR DE SOUSA ALMEIDA e IVONEIDE RODRIGUES CARNEIRO DE SOUSA;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

Processo nº 0013261-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PLINIO ALMEIDA BOSON & CIA. LTDA .ME.
Advogado(s): CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7124), ELIANE REIS MELO DE MEJIAS(OAB/SERGIPE Nº 3295)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
01 - Em face dos argumentos assentados na petição de fls. 249/252, nos quais a suplicada sustenta o impedimento do perito nomeado no
despacho de fl. 240, por ser inimigo e tendo ajuizado algumas ações em face da parte demandada, a teor das peças de fls. 253/278, acolho o
impedimento pleiteado, mormente para garantia de completa isenção na materialização da perícia designada.
02 - Tendo em vista a situação supra, em substituição ao perito impedido, com fundamento no parágrafo único do art. 467 do Código de Processo
Civil, nomeio perito o Dr. EDSO DA ROCHA DE CARVALHO, engenheiro eletricista Inscrito no CREA-PI sob nº 1914815050, residente
domiciliado na Rua Francisco Lima Couto, nº 2602, no Bairro Parque Ideal, nesta cidade de Teresina, e endereço eletrônico
edsorocha@hotmail.com, constante do cadastro de engenheiros enviado pelo CREA/PI.
03 - Intime-se o perito para, em 05 (cinco) dias apresentar proposta de honorários, currículo, com comprovação de especialização e contatos
profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais (art. 465,§2º, NCPC).
04 - Igualmente, intimem-se as partes para, dentro de 15 (quinze) dias: a) - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; b) -
indicar assistente técnico; c) - apresentar quesitos, nos termos do §1º, incisos I, II e III, do art. 465 do NCPC.
05 - Ofertada a proposta de honorários, as partes deverão ser intimadas para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 05 (cinco) dias (art.
465, §3º, NCPC), após o que será arbitrado o valor e intimada a parte responsável pelo pagamento dos honorários para o devido adiantamento,
na forma do art. 95 do aludido Código.
06 - Feito o depósito supracitado, intime-se o perito para realizar o ato no prazo de 20 dias, informando a este juízo a data da aludida perícia, a
fim de comunicação às partes e seus assistentes técnicos (art. 466, §2º, CPC)
Intimações necessárias.
Teresina, 22 de agosto de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0022730-10.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEXTIL J. SERRANO LTDA
Advogado(s): LUCIANA DOMINGUES BRANCO(OAB/SÃO PAULO Nº 213835), WANDER DE PAULA ROCHA JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
107974)
Réu: M. M. DE AGUIAR INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
DECISÃO
01 - Tendo em vista que a execução em curso visa a satisfação de quantia certa, e que o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em
instituição financeira, possui preferência legal na ordem de qualquer penhora (CPC, art.835, inciso I), entendo legítima a recusa, pela exequente,
dos bens penhorados à fl. 62.
02 - Diante de tais considerações, defiro o pleito da exequente e determino penhora on line, via BACENJUD, no valor atualizado em execução,
nas contas/aplicações financeiras da executada. Do resultado da indisponibilidade de ativos financeiros da executada, intime-se a parte
executada, via advogado, para se manifestar em cinco dias (NCPC, art. 854, §2º). Tratando-se de executado sem advogado constituído nos
autos, deverá ser intimado pessoalmente, preferencialmente por via postal (art. 841, §2º, NCPC). Em caso de inexistência de recurso no sistema
bancário, intime-se a parte exequente, via advogado, para, no prazo de 10 dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que
entender de direito.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina, 22 de agosto de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0016901-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO PIRES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 12394)
Réu: PAULO DE TARSO CARVALHO BELLO
Advogado(s): THALLES COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947)
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes provimento para determinar a remessa dos autos à contadoria

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8274 Disponibilização: Quarta-feira, 23 de Agosto de 2017 Publicação: Quinta-feira, 24 de Agosto de 2017

Página 64



14.7. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA419812 

14.8. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA420038 

14.9. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA420384 

14.10. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA420398 

14.11. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA420443 

14.12. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA420453 

judicial, a fim de apurar o correto valor do débito, excluindo-se a cobrança de juros remuneratórios em caso de inadimplência, somente devendo
incidir multa de 2% e juros de mora, nos termos da cláusula 16ª do contrato de mútuo.

Processo nº 0026889-93.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDILENE VALERIA DA SILVA
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: INDIANÁPOLIS COMÉRCIO DE MOTOS LTDA, SHINERAY MOTOS BRASIL CHINA DISTIBUIDORA DE MOTOS E PEÇAS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511), MARIANA DE OLIVEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 25077),
ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PERNAMBUCO Nº 23.255)
Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, especificar as provas que pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018381-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILENE SOARES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12126)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A, CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a AR, retro, fornecendo outro endereço, se for o
caso.

Processo nº 0004461-49.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44698 )
Executado(a): S4 COMÉRCIO DE MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA., MAURICIO MARTINS NORONHA, STAEL EVELIN SERVIO NORONHA
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista que a(s) parte(s) devedora(s) não fora(m) localizada(s) no(s) endereço(s) apontado(s) nos autos e objetivando materializar o que
fora deliberado no despacho inicial, defiro o pleito de consulta de informações de endereços do(a)s) executado(s)/avalista(s) constantes dos
bancos de dados do INFOJUD e RENAJUD. Se as medidas acima restarem frustradas, intime-se o credor para as providências que entender de
direito, observando-se o prazo de 15 dias.
TERESINA, 22 de agosto de 2017
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001309-56.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): ANTONIO FRANCISCO SILVA MEDIEORS
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista que a parte devedora não foi localizada no(s) endereço(s) apontado(s) nos autos e objetivando materializar o que fora deliberado
no despacho inicial, defiro o pleito de consulta de informações de endereços do(a)s) executado(s)/avalista(s) constantes dos bancos de dados do
INFOJUD. Em relação ao INFOSEG, indefiro o pleito, tendo em vista, que este juízo não possui convênio com tal sistema. Se a medida restar
frustrada, intime-se o credor para as providências que entender de direito, observando-se o prazo de 15 dias.
TERESINA, 22 de agosto de 2017
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000390-67.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: DISMAHC-COMERCIO E REPRESENTACAO DE MATERIAL HOSPITALAR E CIRURGICO LTDA
Advogado(s):
01- Em face dos argumentos assentados no requerimento autoral, do qual se extrai que a parte demandada não fora localizada no endereço
constante dos autos, defiro o pleito de consulta de endereço pelos sistemas do INFOJUD. Se positivo o resultado, expeça-se o mandado
competente. Se frustrada a medida, intime-se o autor para requer o que entender de direito, em 15 dias.
02- Indefiro arresto on line de quantia para o adimplemento do débito, eis que tal medida contempla situação em sede de execução, o que não é
o caso em debate.
TERESINA, 22 de agosto de 2017
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029688-41.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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14.14. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA420565 

14.15. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA420570 

14.16. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA420576 

Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: JANAÍNA SOUSA DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO
01- Em face dos argumentos assentados no requerimento autoral, do qual se extrai que o objeto da lide não fora localizado, frustrando, assim, a
busca e apreensão já deliberada em sede de liminar, defiro o pleito de consulta de endereço da parte demandada junto ao INFOJUD e
RENAJUD.
02 -Se as medidas acima restarem frustradas, determino que a própria parte providencie a expedição de ofícios para empresas concessionárias
de serviço público de telefonia fixa e móvel, água/esgoto e luz deste Estado, fazendo constar que a reposta deverá ser encaminhada diretamente
à SECRETARIA DA 10ª VARA CÍVEL, no FÓRUM CÍVEL E CRIMINAL "DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO", 1º andar, na Rua Tibério Nunes,
s/n, bairro Cabral, CEP 64000-830 - Teresina/PI, e-mail sec.10varacivel@tjpi.jus.br e telefone (86) 3230-7800, preferencialmente via e-mail,
ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo informante. O ofício poderá ser instruído com cópia deste despacho assinado, válido
como autorização. Com o resultado, havendo endereços ainda não diligenciados nos autos, expeça-se o mandado correspondente. Caso não
sejam localizados endereços, intime-se o autor/credor para as providências que entender de direito, observando-se o prazo de 15 dias. Intime-se.
TERESINA, 22 de agosto de 2017
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023416-31.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARCELO DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Determino o gravame de alienação/circulação pelo sistema RENAJUD, eis que previsto no Decreto-Lei nº 911/69. Nesta quadra, é de notar que a
medida ora adotada servirá para materializar a decisão judicial de busca e apreensão concedida na fase inicial do processo, impedindo a
circulação e eventual alienação do bem em comento. Intime-se.
TERESINA, 22 de agosto de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028422-19.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: JORGE LUIZ PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Em face dos argumentos assentados no requerimento autoral, do qual se extrai que o objeto da lide/demandado não fora(m) localizado,
frustrando, assim, a busca e apreensão já deliberada em sede de liminar/sentença, defiro o pleito de consulta de endereço da parte demandada
junto ao BACENJUD e INFOJUD. Com o resultado, havendo endereços ainda não diligenciados nos autos, expeça-se o mandado
correspondente. Caso não sejam localizados endereços, intime-se o autor/credor para as providências que entender de direito, observando-se o
prazo de 15 dias. Intime-se.
TERESINA, 22 de agosto de 2017
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002264-87.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: RAONI SIQUEIRA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Em face dos argumentos assentados no requerimento autoral, do qual se extrai que o objeto da lide/demandado não fora(m) localizado,
frustrando, assim, a busca e apreensão já deliberada em sede de liminar/sentença, defiro o pleito de consulta de endereço da parte demandada
junto ao BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD. Em relação ao INFOSEG, indefiro o pleito, tendo em vista, que este juízo não possui convênio com
tal sistema. Com o resultado, havendo endereços ainda não diligenciados nos autos, expeça-se o mandado correspondente. Caso não sejam
localizados endereços, intime-se o autor/credor para as providências que entender de direito, observando-se o prazo de 15 dias. Intime-se.
TERESINA, 22 de agosto de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017643-05.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: PAULA JULIANNE RODRIGUES E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
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14.17. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA420646 

14.18. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA420051 

14.19. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA420098 

14.20. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA420156 

14.21. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA420227 

14.22. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA420228 

Indefiro o pleito de restrição de circulação/ intransferibilidade via RENAJUD (fl.57), eis que já deferida, o Renajud, inclusive, com determinação de
restrição (total) de circulação do veículo, consoante se vê do despacho e resultado de fls. 34/37. Intime-se o autor para requere o que entender
de direito, em 15 dias, inclusive a conversão da presente busca em execução.
TERESINA, 22 de agosto de 2017
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003645-33.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: GREGORIO RABELO MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO
01 - Tendo em vista a frustração na localização do bem e do demandado, a teor da certidão de fl. 37, intime-se o autor para, se quiser, no prazo
de 15 dias, utilizar-se da faculdade de conversão da presente ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos do art. 4º do Dec-Lei
911/69.
02 - Não havendo manifestação, intime-se pessoalmente o autor para, no prazo de 5 dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, em
face da situação supracitada, sob pena de extinção (art. 485,III, §1º, CPC).
Teresina, 23 de maio de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0011171-27.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A ASSOCIAÇAO BENEFICENTE ECUMENISTA DO ESTADO DO PIAUI - ABCEPI, CENTRO ECUMENICO SUPERIOR PIAUENSE -
CESPI
Advogado(s): PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2056), PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2056)
Réu: FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s): ANA CARLA GONÇALVES RODRIGUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6423)
Intime-se a parte ré, por seu patrono, para apresentar suas alegações últimas no prazo de 15 dias conforme determinado em audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016349-54.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: C EDUARDO FERREIRA DE GOIS SOARES ME
Advogado(s):
DESPACHO FL.58.: Vistos.
Para fins de conversão em execução, deverá a parte autora acostar no prazo de 05(cinco) dias, a cédula de crédito bancário original.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014620-90.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
Réu: JOSE ELIARDO DE SOUSA CABRAL
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977), ALINE COSTA REIS SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 10389)
DESPACHO: 'Intimem-se as partes da proposta de honorários para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias. Ato contínuo,
aceitando a parte autora, proceda-se ao depósito judicial do valor fixado pelo perito em igual prazo. Cumpridas as diligências, intimem-se as
partes para no prazo de 15 (quinze) dias agir em conformidade com o art. 465, §1, CPC. Cumpra-se."

Processo nº 0016971-94.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ALBERTO MARCOS SILVA TEIXEIRA
Advogado(s):
?Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, em razão do NÃO cumprimento do comando judicial, fornecendo novo
endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, e no mesmo prazo requerer o que entender necessário para o regular andamento do feito.?

Processo nº 0001128-89.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARISA RESENDE BARBOSA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: CLEMILTON ANTONIO DOS SANTOS, ODIVALDO OTAVIO NUNES FILHO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264)
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14.23. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA420229 

14.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA420231 

14.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA420251 

14.26. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA420272 

14.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA420274 

14.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA420304 

14.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA420460 

?Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, em razão do NÃO cumprimento do comando judicial, fornecendo novo
endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, e no mesmo prazo requerer o que entender necessário para o regular andamento do feito.?

Processo nº 0016246-47.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033),
SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: ASTORIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME, FLAVIO MORONI VALENÇA FILHO, CARLOS EDUARDO FERREIRA DE GOIS
Advogado(s):
?Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, em razão do NÃO cumprimento do comando judicial, fornecendo novo
endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, e no mesmo prazo requerer o que entender necessário para o regular andamento do feito.?

Processo nº 0002635-71.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOÃO ALMEIDA SALES DE SANTANA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. documento
juntado à(s) fl(s). 87v .

Processo nº 0019108-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO PERPETUO SOCORRO FALCÃO SILVA
Advogado(s): GUSTAVO DE CASTRO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 9918), CRISTIANO MOURA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12420), LARISSA RAQUEL
TEIXEIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12422)
Réu: HUMANA SAÚDE
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), WESLEY VINICIUS CRUZ BENIGNO(OAB/PIAUÍ Nº 11066)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028746-77.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LUCILENE HOLANDA DA SILVA ALMEIDA, PAULO AFONSO HOLANDA DA SILVA, EDVALDO HOLANDA DA SILVA, IOLANDA
HOLANDA DA SILVA, CARLOS HENRIQUE HOLANDA DA SILVA, MARIA DO CARMO HOLANDA DA SILVA, OSVALDO HOLANDA DA SILVA,
ANA ADÉLIA HOLANDA DA SILVA, MARIA DE FATIMA HOLANDA DA SILVA, MARIA DO AMPARO HOLANDA DA SILVA, MARIA DAS
GRAÇAS OLIVEIRA CALAÇA, ANA CLESSES FERREIRA CALAÇA, ANA CELIA OLIVEIRA CALAÇA, ANA MARIA FERREIRA CALAÇA,
EDIVAN FERREIRA CALAÇA, EVANDRO FERREIRA CALAÇA, EVERTON ERIK FERREIRA CALAÇA, GARDÊNIA MARIA SAMPAIO
FONTINELE SOUSA, RAIMUNDA VERISSIMO DE OLIVEIRA, MARIA INES DE ANCHIETA, DOMINGAS MARIA DA CONCEIÇÃO DOS
SANTOS, ANTONIO FRANCISCO FLORINDO DOS SANTOS, ANA LUCIA FLORINDO DOS SANTOS, FRANCISCO FLORINDO DOS SANTOS,
MARIA DO CARMO FLORINDO DOS SANTOS, MARIA DE FATIMA FLORINDO DOS SANTOS, RAIMUNDO FLORINDO DOS SANTOS
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER(OAB/PARANÁ Nº 22400), JULIANA REGO FRANCO(OAB/CEARÁ Nº 19367), FERNANDO DE
BARROS CORREIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 11492)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO:Vistos. Intime-se o executado para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre o pedido do exequente.

Processo nº 0006868-43.2007.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: GUELDA SARMENTO VELOSO MARTINS
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: ESPEDIDO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): VIVIANE MARIA DE PADUA RIOS MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 3427)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. documento
juntado à(s) fl(s). 114v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026734-90.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA SOLIMAR BATISTA DE REZENDE, FRANCISCO DE SOUSA CAVALCANTE, ROSANGELA ALVES DE MELO GOMES,
MARIA DE LOURDES PEREIRA, LIANA MARIA BRITO SILVEIRA
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER(OAB/PARANÁ Nº 22400), JULIANA REGO FRANCO(OAB/CEARÁ Nº 19367), FERNANDO DE
BARROS CORREIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 11492)
Executado(a): BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Vistos. Intime-se o executado para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre o pedido do exequente.
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14.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA420595 

14.31. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA419989 

14.32. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA420002 

14.33. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA420012 

14.34. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA420041 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026733-08.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BALTAZAR MELO SOBRINHO, ELZA GONDIM MACHADO, DEDILA GOMES DE JESUS SILVA, FRANCISCA CARDOSO FILHA,
ANTONIO CARDOSO NETO, LUIZ CARLOS CUNHA, ELZELDINA MOUTA DE CARVALHO, MARIA ZENAIDE CARVALHO LUSTOSA, LUZIA
LOPES LEAO
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER(OAB/PARANÁ Nº 22400), JULIANA REGO FRANCO(OAB/CEARÁ Nº 19367), FERNANDO DE
BARROS CORREIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 11492)
Executado(a): BANCO ABC BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: O feito não fora suspenso. Entretanto, em obediência ao princípio da não surpresa contido no art.9º do CPC, intime-se a parte
executada na pessoa de seu advogado, para que no prazo de cinco dias manifeste-se sobre o teor do petitório apresentado nos autos às fls.
330/332. Cumpra-se.

Processo nº 0022916-62.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANA ALVES CAVALCANTE SILVA
Advogado(s): IVAN BENALY FERREIRA DA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7935)
Requerido: MARIA DOS REMEDIOS NASCIMENTO SABOIA FERRO, GILFRAN FERRO CARVALHO
Advogado(s): MARIA DAS DORES FELICIANO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8132)
Faço vistas aos Procuradores da parte apeladas/requeridos para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar as contrarrazões ao recurso
de apelação à sentença interposto pela autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000484-69.2016.8.18.0004
Classe: Tutela
Tutelante: KRYSSIA PAÔLA TAJRA VIEIRA
Advogado(s): PALOMA TAJRA PORTELA DE MELO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8539), LOUISE NEIVA TAJRA(OAB/PIAUÍ Nº 8057)
Tutelado: B. F. H. R. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de Advogado Signatário, para que manifeste interesse no prosseguimento do feito no prazo de 30
dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485,III do NCPC. Teresina -PI, 18 de julho de 2017.
Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000810-29.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Requerido: SEBASTIÃO ALVES DA SILVA FILHO, JEMIMA SOARES BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA F. TEIXEIRA-OAB/PI 1352
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, através de Advogado Signatário, para que manifeste interesse no prosseguimento do feito no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção do processo nos termos do art. 485,III do NCPC. Teresina -PI, 17 de julho de 2017.
Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0006372-68.2006.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Requerente: G. DA S.(MENOR)
Advogado(s): DILENE SILVA SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2956)
Requerido: TERESINA SHOPPING, LIMA PARK LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS (OAB/PI 3271)
DESPACHO: Considerando a devolução da carta precatória de fls. 213/215, INTIME-SE a parte autora, através de Advogado Signatário, para
que, no prazo de 30 dias, manifeste-se sobre a certidão do oficial de justiça (fls. 215), sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485,
III do NCPC. CUMPRA-SE. TERESINA, 7 de agosto de 2017
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito Respondendo pela 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000972-58.2015.8.18.0004
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LAURA MARIA DA PAZ MATOS DOS SANTOS
Advogado(s): TESSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO INTEGRAL, ESTADO DO PIAUÍ - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM. Juíza, intime-se a parte APELADA, para no prazo de 10(dez) dias, oferecer resposta e indicar as peças
a serem transladadas. TERESINA, 23 de agosto de 2017.
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14.35. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA420060 

14.36. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA420075 

14.37. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA420181 

14.38. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA420329 

14.39. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA420402 

14.40. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA420450 

GARDILENI GONÇALVES MENDES
Analista Judicial-3117

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000823-33.2013.8.18.0004
Classe: Tutela
Tutelante: LINDINALVA FEITOSA DE MACEDO LEAL
Advogado(s): THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790)
DESPACHO: Intime-se, a Parte Autora, através de Advogado Signatário, para se manifestar acerca do parecer ministerial de fls.111/112.
TERESINA, 28 de julho de 2017
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000928-10.2013.8.18.0004
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FABIO MENDES GONÇALVES CORDEIRO
Advogado(s): DANIELE DOS SANTOS ARAÚJO - OAB-PI 5327(OAB/PIAUÍ Nº 5327)
Réu: MARIANA MOREIRA KALUME
Advogado(s): MARIANA MOREIRA KALUME(OAB/PIAUÍ Nº 5035)
DESPACHO: Intime-se a parte Autora, através de Advogado signatário, para dizer a respeito da contestação de fls. 111/126 em 15 dias, de
conformidade com o disposto no art. 351 do NCPC. Teresina-PI, 24 de julho de 2017.
Maria Luiza de Moura Mello e Freitas
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001021-02.2015.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autor: INOVE INFORMATICA LTDA, TATTO ART TERESINA
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Autora, para dizer a respeito do Parecer Ministerial, voltando-se a seguir concluso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000250-53.2017.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL SALES PARENTE MELÃO
Advogado(s): LEANDRO MENDES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4089)
Réu: RICARDO STRARVOS CASTRO DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): NÃO CONSTITUÍDO
DESPACHO: Tratam-se os autos de Ação Declaratória de Alienação Parental c/c Regulamentação do Direito de Visitas c/ Pedido de Antecipação
de Tutela proposta por Daniel Sales Parente Melão em face de Ricardo Starvos Castro de Sousa Martins. Ocorre que por meio de busca ex ofício
junto ao Sistema PJE verifiquei que tramita junto à 3ª Vara de Família e Sucessões o processo nº 0809591-50.2017.8.18.0140 com identidade de
partes, causa de pedir e pedido. Desta forma, entendo ser de bom alvitre seja a parte autora intimada para se manifestar, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000792-76.2014.8.18.0004
Classe: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
Autor: REGINA CELIA ROCHA FEITOSA,
Advogado(s): JOSYANE ROCHA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1609)
DECISÃO: Neste sentido, acolho os embargos declaratórios para suprir a omissão acima apontada na sentença, alterando assim seu dispositivo
que passa a ter o seguinte teor: ?Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, em harmonia com o Relatório Circunstanciado e com
fundamento nos dispositivos legais acima citados e do art. 487, I do NCPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de Tutela cumulado com
Destituição do Poder Familiar formulado por Regina Célia Rocha Feitosa em face de Paulo Henrique Mendes Feitosa Filho e Andréa Soares da
Silva Correa, relativa aos infantes G. H. S. F. e G. H. S. F. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e
arquive-se. Com custas. P.R.I.? Teresina, PI, 06 de junho de 2017.
Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza Titular da 1ªVara da Infância e Juventude

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0019361-33.2011.8.18.0004
Classe: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: ANGELA MARIA PEREIRA DEUSDARA
Advogado(s): CARINE LEAL SILVA SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 9198)
Requerido: JOÃO WILSON DANTAS DEUSDARA
Advogado(s):
DESPACHO: Diga a parte Autora a respeito do pedido de Extinção de fl. 78, de conformidade com o que dispõe o NCPC, voltando-me à seguir
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14.41. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA419903 

14.42. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420069 

14.43. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420084 

14.44. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420151 

14.45. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420188 

14.46. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420496 

14.47. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420503 

concluso.

Processo nº 0022194-77.2006.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: J. L. DE B. F.
Advogado(s): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065), FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642), AUGUSTO
JOSE PORTO COIMBRA OAB/PI 5539
Inventariado: J. L. DE B. - FALECIDO
Advogado(s):
Outrossim, intime-se o inventariante, por seu advogado, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, observando o teor da opinião
Ministerial de fls. 149.

Processo nº 0012807-57.2014.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: ANTONIO MARCOS OLIVEIRA DE FRANÇA, ANA MARIA PEREIRA DA SILVA, ANA RITA MARIA DA CONCEICAO, OTACILIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA DENISE ABREU BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8948), ELAINE KARINE LAGES FORTES PORTELA (OAB/PIAUÍ Nº 2972), ANA
DENISE ABREU BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8948)
Requerido: ANTONIO MARCOS OLIVEIRA DE FRANÇA JUNIOR
Advogado(s):
Isto posto, considerando o estudo psicossocial realizado e em consonância com parecer Ministerial, com fulcro no art. 487, inciso I, co Código de
Processo Civil, julgo improcedente o pedido inserto na inicial e decreto a extinção do processo com julgamento do mérito.

Processo nº 0013403-90.2004.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: IGOR DE SOUSA ROCHA SA, IURY DE SOUSA ROCHA SA, IAPONIRA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): ANDREIA DE ARAUJO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3621)
Executado(a): ANISIO DE SOUSA SA FILHO
Advogado(s): ANDREIA DE ARAUJO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3621), EZIO JOSÉ RAULINO AMARAL OAB/PI 3443
Certifique a Secretaria acerca do cumprimento do despacho datado de 11/08/2015, onde restou determinado o desentranhamento da petição de
fls. 331/342 e, ato contínuo, sua entrega ao subscritor para os atos necessários à distribuição da ação de exoneração de alimentos, considerando
que nos presentes autos consta pedido de cancelamento de pensão alimentícia.

Processo nº 0030339-10.2015.8.18.0140
Classe: Reconhecimento e Dissolução de União Estável Post Mortem
Autor: M.K.M. DA S.
Advogado: JÁRISON RODRIGUES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11585)
Réu: J.G.R.M., menor, representado por E.M. E S.R.
Advogado: SOLEANGE SOUSA ARAÚJO FREITAS (OAB/PI N.º 6753)
DESPACHO: "Intime-se a autora, por seu advogado, pelo Diário da Justiça, para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se tem interesse no
prosseguimento do feito, promovendo a atualização do seu endereço nos autos, de modo a possibilitar futuras intimações. Cumpra-se."

Processo nº 0017256-87.2016.8.18.0140
Classe: Oposição
Requerente: JORDANIA QUEIROZ REIS
Advogado(s): JUCIELIO DIONISIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 11098), HERICA TAINARA DE FREITAS MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11743),
ADRIANA LIMA FORTES MACHADO OAB/PI 7956B,
Requerido: MARIA REGINA NUNES REIS, JOELSON DOS SANTOS REIS
Advogado(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771), ADRIANA LIMA FORTES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7956-B)
Diante da juntada dos documentos de fls. 138/142 apresentados por Joelson dos Santos Reis, intimem-se os demais interessados para que se
manifestem no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0016481-09.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FABIANNE SOARES MARTINS NUNES
Advogado(s): EDENILSON AMORIM ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8823), GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 70272)
Inventariado: PAULO NUNES DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a inventariante, por seu advogado, para observar o que foi requestado pela Fazenda Pública às fls. 73, com a juntada do termo de
quitação referente ao recolhimento do ITCMD demonstrado às fls. 66, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001143-29.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: T. L. DE S.
Advogado(s): LEIDYLENE VIEIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10394)
Inventariado: M. V. DE S.
Advogado(s):
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14.48. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420678 

14.49. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA420067 

14.50. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA420081 

14.51. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA419750 

Intime-se o inventariante, por sua advogada, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias acerca da informação apresentada pela Caixa
Econômica Federal (fls. 60/66).
Após, considerando o interesse de menor, encaminhem-se os autos ao Ministério Público.

Processo nº 0020390-93.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DOS REMEDIOS OLIVEIRA
Advogado(s): GIOVANA FERREIRA MARTINS NUNES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3646)
Inventariado: LUIS PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Assim, considerando tratar-se de única herdeira, idosa, maior e capaz, bem como havendo outros bens componentes do espólio e, ainda,
observando que às fls. 105/108 a inventariante demonstra os valores existentes em nome do de cujus Luiz Pereira de Oliveira em razão do
trâmite do precatório PRC 132776-AL, Processo n.º 0295912-39.2015.4.05.0000, defiro o pedido sob comento determinando a expedição de
alvará judicial em favor da inventariante, Maria dos Remédios Oliveira, para levantamento da quantia de R$ 23.252,02 (vinte e três mil, duzentos
e cinquenta e dois reais e dois centavos), junto à Caixa Econômica Federal, conta n.º 1421.005.13109676-4 (fls. 108).
Após, considerando a informação de recolhimento de tributos acostada às fls. 131/134, encaminhem-se os autos à Fazenda Pública Estadual
para manifestação, como requerido às fls. 128.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0011065-12.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGADO DO 9O. DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO HERBERTE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 1954)
ATO ORDINATÓRIO:
De Ordem, do Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, ANTÔNIO REIS
DE JESUS NOLLÊTO, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012 da Douta Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Piauí, o Douto Advogado, ARMANDO CÉSAR DE CARVALHO LAGES, Inscrito na OAB/PI, sob o nº1954/89, com Escritório
profissional situado na Rua Arlindo Nogueira, nº510, 1º andar, Sala 205, Edifício Business Face, Centro, desta Capital, que o Juiz da Comarca de
Natal-RN, designou o dia 11/09/2017, às 14h00, para inquirição da testemunha, JANÍLSON CLAYDSON SILVA BRITO, arrolada pelo Ministério
Público, que se realizará na Sala de audiências da 1ª Vara de Precatórias, situado no Fórum Des. Miguel Seabra Fagundes, Rua Dr. Lauro Pinto,
315, Lagoa Nova, Natal-RN, para instruir à Ação Penal 0011065-12.2005.8.18.0140, contra o acusado, FRANCISCO HERBERTE PEREIRA DA
SILVA, na Ação Penal Nº0011065-12.2005.8.18.0140, Tentativa de Homicídio, que move o Ministério Público do Estado do Piauí, figurando como
vítimas, FRANCISCO EDVALSON BRITO JÚNIOR, LUCIANA NAYRA DE SOUSA RAMOS e PAULO CÉSAR LOPES ROCHA, em trâmite nesta
Serventia. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos
vinte e três dias do mês agosto do ano de dois mil e dezessete(23.08.2017). Eu, (Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0011065-12.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGADO DO 9O. DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO HERBERTE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 1954)
ATO ORDINATÓRIO:
De Ordem, do Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, ANTÔNIO REIS
DE JESUS NOLLÊTO, INTIMO, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012 da Douta Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Piauí, o Douto Advogado, ARMANDO CÉSAR DE CARVALHO LAGES, Inscrito na OAB/PI, sob o nº1954/89, com Escritório
profissional situado na Rua Arlindo Nogueira, nº510, 1º andar, Sala 205, Edifício Business Face, Centro, desta Capital, que o Juiz desta Vara
expediu Carta Precatória à Comarca de Barras-PI., para oitiva da Vítima, PAULO CÉSAR LOPES ROCHA, para instruir à Ação Penal 0011065-
12.2005.8.18.0140, contra o acusado, FRANCISCO HERBERTE PEREIRA DA SILVA, Tentativa de Homicídio, que move o Ministério Público do
Estado do Piauí, figurando como vítimas, FRANCISCO EDVALSON BRITO JÚNIOR, LUCIANA NAYRA DE SOUSA RAMOS e PAULO CÉSAR
LOPES ROCHA, em trâmite nesta Serventia. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da
1ª vara do Tribunal do Júri, aos vinte e três dias do mês agosto do ano de dois mil e dezessete(23.08.2017). Eu, (Evangelista Antônio da Luz),
Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008465-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO O PIAUÍ
Advogado(s): LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, JORGE MARTINS FILHO
Advogado(s): JOSÉ DO EGITO FAGUNDES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6323), FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo procedentes os pedidos do Ministério Público para condenar os requeridos, Sr. KLEBER
MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS E JORGE MARTINS FILHO, na perda da função pública, na suspensão dos direitos políticos
pelo prazo de 03 (três) anos, no pagamento de multa civil no montante de 05 (cinco) vezes o valor da remuneração percebida pelos
requeridos e na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos, o que faço com arrimo
no art. 487, I, do Código de Processo Civil e no artigo 12, III, da Lei n° 8.429/92. Condeno os requeridos nas custas processuais. Sem honorários
advocatícios, porque o Ministério Público é o autor da ação e não faz jus à sucumbência. P.R.I.
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14.52. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420283 

14.53. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420457 

14.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420533 

14.55. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420574 

14.56. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420590 

14.57. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA419720 

14.58. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA419722 

14.59. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA419725 

Processo nº 0012404-54.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BEATRIZ EUGÊNIA DE ALENCAR
Advogado(s): ODETE SOUSA BERTINO(OAB/PIAUÍ Nº 10667)
Réu: DIRETORA GERAL DA ESCOLA DOM BOSCO
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0012184-27.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA BEATRIZ DE ARAÚJO PORTELA
Advogado(s): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº 5874), CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Réu: DIRETOR PRESIDENTE DA FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL FACID - SR. PAULO RAIMUNDO MACHADO VALE
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0012234-53.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RODRIGO SANTOS MOURA, DIRETOR DO INSTITUTO EDUCACIONAL - INEC
Advogado(s): CLÉLIO GUERRA ÁLVARES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11104)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029449-08.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CLELIA FREIRE BARBOSA
Advogado(s): CLEANE SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
Réu: UNIAO FEDERAL
Advogado(s):
SENTENÇA: ?Vistos e etc ? Com estes fundamentos, e com base no artigo 487, I do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a ação
proposta. Condeno o requerido, o ESTADO DO PIAUÍ, ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos morais
em favor da requerente. Sem custas. P.R.I. Teresina, 02 de maio de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca de Teresina.

Processo nº 0011711-07.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CAMILA FERNANDA MELO OLIVEIRA -MENOR
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Réu: DIRETOR ADMINISTRATIVO DO COLEGIO ESQUADRUS
Advogado(s):
Intima-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0018733-58.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Requerido: JAILSON GOMES FERREIRA CASTRO
Advogado(s):
istos.
Cuida de pedido de substituição processual promovida por ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, em substituição à parte autora destes autos.
Informa a peticionante (fls. 130) ser cessionária de créditos da parte autora, desejando ingressar no feito.
Nos termos do art. 109, §1º do Código de Processo Civil, intime-se a parte requerida para manifestação.

Processo nº 0002947-37.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: LUIZ GONZAGA BEZERRA RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Determino o cumprimento do ato ordinatório de fls. 98, intimando-se a parte autora para informar o endereço onde possa ser encontrado o veículo
a ser apreendido.
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14.60. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA419732 

14.61. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA419734 

14.62. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA419755 

14.63. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA419787 

14.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA419815 

14.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA419819 

Processo nº 0002947-37.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: LUIZ GONZAGA BEZERRA RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Ante o exposto, considerando que a ação revisional que discutia o contrato objeto da presente busca e apreensão foi julgado no ano de 2013,
estando atualmente arquivado, indefiro o pedido de reconhecimento de incompetência, determinando o prosseguimento da ação de busca e
apreensão.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0018912-55.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: FABRICIO DOURADO GOLÇALVES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Isto posto, julgo - com fulcro nos arts. 487, inc. I, 355, incs. I e II, NCPC, c/c o art. 3º, §§ 1º e 2º, do DL nº 911/69 - procedente o pedido da parte
autora para, confirmando a liminar de busca e apreensão, consolidar em seu favor a posse e a propriedade do bem objeto da demanda
extinguindo o feito com resolução de mérito.
Consoante dispõe o Decreto-Lei 911/69 em seu art. 2º, deverá o credor, após a venda do bem, aplicar o preço da venda no pagamento do seu
crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver.
Condeno a parte requerida nas custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, que ora fixo 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa (art. 85, §2º do NCPC).

Processo nº 0003738-69.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 23503), ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: ARLINDO LOPES GUIMARAES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Isto posto, acolho o presente incidente de impugnação ao valor da causa e determino a intimação do autor para complementar as custas devidas,
sob pena de indeferimento da inicial, no prazo de 15 dias.
Certifique-se nos autos principais o desfecho deste incidente.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0030115-19.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: REMAZA SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA
Advogado(s): PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), DANILO FROTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4837)
Requerido: MARCIO GREIK GOMES
Advogado(s):
Considerando o grande lapso de tempo desde a propositura do ação, intime-se a parte autora para informar se ainda possui interesse no feito.
Em caso positivo, determino a juntada de planilha atualizada do débito do Requerido, no prazo de 05 dias.

Processo nº 0024346-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GARDÊNIA MARIA BRAGA DE CARVALHO
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Réu: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s):
Isto posto, tendo em vista a prevalência dos princípios fundamentais sobre os princípios setoriais, com base nos artigos 5º e 6º (caput) da CF,
diante da urgência no tratamento e da falta de prova em contrário, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE esta demanda, para condenar o
Requerido a ressarcir à parte autora os valores que foram por ela dispendidos para realização do procedimento cirúrgico e as despesas
relacionadas, limitado esse valor ao mesmo aplicado na sua tabela de preços, corresponde ao período em que foi realizada a cirurgia, com a
devida incidência de correção monetária (Súmula 362 STJ) e juros moratórios (Súmula 54 STJ), a partir da citação.
Condeno ainda a parte sucumbente ao pagamento das custas processuais finais, ressarcimento das custas adiantadas pela parte autora e
honorários advocatícios na base de 10% do valor da condenação.

Processo nº 0023728-41.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO DUARTE BARBOSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a exequente para se manifestar sobre a certidão do
oficial de justiça acostada aos autos. TERESINA, 22 de agosto de 2017
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14.66. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA419820 

14.67. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA419824 

14.68. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA419855 

14.69. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA419876 

14.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA419884 

14.71. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA419901 

14.72. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420040 

Processo nº 0030780-25.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: POLLYANNA LEMOS DA SILVA ANDRADE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a exequente para se manifestar sobre a certidão do
oficial de justiça acostada aos autos. TERESINA, 22 de agosto de 2017

Processo nº 0002823-25.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ARLETE FERREIRA DA ROCHA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: FORD MOTOR COMPANT BRASIL LTDA, ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Assim, pelas razões acima delineadas, corrijo o valor da causa para R$ 41.892,23 (quarenta e um mil oitocentos e noventa e dois e vinte três
centavos), e determino a intimação da parte autora, por advogado, para complementar as custas sobre esse valor, no prazo de 15 dias, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito.
Certifique-se o resultado do presente incidente no processo principal.
Intimem-se.

Processo nº 0014170-11.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DANIEL DE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a exequente para se manifestar sobre a certidão do
oficial de justiça acostada aos autos. TERESINA, 22 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004632-26.2004.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: MANOEL ANTONIO GOMES DE CASTRO
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
Requerido: HOSPITAL SÃO CARLOS BORROMEO
Advogado(s): BRUNO JORDANO MOURÃO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5098), ANA RAQUEL PINTO GUEDES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4706)
DESPACHO: Vistos. Defiro o pedido de fl. 78 dos autos. Assim, defiro o pedido de vistas requerido pela parte autora, no prazo legal. Expedientes
necessários. Cumpra-se. TERESINA, 19 de setembro de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016103-24.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Executado(a): E DE A LEAO INDUSTRIA E COMERCIO ME, ELZANIRA DE AREA LEAO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a exequente para se manifestar sobre a certidão do
oficial de justiça acostada aos autos. TERESINA, 22 de agosto de 2017

Processo nº 0016000-51.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ALEXANDRE OLIVEIRA COSTA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão do
oficial de justiça acostada aos autos. TERESINA, 22 de agosto de 2017

Processo nº 0001295-48.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora pra se manifestar sobre a
certidão do oficial de justiça acostada aos autos. TERESINA, 22 de agosto de 2017
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14.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420068 

14.74. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420070 

14.75. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420074 

14.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420092 

14.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420101 

14.78. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420105 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020242-92.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: G PEL PAPÉIS LTDA
Advogado(s): GUSTAVO CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 4610)
Executado(a): LUIZ A. S. RIBEIRO JÚNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Fale o exequente sobre o resultado do bloqueio on line, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0002446-78.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: NUBIA CELIA COELHO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0008782-98.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CACIQUE PNEUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): DANILO PEREIRA DE MACEDO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 10987), WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
5845), DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754), WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570),
FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824), DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5823), TARCISIO
AUGUSTO SOUSA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 10640)
Réu: CECILIA MARIA LAGES NOBRE
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423), MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029),
KARINA SIQUEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5125)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os Embargos à Monitória.

Processo nº 0011163-11.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES DE TERESINA
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Réu: PLANUS ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0012354-62.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO G. MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018/06)
Requerido: HERCULES DE CASTRO MESQUITA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0017626-18.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: S.M. FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Requerido: M. R. S. E SILVA - ME, MARIA DO ROSÁRIO SOUZA E SILVA, EVANDRO ALVES SANTANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0027769-22.2013.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: JEAN CARLOS MELO DE ARAUJO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5424), MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Requerido: SOCIEDADE AGROPECUARIA E IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para
se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017
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14.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420111 

14.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420113 

14.81. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420114 

14.82. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420119 

14.83. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420124 

14.84. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420130 

14.85. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420135 

Processo nº 0025359-20.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DISTRIBUIDORA DON MANUEL LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: EMANOEL LIMA DA SILVA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça, informando
novo endereço do requerido, se for o caso.

Processo nº 0030716-25.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA DOS REMEDIOS DANTAS MARTINS XAVIER
Advogado(s): LEANDRO MENDES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4089), JOSE VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
Executado(a): JOÃO ANTÔNIO CRONEMBERGER PIRES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008873-62.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JUCELIA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Requerido: REAL LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Ré para apresentar contra razões ao recurso de apelação.

Processo nº 0009164-09.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): GERMANA ASSUNCAO TRINDADDE(OAB/PIAUÍ Nº 3670), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Executado(a): HELI DE CARVALHO CRONEMBERGER NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0016844-30.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MEGA FIOS LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552), DANIELL RANGEL MAPURUNGA(OAB/PIAUÍ Nº 9786)
Réu: CONSTRUTORA FONTANA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021291-03.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DEONICE PEDROSA COELHO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: R. Hoje, Cls. Intime-se a parte contrária para apresentar as contrarrazões ao recurso de Apelação interposto, no prazo legal.
Cumpra-se. TERESINA, 13 de abril de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0011524-62.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PARANÁ Nº 45445)
Réu: WALDENIO LACERDA LOUREIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017
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14.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420137 

14.87. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420140 

14.88. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420141 

14.89. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420152 

14.90. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420157 

14.91. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420161 

14.92. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420163 

Processo nº 0000657-54.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE NUNES DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO COSTA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4092)
Reivindicado: AGENOR JOSÉ DE SANTANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005785-84.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DANIEL IALLE DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Intime-se o Réu para apresentar contrarrazões.

Processo nº 0024313-35.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAU LEASING S.A, R COMUNICAÇOES MARKETING LTDA
Advogado(s): FABIANO COIMBRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 117806), LENILDO GUSMAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 126842), LEONARDO
COIMBRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 122535)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0014581-25.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: RAIMUNDO NONATO NOBRE DOS ANJOS
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0002193-27.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: MARIA ALDA FERREIRA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0011029-67.2005.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE TERESINA-PI-CEUT
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: ANDREA CHAVES LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para
se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0015307-67.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LARISSA MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: PAULO ENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de ação de busca e apreensão movida por BANCO HONDA S/A em face de PAULO ENRIQUE DE OLIVEIRA, com pedido liminar de
busca e apreensão de bem móvel, garantidor de contrato de alienação fiduciária.
O processo foi julgado extinto precocemente, sob o fundamento de invalidade da notificação extrajudicial, sem ao menos oportunizar à parte um
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prazo para falhar o mencionado vício.
Estando estes autos conclusos, e verificando que a sentença de extinção do processo não foi acertada, seja porque não deu prazo à parte para
corrigir o suposto vício, seja até mesmo porque este vício inexiste, merece a referida decisão ser reformada.
A par disso, colaciono decisão do Superior Tribunal de Justiça, posicionamento ao qual me filio, onde a interpretação da norma inserta no art. 2º,
§2º do Decreto-Lei n. 911/69 que trata sobre a notificação feita por carta registrada por Cartório de Títulos e Documentos, permite a que tal
comunicação seja feita por cartório diverso do domicílio do notificado, senão veja-se:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. AJUIZAMENTO.
RECONVENÇÃO. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA. CARTÓRIO LOCALIZADO EM COMARCA
DIVERSA. VALIDADE.
1. "A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe a caracterização da mora do autor" (Súmula 380/STJ).
2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, em caso de alienação fiduciária, a mora deve ser comprovada por meio de
notificação extrajudicial realizada por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos a ser entregue no domicílio do devedor, sendo dispensada
a notificação pessoal.
3. É válida a entrega da notificação extrajudicial expedida por meio de Cartório de Títulos e Documentos situado em comarca diversa da qual o
devedor tem domicílio.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1292616/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 16/08/2012, DJe 05/09/2012)
Nesse mesmo sentido, colaciono jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí:
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. COMPROVAÇÃO DA MORA. NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR
CARTÓRIO DIVERSO DO DOMICÍLIO DA DEVEDORA. POSSIBILIDADE-VALIDADE. NOTIFICAÇÃO RECEBIDA NO ENDEREÇO
INFORMADO. RECURSO PROVIDO.
1. A comprovação da mora, requisito essencial para o ajuizamento da Ação de Busca e Apreensão em contratos de alienação fiduciária, deve ser
realizada de acordo com as normas previstas em lei, a fim de garantir a validade do procedimento.
2. Comprova-se, pois, a mora, através de notificação extrajudicial emitida por via postal com aviso de recebimento, ao domicílio do devedor, no
endereço constante no contrato.
3. A notificação do devedor, por meio de carta registrada, é requisito essencial para a comprovação da sua mora.
4. É necessária a comprovação de que a carta registrada tenha sido encaminhada para o domicílio da devedora, bem como tenha sido
efetivamente recebida no endereço constante no contrato, sendo, pois, imprescindível o aviso de recebimento (AR), devidamente assinado.
5. A notificação extrajudicial realizada e entregue no endereço do devedor, por via postal e com aviso de recebimento, é válida quando realizada
por cartório de títulos e documentos de outra comarca, mesmo que não seja aquele do domicílio do devedor.
6. Recurso conhecido e provido.
(TJPI | Apelação Cível Nº 2014.0001.000135-0 | Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes | 1ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento:
08/08/2017)
Rechaço, portanto, a alegação de nulidade da notificação, restando suficientemente demonstrada a mora do requerido, nos termos do art. 3º, §1º
do Decreto-Lei n. 911/69, vigente na época do ajuizamento da ação.
Desta forma, no exercício do juízo de retratação, revogo a sentença prolatada às fls. 21/22 e determino o prosseguimento do feito.
Encontram-se presentes, pois, os requisitos necessários à concessão da liminar, razão pela qual deve a mesma ser prontamente deferida.
ANTE AO EXPOSTO, concedo a liminar de busca e apreensão requerida e determino a expedição do mandado respectivo, devendo o bem ser
imediatamente depositado sob responsabilidade de quem o autor indicar.
Efetivada a medida, cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, apresentar contestação, ou querendo, pague o total do débito indicado na inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias a contar do mesmo fato.
Para o caso de pagamento imediato, fixo os honorários em valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor do débito.
Cumpra-se na forma da lei.
Após, voltem-me conclusos.
TERESINA, 23 de agosto de 2017
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
TERESINA, 23 de agosto de 2017
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023721-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL S/A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: LUCIANA MARTINS DE AREA LEAO PORTELA LEAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0006750-86.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: BRUNO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0018618-71.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: OSAILDE GOMES MAGALHAES OSORIO
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Advogado(s): JOSUE ALVES DE CARVALHO VITORIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
Requerido: BANCO SAFRA LEASING S/A - ARREDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre o cumprimento da decisão de fls. 144.
TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0026526-77.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4138), LARISSA MENDES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5631)
Réu: ARMANDSON CARTAXO GOMES
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ARMANDSON CARTAXO GOMES.

Processo nº 0002414-05.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: HELMO DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0033266-56.2009.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSE DE RIBAMAR MATOS PEREIRA
Advogado(s): MARLEIDE MATOS TORQUATO (OAB/PIAUÍ Nº 858), ITALO PRADO BORGES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6547)
Requerido: BANCO HSBC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005720-55.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: OZIEL DE SOUSA SILVA
Advogado(s): RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6381)
Requerido: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
(...)Vistos. Intime-se o Apelado para, em 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões à Apelação (CPC, art. 1.009, §1º). Decorrido o prazo,
certifique o ocorrido, em seguida remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, dando baixa na distribuição .
Expedientes necessários. Cumpra-se.(...)

Processo nº 0021818-76.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA GRACA MOTA FREIRE
Advogado(s): JOSE REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200)
Réu: ROSE MENDES BOTTINO
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), GUILHERME AVELLAR DE CARVALHO NUNES(OAB/MARANHÃO
Nº 13299)
DESPACHO
Vistos.
Designo para o dia 06 / 12 / 2017, às 11:30 , a realização de audiência de conciliação. Intimem-se.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022049-45.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EVANILDE MARQUES
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E), GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
(...)Vistos. Intime-se o Apelado para, em 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões à Apelação (CPC, art. 1.009, §1º). Decorrido o prazo,
certifique o ocorrido, em seguida remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, dando baixa na distribuição .
Expedientes necessários. Cumpra-se.(...)
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Processo nº 0010910-14.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO BATISTA NOBRE LINHARES
Advogado(s): URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2075)
Requerido: TELEMAR NORTE LESTE S/A -OI, CAMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE TERESINA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no importe de R$
114,35 (Preparo dos autos - 88,21; Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados 26,14); no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016076-85.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: J. F. B. CARMO ME
Advogado(s): MARILIA MENDES DE CARVALHO BOMFIM (OAB/PIAUÍ Nº 2615), LUIZ MARTINS LIMA BONFIM (OAB/PIAUÍ Nº 2599)
Requerido: CIA SAO GERALDO DE VIACAO
Advogado(s): ROBERTO BARRETO DE ALMEIDA (OAB/MG Nº 104.901), ALESSANDRO MAGNO SANTIAGO FERREIRA (OAB/PI Nº 2961)
DESPACHO
Vistos.
Concedo às partes o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para apresentação de alegações finais.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0025360-10.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BRASQUIMICA PRODUTOS ASFÁLTICOS LTDA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511)
Executado(a): J. J. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0011587-63.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAINOLDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLEOMENIS ROCHA NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 1013/77), CLEÓMENIS ROCHA NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 1013)
Executado(a): INDUSTRIA E COMERCIO XINGU LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para
se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0019101-28.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: LEILIANE GOMES RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0005112-96.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: THIAGO RAMOS DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para
se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011381-30.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO INACIO DE OLIVEIRA, BENERVAL FREIRE DE ARAUJO
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA (OAB/PIAUÍ Nº 2933), DEBORAH CHRISTINA MOREIRA SANTOS JAIME(OAB/PIAUÍ Nº 7174)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o deposito realizada pela parte Executada, às fls. 198/200, acolho o pleito de fls. 223, para DETERMINAR a
expedição de Alvará Judicial, do referido valor, bem como determino a intimação da parte Executada, para pagar o saldo devedor no importe de
R$ 1.755,05 (hum mil setecentos e cinquenta e cinco reais e cinco centavos), no prazo de lei, nos termos requeridos e com as cautelas da legais.
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I e Cumpra-se. TERESINA, 13 de outubro de 2014 JOSE RAMOS DIAS FILHO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002350-54.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RIO POTY VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Executado(a): FRANCISCO ADRIANO TAJRA CASTELO BRANCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0023630-27.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCA DO CARMO LIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0015809-69.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: GUSTAVO FERREIRA E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0015809-69.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: GUSTAVO FERREIRA E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0028036-33.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIA ROSA DE SOUSA VILANOVA, ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA, JOSOILDO PEREIRA ALVES, ARLINDO LOPES
GUIMARAES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: CDL - CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS (SPC - SERVIÇO DE PROTEÇAO AO CREDITO), SERASA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004832-18.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: DAMIÃO PEDRO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05
(cinco) dias.

Processo nº 0017286-98.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALAMO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Requerido: SERGIO ANGELINE & CIA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DE CASTRO GOUVEIA LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7408)
DESPACHO
Vistos.
Concedo às partes o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para apresentação de alegações finais.
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14.116. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420432 

14.117. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420437 

14.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420438 

14.119. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420439 

14.120. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420440 

14.121. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420441 

Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028248-20.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Réu: JOAO DE ASSIS MARQUES TERCEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. Trata-se de Ação deReintegração de Posse movida por BANCOFINASA BMC S/A contra JOÃO DE ASSIS MARQUES
TERCEIRO, ambos já qualificados nos autos em epígrafe. A presente ação tem como objeto a reintegração de posse do veículo modelo Pálio
Week ELX 1.4, Placa NIC-0222, Chassi 9BD17301M94263391, adquirido através do contrato de Arrendamento Mercantil, nº 4211097531. Tal
automóvel também foi objeto da Ação Revisional de nº 0006952-39.2010.8.18.0140, em trâmite neste Juízo. Ocorre que a referida ação
Revisional foi julgada em 23/06/2014, tendo a sentença homologado acordo apresentado pelas partes, no qual foi informada a quitação do
contrato nº 4211097531. É o breve relatório. DECIDO. Os presentes autos encontram-se conclusos desde 18/09/2014, sem que a parte Autora
tenha informado, desde a referida data, a ocorrência do acordo extrajudicial homologado no processo nº 0006952-39.2010.8.18.0140, nem
manifestado interesse no seguimento do processo. Entretanto, embora não haja comunicação do acordo homologado, as ações tramitam em
apenso, o que permitiu o conhecimento de tal situação. Deste modo, considerando o acordo firmado em relação ao contrato objeto da presente
lide, nos autos da Ação nº 0006952-39.2010.8.18.0140, entendo não haver mais interesse-necessidade nesta demanda. Isto posto, ante a falta
de interesse processual das partes, considerando a perda do objeto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485,
VI, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas processuais pelo Autor. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa
na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei estadual 5.526/2005. P. R. I. e Cumpra-se. TERESINA, 20 de abril de 2016
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024331-85.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JAIRO GOTARDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Requerido: VICENARA TEIXEIRA CASTRO
Advogado(s): GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se as partes para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, e requererem o que entender de direito.

Processo nº 0010710-36.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: TRADE FACTORING LTDA
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Réu: A. M. R. SOUSA, ANA MARIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0030466-55.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SENAI-SERVICO NACIONAL DE APREDIZAGEM INDUSTRIAL
Advogado(s): MARCIO BRUNO SOUSA ELIAS(OAB/PIAUÍ Nº 12533)
Requerido: ÁGUA E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 23 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010307-23.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SK AUTOMOTIVE S/A DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS
Advogado(s): BEATRIZ HELENA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 87192)
Executado(a): E A DA SILVA AUTO PEÇAS ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05
(cinco) dias.

Processo nº 0016648-94.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA ALICE LIMA OLIVEIRA
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14.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420449 

14.123. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420455 

14.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420456 

14.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420458 

14.126. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420459 

14.127. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420492 

Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os Embargos.

Processo nº 0016661-64.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BFB LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: CARLOS DIEGO POLICARPO SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0016848-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Requerido: AUTO VIACAO TERESINENSE LTDA
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
PELO EXPOSTO, o que mais dos autos consta e do livre convencimento que formo, JULGO PROCEDENTES os pedidos deduzidos na petição
inicial para CONDENAR a parte ré a pagar à autora a importância de R$ 18.149,49 (dezoito mil cento e quarenta e nove reais e quarenta e nove
centavos) acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, além da correção monetária, devidos a partir da citação.
Condeno a ré ainda, por ônus de sucumbência, no pagamento das custas finais, reembolso atualizado das adiantadas pela autora e em verba
honorária que fixo em 10% (dez por cento) do valor total da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0025191-28.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GEDEAO QUEIROZ MENDES(GDEAO)
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0005083-36.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOSÉ ARNOR DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para apresentar réplica a contestação
do prazo legal. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0000245-50.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126), ADAUTO DO NASCIMENTO KANEYUKI(OAB/SÃO PAULO Nº 198905),
JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 27141)
Réu: NORDESTE AGRÍCOLA LTDA
Advogado(s): RENEÊ DOS SANTOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11059), VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263), FÁBIO
ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695), KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302-B), RAFAEL TRAJANO DE
ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Intime-se o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os Embargos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013070-31.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: E.V. GOMES (COMERCIAL FERREIRA), ELIETE VIERA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): JULIANA SOARES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6490)
Requerido: E.A DE CARVALHO JUNIOR (TRANSCOL TUR), EDMILSON ALVES DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ
Nº 3137)
DESPACHO: Vistos. Considerando-se o acordo realizado em audiência de fls. 69/70 dos autos. Intimem-se as partes para que, no prazo de 15
(quinze) dias juntem aos autos comprovante de cumprimento do referido acordo, sob pena de extinção. Cumpra-se. TERESINA, 13 de abril de
2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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14.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420502 

14.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420516 

14.130. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420528 

14.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420542 

14.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420549 

14.133. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420550 

14.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420554 

Processo nº 0008108-77.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO JERONIMO DA SILVA FILHO
Advogado(s): ORLANDO BATISTA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2613)
Requerido: SPC - SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO, SERASA-CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A, TELEMAR
NORTE LESTE S.A., SM FACTORING LTDA, SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO DO BRASIL ( SISTEMA CHECK CHECK), SUPER
MERCADO PAO DE ACUCAR, RENOPECAS LTDA, ELETRONICA CORISCO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0015817-51.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO JOSE MARTINS JURITI
Advogado(s): CLÁUDIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6110)
Requerido: JORNAL O DIA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Sobre a contestação e demais documentos acostados nos autos diaga o autor no prazo de lei.
TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0017725-46.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): ADAM MIRANDA SA STEHLING(OAB/PIAUÍ Nº 252075)
Requerido: MENANDRO PEDRO LOPES DA LUZ
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 58 do Código de Processo Civil, determino a remessa dos presentes autos para o Juízo de Direito da
4ª Vara Cível desta Comarca, por dependência ao processo nº 0027984-37.2009.8.18.0140, reconhecendo de ofício a conexão entres as
referidas ações, por ser matéria de ordem pública.
Intimem-se as partes, através de seus advogados.
Remetam-se os autos à distribuição para os fins necessários.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0006553-78.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.
TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0005971-68.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): JOSIAS GOMES DOS SANTOS NETO(OAB/PARAÍBA Nº 5980)
Executado(a): EMPRESA VIAÇÃO PIAUÍ LTDA, AFRANIO EUCLIDES SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005595-19.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARCUS VINICIUS DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão de fls.29. TERESINA, 17 de agosto de 2016 REGINALDO PEREIRA
LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006942-63.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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14.135. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420555 

14.136. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420557 

14.137. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420573 

14.138. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420577 

14.139. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420585 

14.140. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420588 

Requerente: MARCOS JOSE DE SOUSA NETO
Advogado(s): ALMIR CARVALHO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 84-B)
Requerido: RUBINHO CORRETORA DE VEICULOS LTDA, LARISSY DUARTE DE ARAUJO, HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se as partes, através de seus advogados, para se
manifestar sobre os cálculos no prazo de 05 (cinco) dias. TERESINA, 23 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012404-25.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: MARIA GERCITA DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para informar o endereço atualizado do Réu, tendo em vista certidão de fls.40. TERESINA, 17 de agosto
de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019857-76.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HERMES PEREIRA DE SA, JOAO BATISTA DE ARAUJO BARROS, JOSÉ ÊNIO SALES, JOSE RIBAMAR DE SOUSA,
MARIVALDO FERNANDES LIMA DO NASCIMENTO, SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS, URSULINA PEREIRA ROCHA, VALERIA REGO DE
SAMPAIO, EDIMARA MENDES DE MOURA SA, FRANCISCA DA ROCHA PEREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Vistos em correição. Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA proposta por HERMES PEREIRA DE SÁ E OUTROS todos devidamente
qualificados, em face de FEDERAL DE SEGUROS igualmente já qualificado(...)
(...) Não se pode perder de vista que todo recurso tem que preencher os seus pressupostos de admissibilidade. No caso dos embargos de
declaração, seus pressupostos intínsecos se constituem na existência de obscuridade ou contradição no texto da decisão recorrida, ou na
omissão de ponto importante sobre o qual o órgão julgador tinha o dever de se manifestar, o que não se verifica no presente caso. Diante de todo
o exposto, com respaldo no art. 535 do CPC, NÃO SE CONHECE dos embargos de declaração. Intime-se e cumpra-se(...).

Processo nº 0011715-44.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5745)
Requerido: ROBERIO ALVES PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0007658-56.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ERIVAN OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Requerido: SUDAMERIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no importe de R$
114,35 (Preparo dos autos - 88,21; Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados 26,14); no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0021610-97.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RENATO MONTEIRO LUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para ciência da devolução dos autos.
TERESINA, 23 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016452-27.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA ALICE LOPES RODRIGUES
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação Monitória proposta por COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ já qualificada, em face de MARIA ALICE
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14.141. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420594 

14.142. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420601 

14.143. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420604 

14.144. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420606 

14.145. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420613 

14.146. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420625 

LOPES RODRIGUES, já qualificada. Conforme fl. 62, consta citação do Requerida para apresentar os devidos embargos monitórios, sem,
contudo, ter se manifestado. Desta forma, com fulcro no art. 701, §2º, do CPC, converto o mandado inicial em mandado executivo, constituindo-
se em título executivo judicial, dando prosseguimento. Expedientes necessários. Cumpra. TERESINA, 11 de abril de 2016 REGINALDO
PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032430-83.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LEONARDO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Intime-se o autor para se manifestar sobre o pedido de desistência de fl. 133, considerando o seu silêncio como anuência à
extinção da Ação. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 29 de abril de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023009-59.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ROGERIO ROOSENBERGH ROCHA DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, proposta por ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
contra ROGERIO ROOSENBERGH ROCHA DE ARAUJO, todos devidamente qualificados nos autos. Conclusos os autos para despacho inicial,
a parte autora protocolou pedido de desistência à fl. 23, porém, o requerido até a presente data ainda não foi citado. Assim, nos termos do art.
200, parágrafo único do NCPC, homologo o pedido de desistência da ação proposta e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com
espeque no art. 485, VIII, do NCPC determinando, em consequência, o arquivamento dos autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, feitas as comunicações devidas. P.R.I Custas de lei. TERESINA, 31 de maio de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029851-26.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO G. MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018/06)
Requerido: GIRLENE PINTO DE AGUIAR
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, proposta por AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A,
contra GIRLENE PINTO DE AGUIAR, todos devidamente qualificados nos autos. A parte autora, antes mesmo do despacho inicial protocolou
pedido de desistência, fl. 28. Deste modo, o réu ainda não foi citado aos autos. Assim, nos termos do art. 200, parágrafo único do NCPC,
homologo o pedido de desistência da ação proposta e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com espeque no art. 485, VIII, do NCPC
determinando, em consequência, o arquivamento dos autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, feitas as comunicações
devidas. P.R.I Custas de lei. TERESINA, 26 de abril de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0001369-34.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO
Advogado(s): AFONSO FREITAS RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10141), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A-AGESPISA
Advogado(s): DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2115)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte autora para se manifestar sobre a petição de fls. 148.
TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0002627-79.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JULIO CESAR ANDRADE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se
manifestar sobre a contestação. TERESINA, 23 de agosto de 2017

Processo nº 0005341-12.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
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14.147. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420627 

14.148. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420634 

14.149. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420675 

14.150. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420701 

14.151. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420703 

14.152. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420731 

Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANADELIA CARVALHO DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão do
oficial de justiça acostada aos autos. TERESINA, 23 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015498-83.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUELY BARROS SALES
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1534)
Requerido: ROSA DE SOUSA LUIS MORAIS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc.
Ao preparo, no prazo de lei.
I e Cumpra-se.
Teresina, 27 de maio de 2014.

Processo nº 0018143-76.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, JOÃO FELIPE DA ROCHA PADILHA
Advogado(s): LARISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão do
oficial de justiça acostada aos autos. TERESINA, 23 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011884-94.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: RAPHAEL RAMON OLIVEIRA ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão, proposta por BANCO FIAT S/A contra RAPHAEL RAMON OLIVEIRA ARAÚJO,
todos devidamente qualificados nos autos. Conclusos os autos para despacho inicial, o mesmo foi despachado às fls. 39/40, porém, o requerido
até a presente data ainda não foi citado e o autor protocolou à fl.43 pedido de desistência. Assim, nos termos do art. 200, parágrafo único do
NCPC, homologo o pedido de desistência da ação proposta e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com espeque no art. 485, VIII, do
NCPC determinando, em consequência, o arquivamento dos autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, feitas as
comunicações devidas. P.R.I Custas de lei. TERESINA, 25 de abril de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019688-55.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: MARIA DO PERPETUO SOCORRO CARVALHO ALVES
Advogado(s):
DESPACHO:
Recebo a presente apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se a parte apelada para, querendo, representar contra-razões, no prazo legal.
I. e Cumpra-se.
Teresina-PI, 30 de março de 2011.

Processo nº 0010727-57.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: ESSILDON CARDOSO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no importe de R$
114,35 (Preparo dos autos - 88,21; Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados 26,14); no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020062-47.2006.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: GUILHERME HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
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14.153. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420739 

14.154. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420742 

14.155. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420747 

14.156. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA420764 

14.157. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA419827 

14.158. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA419872 

Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260)
Embargado: BANCO PANAMERICANO S/A, DILENE SILVA SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: (Pelo exposto e do masi que dos autos constam, doutrina, jurisprudencias e demais leis aplicaveis à materia, DECLARO, por
sentença seus juridicos e legais efeitos, com respaldo nas disposições espelhadas no artigo 267, inciso IV, do CPC, ficando o réu isento da
purgação da mora. Condeno, ainda, a parte Autora nas custas processuiais e demais cominações legais. Custa de lei. P.R.I. e cumpra-se)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019588-71.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DO EGITO FERREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO ABN REAL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc,
Face o lapso temporal decorrido após o ingresso da ação, intime-se a parte autora - por seu advogado e via DJ-PI, no prazo de 5 (cinco) dias,
informa se ainda tem interesse no feito, ficando cientificado de que, na ausência de manifestação, serão extintas as ações, sem julgamento de
mérito.
Após decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, retornem-me os autos, certificados e conclusos.
Cumpra-se.
Em, 26/09/11.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024779-97.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Requerido: MARA REGINA MENESES LEAL FONSECA
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se as partes,através dos seus procuradores, para dizer em se tem interesse em produzir provas em audiência, no prazo de
05(cinco) dias)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019186-58.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CAIMEX COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
Advogado(s): ARMANDO JOSÉ BERTI(OAB/PIAUÍ Nº 141386)
Executado(a): OMAR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso III do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito.
Custas finais, se houver, pela requerente.
P. R. I. e Cumpra-se.
Teresina-PI, 31 de outubro de 2011.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011765-22.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - FILIAL TERESINA
Advogado(s): ESDRAS BELLEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 3678)
Requerido: HORIZONTE DE CAMPINAS TRANSPORTE E REPRESENTAÇÃO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc, (...) 1º) determinar a intimação da parte autora - em nome de um dos seus advogado nominados às fls. 53 e via DJ-PI -
para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder pesquisa no sistema de "rastreamento de objeto", disponibilizado no site dos Correios, onde será
possível obter a data e o nome de quem recebeu a missiva e, após, informar ao juízo o resultado das pesquisas, tudo sob pena de extinção do
feito sem julgamento de mérito; e 2º) decorrido o prazo supra, com ou sem manifestações, retornem-me os autos, certificados e conclusos.
Cumpra-se com as cautelas da lei. Em, 03/11/11

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000676-62.2017.8.18.0005
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Representado: VINICIUS SILVA DE ARAUJO
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
DESPACHO: DESIGNO O DIA 14 DE SETEMBRO/2017, às 10:00 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, NESTA
SALA DAS AUDIÊNCIAS DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS - DR. REGINALDO PEREIRA LIMA DE
ALENCAR - JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
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14.159. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA419699 

14.160. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA419714 

14.161. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA419874 

14.162. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA419890 

14.163. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA419907 

14.164. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420239 

Processo nº 0000675-77.2017.8.18.0005
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: DHEMERSON GABRIEL LIMA DE SOUSA, LANDERSON RAFAEL DE SOUSA CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE O DR. FRANCISCO MOURA SANTOS, PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 14 DE SETEMBRO/2017, às 09:30 HORAS NESTA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. Dr. Reginaldo Pereira
Lima de Alencar - JUIZ DE DIREITO.

Processo nº 0004947-88.2003.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO PERPETUO SOCORRO DO NASCIMENTO SILVEIRA FURTADO
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Inventariado: SOLON MELO FURTADO
Advogado(s):
Intimar o inventariante, via seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir as exigências requeridas pela Fazenda Pública Estadual às
fls. 244.Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0005523-42.2007.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO SOCORRO SOUZA DE GOUVEA
Advogado(s): DALTON RODRIGUES CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007), RENATA CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4506), PRISCILLA MARIA PINTO
CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Inventariado: ODER FERNANDO ROBERT GOUVEA
Advogado(s):
Intime-se a inventariante, por mandado, e via seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder ao recolhimento das custas processuais
lavradas às fls. 41, sob pena de inscrição em dívida ativa.Em caso de não liquidação das custas processuais no prazo estipulado acima, adotar a
secretaria as providências exigidas pela Corregedoria Geral de Justiça, expedindo-se Certidão e Relatório para fins de juntada a estes autos e
encaminhando a Original ao FERMOJUPI para os devidos fins.Certifique-se o Transito em Julgado, após, arquive-se estes autos com as baixas
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020506-31.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MANOEL CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): NEWTON LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12534), ALEXSSON SOUSA GOMES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 11507),
MARYELLE MENDES DOS SANTOS BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9606)
Executado(a): DÉBORA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intimar o credor, via seu advogado, para apresentar documentaçãocomprobatória da propriedade do bem referido na inicial,
devidamente registrado noRegistro de Imóveis competente, em nome do executado..."
Cumpra-se.
TERESINA, 4 de agosto de 2017

Processo nº 0015196-15.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: YAG LARUSSO DA SILVA ALVES, YASMIM MARIA DA SILVA ALVES
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390), DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: JOAQUIM DE SOUSA ALVES
Advogado(s):
Sobre a justificativa apresentada pela parte à fls. 35, diga a parte autora, via seu advogado. À Secretaria para regularizar a representação
processual junto ao Sistema.Cumpra-se.

Processo nº 0007618-06.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: E. M. DA S.
Advogado(s): IVONE PEREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9141)
Requerido: R. M. DE O. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 17 de outubro de 2017, ás 10:00 horas, a ser
realizada na sala de audiências deste juízo".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007255-63.2004.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Requerente: JOSE PAULO DO REGO MONTEIRO SOBRAL, MARIA DOS REMEDIOS CRUZ DO REGO MONTEIRO SOBRAL
Advogado(s): JOSE DO EGITO FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 724)
Requerido: LUCIMAR FERREIRA SOBRAL -FALECIDO, IRENE DO REGO MONTEIRO SOBRAL - FALECIDA
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14.165. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420495 

14.166. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420744 

14.167. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA419777 

14.168. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA420082 

14.169. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420022 

Advogado(s):
SENTENÇA: "...P.R.I. e Cumpra-se, recolhidas as custas complementares, e transitada em julgado, expeçam-se os alvarás judiciais, na forma
requerida às fls. supra. Extraia-se cópia da presente sentença e junte-se aos autos em apenso, nos termos já determinados às fls. 43, vindo-me
os autos conclusos. Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018278-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A R P L
Advogado(s): DANIELLE DA CRUZ ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4736)
Réu: J S M
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 36 Audiência de Conciliação-mediação designada para o dia 12/09/2017 às s 08:30 horas, neste Juízo. Cite-se e Intime-se.
Cumpra-se em 12/06/2017. Dra Elvira Maria O P M Carvalho - Juiza de Direito da 2ª vara de Familia e Sucessões.

Processo nº 0008798-47.2017.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. S. DE S.
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Requerido: K. A. DO R. L.
DESPACHO: " Intime-se a parte autora, por intermédio de seu representante legal, para emendar a petição inicial, no prazo de 15
(quinze) dias, providenciando a indicação do valor da causa de forma correta, bem como que proceda a juntada do título judicial que
fixou a verba alimentar, sob pena de indeferimento.". Teresina, 23 de agosto de 2017.

PROCESSO Nº: 0020687-13.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: RAFAEL DE SOUSA BARRADAS, RICHELISON DE SOUSA BARRADAS, LUCIANO SILVA SOUSA
Vítima: ALCENOR MORAIS BARBOSA, FRANCINALDO MORAIS BARBOSA, FRANCISCO PEREIRA DE ARAÚJO, JOSIAS PEREIRA DA
SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, LUCIANO SILVA SOUSA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de MARIA DE DEUS SILVA SOUSA e
JOSÉ POCIMO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA TENENTE TADEU Nº 3144, SANTO ANTONIO, TERESINA - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Declaro extinta a punibilidade dos acusados RICHELISON DE SOUSA BARRADAS e LUCIANO SILVA SOUSA, o que faço com base
nos art.s 107,IV e 109,V e VI do CPB". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de agosto de 2017.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0005324-05.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: ISAEL DE SOUSA LIMA
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13094-B)
DESPACHO: ISTO POSTO E ANTE O JUSTO RECEIO DE QUE O ACUSADO VOLTE A DELINQUIR, E DE EM LIBERDADE EMPREENDA
FUGA, NECESSÁRIO SE FAZ A SUA SEGREGAÇÃO CAUTELAR, MANTENHO A SUA PRISÃO PREVENTIVA, O QUE FAÇO COM BASE
NOS ARTS. 311 e 312 DO CPP

Processo nº 0011263-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R C FACANHA SERVICOS- ME, ANTONIO CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO, UCERLAN SERRA GOMES, NADSON CUMTRIM
FERREIRA, AMERICO NUNES SILVA JUNIOR, SOCRATE GOMES VIANA, LUIS ALFREDO AMARAL, JOCENILDO ABREU MENDES,
NALDIMAR SANTOS E SILVA, ANTONIO NILSON DA SILVA TEIXEIRA, JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS MIRANDA SERRA, RONA CELESTE
COSTA ERICEIRA
Advogado(s): CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 12290)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI - DETRAN-PI
Advogado(s): FRANCISCO JESUS VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2051), ACYR AVELINO DO LAGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6871)
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando documentos, se for o
caso.
Teresina, 23 de agosto de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
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14.170. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420058 

14.171. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420132 

14.172. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420149 

14.173. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420184 

14.174. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420241 

14.175. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420266 

14.176. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420295 

Analista Judicial

Processo nº 0008918-81.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAYTON FRANCISCO QUEIROZ GRANJA
Advogado(s): Reginaldo Nunes Granja
Réu: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando documentos, se for o
caso.
Teresina, 23 de agosto de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0004737-08.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS PAZ E SILVA
Advogado(s): JOAO LOPES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 3584/89)
Requerido: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Condeno a parte autora,
nas custas processuais e honorários, fixados no valor de R$ 1.000,00 (mil) reais, nos termos do art. 85, §8º CPC/15, inclusive taxa de preparo.
P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 23 de agosto de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0015962-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDERLAN GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT, MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre fls.41 e 44. Teresina, 18 de Agosto de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz
de Direito."

Processo nº 0017055-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEICAO DE MARIA AMARO DO NASCIMENTO
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO:"Intime-se as partes para informar se tem interesse na produção de provas. Cumpra-se. Teresina, 17 de agosto de 2017. JOÃO
GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de Direito."

Processo nº 0023042-93.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o Embargos de Declaração apresentado pela parte autora, por entender que há
omissão, para supri-la, concedendo à autora os benefícios da gratuidade. Complementando a decisão atacada, suspendo a cobrança dos valores
pelo prazo de 5 (cinco) anos, ou até comprovação da possibilidade do autor, nos termos do art. 98, §3º, do CPC. Quanto aos honorários
advocatícios mantenho a decisão já apreciada. P. R. I. Teresina, 22 de Agosto de 2017 João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0001123-48.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SIMONE DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914), JOSE DE JESUS SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10614);
PEDRO RYCARDO COUTO DA SILVA (OAB/PIAUÍ N° 7362).
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP;
Requerido:RAIMUNDA DA ROCHA RODRIGUES
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA (OAB/PIAUÍ N° 5150).
DECISÃO: "(...)Diante do exposto, conheço do presente Embargos de Declaração, eis que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade,
para, no mérito, negar-lhe provimento, por entender inexistirem quaisquer dos defeitos previstos no art. 1022 do CPC. P.R. Intime-se. Teresina,
22 de agosto de 2017 João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0017518-52.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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14.177. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420296 

14.178. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420297 

14.179. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420448 

14.180. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420477 

14.181. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420480 

Requerente: LUIZ GONZAGA DA COSTA ARAUJO FILHO, PLINIO VALENTE RAMOS JUNIOR, ANTONIO BORGES NETO, JOSE MARCELO
BEZERRA ARAGAO, JOAQUIM RODRIGUES PIAULINO MOTA, CARLOS REGO FERRAZ JUNIOR, JOSE BEZERRA DE FARIAS
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 3019)
Requerido: EMATER/PI - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Decisão (...) 5. Portanto, em relação ao pedido do auto, constante no item "1", mesmo já tendo sido decidido e tendo perdido seu objeto, a fim de
que não se argua nulidade, determino à Secretaria desta Vara que desentranhe a petição do autor mencionada no item "1" supra, bem como a
decisão que a indeferiu, para que junte aos autos principais, mantidos intactos seus fundamentos e dispositivo, porque não foram atacados por
peça recursal oportunamente. 6. Determino à Secretaria o prosseguimento do feito, já tendo sido apresentada apelação e contrarrazões nos
presentes autos, enviem-se os autos TJPI para julgamento, após as certificações devidas. Intime-se. Teresina, 23 de agosto de 2017 João
Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular

Processo nº 0023469-51.2012.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUI - EMATER
Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185)
Réu: LUIZ GONZAGA DA COSTA ARAUJO FILHO E OUTROS
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
DECISÃO (...) 5. Portanto, em relação ao pedido do auto, constante no item "1", mesmo já tendo sido decidido e tendo perdido seu objeto, a fim
de que não se argua nulidade, determino à Secretaria desta Vara que desentranhe a petição do autor mencionada no item "1" supra, bem como a
decisão que a indeferiu, para que junte aos autos principais, mantidos intactos seus fundamentos e dispositivo, porque não foram atacados por
peça recursal oportunamente. 6. Determino à Secretaria o prosseguimento do feito, já tendo sido apresentada apelação e contrarrazões nos
presentes autos, enviem-se os autos TJPI para julgamento, após as certificações devidas. Intime-se. Teresina, 23 de agosto de 2017 João
Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular

Processo nº 0019055-73.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Réu: MARIA GENOFEVA DE AGUIAR MORAES CORREIA, ROSALIA PARENTE DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL SALES DE LIMA (OAB/PIAUÍ N° 9189)
SENTENÇA:"(...)ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, diante do reconhecimento do pedido pelo desapropriado, determino a
exclusão da parte ré Maria Genofeva de Aguiar Morais Correia, nos termos do art. 485, VI do CPC e JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS da
parte autora, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Consequentemente, declarando expropriado e incorporado ao patrimônio do
Estado do Piauí, o imóvel situado no lugar denominado FORMOSA/Nova Olinda, Data Formosa, Município de Teresina, com área total 55,5179
ha, registrado no Livro do Registro Geral n.º 2, ficha 01, sob número de ordem R-1 e AV2-81.239, sendo adquirido 2,000 ha pela parte autora, do
qual é desapropriado o equivalente a 0,0797 ha, fixando o valor da indenização em R$ 17.262,17 (dezessete mil duzentos e sessenta e dois reais
e dezessete centavos), já depositados. Após o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se mandado ao 2º Tabelionato de Notas e Registro de
Imóveis, 3ª Circunscrição para que o registro do imóvel objeto desta desapropriação, referido no Decreto Estadual nº 14.915/2012, de 09 de
agosto de 2012, em nome de Maria Genofeva de Aguiar Morais Correia, seja transferido para o Estado do Piauí e espeça-se alvará em favor da
parte ré ROSÁLIA PARENTE SILVA para levantamento do valor depositado remanescente. Sem honorários, por não haver diferença de valor a
ser recebido nos termos do art. 27, § 1º do Decreto-Lei 3.365/41 P. R. I. Teresina, 21 de agosto de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de
Direito."

Processo nº 0009373-31.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359), LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:"(...) Portanto, julgo procedente o pedido inicial e determino que o Instituto de Previdência e Assistência do Estado do Piauí implante
a pensão por morte de José Inácio de Jesus Madeira, com incidência a partir da data da citação, conforme requerido pela autora, tendo por
beneficiário, a parte autora Maria do Socorro da Silva Carvalho. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, pois o pagamento de custas e
demais despesas processuais pode comprometer o sustento da autora, além de o requerido não ter impugnado o pedido de gratuidade. Condeno
o requerido nas custas processuais e em honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor correspondente às prestações previdenciárias
vencidas, mais o valor da soma de 12 (doze) parcelas do valor da pensão, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC. Sentença sujeita à remessa
necessária, conforme determina duplo grau de jurisdição (art. 496, I do CPC). Publique-se. Registre-se e intimem-se. Teresina/PI, 22 de agosto
de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0000021-79.2008.8.18.0046
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ (TCE/PI)
Advogado(s):
"(...) Ante o exposto, por tudo que dos autos consta, acolho as preliminares de ilegitimidade passiva do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e
de carência da ação, por ausência de interesse processual e julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI, do
Código de Processo Civil. Sem custas, nem honorários. Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação subsidiária do art. 19, da Lei.
4.717 (Ação Popular). Com o trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 23 de agosto de 2017 JOAO
GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."
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14.182. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420501 

14.183. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420517 

14.184. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420575 

14.185. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA420011 

14.186. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA420014 

Processo nº 0012082-44.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ESTADO DO PIAUI (SECRETARIA DE PLANEJAMENTO)
Advogado(s): CLAUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2838/97)
Requerido: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO ASSENTAMENTO TANQUE
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA (OAB/PIAUÍ N° 5042); JOÃO BATISTA ALVES DE CASTRO (OAB/PIAUÍ N° 119/90-
A).
SENTENÇA:"(...)Isto posto, JULGO PROCEDENTE a p. Ação, para condenar a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO ASSENTAMENTO
TANQUE a devolver ao Estado do Piauí a quantia pleiteada na inicial, de R$ 30.319,20 (trinta mil trezentos e dezenove reais e vinte centavos),
devidamente corrigidos. Por conseguinte, estabeleço que a correção monetária deverá ser pelos índices indicados pela Corregedoria Geral de
Justiça deste Estado, incidindo desde a data do vencimento do prazo para a prestação de contas, e os juros moratórios, no percentual de 0,5%
(meio por cento) até dezembro de 2002, a partir daí 1% (um por cento) ao mês, iniciando a partir da citação. Fixo ainda, os honorários de
sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC. P. R. I. Teresina, 22 de agosto de 2017.
João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0009983-96.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEICAO DE MARIA BARROSO DO REGO
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:"(...)Isto posto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do Estado do Piauí, e Julgo Improcedente a presente ação, na forma do
art. 487, I do CPC, indeferindo o pedido de restituição dos valores descontados a título de contribuição previdenciária. Condeno o autor nas
custas processuais e honorários, estes à base de 10% do valor atribuído à causa, solidariamente repartido entre os réus devidamente
atualizados, ao tempo em que suspendo a cobrança dos valores pelo prazo de 5 (cinco) anos, ou até ser comprovada a possibilidade dos autores
em honrar a condenação aplicada, nos termos do art. 98, § 3º do CPC. Sem reexame necessário, determino o ARQUIVAMENTO dos presentes
autos, dando-se baixa na Distribuição e na Secretaria desta Vara, após o trânsito em julgado desta decisão. P. R. I. Teresina-PI, 21 de agosto de
2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0027601-20.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCAS MELO GUIMARAES, MARIA DO ROSARIO CAVALCANTE BORBA, NAYARA MARIA LOPES VIEIRA PIRES, POLYANA
CAMPOS GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): JOSE CLETO DE SOUSA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3514), ROSÍRIA MARY GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 6181)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
SENTENÇA:"(...)Conforme fundamentos já expostos, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos seguintes termos, CONCEDENDO A
SEGURANÇA nos seguintes termos: ? PROCEDENTE quanto às impetrantes Lucas Melo Guimarães, Maria do Rosário Cavalcante Borba,
Nayara Maria Lopes Vieira Pires, Polyana Campos Gonçalves de Sousa, determinando ao impetrado que proceda, no prazo de 30 dias, à
retificação de suas jornadas de trabalho, para adequação, na forma de legal a 30 horas semanais, com todos os consectários legais, inclusive de
pagamento salarial. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como disposto no art. 25 da Lei nº
12.016/2009. De acordo com os arts. 13 e 14, §1º, da Lei n. 12.016/09, determino que seja encaminhada cópia desta decisão à autoridade
coatora e a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. TERESINA, 21 de agosto de
2017 João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0026194-71.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: KEILA RODRIGUES ALBURQUERQUE
Advogado(s): JOAO DIAS DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10612)
Réu: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS
Advogado(s):
SENTENÇA:"(...) Conforme fundamentos já expostos, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos seguintes termos, CONCEDENDO A
SEGURANÇA nos seguintes termos: ? PROCEDENTE quanto à impetrante Keila Rodrigues de Albuquerque, determinando ao impetrado que
proceda, no prazo de 30 dias, à retificação de suas jornadas de trabalho, para adequação, na forma de legal a 30 horas semanais, com todos os
consectários legais, inclusive de pagamento salarial. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como
disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009. De acordo com os arts. 13 e 14, §1º, da Lei n. 12.016/09, determino que seja encaminhada cópia desta
decisão à autoridade coatora e a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I.
TERESINA, 22 de agosto de 2017 João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0016941-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
Advogado(s): HENRIQUE SAMUEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9383), EDISALDO CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
10991), MARIA RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9597)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. TERESINA, 23 de
agosto de 2017 MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS SANTOS Escrivão(ã) - Mat. nº 4075951

Processo nº 0022514-54.2011.8.18.0140
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14.187. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA419912 

14.188. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420062 

14.189. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420208 

14.190. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420454 

14.191. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420537 

14.192. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420556

Classe: Procedimento Comum
Requerente: FÁBIO ROBERT DO NASCIMENTO ARAÚJO
Advogado(s): LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO: "Vistos, etc. Defiro o pedido de vista dos autos constante à fl. 153, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014833-57.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MICHELLINE RODRIGUES MARTINS, RAVEL DA SILVA MARQUES, JOHN LESSA OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL DE JESUS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11648)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição,
Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, INTIMA o advogado do réu, para, apresentar Alegações Finais, no prazo de lei nos autos da ação penal
em epígrafe. Teresina/PI, 22/08/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026181-09.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROGÉRIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0026181-09.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, respondendo por
esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 03.08.2017, nos autos da Ação Penal, arts. 14 da Lei nº 10.826/2003,
promovida pelo Ministério Público em face de ROGÉRIO PEREIRA DOS SANTOS conforme teor do dispositivo final: (?) Por essas razões, fixo a
pena-base em 02 (dois) anos de reclusão e ao pagamento de 10(dez) dias-multa, fixas à razão mínima prevista em lei. Em obediência a regra
disposta no art. 33, § 2º, ?c? e § 3º, todos do Código Penal, determino que o réu inicie o cumprimento da pena em REGIME ABERTO. (?)
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 23/08/2017.
Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003597-74.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: COSME DAMIÃO DOS SANTOS NETO, ERICK ALMEIDA DE ARAÚJO
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), AURELIANO MARQUES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12501)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado AURELIANO MARQUES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12501) para apresentar resposta à
acusação, no decênio legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014049-80.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PEDRO HENRIQUE FERNANDES ARAUJO
Advogado(s): RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118) para no prazo de 10 dias apresentar justificativa
sobre sua ausência à audiência marcada para o dia 22.08.2017 à qual foi devidamente intimado, assim como informar sobre eventual óbito do
acusado, juntando certidão de óbito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003542-46.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAQUEL SAMARA MARQUES FEITOSA, GUSTAVO BONA DE OLIVEIRA, GUILHERME BONA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Luis Henrique
de Moreira Rêgo, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
10161), para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Edgar Nogueira,
Centro Cívico, s/n, bairro Cabral, 4º andar, nesta capital, às 11:00h do dia 27 (vinte e sete) de setembro de 2017 (dois mil e desesete), para
audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de RAQUEL SAMARA
MARQUES FEITOSA. Teresina/PI, 23.08.2017. Eu, Francisco das Chagas Jordan Teixeira Rocha, Estagiário,o digitei.
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14.193. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420600 

14.194. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420632 

14.195. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420749 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022983-27.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO HENRIQUE LINO DA SILVA
Advogado(s): THIAGO ADRIANO OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 6756)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado do réu para apresentar justificativa, no prazo de cinco dias, sobre o descumprimento das medidas
cautelares impostas ao mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008412-51.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDRE BEZERRA DE CASTRO, JULIO GABRIEL DA SILVA
Advogado(s): ERYKA NAYANA DA COSTA BARBOSA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 14093), VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº
13076), JOAO BATISTA VIANA DO LAGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº ), AMANDA MENDES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14445)
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
Proc. Nº 0008412-51.2016.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, respondendo por
esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 20.06.2017, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, I e II, do CP, promovida
pelo Ministério Público Estadual, em face de ANDRÉ BEZERRA DE CASTRO e JÚLIO GABRIEL DA SILVA, conforme teor do dispositivo final: (?)
Isto posto, JULGO PROCEDENTE, a denúncia para condenar os acusados ANDRÉ BEZERRA DE CASTRO e JÚLIO GABRIEL DA SILVA, antes
qualificados, na prática dos crimes de roubo majorado, nos termos do art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal. (...) Com isso fica cada um dos réus
(ANDRÉ BEZERRA DE CASTRO e JÚLIO GABRIEL DA SILVA) condenado a uma pena de 05 (cinco) anos e 04(quatro) meses de reclusão e ao
pagamento de 13 (treze) dias-multa, fixada à razão mínima prevista em lei. (?) Logo, os dois sentenciados têm direitos à progressão de regime e,
por isso, devem iniciar o cumprimento da pena em REGIME ABERTO, nos termos do art. 387, § 2º, do CPP c/c art. 112 da Lei de Execução
Penal. Publique-se Registre-se. Intime-se. Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 23/08/2017. Eu,
Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008412-51.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDRE BEZERRA DE CASTRO, JULIO GABRIEL DA SILVA
Advogado(s): ERYKA NAYANA DA COSTA BARBOSA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 14093), VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº
13076), JOAO BATISTA VIANA DO LAGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº ), AMANDA MENDES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14445)
SENTENÇA:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
Proc. Nº 0008412-51.2016.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA os advogados AMANDA MENDES DIAS, OAB/PI nº 14.445, ERIKA NAYANA
DA COSTA BARBOSA DE MIRANDA, OAB/PI nº 14.093, DA SENTENÇA prolatada em 20.06.2017, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, I e
II, do CP, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de ANDRÉ BEZERRA DE CASTRO e JÚLIO GABRIEL DA SILVA, conforme teor
do dispositivo final: (?) Isto posto, JULGO PROCEDENTE, a denúncia para condenar os acusados ANDRÉ BEZERRA DE CASTRO e JÚLIO
GABRIEL DA SILVA, antes qualificados, na prática dos crimes de roubo majorado, nos termos do art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal. (...) Com
isso fica ´cada um dos réus9ANDRÉ BEZERRA DE CASTRO e JÚLIO GABRIEL DA SILVA) condenado a uma pena de 05 (cinco) anos e
04(quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa, fixada à razão mínima prevista em lei. (?) Logo, os dois sentenciados têm
direitos à progressão de regime e, por isso, devem iniciar o cumprimento da pena em REGIME ABERTO, nos termos do art. 387, § 2º, do CPP
c/c art. 112 da Lei de Execução Penal. Publique-se Registre-se. Intime-se. Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete.
Teresina, 23/08/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

PROCESSO Nº: 0002818-22.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: WILLANIMY PETTERSON GUEDES DE MIRANDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WILLANIMY PETTERSON GUEDES DE MIRANDA, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de agosto de 2017 (23/08/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
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14.196. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA419983 

14.197. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA419991 

14.198. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA419993 

14.199. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420001 

14.200. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420016 

14.201. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420024 

14.202. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420621 

Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017998-15.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ZILMAR SOARES DA SILVA MELO
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Interditando: MANOEL EUFRAZINO MELO
Advogado(s):
Considerando que a petição de fls. 34/36 diz respeito a processo diverso (0017973-12.2010.8.18.0140), determino que a secretaria desentranhe
a referida petição, lavrando-se as certidões que se fizerem necessárias.
Outrossim, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar se a perícia médica foi realizada.

Processo nº 0014342-70.2004.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J.C.C.A.
Advogado(s): ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1484), SHEILA CRONEMBERGER CRUZ ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº
4107)
Requerido: A.M.F.R.
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica à contestação.

Processo nº 0024228-20.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M.D.D.N.S.
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: A.G.D.S.
Advogado(s): NAYANA KAROLINE SANTOS SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 14732)
Intime-se o requerido, por intermédio de seu patrono habilitado às fls. 92 para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar alegações finais.

Processo nº 0009774-30.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LINA MARIA DE ARAUJO SANTOS TITO
Advogado(s): LILIAN MARIA MATOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6376); MARCOS ANTONIO DE ARAUJO SANTOS (OQB/PIAUÍ 2254)
Interditando: MARIA ILCE DE ARAUJO SANTOS
Advogado(s):
À Secretaria para observar a juntada de petições nos autos, devendo proceder a juntada no Volume VI e seguintes.
Outrossim, apresentado o rol de peritos pelo Conselho Regional de Contabilidade (fls. 1.367/1.374), nomeio, como perito, a Contadora Adriana de
Almeida Paula da Graça, CRC-PI 5938, a qual deverá apresentar balancete contábil das contas apresentadas no prazo de 60 (sessenta) dias.
Intime-se a perita nomeada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar proposta de honorários, currículo, com comprovação de especialização
e contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais.
Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicar
assistente técnico e apresentar quesitos.
Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0026849-14.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. G. DA S.
Réu: G. V. A. N.
Advogado(s): NATHANA HEVILA DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11444), THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315)
SENTENÇA: (...)Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VIII do CPC, vez que a requerente pleiteou a desistência do feito.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0011930-35.2005.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M.B.N.-MENOR, F.B.N.-MENOR
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065), JANIO DE BRITO FONTENELLE (OAB/PIAUÍ Nº 2902), PATRICIA DA
CONCEICAO SOUSA RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 3286)
Requerido: N.C.N.
Advogado(s): JOAO BRITO PASSOS PINHEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13912), JANIO DE BRITO FONTENELLE (OAB/PIAUÍ Nº 2902),
PATRICIA DA CONCEICAO SOUSA RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 3286)
Sobre a petição de fls. 377/378, diga a parte exequente em 15 (quinze) dias.

1ª Publicação
Processo nº 0004439-88.2016.8.18.0140
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14.203. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420037 

14.204. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420551 

Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO VAZ DA COSTA
Advogado(s): AMARILES OLIVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13363)
Interditando: LUZIA ESPERIDIÃO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
A lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência) trouxe alterações no tocante a
declaração de incapacidade.
Estabelece o art. 2º da referida lei que "considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condições com as demais pessoas".
Como se observa da análise do dispositivo supra, com as novas alterações legais, a deficiência por si só não mais leva a incapacidade civil. A
aferição da doença deve ser feita através de processo que definirá os termos da curatela, se o mesmo for incapaz.
No caso dos autos, o cerne da questão reside em saber se Luzia Esperidião de Sousa é relativamente incapaz, ou seja, se deve ser decretada
sua interdição e se deve a parte requerente ser nomeada curadora.
Estatui o art. 4º, do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146/ 2015 - institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência -
Estatuto da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
O art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência -
Estatuto da Pessoa com Deficiência), por seu turno, dispõe que:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente,, não puderem exprimir sua vontade;
O Laudo Médico de fls. 47/48, atestou a incapacidade da interditanda, vez que se encontra acometido de doença mental e física (F20.0+B57.3) -
Esquizofrenia paranoide+Doença de Chagas com comprometimento do aparelho digestivo) da CID -10), o que lhe retira a capacidade de reger
sua pessoa e os negócios da vida civil.
Assim, da análise dos autos, é possível chegar a conclusão de que a requerida é relativamente incapaz, com comprometimento parcial de sua
capacidade intelectual e volitiva, o que o impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
O exercício da curatela é um encargo exercido por alguma pessoa com finalidade de proteger e administrar a vida e os bens de outrem que não
se encontra em condições físicas e mentais de cuidar de seus próprios interesses.
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.
Com as provas apresentadas, restou comprovado que a Sra. Maria do Socorro Vaz da Costa mostra-se apta ao exercício do encargo, e que já o
vem fazendo de forma fática e já pratica os cuidados desta, sendo de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadora.
Desta feita, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser a requerida relativamente incapaz, deve ser submetido à curatela, necessitando, assim,
de curador para assisti-lo nos atos de natureza patrimonial e negocial, inclusive sendo enquadrado na condição de pessoa deficiente curatelada,
o que o impede de isoladamente atos patrimoniais/negociais sem a atuação do curador, sob pena de anulabilidade( artigo 171, I do Código Civil).
Em face do exposto, declaro a INTERDIÇÃO de LUZIA ESPERIDIÃO DE SOUSA, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em
seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão pelo qual lhe nomeio
CURADORA a Sra. MARIA DO SOCORRO VAZ DA COSTA, devidamente qualificada nos autos, ressaltando que não poderá a interditanda
praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.
Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar a este juízo, anualmente, contas de sua administração com o balanço do respectivo ano.
Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com
Deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente após a publicação
dos editais.
Demais expedientes necessários.
Custas de lei.
Publique-se, registre-se, intimem-se, cumpra-se e após, arquivem-se estes autos observadas as formalidades legais.
TERESINA, 23 de agosto de 2017
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010702-93.2003.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): MANOEL SOARES DA SILVA
Advogado(s): ROSA NINA CARVALHO SERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2696)
Desse modo, declaro a decadência, de ofício, do crédito tributário (custas processuais), em consonância com o artigo 173 do CTN, visto que o
crédito em comento não restou definitivamente constituído em cinco anos.
Por tais razões, entendo que restou prejudicada a análise do pedido de assistência judiciária, apesar das fundamentadas alegações da parte
requerente.
Determino o arquivamento do feito, com a respectiva baixa.
Intimações necessárias.

Processo nº 0010799-88.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
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14.205. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420558 

14.206. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420572 

14.207. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA420602 

14.208. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA419803 

14.209. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA420179 

14.210. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA420204 

Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): RAQUEL RIOS FERREIRA
Advogado(s):
Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão de dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o prescrito, nos
termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos
artigos 487, II, 924, III e 925 do CPC/2015.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0027058-90.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ANTONIO VIEIRA DE SALES
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Pelo exposto, decreto a nulidade da CDA nº 1-2008-002666-5 e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com
arrimo no artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (LEF, art. 39), ficando, porém, condenada
ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do artigo 496, § 3º, II, do Novo Código de Processo Civil.
P.R.I.

Processo nº 0004325-48.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 1698)
Executado(a): ANTONIO VIEIRA DE SALES
Advogado(s):
Pelo exposto, decreto a nulidade da CDA nº 1-1998-000991-8 e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com
arrimo no artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (LEF, art. 39), ficando, porém, condenada
ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do artigo 496, § 3º, II, do Novo Código de Processo Civil.
P.R.I.

Processo nº 0011343-42.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): PEDRO QUIRINO DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, na forma dos artigos 485, inciso VI e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0002677-03.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: FUNDO DE INVSTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃ?O PADRONIZADOS N P L I
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Especifiquem as partes as provas que pretendam
produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0014681-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA DO NASCIMENOTO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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14.211. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA420211 

14.212. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA420254 

14.213. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA420299 

14.214. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA420306 

14.215. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA420434 

Processo nº 0009404-56.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JAMERSON ABRANTES VELOSO
Advogado(s): IGOR MIRANDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6070), MARCIO RODRIGUES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 255-B)
Requerido: BANCO DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 3148)

Ato ordinatório Intime-se as partes sobre o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. TERESINA, 23 de agosto de
2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015078-83.2007.8.18.0140
Classe: Arresto
Requerente: RENOVADORA DE PNEUS OLICO LTDA
Advogado(s): RICARDO FERREIRA VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 6433)
Requerido: ENGESER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
SENTENÇA: [...] III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) ANTE O EXPOSTO , com base nos fundamentos jurídicos
acima, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial , com fulcro no art. 487, inciso I do CPC, para: a) CONDENAR a requerida, ENGESER
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, ao pagamento R$ 8.554,54 (oito mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos)
, a ser corrigido monetariamente pelos índices da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, acrescido de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, a contar da citação, conforme art. 406 do Código Civil; b) Deferir a tutela antecipada, sob a forma de arresto, em face da
existência de pressupostos autorizativos para alicerçar a medida constritiva; c) condeno a requerida no pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios do patrono da parte autora, que ora fixo em 20% (vinte por cento) do valor da causa, na forma do art. 85, §2° do
CPC/2015, levando em conta o tempo de tramitação da demanda e a natureza do serviço realizado. Por fim, em homenagem aos princípios da
instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista
à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Idêntico procedimento
deverá ser adotado na hipótese de interposição de recurso adesivo. Ressalva-se, entretanto, a hipótese de oposição de embargos de declaração,
deverá a parte embargada oferecer contrarrazões (art.1.023 CPC/2015), em 05 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação da parte, o que
deverá ser certificado, os autos deverão vir conclusos para julgamento. Atente-se a serventia judicial, que para viabilizar o prosseguimento do
feito, notadamente a ação principal de execução, deverá a parte autora ser intimada para o recolhimento do preparo e a baixa. Transcorrido o
prazo recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se
manifestem sobre o prosseguimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0006000-94.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO NONATO ALVARENGA NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido:  CETELEM BRASIL S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, BANCO VOTORANTIN S.A, BCP
TELECOMUNICAÇOES S.A CLARO S.A, CRED - SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA, DDCRED FOMENTO
COMERCIAL LTDA
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), LUCIANA KOHARA DA SILVA SILVEIRA DA
MOTA(OAB/SÃO PAULO Nº 211804), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), CARLOS ALBERTO TEIVE DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293), GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511), FLAVIO HENRIQUE AZEVEDO
INACARATO(OAB/SÃO PAULO Nº 220233), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), DEBORA RENATA LINS
CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169), MARIA CAROLINA DA FONTE DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20795/)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017705-26.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA LUCIA GONÇALVES DOS SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s):
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO fls 68: Iintime-se as partes sobre a chegada dos presentes autos. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina, 26 de outubro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026390-75.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSÉ PINTO VILELA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos a(o) parte
Procurador da parte Ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, oferecer contrarrazões aos embargos de declaração.

Processo nº 0002804-82.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA RODRIGUES DE MOURA FONSECA
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14.216. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA419721 

14.217. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA419729 

14.218. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA419731 

14.219. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420099 

14.220. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420175 

Advogado(s): THIAGO PORTELA VALE TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7559)
Requerido: UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO, ITAU S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005294-33.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSIMAR VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): LEONCIO DA SILVA COELHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 23901)
Vistos e etc. (...)Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o
denunciado JOSIMAR VIEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Altos/PI, nascido em 30/11/1983, portador do RG de nº 2.352.026 SSP/PI
e inscrito no CPF nº 013.246.563-95, filho de Maria do Socorro Silva e Francisco Vieira da Silva, residente na Rua da C, nº 530, Vila São
Francisco, bairro Mocambinho I, Teresina/PI, como incurso nas penas do art. 180, caput, do CP, ABSOLVENDO-O, dos crimes previstos nos arts.
304 e 311 do CP. (...) PRI. TERESINA, 22 DE AGOSTO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL
DE TERESINA

PROCESSO Nº: 0030358-79.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO-GRECO
Réu: FELICIANO MENDES DE SOUSA FILHO, CLAUDIO FREITAS DOS SANTOS, JOSE AIRTON RODRIGUES, MARCELO RABELO
RODRIGUES, CARLOS WELLINGTON MARQUES DE JESUS, WALLACE MARQUES DA ROCHA, MARCIO DANTAS DA SILVA, EDUARDO
DA SILVA SOARES, CARLOS ACACIO FREITAS DOS SANTOS, PAULO SÉRGIO FRANCISCO DOS SANTOS, EZEQUIAS LANZILOTI,
RICARDO MESQUITA, MARCELO JOSE DE LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RICARDO MESQUITA, BRASILEIRO, RG nº 21948463,
nascido em 12/04/1974 residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua
intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de agosto de 2017
(22/08/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030358-79.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO-GRECO
Advogado(s):
Réu: FELICIANO MENDES DE SOUSA FILHO, CLAUDIO FREITAS DOS SANTOS, JOSE AIRTON RODRIGUES, MARCELO RABELO
RODRIGUES, CARLOS WELLINGTON MARQUES DE JESUS, WALLACE MARQUES DA ROCHA, MARCIO DANTAS DA SILVA, EDUARDO
DA SILVA SOARES, CARLOS ACACIO FREITAS DOS SANTOS, PAULO SÉRGIO FRANCISCO DOS SANTOS, EZEQUIAS LANZILOTI,
RICARDO MESQUITA, MARCELO JOSE DE LIMA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899),
DECISÃO: Intimem-se os advogados do denunciado MARCELO RABELO RODRIGUES , considerando que o mesmo foi devidamente citado as
fls. 2081, e ainda não apresentou defesa

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000214-45.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALDENIR PEDREIRA LUCAS
Advogado(s): JOÃO DE DEUS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1940)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
18/09/2017, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001935-56.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO TERTO JUNIOR
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14.221. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420530 

14.222. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420569 

14.223. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420592 

14.224. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420597 

14.225. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420064 

14.226. NÃO INFORMADO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420094 

Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 154385)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
18/09/2017, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

Processo nº 0002014-54.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WITALO DOS SANTOS DE AGUIAR
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
WITALO DOS SANTOS AGUIAR, brasileiro, solteiro, natural de Teresina/PI, nascido em 20/10/1997, portador do RG de nº 3547003 SSP/PI, filho
de Maria Antônia dos Santos Coelho e Francisco Renovildo de Aguiar, residente à Rua Lucídio Freitas, nº 2360, Bairro Marquês, Teresina/PI,
como incurso nas penas previstas ao crime do art. 157, §2º, I e II, do Código Penal e art. 244-B, do ECA c/c art. 71 do CP. (...) PRI.TERESINA,
23 DE AGOSTO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001051-51.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCELO ÍCARO RODRIGUES DA SILVA, KAYQUE JEAN NOGUEIRA FONTES
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
18/09/2017, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019724-24.2016.8.18.0140
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: JOSE LUSTOSA ELVAS PARENTE
Advogado(s): GIANLUCA SANTOS DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 12370)
Representado: CARLA FRANKLIN DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Conciliação dia 19/09/2017, às 08:30
horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017079-70.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MAYCON ARAUJO DE MOURA, DORIVAL RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA BARBOSA
Advogado(s): DRA. CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA OAB Nº 1824
DESPACHO: Intime-se a advogada, a Dra. Conceição de Maria Silva Moreira, OAB nº 1824, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
resposta à acusação do acusado DORIVAL RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0031966-83.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F S DE S S
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Réu: J R DE P
Advogado(s): LARISSA NOEMI MIRANDA FAIAD(OAB/PIAUÍ Nº 11997), LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
SENTENÇA:
(...) Ante o exposto, em harmonia com a opinião ministerial, JULGO PROCEDENTE a presente ação, declarando ser J R DA P, pai do
investigante F S DE S S. Por consequência, DETERMINO que seja acrescido no registro de nascimento deste o nome do genitor e dos avós
paternos. Vale a cópia desta sentença como Mandado de Averbação junto ao Cartório competente, desde que devidamente selada e autenticada
pela Secrataria. Sem ônus de sucumbência, uma vez que não houve resistência ao pedido. Após o cumprimento das formalidade legais e
transitada esta em julgado, arquivar e baixar no sistema e na distribuição. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001420-94.2004.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F I R C(MENOR), F I R C(MENOR)
Advogado(s): NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4403), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), DANIEL LOPES
REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Requerido: J F C
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO EC(OAB/PIAUÍ Nº 1317), JOSÉ DO CARMO RODRIGUES MEDEIROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
4122), ALEXANDRE DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1099)
DESPACHO:
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14.227. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420118 

14.228. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420158 

14.229. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420194 

14.230. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420442 

14.231. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA419999 

14.232. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420013 

Diante dos cálculos de fls. 197/199, bem como do pedido de fls. 206, intime-se o requerido, via advogado, para conhecimento e manifestação, no
prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007162-37.2003.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARINA CAMPOS DOS SANTOS, DELZUITE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO ANASTACIO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 7955), FILIPE LARC NICHOLAS RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11003),
CARLOS SALOMÃO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5271)
Inventariado: IZABEL CAMPOS DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS SALOMÃO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5271)
DESPACHO:
1. Intime-se o advogado referido na petição de fls. 450, para conhecimento da revogação do mandado outorgado pela herdeira Marina
Campos dos Santos, no prazo de 10 (dez) dias; 2. Após, intime-se o novo advogado constituído nos autos (procuração de fls. 451) para
requerer o que achar conveniente ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021388-66.2011.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: T A DA S R
Advogado(s): LÉA BEATRIZ DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5972), KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656), LIA RACHEL
DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Suplicado: F L C DE S
Advogado(s): ALEXANDRE FREITAS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9101)
DESPACHO:
Verifica-se nos autos que o requerido é assistido por advogado particular, assim, intime o mesmo, por seu represetante legal, para se
manifestar acerca do pedido de fls. 123 (conversão do pedido de Separação Judicial em Divórcio) , no prazo de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003246-24.2005.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA ALICE DAS CHAGAS
Advogado(s): NAYRA DANIELLE ALMEIDA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 11450)
Inventariado: ELVIDIA LIMA DOS SANTOS - FALECIDA
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro o pedido de fls. 50, concedendo a inventariante prazo de 15 (quinze) dias para apresentar as primeiras declarações. Intime-se.

Processo nº 0012231-74.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: ANTONIA DA SILVA LIMA, DILMÁRIA DA SILVA SANTANA, DARCÍLIO CARVALHO DE SANTANA, DENILSON MESQUITA DE
SANTANA, DENISE MESQUITA DE SANTANA, VALDIMIRO ALVES DOS SANTOS, JALDINEY DE SA SOUSA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697), FRANCISCO
ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618), ALESSANDRA REGINA
DOS SANTOS COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 9514), MARCILIO RIBEIRO DE MACEDO (OAB/PIAUÍ Nº 2457), FRANCISCO ABIEZEL RABELO
DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Inventariado: AFONSO NUNES DE SANTANA
Advogado(s):
Encaminhe-se os autos a Fazenda Pública Estadual para dizer se concorda com os valores atribuídos aos bens, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022133-41.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSYANE DE OLIVEIRA E SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
SENTENÇA: Fl. 75 "Vistos, AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A ingressou com a presente ação em desfavor de
JOSYANE DE OLIVEIRA E SILVA. A parte autora requer a desistência do feito, tendo a parte adversa anuido com o pedido, fls.72/73. Era o que
tinha a relatar. Decido. É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para
dizer se concorda, caso tenha sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais e em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), ao teor do art.85,§8º, do NCPC. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002611-62.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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14.234. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420096 

14.235. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420100 

14.236. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420112 

Autor: RAIMUNDO ALVES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
DESPACHO: Fl. 93 "Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar
dos benefícios da Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. O valor da causa é requisito da petição inicial (inciso V do
artr.319) servindo como base de cálculo para a apuração das custas processuais, para o arbitramento dos honorários advocatícios. No caso em
tela, verifico que o valor da causa atribuida no feito destoa do correspondente ao conteúdo econômico perseguido pelo autor com a postulação.
Desta feita, intime-se o Autor para, no prazo de 15(quinze) dias, emende ou complete a exordial atribuindo à causa o valor R$ 8.052,90 (oito mil,
cinquenta e dois reais, noventa centavos), sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001388-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls. 39/40 "Trata-se de Ação revisional de contrato de financiamento de veículo c/c consignação em pagamento das parcelas
incontroversas em juizo ajuizada por ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS em face de BANCO VOLKSWAGEM S/A, ambos devidamente
qualificados nos autos. Indeferido o pedido de gratuidade da justica, fls.32, o autor fora intimado para o recolhimento das custas, bem como para
nomear outro causídico, face à renúncia de seu procurador, no entanto, quedou-se inerte, fls.37. É O NECESSÁRIO RELATAR. DECIDO. O feito
comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil. A falta de recolhimento das custas
iniciais do processo implica na falta de pressuposto de continuidade regular do processo e não no abandono da causa, de modo que não se faz
necessária a intimação pessoal do autor para realizar tal ato. Nesse sentido: PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. NÃO PAGAMENTO DAS CUSTAS. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. O cancelamento da distribuição, por falta de pagamento das custas iniciais, não depende
de prévia intimação da parte.Precedentes. 2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 956.522/MS, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 02/03/2017) EMENTA: APELAÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO POR FALTA DE
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO ANTERIORMENTE - INTIMAÇÃO PESSOAL.
Indeferida a justiça gratuita e conferido prazo para recolhimento das custas iniciais, a inércia da parte autora acarreta a extinção do feito. A
extinção do processo com base no art. 267, I e IV, do CPC/73, vigente na época da prolação da sentença, não exige prévia intimação pessoal da
parte. (TJMG - Apelação Cível 1.0378.09.029572-6/001, Relator(a): Des.(a) Tiago Pinto, 15ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 15/12/2016,
publicação da súmula em 27/01/2017) EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO - COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS INICIAIS -
INTIMAÇÃO - INÉRCIA DO AUTOR - EXTINÇÃO - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 1 - Conforme jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, em se tratando de custas iniciais, não há obrigatoriedade de intimação pessoal da parte antes da extinção do feito por
ausência de seu recolhimento. 2 - Determinado o recolhimento das custas complementares, por decisão transitada em julgado, deve o
demandante efetuar o seu recolhimento com a devida comprovação nos autos. Permanecendo inerte, a extinção do processo, sem resolução do
mérito, é medida que se impõe. (TJMG - Apelação Cível 1.0686.15.016459-4/001, Relator(a): Des.(a) Claret de Moraes, 15ª CÂMARA CÍVEL,
julgamento em 13/10/2016, publicação da súmula em 21/10/2016) Destaca-se que a decisão que determinou o recolhimento das custas não foi
atacada por qualquer via, mantendo-se o Requerente, inerte. Diante disso, prezando pelo princípio da primazia da decisão de mérito, fora
oportunizado, ao Requerente, sanar o defeito presente nos autos, o que, até a presente data, não o fez. Desse modo, este processo não merece
prosseguimento. Ante o exposto, EXTINGO o processo frente a ausência de pressuposto processual, sem resolução do mérito, com fundamento
no art. 485, IV, do CPC. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei. Publique-se, registre-se,
intime-se".

Processo nº 0028328-42.2014.8.18.0140
Classe: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: ALINE MARIA MONTE DE MORAIS SAMPAIO
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Requerido: MARIA DO SOCORRO MONTE DE MORAIS ARAUJO
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142)
Considerando o parecer do Parquet Estadual, fls.180/183, prestigiando os príncipios do contraditório e da ampla defesa (Art.9º, NCPC), uma vez
que o mesmo poderá influenciar na decisão, concedo às partes o prazo de 10(dez) dias para manifestação.Cumpra-se.

Processo nº 0020788-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELMAR RIBEIRO COELHO
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093), KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 11728), JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
Réu: LUCIANO FABIO LACERDA LEAO
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
10531)
Vistos, etc.
Intimem-se as partes, por seus patronos, para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca dos laudos de avaliação, bem como, sobre os
cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, acostados aos autos.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015313-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANY SANTOS SOUSA MARIANO, EVANDRO MARIANO DE MOURA, MARIANO E SOUZA LTDA - ME
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14.237. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420185 

14.238. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420192 

14.239. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420209 

14.240. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420221 

14.241. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420234 

14.242. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420255 

Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462), MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401)
Réu: CLAUDINO S/A - LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
DESPACHO: Fl. 297 "Tendo em vista o teor da assentada da audiência de conciliação, bem como, da petição de fls. 279 e segts. ordeno a
intimação das partes para se manifestarem se há interesse na produção de provas, em 10 (dez) dias. Em caso positivo, designe-se a Audiência
de Instrução. I. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023898-13.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ROSIANE ALVES DE AMARANTE
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora sobre a certidão de fls. 69, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001608-09.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Réu: CLEIDE REJANE SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 99 "Vistos, etc. Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador
constituído nos autos, ou por carta AR, caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento das custas, determino a
expedição de certidão de não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes autos, enviando-os ao
Arquivo Judicial, com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o relatório expedido
pelo sistema Themis Web com todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa.
Cumpra-se".

Processo nº 0007981-56.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ ACELIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: KENARD KRUEL DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte AUTORA, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 148/149 .
TERESINA, 23 de agosto de 2017
RAVENA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS
Estagiário(a) - 27633

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008685-35.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: NEUSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 51 "Manifeste-se o autor sobre o petitório de fls.36/38, no prazo de 10(dez) dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021076-61.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: THEREZINA BATERIAS - TRISTRIBUIDORA DE ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA, AUTO PARIS LTDA
Advogado(s): FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333), PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Autora sobre a certidão de fls. 119, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0026358-12.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JUVENAL DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
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14.243. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420271 

14.244. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420273 

14.245. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420308 

14.246. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420404 

14.247. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420409 

14.248. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420420 

Ato Ordinatóriao: "Manifeste-se a parte autora sobre o retorno dos autos, no prazo de 05(cinco) dias".

Processo nº 0027885-91.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DORALICE DE BRITO SILVA
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: ELETROBRÁS-DITRIB UIÇÃO PIAUI
Advogado(s):
Considerando a remessa dos presentes autos a este Juízo, intimem-se as partes, para conhecimento e requerer o que for dos seus interesses,
no prazo de 05 (cinco) dias. considerando a remessa
Cumpra-se.

Processo nº 0004399-19.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREIA KARLA DE CARVALHO BARBOSA CAVALCANTE
Advogado(s): MICHELLE LEAL CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 5909), JOSELIO DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2619), CLEOSNALDO BRITO
SIQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6609)
Réu: BANCO CITIBANK S/A, DINNERS CLUB BRASIL
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198)
Vistos, etc.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos com relação as partes
ANDREIA KARLA DE CARVALHO BARBOSA CAVALCANTE E BANCO CITIBANK S/A, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC, com relação ao Réu BANCO CITIBANK S/A.
3. Sem custas.
4. Outrossim, dê-se prosseguimento ao feito com relação ao Réu DINERS CLUB DO BRASIL.
5. Considerando que o endereço informado na petição de fls. 91, estar incompleto, intime-se a parte Autora, para no prazo de 05 (cinco) dias,
informar o endereço completo e atualizado, bem como o CNPJ do Réu, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028285-08.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO HORÁCIO DE MELO FILHO
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Réu: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA, MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, LANCAR MULTIMARCAS
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº
19353), FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642)
DESPACHO: Fl. 194 "Intimem-se a 1ª e a 3ª Requerida para manifestar-se, querendo, sobre o acordo realizado entre o Autor e a 2ª Requerida,
no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem-me conclusos".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017793-54.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS FERREIRA DA SILVA GOMES
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
DESPACHO: Fl. 76 "Considerando que a ação fora ajuizada em nome de falecido, fls.21, e não em nome de seus herdeiros ou de seu espólio,
determino a intimação da parte interessada para a necessária regularização, sob as penas do art.76, I do NCPC. Cumpra-se".

Processo nº 0020480-33.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: NIKACIO WANDALO DE CASTRO QUEIROZ
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta.
A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não
impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0029100-34.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO DESTERRO SOUSA
Advogado(s): TARCÍSIO DO VALE E SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 26165), EDVALDO BELO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9064),
ALZIRA MOTTA E BONA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 768)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, REAL CONSTRUTORA E INCORPORAÇÕES LTDA, ESSENCIAL
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14.249. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420436 

14.250. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420444 

14.251. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420445 

14.252. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420498 

14.253. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420504 

14.254. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA420509 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte AUTORA, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 61/66 .
TERESINA, 23 de agosto de 2017
RAVENA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS
Estagiário(a) - 27633

Processo nº 0000967-84.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), JOAO PEDRO PACHECO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9213)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da certidão de fls. 100, requerendo o que
entender de direito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005018-70.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143), THATIANA KATIUSSIA DE SOUSA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 12231)
Réu: ELETRICA VULCANO EIRELI, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Fl. 101 "Considerando que há contestação nos autos, intime-se a parte adversa sobre o pleito de desistência da parte Autora, fls.
100, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se".

Processo nº 0002942-05.2017.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA CARMELIA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME PINHEIRO DE ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 12246)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte Autora sobre a contestação, fls. 58/123, devendo manifestar-se, querendo, no prazo de lei.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002473-95.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PECEM AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s): RAYANNA LINHARES BARROSO(OAB/CEARÁ Nº 23120), MARCELA MARIA ALBINO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 8988),
FREDERICO PETERS DE PINHO(OAB/CEARÁ Nº 21454)
Réu: F L H B S ARAUJO ME
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161)
DESPACHO: Fl. 50 "Intime-se a parte Autora para o recolhimento das custas finais que, em virtude de atualização da tabela de custas, dada pelo
Provimento Corregedoria nº 04, de 24 de março de 2017, o qual extingue os códigos 56 Preparo dos Autos e 57 Baixa de Processo na
Distribuição, as guias devem ser geradas no código 117 - Complementação de Custas, a serem emitidas na secretaria desta Vara".

Processo nº 0004027-31.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANTONIO DO NASCIMENTO CUNHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 47/48.
TERESINA, 23 de agosto de 2017
Henio Caique Lopes de Oliveira
Estagiário(a) - 28207

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016561-70.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANA ZELIA CORREIA LIMA CASTELO BRANCO
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14.255. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA419911 

14.256. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420226 

14.257. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420401 

14.258. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA420042 

14.259. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA420093 

14.260. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA420126 

Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Réu: FRANCISCO HERMETO PARENTE FILHO, GILBERTO MENDES FARIAS, DUCILA BRITO LEITE MENDES, FERNANDO ALVES DA
FONSECA, AMÉLIA TEREZA C. FONSECA E.
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
DESPACHO: Fl. 77 "Intime-se a parte adversa para manifestar-se, querendo, quanto ao pedido de extinção do feito, fls., retro, no prazo de 05
(cinco) dias. Após, voltem-me concluosos".

Processo nº 0004128-73.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: PAULO CELSO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Diante do exposto, com fundamento nos arts. 107 e 109 do Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal, decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em face de PAULO CELSO DE SOUSA SANTOS, pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código
Penal da conduta tipificada no art. 21 da Lei de Contravenções Penais e, consequentemente, após o trânsito em julgado, determino o
ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 22 de
agosto de 2017. ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0008150-67.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DRA. VIRGINIA DA COSTA MÁXIMO, OAB/PI 9349, para oferecer resposta à acusação, no prazo
legal, advertindo-os de que, em caso de omissão, será aplicada a multa prevista no art. 265 do Código de Processo Penal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis. Teresina - PI, 23 de agosto. Eu, Renata de Oliveira Alves Rufino, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0008905-91.2017.8.18.0140
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Advogado(s):
Indiciado: SERGIO TADEU ARAGAO GOMES
Advogado(s): RAIMUNDO CARDOSO ROSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5986)
ATO ORDINATÓRIO: Designo o dia 01 de setembro de 2017, às 09:00 horas, para a audiência de justificação a manter de manter, modificar ou
revogar as medidas já concedidas. (...) JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito"

Processo nº 0023751-84.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ANDREY RODRIGUES FLORO
Advogado(s):
O prazo requerido à fl. 95 transcorreu. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar interesse no feito.

Processo nº 0029434-44.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLECIO ASSUNÇÃO OLIVEIRA DE MELO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718), ANTONINO SILVEIRA REIS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4508)
Requerido: ALISSON ARAUJO ANDRADE SILVA, BRASIL VEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), THIAGO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6985),
RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a apelação apresentada às fls. 325 a 342.

Processo nº 0023421-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LOURIVAL NERES DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s):
Tendo em vista que os documentos juntados em fls.27/30 não são suficientes para demonstrar a necessidade da justiça gratuita, intime-se a
parte autora para apresentar, no prazo de 10(dez) dias, alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias,
conta de luz, etc. Os documentos apresentados devem estar atualizados.
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14.261. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA420129 

14.262. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA420219 

14.263. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA420413 

14.264. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA420417 

14.265. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA420433 

Intime-se.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0003871-87.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s): KAREN ROBERTA DE SOUSA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 288-B)
Requerido: SANTANA MARIA DE FREITAS ALMEIDA
Advogado(s):
Em tempo, verifico que a sentença de fl. 65 apresenta um erro de digitação, uma vez que consta na supracitada decisão o nome do MM. juiz
titular desta unidade cível - Édison Rogério Leitão Rodrigues - contudo, este se encontra no gozo de folga referente ao exercício da judicatura no
plantão judiciário.
Diante da circunstância acima, o artigo 494, I, do Novo Código de Processo Civil, permite ao juiz corrigir, de ofício, eventuais vícios presentes na
sentença, inclusive, após o trânsito em julgado da sentença (informativo 547 STJ).
Considerando pois, que a sentença fora preferida por esta juíza que o substitui, bem como em razão do mencionado desconcerto ser mera
inexatidão material, tal equívoco deve ser sanado.
Diante de todo o exposto, a parte final da sentença de fl. 65, no que se refere a identificação do magistrado que exarou a sentença, deverá conter
a seguinte redação:
"Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima."
Publique-se. Intime-se.
TERESINA, 23 de agosto de 2017
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028694-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: P & A VAREJO LTDA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: ORTOLITE INDÚSTRIA E COMÉRCIO - PLASTSPUMA IND. COMÉRCIO LTDA
Advogado(s):
Tendo em vista que o documento juntado em fls.45 não é suficiente para demonstrar a necessidade da justiça gratuita, intime-se a parte autora
para apresentar, no prazo de 10(dez) dias, declaração de imposto de renda dos últimos três anos.
Intime-se.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0004036-85.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: KIRTON BANK S/A - BANCO MULTÍPLO
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551), RUBEM DE NEIVA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13998)
Requerido: TADEU ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando planilha de cálculos na qual fique demonstrada a evolução
do débito, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0004726-32.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SÃO PAULO Nº 298933), DANILO FROTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4837)
Requerido: ELISAMA MOURA DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar interesse no feito, requerendo o que for de direito.

Processo nº 0002079-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JOSE FABIANO NOGUEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10238)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
Defiro o pedido de Justiça gratuita.
CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 06/03/2018, às 10h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d)Caso não haja acordo, o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou de mediação, sob pena de revelia.
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14.269. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420083 
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14.271. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420147 

Processo nº 0022930-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE JESUS SANTOS
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DIAS GUERRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14615)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar,
alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias, conta de luz, etc. Bem como declaração de
hipossuficiência assinada pela requerente.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0005260-63.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA
DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 147020)
Requerido: FRANCISCO CUNHA VASCONCELOS
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca do endereço correto para cumprimento do mandado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016422-55.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: MAURO JORGE FERNANDES VIEIRA
Advogado(s): GIANLUCA SANTOS DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 12370)
SENTENÇA:
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu, MAURO JORGE FERNANDES VIEIRAe o faço com fundamento no art. 89 § 5° da Lei
n° 9.099/95. P.R.I.C. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Teresina, 08/08/2017. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz. Juiz de
direito da 6ª vara criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011599-38.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: JOAO ANTONIO DA SILVA MELO
Advogado(s): RUBENS VIEIRA FONSÊCA(OAB/PIAUÍ Nº 9010), MARTINHO VIEIRA GOMES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9603)
SENTENÇA:
De maneira, que deve ser extinta a punibilidade do acusado pelo encerramento do prazo de cumprimento da sursis. ASSIM SENDO, decreto a
extinção da punibilidade do réu JOÃO ANTÔNIO DA SILVA MELO, e o faço com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030199-44.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: MARCO AURÉLIO ALENCAR TRIGO
Advogado(s): FRANCISCO WELLDER DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8943)
SENTENÇA:
De maneira, que deve ser extinta a punibilidade do acusado pelo encerramento do prazo de cumprimento da sursis. ASSIM SENDO, decreto a
extinção da punibilidade do réu MARCO AURÉLIO ALENCAR TRIGO, e o faço com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017710-38.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: JOAO FRANCISCO GOMES DE ARAUJO
Advogado(s): LIANA ERIKA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7139)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
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14.273. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420172 

14.274. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420177 

14.275. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420189 

14.276. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420222 

14.277. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420536 

decretação da extinção dapunibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e
arquivem-se.Teresina-PI,22 de agosto de 2017.Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal de Teresina-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023998-07.2011.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE HOMICÍDIOS E ACIDENTES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: GILMAR SERAFIM FIGUEREDO
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Teresina-PI,22 de agosto de 2017.Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz
Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal de Teresina-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014536-84.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: ROBERTO CLAUDIO FERRER POMPEU
Advogado(s): MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12150)
SENTENÇA: Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação,
impõe-se a decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.P.R.I.C. Transitada em Julgado, dê-se
baixa e arquivem-se. Teresina-PI,22 de agosto de 2017. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal de Teresina-
PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016304-79.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
SENTENÇA: Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação,
impõe-se a decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.P.R.I.C. Transitada em Julgado, dê-se
baixa e arquivem-se. Teresina-PI,22 de agosto de 2017. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal de Teresina-
PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008394-64.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: PAULO AMERICO DE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8525)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.P.R.I.C. Transitada em Julgado, dê-se baixa e
arquivem-se. Teresina-PI,22 de agosto de 2017. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal de Teresina-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027475-67.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: JOSE FERNANDES NETO
Advogado(s): TANCREDO CASTELO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8008)
SENTENÇA: Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação,
impõe-se a decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.P.R.I.C. Transitada em Julgado, dê-se
baixa e arquivem-se. Teresina-PI,22 de agosto de 2017. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal de Teresina-
PI

Processo nº 0002001-51.2000.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DO PLANTAO GERAL METROPOLITANO.
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO DAVINO DE SOUSA
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14.278. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420583 

14.279. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420612 

14.280. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA419701 

14.281. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA419895 

14.282. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA419977 

Advogado(s):
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu ANTÔNIO DAVINO DE SOUSA, em virtude da ocorrência da prescrição, forte no art.
108, inciso IV, do estatuto repressivo.Notifique-se o Ministério Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 23
de agosto de 2017.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0004585-03.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: MARCIO ANDERSON DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 23 de agosto de 2017.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0003665-24.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CAIO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
ISTO POSTO, ante o conjunto fático carreado aos autos, julgo procedente a denúncia para condenar o acusado FRANCISCO CAIO OLIVEIRA
DA SILVA antes qualificado, na prática do crime de estupro de Vulneráveis, capitulado no art. 217-A, do Código Penal.Diante das circunstâncias
judiciais encontradas, fixo-lhe a pena-base em 08 (oito) anos de reclusão, pena esta que à míngua de outras circunstâncias agravantes e
atenuantes.O apenado encontra-se preso preventivamente. O crime por ele praticado é de grande gravidade, por se tratar de estupro de
vulnerável. Dessa forma, não há como conceder no atual momento que o mesmo apele em liberdade. Nesse sentido, recomendo o sentenciado
no local onde se encontra, sem prejuízo do mesmo obter os benefícios do regime imposto.A pena privativa de liberdade aplicada em desfavor do
apenado deverá ser cumprida inicialmente em regime fechado.Expeça-se o Competente Mandado de Prisão Preventiva e Guia de Execução
Provisória.Custas pelo apenado.P.R.I.C.TERESINA, 23 de agosto de 2017.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª
Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0016875-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. M. DE O.
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: F. DE L. V. I., J. A. DE C. N.
Advogado(s): VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Vistos,
1. Chamo o processo à ordem para, em complemento ao despacho de fls. 83, deliberar o seguinte:
1.1 Concluindo pela necessidade da audiência de instrução e julgamento, para deslindar questão controversa relativa à existência ou não da
união estável, com seus consectários, devendo ser dirimida por meio da prova testemunhal e documental, ficam os litigantes incumbidos do ônus
de demonstrar suas respectivas teses, consoante disposto no CPC 373, I e II.
2. Redesigno, pois, para esse fim, a audiência constante do despacho de fls. 86 para o dia 28/09/2017 às 08h30min, nesta 6ª VFS, no Fórum
local, para a audiência de instrução e julgamento, devendo as partes apresentarem seus respectivos róis de testemunhas, limitados ao número
de duas testemunhas para cada parte, no prazo comum de 15 dias, contados a partir desta decisão, tudo na forma do CPC 357, incisos e
parágrafos.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0028641-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARILIA SANTANA ANDRADE
Advogado(s): ALDINA MARIA REBELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10504), RITA DE CÁSSIA ANDRADE BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
Réu: AMARILES SOARES GUIMARAES SAMTANA
Advogado(s):
Vistos,
A propósito da peça de fls. 257/260 e sua repetição às fls. 266/269, assim me manifesto:
1. Intime-se a inventariante para, em 15 dias, dar efetivo cumprimento ao despacho/decisão de fls. 237 (itens 1.1, 1.2 e 1.3), asseverando, quanto
ao recolhimento das custas, que fica deferido o pagamento para o final da ação.
2. Indefiro o requerimento de liberação do veículo marca Honda, modelo CRV, ante o deferimento da expedição de alvará judicial para liberação
de valores junto ao Ministério da Fazenda, conforme decisão de fls. 237, devendo a inventariante comprovar o efetivo recebimento da quantia ou,
sendo o caso, a negativa de liberação do valor pela repartição referida.
3. Pelas razões da decisão de fls. 237, indefiro o requerimento de transferência liminar do direito de ocupação do imóvel (apartamento 1201, do
edifício Renoir).
Expedientes necessários.

3ª Publicação
Processo nº: 0023392-42.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: NAYANE SOUSA FRAZAO
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Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Interditando: EDMILSON ANTONIO DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EDMILSON ANTONIO DE SOUSA,
brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de MARIA JOSÉ DE SOUSA e ANTONIO JOSÉ DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA
TAMBORIL, 1428, PARQUE ALVORADA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023392-42.2012.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador NAYANE SOUSA FRAZAO, brasileiro(a), solteira, diarista, filho(a) de Cícero Mendes Frazão e Francisca
Sousa, residente e domiciliado(a) em AVENIDA PEDRO BRITO Nº 1270, PARQUE ALVORADA, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 3 de agosto de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0010806-65.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA MARIA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Interditando: CECILIA DA CRUZ OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CECILIA DA CRUZ OLIVEIRA,
Brasileiro(a), solteira, filho(a) de RITA FURTUNATO DE OLIVEIRA e FLAVIANO PINTO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em RUA
G, Nº 7738, SANTO ANTONIO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0010806-65.2015.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeada curadora ANTONIA MARIA OLIVEIRA, Brasileiro(a), divorciada, pensionista, filho(a) de RITA FURTUNATO DE OLIVEIRA e
FLAVIANO PINTO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em RUA G, Nº 7738, SANTO ANTONIO, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 3 de agosto de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0007949-46.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSIMAR FERNANDES DE SÁ, FERNANDO FERNANDES DE SÁ
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282) ROGER LOUREIRO FALCÃO MENDES (OAB/PI Nº 5788)
Inventariado: CLAUDIONOR FERNANDES
Advogado(s):
Vistos,
1. Chamo o processo à ordem para tornar sem efeito o item 1.1 do despacho de fls. 110.
2. Indefiro o requerimento de fls. 170/172, vez que o requerente é filho do "de cujus", como se infere da comparação da árvore genealógica deste
com a árvore genealógica daquele, bem como da árvore do Sr. Fernando Fernandes de Sá, que tem avós paternos em comum com o autor da
ação, devendo, assim, prosseguir o feito.
3. Determino o cumprimento, com urgência, do item 3 do despacho de fls. 33, nos termos do art. 626 do CPC.
4. Após, voltem-me conclusos para decisão sobre o pedido de alvará judicial, de fls. 116/119.
Expedientes necessários.

1ª Publicação
Processo nº: 0001589-61.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CARMEM LÚCIA MONTEIRO
Advogado(s): VICTOR ALEXANDRE MELO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12994), RAIMUNDO DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5506)
Interditando: CLARISSA MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CLARISSA MONTEIRO DA SILVA,
Brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de CARMEN LUCIA MONTEIRO e JOÃO BERNARDO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA
MÉXICO, 1370, CRISTO REI, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0001589-61.2016.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador CARMEN LÚCIA MONTEIRO, Brasileiro(a), Viúvo(a), filho(a) de MARIA DE LOURDES SOUSA e FRANCISCO
MONTEIRO DA CRUZ, residente e domiciliado(a) em RUA MÉXICO, 1370, CRISTO REI, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
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14.286. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420552 

14.287. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420615 

14.288. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420626 

14.289. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA420760 

14.290. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA419859 

14.291. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA419868 

14.292. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA419988 

com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de agosto de 2017.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0030396-62.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. D. D. D. S. T.
Advogado(s): JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11453)
Réu: M. S. C. T.
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cumprimento das disposições sentenciais pela parte requerida, tendo em vista
que o requerimento de apresentação da documentação da motocicleta foi feito em 2015. Manifeste-se também, em igual prazo, sobre o interesse
na expedição de mandado de busca e apreensão.

Processo nº 0006479-77.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO VITOR BARRETO MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11457), MICHELL FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9748)
Réu: JEOCASTRA DE QUEIROS EVANGELISTA SOUZA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0008374-44.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R. D. C. F. D. S.
Advogado(s): DAISE VIANA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505), MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401)
Requerido: G. D. S. D. M., G. F. S. D. M., I. R. S. D. M.
Intime-se a parte requerente, através de seu Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento
das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do percentual de 2%
(dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0018124-65.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: MARIA MEDEIROS PEDROSA MAGALHÃES
Advogado(s): ATAIDE JOSÉ MAGALHÃES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11107)
Réu: SOLANGE PEDROSA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos,
1. Acolho o parecer ministerial de fls.359/361. Intimem-se as partes para tomarem conhecimento e se manifestarem sobre o laudo psicossocial de
fls. 252/255.
2.Intime-se, ainda, a requerida para juntar aos autos o documento referente a substituição de curatela que se manifestou à fl.327.
3.Após, remetam-se, novamente os autos ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0004773-88.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas remanescentes, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida
Ativa do Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/16. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0004796-34.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas remanescentes, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida
Ativa do Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/16. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.
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14.293. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA420003 

14.294. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA420023 

14.295. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA420044 

14.296. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA420103 

14.297. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA420144 

14.298. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA420230 

Processo nº 0000209-37.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAZ CARVALHO LOPES
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519), THIAGO ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11867)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Verifico que a parte autora não está regularmente representada, face ausência de procuração que outorga poderes aos advogados que
subscrevem a petição de fls. 93. Assim, intime-se a demandante para, no prazo de quinze dias, juntar procuração aos autos.

Processo nº 0018145-17.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANDRE ROMILDO DOS SANTOS
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Por todo o exposto, julgo a presente demanda PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do art. 487, I, do CPC, e condeno o requerido a
restituir de forma simples o valor referente à "Tarifa de Cadastro", monetariamente atualizado. Em face da sucumbência mínima do requerido,
condeno o autor ao pagamento das custas processuais remanescentes e dos honorários advocatícios do requerido, que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, a teor do que prescreve o art. 86, parágrafo único do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0003284-21.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARIA DA PAZ
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se, a parte autora, por via de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, juntar minuta de acordo original ou cópia autenticada,
devidamente assinada pelas partes e por seus procuradores, para fins de homologação.

Processo nº 0013397-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: ADALISA GOMES DIOLINDO
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC. Revogo liminar concedida às fls. 31. Recolha-se Mandado de Busca e Apreensão e Citação expedido às fls. 53. Condeno ao pagamento
das custas remanescentes, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado, conforme previsto no art.
5º, § 3º da Lei nº 6.920/16. Sem Honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0008464-86.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ZAIRA RODRIGUES DE SOUSA COSTA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Intime-se, a parte autora, por via de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, juntar minuta de acordo original ou cópia autenticada,
devidamente assinada pelas partes e por seus procuradores, para fins de homologação.

Processo nº 0003926-91.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: KECIA DAMARES MATOS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC. Condeno ao pagamento das custas remanescentes, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do
Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/16. Sem Honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0001518-64.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEIDE SOARES DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Tendo em vista ter restado infrutífera a audiência de instrução marcada para o dia 22 de agosto, em virtude da ausência do Juiz, redesigno para o
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14.299. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA420237 

14.300. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA420294 

14.301. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA420302 

14.302. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA420305 

14.303. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA420410 

14.304. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA420416 

dia 4 de setembro de 2017, às 9h30, audiência de instrução e julgamento.
Intimações necessárias.Cumpra-se.

Processo nº 0024128-60.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO NEVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Tendo em vista a revogação de mandato dos advogados da parte autora às fls. 83/84, intime-se pessoalmente o autor para constituir, no prazo de
15 (quinze) dias, novo patrono, sob pena de extinção do processo, conforme prevê art. 76, §1º, I do CPC/15. Suspendo o feito pelo mesmo prazo.
Ato contínuo, decreto a nulidade das publicações ocorridas posteriormente à revogação do mandato, haja vista não existir advogados habilitados
cadastrados aos autos representando a parte autora, impedindo a ciência daquelas.
Cumpra-se.

Processo nº 0028607-91.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DANIEL LOPES REGO, ANNA KLICIA TORRES DE SA URTIGA
Advogado(s): DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Requerido: VIVIAN FREIRE LEOPOLDINO, MARIA DE LOURDES FREIRE LEOPOLDINO, PEDRO LEOPOLDINO FERREIRA FILHO
Advogado(s): EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2780)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIMEM-SE as partes por seus advogados, para que informem a esta Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda possuem algo a requerer
no que diz respeito aos presentes autos.

Processo nº 0019991-93.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: OSANA LUZIA SANTANA DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por via de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, juntar minuta de acordo original ou cópia autenticada,
devidamente assinada pelas partes e por seus procuradores, para fins de homologação

Processo nº 0000735-67.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias, nos termos do art. 313, I do CPC.
Decorrido o prazo, intime-se a parte autora sobre o interesse na continuidade do feito.
Cumpra-se.

Processo nº 0001780-82.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANDRE ROMILDO DOS SANTOS
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº
4825)
Por todo o exposto, julgo a presente demanda PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do art. 487, I, do CPC, e determino que seja
afastada do contrato a cobrança da comissão de permanência cumulada com outros encargos e condeno o requerido a restituir de forma simples
os valores referentes à "Despesas de Terceiros" e "Promotora de Vendas", monetariamente atualizados. Condeno o requerido às custas finais,
sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/16. Condeno-o, ainda, em
honorários advocatícios num importe de 10% do valor dado à causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se os autos.

Processo nº 0029648-35.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: PEREIRA E CASTELO BRANCO LTDA ME, ALCIONOR PEREIRA CASTELO BRANCO, MARIA FRANCIEUDA PEREIRA
CASTELO BRANCO
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Intime-se a parte autora, por meio do seu advogado, para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Impugnação à Penhora retro.
Cumpra-se.
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14.305. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA420435 

14.306. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA420486 

14.307. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA420669 

14.308. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA419816 

14.309. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA419836 

14.310. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA419900 

Processo nº 0014099-82.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937),
BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ(OAB/PARANÁ Nº 24102)
Requerido: MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição.
Em seguida, certifique-se e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0009537-54.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: VALFRIDO DE OLIVEIRA COSTA FILHO
Advogado(s):
Indefiro o pedido de suspensão do feito e determino a intimação do autor para, em 5 (cinco) dias, juntar aos autos minuta do acordo realizado
entre as partes, para fins de homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0008056-90.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO BAIÃO(OAB/PIAUÍ Nº 12892), GERMANA VIEIRA DO VALLE(OAB/AMAZONAS Nº A927), DAVID ARAUJO
MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Executado(a): FRANCISCO C FONTENELE DE BRITO ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte exequente as custas finais (preparo e baixa), no prazo de 10 (dez) dias, cujo valor se encontra discrimando no boleto anexado ao
sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007685-58.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA POLICIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JAILSON ANJOS DOS SANTOS
Advogado(s): NICOLLAS REGIS REGO DE QUEIROZ SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 12899), PABLO ROMARIO SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13172)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Senhor Advogado: PABLO ROMÁRIO
SOUSA MELO (OAB/PI Nº 13.172), da audiência designada para o dia 06/10/2017, às 09:00 horas referente a JAILSON ANJOS DOS SANTOS e
que será realizada na sala de audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu, Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 22 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010863-88.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - ZONA NORTE
Advogado(s):
Indiciado: JOSE FRANCISCO DE SALES RESENDE
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
DESPACHO:
Intime-se o advogado habilitado aos autos Dr. Gustavo Brito Uchôa OAB-PI, 6150, na defesa de JOSE FRANCISCO DE SALES RESENDE, para
que apresente Alegações Finais. Ciente de que sua inércia poderá acarretar a incidencia da multa prevista no art. 265 do Código de Processo
Penal. Intime-se pessoalmente JOSE FRANCISCO DE SALES RESENDE, no endereço: Rua Victor Aguiar, 1441, Residencial Jardim do
Angelim, Bairro ANGELIM,Teresina-PI, para informar se irá constituir novo procurador no prazo de 10 (dez) dias, não o fazendo, Remetam-se os
autos para a Defensoria Pública do Estado do Piauí para os devidos fins. TERESINA, 30 de junho de 2017. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz(a)
de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013535-11.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
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14.312. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420267 

14.313. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420485 

Indiciado: BARTOLOMEU BARBOSA DA COSTA
Advogado(s): ERIVERTON BEZERRA POLICARPO(OAB/PIAUÍ Nº 4135)
Promotor de Justiça, que em síntese manifestou-se como segue: ??considerando que entre a data do trânsito em julgado da decisão
condenatória para a acusação distou mais de 07 anos, evidente a ocorrência do fenômeno da prescrição dos termos do art. 109 do CP, de sorte
que requeiro a declaração da extinção da punibilidade do réu face a ocorrência do fenômeno da prescrição??. Em seguida o MM Juiz deliberou e
decidiu como segue: ?? Vistos etc? Constata-se que a presente ação penal foi julgada em data de 21 de Junho de 2009 e não obstante não
haver ocorrido o trânsito em julgado, considerando que daquela decisão fora intimado pessoalmente o MP e o Advogado do acusado, via Diário
da Justiça, às fls. 161 não tendo sido apenas o acusado intimado pessoalmente da mesma, acatando o parecer Ministerial, vejo haver ocorrido a
prescrição da sentença penal condenatória, muito embora não haver nos autos certidão da Secretaria informando tal ocorrência. Desta forma
ante o enorme lapso temporal, considerando a pena aplicada ao acusado (advertência), considerando também o disposto no art. 109/110 do CP,
considerando por último a manifestação Ministerial favorável, julgo com sentença extinta a pena aplicada ao acusado, determinando por via de
consequência o arquivamento do processo e em seguida a respectiva baixa do feito criminal na distribuição e no registro da Secretaria. Sem
custas. Desta decisão desde logo fica intimado o MP. Intime-se o acusado por Carta Precatória desta decisão e para o mesmo fim intime-se o Dr.
Eriveton Bezerra Policarpo, através do DJ-PI. Sentença publicada em audiência. Cumpra-se. A audiência será gravada em DVD-R juntado aos
autos na forma do art. 405, § 1° e 2° do CPP. Nada mais havendo mandou o MM Juiz encerrar o presente termo que vai assinado por todos.
Eu,________________________, (Maria Bernadete da Mota Lima Uchôa - Secretária da 7ª Vara Criminal), digitei e subscrevi.

Processo nº 0004478-95.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE, MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: TACIANA LOPES FERREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A DRA LISABETE MARIA MARCHETTI, Juíza de Direito Auxiliar da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a ré TACIANA LOPES FERREIRA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e
julgamento do Proc. nº 0004478-95.2010.8.18.0140, designada para o dia 14 de setembro 2017, às 11;00 horas, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de agosto de 2017 (23/08/2017). Eu, JOSÉLIA RIBEIRO LUSTOSA,
Analista Judicial, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juíza de Direito Auxiliar da 7ªVC da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029850-80.2009.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Requerido: RAFFAELE SIMONE D´AGOSTINHO
Advogado(s): JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5573)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª. Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Dr. JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS
SANTOS-OAB/PIAUÍ Nº 5573, por configurar como defensor do réu RAFFAELE SIMONE D´AGOSTINHO, para, no prazo legal apresentar
Alegações finais nos autos de nº acima mencionado. E para constar, Eu Maria de Fátima Barros, digitei e conferi o presente aviso. Teresina,
23.08.2017.

Processo nº 0021079-45.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: NATALIA MARIA DIAS LIMA, ANTONIA CELMA REGO DA SILVA
Advogado(s):
Ex positis, e por tudo mais que nos autos consta,JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e,em consequênciaCONDENOas rés
ANTÔNIA SELMA RÊGO DA SILVA e NATÁLIA MARIA DIAS LIMA, anteriormente qualificadas, como incursas nas penas dos arts. 33 e 35 da
Lei 11343/2006.
DA DOSIMETRIA DA PENA
Passo a dosimetria das penas de forma individualizada, definindo a pena em relação aos crimes de tráfico de entorpecente e associação para o
tráfico, respectivamente, em estrita observância ao disposto no art. 68 do CP e 42 da Lei 11.343/2006, para somente depois realizar a somatória
das penas.
- ANTÔNIA SELMA RÊGO DA SILVA
As circunstâncias judiciais preponderantes são favoráveis à ré, entre elas a primariedade bem como não responder a outro processo criminal
nesta Comarca.
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06, verifico que a acusada agiu com culpabilidade normal à
espécie; a ré é primária e não responde a outro processo criminal nesta Comarca; possuidora de bons antecedentes; os motivos do crime são
normais à espécie delitiva, qual seja, obtenção de vantagem econômica; a droga apreendida se trata de crack, a mais devastadora de todas as
drogas, razão pela qual merece uma valoração negativa; as consequências do crime são funestas; não há de se cogitar em comportamento da
vítima.
Tráfico de Drogas
Dessa feita, tendo em vista que o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) prevê abstratamente a pena de reclusão de05(cinco) a 15
(quinze) anos e multa, e que existem circunstâncias judiciais e preponderantes favoráveis à ré,fixo a pena baseem 05 (cinco) anos de reclusão e
a pena de multa em 500(quinhentos) dias-multa, com valor para cada dia igual a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo
do fato, atendendo esta ao critério estipulado no art. 60 do CP.
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Inexiste atenuante. Inexiste agravante.
Inexiste caso de diminuição da pena. Inaplicável a causa de diminuição da pena prevista no art. 33, §4º da Lei de Drogas. A acusada se associou
de forma permanente à ré Natália Maria Dias Lima no intuito de traficar drogas.
Não há causa de aumento.
Com efeito, passo a dosar a pena, ficando a pena definitiva em 05 (cinco) anos de reclusão e o pagamento de 500 (quinhentos) dias multa, no
mínimo legal do art. 49, §1º do CP.
Associação para o tráfico (art. 35 da Lei 11.343/2006)
Acerca do crime de associação para o tráfico, atento às causas do crime, justificadas pelas circunstâncias judiciais e preponderantes já expostas,
visto que aplicáveis, na mesma medida, ao delito descrito do art. 35 da Lei 11.343/2006, fixo a pena base em 03 (três) anos de reclusão e 700
(setecentos) dias multa.
Inexiste circunstância atenuante da pena. Inexiste circunstância vista como agravante, a ensejar o agravamento da pena.
Inexiste caso de diminuição da pena. Inexiste causa de aumento.
Com efeito, passo a dosar a pena em 03 (três) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias multa, no mínimo legal do art. 49,§1º, CP.
Desta forma, EM SENDO APLICÁVEL AO CASO A REGRA ELENCADA NO ART. 69 DO CP, FICA A RÉ ANTÔNIA SELMA RÊGO DA SILVA
CONDENADA, DEFINITIVAMENTE, À PENA DE 08 (OITO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 1200 (UM MIL E DUZENTOS) DIAS-
MULTA.
Com fundamento no art. 33, §2º, "b" do CP, a ré condenada deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime semiaberto
na Penitenciária Feminina, nesta Capital.
ANTÔNIA SELMA RÊGO DA SILVA foi presa em flagrante delito em 21/01/2011. Beneficiada com o relaxamento da Prisão Preventiva em
audiência realizada no dia 20/06/2011, conforme Termo de Assentada e Deliberação às fls. 204/208, cumprido o Alvará de Soltura na mesma
data (fls. 214). A ré permaneceu presa, assim, durante 4 meses e 29 dias, de modo que restam 7 (sete) anos 7 (sete) meses e 1 (um) dia de pena
a serem cumpridos, em regime semi-aberto.
- NATÁLIA MARIA DIAS LIMA
As circunstâncias judiciais preponderantes são favoráveis à ré, entre elas a primariedade bem como não responder a outro processo criminal
nesta Comarca de Teresina.
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06, observo que a ré agiu com culpabilidade normal à espécie;
trata-se de ré primária e que não responde a outro processo criminal nesta Comarca; detentora de bons antecedentes; os motivos do crime são
normais à espécie delitiva, a obtenção de vantagem econômica; a droga apreendida se trata de crack, a mais devastadora de todas as drogas,
razão pela qual merece uma valoração negativa; as consequências do crime são funestas; não há de se cogitar em comportamento da vítima.
Tráfico de Drogas
Dessa feita, tendo em vista que o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) prevê abstratamente a pena de reclusão de05(cinco) a 15
(quinze) anos e multa, e que existem circunstâncias judiciais e preponderantes favoráveis à ré,fixo a pena baseem 05 (cinco) anos de reclusão e
a pena de multa em 500(quinhentos) dias-multa, com valor para cada dia igual a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo
do fato, atendendo esta ao critério estipulado no art. 60 do CP.
Inexiste atenuante. Inexiste agravante.
Inexiste caso de diminuição da pena. Inaplicável a causa de diminuição da pena prevista no art. 33, §4º da Lei de Drogas. A ré se associou de
forma permanente à Antônia Selma Rêgo da Silva no intuito de traficar drogas.
Não há causa de aumento.
Com efeito, passo a dosar a pena, ficando a pena definitiva em 05 (cinco) anos de reclusão e o pagamento de 500 (quinhentos) dias multa, no
mínimo legal do art. 49, §1º do CP.
Associação para o tráfico (art. 35 da Lei 11.343/2006)
Acerca do crime de associação para o tráfico, atento às causas do crime, justificadas pelas circunstâncias judiciais e preponderantes já expostas,
visto que aplicáveis na mesma medida ao delito descrito do art. 35 da Lei 11.343/2006, qual seja, associação para o tráfico, fixo a pena base em
03 (três) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias multa.
Inexiste circunstância atenuante da pena. Inexiste circunstância vista como agravante, a ensejar o agravamento da pena. Inexiste caso de
diminuição da pena. Inexiste causa de aumento.
Com efeito, passo a dosar a pena em 03 (três) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias multa, no mínimo legal do art. 49,§1º, CP.
Desta forma, EM SENDO APLICÁVEL AO CASO A REGRA ELENCADA NO ART. 69 DO CP, FICA A RÉ NATÁLIA MARIA DIAS LIMA
CONDENADA, DEFINITIVAMENTE, À PENA DE 08 (OITO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 1200 (UM MIL E DUZENTOS) DIAS-
MULTA.
Com fundamento no art. 33, §2º, "b" do CP, a ré NATÁLIA MARIA DIAS LIMA deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade em
regime semiaberto na Penitenciária Feminina, nesta Capital.
NATÁLIA MARIA DIAS LIMA foi presa em flagrante delito em 21/01/2011. Beneficiada com o relaxamento da Prisão Preventiva em audiência
realizada no dia 20/06/2011, conforme Termo de Assentada e Deliberação às fls. 204/208, cumprido o Alvará de Soltura na mesma data (fls.
215). A ré permaneceu presa, assim, durante 4 meses e 29 dias, de modo que restam 7 (sete) anos 7 (sete) meses e 1 (um) dia de pena a serem
cumpridos, em regime semi-aberto.
Concedo às rés o direito de permanecerem soltas jbem como de recorrerem em liberdade, até o trânsito em julgado desta.
PROVIMENTOS FINAIS
Condeno a ré NATÁLIA MARIA DIAS LIMA ao pagamento das custas processuais em virtude de encontrar-se assistida por advogado particular.
A ré ANTÔNIA SELMA RÊGO DA SILVA encontra-se assistida pela Defensoria Pública do Estado do Piauí, motivo pelo qual não condeno a
mesma ao pagamento das custas processuais.
Decreto a perda do dinheiro (fls.118) para a União Federal. Oficie-se ao SENAD.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
·Lance-se o nome das Rés no rol dos culpados;
·Expeçam-se Guias de Recolhimento Definitivas, procedendo-se aos cálculos da multa e custas processuais, a serem pagas por Natália Maria
Dias Lima.
·Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
penal;
·Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação das Rés, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
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Processo nº 0008108-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO HENRIQUE MAGALHÃES OLIVEIRA
Advogado(s): MARCUS VINÍCIUS DA SILVA RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 5409)
DESPACHO: "... Remetam-se os autos ao MP e Defesa para açegações finais na forma de memoriais escrito. Almir Abib Tajra Filho-JUiz de
Direito ".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000157-70.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ANDERSON DA SILVA COSTA, SARA CARLOS ARAUJO LIMA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
9497)
INTIMO O ADVOGADO SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA NO PRAZO DE
10 DIAS DE ANDERSON DA SILVA COSTA.

Processo nº 0030083-33.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ROBERTO ALAGGIO RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que for de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007818-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANNE CAROLINE DE PAIVA SILVA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276)
DESPACHO: Vistos. Em atenção ao Ofício nº 245/2017-NUGEP do Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do presente feito,
eis que o pedido de indenização discutido nos presentes autos se funda essencialmente na alegação de abusividade da cobrança do Seguro de
proteção financeira em contrato de financiamento bancário, cuja matéria encontra-se suspensa pelo Superior Tribunal de Justiça, a fim de
uniformizar o seu entendimento. O referido tema repetitivo encontra-se cadastrado como TEMA nº 972, na base de dados do STJ: "TEMA Nº 972:
Delimitação de controvérsia no âmbito dos contratos bancários sobre: (i) validade da tarifa de inclusão de gravame eletrônico; (ii) validade da
cobrança de seguro de proteção financeira; (iii) possibilidade de descaracterização da mora na hipótese de se reconhecer a invalidade de alguma
das cobranças descritas nos itens anteriores. (grifou-se). Assim, determino à Secretaria que proceda às anotações necessárias e mantenha o
presente feito suspenso, até a uniformização pretendida pelo Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001835-23.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: ADAILSON DANTAS CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo
o que lhe for de direito.

Processo nº 0002895-31.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DISTRIBUIDORA DON MANUEL LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: MERCADINHO RD E BEBIDAS, RHANDWLL PAULO DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012288-14.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE CARDOSO CARLOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV S.A
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14.323. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA420343 

Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Passo ao saneamento e organização do processo, consoante o art.357, do Código de Processo Civil, nos seguintes termos: 1. Não
prospera a preliminar de carência da ação por falta de tentativa de solução extrajudicial da demanda, tendo em vista que o exercício do direito de
ação, em regra, não está condicionado a uma prévia tentativa formal ou informal de solução extrajudicial da contenda existente entre as partes. 2.
A Impugnação à concessão da justiça gratuita também não merece acolhida, vez que o requerido não apresentou nenhuma prova documental
que infirmasse a condição de pobreza do autor declarada na exordial e demonstrada no documento de fls.14. 3. Por tratar-se de relação de
consumo, e enxergando a hipossuficiência da parte autora, bem como a verossimilhança de suas alegações, inverto o ônus da prova, na forma
do art.6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 4. Delimito como questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória aos
seguintes pontos: a) se as assinaturas constantes do campo Avalista 1 da Cédula de Crédito Bancário nº 00310461685 (fls.19-21) foram
efetivamente apostas pela autora; b) se a assunção da responsabilidade contratual na condição de avalista foi validamente constituída pela
autora através da mencionada CCB; d) se a autora sofreu dano material e/ou moral decorrente de negativa/ou cobranças indevidas. 4. Delimito
como questões de direito relevantes para a decisão de mérito: a) a validade do contrato celebrado entre as partes; b) em caso de invalidade do
contrato, a natureza da responsabilidade do requerido; b) a existência de excludentes da responsabilidade; c) a existência de elementos
ensejadores de dano moral. 5. Intimem-se as partes para os fins do art.357, § 1º, do CPC/15 e o requerido para que apresente, no prazo de 15
(quinze) dias, a via original do contrato em discussão - Cédula de Crédito Bancário nº 00310461685, em que o autor figura como avalista do
termo de autorização de retenção de valor (fl.87), dada a inversão do ônus da prova e a necessidade de realização de perícia grafotécnica para
verificação da autenticidade das assinaturas apostas nos mencionados documentos. 6. Oficie-se o oficiado o Sindicato dos Peritos do Estado do
Piauí para indicar, no prazo de 10 (dez) dias, um perito apto a realizar a mencionada perícia grafotécnica, a qual deverá ser custeada pelo Banco
requerido, dada a inversão do ônus da prova e a condição do autor de beneficiário da justiça gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026973-94.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO DA SILVA RAMOS FILHO, EMANUELA DA SILVA MELO, LUCAS ALVES CAITANO, MARIA JOSE DE MELO,
RAIMUNDO CARDOSO DE BRITO, JOAQUIM LUIS DA SILVA, MARIA DE LOURDES PEREIRA, FERANDO REZENDE NEVES MELO,
MANOEL VALCIDES CANUTO
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER (OAB/PARANÁ Nº 22400), JULIANA REGO FRANCO (OAB/CEARÁ Nº 19367)
Executado(a): BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 12033)
DESPACHO: Isto posto, pelas razões declinadas, acolho em parte a impugnação apresentada pelo Banco executado, para determinar que na
planilha do cálculo de liquidação, para atualização da diferença devida aos poupadores com a adoção do percentual inflacionário de 42,72%, em
relação ao mês de janeiro de 1989, sejam procedidas pelos exequentes, no prazo de 15 (quinze) dias, as seguintes retificações: a) seja
discriminado com clareza, em item específico, a conversão da moeda, com informação sobre a forma do cálculo, fórmula e índice utilizado, bem
como a correção monetária aplicada, mediante detalhamento do item diferença atualizada. b) que se aplique a correção monetária pelo índice
IPC, a incidir a partir de fevereiro de 1989, sobre a diferença devida do saldo mantido nas contas de poupança na época do expurgo reclamado,
após a regular conversão da moeda. c) que sejam excluídos dos cálculos apresentados pelos autores/liquidantes os juros remuneratórios, por ser
descabida a sua incidência, ante a ausência de condenação expressa a esse respeito na Ação Civil Pública proposta pelo IDEC perante a 12ª
Vara Cível do Distrito Federal (nº 16798-9/98, cujo título executivo judicial (sentença de natureza coletiva, transitada em julgado) se pretende
executar; d) que os juros de mora sejam computados a partir da data da citação na Ação Civil Pública (06/1993), sendo de 0,5% mês até 01/2003
(data de início da vigência do Código Civil de 2002) e de 1% a partir de 02/2003 (Enunciado 20 CJF). Pelas mesmas razões, não acolho os
cálculos oferecidos pela Contadoria Judicial, por entender que estão destoantes do posicionamento legal e jurisprudencial acima adotado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022797-38.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: SUELIDA ARAGÃO RODRIGUES E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que bens penhoráveis fossem encontrados, defiro o pedido de arquivamento
provisório de fl.70, de acordo com o exposto no dispositivo 921 § 1° do Código Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023164-04.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE NAZARETH PAZ E OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO DE LIMA FRAZAO, MARIA JOSE SOUZA MENDES, MARIA
LUCIA VASCONCELOS DE ANDRADE, MARIA NASCIMENTO DE LIMA, MARIA PEREIRA ARAUJO, PEDRO DA COSTA FRANCO, GILVAN
MARTINS ALVES, IZAURA DE AREA LEAO, JOAO DJANIL MARQUES, JOSE ARTEIRO FILHO, JOSE FRANCICOS DE SOUSA, JOSE
RODRIGUES PEREIRA, JOSEFA GONÇALVES LIMA DE CARVALHO, LUCIANA PATRICIA OLIVEIRA PAIVA, LUZIA ALVES DE ARAUJO,
MANOEL ALVES DA COSTA, MANOEL OVIDIO DIOGENES, MANOEL PEREIRA ROSA, MARCIA ALEXANDRA RIBEIRO RAULINO, MARCOS
NETO DE JESUS CARDOSO, MARIA ARACI ROSA DA SILVA, MARIA DA CONCEICAO MACHADO VIEIRA, MARIA DAS GRAÇAS
GONÇALVES BARBOSA, MARIA DAS GRAÇAS SILVA E SANTOS, MARIA DE JESUS NUNES MONTEIRO, ABELARDO FEITOSA DA SILVA
FILHO, ADAUBERTO NAPOLEAO RAMOS DE MORAIS, ALMERI RODRIGUES DE OLIVEIRA, ANTONIA ANDRADE DA ROCHA, ANTONIO
CICERO MARCIANO, ANTONIO HONORATO DE SOUSA, ANTONIO PEREIRA LEAO NETO, ANTONIO ROBERTO MENEZES SOBREIRA,
CARLOS MAGNO LOPES TEIXEIRA, CARMEM LUCIA FERREIRA DE SOUSA, CICERO DE ANDRADE SILVA, CRISTOVAO ALVES DA
SILVA, DELZUITA OLIVEIRA SANTOS, DOMINGAS ALMEIDA DE MELO, DURVALINADA SILVA FERREIRA, ELZA MARIA MACHADO LIMA
SANTOS, FRANCISCA CELIA PEREIRA DE AMORIM, FRANCISCO ALVES MOURAO, GERALDO SOUSA DO NASCIMENTO, GERMANO
PEREIRA DA PAZ, SIDNEI HONORIO MARANHAO, SONIA MARIA SIQUEIRA ALVES, VICENÇA FERREIRA DA SILVA, VILMAR RODRIGUES
VAZ
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221),
JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
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14.324. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA420344 

DESPACHO: Vistos em correição, Dando prosseguimento ao feito, passo ao saneamento e organização do processo, consoante o art.357, do
Novo Código de Processo Civil, nos seguintes termos: 1. Inicialmente, defiro os benefícios da gratuidade processual aos autores, em prestígio ao
princípio da isonomia, tendo em vista que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí vem reiteradamente decidindo pela concessão da
justiça gratuita em processos semelhantes, relativos à indenização de seguro habitacional, por considerar que os litigantes são hipossuficientes,
já que residem em conjunto habitacional popular. 2. A requerida alegou as seguintes preliminares de mérito: 1) Incompetência absoluta da Justiça
Estadual, ante o interesse da União e da CEF; 2) necessária participação da CEF como litisconsorte necessária e da União como assistente; 3)
Da ilegitimidade passiva da ré, em virtude das apólices estarem vinculadas ao ramo 66, devendo a CEF ingressar no feito, na qualidade de
administradora do FCVS; 4) Da Necesidade de limitação do número de litigantes; 5) da necessidade de citação do agente financeiro (CEF) e do
Juízo Natural (Justiça Federal); 6) Ilegitimidade Ativa ad causam, por ausência de relação jurídica ente as partes, em virtude dos contratos já
terem sido liquidados e por existirem autores que não são mutuários, mas sim celebrantes de contratos de gaveta; 7) Da falta de interesse de
agir, por falta de comunicação do sinistro; e a prejudicial de mérito de prescrição. 3. As preliminares de incompetência absoluta da Justiça
Estadual e da necessidade de citação do agente financeiro (CEF) como litisconsorte necessária e da União como assistente, com consequente
declínio de competência para a Justiça Federal, bem como de ilegitimidade passiva da ré em virtude do necessário ingresso da CEF, na
qualidade de administradora do FCVS nas apólices do ramo 66, não prosperam, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal não manifestou
interesse em ingressar no presente feito, apesar de devidamente intimada, conforme se vê às fls.973, de modo que fica mantida a competência
da Justiça Estadual para apreciar e julgar o vertente processo, mesmo porque o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí vem reiteradamente
confirmando a competência da Justiça Estadual nas ações dessa mesma natureza, reputando-se que a requerida é parte legítima para figurar de
forma exclusiva no polo passivo da demanda. 4. Deixo de acolher a preliminar de necessidade de limitação do número de litigantes, também em
prestígio ao princípio da isonomia, tendo em vista que inúmeros acórdãos do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, reiteradamente reformaram as
decisões deste Juízo de limitação do número de litisconsortes e determinaram a inclusão no polo ativo de todos os autores descritos na petição
inicial, de maneira que devem ser mantidos todos os autores no polo ativo da presente demanda. 5. Em relação a preliminar de ilegitimidade Ativa
ad causam, por ausência de relação jurídica entre as partes, em virtude dos contratos já terem sido liquidados ou por existirem autores que não
são mutuários, mas sim celebrantes de contratos de gaveta, rejeito de plano, posto que, de acordo com a teoria da asserção, se confunde com o
mérito propriamente dito, podendo ensejar eventual improcedência do pedido. Ademais, consoante posicionamento já assentado no STJ, possui
legitimidade para figurar no polo ativo da presente demanda o cessionário cuja transferência do imóvel não houve ciência e anuência do agente
financeiro. 6. Quanto a preliminar de falta de interesse de agir, por ausência de comunicação do sinistro e de pretensão resistida ou inobservância
de regra contratual deve ser afastada pois, conforme precedentes do STJ (STJ - REsp: 173190 SP 1998/0031401-6, Relator: Ministro BARROS
MONTEIRO, Data de Julgamento: 13/12/2005, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 03.04.2006 p. 345REVJMG vol. 175 p. 431), a
falta de comunicação do sinistro não exonera a seguradora de eventual dever de cobertura, sendo irrelevante a comunicação e apresentação de
pedido administrativo ou mesmo a negativa da seguradora como condição para o ajuizamento da ação indenizatória. 7. Sobre a prejudicial de
mérito de prescrição ânua do direito dos autores, embora a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça tenha definido como anual
o prazo prescricional para pleitear indenização por seguro habitacional, considera que, em virtude dos danos verificados em imóveis serem
progressivos e contínuos, não há possibilidade de se definir a data certa a partir da qual se possa contar o lapso prescricional, devendo ser
afastada a prejudicial da prescrição. Nesse sentido, a jurisprudência mais atualizada do Colendo Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO
REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. SEGURO. VÍCIOS CONSTRUTIVOS. PREVISÃO DE
COBERTURA. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DO
TERMO A QUO DIANTE DO CARÁTER CONTÍNUO E PROGRESSIVO DOS DANOS APRESENTADOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. É de
um ano o prazo para o exercício da pretensão de cobrança da indenização contratada no seguro obrigatório habitacional. Concluindo as
instâncias ordinárias, com base nas cláusulas do contrato, que os vícios de construção verificados estavam cobertos pela apólice, somente nova
análise do contrato e dos vícios apresentados poderia apontar em sentido contrário, procedimento vedado em sede de recurso especial a teor
das Súmulas 5 e 7 do STJ 2. Com relação ao termo inicial da prescrição ânua da ação, o Documento: 63960001 - RELATÓRIO E VOTO - Site
certificado Página 3 de 5 Superior Tribunal de Justiça Tribunal de origem considerou não determinado nos autos o momento em que identificados
pelos autores os vícios permanentes e progressos nos imóveis, nem o da data da negativa da seguradora em cobrir os sinistros apurados.
Redefini-lo no âmbito do recurso especial, demandaria reexame do conjunto fático-probatório, com óbice no enunciado 7 desta Corte. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 188.253/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
22/09/2015, DJe 01/10/2015) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SFH. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA N. 7/STJ.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CONFIGURADA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. 1. Aplica-se o prazo de
prescrição anual do art. 178, § 6º, II do Código Civil de 1916 às ações do segurado/mutuário contra a seguradora, buscando a cobertura de
sinistro relacionado a contrato de mútuo habitacional celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 2. No caso concreto, não
havendo data certa a partir da qual se possa contar o lapso prescricional, por serem os danos contínuos e permanentes, não há como, em sede
de recurso especial, ultrapassar tal fundamento, por óbice da Súmula n. 7 do STJ. 3.. A violação do art. 535, II, do CPC não resulta configurada
na hipótese em que o Tribunal de origem, ainda que sucintamente, pronuncia-se sobre a matéria controvertida nos autos, não incorrendo em
omissão, contradição ou obscuridade. 4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 191.988/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 10/02/2015, DJe 19/02/2015) AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE
SEGURO VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. CARÊNCIA DE AÇÃO EM
VIRTUDE DA QUITAÇÃO E DO TÉRMINO DO CONTRATO. SÚMULAS 5 E 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. Inicialmente, no tocante à
alegação de prescrição da pretensão autoral, é importante esclarecer que, na linha dos julgados desta Corte, os danos decorrentes de vício da
construção se protraem no tempo e, por isso, não permitem a fixação de marco temporal certo, a partir do qual se possa contar, com segurança,
o termo inicial do prazo prescricional para a ação indenizatória correspondente a ser intentada contra a seguradora. Logo, deve ser afastada a
prejudicial de prescrição.2. Quanto ao argumento de carência de ação em virtude da quitação e do término do contrato de financiamento, verifica-
se que o acórdão recorrido apreciou a matéria em questão com fulcro no instrumento contratual firmado entre as partes e nos elementos fático-
probatórios constantes dos autos. Dessa forma, nos termos da jurisprudência desta Corte, dissentir do entendimento cristalizado no âmbito da
instância originária se revela, na hipótese dos autos, inviável, haja vista o teor das Súmulas 5 e 7 do STJ. 3. Agravo regimental não
provido.(AgRg no REsp 1297557/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe 02/03/2016). 8.
Reconhecendo a relação de consumo e como há plausibilidade do direito alegado, inverto o ônus da prova em favor dos autores em relação à
existência de vícios de construção nos imóveis indicados nos autos, na forma estabelecida no Código de Defesa do Consumidor, ficando os
autores na incumbência de comprovar o fato constitutivo do seu direito, qual seja, a condição de mutuários do Sistema Financeiro de Habitação,
mediante a apresentação de contratos de promessa de compra e venda com pacto de seguro habitacional obrigatório, ou ainda, a condição de
cessionários destes contratos, através da comprovação da celebração de contratos de gaveta. 9. Considerando que a autora não especificou
provas a produzir e que o réu requereu a produção de todos os tipos de prova, intimem-se as partes para os fins do § 1º do art.357, CPC/15, bem
como para especificarem motivadamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, sob pena
de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021014-50.2011.8.18.0140
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Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALDA SOARES DA SILVA PEREIRA, ANTONINA DA PENHA ROSA, ANTONINO PEREIRA DE ABREU, ANTONIO FRANCISCO
DE LIMA, ANTONIO MESSIAS CARVALHO, ANTONIO OLIVEIRA BACELAR SILVA, AURIDEA PASSOS DE MELO, BERNARDO FERREIRA
DA COSTA FILHO, CLAODICEIA MARQUES DE MELO, EDMILSON RODRIGUES TEIXEIRA, ESPEDITA PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA
CLARA DE MACEDO, FRANCISCA MARIA DA SILVA AGUIAR, FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, FRANCISCO ARAUJO DOS SANTOS,
FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES, FRANCISCO ELIAS DA SILVA, FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS, FLORENCIO DAMASIO DA
SILVA, INACIO LOURENCO DA SILVA NETO, IOHANNA DANILA RODRIGUES VELOSO, IVANILDE DO NASCIMENTO GOMES, JOAO
BATISTA PINHEIRO DE OLIVEIRA, JOAO DAS GRACAS VIEIRA, JOSE DE ALMEIDA SILVA, JOSE DE MACEDO FONTES, JOSE DE
RIBAMAR DE MORAES, JOSE GOMES DA SILVA, JOSE IRANILDO DOS SANTOS, JOSEFA VIEIRA DOS REIS, LEUDINEA FERREIRA
VIANA, LUIS ALBERTO DE SENA, MANOEL BARBOSA DOS SANTOS, MANOEL FRANCISCO DE PAIVA, MARIA DA CONCEIÇAO SILVA,
MARIA DA CRUZ RODRIGUES, MARIA DAS GRAÇAS MOURA, MARIA DE JESUS ALVES E SILVA, MARIA DE JESUS LIMA ARAUJO, MARIA
REJANE SOARES DA SILVA, MARIA SONIA ARAUJO, NORBERTO FRANCISCO DE SOUZA, ONELMA MARIA COSTA QUEIROZ, PAULO
AFONSO GALVAO DOS SANTOS, PAULO FERNANDO VIEIRA RODRIGUES, RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA AZEVEDO, RAIMUNDO
BATISTA NETO, REGILENE MEDEIROS SANTOS, REGINALDO BENTO DA CUNHA, SOLANGE BISPO DOS REIS
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-
A), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DECISÃO: Vistos etc. Cuida-se de Ação de Responsabilidade Securitária movida por ALDA SOARES DA SILVA PEREIRA e outros em face de
SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A., todos devidamente qualificados nos autos, suscitando que, em
brevíssima síntese, são mutuários do SFH e na aquisição dos imóveis firmaram contrato de seguro habitacional do SFH; que os imóveis
adquiridos apresentam danos físicos e progressivos provenientes de vícios na construção, que comprometem a habitabilidade e o conforto,
desestabilizando a edificação. Pedem o pagamento da importância apurada em perícia técnica como necessária à recuperação dos imóveis
sinistrados, a indenização pelos danos sofridos e aplicação de multa de 2%. Devidamente citado, o Réu contestou arguindo, entre outras
preliminares de mérito, a incompetência absoluta da Justiça Estadual, haja vista interesse jurídico tanto da Caixa Econômica Federal como da
União. Instada a se manifestar, a Caixa Econômica Federal manifestou às fls.1060/1065, interesse jurídico fundamentado de ingressar no feito
em relação aos contratos habitacionais com apólice de natureza pública (Ramo 66), estabelecidos com os autores ALDA SOARES DA SILVA
PEREIRA, ANTONINA DA PENHA ROSA, ANTONINO PEREIRA DE ABREU, ANTONIO FRANCISCO DE LIMA, ANTONIO MESSIAS
CARVALHO, ANTONIO OLIVEIRA BACELAR SILVA, AURIDEA PASSOS DE MELO, BERNARDO FERREIRA DA COSTA FILHO, CLAODICEIA
MARQUES DE MELO, EDMILSON RODRIGUES TEIXEIRA, ESPEDITA PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA CLARA DE MACEDO, FRANCISCA
MARIA DA SILVA AGUIAR, FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, FRANCISCO ARAUJO DOS SANTOS, FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES,
FRANCISCO ELIAS DA SILVA, FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS, FLORENCIO DAMASIO DA SILVA, INACIO LOURENCO DA SILVA
NETO, IOHANNA DANILA RODRIGUES VELOSO, IVANILDE DO NASCIMENTO GOMES, JOAO BATISTA PINHEIRO DE OLIVEIRA, JOAO
DAS GRACAS VIEIRA, JOSE DE ALMEIDA SILVA, JOSE DE MACEDO FONTES, JOSE DE RIBAMAR DE MORAES, JOSE GOMES DA SILVA,
JOSE IRANILDO DOS SANTOS, JOSEFA VIEIRA DOS REIS, LEUDINEA FERREIRA VIANA, LUIS ALBERTO DE SENA, MANOEL BARBOSA
DOS SANTOS, MANOEL FRANCISCO DE PAIVA, MARIA DA CONCEIÇAO SILVA, MARIA DA CRUZ RODRIGUES, MARIA DAS GRAÇAS
MOURA, MARIA DE JESUS ALVES E SILVA, MARIA DE JESUS LIMA ARAUJO, MARIA REJANE SOARES DA SILVA, NORBERTO
FRANCISCO DE SOUZA, ONELMA MARIA COSTA QUEIROZ, PAULO AFONSO GALVAO DOS SANTOS, PAULO FERNANDO VIEIRA
RODRIGUES, RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA AZEVEDO, REGINALDO BENTO DA CUNHA, SOLANGE BISPO DOS REIS, pretendendo
figurar no polo passivo como substituto processual ou assistente litisconsorcial ou simples. Juntou os documentos de fls.1066/1114. É o que
basta relatar. Decido. Assim, diante da manifestação expressa de interesse da Caixa Econômica Federal em figurar no polo passivo da presente
demanda como substituto processual ou como assistente litisconsorcial (fls.1060/1065), e dos documentos anexados que demonstram o
comprometimento do FCVS, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, exarado no RECURSO ESPECIAL Nº
1.091.363 SC, sob o rito de recurso repetitivo, impõe-se a declinação de competência ao Juízo Federal do presente feito em relação aos autores
enumerados acima, nos termos da Súmula 150 do STJ. Nesse sentido, abalizada jurisprudência: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATOS VINCULADOS A APÓLICES
DO "RAMO 66". COMPROVAÇÃO DE COMPROMENTIMENTO DO FCVS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. DESMEMBRAMENTO DO
FEITO. I. Há interesse jurídico da Caixa Econômica Federal no processamento e julgamento das ações em que se discute a indenização
securitária decorrente de contratos de seguro habitacional vinculados a apólices do "RAMO 66" (públicas), no período de 02.12.1988 a
29.12.2009. II. Caso concreto em que a Caixa Econômica Federal manifestou expressamente o interesse no feito com relação às apólices do
"RAMO 66", relativamente a alguns autores. Além disso, juntou informações da Secretaria do Tesouro Nacional, comprovando o déficit
operacional do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS nas coberturas de sinistros relativos aos contratos de financiamento
habitacional. III. Assim, deve ocorrer o desmembramento do processo, com a remessa de cópia à Justiça Federal em relação aos autores que
contrataram as apólices públicas, permanecendo os autos originais na Justiça Comum Estadual quanto ao autor que celebrou apólice privada.
Inteligência do art. 1º-A, §§ 1º, 6º e 8º, da Lei nº 12.409/2011, com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.000/2014, e do art. 109, I, da
Constituição Federal. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (TJ/RS - Agravo de Instrumento Nº 70062614441,
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado em 30/01/2015). Ante o exposto, com
fundamento no art.1º-A, §§ 1º, 6º e 8º, da Lei 12.409/2011 com redação dada pela Lei nº13.000/2014 e do art.109, inc. I, da Constituição Federal
de 1988 e Súmula 150 do STJ, diante da expressa manifestação da Caixa Econômica Federal em figurar no polo passivo da presente ação como
substituto processual ou assistente litisconsorcial, em relação aos contratos com apólice pública do Ramo 66, envolvendo os autores ALDA
SOARES DA SILVA PEREIRA, ANTONINA DA PENHA ROSA, ANTONINO PEREIRA DE ABREU, ANTONIO FRANCISCO DE LIMA, ANTONIO
MESSIAS CARVALHO, ANTONIO OLIVEIRA BACELAR SILVA, AURIDEA PASSOS DE MELO, BERNARDO FERREIRA DA COSTA FILHO,
CLAODICEIA MARQUES DE MELO, EDMILSON RODRIGUES TEIXEIRA, ESPEDITA PEREIRA DA SILVA, FRANCISCA CLARA DE MACEDO,
FRANCISCA MARIA DA SILVA AGUIAR, FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, FRANCISCO ARAUJO DOS SANTOS, FRANCISCO DE ASSIS
RODRIGUES, FRANCISCO ELIAS DA SILVA, FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS, FLORENCIO DAMASIO DA SILVA, INACIO
LOURENCO DA SILVA NETO, IOHANNA DANILA RODRIGUES VELOSO, IVANILDE DO NASCIMENTO GOMES, JOAO BATISTA PINHEIRO
DE OLIVEIRA, JOAO DAS GRACAS VIEIRA, JOSE DE ALMEIDA SILVA, JOSE DE MACEDO FONTES, JOSE DE RIBAMAR DE MORAES,
JOSE GOMES DA SILVA, JOSE IRANILDO DOS SANTOS, JOSEFA VIEIRA DOS REIS, LEUDINEA FERREIRA VIANA, LUIS ALBERTO DE
SENA, MANOEL BARBOSA DOS SANTOS, MANOEL FRANCISCO DE PAIVA, MARIA DA CONCEIÇAO SILVA, MARIA DA CRUZ
RODRIGUES, MARIA DAS GRAÇAS MOURA, MARIA DE JESUS ALVES E SILVA, MARIA DE JESUS LIMA ARAUJO, MARIA REJANE
SOARES DA SILVA, NORBERTO FRANCISCO DE SOUZA, ONELMA MARIA COSTA QUEIROZ, PAULO AFONSO GALVAO DOS SANTOS,
PAULO FERNANDO VIEIRA RODRIGUES, RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA AZEVEDO, REGINALDO BENTO DA CUNHA, SOLANGE
BISPO DOS REIS, declino da competência para apreciar e julgar o presente feito, em relação aos autores nominados acima, a uma das Varas da
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Piauí. Determino o desmembramento do processo, com a remessa de cópia das peças
processuais comuns à Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do Piauí, e dos documentos pessoais dos autores que contrataram apólices
públicas acima nominados, permanecendo os autos na Justiça Comum Estadual quanto aos autores MARIA SONIA ARAÚJO, RAIMUNDO
BATISTA NETO e REGILENE MEDEIROS SANTOS que celebraram apólices de natureza privada. Proceda-se ao desmembramento dos autos e
remessa à Justiça Federal, com as anotações necessárias e a devida retificação do polo ativo do processo junto à Distribuição. Intimem-se.
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14.325. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA420358 

14.326. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA420482 

14.327. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA420538 

14.328. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA420587 

Cumpra-se.

Processo nº 0011960-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINELZA FORTES DE BRITO COELHO
Advogado(s): GILDEMAR DA CUNHA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6117), SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 1802)
Réu: BEP CAIXA DE PREVIDENCIA SOCIAL-PREVBEP
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700)
Portanto, indefiro a preliminar alegada.
Passando ao saneamento do feito, verifico que o pedido na inaugural requer também a condenação da ré a cobrança dos valores não
repassados referente a diferença das parcelas na aplicação do índice que considera correto. Portanto, considerando que a decisão pretendida
não se limita a declaração do índice correto, determino que a autora no prazo de 15 (quinze) dias apresente demonstrativo dos valores totais que
pretendem receber em eventual condenação.
Não havendo outras provas a produzir, após o prazo venham-me os autos conclusos para sentença.
TERESINA, 23 de agosto de 2017.
DR. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015972-15.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: HELDER REGINO DA COSTA SILVA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933)
DESPACHO: R. Hoje. Vistos etc. Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de
seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo
dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador
habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026526-14.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA RIBEIRO DA SILVA, MARINETE ARAUJO BESERRA, MARTA REGINA BACELAR DOS SANTOS, EDITE LOPES DE
ARAUJO SILVA, EDINALDO NUNES BRITO, ALZIRA DE JESUS FEITOSA, ANDREIA KARIN E SOUSA DE MEDEIROS, ANASTACIO LOPES
XIMENES, ELIAS SARMENTO MENDES, FRANCISCA DAS CHAGAS DOS SANTOS CUNHA, FRANCISCA DAS CHAGAS MEDEIROS RIOS
RODRIGUES, FRANCISCO HELIO SOARES, FRANCISCO HILTON MACHADO COSTA, GERVASIO FELIX DO NASCIMENTO, IZABEL
CRISTINA LIMA, JOAO BATISTA ARRAIS, JULIO CESAR DE OLIVEIRA, LUIZ PERFEITO DE SOUSA NETO, LYA RAKUEL DE BRITO
PASSOS OLIVEIRA, MARIA EDILEUSA DA SILVA RODRIGUES, MARIA FERREIRA GOMES, MARIA DAS GRACAS DE SOUSA, MARIA DE
GOIS MELO DOURADO, MARIA DE JESUS MORAES SANTOS, MARIA DO DESTERRO ALVES DE SOUSA LIMA, MARIA DOS REMEDIOS
FREITAS DE SOUSA, MARIA DO ROSARIO DA SILVA, MARIA DO SOCORRO JESUS MENDES RODRIGUES, MARIA DO SOCORRO
LOPES, MARIA DO SOCORRO SANTANA DA SILVA, MARIA IRENE DE ARAUJO SILVA, MARIA MADALENA SANTOS, DOMINGA OLMITA
DE MOURA, MARCOS FRANCA LOPES DA SILVA, PAULO GIOVANI BEZERRA BATISTA, RAIMUNDA LUCIANA DO NASCIMENTO,
RAIMUNDA MARIA DA SILVA PEREIRA, RAIMUNDA SILVA DE ASSIS, RAIMUNDO BEZERRA DA COSTA, ROBERTO DE MOURA SOUSA,
ROSANGELA ALVES DE SOUSA, ROSA PEREIRA DE OLIVEIRA, SHEILA FERNANDA DOS SANTOS BRITO, SIMONE DO VALE VIANA,
VERA LUCIA LEITE LIMA, VERONICA OLIVEIRA NASCIMENTO, VITORIA MARIA DA CONCEICAO, ZELIA MARIA MELO ROMAO DA SILVA,
ZULMIRA PEREIRA LIMA ROCHA, ALISON HENRIQUE DE MACEDO
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-
A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: Dando prosseguimento ao feito, passo ao saneamento e organização do processo, consoante o art.357, do Novo Código de
Processo Civil, nos seguintes termos: 1. Mantenho a competência deste Juízo Estadual para apreciar e julgar o feito, tendo em vista que a Caixa
Econômica Federal já foi devidamente intimada para manifestar interesse em intervir no presente feito, na forma do despacho proferido às fls.784,
entretanto permaneceu inerte, conforme certidão de fl.787. Por estas mesmas razões, indefiro o pedido de fls. 789/790. 2. Não há preliminares a
analisar, tendo em vista a intempestividade da contestação apresentada, nem outras questões processuais pendentes. 3. Embora a contestação
seja intempestiva (fls. 745), não aplico os efeitos da revelia, por entender que não há elementos suficientes nos autos a comprovar as alegações
contidas na inicial, necessitando o feito de instrução probatória. 4. Reconhecendo a relação de consumo e considerando a hipossuficiência dos
autores, bem como a plausibilidade do direito alegado, inverto o ônus da prova em favor dos autores em relação à existência de vícios de
construção nos imóveis indicados nos autos, na forma estabelecida no Código de Defesa do Consumidor, ficando os autores na incumbência de
comprovar o fato constitutivo do seu direito, qual seja, a condição de mutuários do Sistema Financeiro de Habitação, mediante a apresentação de
contratos de promessa de compra e venda com pacto de seguro habitacional obrigatório, ou ainda, a condição de cessionários destes contratos,
através da comprovação da celebração de contratos de gaveta. Considerando que a autora não especificou novas provas a produzir e que o réu
requereu a produção de todos os tipos de prova, intimem-se as partes para os fins do § 1º do art.357, CPC/15, bem como para especificarem
motivadamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento.
Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015048-33.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: VALDEMAR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
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14.329. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA420591 

14.330. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA420623 

14.331. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA420697 

14.332. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA420700 

14.333. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA419970 

Réu: YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Destarte, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, dada a ausência de documentação mínima comprobatória de que o
autor apresenta a condição de beneficiário da sentença coletiva cuja execução individual promove nos presentes autos. Isto posto, ante a inércia
do autor em instruir adequadamente a execução individual de sentença coletiva, e considerando o que mais dos autos consta, com fundamento
no art. 485, inciso I c/c art. 321, parágrafo único, indefiro a inicial, e, em consequência, julgo extinto o feito sem resolução de mérito. Condeno a
requerente nas custas e despesas processuais, suspensa, porém, sua exigibilidade, posto que o autor é beneficiário da justiça gratuita.
Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011555-24.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADALGISA BARBOSA DE SOUSA, ADONIAS BEZERRA DO VALE, ALBERTO SOARES COSTA, ALVARO DE HOLANDA
CAVALCANTE, ANGELICA LIMA DA SILVA, ANGELITA FERREIRA RIOS DE LACERDA, ANTONIA ADRENALINA DE SOUSA, ANTONIA
VALNICE LIMA SEREJO, ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA, CICERO FELIX DE SOUSA, EVANGELISTA GONÇALO DA COSTA, FRANCISCA
DOS SANTOS LIMA, JOANA MARIA DE CARVALHO LIMA, FRANCISCA MARIA MACHADO LUSTOSA, FRANCISCA SOUSA DOS SANTOS,
FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES PEREIRA, GELCINA MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA, GERSON PEREIRA DE SOUSA, GISEUDA
ALVES DE SOUSA, GONÇALO PINTO DE MOURA, ISAIAS JOSE DA CUNHA, JOSEFA ALVES PINHEIRO PEREIRA, KAUE EVERTON LIMA
ALVES, LAIDE ALVES DE SOUSA PITOMBEIRA, MARCELINA FERREIRA DE MORAES SOUSA, MARIA ALCIONARA SILVA RIBEIRO, MARIA
ALICE DOS SANTOS SILVA, MARIA CARDOSO DOMINGOS DE SOUSA, MARIA DA LUZ TEIXEIRA, MARIA DA PAZ LUSTOSA RIBEIRO,
MARIA DE DEUS RAMOS, MARIA DE LOURDES SOUSA, MARIA DE JESUS BITENCOURT, MARIA DE NAZARE FERREIRA DO
NASCIMENTO, MARIA DIVANIR PEREIRA DE LIMA, MARIA DO CARMO ALMEIDA ALVES, MARIA DOS ANJOS SANTANA PEREIRA, MARIA
DOS REIS FERREIRA DA SILVA, MARIA GOMES DOS SANTOS ARAUJO, MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO SILVA, MARIA JOSE SANTANA
MONTEIRO, OTACILIO DA FE DE JESUS, RAIMUNDA OLIVEIRA NUNES, RAIMUNDA PEREIRA VIDA, RAIMUNDO DA SILVA SAORES,
RAIMUNDO DA SILVA SOARES, RAIMUNDO DE ARAUJO LEAL, REJANE PEREIRA LIMA, TECIA DE FREITAS BARBOSA, VICENTE DE
PAULA LIMA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-
A), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Requerido: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s): VIRGÍNIA NEUSA LIMA CARDOSO (OAB/PI 9816)
DECISÃO: Diante da fundada manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal em figurar no polo passivo da presente demanda como
substituto processual ou assistente litisconsorcial, apresentando documentos que comprovam o ramo a que se referem as apólices de seguro dos
autores e demonstrando o risco/impacto ao FCVS (fls.1083/1183), em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, exarado
no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, sob o rito de recurso repetitivo, e com fulcro no art. 109, inc. I, da Constituição Federal de 1988 c/c
Súmula 150 STJ, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar o presente feito e declino da competência à Justiça Federal
da Seção Judiciária do Piauí. Remetam-se os autos à Justiça Federal da Seção Judiciária do Piauí, nesta capital, com as cautelas de praxe,
dando-se baixa na Distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019270-49.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: ANTONIO IVAN E SILVA
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO (OAB/PIAUÍ Nº 3323)
DECISÃO: Com efeito, aplica-se a regra do art. 58 do NCPC, devendo ser reconhecida a prevenção do Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de
Teresina. Isto posto, declino da competência ao Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI e, em decorrência, determino a imediata
redistribuição destes autos àquele Juízo, observadas as demais formalidades legais, com vistas ao julgamento conjunto com processo conexo em
curso naquela respeitável Vara (Processo nº 0019928-44.2011.8.18.0140 Ação de Nulidade e Revisão de Cláusulas contratuais). Intimem-se e
cumpra-se.

Processo nº 0000853-09.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO DE JESUS CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: DIGITAL FINANCE PROMOTORA DE CREDITO LTDA, B2W - COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO S.A, CETELEM BRASIL S.A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943), CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações apresentadas.

Processo nº 0005469-27.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RIVANDA MARTHA GOMES CHAVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: ATIVOS S.A CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): RAFAEL FURTADO AYRES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 17380)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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14.334. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420263 

14.335. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA419910 

14.336. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA420527 

14.337. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA420544 

Processo nº 0003616-80.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JAQUELINE SILVA RODRIGUES
Advogado(s):
Vistos estes autos.
1. Trata-se de mero erro formal, contido na sentença de f. 107/114, consistente no fato de quando prolatada a sentença ficou constando a data,
como sendo: Teresina, 20 de maio de 2017, quando deveria constar a data: Teresina 20 de agosto de 2017, data esta em que foi prolatada a
sentença quando a mesma foi juntada aos autos e no sistema Themis Web do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
2. O erro material pode ser sanado a qualquer tempo, em qualquer instância, inclusive de ofício, porque erro de digitação na parte final da
sentença, não transita em julgado.
3. Dessa forma, onde se lê a data, como sendo: Teresina, 20 de maio de 2017.
4. Leia-se: Teresina 20 de agosto de 2017.
5. Os demais itens e subitens da sentença de f. 107/114 ficam mantidos.
6. Esta decisão integra e complementa a sentença em questão, com a modificação supramencionada, para todos os efeitos legais.
7. Dou esta decisão por publicada, com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
8. Atente-se a Secretaria para fazer constar, por CERTIDÃO, na última folha da aludida sentença, a presente correção.
9. Intimações necessárias.
Teresina, 22 de agosto de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009095-30.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLAUDIANA MEDEIROS SOARES, THOLLRONY GOMES LEITE
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
ATO ORDINATÓRIO:
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal de Teresina, INTIMA o(a) Dr. HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 4875-B), advogado(a) de THOLLRONY GOMES
LEITE, para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 13/09/2017, às 12:00h, na Sala de Audiências da 8ª Vara
Criminal de Teresina. E para constar, eu, Arthur de Oliveira Cavalcante, estagiário, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 23 de agosto de
2017.

Processo nº 0009722-92.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: KILVIANE MENESES COSTA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
De ordem do MM.Juiz, a Secretaria desta 9ª Vara Cível, nesta data, intima o Procurador da parte autora do despacho de fls. 27/28 proferida nos
autos.
TERESINA, 22 de agosto de 2017

Processo nº 0011027-14.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAEL BRUNO DA SILVA PASSOS
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 23 de agosto de 2017
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - Mat. nº 1013092

Processo nº 0030088-55.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: CLEDSON MONTEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré CLEDSON MONTEIRO DE OLIVEIRA.
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14.338. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA419858 

14.339. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA419889 

14.340. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420276 

14.341. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA420367 

14.342. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA420518 

TERESINA, 23 de agosto de 2017
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092

Processo nº 0000286-20.2016.8.18.0008
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: FRANKLIN RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Advogada de Defesa Dr. UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285)para CIÊNCIA DE DESPACHO cuja a parte final é a seguinte: "Oficiada a Administradora de Consórcio Nacional
Honda, onde o veículopretendido é objeto de alienação fiduiária, a referida pessoa judiciária manifestou pela nãorestituição do bem,
visto que o requerente não vem cumprindo suas obrigações contratuais.Desta feita, em consonância com o parecer ministerial (fls. 24),
INDEFIRO opedido de restituição de bem formulado pelo réu Franklin Rodrigues da Costa em razão dehaver pendências relativas ao
bem, na forma do art. 120 do CPP". E para constar, Eu, LENILSON SANTANA ARAÚJO, Servidor Designado, digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 22 de agosto de 2016.

Processo nº 0009398-05.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: ANTONIO EGBERTO ARAGÃO PEREIRA, PEDRO WENDHEL GOMES DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar de Teresina, Capital do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juíza de
Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí,
INTIMA o Advogado de Defesa: FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337), para CIÊNCIA DE DECISÃO ?(?) NEGO SEGUIMENTO
AO RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTO PELA DEFESA DE ANTONIO EGBERTO ARAGÃO PEREIRA POR SER
INTEMPESTIVO/EXTEMPORÂNEA?. Quartel do Comando Geral da PMPI?QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina
(PI), aos 22 dias do mês de agosto de 2017. Eu ______, 1º Ten, QOPM, Secretária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
Processo nº 0014406-10.2012.8.18.0008
Autor: GEAILSON LIMA MARTINS
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LEOMAR DE MELO QUINTANILHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15488
Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA,Secretária da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, Capital do Estado do Piauí, de ordem
da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de
Justiça do Piauí, INTIMA o Estado do Piauí, por intermédio do seu Procurador, para tomar ciência da decisão proferida pela MMª Juíza de Direito
desta Vara Criminal, nos autos da Ação Ordinária acima epigrafada, cuja parte final é a seguinte: "DEFIRO PARCIALMENTE O PLEITO DA
DEFESA DO AUTOR GEAILSON LIMA MARTINS PARA ANULAR SOMENTE OS ATOS DO PADM A PARTIR DA REUNIÃO DO CONSELHO
DE DISCIPLINA, DETERMINANDO A CORREGEDORIA DA PMPI QUE OS REFAÇA APÓS PRÉVIA INTIMAÇÃO DO AUTOR E DO SEU
DEFENSOR, PARA ACOMPANHAMENTO DA SESSÃO SECRETA DO CONSELHO DE DISCIPLINA, EM RAZÃO DOS PRINCÍPIOS DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA, ASSEGURADOS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.".Publique-se.Registre-se.Intimem-se. Cumpra-
se.Teresina-PI, 17 de Agosto de 2017. Quartel do Comando Geral da PMPI - QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina
(PI), aos 23 dias do mês de Agosto de dois mil e dezessete. Eu ______,Hyaponira da Silva Moura, serventuária da Justiça Militar, digitei e
subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000702-90.2013.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI
Advogado(s): ADRIANA CÉLIA PEREIRA DE CARVALHO, OAB n° 6651.
Réu: ELISA MARIA DA SILVA ROCHA, ELTON CESAR CANUTO RIBEIRO, FABRICIO DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
BELª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária designada para responder pela Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA o Advogada de Defesa Dra. ADRIANA CÉLIA PEREIRA DE CARVALHO, OAB n° 6651, para
comparecer no dia 06(quarta-feira) do mês de setembro do corrente ano, às 11h00min, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de
Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, para a audiência de Instrução e
Julgamento do processo-crime nº JC-539/2013, distribuição nº 0000702-90.2013.8.18.0008, que o Ministério Público promove contra os réus
ELISA MARIA DA SILVA ROCHA, ELTON CESAR CANUTO RIBEIRO, FABRICIO DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, como incurso nas penas
do art. 157, §2º, II, do CPb. Teresina (PI), aos 23 dias do mês de agosto de dois mil e dezessete. Eu____, Belª Maria Carolina Almeida da Silva,
Secretária, designada, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0010167-76.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - 3° BPM - PORTARIA N° 001/IPM/2017, DE 12/07/2017
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA:
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14.343. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA420529 

14.344. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA420526 

15. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

15.1. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇAO DE AUTOS419675 

15.2. AVISO DE INTIMAÇÃO419843 

15.3. Intimação de expedição de carta precatória para oitiva419995 

15.4. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS420109 

Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n° 002/IPM/3°BPM, de 11/11/2017,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
Teresina, 22 de agosto de 2017
Luiz de Moura Correia
Juiz de Direito da Central de Inquéritos

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0010172-98.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - CIPTRAN - PORTARIA N° 011/AJD/2017, DE 20/03/2017
Advogado(s):
Indiciado: REINLADO MARINHO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n° 011/AJD/2017, de 20/03/2017,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
Teresina, 22 de agosto de 2017
Luiz de Moura Correia
Juiz de Direito da Central de Inquéritos

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0023541-43.2009.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): MILTON CESAR DO NASCIMENTO SOUSA/NILTON CESAR DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): ANDERLLY LOPES DE CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10282)
SENTENÇA: INTIMA-SE o advogado da parte, acerca da sentença de extinção constante às fls. 101/102 do processo supra.

O secretário da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior, por determinação do MM. Juiz de Direito da mesma Vara, INTIMA o advogado MAURO
WALBERT FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 9934) para, no prazo de 48h (quarenta e oito horas) dvolver o processo nº 0000602-
42.2017.8.18.0026, sob pena da expedição de mandado e busca e apreensão, imposição de multa prevista no art. 365 do Código de Processo
Penal, comunicação à Ordem dos Advogoados do Brasil para fins de abertura de processo disciplinar, e de notificação à autoridade competente
para a apuração de suposta prática de crime previsto no arto 345, do Código Penal. e Ee, Antonio Ximenes de Oliveira, Analista Judicial, que
digitei.

A Bela. Roméria Rúbia Lopes da Silva, Secretária da Vara Única da Comarca de Simões-PI, intima o advogado substabelecido FRANCISCO
JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES OAB/PI Nº 13.651, para recolher o valor das custas de desarquivamwnto, no prazo de quinze (15)
dias,do Processo nº 0000095-73.2013.8.18.0074, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em que é autor: BANCO BRADESCO S.A e promovido:
GARIBALDO DE SANTANA LACERDA.. Simões, 22 de agosto de 2017.

Processo nº 0000090-44.2007.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réus: CARLOS ALBERTO LIMA SOARES, KLEBER DIMARÉ DA SILVA
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA (OAB/PIAUÍ Nº 10529), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 1560)
Intimação de expedição de carta precatória para oitiva
De ordem do MM. Juiz de Direito respondendo por esta Vara Única, Mário Cesár Moreira Cavalcante, ficam os advogados da defesa intimados da
expedição de carta precatória para a comarca de Jerumenha/PI, com a finalidade de proceder a oitiva da testemunha Marcelo da Costa Miranda
sobre os fatos narrados na exordial, conforme fl. nº. 256 dos presentes autos.
Ribeiro Gonçalves/PI, 23 de agosto de 2017. Windson José David e Silva. Analista Judicial - Secretário de Vara - mat. 27879

Nº 48/2017, Livro D nº 1, Folha 276, Termo 276
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: JOSÉ
COSTA SILVA e ZILDA PINTO DE SOUSA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), nascido em ESPERANTINA-PI, em 12 de Agosto de 1974, residente e
domiciliado VILA SALVADOR MACHADO, S/Nº, SANTA LUZIA, ESPERANTINA-PI, filho de ALBERTINO MACHADO DA SILVA e MARIA
EUGÊNIA DA COSTA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), nascida em ESPERANTINA-PI, em 17 de Setembro de 1973, residente e
domiciliada VILA SALVADOR MACHADO, S/Nº, SANTA LUZIA, ESPERANTINA-PI, filha de RAIMUNDO SEBASTIÃO DE SOUSA e DOROTÉA
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15.5. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS420127 

15.6. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS420339 

15.7. ALTERAÇÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA PLANTONISTA420381 

15.8. Devolução dos autos do processo nº 0000426-59.2014.8.18.0029420430 

15.9. SENTENÇA - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL420767 

PINTO DE SOUSA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
ESPERANTINA, PI, 22 de Agosto de 2017.
________________________________________
EDVALDO COELHO MACHADO
ESCREVENTE

Nº 64/2017, Livro D nº 2, Folha 217, Termo 517
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
VALDEMIR AMARO DOS SANTOS DE SOUSA e MARIA SOLANGE RÊGO DE ALMEIDA
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão POLICIAL MILITAR, nascido em GUADALUPE-PI, em 30 de Janeiro de 1969, residente e
domiciliado RUA ROBERT TELLOTISON, Nº 179, SÃO BORJA, FLORIANO-PI, telefone: 94060847, filho de VALDEMAR RODRIGUES DE
SOUSA e IRACEMA AMARO DOS SANTOS DE SOUSA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão FUNCIONÁRIA PÚBLICA, nascida em CAMPINA GRANDE-PB, em 24 de Junho de 1966,
residente e domiciliada RUA ROBERT TELLOTISON, Nº 179, SÃO BORJA, FLORIANO-PI, telefone: 94180039, filha de JOÃO GONÇALVES DE
ALMEIDA e OLGA SARAIVA RÊGO DE ALMEIDA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 22 de Agosto de 2017.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

Nº 65/2017, Livro D nº 2, Folha 218, Termo 518
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ELSON VIEIRA DE SOUSA e MARIA JOSÉ GUIMARÃES COSTA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão SERVENTE DE CONSTRUÇÃO CIVIL, nascido em FLORIANO-PI, em 23 de Março de 1989,
residente e domiciliado TRAVESSA SÃO MIGUEL, Nº 70, PAU FERRADO, FLORIANO-PI, telefone: 89 99437-0488, filho de GONÇALO ALVES
DE SOUSA e TERESA VIEIRA DE SOUZA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão GARÇONETE, nascida em ITAUEIRA-PI, em 25 de Outubro de 1993, residente e domiciliada
TRAVESSA SÃO MIGUEL, Nº 70, PAU FERRADO, FLORIANO-PI, telefone: 89 99441-4626, filha de JOAQUIM JOSÉ DA COSTA e MARIA
JÚLIA GUIMARÃES COSTA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 23 de Agosto de 2017.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

Portaria Nº 3742/2017 - PJPI/COM/PAR/FORPAR, de 23 de agosto de 2017
A Drª Zelvânia Márcia Batista Barbosa, Juíza de Direito titular da 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI, no uso de suas atribuições legais.
etc.
Considerando o requerimento protolado no Processo SEI nº. 17.0.000030220-1;
Resolve:
Alterara escala de plantão dos dias 02 e 03 do mês de setembro do ano corrente para designar JANIVANDO CARVALHO MOTA como oficial de
justiça plantonista.
Alterara escala de plantão dos dias 16 e 17 do mês de setembro do ano corrente para designar ÉRYMA RACHEL SARAIVA DE OLIVEIRA como
oficiala de justiça plantonista.
A presente portaria entra em vigor a partir da presente data. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da 3ª Vara Cível e Direção do Fórum, Comarca de Parnaíba-PI, aos 23 dias do mês de agosto de 2017.
Drª Zelvânia Marcia Batista Barbosa
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível e Diretora do Fórum

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS-PI)
PROCESSO Nº 0000426-59.2014.8.18.0029
CLASSE: Monitória
AUTOR: POSTO FROTA LTDA, PROFIRO TEODORIO FROTA
Advogado: Dr. Marivaldo Ribeiro Dias de Macêdo (OAB-PI nº 4795)
RÉUS: FRANCISCO XAVIER RODRIGUES ROSA - ME, HAMILTON AYRES MENDES LIMA JUNIOR
Advogado: Dr. Hamilton Ayres Mendes Lima Júnior (OAB-PI nº 3879)
O Secretário da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Lirton Nogueira Santos, INTIMA o Sr.
Advogado:HAMILTON AYRES MENDES LIMA JUNIOR (OAB-PI nº 3879), para, no prazo de 03 (três) dias, devolver os autos de Nº0000426-
59.2014.8.18.0029, que se encontram com carga além do prazo legal, sob pena da adoção das medidas previstas no Art. 234, §§2º e 3º do
NCPC. Dado e passado no Juízo da Vara Única de José de Freitas-PI, aos vinte e três dias do mês de agostodo ano de dois mil e dezessete
(23.08.2017). Eu, Luís Batista do Nascimento Júnior, Secretário da Vara Única, que o digitei.
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15.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA420245 

15.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA420484 

15.12. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS419885 

15.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS420225 

15.14. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS420250 

15.15. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS420286 

SENTENÇA - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO N. 0000159-33.2016.8.18.0089
CLASSE - PROCEDIMENTO COMUM
Autora: MARLENE NERES DA SILVA SOUSA
Substituto Processual: MPE
Réu: JOELSON RODRIGUES LIMA
SENTENÇA: (...) Condeno o réu, a pagar ao autor o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo, que deverão ser depositados
todo dia o 10 de cada mês, na conta de sua genitora... Condeno o réu ao pagamento dos valores pagos pela mãe do menor quando da realização
do exame de DNA (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000790-11.2017.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE ÁGUA BRANCA
Advogado(s):
Requerido: RAFAEL DE OLIVEIRA MESQUITA
Advogado(s): DUERNO DAMASCENO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9539), NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531)
DECISÃO: Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial, indefiro o pedido de relaxamento de prisão e/ou liberdade provisória
formulado por Rafael de Oliveira Mesquita, pois, não há nos autos, qualquer prova de ilegalidade da prisão, bem como ainda estão presentes os
requisitos autorizadores, qual seja, garantia da ordem pública (...) Água Branca - PI, 21 de maio de 2017. Francisco das Chagas Ferreira, Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001398-87.2009.8.18.0034
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO - PI
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
Réu: JOSÉ GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOAO UVERLANIO NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7918), SEVERO MARIA EULÁLIO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5135), DIOGO
CALDAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4964), ANTONIO LUCIMAR DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5437), GERARDO EULÁLIO
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1048)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, em cumprimento ao despacho judicial
proferido nos autos, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandada - JOSÉ GOMES DA
COSTA, por seus advogados para, no prazo de quinze dias, querendo, ofertar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo município
demandante. Água Branca/PI, 23/08/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

Processo nº 0001111-45.2014.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): MARIA ANGELICA HIRATSUKA(OAB/SÃO PAULO Nº 218538)
Requerido: JOÃO ARAÚJO
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas, com fundamento no art. 487, III, b, do CPC. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000781-82.2013.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: VITOR HUGO DE ARAÚJO VERAS
Advogado(s): GILSONCAMPELODAFONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 198089)
Usucapido: O ESPOLIO DE FELIPE JOSÉ MENDES RAULINO, RPRESENTADO POR SEU FILHO, JOSÉ MENDES RAULINO SOBRINHO
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO Ante o exposto, ausentes os requisitos legais para a obtenção do domínio, com fundamento no artigo 1.238, do
Código Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de Usucapião deduzido por VÍTOR HUGO DE ARAÚJO VERAS, nos termos do artigo 487, I, do
Código de Processo Civil. Condeno a parte autora em custas. Não há condenação em honorários de sucumbência, por não ter havido oposição
ao pedido. P.R.I

Processo nº 0000456-08.2016.8.18.0035
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: K. C. V. DE S.( REPRESENTADA POR S. S. S.)
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Requerido: F. J. V. S.
À vista da certidão do Oficial de Justiça, onde o mesmo certifica que deixou de intimar o réu por não encontrá-lo (fls. 30v), intime-se a autora,
através de advogado, para informar e juntar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, o novo endereço do requerido.

Processo nº 0000781-82.2013.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: VITOR HUGO DE ARAÚJO VERAS
Advogado(s): GILSONCAMPELODAFONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 198089)
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15.16. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS420447 

15.17. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS420452 

15.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE419881 

15.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ420026 

15.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ420176 

15.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ420277 

15.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ420336 

Usucapido: O ESPOLIO DE FELIPE JOSÉ MENDES RAULINO, RPRESENTADO POR SEU FILHO, JOSÉ MENDES RAULINO SOBRINHO
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. ALTOS, 23 de agosto de 2017 ERIKA SUZANNE CABRAL BEZERRA MARTINS Analista
Judicial - Mat. 3823

Processo nº 0000092-02.2017.8.18.0035
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ESPOLIO DE JOSÉ FORTES DE QUEIROZ, D´CUJUS, MARINA LUSTOSA DE CASTRO QUEIROZ
Advogado(s): JOSÉ RICARDO LEITE DE QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 5779)
Réu:
Advogado(s):
Infere-se da leitura da exordial que a parte autora não apontou o valor da causa correto, uma vez que este deve corresponder ao valor da
avaliação da área objeto de pedido, conforme art. 292, IV do Novo CPC:
Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: IV- na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, o
valor de avaliação da área ou do bemobjeto do pedido;
Assim, emende a inicial a parte autora, para retificar o valor da causa e recolher a diferença das
custas correspondentes, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção (artigo 321, parágrafo único, do NCPC).

Processo nº 0000410-55.2012.8.18.0036
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTONIA LUCIENE SIMIAO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D''ARCO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Objetivando aferir a viabilidade de homologação judicial do acordo, determino:
a) que o Município apresente a lei que estabelece o valor limite para a expedição de RPV;
b) que o advogado da autora se manifeste sobre o acordo firmado, visto que o ajuste engloba os honorários advocatícios de sucumbência.
Fixo prazo de 15 dias para manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000733-18.2016.8.18.0037
Classe: Execução de Alimentos
Autor: A.L.G. S. e, A.V.G. S.
Advogado(s):
Réu: F.P. S.
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
SENTENÇA: da parte final da sentença de fls.30, a qual é do teor seguinte:"...Através da certidão às fls.29 dos autos, verifica-se que o executado
efetuou o pagamento integral do débito alimentar indicado na inicial. Em razão do exposto, DECRETO A EXTINÇÃO do processo, o que faço nos
termos do art. 924, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000264-40.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTACILIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante de apresentação das razões do recurso da apelação, intime-se a parte ré para oferecer no prazo legal as contrarrazões recursais.

Processo nº 0000049-30.2017.8.18.0079
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA EDINALDA FEITOSA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
Réu:
Advogado(s):
Designo audiência de instrução para o dia 30 de agosto de 2017, às 11:00min. Intime-se a parte autora para que compareça ao ato, bem como
para que intime as suas testemunhas da data e hora da realização de audiência de instrução.

Processo nº 0000279-72.2017.8.18.0079
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA MOREIRA ARAUJO DAMASCENO
Advogado(s): TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 13384)
Requerido: ANTONIO WILSON GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): JOFRANIO DE ALENCAR MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 15481)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000133-36.2014.8.18.0079
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15.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ420494 

15.24. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA420327 

15.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES420499 

15.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL419791 

15.27. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL419845 

15.28. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL419920 

Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCA DE SOUSA LIMA ROCHA
Advogado(s): SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7792)
Réu: BANCO DO NORDESTE S/A
Advogado(s): LEVI DE OLIVEIRA PAIVA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 11835)
Intime-se a parte executada para, em 15 dias, pagar o débito indicado na petição apresentada pelo exequente de fls. 163/164 e eventuais custas
devidas, sob pena de aplicação de multa e arbitramento de honorários advocatícios, ambos no percentual de 10%, sem prejuízo da imediata
penhora de bens. Fica a parte executada ciente de que. nos 15 (quinze) dias seguintes ao término do prazo para pagamento voluntário, poderá
apresentar impugnação ao cumprimento de sentença nestes mesmos autos, independentemente de penhora ou nova intimação.

Processo nº 0000064-96.2017.8.18.0079
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: CLEITON RAPHAEL ALVES LACERDA LOPES
Advogado(s): FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Réu:
Advogado(s):
Designo audiência de instrução para o dia 30 de agosto de 2017, às 12h:00min. Intime-se a parte autora para que compareça ao ato, bem como
para que intime as suas testemunhas da data e hora da realização da audiência de instrução.

Processo nº 0000586-54.2016.8.18.0081
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/MINAS GERAIS Nº 150740)
Requerido: ROGÉRIO RONNEY SOARES DOS SANTOS
Advogado(s):
Promova o autor/exequente o andamento do feito em 10 (dez) dias, informando sobre o adimplemento da dívida por parte do requerido.

Processo nº 0000019-83.2017.8.18.0082
Classe: Exibição
Requerente: MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Requerido: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): DRA. MANUELA SARMENTO - OAB-PI 9.499
DESPACHO: " Intime-se a parte autora para que no prazo de 05(cinco) dias manifeste-se a respeito da defesa apresentada. Aroazes/PI, de maio
de 2017. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000063-75.2012.8.18.0083
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALEXANDER GARIBALDI DA FONSECA ROCHA
Advogado(s): LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7316), LUCIANO FONSECA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7166)
DESPACHO: fl. 105. Intimar ao Acusado ALEXANDER GARIBALDI DA FONSECA ROCHA, através de seus Advogados, Dr. LEÔNIDAS
ARRAIS MOUSINHO JÚNIOR-OAB/PI nº7316 e Dr. JOSÉ DE RIBAMAR CARNEIRO MARTINS JÚNIOR-OAB/PI nº7137, para comparecer a
Audiência de Instrução de julgamento designada para o dia 06/09/2017, às 11:30 horas na Sala de Audiências do Fórum local de Arraial-PI.
Arraial-PI, 22/08/2017. Eu, Maria do Socorro Madeira Santos, Secretária de Vara.

Processo nº 0000074-65.2016.8.18.0083
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: RAIMUNDO NONATO VIEIRA NETO
Advogado(s): ANTUNHO MOITA ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 10977)
Réu: COLÔNIA DE PESCADORES Z-46 DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): HELIO PEREIRA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12677)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil de 2015, para determinar que o Requerido exiba os documentos especificados na petição inicial, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da intimação desta sentença.Com a exibição, oportunizo a parte autora vistas dos autos por 05 (cinco) dias para,
querendo, extrair cópias.Decorrido o prazo sem a apresentação dos referidos documentos, fica deferida desde já a busca e apreensão destes,
com multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).Condeno o réu ao pagamento de custas e despesas
processuais atualizadas e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 937,00, nos termos do artigo 85, parágrafo 8º do CPC/2015.Cumpra-se e
intime-se.Arraial-PI, 22 de agosto de 2017.ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz de Direito

Processo nº 0000134-09.2014.8.18.0083
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Despacho: Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.Intime-se a parte autora/executada, através de seu procurador para
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15.29. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL419931 

15.30. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL419935 

15.31. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL419940 

15.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL420087 

15.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL420088 

15.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL420089 

efetuar o pagamento do débito, referente à litigância de má-fé, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do
acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha
procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP.Decorrido o prazo sem pagamento, façam-me conclusos.ARRAIAL, 22 de agosto de
2017ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000085-94.2016.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FERREIRA DOS PASSOS
Advogado(s): REGINALDO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5377)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Decisão: Vistos.Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias.Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça,
independentemente do juízo de admissibilidade.ARRAIAL, 22 de agosto de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000372-62.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORTENCIO NERES DA SILVA
Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Decisão: Considerando o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e, observando-se o Acórdão prolatado
determinado a suspensão do presente feito, aguarde-se em Secretaria, devendo-se fazer nova conclusão após o trânsito em julgado da ACP nº
2009.0001.004829-2 ou decorrido o prazo máximo de 01 (um) ano, o que ocorrer primeiro, nos termo do art. 313, §4º do NCPC.Cumpra-
se.ARRAIAL, 22 de agosto de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000196-78.2016.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DIVINO CARDOSO
Advogado(s): DANILO DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14880)
Réu: BANCO PAN S.A - PANAMERICANO
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
Decisão: 1. Recebo o recurso de apelação, interposto tempestivamente pela parte ré, no efeito devolutivo (art. 1.012, § 1º, V, do CPC) quanto à
parte da sentença que confirmou a antecipação de tutela, e no duplo efeito quanto ao mais.2. Intime-se o Apelado para apresentar contrarrazões
no prazo de 15 dias (CPC, art. 1.010, § 1º).3. Se o Apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o Apelante para apresentar contrarrazões
(CPC, art. 1.010, § 2º), por ato ordinatório, independente de novo despacho judicial.4. Após, os autos devem ser remetidos ao tribunal,
independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III).Expedientes
necessários.ARRAIAL, 22 de agosto de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000122-68.2009.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA GOMES DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Despacho: Oficie-se à instituição financeira em que fora realizado o depósito judicial, pela parte requerida, referente aos honorários,
determinando a transferência para a conta indicada pela Defensoria. Faça-se constar, do ofício, cópia do depósito judicial assim como o
requerimento da Defensoria com o número da conta e CNPJ para fins de aplicação da verba.Após, arquivem-se os presentes autos, sem prejuízo
de posterior desarquivamento para fins de cumprimento de sentença. Arraial/PI, 23 de agosto de 2017. Arilton Rosal Falcão Júnior - Juiz de
Direito

Processo nº 0000098-40.2009.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA DIAS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Despacho: Oficie-se à instituição financeira em que fora realizado o depósito judicial, pela parte requerida, referente aos honorários,
determinando a transferência para a conta indicada pela Defensoria. Faça-se constar, do ofício, cópia do depósito judicial assim como o
requerimento da Defensoria com o número da conta e CNPJ para fins de aplicação da verba.Após, arquivem-se os presentes autos, sem prejuízo
de posterior desarquivamento para fins de cumprimento de sentença. Arraial/PI, 23 de agosto de 2017. Arilton Rosal Falcão Júnior - Juiz de
Direito

Processo nº 0000142-59.2009.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARILENE FERNANDES BATISTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
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15.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL420090 

15.36. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL420247 

15.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS419736 

15.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS419984 

15.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS419985 

15.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS419987 

Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Despacho: Oficie-se à instituição financeira em que fora realizado o depósito judicial, pela parte requerida, referente aos honorários,
determinando a transferência para a conta indicada pela Defensoria. Faça-se constar, do ofício, cópia do depósito judicial assim como o
requerimento da Defensoria com o número da conta e CNPJ para fins de aplicação da verba.Após, arquivem-se os presentes autos, sem prejuízo
de posterior desarquivamento para fins de cumprimento de sentença. Arraial/PI, 23 de agosto de 2017. Arilton Rosal Falcão Júnior - Juiz de
Direito

Processo nº 0000104-47.2009.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO DE BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Despacho: Oficie-se à instituição financeira em que fora realizado o depósito judicial, pela parte requerida, referente aos honorários,
determinando a transferência para a conta indicada pela Defensoria. Faça-se constar, do ofício, cópia do depósito judicial assim como o
requerimento da Defensoria com o número da conta e CNPJ para fins de aplicação da verba.Após, arquivem-se os presentes autos, sem prejuízo
de posterior desarquivamento para fins de cumprimento de sentença. Arraial/PI, 23 de agosto de 2017. Arilton Rosal Falcão Júnior - Juiz de
Direito

Processo nº 0000176-87.2016.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILZA MARIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): PAMELA MOZART SIQUEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14483)
Réu: CAJUEIRO MOTOS LTDA, ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069), MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
1108)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Diante do exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração para NEGAR-LHES PROVIMENTO,
mantendo, in totum, os termos da sentença embargada, considerando a inexistência de obscuridade, contradição, dúvida ou omissão.Deixo de
arbitrar a multa prevista no art. 1.026, §2º do CPC, por não averiguar, em princípio, o caráter protelatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Arraial/PI, 23 de agosto de 2017.ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz de Direito Titular

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000339-68.2017.8.18.0039
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSELIA CRAVEIRO DE ARAÚJO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: CARLOS ALBERTO LAGES MONTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR DR. SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA - OAB/PI nº. 5.446, das informações e
contestação de fls. 147/190. Barras, 22.08.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000349-83.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s):
Réu: FLÁVIA REGINA DA COSTA ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A DRA LAURISSE MENDES RIBEIRO - OAB/PI nº. 3454/01, da sentença de fls. 30/31. Barras, 23.08.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000648-94.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAQUELINE RESENDE BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA - OAB/PI nº. 8053, da sentença de fls. 40/42. Barras,
23.08.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001088-27.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVAN DA SILVA CARVALHO
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR OS DRS. RENATO COELHO DE FARIAS - OAB/PI 3.596 e WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA - OAB/PI
nº. 9.182, da sentença de fls. 99/101. Barras, 23.08.2017.
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15.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS420207 

15.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS420280 

15.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA419697 

15.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA419708 

15.45. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA419793 

15.46. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA420677 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000412-45.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANDERSON D SILVA FERREIRA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar os advogados dr. EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS, OAB nº 9419 (da parte autora) e Dra. EMANUELLE LINS
CAVALCANTE BRAGA, OAB nº 10203 (da parte ré), do despacho do MM Juiz de fls. 140, sobre o interesse na produção de novas provas, no
prazo de 15 dias.

PROCESSO Nº: 0000653-87.2012.8.18.0039
CLASSE: Guarda
Requerente: RAIMUNDA NONATA GOMES DE CARVALHO
Requerido: MARIA CLARA NUNES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BARRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Leônidas
Melo, nº 916, BARRAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por RAIMUNDA NONATA GOMES DE CARVALHO, residente e domiciliado(a)
na Rua Conrado Amorim, 138, bairro Curujal, nesta cidade de BARRAS - Piauí em face da menor M.C.N. ficando por este edital citada a mãe da
menor, Sra. ANA MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES, residente em local incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BARRAS, Estado do Piauí, aos 23 de agosto de 2017 (23/08/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRAS

Processo nº 0000123-51.2010.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE BATALHA
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO LAÉRCIO MARQUES
Advogado(s):
Trata-se de Ação penal na qual o E. TJPI reconheceu a extinção da punibilidade do réu - fls. 208/212, sendo certo que o feito se encontra julgado.
Por conseguinte, ARQUIVEM-SE os presentes autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.

Processo nº 0000002-38.2001.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: GONÇALO MACHADO
Advogado(s): WELLINGTON ALVES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 13385), RAIMUNDO NONATO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2485)
Trata-se de Ação penal na qual o E. TJPI reconheceu a extinção da punibilidade do apenado - fls. 254, sendo certo que o feito se encontra
julgado.
Por conseguinte, ARQUIVEM-SE os presentes autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.

Processo nº 0000417-69.2011.8.18.0040
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIA CERQUEIRA DA SILVA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602/94)
Usucapido: JOSÉ BENÍCIO DE MELO E OUTROS
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Diante do exposto, JULGO EXTINTO, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso III, do Novo Código de Processo Civil.

Processo nº 0000550-19.2008.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SILVESTRE JOSÉ DO RÊGO NETO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613), ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
INTIMO o advogado da parte autora (SILVESTRE JOSÉ DO RÊGO NETO), o Dr. JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613), e
Dr. ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503), do despacho de fl. 124 para, querendo, colacionar novos documentos médicos que
corroborem o alegado no prazo de 10 (dez) dias. E, para constar, eu, Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal, Analista Judicial - Mat. 27852, digitei
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15.47. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA420748 

15.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS420568 

15.49. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS419704 

15.50. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS419707 

15.51. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS419746 

e conferi. Batalha - PI, 23 de agosto de 2017.

Processo nº 0000594-72.2007.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: HILLANA RESENDE DE CARVALHO, MARIA LIDIANE RESENDE DE QUEIROZ
Advogado(s): CARLOS ALFREDO SILVA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 4691)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
INTIMO o advogado da parte autora (HILLANA RESENDE DE CARVALHO, MARIA LIDIANE RESENDE DE QUEIROZ), o Dr. CARLOS
ALFREDO SILVA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 4691), do despacho de fl. 158 para, querendo, manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de
sentença no prazo de 15 (quinze) dias. E, para constar, eu, Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal, Analista Judicial - Mat. 27852, digitei e conferi.
Batalha - PI, 23 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000205-69.2016.8.18.0041
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: WALLTER LUIS BRAGA PESSOA, MENOR IMPÚBERE, REPRESENTADO POR SUA MÃE SILMARA BRAGA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL - PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: BASILIO PESSOA DA SILVA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
DESPACHO: Intime-se o advogado habilitado às fls. 26, para informar o endereço atualizado do requerido, considerando que o mesmo não foi
localizado no endereço informado em petição de fls. 25, conforme certidão de fls. 41. O teor deste despacho se encontra disponivel no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000424-60.2008.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CLOVES BATISTA LIMA, IRACI PEREIRA LOPES LIMA
Advogado(s): ULI OLIVEIRA CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 14831), ELIOMAR CASTRO FERNADES(OAB/PIAUÍ Nº 2317), MIGUEL
ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Interditando: AGROPECUÁRIA GUATAMBÚ LTDA
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
D E C I S Ã O
Diante da certidão de fls. 102 dos autos, decreto a revelia do requerido.
Considerando, no entanto, que a matéria veiculada necessita de dilação probatória, intime-se a parte autora, por intermédio de seu procurador
judicial, para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificar com clareza e objetividade as provas que pretende produzir em audiência, nos termos do
art. 357, § 1º, do NCPC.
BOM JESUS, 22 de agosto de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000160-62.2016.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: VALTER DA SILVA
Advogado(s): CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Usucapido: MARCIA HOLANDA
Advogado(s):
D E C I S Ã O
Considerando, no entanto, que o presente feito versa sobre direitos indisponíveis e, por conseguinte, impossibilitada está, no termos do inciso II,
do art. 345 do NCPC, a admissão como verdadeiros os fatos articulados na inicial, além do fato de que a matéria veiculada necessita de dilação
probatória, intime-se a parte autora, por intermédio de seu procurador judicial, para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificar com clareza e
objetividade as provas que pretende produzir, nos termos do art. 357, §1º do NCPC.
Após, ao MP.
BOM JESUS, 22 de agosto de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000648-22.2013.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANGA - S/A NORDESTINA DO GURGUÉIA AGROPECUÁRIA
Advogado(s): MARIA DO PERPETUO SOCORRO CUNHA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9437)
Requerido: EDSON LUIZ MASSARO, ROVILIO MASCARELLO, JOAQUIM PEREIRA DA SILVA, ANTÔNIO VALMIR ROSA MACHADO,
TERCEIROS INCERTOS E NÃO SABIDOS
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
DESPACHO
Ante o que fora exposto acima, determino que a parte autora que emende a exordial no que tange ao valor da causa e recolha as custas devidas,
no prazo de 30 (trinta) dias, fazendo constar o novo valor correspondente a R$ 14.400.000,00 (quatorze milhões, quatrocentos mil reais), sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito (art. 485, IV, do CPC).
BOM JESUS, 22 de agosto de 2017
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15.52. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS419751 

15.53. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS419790 

15.54. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS419811 

15.55. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS420368 

15.56. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS419951 

HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000714-60.2017.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARIA FERNANDES LUSTOSA, VALDINÁ FERNANDES LUSTOSA DA SILVA, JOSÉ LUIZ FERNANDES LUSTOSA, ILZA
PARREIRA DA SILVA FERNANDES, TATIANY FERNANDES DA SILVA, PABLO FERNANDES DA SILVA, RICARDO LUIZ FERNANDES DA
SILVA, PRISCILA FERNANDES DA SILVA, VALDIRENE FERNANDES LUSTOSA OLIVEIRA, ANTONIO MELQUÍADES DE OLIVEIRA,
VALDELICE FERNANDES LUSTOSA, MARIA VALDIVIA ARAUJO LUSTOSA, JOÃO ARAUJO DA SILVA, RAIMUNDO NONATO FERNANDES
LUSTOSA, VALDEMAR LUSTOSA, DURVAL DA CUNHA LUSTOSA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235), WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: GERSON LUSTOSA LIRA, MARIA IVANI SARAIVA LUSTOSA, ESTEVAM FRANCISCO DE SOUSA, OSCAR LUIZ CERVI, SILENE MARIA
FONTOURA DA SILVA SERVI, ARILTON ARAUJO ELVAS PARENTE, TERESA NEUZA SARAIVA ELVAS, JOSUÉ PARENTE LUSTOSA
ELVAS, COSME CLEMENTINO CAVALCANTE, FLORÊNCIO GURGEL DE FREITAS, NILBERTO MARTINS DE ARAUJO, GERSON LUIZ DE
OLIVEIRA, EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAS 6 LTDA, EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAS 5 LTDA, BARTOLOMEU ROYER
Advogado(s):
D E S P A C H O
Recebo a emenda à inicial.
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 19/09/2017, às
8:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
BOM JESUS, 22 de agosto de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000026-31.1999.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON NARDI, MARILIA ADAMOWICZ NARDI
Advogado(s): LUIS ALBERTO KUBASKI(OAB/PARANÁ Nº 9600)
Réu: NELSON BATISTA FERREIRA, ABIGAIL PEREZ FERREIRA, PAULO PETECK, VALDECIR PETECK, IMOBILIARIA CREMAQ LTDA,
WALDEMIRO SOLETTI, ARLINDA FERREIRA SOLLETI
Advogado(s): MARIANA FONSECA DE SOUZAREZENDE(OAB/SÃO PAULO Nº 222945), CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS
ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3156), GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308), FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108), URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2075), VALDEVINO PEREIRA DE
SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 9-B)
Despacho
Manifestem-se os requerentes sobre a certidão de fls. 925, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 22 de agosto de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000422-22.2010.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CAETE AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA(OAB/SÃO PAULO Nº 101471)
Requerido: JOÃO BATISTA FERNANDES, AGROINDUSTRIA SÃO JOÃO LTDA, JOSE DINO DELFINO DOS SANTOS, JUVENAL DELFINO
DOS SANTOS, PEDRO DELFINO DOS SANTOS, .O ESTADO DO PIAUÍ, DAMHA AGRONEGÓCIOS LIMITADA
Advogado(s): ALEX GALVAO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6845), ROBERTO MIZUKI(OAB/PIAUÍ Nº 6457), LINCON HERMES SARAIVA
GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
DESPACHO
Ante o exposto, REJEITO os embargos.
BOM JESUS, 22 de agosto de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000313-76.2008.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: FABIO FLOSS
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Requerido: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s):
D E S P A C H O
Intimem-se os requeridos para se manifestarem sobre a certidão de fls. 191, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 485, § 6º, do NCPC.
BOM JESUS, 23 de agosto de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000366-42.2017.8.18.0042
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: M. S. A. C. ANDRADE e N. A. R. CARVALHO
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15.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS420491 

15.58. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES420116 

15.59. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES420180 

15.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES420232 

15.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES420270 

15.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES420617 

15.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES420618 

Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Sentença: ("...homologo o acordo devontades dos requerentes, firmado com o resguardo inserto no NCPC, artigo 731, decretando-lhes , em
consequência, o divórcio, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no referido acordo, que ficam fazendo parte integrante e inseparável
desta decisão. Julgo, pois, extinto o proceso com resolução de mérito na forma do artigo 487, inciso III, b, do NCPC...").

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000452-47.2016.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JEREMIAS DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): TERMONILTON BARROS MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 10234)
Executado(a): D DE CARVALHO SOUSA & CIA LTDA
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
DESPACHO: Intime-se o executado a cerca do adjudicação de fls. 36/38, conforme determina o art. 876, § 1º do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000111-18.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERNILDO DUARTE VAL
Advogado(s): ANA PRISCILA DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11876)
Réu: FRANCISCO GIZALDO DA SILVA, RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JUNIOR
Advogado(s): ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246), TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº
10694), CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, em relação ao 1º réu Francisco Gildázio da Silva, extinguindo o processo, com resolução
do mérito, na forma do art. 487, I CPC e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, em relação ao 2º réu Raimundo Nonato Lima
Percy Júnior, na forma do art. 485, VI do CPC. Condeno a parte autora nas custas processuais e honorários advocatícios que ora arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais).

Processo nº 0000761-36.2014.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCISCO DE SOUSA GOMES, FRANCISCA JANAINA DE SOUSA GOMES, FRANCISCO SALVADOR GOMES JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Requerido: FRANCISCO SALVADOR GOMES
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para, confirmando a tutela antecipadamente concedida, CONDENAR o RÉU ao pagamento
de pensão alimentícia mensal em valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário mínimo para cada autor. CONDENO o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), ficando o pagamento, contudo, com sua
exigibilidade suspensa em decorrência do deferimento da gratuidade de justiça. EXTINGO o processo com resolução do mérito na forma do art.
487, I do CPC.

Processo nº 0000732-20.2013.8.18.0043
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINSTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ AIRTON DE AGUIAR
Advogado(s): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265)
Assim, constata-se que muito antes de acompanhar sua filha a tratamento de saúde já havia sido intimado da decisão de pronúncia,
tendo deixado transcorrer o prazo sem a interposição de recurso, motivo pelo qual impõe-se a manutenção do reconhecimento da
intempestividade do recurso em sentido estrito apresentado.

Processo nº 0000737-37.2016.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: VALDENIR ARAÚJO RODRIGUES
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
Réu:
Advogado(s):
Considerando que o réu ainda não apresentou suas alegações finais, tendo apenas apresentado o requerimento de fl. 118/119, Intime-se o réu
uma vez mais, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias apresentar suas alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000285-90.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARCÂNGELA MARIA DE CARVALHO ARCELINO
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o requerido, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas processuais devidas sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8274 Disponibilização: Quarta-feira, 23 de Agosto de 2017 Publicação: Quinta-feira, 24 de Agosto de 2017

Página 138



15.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES420619 

15.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES420728 

15.66. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ419693 

15.67. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR420489 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000286-75.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARCÂNGELA MARIA DE CARVALHO ARCELINO
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUA(OAB/PIAUÍ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o requerido, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas processuais devidas sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000287-60.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARCÂNGELA MARIA DE CARVALHO ARCELINO
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o requerido, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas processuais devidas sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000643-94.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Cientifique-se a parte autora que os presentes autos encontram-se em Secretaria, intimando-a para, em querendo e no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentar manifestação.
Por fim, considerando o trânsito em julgado do decisum, conforme certificado à fl.140, certifique-se, acerca do recolhimento das custas
processuais pela parte requerida na forma determinada na Sentença de fls. 20/25.

Processo nº 0000209-65.2016.8.18.0087
Classe: Ação Penal
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SIMPLICIO MENDES PIAUÍ
Requerido: FRANCISCO SANTANA
Advogado(s): Dr. NAIRO MOURA MESQUITA - OAB/PI N.º 14.139
Diante todo o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para o fim de
CONDENAR FRANCISCO SANTANA como incurso nas sanções do art. 129, §9.º do CP.Em obediência ao princípio constitucional de
individualização da pena, insculpido no art. 5º, XLVI, da Constituição Federal de 1988, corroborado pelas disposições dos artigos 59 e 68 do CP,
passo à análise DOSIMETRIA DA PENA.Quanto às circunstâncias judiciais, inscritas no artigo 59 do CP, tenho as seguintes considerações
quanto ao réu e ao crime: a) sua culpabilidade deve ser considerada de pequeno grau; b) não existem antecedentes em seu desfavor; c) sua
conduta social aparenta ser normal; d) sua personalidade não indica estar necessariamente voltada para o crime; e) os motivos são ínsitos ao
crime; f) as circunstâncias do crime não se mostram prejudiciais; g) as consequências decorrentes da conduta criminosas são em princípio
irrelevantes; h) o comportamento da vítima, ao que parece, teria contribuído para o fatídico evento.Assim, estabeleço como necessária e
suficiente para reprovação e prevenção do crime de lesão corporal cometida em sede de violência doméstica a pena-base de 03 (três) meses de
detenção.Em respeito ao disposto no art. 68 do CP, passo a aferir as circunstâncias legais incidentes para fixar a pena definitiva.Na segunda
fase, inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes. Também ausentes, em princípio, causas de diminuição ou de aumento de pena.Diante
de tais considerações fixo, em relação ao crime de lesão corporal cometido em sede de violência doméstica, pena definitiva de 03 (três) meses
de detenção.Baseado nas disposições do art. 33, §2º, c, do CP, estabeleço o regime aberto para o início do cumprimento da pena privativa de
liberdade. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por eventuais penas restritivas de direito, tendo em vista o cometimento do
noticiado crime com emprego de violência à pessoa, obstação imposta pelo art. 44, I, do CP. Aplicável, porém, a suspensão condicional da pena,
na forma do art. 77 do CP, de modo que suspendo a execução da pena privativa de liberdade por 02 anos. Durante o prazo da suspensão, o
condenado ficará sujeito à observação e ao cumprimento das seguintes condições: proibição de ausentar-se da comarca onde reside sem
autorização do juiz e não andar embrigado em público. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, por falta de
elementos. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, com as anotações e comunicações de estilo. Sem custas.
Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 22 de agosto de 2017. ANTÔNIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000648-65.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARCOS DE LIMA PEIXOTO, FRANCISCO GILVAN RÊGO DOS SANTOS, ANTONIO MARCOS DA SILVA DO NASCIMENTO,
REMÉDIOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), EDUARDO PACHECO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13136),
CARINE LEAL SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9198), JUCINARA FERRAZ LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13050), JAYLLES JOSE RIBEIRO
FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), TAYLOR DE CARVALHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 12100), DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº
10065)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO os advogados acima mencionados, para, no prazo de cinco (5) dias, sucessivamente, apresentarem as alegações
finais da defesa, iniciando pelos advogados do acusado FRANCISCO GILVAN REGO DOS SANTOS que se acha preso. Depois pelos
advogados da acusada REMEDIOS SANTOS OLIVEIRA e por último será dado vista para a Defensoria Pública, que representa os acusados
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15.68. NÃO INFORMADO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR419724 

15.69. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR420264 

15.70. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR420335 

15.71. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR420541 

15.72. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR420729 

ANTONIO MARCOS DE LIMA PEIXOTO e ANTONIO MARCOS DA SLVA DO NASCIMENTO.

Processo nº 0001679-57.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCILINA DA SILVA NETA
Advogado(s): LETICIA LEITE CAVALCANTE DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12579)
Réu: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE CAMPO MAIOR - SAAE
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
3. DISPOSITIVO:
Diante do exposto, com fundamento nos motivos fáticos e jurídicos acima aduzidos, julgo totalmente improcedente os pedidos de anulação do
débito, revisão do consumo da unidade consumidora da autora, e o pedido de indenização por danos morais.
Extingo o processo com resolução de mérito na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários de advogado, nem custas processuais, em conformidade com os artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95, dispositivos
aplicados de forma subsidiária ao rito da Lei 12.153/09.
P. R. I.
CAMPO MAIOR, 22 de agosto de 2017
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001201-54.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE AFONSO ALVES SOARES
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora sobre o retorno dos autos a esta Secretaria após julgamento de recurso perante o
TJPI.

PROCESSO Nº: 0001849-63.2014.8.18.0026
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: IGO RAFAEL COSA ARAÚJO
Usucapido: JOSÉ HERMES DO REGO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Siqueira
Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por IGO RAFAEL COSA ARAÚJO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) ,
filho(a) de NILSA MARIA COSTA ARAUJO e GILBERTO ALVES ARAÚJO, residente e domiciliado(a) em RUA CEL. BENÍCIO SAMPAIO,
LOURDES, CAMPO MAIOR - Piauí em face de JOSÉ HERMES DO REGO, residente e domiciliado(a) em LUGAR DESCONHECIDO, CAMPO
MAIOR - Piauí, ficando por este edital citada a parte requerida, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado
do Piauí, aos 23 de agosto de 2017 (23/08/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000110-50.2017.8.18.0026
Classe: Ação Civil Pública
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO MAIOR - SINDSERM
Advogado(s): FRANCISCO WESLLEY DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13782)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Assim sendo, atento às peculiaridades do caso concreto, nego o pedido de antecipação dos afeitos da tutela.
Em relação ao pedido de exibição de documento formulado pelo autor, determino que o Município apresente, em sede de contestação, relação de
todos os servidores públicos municipais (efetivos e estáveis), esclarecendo a data de admissão, o valor da remuneração, bem como
especificando o valor recebido a título de adicional por tempo de serviço, conforme art. 396 e 373 , §1º do Novo Código de Processo Civil.
Cite-se o MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR(PI), através de seu representante legal, para que, no prazo de 60 (sessenta dias) dias (art. 188, do
CPC), apresente resposta à presente ação; remetam-se ao citando cópias da petição e deste despacho.
Cite-se o requerido. Intime a parte autora da decisão.
CAMPO MAIOR, 23 de agosto de 2017
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001807-43.2016.8.18.0026
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUAN RODRIGUES OLIVEIRA, 5ª GERÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO MAIOR - 5ª GRE
Advogado(s): GEOVANI ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9792)
Réu:
Advogado(s):
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15.73. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR419808 

15.74. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR419814 

15.75. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR420048 

15.76. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR420054 

15.77. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR420065 

15.78. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR420085 

DESPACHO
Intime-se o Estado do Piauí via remessa, conforme determinado na decisão de fls. 20 a 21.
Após, vistas ao Ministério Público para que, querendo, apresente manifestação no prazo legal.
Por fim, com ou sem manifestação do Parquet, autos conclusos para sentença.
CAMPO MAIOR, 23 de agosto de 2017
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000424-06.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Sumário
Autor: N. E. S. S.
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: M. M. DE O.
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 485, III, § 1º, do Novo
Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s) promovente(s),
caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos mesmos nos autos, bem como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s)
advogado(s). P. R. I. Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001423-56.2011.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: LUCIMAR BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Inventariado: ESPÓLIO DE MANOEL PEREIRA DA SILVA
SENTENÇA: Considerando que a inventariante devidamente compromissada não tem mais interesse no prosseguimento do feito,
requerendo a sua extinção, consoante pedido de fls. 41, HOMOLOGO-O, POR SENTENÇA, a desistência requerida, nos termos do artigo
200, parágrafo único, do NCPC e julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Novo
Código de Processo Civil. Custas de lei. Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s) promovente(s), caso
requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos mesmos nos autos, bem como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s)
advogado(s). P. R. I. Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001530-27.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. I. A. L.
Advogado(s): FRANCISCA DAIANA MORAIS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10407)
Réu: J. M. DE C.
SENTENÇA: PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 330, inc. IV, do NCPC, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 485, inc. I, do NCPC. Ante o pedido expresso formulado na petição inicial, defiro ao autor, nos termos e sob as penas
da lei, os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas. Cumpridas as formalidades de lei, e pagas as custas, dê-se baixa e arquivem-
se os autos, com status de julgado e baixado. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000672-79.2005.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. E. B., W. A. C.
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: A. F. DA S. B., M. DE S. S.
Advogado(s): TIAGO TEIXEIRA IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 4306)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 267, III, § 1º do CPC c/c o
art. 485, III, § 1º, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s)
promovente(s), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos mesmos nos autos, bem como confeccionar termo de entrega, com a
firma de seu(s) advogado(s). P. R. I. Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001083-44.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: R. E. DE O., M. S. DE O.
Advogado(s): PABLO ULISSES PINHO GOMES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10110)
Réu: A. R. DE O.
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
SENTENÇA: Mediante essas considerações, JULGO EXTINTO o presente processo, sem apreciar-lhe o mérito, a teor do artigo 485, III, § 1º e
274, par. único, ambos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas ante a concessão da gratuidade da justiça. P. R. I. Transitado em julgado
a sentença, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com status de arquivado. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001308-06.2009.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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15.79. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR420138 

15.80. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR420218 

15.81. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR420236 

15.82. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR420630 

15.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI419854 

15.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI419973 

Requerente: G. DE C.
Advogado(s): RENATA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4506), PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Requerido: M. C. DE C., M. A. DE C. O.
SENTENÇA: Mediante essas considerações, JULGO EXTINTO o presente processo, sem apreciar-lhe o mérito, a teor do artigo 485, III, § 1º e
274, par. único, ambos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. P. R. I. Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos, com status de arquivado. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000585-50.2010.8.18.0026
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R. M. P. DOS S.
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2440/93)
Réu: A. B. DOS S.
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 267, III, § 1º do CPC c/c o
art. 485, III, § 1º, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em
favor do(s) promovente(s), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos mesmos nos autos, bem como confeccionar termo de entrega,
com a firma de seu(s) advogado(s). P. R. I. Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000581-13.2010.8.18.0026
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. L. DO N. C.
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 244093)
Réu: D. V. DA C.
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, o que faço com arrimo no art. 267, III, § 1º do CPC c/c o
art. 485, III, § 1º, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em
favor do(s) promovente(s), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos mesmos nos autos, bem como confeccionar termo de entrega,
com a firma de seu(s) advogado(s). P. R. I. Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000043-85.2017.8.18.0026
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L. DO V. T. C.
Advogado(s): WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9413)
Réu: J. B. M. F. DO V.
SENTENÇA : Isto posto, considerando que os autores não tem mais interesse no prosseguimento do feito, requerendo a sua extinção,
HOMOLOGO, por sentença, a DESISTÊNCIA requerida às fl. 19, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do NCPC e julgo extinto, sem
resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. Autorizo, desde logo, o
desentranhamento de documentos em favor do(s) promovente(s), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos mesmos nos autos,
bem como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s). P. R. I. Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na
distribuição arquivem-se os autos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001719-39.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: L. H. C., R. N. DA C.
Advogado(s): MICAELLE CRAVEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12313), LARA RIELLY FEITOZA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11594)
Réu: L. J. DE S.
DESPACHO: Considerando as razões contidas no ofício de fls. 29 e no petitório de fls. 31/32, DETERMINO a intimação das aprtes, para, no
prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se nos autos se tem condições de adiantar os custos do exame pericial. Afirmativa a resposta, venham
conclusos para nomeação de perito e designação de data para a coleta de material. Cumpra-se com urgência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000922-72.2016.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: WELBERSON SOUSA DA SILVA LEITE
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Canto do Buriti/PI, de ordem do MM. Juiz (a) Dr(a). JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(s) Sr(s). Advogada, JOAO
GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784), para no prazo de 05(cinco) dias apresentar alegações finais por escrito do(s) réu(s)
WELBERSON SOUSA DA SILVA LEITE, para constar, Eu, Neidivan Amorim dos Santos, Secretário, digitei e conferi o presente aviso. CANTO
DO BURITI, 22 de agosto de 2017

Processo nº 0000543-97.2017.8.18.0044
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LAIANE NUNES DE SOUSA, MARIA ELIEIDE DA SILVA, HONORIA DA CONCEIÇÃO NETA, MARIA LUZINA SANTO,
ROSINALVA LEAL DA SILVA, MARIA GORETE FERREIRA, JOSENILDE DE PAULO ALENCAR, MARIA CLAUDETE DA COSTA MIRANDA,
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15.85. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI419974 

15.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI420532 

15.87. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI420704 

15.88. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419737 

15.89. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419738 

NESTOR LOPES DE MENEZES, JOSILENE MARTINS NUNES, SIDNEY GONÇALVES FLORENCIO, ROSEANE DE OLIVEIRA, VALTER
RODRIGUES, VALDINEI DE BRITO SILVA, MARIA DJANIRA DA SILVA, MARIA REGINA FEITOSA DE MATOS, WILMA DE SÁ RODRIGUES,
MARIA NAZAREH VIANA DE SOUSA, LEONEIDE FERREIRA DA SILVA, JOÃO BARBOSA DE SOUSA, GIZELIA FLERES DA SILVA, MARIA
APARECIDA TORRES DA COSTA, LIDIA DE SOUSA PEREIRA, MARIA LUCIMAR RIBEIRO MONTEIRO, LEILA PEREIRA DA SILVA,
ROBERTO BARBOSA DE SOUSA, JANAI MARINA DE HOLANDA CAVALCANTE, YARA RAQUEL BARBOSA DOS SANTOS, SAMARA
EVANGELISTA, JOSELIA DA SILVA RODRIGUES ARAUJO
Advogado(s): SILVANIRA HIPOLITO DA CONCEICAO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 10919)
Réu:
Advogado(s):
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO - "(...)Diante do acima exposto, determino, conforme o artigo 320 c/c 561, ambos do NCPC, que se intimem os
autores, por meio de seu advogado constituído nos autos, via DJ-PI, para que no prazo de 15 (quinze) dias emende a inicial, demonstrando: 1)
que esse terreno não é público, como afirma ser o Ministério Público; 2) sua posse de fato, anterior a invasão que a afirma ter ocorrida, levando
em consideração todas as premissas acima levantadas, sob pena de indeferimento (artigo 321,caput e § único do CPC).Expedientes
necessários!"

Processo nº 0000005-98.1989.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): MARIA DAS GRAÇAS COELHO CORREIA
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO - "Obedecendo o contraditório e a dialética no processo em tela, determino vista a parte exequente para se
manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição da executada de fls. 121/124.Após, venham, com ou sem manifestação da parte
exequente, venham os autos conclusos para análise do pedido da executada.Intimações via DJ-PI.Expedientes necessários."

PROCESSO Nº: 0000257-22.2017.8.18.0044
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Réu: CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA, LINCON HERMES SARAIVA GUERRA, MANOEL DE SOUSA CERQUEIRA JÚNIOR, JOSE
ROBERT LEAL ROCHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CANTO DO BURITI, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE ROBERT LEAL ROCHA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CANTO DO BURITI, Estado do Piauí, aos 23 de agosto de 2017 (23/08/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI

Processo nº 0000247-90.2008.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: JOÃO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), JOSSANE DE SOUSA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14167)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SILVANA MARINHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1228053)
DESPACHO Intimem-se as partes para, no prazo legal, manifestar-se sobre o laudo pericial apresentado às fls. 114/117. Após voltem os autos
conclusos para sentença. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 23 de agosto de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0001333-80.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GONÇALVES DE LIMA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001943-48.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
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15.90. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419739 

15.91. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419740 

15.92. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419741 

15.93. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419742 

15.94. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419748 

15.95. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419757 

15.96. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419758 

15.97. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419759 

Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002043-03.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMILSON QUARESMA DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001614-36.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPEDITO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001658-55.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL SEVERINO FILHO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001151-94.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALTA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002129-71.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA CRUZ
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002049-10.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CÉLIA DE MORAIS SOUZA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001682-83.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SOLIDADE DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000629-67.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUZA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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15.98. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419760 

15.99. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419761 

15.100. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419762 

15.101. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419763 

15.102. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419764 

15.103. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419765 

15.104. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419766 

15.105. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419767 

15.106. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419768 

Processo nº 0001267-03.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001127-66.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001963-39.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO ARAÚJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002096-81.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA ROCHA MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000855-09.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ EULÁLIO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000950-05.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SOLIDADE DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002197-21.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA CRUZ
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002255-24.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO ALVES DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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15.107. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419769 

15.108. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419770 

15.109. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419771 

15.110. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419798 

15.111. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419799 

15.112. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419800 

15.113. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419801 

15.114. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS419802 

Processo nº 0002138-33.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS NUNES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001988-52.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA MARTINS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001665-47.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERTULIANA DA SILVA NASCIMENTO CARVALHO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001818-80.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DE DEUS VASCONCELOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002137-48.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA LINA DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000920-67.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES BEZERRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002361-83.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSITO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001938-26.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DOMINGOS ALVES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002258-76.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
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Autor: MANOEL SEVERINO FILHO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000709-70.2012.8.18.0088
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE COCAL DE TELHA - PI
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), FRANCISCO TEIXEIRA LEAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9457),
ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
Réu: JOSÉ ERASMO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...) "III DO DISPOSITIVO
Desta forma, com base no exposto e em tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação civil pública de improbidade
administrativa, por ausência do elemento objetivo do ato de improbidade baseado no dano ao erário, qual seja, o efetivo prejuízo suportado pelos
cofres públicos, e em consequência, absolvo o requerido JOSÉ ERASMO DA SILVA, Prefeito de Cocal de Telha PI à época dos fatos, das
imputações formulados pela parte autora.
Assim sendo, EXTINGUO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC/15.
Intimem-se as partes.
Notifique-se o Ministério Público.
Expeçam-se as comunicações necessárias.
Após trânsito em julgado, baixa e arquivamento.
P.R.I.C.
CAPITÃO DE CAMPOS, 1 de agosto de 2017
MARIA HELENA REZENDE ANDRADE CAVALCANTE
JUÍZA DE DIREITO EM EXERCÍCIO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000300-60.2013.8.18.0088
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: GABRIELLY MORAES SILVA DE SOUSA, NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA GENITORA MARIA MORAES SILVA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
SENTENÇA: VISTOS E ETC.
Trata-se de ação de alvará judicial ajuizada por GABRIELLY MORAES SILVA DE SOUSA, representada por sua mãe MARIA MORAES DE
SOUSA.
Em apertada síntese, alega a autora que é filha e única dependente de ELIMAR SILVA DE SOUSA, que faleceu em 09/09/2012, deixando valores
referentes ao FGTS e ao PIS depositados em conta da Caixa Econômica Federal. Por ser pessoa humilde, necessita dos referidos valores,
motivo pelo qual requer o presente alvará judicial.
Juntou documentação de fls. 7-16.
Em manifestação às fls. 17-verso, o membro presentante do Ministério Público que se oficiasse o órgão responsável para prestar informações
relativas aos valores da conta de PIS e FGTS do falecido.
Em resposta ao ofício, às fls. 25-41, a Caixa Econômica Federal informou que consta em nome de ELIMAR SILVA DE SOUSA o valor total de R$
51,94 (cinquenta e um reais e noventa e quatro centavos).
Às fls. 42-verso, o Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido.
É o relatório.
Passo a decidir.
Trata-se de requerente menor de idade pleiteando numerário por deles necessitar para sua sobrevivência. O princípio da prioridade absoluta,
constitucionalmente estabelecido, determina, dentre outros, que seja garantido à criança o direito à vida e, mais que isso, a uma vida digna, com
absoluta prioridade. Vejamos:
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida,
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação dada
Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010).
A lei 6858/80, que dispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou sucessores, de valores não recebidos em vida pelos respectivos titulares,
prevê no art. 1º:
Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos
dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.
§1º - As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só serão
disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à residência do menor e de
sua família ou para dispêndio necessário à subsistência e educação do menor.
A parte final do parágrafo primeiro do referido dispositivo aponta que os valores podem ser liberados por ordem judicial para dispêndio necessário
à subsistência do menor.
De fato, famílias como a da requerente, nesta comarca, vivem em situações de extremas dificuldades econômicas, revelando, com frequência,
quadros de pobreza.
Dos autos, infere-se juntada de declaração de situação econômica de pobreza, às fls. 08; certidão de óbito do pai da requerente, às fls. 11;
certidão de nascimento da requerente, que é menor de idade, às fls.14; bem como certidão de PIS expedida pelo INSS, informando que a
requerente é a única dependente do falecido, às fls. 16.
Desta forma, é imperativo o deferimento do pedido autoral.
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Pelo exposto, julgo TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda, para determinar a EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL em favor de GABRIELLY
MORAES SILVA DE SOUSA, representada por sua mãe MARIA MORAES DE SOUSA, no valor de R$ 51,94 (cinquenta e um reais e noventa e
quatro centavos), a ser sacado na Caixa Econômica Federal.
Sem custas e honorários por ser a autora pessoa beneficiária da justiça gratuita.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 5 de agosto de 2015
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000542-82.2014.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ARAÚJO SOUSA NETO
Advogado(s): LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
DESPACHO: ( DESPACHO Vistos, etc. Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo audiência de, para a data de 20 de
setembro de 2017, às 11h30min., na Sala de Audiências da Vara Única deste Juízo. Observe-se a secretaria se a pessoa a ser ouvida é
funcionário público ou militar, deverá ser notificado o seu chefe imediato e/ou requisitada ao superior hierárquico do comando ou do corpo em que
servir, com fulcro no art. 358 do CPP. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes e intimações necessárias. Cumpra-se
CAPITÃO DE CAMPOS, 5 de junho de 2017. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE
CAMPOS)

Processo nº 0001293-98.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS NUNES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades
capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001310-37.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ROSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
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O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,
determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

3ª Publicação
Processo nº: 0000041-26.2012.8.18.0080
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Interditando: GISÉLIA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LUIZ DE MOURA CORREIA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GISÉLIA DOS SANTOS SOUSA,
brasileira, solteira, cédula de identidade RG. Nº 5019313-9-SSP-PI, incrita no CPF sob Nº 600.551.533-05, filha de Antônio Rodrigues de
Sousa e de Maria dos Santos Sousa, residente e domiciliado(a) em LAGOA CUMPRIDA, ZONA RURAL, ANÍSIO DE ABREU - Piauínos
autos do Processo nº 0000041-26.2012.8.18.0080 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CARACOL, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIO CARLOS DA COSTA SOARES,
brasileiro, casado, auxiliar de campo, cédula de identidade RG. Nº 27.100.826-X-SSP-SP, inscrito no CPF sob o Nº 153.501.925-09, filho de
Martinho Dias Soares de Judite da Costa Soares, residente e domiciliado( na localidade Lagoa Cumprida, zona rural de Anisio de Abreu-PI, o
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ WEBER
WILSON FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
CARACOL, 3 de agosto de 2017.
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CARACOL.

3ª Publicação
Processo nº: 0000070-71.2015.8.18.0080
Classe: Interdição
Interditante: MILTON DA LUZ SOARES
Advogado(s): TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
Interditando: ROSILEIDE NASCIMENTO SOARES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LUIZ DE MOURA CORREIA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROSILEIDE NASCIMENTO SOARES,
brasileira, solteira, cédula de identidade RG. Nº 3.095.547-SSP-PI, inscrita no CPF sob Nº 018.915.563-98, filho(a) de LUCY NASCIMENTO
SOARES e MILTON DA LUZ SOARES, residente e domiciliado(a) em BELA VISTA, ZONA RURAL, ANÍSIO DE ABREU - Piauí nos autos do
Processo nº 0000070-71.2015.8.18.0080 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CARACOL, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MILTON DA LUZ SOARES, brasileiro, casado, lavrador, cédula
de identidade RG. nº 1.497.554-SSP-DF, inscrito no CPF sob o Nº 324.610.111-68, residente no povoado Bela Vista, zona rural de Anísio de
Abreu/PI, ao qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu,
___________ WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
CARACOL, 3 de agosto de 2017.
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CARACOL.

PROCESSO Nº: 0000062-75.2007.8.18.0080
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MARCELO PEREIRA RIBEIRO, ROSILENE DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LUIZ DE MOURA CORREIA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de CARACOL, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCELO PEREIRA RIBEIRO, brasileiro, piauiense, casado, pintor,
filho de Eloi Antônio Ribeiro e de Maria de Lourdes Pereira Ribeiro,residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
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acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CARACOL,
Estado do Piauí, aos 23 de agosto de 2017 (23/08/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL

Processo nº 0000512-11.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISDALVA MARIA DA CRUZ
Advogado(s): MIRELLE MONTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8088)
Réu: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto, INTIME-SE a parte autora, através de seu procurador, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial,
obedecendo ao disposto nos art. 319 e 320 do NCPC, sob pena de indeferimento, oportunidade em que deverá juntar aos autos cópia da certidão
de nascimento do seu filho menor, contracheques correspondentes ao mês de outubro de 2015 e subsequentes - até o presente mês-, a portaria
na qual consta a nomeação da demandante para o cargo de secretária escolar, além do estatuto - em seu inteiro teor. (art. 321, NCPC)

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001215-39.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13070)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Dr. ALAN JHAIME SOARES, (OAB/PI Nº 13070), para no prazo legal se manifestar sobre a contestação.

PROCESSO Nº: 0000402-46.2015.8.18.0045
CLASSE: Adoção
Adotante: ANTONIA DE JESUS LIMA
Adotado: ANA VALERIA PEREIRA FREITAS, MARIA GOMES EVANGELISTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Antonino
Freire, s/n Centro, CASTELO DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANTONIA DE JESUS LIMA, Brasileira , Solteira filho de
TERTULINA MARIA DE JESUS e JOAQUIM SIMÃO CARDOSO, residente e domiciliado em RUA GONÇALVES DIAS, 113, BAIXADA,
CASTELO DO PIAUÍ - Piauí em face de RAIMUNDA INÁCIA PEREIRA FREITAS, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do
Piauí, aos 23 de agosto de 2017 (23/08/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LEONARDO BRASILEIRO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

Processo nº 0000283-17.2017.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FABRÍCIO DA SILVA DANTAS, JOSÉ GERMANO DA SILVA, FRANCISCO ROMULO DA SILVA PAIVA, LAÉRCIO DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MEDEIROS(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 4218-B), REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046), RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649), NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Destarte, por entender presente, in casu, que ainda persistem os fundamentos do decreto cautelar, INDEFIRO o pedido de revogação de
preventiva concernente ao preso FABRÍCIO DA SILVA DANTAS, mantendo, em todos os termos, a decisão de fls. 193/199 dos autos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Ciência desta decisão ao MR Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, 23 de agosto de 2017. Leonardo Brasileíro Juiz de
Direito

Processo nº 0000041-58.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
PELO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial, apenas para declarar inexistente relação jurídica
contratual entre as partes que fundamente as cobranças questionadas. Improcedente o pleito de indenização por danos morais, nos termos da
fundamentação. Em conseqüência, oficie-se à empresa requerida para que exclua definitivamente as cobranças questionadas nestes autos, sob
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15.133. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO419897 

pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 536, § 4o, do CPC). Condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Esta
condenação fica suspensa, visto que é beneficiária da AJG. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí, 22 de agosto de 2017 LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

Processo nº 0000406-20.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA ALVES DE SOUZA
Advogado(s): JOSILENE SOARES MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 5716)
Réu: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 487, I, do CPC e nos termos da fundamentação acima. Condeno a
parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa. Esta condenação fica suspensa, visto que é beneficiária da AJG. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 22 de agosto de 2017 LEONARDO BRASIELIRO Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000268-84.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do NCPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000009-74.2007.8.18.0119
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA EDUARDA DIAS SANTOS, SAMARITANA DIAS REIS
Advogado(s): RAIMUNDO VITOR BARROS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10649), ANA CARLA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9371)
Executado(a): EVANDRO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ABGAIL GUERRA LEMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12446), THAIS SILVEIRA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12357), JULIO
CESAR MACEDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14553), HERBERT BARBOSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12090)
DESPACHO: "(...) HOMOLOGO O ACORDO entre as partes para que surta seus juridicos e legais efeitos. Diante da concordância das partes
com os termos de pagamentoe por se tratar de objeto com pagamento de parcelas em momento futuro,SUSPENDO o feito até o cumprimento
integral do acordo entabulado, em conformidade com o artigo 313, II, do NCPC. Durante o periodo, os autos devem aguardar em Secretária.(...)
CORRENTE 17 de agosto de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, eu, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária/Analista Judicial que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000365-10.2014.8.18.0027
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: REBECA LUSTOSA NOGUEIRA CARVALHO PORTO, BISMARQUE LUSTOSA NOGUEIRA CARVALHO PORTO, MATHEUS
LUSTOSA NOGUEIRA CARVALHO PORTO
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 209-B)
Executado(a): FRANCISCO NAZARENO CARVALHO PORTO
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) HOMOLOGO O ACORDO entre as partes (fls.43/44) para que surta seus juridicos e legais efeitos. Diante da concordância das
partes com os termos de pagamentoe por se tratar de objeto com pagamento de parcelas em momento futuro,SUSPENDO o feito pelo período
rekativo ao tempo de cumprimento da obrigação alimentar em atraso, em conformidade com o artigo 313, II, do NCPC. Durante o periodo, os
autos devem aguardar em Secretária.(...) CORRENTE 14 de agosto de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para
constar, eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial que subscrevi e digitei.

Processo nº 0000009-86.2013.8.18.0047
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ., SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CRISTINO CASTRO - PI
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: O MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
DESPACHO
R.h.
Vista ao MP para que se manifeste sobre o pedido de suspensão do feito.
CRISTINO CASTRO, 22 de agosto de 2017
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000316-98.2017.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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15.136. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO420667 

15.137. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO420763 

15.138. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO419913 

Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: VAGNO LAURINDO SOARES
Advogado(s): Dr. Felipe Soares Dias Freitas, OAB/PI nº 12455
DESPACHO
R.h.
Dê-se vista ao MP, para que se manifeste sobre a possibilidade de substituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas,
considerando-se o ofício e laudo de fls. 112/113.
Intime-se o advogado do réu e os familiares deste, sobre o agendamento, pela Secretaria de Saúde do Estado, do exame médico-psiquiátrico de
sanidade mental, a ser realizado em Teresina-PI, no dia 13/11/2017(fls. 109).
CRISTINO CASTRO, 22 de agosto de 2017
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000189-60.2017.8.18.0048
Classe: Monitória
Autor: FRANCIVALDO DE RIBEIRO E MORAES
Advogado(s): MARIA ROSANGELA LIMA BRANDIM MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6955)
Réu: KARLECIA ALENCAR BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Cite-se a parte requerida, para, em , comparecer 19/09/2017, às 10:30 hrs à audiência una de conciliação, instrução e julgamento,
oportunidade em que, sendo infrutífera a conciliação, poderá contestar o pedido. Advirta-lhe, ainda, que, não comparecendo, considerar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na inicial, e será proferido julgamento, de plano (art. 18, § 1°, da Lei n. 9099/95); 2. Intime-se a parte autora para
comparecer à audiência suso, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000649-81.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS CARVALHO DE ALENCAR FILHO
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6743)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 05.09.2017 às 13:00hs para a audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sala das audiências no átrio do
fórum local. Expedientes Necessários. Cumpra-se. Demerval Lobão/PI, 10 de agosto de 2017. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO.

Processo nº 0000025-95.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LOPES ROSA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14821)
Réu: FRANCISCO
Advogado(s):
Considerando o acordo proferido entre as partes, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e Julgo Extinto o
feito com resolução de mérito confor,e o art.487, III, do CPC..P.R.I, Após cumprida as formalidades legais, proceda-se com a baixa na
distribuição. O não cumprimento do acordo acarretará na devolução da moto para o requerente. Nada mais havendo, foi encerrado este termo
para o requerente. Nada mais havendo, foi encerrado este termo que, lido e achado conforme, vai assinado pelos presentes e por
mim,_____________, Assessora Jurídica que o digitei e subscrevo..
Demerval Lobão, 08 de Agosto de 2017.
Maria da Paz e Silva Miranda
Juíza de Direito

Processo nº 0000173-77.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAERCIO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO/PIAUÍ
Advogado(s): EDINARDO PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12358)
Isto posto, acolho a preliminar de ilegitimidade do Município de Demerval lobão para integrar o polo passivo da ação, em consequência, JULGO
EXTINTO o presente feitos, sem resolução do mérito, nos termos do art.485 do CPC. Custas Legais.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se
DEMERVAL LOBÃO, 2 de agosto de 2017
Maria da paz e Silva Miranda
Juiz(a) de Direito da vara única da comarca de Demerval Lobão.

Processo nº 0000336-83.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARÃO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
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Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:Vistos etc.Tendo em vista a alegação de ilegitimidade passiva do Banco ITAÚ BMG Consignado S/A em sede de Contestação,
manifeste-se a parte autora, por seu Advogado, em 10 (dez) dias, para requerer a citação do banco indicado em sede de Contestação ou
requerer o prosseguimento do feito contra o banco demandado.Intimações necessárias.ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017.JOÃO DE
CASTRO SILVA.Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000453-84.2011.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ SOARES CAVALCANTE - ME
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ
Nº 3077)
Réu: NORSA REFRIGERANTES LTDA, DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS YORK LTDA, COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICA - AMBEV,
PICOS BEBIDAS LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3993/03), ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 5864),
CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114), LEVI LOPES RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 5755-B), SÍDNEI BENETI FILHO(OAB/SÃO PAULO
Nº 147283), VIRGILIO DE SÁ BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988/2009), MARIA LUIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 5746), DANIEL
LOPES REGO (OAB/PIAUÍ Nº 3450), SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425), ROBERT DANIEL PRADO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº
9618), ROGÉRIO DE MENEZES CORIGLIANO(OAB/SÃO PAULO Nº 139495), TAILANNA THAÍS COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7550)
DESPACHO:
Vistos etc. META 2 = Compulsando os autos, uma vez mais, observo que a informação no tocante a oitiva da testemunha na Comarca de
Fortaleza/CE (fls. 902) - Flávio Andrade Moreira Souza com audiência designada para o dia 19/10/17 , pois que a citada testemunha que mudou
de endereço não se faz mais necessária, já foi devidamente inquirida na 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, conforme pode-se observar nos
termos contidos na assentada de fls. 910 e DVD-R acostado às fls. 911. Assim sendo, torno sem efeito os termos do despacho exarado às fls.
914, com o fim de ordenar que se dê prosseguimento ao presente feito, solicitando a devolução da referida carta enviada à Comarca de Fortaleza
- fls. 902, sem cumprimento, pois que aludida testemunha já foi inquirida, como dito, dando-se sequência ao processo com a intimação das
partes, por seus advogados, a se manifestarem, em dez dias. Cumpra-se com urgência. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017. JOÃO DE
CASTRO SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000198-36.2005.8.18.0050
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EUDIANA PEREIRA RAMOS, JOANDSON PEREIRA RAMOS
Advogado(s): REGYS CARVALHO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 4099)
Executado(a): FRANCISCO JOSE VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, pessoalmente, para dizer se ainda possui interesse no feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, oportunidade em que deverá apresentar novo endereço do requerido para fins de
intimação.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE FLORIANO
Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI
PROCESSO Nº 0000581-31.2015.8.18.0028
CLASSE: Execução da Pena
Requerente: JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE FLORIANO PIAUI, JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA E DAS EXECUÇÕES
PENAIS DA COMARCA DE FLORIANO PIAUI, ALAN KARDEC ALVES REIS
Réu:
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito da Comarca de FLORIANO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ALAN KARDEC ALVES REIS, brasileiro, pedreiro, filho de Tadeu Alves Reis e Sonia Alves Lima, nascido em
24/11/1981, RG nº2.621.582 SSP/PI, residente em lugar incerto e não sabido, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
Justificação do Proc. nº 0000581-31.2015.8.18.0028, designada para o dia 25/09/2017, às 8:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 22 de agosto de 2017 (22/08/2017). Eu, MARIA SALVADORA NUNES DE SOUSA,
Técnico Judicial, o digitei, e eu, PABLO ERNESTO FONSÊCA NEIVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
NOE PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000557-66.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NILDIVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: SUL AMERICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDENCIA S/A
DESPACHO: Vistos, etc. Recebo a inicial. Concedo ao autor o beneficio da justiça gratuita. CITE-SE os réu, via postal- AR(com antecedência
minima de 20 dias) para comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de consiliação a ser realizada no dia 26/10/2017 às 08:00 horas,
nas dependências deste Juízo. Não havendo audiência ou auto composição, o réu poderá ofertar contestação, por petição, no prazo de 15 dias,
cuo o termo inicial será a data prevista no art. 335, CPC, sob pena de revelia. Ressalta-se que o não comparecimento insjustificado do autor ou
do réu à audiência designada é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será cominada com multa de 2%(dois por cento) da
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15.147. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO420418 

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, § 8º, do CPC. Intime-se o Autor, atraves de seu procurador,para
comparecer à audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002163-95.2017.8.18.0028
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80)
Indiciado: VINICIUS VIANA DE AZEVEDO
DESPACHO: Vistos, etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Trata-se de medida protetiva de urgência requerida por Valquiria Valentim
Miranda em desfavor de Vinicius Viana de Azevedo, ambos já qualificados. Ao compulsar os autos verifico que foi requerido pela vítima a
prestação de alimentos provisionais aos filhos do ex-casal, no entanto não foi informado o valor que almeja receber, bem como não foi informado
dados bancários para que seja determinado o depósito do valor, que será arbitrado por este juízo, após nova análise dos autos. Assim, determino
a intimação da parte autora, para prestar as informações solicitadas, no prazo de 05 dias. Após voltem concluso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001815-77.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A CEPISA ( ELETROBRÁS DISTRIBUIDORA PIAUÍ)
DESPACHO: Vistos, etc. Recebo a inicial. Concedo ao autor o beneficio da justiça gratuita, ao tempo em que DECRETO a inversão do ônus da
prova a seu favor, com fundamento no art. 6º, VIII, da Lei nº 8.078/90.CITE-SE os réu, via postal- AR(com antecedência minima de 20 dias) para
comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de consiliação a ser realizada no dia 26/10/2017 às 09:00 horas, nas dependências deste
Juízo. Não havendo audiência ou auto composição, o réu poderá ofertar contestação, por petição, no prazo de 15 dias, cuo o termo inicial será a
data prevista no art. 335, CPC, sob pena de revelia. Ressalta-se que o não comparecimento insjustificado do autor ou do réu à audiência
designada é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será cominada com multa de 2%(dois por cento) da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, § 8º, do CPC. Intime-se o Autor, atraves de seu procurador,para comparecer à
audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002037-45.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIANNY PAIXÃO DE MESQUITA
Advogado(s):
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Defiro a gratuidade judiciária. Trata-se de ação de revisão contrato c/c repetição de indébito e pedido dede antecipação
de tutela proposto por JUlIANNY PAIXÃO MESQUITA em face de BANCO PAN S.A, ambos já qualificados. A causa ajuizada apresenta pedido
de de liminar inaudita altera pars com a finalidade ver suspensa a cobrança das parcelas vincendas do contrato de financiamento bancário
celebrado com a instituição financeira requerida, com importe mensal de R$ 1.755,50(um mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta
centavos) com conseqüente autorização para depósito judicial de quantia incontroversa no montante de R$ 1.001,27(um mil, um real e vinte e
sete centavos), além de requerimentos de praxe. Assim, nesta fase processual, faz-se necessária a verificação dos requisitos da verossimilhança
da alegação, da prova inequívoca e do fundado receio de dano irreparável, de difícil reparação ou da caracterização do abuso de direito de
defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso específico, a análise dos argumentos da petição inicial e das provas pré constituídas
apresentadas não formou a convicção deste juizo a respeito verossimilhança da alegação. A existência de explícita informação contratual a
respeito das parcelas e da taxa de juros mensal e anual, o tempo de vigencia que a avença apresenta, de 48 (quarenta e oito) meses, e a tese do
autor fundada em vacilante jurisprudência, são aspectos que não permitem a contestação do requisito da tutela de natureza antecipatória. Sem
adentrar no mérito, nego a liminar pleiteada por não restar convencido a respeito da verossimilhança da alegação apresentada pela parte autora,
deixando de avaliar os demais requisitos da tutela antecipada, por reputá-los prejudicados. Assim, CITE-SE o requerido, com antecedência
mínima de 20 (vinte) dias, para integrar a relação processual e comparecer à audiência de mediação e conciliação, de já designada para o dia
11/12/2017 às 10:00 horas, uma vez que o art. 334, §4º, I do CPC, diz que a audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem,
expressamente, desinteresse na composição consensual. Não havendo audiência ou autocomposição, o réu poderá ofertar contestação, por
petição, no prazo de 15 dias, cujo o termo inicial será a data prevista no art. 335, CPC, sob pena de revelia. Ressalta-se que o não
comparecimento insjustificado do autor ou do réu à audiência designada é considerado ato atentatorio à dignidade da justiça e será cominada
com multa de 2% (dois por cento) da vantagem economica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334,§8o, do CPC. Intime-se a
autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002734-71.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANNA KARENY DE SOUSA NAZARETH
Advogado(s): NAGLLY ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 7259)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATORIO: Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE FLORIANO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8274 Disponibilização: Quarta-feira, 23 de Agosto de 2017 Publicação: Quinta-feira, 24 de Agosto de 2017

Página 154



15.148. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO420510 

15.149. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO420511 

15.150. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO420512 

15.151. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO420513 

15.152. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO420548 

15.153. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO420553 

Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI
PROCESSO Nº 0000306-14.2017.8.18.0028
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO/PI, DOMINGOS GONÇALVES DE ARAUJO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito da Comarca de FLORIANO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o acusado DOMINGOS GONÇALVES DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, autônomo, filho de Hilda Gonçalves de
Araújo, nascido em 14.10.1991, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência admonitória do Proc. nº 0000306-14.2017.8.18.0028,
designada para o dia 25/09/2017, às 11;00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí,
aos 23 de agosto de 2017 (23/08/2017). Eu, MARIA SALVADORA NUNES DE SOUSA, Técnico Judicial, o digitei, e eu, PABLO ERNESTO
FONSÊCA NEIVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
NOE PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001765-27.2012.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: PEDRO QUEIROZ RIBEIRO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS QUEIROZ NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10855)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar suas Alegações Finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001941-64.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ERIVANDO BORGES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar suas Alegações Finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002791-21.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EZEQUIEL FERREIRA DA SILVA NETO
Advogado(s): EDUARDO LOBÃO SALIN COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 15039)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar suas Alegações Finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000379-14.2015.8.18.0106
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CÍCERO BATISTA MUNIZ
Advogado(s): MISLAVE DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12522)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar suas Alegações Finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000239-43.2016.8.18.0106
Classe: Exceção de Coisa Julgada
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc. Trata-se de uma exceção de coisa julgada proposta por Raimundo Nonato da Silva, denunciado pelo crime de ameaça,
que teve como suposta vítima Maria Josefa Ferreira de Sousa Silva, fato supostamente acontecido em 02.11.2015. A l e g a o p r o c u r a d o r d
o r é u q u e n o s a u t o d e n º 0000370-52.2015.8.18.00106,houve a extinção do processo, tendo em vista a renúncia do direito de
representação feito pela vítima em audiência realizada em 13.12.2016. O Ministério Público emitiu parecer favorável, fls. 16. Assim, julgo
procedente a exceção de coisa julgada e declaro extinta a punibilidade do acusado RAIMUNDO NONATO DA SILVA, em razão da renúncia ao
direito de representação por parte da vítima Maria Josefa Ferreira de Sousa Silva."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002120-66.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSE HENRIQUE MELO
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
SENTENÇA: Vistos, etc. JOSÉ HENRIQUE MELO, qualificado, denunciado pelo Ministério Público pela prática de crimes previstos no artigo 303,
do Código de Trânsito Brasileiro, foi beneficiado com suspensão condicional do processo, pelo período de dois anos, em audiência realizada no
dia 26.02.2015, fls. 71. O representante do Ministério Público emitiu parecer favorável à extinção da pena. Isto posto, DECLARO EXTINTA a
punibilidade do acusado e determino o arquivamento do processo, com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000498-83.2013.8.18.0028
Classe: Execução da Pena
Requerente: A JUSTIÇA PUBLICA, JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA E DAS EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE FLORIANO - PI
APENADO: STERDAM AMORIM DA SILVA
Advogado(s): LUDMYLLA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12523), ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832)
DESPACHO: " Vistos, etc. Intime-se o defensor do acusado para se manifestar acerca do parecer ministerial de fls. 50/51. Após voltem
concluso."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001152-36.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ADERSON NAZÁRIO DOS SANTOS
Advogado(s): CAROLINE MARIA PIAUILINO MATOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3874)
SENTENÇA: "Diante do exposto, levando em consideração as provas colhidas nos autos, em consonância com parecer ministerial JULGO
PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR ADERSON NAZÁRIO DOS SANTOS, anteriormente já qualificado, nas penas do art. 147 c/c
art.61, II, a do CP c/c art. 7º, II da Lei n° 11.340/06. Passo à individualização da pena do réu. 1° Fase: Circunstâncias judiciais: Inicialmente,
passo a examinar as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal: Culpabilidade: normal à espécie, nada tendo a valorar. Antecedentes:
O réu não ostenta antecedentes. Conduta social: A conduta social lhe é desfavorável, tendo em vista que o acusado descumpriu medida protetiva
anteriormente deferida em favor da vítima nos autos n° 0000300-12.2014.8.18.0028. Personalidade do agente: não há registros nos autos que
permita a aferição da personalidade do acusado. Motivos: não favorecem o acusado sendo valorados na segunda fase, sob pena de incorrer em
bis in idem. Circunstâncias: normais ao caso, não tendo nada a valorar. Conseqüências do crime: foram amenas, vez que não houve lesão à
vítima. Comportamento da vítima: não contribuiu em nada para a prática do delito. Assim, atentando para o quantum necessário e suficiente à
reprovação e prevenção do crime, levando-se em conta que as circunstâncias judiciais desfavoráveis são inferiores as favoráveis, fixo a pena
base em 1(um)mês e 05(cinco) dias de detenção. 2ª Fase: Circunstâncias Legais: Em razão da incidência das agravantes previstas no artigo 61,
inciso II, alínea a uma vez que o réu ameaçou a vítima em razão desta não querer entregar os filhos ao acusado e alínea f' do CP, vez que a
ameaça foi proferida em razão da condição feminina da vítima, aumento a pena em 10(dez) dias, tornando a pena intermediária em 1(um) mês e
15(quinze) dias de detenção. 3ª Fase: Causas de Aumento e de Diminuição: Verifico a inexistência de causa de aumento e diminuição de pena. À
míngua de outras circunstâncias a considerar, torno a pena definitiva em 1(um) mês e 15(quinze) dias de detenção. Regime Inicial de
Cumprimento da Pena: Em consonância com o disposto no artigo 33, Caput, § 2º, C, do Código Penal, o réu deverá iniciar a pena no regime
aberto, um vez que o mesmo é a pena aplicada é inferior a 04 (quatro) anos. Substituição da Pena privativa de Liberdade Conforme termos do
art. 44, inciso I, do CP, a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos não se afigura possível, haja vista
ter sido o delito cometido no âmbito das relações domésticas. Neste sentido entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça o qual
adiante transcrevo: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AMEAÇA E VIAS DE FATO CONTRA A MULHER NO
ÂMBITO DAS RELAÇÕES FAMILIARES. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.
INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO STJ. CONHECIMENTO DO APELO EXTREMO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 83 DO STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conquanto a solução da controvérsia não demande o reexame do conjunto fático-probatório dos
autos, a admissibilidade do recurso especial encontra óbice no verbete sumular n. 83 do STJ, se o acórdão recorrido está em harmonia com a
jurisprudência desta Corte Superior. 2. Consoante entendimento pacificado nesta Corte de Justiça, inviável a substituição de pena privativa de
liberdade - ainda que bem inferior a 4 anos - por restritiva de direitos quando o delito for cometido com emprego de violência ou grave ameaça à
pessoa, nos termos explicitados no art. 44, I, do CP, mas, sobretudo, quando praticado contra mulher, no âmbito das relações domésticas e
familiares. 3.Agravo regimental não provido. AgRg no AREsp 915496 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
2016/0135066-4. Suspensão Condicional da Pena Embora cabível a suspensão condicional da pena, nos termos do art. 77 do CP, deixo de fazê-
la, por entender mais gravosa ao réu do que seu cumprimento integral, tendo em vista que a suspensão se dará por no mínimo 02 (dois) anos e o
sentenciado ficará sujeito ao cumprimento de condições. Ao revés, o cumprimento da pena privativa de liberdade se dará na própria residência do
sentenciado, uma vez que não há casa de albergado na Comarca, salvo transferência para regime mais gravoso em caso de praticar novo fato
definido como crime ou frustrar os fins da execução ( § 2º do art. 36 do Código Penal). Direito de Recorrer em Liberdade Concedo ao réu o direito
de recorrer em liberdade, pois ausente os requisitos legais necessários à segregação provisória, na forma do artigo 312 do CPP. Após o trânsito
em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, com as anotações e comunicações de rigor, expedindo-se a competente Guia de
Execução Criminal. Oficie-se à Justiça Eleitoral, encaminhando-se cópia da presente sentença, para fins de suspensão dos seus direitos políticos
(art. 15, III, da Constituição Federal). Deixo de condenar o acusado no pagamento das custas processuais em razão da sua hipossuficiência.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002235-87.2014.8.18.0028
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DE DIREITO DA 1ª VARA E DAS EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE FLORIANO - PI, JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA DA COMARCA DE FLORIANO - PI
APENADO: NEURIVAN DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se o defensor do apenado para se manifestar acerca do parecer ministerial de fls. 42, no prazo de 10 dias. Após
voltem concluso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
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Processo nº 0001083-04.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ARLINDO MAXIMO SOBRINHO
Advogado(s): GILBERTO PEREIRA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 3961)
SENTENÇA: " Vistos, etc. ARLINDO MÁXIMO SOBRINHO, já qualificado, denunciado pelo crime de trânsito, no qual foi concedido o beneficio da
suspensão condicional do processo. Foi certificado que o denunciado cumpriu as condições que lhe foram impostas. O órgão do Ministério
Público emitiu parecer favorável à extinção da pena. Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado determinando o arquivamento do
processo, com baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001274-20.2012.8.18.0028
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DAS EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE FLORIANO PI
APENADO: JOÃO VICENTE DE CARVALHO NEGUINHO, A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
SENTENÇA: Vistos, etc. JOÃO VICENTE DE CARVALHO, já qualificado, condenado a pena de 05 anos de reclusão, em regime aberto. Foi
certificado que o denunciado cumpriu as condições que lhe foram impostas. O órgão do Ministério Público emitiu parecer favorável à extinção da
pena. Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do apenado determinando o arquivamento do processo, com baixa na distribuição. Oficie-se
a Justiça Eleitoral, para conhecimento dessa decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001009-13.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: GUILHERME SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAIMUNDO MARTINS NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6827)
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se o defensor do acusado para se manifestar acerca do parecer ministerial no prazo de 10 dias. Após voltem
concluso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002562-95.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: DANILLO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): PABLO DE SOUSA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8641)
SENTENÇA: " Diante do exposto, levando em consideração as provas colhidas nos autos, ou seja, não restando provadas a materialidade e
autoria delitiva, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA, e, em consequência ABSOLVO DANILLO DE SOUSA SANTOS, anteriormente já
qualificado, em relação aos crimes previstos no art. 129, §9º, art. 147 e art.148 todos do CP c/c art.7°, I e II da Lei 11.340/06, em atenção ao
disposto no art. 386, inciso VII do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000410-34.2015.8.18.0106
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: 2ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE FLORIANO
Autor do fato: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536)
SENTENÇA: Assim declaro extinta a punibilidade do acusado RAIMUNDO NONATO DA SILVA, em razão da renúncia ao direito de
representação por parte da vítima Maria Josefa Ferreira de Sousa Silva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000029-32.2016.8.18.0028
Classe: Petição
Autor: MARIA RAIMUNDA BORGES DA FONSECA
Advogado(s): SOLANO DA FONSECA NETO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7654)
Réu: ANDREA MARIA NUNES
Advogado(s): PABLO DE SOUSA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8641)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes , por seus advogados, intimados para apresentarem suas alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias
sucessivamente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002142-95.2012.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: WALDENE ARAUJO LOPES
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
SENTENÇA: Assim, diante ao exposto e em conformidade com o parecer ministerial, declaro extinta a punibilidade do acusado WALDENE
ARAUJO LOPES, nos termos dos artigos 13 da Convenção Americana de Direitos Humanos c/c 107, III do CPB.
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15.165. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FLORIANO420698 

15.166. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO420699 

15.167. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FLORIANO420702 

15.168. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO419899 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001802-83.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCISCO JOSE DE SOUSA CHICO
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
SENTENÇA: Diante do exposto, levando em consideração as provas colhidas nos autos, em consonância com parecer ministerial JULGO
PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR Francisco José de Sousa, vulgo Chico, anteriormente já qualificado, nas penas do art. 147 c/c
art.61, II, f do CP c/c art. 7º, II da Lei n° 11.340/06. Passo à individualização da pena do réu. 1° Fase: Circunstâncias judiciais: Inicialmente, passo
a examinar as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal: Culpabilidade: normal à espécie, nada tendo a valorar. Antecedentes: O réu
não ostenta antecedentes. Conduta social: A conduta social lhe é desfavorável, tendo em vista que o acusado descumpriu medida protetiva
anteriormente deferida em favor da vítima nos autos n° 0001347-21.2014.8.18.0028. Personalidade do agente: não há registros nos autos que
permita a aferição da personalidade do acusado. Motivos: normais a espécie. Circunstâncias: normais ao caso, não tendo nada a valorar.
Conseqüências do crime: foram amenas, vez que não houve lesão à vítima. Comportamento da vítima: não contribuiu em nada para a prática do
delito. Assim, atentando para o quantum necessário e suficiente à reprovação e prevenção do crime, levando-se em conta que as circunstâncias
judiciais desfavoráveis são inferiores as favoráveis, fixo a pena base em 1(um)mês e 05(cinco) dias de detenção. 2ª Fase: Circunstâncias Legais:
Em razão da incidência das agravantes previstas no artigo 61, inciso II, alínea f' do CP, vez que a ameaça foi proferida em razão da condição
feminina da vítima, aumento a pena em 10(dez) dias, tornando a pena intermediária em 1(um) mês e 10(dez) dias de detenção. 3ª Fase: Causas
de Aumento e de Diminuição: Verifico a inexistência de causa de aumento e diminuição de pena. À míngua de outras circunstâncias a considerar,
torno a pena definitiva em 1(um) mês e 10(dez) dias de detenção. Regime Inicial de Cumprimento da Pena: Em consonância com o disposto no
artigo 33, Caput, § 2º, C, do Código Penal, o réu deverá iniciar a pena no regime aberto, um vez que o mesmo é a pena aplicada é inferior a 04
(quatro) anos. Substituição da Pena privativa de Liberdade Conforme termos do art. 44, inciso I, do CP, a possibilidade de substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos não se afigura possível, haja vista ter sido o delito cometido no âmbito das relações domésticas.
Neste sentido entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça o qual adiante transcrevo: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. AMEAÇA E VIAS DE FATO CONTRA A MULHER NO ÂMBITO DAS RELAÇÕES FAMILIARES. SUBSTITUIÇÃO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. INVIABILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO STJ.
CONHECIMENTO DO APELO EXTREMO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 83 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conquanto
a solução da controvérsia não demande o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, a admissibilidade do recurso especial encontra óbice
no verbete sumular n. 83 do STJ, se o acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior. 2. Consoante
entendimento pacificado nesta Corte de Justiça, inviável a substituição de pena privativa de liberdade - ainda que bem inferior a 4 anos - por
restritiva de direitos quando o delito for cometido com emprego de violência ou grave ameaça à pessoa, nos termos explicitados no art. 44, I, do
CP, mas, sobretudo, quando praticado contra mulher, no âmbito das relações domésticas e familiares. 3.Agravo regimental não provido. AgRg no
AREsp 915496 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2016/0135066-4. Suspensão Condicional da Pena
Embora cabível a suspensão condicional da pena, nos termos do art. 77 do CP, deixo de fazê-la, por entender mais gravosa ao réu do que seu
cumprimento integral, tendo em vista que a suspensão se dará por no mínimo 02 (dois) anos e o sentenciado ficará sujeito ao cumprimento de
condições. Ao revés, o cumprimento da pena privativa de liberdade se dará na própria residência do sentenciado, uma vez que não há casa de
albergado na Comarca, salvo transferência para regime mais gravoso em caso de praticar novo fato definido como crime ou frustrar os fins da
execução ( § 2º do art. 36 do Código Penal). Direito de Recorrer em Liberdade Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, pois ausente os
requisitos legais necessários à segregação provisória, na forma do artigo 312 do CPP. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol
dos culpados, com as anotações e comunicações de rigor, expedindo-se a competente Guia de Execução Criminal. Oficie-se à Justiça Eleitoral,
encaminhando-se cópia da presente sentença, para fins de suspensão dos seus direitos políticos (art. 15, III, da Constituição Federal). Deixo de
condenar o acusado no pagamento das custas processuais em razão da sua hipossuficiência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000888-14.2017.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ELDORADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147)
Executado(a): SOCIEDADE FLORIANENSE DE EDUCAÇÃO BASICA E SUPERIOR LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar sobre as certidão de fls. 37-v, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002148-39.2011.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: NIELSEN RIBEIRO DO NASCIMENTO, JOSELIO PEREIRA
Réu:JOSE MARCOS BORGES FERNANDES
Advogado(s): ASTROBALDO FERREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2193)
DESPACHO: Fica o advogado do réu JOSE MARCOS BORGES FERNANDES, intimado para se manifestar acerca do parecer ministerial de fls.
221/222.

Processo nº 0001006-87.2017.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO PONTES DE NOROES MILFONT(OAB/PIAUÍ Nº 15191)
Executado(a): SILVA & MARTINS ODONTOLOGIA LTDA - ME (ODONTOMED), MARIA JOSÉ MARTINS DA SILVA, JOSE ARÃO DA SILVA
FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar sobre as certidões de fls. 32-v, 33-v e 34-v, no prazo de 10
(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001746-45.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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15.169. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO420593 

15.170. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO420201 

15.171. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO420534 

15.172. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS419797 

15.173. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS419869 

Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FELIPE AUGUSTO DE HOLANDA SILVA
Advogado(s): MAYANNE DE CARVALHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 14186)
DESPACHO: "... Designo para o dia 06/09/2017, às 09:00 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o Representante do Ministério Público. Requisite-se o comparecimento do réu preso. Oficie-se o 3º BPM
de Floriano PI, para comparecimento das testemunhas. Requisitem-se os laudos periciais. Expedientes necessários. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000483-66.2003.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s): CLOVIS GOMES DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3910-B)
Executado(a): AFONSO HENRIQUE ALVES PINTO
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA ( OAB/PIAUÍ Nº 1.108)
SENTENÇA: (...) HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL de fl. 38, extinguindo o o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,III,
do Código de Processo Civil.
Custas pelas partes.
Após o trânsito em julgado, certifique - se o ocorrido e arquivem-se estes autos.
Expedientes Necessários.
Publique-se. Intime-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002465-61.2016.8.18.0028
Classe: Guarda
Requerente: MICHAEL SANTANA VIANA
Advogado(s): RUBENS GARCIA SILVA NERES(OAB/PIAUÍ Nº 13164), MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Requerido: JAQUELYNNE ALENCAR MATOS
Advogado(s):
DESPACHO: [...] Designada a audiência para o dia 10/11/2017, às 11:30 horas, intimem-se as partes e seus procuradores. Determino ainda
realização de estudo psicossocial pelo CRAS, devendo os laudos ser apresentados no prazo de 15 (quinze) dias. Comunique-se ao Conselho
Tutelar a existência do presente pedido de guarda, para fins de acompanhamento do caso, dentro de suas atribuições, devendo apresentar a este
Juízo relatório circunstanciado que for constatado, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se o Ministério Público para intervir no feito, na forma do
art. 178, II do CPC/15. Cumpra-se. FLORIANO, 21 de junho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000060-46.2015.8.18.0106
Classe: Averiguação de Paternidade
Autor: R.R.P. REP. POR SUA MÃE MARIA INÊS RIBEIRO PEREIRA
Advogado(s): LUIZ HENRIQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11109)
Réu: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
DESPACHO: R. hoje. À secretaria da 3º Vara para fins de designação de data e hora para realização de audiência com as partes e seus
procuradores, para cientificação do resultado do exame de DNA realizado e tentativa de conciliação para o dia 10/11/2017, às 11:00 horas.
Intimem-se as partes e seus procuradores. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes necessários. FLORIANO, 20 de
julho de 2017.

Processo nº 0000110-09.2016.8.18.0051
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARTENIUDA DA SILVA MOREIRA
Advogado(s): CLEONY CLAUTIDES CARVALHO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11239), JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237)
Desta forma, estando a petição inicial em conformidade com os dispositivos normativos pertinentes, decreto, por SENTENÇA, o divórcio de M.
DA S. M. e A. J. DE S. e, por conseguinte, decreto a extinção do vínculo matrimonial que os une.
Da mesma forma, nos termos do art. 487, III, "b" do CPC, homologo, por SENTENÇA, o acordo firmado pelas partes na audiência de conciliação
(fls. 64/65) para que produza seus efeitos jurídicos, em especial a guarda do menor, a guarda da menor, a pensão alimentícia e a partilha de bens
nos termos expostos na inicial.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita face as declarações de pobreza acostadas aos autos (fls. 19 e 35). Diante do deferimento dos benefícios
da Justiça Gratuita, fica suspenso o pagamento das custas, a teor do art. 98, §3º do CPC. Da mesma forma, diante da ocorrência de acordo
antes da prolação de sentença, ficam as partes dispensadas das custas remanescentes, nos termos do art. 90, §3º do CPC. Sem honorários.
Após o trânsito em julgado, encaminhe-se cópia desta decisão, devidamente selada, que valerá como mandando de averbação, para ser
cumprido pelo Cartório do Registro Civil Hamilton da Silva Lima, no município de Monsenhor Hipólito/PI, Comarca de Francisco Santos/PI, a
averbação do divórcio do casal M. DA S. M. e A. J. DE S..
Ciência desta decisão ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se
Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa no Sistema Themis Web.

Processo nº 0000159-16.2017.8.18.0051
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15.174. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS419871 

15.175. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS419877 

15.176. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS419882 

15.177. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS419887 

15.178. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS419894 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO SEBASTIÃO DA SILVA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc.,
Diante da petição protocolada eletronicamente pela executada que informou o depósito do valor referente a condenação proferido em Sentença
às fls. 33 a 35.
Intime-se a parte exequente no prazo de 5 (cinco) dias a se manifestar sobre o valor depositado, sobre pena de ser declarada satisfeita a
obrigação, com consequente extinção do feito e expedição do respectivo alvará. Nos moldes do art. 526 § 3º do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000163-53.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO SEBASTIÃO DA SILVA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Diante da petição protocolada eletronicamente pela executada que informou o depósito do valor referente a condenação proferido em Sentença
de outro processo, intime-se para que regulariza a referida petição.
Intime-se a parte exequente no prazo de 5 (cinco) dias a se manifestar sobre o valor depositado, sobre pena de ser declarada satisfeita a
obrigação, com consequente extinção do feito e expedição do respectivo alvará. Nos moldes do art. 526 § 3º do Código de Processo Civil.
A Secretaria Judicial deverá certificar sobre a expedição de ofício ao Ministério Público conforme determinação contida na sentença.

Processo nº 0000195-58.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERVÁSIO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Vistos, etc.
Diante da petição protocolada eletronicamente pela executada que informou o depósito do valor referente a condenação proferido em Sentença.
Intime-se a parte exequente no prazo de 5 (cinco) dias a se manifestar sobre o valor depositado, sobre pena de ser declarada satisfeita a
obrigação, com consequente extinção do feito e expedição do respectivo alvará. Nos moldes do art. 526 § 3º do Código de Processo Civil.
A Secretaria Judicial deverá certificar sobre a expedição de ofício ao Ministério Público conforme determinação contida na sentença.

Processo nº 0000541-82.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA LAURINDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOAO ROAS DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 98981 )
Vistos etc.,
Diante da petição protocolada eletronicamente pela executada que informou o depósito do valor referente ao despacho proferido a fl. 120.
Intime-se a parte exequente no prazo de 5 (cinco) dias a se manifestar sobre o valor depositado, sobre pena de ser declarada satisfeita a
obrigação, com consequente extinção do feito e expedição do respectivo alvará. Nos moldes do art. 526 § 3º do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000107-25.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VIRGULINA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc.,
Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou totalmente improcedente seu pleito.
Com a nova sistemática do Código de Processo Civil, não há mais que se falar em juízo de admissibilidade pelo juízo de 1º grau. Compulsando
os autos, nota-se que já fora certificado a tempestividade da Apelação e das Contrarrazões, dito isto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça.

Processo nº 0000754-54.2013.8.18.0051
Classe: Guarda
Requerente: J. P. DE O., S. B. DOS S., F. M. DA C.
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Requerido: M. M. DA C.
Advogado(s):
A lide apresentada pelas partes aponta como questões de fato relevantes as seguintes: a) o descumprimento das obrigações decorrentes do
poder familiar por parte da requerida; b) Entre os demandantes quem detém as melhores condições para sustento e criação do infante.
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15.179. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS419896 

15.180. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS419898 

15.181. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS419952 

15.182. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS419953 

Do quadro posto, ainda demandam dilação probatória a alegação de negligência da requerida no trato do menor, bem como se a demandante é
detentora das melhores condições para prover os cuidados essenciais à criança, observando-se sempre os interesses do menor. Tais questões
de fato podem ser elucidadas pela produção de prova testemunhal.
Não se encontram presentes as condições do art. 373, § 1º, do CPC, de modo que o ônus da prova se distribui pela regra ordinária.
Assim, determino a intimação das partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem da necessidade, justificadamente, da produção de
outras/novas provas, além das já requeridas aos autos.

Processo nº 0001091-38.2016.8.18.0051
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARCUS VINICIUS DA SILVA, MARIA LIDIANY RAMOS DA SILVA
Advogado(s): MIKAELY LEAL CONRADO DOS SANTOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 32735)
Réu:
Advogado(s):
Desta forma, estando a petição inicial em conformidade com os dispositivos normativos pertinentes, decreto, por SENTENÇA, o divórcio de M. V.
DA S. e M. L. R. DA S., e, por conseguinte, decreto a extinção do vínculo matrimonial que os une.
Da mesma forma, nos termos do art. 487, III, "b" do CPC, homologo, por SENTENÇA, o acordo firmado pelas partes inicial para que produza
seus efeitos jurídicos, em especial a guarda do menor, bem como direito de visita, e a pensão alimentícia nos termos expostos na inicial.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita face as declarações de pobreza acostadas aos autos (fls. 08). Diante do deferimento dos benefícios da
Justiça Gratuita, fica suspenso o pagamento das custas, a teor do art. 98, §3º do CPC. Da mesma forma, diante da ocorrência de acordo antes
da prolação de sentença, ficam as partes dispensadas das custas remanescentes, nos termos do art. 90, §3º do CPC. Sem honorários.
Após o trânsito em julgado, encaminhe-se cópia desta decisão, devidamente selada, que valerá como mandando de averbação, para ser
cumprido pelo Cartório do 3º Ofício de Notas e Registro Civil de Picos/PI, a averbação do divórcio do casal M.V. DA S. e M. L..
Ciência desta decisão ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa no Sistema Themis Web.

Processo nº 0000795-16.2016.8.18.0051
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: DAVILSON ANDRADE RIBEIRO, VANESSA MARIA DOS PASSOS
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Réu:
Advogado(s):
Desta forma, estando a petição inicial em conformidade com os dispositivos normativos pertinentes, decreto, por SENTENÇA, o divórcio de D. A.
R. e V. M. DOS P. R., que voltará a usar seu nome de solteira, qual seja, V. M. DOS P., e, por conseguinte, decreto a extinção do vínculo
matrimonial que os une.
Da mesma forma, nos termos do art. 487, III, "b" do CPC, homologo, por SENTENÇA, o acordo firmado pelas partes inicial para que produza
seus efeitos jurídicos, em especial a guarda do menor, bem como direito de visita/férias, e a pensão alimentícia nos termos expostos na inicial.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita face as declarações de pobreza acostadas aos autos (fls. 09 e 10). Diante do deferimento dos benefícios
da Justiça Gratuita, fica suspenso o pagamento das custas, a teor do art. 98, §3º do CPC. Da mesma forma, diante da ocorrência de acordo
antes da prolação de sentença, ficam as partes dispensadas das custas remanescentes, nos termos do art. 90, §3º do CPC. Sem honorários.
Após o trânsito em julgado, encaminhe-se cópia desta decisão, devidamente selada, que valerá como mandando de averbação, para ser
cumprido pelo Cartório Único de Fronteiras/PI, a averbação do divórcio do casal D. A. R. e V. M. DOS P. R..
Ciência desta decisão ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa no Sistema Themis Web.

Processo nº 0000031-74.2009.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: LUIS VENÂNCIO DE ARAÚJO, LUCIANO VENÂNCIA DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
Ante o exposto, de acordo com os fundamentos acima explicitados, nos termos do art. 107, I c/c art. 110, ambos do Código Penal, decreto a
extinção da punibilidade de LUÍS VENÂNCIO DE ARAÚJO e LUCIANO VENÂNCIO DE ARAÚJO por reconhecer a prescrição da pretensão
executória, com fulcro no art. 107, I c/c art. 110, ambos do Código Penal.
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Ciência ao Ministério Público Estadual.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000030-26.2008.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM FRANCISCO DA ROCHA, CLÁUDIO MARCELINO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956), NORMANDO JOSÉ DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 118300)
Ante o exposto, de acordo com os fundamentos acima explicitados, nos termos do art. 107, I c/c art. 110, ambos do Código Penal, decreto a
extinção da punibilidade de CLÁUDIO MARCELINO DA SILVA por reconhecer a prescrição da pretensão executória, com fulcro no art. 107, I c/c
art. 110, ambos do Código Penal.
Publique-se. Registre-se e intimem-se. Ciência ao Ministério Público Estadual.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
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15.183. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS419959 

15.184. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420049 

Processo nº 0000930-28.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Por todo o exposto, resolvo julgar procedente a denúncia para CONDENAR FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA pela prática do
delito previsto no art. 157 c/c art. 70, ambos do Código Penal.
3.1. DOSIMETRIA DA PENA
PRIMEIRA FASE:
Passa-se a analisar, na primeira fase, as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal, quais sejam: culpabilidade,
antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias e consequências do crime, bem como o comportamento da
vítima.
Quanto à culpabilidade verifico que o acusado agiu com culpabilidade normal ao delito da espécie; Compulsando o Sistema Themis Web, não se
verifica qualquer condenação transitada em julgado a caracterizar antecedentes criminais; a conduta social investiga a forma como o réu se
relaciona em sociedade. Pela análise detida dos autos, através de elementos colhidos durante a instrução processual, verifico que não há
elementos que sugerem a má conduta social do acusado; Quanto à personalidade, verifico que há elementos que possam desabonar sua
conduta, haja vista que responde a diversas ações penais (processo nº 0000986-95.2015.8.18.0051, processo nº 0000830-39.2017.8.18.0051 e
processo nº 0000138-74.2016.8.18.0051), razão pela qual deve ser considerado desfavorável ao réu. Outra circunstância judicial é o motivo do
crime, que, no caso, é inerente a delitos deste jaez - a vontade de conseguir dinheiro de forma fácil; As circunstâncias encontram-se relatadas
nos autos, as quais já são punidas pela própria normatividade do tipo penal, razão pela qual não deve ser considerada em desfavor do acusado.
A conduta do acusado produziu consequências em relação à vítima WELLINGTON NATAN DE SOISA, haja vista restou prejudicada a devolução
do celular roubado. O comportamento da vítima em nada influenciou na pratica do delito
Ponderadas as circunstâncias judiciais, considerando que somente duas são desfavoráveis ao acusado, e considerando-se que, cada
circunstância judicial desfavorável eleva a pena em 1/8 da diferença entre a pena mínima e máxima, segundo corrente doutrinária e
jurisprudencial que adoto (no caso: 10-4= 6 anos X 12 meses= 72 meses/8 = 9 meses para cada circunstância desfavorável), fixo a pena-base
um pouco acima do mínimo legal, ou seja: 5 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 12(doze) dias-multa.
SEGUNDA FASE: Nesta fase, torna-se imperioso averiguar quais circunstâncias são preponderantes nos crimes em análise, com o fito de se
agravar ou atenuar a pena, vez que não é possível agravá-la e atenuá-la ao mesmo tempo, de acordo com o disposto no artigo 67 do Código
Penal.
Sem agravantes. Sem atenuantes.
Assim, nesta segunda fase, ante a ausência de situações agravantes e atenuantes, tenho por manter a pena em 5 (cinco) anos e 06 (seis) meses
de reclusão e 12(doze) dias-multa.
TERCEIRA FASE: Esta fase visa à aplicação das causas de aumento e das causas de diminuição da pena.
Sem causas de aumento e/ou de diminuição de pena.
Por esta razão, encerrada a terceira fase de fixação da pena, ante a ausência de causas de aumento ou diminuição de pena, tenho por manter a
pena em 5 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 12(doze) dias-multa.
Tendo em vista que restou comprovado a configuração da ocorrência de dois roubos, e a aplicação do concurso formal, previsto no art. 70 do
Código Penal, deve-se aumentar a pena no patamar de 1/5(um quinto), já que restou comprovado a prática delitiva em face de duas vítimas
diferentes, fixando a pena final em 06(seis) anos, 07(meses) meses e 6 dias de reclusão e 15 dias-multa.
Em relação ao regime inicial de cumprimento de pena, observa-se o tempo total de pena imposta e tendo em vista o réu ser reincidente, nos
termos do art. 33 do CP, fixo o regime fechado como o inicial.
Recomendo a Penitenciária José de Deus Barros em Picos para o início do cumprimento da pena.
O acusado permaneceu preso durante toda fase de instrução deste processo e nesta condição deve aguardar o trânsito em julgado desta
decisão, porque persistem os motivos autorizadores de sua segregação cautelar. Com efeito, compulsando os autos, verifica-se que o réu possui
inúmeras ações penais, já tendo sido condenado por delito da mesma natureza, sendo sua a prisão preventiva decretada para garantia da ordem
pública, bem como para assegurar a aplicação da lei penal, haja vista que ficou foragido por certo período de tempo. Assim, a colocação em
liberdade pode vir a abalar a ordem pública, bem como pode vir a foragir. Desta feita, a segregação cautelar do acusado encontra respaldo nos
arts. 312 e 313 do CPP. Assim, nego-lhe o direito de recorrer em liberdade.
Deixo de conceder ao réu o benefício da substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos nos termos do artigo 44 do Código
Penal, pelo fato de que sua condenação definitiva suplanta quatro anos de reclusão, o que inviabiliza a aplicação de tal benefício.
Deixo de conceder ao réu o benefício da suspensão condicional da pena, nos termos dos artigos 77 e seguintes do Código Penal, uma vez que a
pena aplicada é superior a dois anos de reclusão.
Por último, deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pelo acusado à vítima (art. 387, IV, do CPP), por não ter sido
requerido na denúncia.
Condeno os réus nas custas processuais.
Transitando em julgado, determino as seguintes providências:
1 - Lance-se o nome dos réus no rol de culpados;
2 - Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí para que adote as providências necessárias pertinentes à suspensão dos direitos
políticos dos apenados, nos termos do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal;
3 - Expeça-se a competente Guia de Recolhimento definitiva, observando as formalidades legais, com cópia das peças indispensáveis, nos
termos da LEP e da Resolução nº 133 do CNJ, com conclusão ao juízo vara de execução penal competente. Comunique-se, ainda, à Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Piauí para as anotações pertinentes;
4 - As penas de multa estabelecidas devem ser atualizadas na forma do artigo 49, parágrafo 2º do Código Penal, e o pagamento deverá ser feito
dentro do prazo de dez dias após transitada em julgado esta sentença (artigo 50 do Código Penal), mediante guias próprias de recolhimento.
Determino que sejam intimados os réus e seus patronos do teor desta sentença via DJPI, nos termos do art. 392, II do Código de Processo
Penal. Intimar o órgão ministerial.
Nos termos do art. 201, §2º do Código de Processo Penal, intime-se as vítimas para ciência da presente sentença.
Tendo em vista a inexistência de Defensor Público nesta Comarca, foi nomeado como advogado dativo o Dr. Antonio Filho de Oliveira e, levando-
se em conta o zelo e a importância da causa, arbitro honorários no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tudo nos termos do art. 22, §1º do
Estatuto da OAB.
Após o cumprimento das providências acima determinadas, dê baixa e arquivem-se os autos.

Processo nº 0000577-22.2015.8.18.0051
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15.185. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420056 

15.186. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420063 

15.187. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420073 

15.188. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420077 

15.189. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420095 

15.190. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420102 

Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: T. J. DA R., C. T. DA R., REPRESENTADO POR T. J. DA R.
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Requerido: E. J. J.
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Ante o acima exposto, em consonância com o parecer ministerial, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, julgo improcedente o
pedido inicial, pois a verdade dos autos negou com a devida precisão a paternidade afirmada na inicial.
Tendo em vista que a parte autora inicialmente ajuizou a presente ação representada pelo Ministério Público, defiro os benefícios da Justiça
Gratuita.
Condeno a parte autora nas custas processuais, as quais ficam suspensas, a teor do que dispõe o art. 98, §3º do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da causa (suspensa em razão da
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita), bem como ao pagamento do valor pago pelo requerido para realização do exame de
DNA (fl. 24).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000491-27.2010.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE SOUSA NERI
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DOS SANTOS NETO(OAB/CEARÁ Nº 7146)
Réu: MARIA BEATA DE JESUS - ME
Advogado(s):
Vistos, etc.
Diante da não apresentação de requerimento para o cumprimento da sentença de fls. 42/45, bem como o não recolhimento das custas por parte
do requerido, determino que seja oficiado ao FERMOJUPI para os fins de cobrança das custas processuais, após arquivem-se os autos dando-se
baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000007-32.1998.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDILBERTO JOSÉ DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 779-B)
Executado(a): ABSOLON ANTONIO RAMOS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Defiro o pedido de desarquivamento dos autos para a extração de cópias (Fl. 83).
Intime-se o exequente via DJPI para que proceda a extração das cópias requeridas no prazo de 10 dias, após, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000010-84.1998.8.18.0051
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOÃO BERNARDO DA SILVA FILHO
Advogado(s): NORBERTO ÂNGELO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1520)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO ACACIO RODRIGUES HOLANDA(OAB/CEARÁ Nº 5253)
Vistos, etc.
A secretaria da Vara Única para que a mesma cumpra nos termos do despacho de fl. 51.

Processo nº 0000009-02.1998.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, JOÃO BERNARDO DA SILVA FILHO
Advogado(s): NORBERTO ÂNGELO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1520), FRANCISCO ACACIO RODRIGUES HOLANDA(OAB/CEARÁ Nº
5253)
Vistos, etc.
Cumpra-se nos termos do despacho de fl. 138 intimando-se as partes para se manifestarem a respeito da certidão de avaliação de fl. 151 no
prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000010-40.2005.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO ACACIO RODRIGUES HOLANDA(OAB/CEARÁ Nº 5253)
Executado(a): ANTÉRIO FRANCISCO GOMES
Advogado(s):
Vistos, etc.
Diante da petição de fl. 132, o exequente pugna pela desistência da presente demanda dado que o executado liquidou a dívida objeto da lide,
requerendo com isto a extinção do feito.
Assim, intime-se o executado para que o mesmo se manifeste no prazo de (10) dias a respeito da petição supramencionada nos termos do art.
775, Inc. II do CPC, sob pena de homologação da desistência e consequente extinção do feito.
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15.191. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420115 

15.192. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420148 

15.193. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420164 

15.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420174 

Processo nº 0000448-17.2015.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO MARCOLINO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
Executado(a): WILKER BEZERRA SOUSA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Diante das certidões de fls. 16v e 17, intime-se o exequente via DJPI para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias a respeito das mesmas,
requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0000528-83.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ZULMIRA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A),
DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
Em se tratando de ação transmissível, como é o caso dos autos, em caso de morte da parte promovente, cabe aos seus sucessores promover a
habilitação no processo no prazo assinalado pelo juiz, sob pena de extinção do mesmo, já que a morte da parte impõe a extinção de sua
capacidade jurídica.
Neste caso, o processo foi suspenso para que o patrono juntasse a certidão de óbito e promovesse a habilitação dos herdeiros. Os herdeiros
apresentação a petição de habilitação e a certidão de óbito da Requerente.
Ocorre, porém, que em razão da apresentação da certidão de óbito da requerente constata-se uma questão grave que impede o prosseguimento
válido do feito.
Observa-se que a data de óbito constante da certidão de óbito (12/03/2011) é anterior ao ajuizamento da ação (16/02/2012).
Assim, não estão presentes as condições da ação, desde o seu ajuizamento, pois com o falecimento da autora, as procurações outorgadas são
revogadas de forma automática.
Neste sentido, colaciono o seguinte precedente:
AÇÃO RESCISÓRIA. INSTRUMENTO DE MANDATO. AUTOR FALECIDO ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA ORDINÁRIA.
INCAPACIDADE PARA SER PARTE. ILEGITIMIDADE PARA O PROCESSO. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. TÍTULO EXECUTIVO
INEXIGÍVEL. PEDIDO RESCISÓRIO PROCEDENTE. É de se declarar a nulidade do título judicial objeto de ação rescisória para o outorgante de
mandato judicial falecido antes mesmo do ajuizamento da demanda ordinária. Incapacidade jurídica do outorgante, que resultara na sua
ilegitimidade para o processo. Pedido rescisório procedente.
(STJ - AR: 3358 SC 2005/0114226-0, Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data de Julgamento: 23/06/2010, S3 - TERCEIRA SEÇÃO,
Data de Publicação: DJe 29/09/2010)
Portanto, diante da manifesta ilegitimidade ativa, uma vez que já era falecida quando do ajuizamento da ação, ausência de parte promovente na
presente lide, falta uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade ativa da parte autora e pressuposto de validade do processo, pelo que
se impõe sua extinção do processo.
Isto posto, diante de tudo o que foi acima analisado, com base no art. 485, IV e VI do CPC, julgo extinto o presente processo sem resolução do
mérito.

Processo nº 0000873-10.2016.8.18.0051
Classe: Guarda
Requerente: R. A. DE S.
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Requerido: D. B. DOS S., W. L.B. DE S.
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691)
Desse modo, em comunhão com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e com fundamento no artigo 64, §1º do CPC, DECLARO A
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESSE JUÍZO E DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À COMARCA DE PADRE MARCOS-PI.
Ciência ao Ministério Público.
Sem custas.
Cumpra-se com URGÊNCIA.
Após o cumprimento das formalidades legais, determino a baixa definitiva dos presentes autos, procedendo a Secretaria da Vara às devidas
anotações no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000212-94.2017.8.18.0051
Classe: Guarda
Requerente: A. L. DA S.
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Requerido: C. R. DA S.
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, b do CPC, DECLARO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO em face do acordo havido entre as
partes.
Diante do deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, fica suspenso o pagamento das custas, a teor do art. 98, §3º do CPC. Da mesma
forma, diante da ocorrência de acordo antes da prolação de sentença, ficam as partes dispensadas das custas remanescentes, nos termos do art.
90, §3º do CPC. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000279-59.2017.8.18.0051
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: D. B. DOS S.
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15.195. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420193 

15.196. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420205 

15.197. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420212 

15.198. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420213 

15.199. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420233 

Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691)
Requerido: R. A. DE S.
Advogado(s):
Diante do declínio de competência dos autos principais, determino a remessa conjunta do presente feito à Comarca de Padre Marcos-PI.
Após o cumprimento das formalidades legais, determino a baixa definitiva dos presentes autos, procedendo a Secretaria da Vara às devidas
anotações no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000103-56.2012.8.18.0051
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: JOSE GILVAN PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Vistos, etc.
Diante da certidão de fl. 80, apesar de devidamente intimado o requerente não apresentou petição pugnando pelo cumprimento de sentença.
Isto posto, a secretaria para que a mesma certifique quanto ao pagamento das custas por parte do requerido, em caso de não pagamento, oficie-
se ao FERMOJUPI para os devidos fins.
Após arquive-se o feito com as devidas anotações no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000837-36.2014.8.18.0051
Classe: Guarda
Requerente: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): J. F. DA S.(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Requerido: J. M. DE B. S.
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
A lide apresentada pelas partes aponta como questões de fato relevantes as seguintes: a) o descumprimento das obrigações decorrentes do
poder familiar por parte da requerida; b) Entre os demandantes quem detém as melhores condições para sustento e criação do infante.
Do quadro posto, ainda demandam dilação probatória a alegação de negligência da requerida no trato do menor, bem como se a demandante é
detentora das melhores condições para prover os cuidados essenciais à criança, observando-se sempre os interesses do menor. Tais questões
de fato podem ser elucidadas pela produção de prova testemunhal.
Não se encontram presentes as condições do art. 373, § 1º, do CPC, de modo que o ônus da prova se distribui pela regra ordinária.
Assim, determino a intimação das partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem da necessidade, justificadamente, da produção de
outras/novas provas, além das já requeridas aos autos.

Processo nº 0000464-34.2016.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IMPORTADORA DE ROLAMENTOS RADIAL LTDA
Advogado(s): FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES(OAB/SÃO PAULO Nº 235380), MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO
Nº 199052)
Executado(a): ITAPISSUMA S/A
Advogado(s):
III- DISPOSITIVO
Assim, com arrimo no art. 487, Inc. III, B, do c/c o art. 924, Inc. II CPC, extingo o processo com resolução de mérito, homologando, assim, o
acordo firmado pelas partes.
Custas processuais pela parte executada nos moldes do pactuado no acordo homologado. Intime-se a mesma para o pagamento no prazo de 10
(dez) dias..
Em caso de não recolhimento, a Secretaria Judicial deverá expedir certidão circunstanciada e encaminhar à Procuradoria Geral do Estado para
os devidos fins.
Sem honorários advocatícios, em razão da não disposição sobre os mesmos no acordo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000589-07.2013.8.18.0051
Classe: Interdição
Interditante: F. J.R.
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Interditando: F. J. R.
Advogado(s):
Ante o acima exposto, e com fulcro no art. 755 do CPC, julgo procedente o pedido inicial e, em consequência, declaro a interdição de F. J. R.,
nomeando o Sr. F. J. R. seu curador para a prática dos atos de natureza patrimonial e negocial, por prazo indeterminado, confirmando, assim, a
tutela jurisdicional antecipada na decisão de fls. 20/21.
Dita curadora não poderá alienar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes à interdita, salvo com autorização judicial. Além
disso, os valores eventualmente recebidos de entidade previdenciária ou assistencial deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, na
alimentação e no bem-estar do interdito. Fica ainda sujeita à prestação de contas após a cessação da curatela, na forma do art. 763, §2º do CPC.
A curatela se restringirá à gestão dos direitos de natureza patrimonial e negocial, permanecendo o interditando com a capacidade para a prática
dos demais atos.
Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente sentença no registro civil do interdito e expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-se a
curadora para assinatura.
Publique-se a presente no átrio deste Fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de dez dias, nos termos do art. 755, §3º do
CPC. Registre-se. Intimem-se. Ultimadas as providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa.
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15.200. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420243 

15.201. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420249 

15.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420258 

15.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420275 

15.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420278 

15.205. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420282 

Processo nº 0000018-61.1998.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO ACÁCIO RODRIGUES HOLANDA(OAB/CEARÁ Nº 52530-0)
Executado(a): OTACÍLIO LUIZ DA ROCHA
Advogado(s): SANDRA MARIA DA ROCHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 157-B)
Vistos, etc
Dado a impossibilidade do cumprimento das diligências deprecadas (Fl.234), expeça-se nova carta precatória, encaminhando cópia do
comprovante de recolhimento das custas processuais apresentada.

Processo nº 0000296-08.2011.8.18.0051
Classe: Adoção
Adotante: P. A. DA S., I. J. DA S.
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: D. P. DA S., F.P. DA S. (MENOR IMPÚBERE)
Advogado(s):
Ademais, dando continuidade à instrução processual, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/09/2017 às 08h:00min a ser
realizado na sala de audiências do Fórum da Comarca de Fronteiras-PI. Intimem-se as partes, advertindo-as que deverão trazer as testemunhas
que entenderem necessárias. Dê-se ciência ao Ministério Público. Intime-se a Defensoria Pública com a remessa dos autos.

Processo nº 0000019-46.1998.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO ACÁCIO RODRIGUES HOLANDA(OAB/CEARÁ Nº 52530-0)
Executado(a): JOANA DE SOUSA ROCHA, OTACÍLIO LUIZ DA ROCHA
Advogado(s): SANDRA MARIA DA ROCHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 157-B)
Vistos, etc.
Cumpra-se nos termos do despacho de fl. 160, intimando-se a parte autora a requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0000464-34.2016.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IMPORTADORA DE ROLAMENTOS RADIAL LTDA
Advogado(s): FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES(OAB/SÃO PAULO Nº 235380), MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO
Nº 199052)
Executado(a): ITAPISSUMA S/A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se o executado para o mesmo se manifestar no prazo de 10 (dez) dias a respeito da petição de fls. 65/67 que informa o descumprimento
do acordo homologado.

Processo nº 0000026-08.2016.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: LUIZ NONATO RAMOS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Ultimadas as formalidades legais, notadamente o trânsito em julgado da sentença bem como recolhimento das custas processuais (Fl. 65),
arquivem-se os presentes autos, com as devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000196-77.2016.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): SALOMÃO MAXIMINO DE ALENCAR
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tratam-se os presentes autos de ação de execução de título extrajudicial em que o Banco do Nordeste do Brasil busca a satisfação de crédito
que lhe é devido pôr Salomão Maximino de Alencar.
Com o advento da lei 13.340/16, bem como a pedido expresso do requerente foi determinado a suspensão do feito até o dia 29/12/2017 (Fl. 38).
O exequente acostou petição pugnando pôr a desistência da ação e consequente extinção do feito, dado que teria firmado acordo com o
executado, restando ressalvado o direito de buscar a satisfação do crédito em caso de não cumprimento do mesmo, bem como requerendo que
as custas/honorários sejam pagos pôr o executado (Fl. 39/41).
Isto posto, intime-se o executado via DJPI para se manifestar no prazo de 10 (dez) a respeito da petição supramencionada, sob pena da omissão
configurar concordância ao referido pleito

Processo nº 0000100-04.2012.8.18.0051
Classe: Guarda
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15.206. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420287 

15.207. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420298 

15.208. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420309 

15.209. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420668 

15.210. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS420740 

Autor: M V R
Advogado(s): ISABELA RAMOS MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 7983)
Requerido: M. S R, J V DA S
Advogado(s):
Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, constatada a absoluta falta de interesse
processual, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil.
Sem custas. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000365-64.2016.8.18.0051
Classe: Embargos à Execução
Autor: SALOMÃO MAXIMINO DE ALENCAR
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17397)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tratam-se os presentes autos de embargos à execução opostos pôr Salomão Maximino de Alencar em Face do Banco do Nordeste do Brasil.
Diante da petição de fl. 17, o embargante informa que renegociou o débito com base na L. 13.340/16 pugnando pôr a extinção do presente feito,
dado que o mesmo teria perdido o seu objeto.
Isto posto, intime-se o executado via DJPI para se manifestar no prazo de 10 (dez) a respeito da petição supramencionada.

Processo nº 0000719-94.2013.8.18.0051
Classe: Interdição
Interditante: R. M. P. R.
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DOS SANTOS NETO(OAB/CEARÁ Nº 7146)
Interditando: M. M. P.
Advogado(s):
Certifique-se sobre a apresentação de impugnação ao pedido de interdição, bem como sobre a constituição de patrono. Em caso negativo,
nomeio a Defensoria Pública para atuação como curador especial, a teor do que dispõe o art. 72, parágrafo único do Código de Processo Civil.
Compulsando os autos, o que se verifica é que para o deslinde da questão se faz mister a realização de perícia médica para definir o grau de
incapacidade do curatelado.
Verifica-se que já fora apresentado os quesitos pelo Ministério Público, devendo a Defensoria Pública ser intimada para o mesmo fim.
Após a apresentação, determino que se oficie o Diretor Geral do Hospital Municipal Norberto Ângelo Pereira para que indique um médico, neste
ato nomeado perito judicial, para a realização de exame pericial na interditanda, devendo a referida instituição agendar data e informar com
razoável antecedência, de modo a possibilitar a Secretaria da Vara Única a expedição das comunicações processuais.
A Secretaria deverá providenciar o envio, no mesmo expediente, dos quesitos formulados.
Intimem-se as partes para, querendo, apresentar assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000323-20.2013.8.18.0051
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475), MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
Usucapido: ESPÓLIO DE SALVADOR COÊLHO SAMPAIO
Advogado(s):
Vistos, etc.
A secretaria da vara única para que a mesma renove os expedientes de citação do Estado do Piauí conforme despacho proferido na fl. 117

Processo nº 0000265-17.2013.8.18.0051
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARCELÂNDIA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Ante o exposto, acolho o parecer ministerial e DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do autor do fato, relativamente aos fatos narrados no
TCO em apreço.
Anotações e diligências legais, inclusive para os fins do art. 76, § 6º, da Lei n.º 9.099/95.
Sem custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nos termos do art. 201, §2º, intime-se a vítima.
Após, arquive-se, com a repectiva baixa no Sistema Themis Web.

Processo nº 0001102-09.2012.8.18.0051
Classe: Guarda
Requerente: A. G. DE S. P.
Advogado(s): NORBERTO ÂNGELO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1520)
Requerido: F. DE A. G.
Advogado(s):
A parte autora limitou-se a requerer nova tentativa no endereço em que restou infrutífera citação e, em caso negativo, a citação por edital. Tendo
em vista que a citação editalícia é medida excepcional, com fulcro no art. 256, §3º c/c art. 319, §1º, ambos do Código de Processo Civil,
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15.211. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419694 

15.212. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419700 

15.213. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419706 

15.214. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419709 

determino que se faça busca no SIEL, bem como seja expedido ofício ao INSS, Receita Federal, SERASA requisitando informações sobre o
endereço do requerido.
Sendo positiva a busca, expeça-se Mandado de Citação, inclusive mediante carta precatória, observadas as formalidades legais.
Restando infrutífera, proceda-se à citação pela via editalícia. Decorrido o prazo de contestação, sem manifestação, remetam-se os autos à
Defensoria Pública do Estado do Piauí para funcionar no feito na qualidade de curador especial, a luz do artigo 72, II e parágrafo único do Código
de Processo Civil.
Advirta-se ao autor que, conforme art. 258 do Código de Processo Civil, "a parte que requerer a citação por edital, alegando dolosamente a
ocorrência das circunstâncias autorizadoras para sua realização, incorrerá em multa de 5 (cinco) vezes o salário-mínimo".

Processo nº 0000370-20.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CLEIDE BARROS DOS REIS SILVA
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI,
a pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de
classe do período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000382-34.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDOANA DA SILVA FREITAS
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000340-82.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: GISELDA BARBOSA BARREIRA DA SILVA
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI,
a pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de
classe do período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000374-57.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELDINA MARIA CAMBERÉ
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI,
a pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de
classe do período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.
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15.215. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419715 

15.216. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419719 

15.217. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419726 

15.218. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419728 

15.219. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419733 

Processo nº 0000339-97.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILENE PEREIRA FOLHA MARTINS
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI,
a pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de
classe do período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000411-84.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO BARREIRA DE SENA REIS
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI,
a pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de
classe do período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000367-65.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANUZA MIRANDA DA ROCHA MOREIRA
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI,
a pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de
classe do período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000383-19.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELIA MOREIRA ROCHA
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI,
a pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de
classe do período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000413-54.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAÍDE GABRIELLA OLIVEIRA PORTELA
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
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15.220. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419745 

15.221. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419747 

15.222. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419749 

15.223. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419754 

ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI,
a pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de
classe do período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000357-21.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE SOUZA RODRIGUES
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI,
a pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de
classe do período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000334-75.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALICE TIMÓTEO VIEIRA
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI,
a pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de
classe do período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000372-87.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS AUGUSTO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI,
a pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de
classe do período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000329-53.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIENE TAVEIRA DE SOUSA ALVES
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI,
a pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de
classe do período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
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15.224. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419773 

15.225. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419782 

15.226. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419783 

15.227. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419796 

15.228. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS419908 

15.229. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420091

PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000223-91.2015.8.18.0052
Classe: Reclamação
Autor: FLÁVIO BARREIRA MASCARENHAS
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI,
a pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de
classe do período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000431-07.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: SALMA ALVES HOLANDA FIGUEIREDO
Advogado(s): PRISCILA ADRIELLE BISPO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15152), JOSE WILLIAM BONFIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14410)
Réu: MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
CITE-SE, o requerido para contestar a ação no prazo de 60(sessenta) dias, com as advertências do art. 285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil.
À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000513-38.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL GOMES PEREIRA
Advogado(s): PRISCILA ADRIELLE BISPO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15152), JOSE WILLIAM BONFIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14410)
Réu: MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
CITE-SE, o requerido para contestar a ação no prazo de 60(sessenta) dias, com as advertências do art. 285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil.
À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

Processo nº 0000324-31.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABDENOR BARREIRA RODRIGUES
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI, FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI,
a pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de
classe do período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000352-96.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEIDE MARIA PAIVA DA SILVA
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI,
a pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de
classe do período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.
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15.230. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420104 

15.231. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420117 

15.232. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420131 

15.233. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420142 

Processo nº 0000341-67.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILENE VELEDA DA SILVA ALVES
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000332-08.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAILDE LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI,
a pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de
classe do período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o
processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 22 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000375-42.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMEM MARIA PACHECO LUSTOSA SILVA
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000361-58.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIVIANE MOREIRA ALVES
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000363-28.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDISAN RIBEIRO DE FARIAS VELEDA
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
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15.234. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420150 

15.235. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420166 

15.236. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420169 

15.237. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420186 

período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000387-56.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: IREMAR LIMA FERNANDES
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000368-50.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARY DE CARVALHO MIRANDA FERNANDES
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000373-72.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: TURENE MASCARENHAS DE OLIVEIRA JÚNIOR
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000376-27.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA BARREIRA MACIEL
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.
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15.238. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420203 

15.239. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420242 

15.240. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420252 

15.241. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420269 

15.242. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420279 

Processo nº 0000327-83.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GEANE PEREIRA ASCENSO
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000318-24.2015.8.18.0052
Classe: Reclamação
Autor: DARCILENE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000386-71.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA COSTA PINHÃO
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000378-94.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUELY MOREIRA LEAL
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000349-44.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZINETE BATISTA MARQUES SANTOS
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8274 Disponibilização: Quarta-feira, 23 de Agosto de 2017 Publicação: Quinta-feira, 24 de Agosto de 2017

Página 174



15.243. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420351 

15.244. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420383 

15.245. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420387 

15.246. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420406 

ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000385-86.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILENE FERRAZ TAVARES
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000228-16.2015.8.18.0052
Classe: Reclamação
Autor: EDNA MARIA PARENTE MARTINS
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000249-89.2015.8.18.0052
Classe: Reclamação
Autor: AUGUSTO QUINTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
DO DISPOSITIVO
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000244-67.2015.8.18.0052
Classe: Reclamação
Autor: NORANEIDE MIRANDA DA ROCHA
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
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15.247. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420414 

15.248. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420461 

15.249. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420487 

15.250. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420493 

15.251. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420519 

O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000250-74.2015.8.18.0052
Classe: Reclamação
Autor: MARICÉLIA PÊCEGO DE OLIVEIRA
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000229-98.2015.8.18.0052
Classe: Reclamação
Autor: LAURINA RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000224-76.2015.8.18.0052
Classe: Reclamação
Autor: ADOLFO LINO DE FARIAS
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000225-61.2015.8.18.0052
Classe: Reclamação
Autor: LAURIANE RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
ISTO POSTO, Rejeitando a prejudicial de mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, condenando o MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI, a
pagar as verbas atrasadas, no percentual de 20% previsto na lei municipal, calculada sobre a remuneração, referente a regência de classe do
período não prescrito, considerando o prazo prescricional de 5(cinco) anos a partir do ajuizamento da ação, extinguindo o processo com
resolução de mérito, a teor do disposto no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno o Município de Gilbués-PI, em honorários sucumbenciais no percentual de 10% incidente sobre o valor da condenação, a ser apurada
quando da liquidação do julgado, a teor do disposto no art. 85, §2º e §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita a parte autora.
O Município está isento do pagamento de custas, de acordo com o disposto no art. 10º, I, da Lei nº 14.939/2003. Intime-se. Cumpra-se. Gilbués-
PI, 23 de agosto de 2017. MARA RÚBIA COSTA SOARES-JUÍZA DE DIREITO.

Processo nº 0000328-68.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIANE PEREIRA GAMA
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15.252. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420520 

15.253. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420521 

15.254. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420522 

15.255. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420523 

15.256. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS420540 

15.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE419776 

15.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE419781 

Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
INTIME-SE a parte autora para em 10(dez) dias apresentar a réplica, acerca da contestação apresentada.

Processo nº 0000371-05.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA COSTA RODRIGUES
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
INTIME-SE a parte autora para em 10(dez) dias apresentar a réplica, acerca da contestação apresentada.

Processo nº 0000418-76.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANKMAR MARTINS PINHÃO
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
INTIME-SE a parte autora para em 10(dez) dias apresentar a réplica, acerca da contestação apresentada.

Processo nº 0000475-94.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILENE ALVES FEITOSA
Advogado(s): AGNES DA ROCHA LUZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10736)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS/PI
Advogado(s):
INTIME-SE a parte autora para em 10(dez) dias apresentar a réplica, acerca da contestação apresentada.

Processo nº 0000566-24.2014.8.18.0052
Classe: Reclamação
Autor: CLEONICE OLIVEIRA REIS LIRA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
INTIME-SE a parte autora para em 10(dez) dias apresentar a réplica, acerca da contestação apresentada.

Processo nº 0000505-61.2017.8.18.0052
Classe: Inventário
Inventariante: HERBERTH RIBEIRO SOARES, FÁBIO RIBEIRO SOARES, CARLA NAYARA RODRIGUES SOARES DOS SANTOS, FLÁVIO
RENÊ RIBEIRO SOARES
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486)
Inventariado: FREDERICO PEREIRA SOARES
Advogado(s):
Defiro o pedido retro.
Nomeio o requerente como inventariante.
Intime-se o requerente no prazo de 05(cinco) dias assinar o termo e no prazo de 20(vinte) dias apresentar as primeiras declarações.
À Secretaria para as providências que se fazem necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000064-82.2014.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL MARIA RIBEIRO
Advogado(s): JOÃO CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA:
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 55/56, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
nos termos do art. 487, III, b do NCPC, julgo extinto o processo com resolução de mérito; 3. Custas se houver. 4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. GUADALUPE, 8 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000692-03.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES PEREIRA DO NASCIMENTO
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15.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE419806 

15.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE419810 

15.261. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE420330 

15.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA420307 

15.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA420644 

15.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA420672 

Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Defiro o pedido de fls.37. Homologo a desistência da ação (fls. 37) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em
consequência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. P. R. I. e, certificado o
trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. GUADALUPE, 8 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000816-20.2015.8.18.0053
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A, MARIA DO SOCORRO PEREIRA MIRANDA
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO
LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Homologo a desistência da ação (fls. 42) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, julgo extinto o
processo, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-
se, observadas as formalidades legais. GUADALUPE, 08 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000025-51.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA SILVA MESSIAS
Advogado(s): ROSEANA BORGES LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 6625)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 128/128.v, celebrada nestes
autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência e, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, nos termos do art. 487, III, b do NCPC, julgo extinto o processo com resolução de mérito; 3.Custas se houver.
4.Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.Arquive-se. GUADALUPE, 08 de agosto de 2017

Processo nº 0000423-61.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUSTAVO PARENTE DA ROCHA
Advogado(s): JOAO ALBERTO BANDEIRA ARNAUD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11725), FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
11892)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000195-93.2010.8.18.0054
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOANA DE DEUS SILVA
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Requerido: ERONITA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "... Designo o dia 21 de setembro de 2017, às 11:00, para realização de audiência de justificação, nos termos do art. 562, NCPC
..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 23 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000008-81.1993.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: O BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): EDIMAR BARROS BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as partes para tomarem conhecimento dos bloqueios realizados, bem como requerer, especificadamente, o que
entendam de direito no prazo legal.
Defiro também a realização de novo mandado de penhora nos termos requeridos nas fls. 62

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000403-67.2016.8.18.0054
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: ANTONIA MARIA BALBINO
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
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15.265. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS419965 

15.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS420415 

15.267. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS420633 

15.268. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA419839 

15.269. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA419842 

15.270. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA419848 

Réu: LUZINETE ANTONIA DE JESUS, FRANCISCO MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "... Redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 13 de setembro de 2017, às 09:00..." Eu, Claudete Pires Novaes,
Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 23 de agosto de 2017.

Processo nº 0000212-19.2016.8.18.0055
Classe: Monitória
Autor: MARIA JOSE DA ROCHA
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu: FRANCISCO ABEL DA ROCHA
Advogado(s):
DECISÃO
Ab initio, DETERMINO A SECRETARIA QUE PROCEDA A RETIFICAÇÃO DA CAPA DOS AUTOS PARA AÇÃO DE COBRANÇA;
Ante a certidao de fls. 36 decreto a REVELIA do requerido, no tocante aos direitos disponíveis.
Determino que a parte autora seja intimada para em 10(dez) dias especificar as provas que visa produzir.
Após, conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000105-43.2014.8.18.0055
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MARIA CARDOSO DA SILVA, ESPÓLIO DE JOAQUIM ANTONIO DO NASCIMENTO E OUTROS
Advogado(s): SILVANIRA HIPOLITO DA CONCEICAO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 10919), GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº
6917), JOSÉ FRANCISCO BARBOSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6514)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO, Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis/PI, Estado do Piauí, o Secretário
da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. SILVANIRA HIPÓLITO DA
CONCEIÇÃO CASTRO - OAB/PI 10.919, nos termos do despacho, exarado às fls. 113 dos autos do Proc. nº 0000105-43.2014.8.18.0055 ?
AÇÃO DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADE, em que é requerente MARIA CARDOSO DA SILVA e requerido ESPÓLIO DE JOAQUIM
ANTONIO DO NASCIMENTO, que adiante segue: Ante o adiantado da hora, tendo wm vista não terem mais provas a produzir, determino que
serja gerada a mídia digital da audiência e após devidamente intimada as partes para que em prazos sucessivos de 5 (cinco) dias apresentem
alegações finaisescritas. Cumpra-se a gravação da mídia.Itainópolis/PI, 07/08/2017-Mariana Marinho Machado-Juíza de Direito desta Comarca.
Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu, FRANCISCO HIPOLITO GONZAGA,Analista Judicial da Vara
Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000212-19.2016.8.18.0055
Classe: Monitória
Autor: MARIA JOSE DA ROCHA
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu: FRANCISCO ABEL DA ROCHA
Advogado(s):
Ab initio, DETERMINO A SECRETARIA QUE PROCEDA A RETIFICAÇÃO DA CAPA DOS AUTOS PARA AÇÃO DE COBRANÇA;
Ante a certidao de fls. 36 decreto a REVELIA do requerido, no tocante aos direitos disponíveis.
Determino que a parte autora seja intimada para em 10(dez) dias especificar as provas que visa produzir.
Após, conclusos.

Processo nº 0000680-77.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA BRASIL PEREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BOMSUCESSO-S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 25 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias do mês de agosto
de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000679-92.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA BRASIL PEREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 25 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 10:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias do mês de agosto
de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000678-10.2016.8.18.0056
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15.271. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA420005 

15.272. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA420009 

15.273. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA420025 

15.274. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA420080 

15.275. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA420086 

Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA BRASIL PEREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5.371, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 25 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 11:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias do mês de agosto
de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001022-25.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES DE MACÊDO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMA os advogados, DR. CLÁUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO - OAB/PI Nº 6534 e o Dr. JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR -
OAB/PI Nº 392-A, para ciência do recurso apresentado dentro do prazo, ficando, ainda o DR. CASTELO ROBERTO CASTELO BRANCO -
OAB/PI Nº 6534, INTIMADO para apresentar as contrarrazões no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do
Piauí, aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e dezessete. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000853-04.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: PASTORA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
INTIMA os advogados, DR. CLÁUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO - OAB/PI Nº 6534,DR. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555 e a Dra. MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA - OAB/PI Nº 9499, para ciência do recurso apresentado dentro do prazo, ficando,
ainda os DR. CASTELO ROBERTO CASTELO BRANCO - OAB/PI Nº 6534 e o r. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº 13555,
INTIMADOS para apresentar as contrarrazões no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e
três dias do mês de agosto de dois mil e dezessete. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0001067-29.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELVINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGAÇÃO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMA os advogados, DR. CLÁUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO - OAB/PI Nº 6534 e o Dr. JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR -
OAB/PI Nº 392-A, para ciência do recurso apresentado dentro do prazo, ficando, ainda o DR. CASTELO ROBERTO CASTELO BRANCO -
OAB/PI Nº 6534, INTIMADO para apresentar as contrarrazões no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do
Piauí, aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e dezessete. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000325-33.2017.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435)
Executado(a): IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto,
extingo o procedimento de execução de sentença com resolução do mérito pelo reconhecimento do valor a ser pago pelo INSS e determino a
expedição de requisição de valor/precatório com os expedientes necessários. Após, expeça-se Alvará com os expedientes necessários. Sem
custas e sem honorários (inteligência do art. 523 do CPC). P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na
distribuição, com os expedientes necessários. Itaueira, 24 de julho de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado
nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e dezessete. Eu,
aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000333-10.2017.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA ODETE DE SOUSA MENDES
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435/01, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto,
extingo o procedimento de execução de sentença com resolução do mérito pelo reconhecimento do valor a ser pago pelo INSS e determino a
expedição de requisição de valor/precatório com os expedientes necessários. Após, expeça-se Alvará com os expedientes necessários. Sem
custas e sem honorários (inteligência do art. 523 do CPC). P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na
distribuição, com os expedientes necessários. Itaueira, 24 de julho de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado
nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e dezessete. Eu,
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15.276. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA420125 

15.277. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA420136 

15.278. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA420171 

15.279. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA420206 

15.280. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA420244 

aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000273-37.2017.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JUVENAL OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto, extingo
o procedimento de execução de sentença com resolução do mérito pelo reconhecimento do valor a ser pago pelo INSS e determino a expedição
de requisição de valor/precatório com os expedientes necessários. Após, expeça-se Alvará com os expedientes necessários. Sem custas e sem
honorários (inteligência do art. 523 do CPC). P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os
expedientes necessários. Itaueira, 24 de julho de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e dezessete. Eu, aa.,Secretária da Vara Única,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0000054-24.2017.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANDREILSON LUIS PEREIRA
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Executado(a): IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.013, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto, extingo o
procedimento de execução de sentença com resolução do mérito pelo reconhecimento do valor a ser pago pelo INSS e determino a expedição de
requisição de valor/precatório com os expedientes necessários. Após, expeça-se Alvará com os expedientes necessários. Sem custas e sem
honorários (inteligência do art. 523 do CPC). P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os
expedientes necessários. Itaueira, 24 de julho de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e dezessete. Eu, aa.,Secretária da Vara Única,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0000106-25.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIR VIEIRA DE SÁ
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435/01)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.435, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o acordo de
fls. 79/82, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste qualquer empecilho para impedir a vontade delas. Diante do exposto
homologo de fls. 66/67 e extingo o procedimento com resolução do mérito. Sem custas e sem honorários. Arquive-se, após o trânsito em julgado,
dando-se inclusive baixa na distribuição como os expedientes necessários. P.R.I.C. Itaueira, 31 de julho de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de
agosto de dois mil e dezessete. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000055-09.2017.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LUIZ FELIX DE SOUSA
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, 3.013, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto, extingo o
procedimento de execução de sentença com resolução do mérito pelo reconhecimento do valor a ser pago pelo INSS e determino a expedição de
requisição de valor/precatório com os expedientes necessários. Após, expeça-se Alvará com os expedientes necessários. Sem custas e sem
honorários (inteligência do art. 523 do CPC). P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os
expedientes necessários. Itaueira, 24 de julho de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e dezessete. Eu, aa.,Secretária da Vara Única,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0000192-88.2017.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ELZANIR LOPES BEZERRA
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, 3013, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto, extingo o
procedimento de execução de sentença com resolução do mérito pelo reconhecimento do valor a ser pago pelo INSS e determino a expedição de
requisição de valor/precatório com os expedientes necessários. Após, expeça-se Alvará com os expedientes necessários. Sem custas e sem
honorários (inteligência do art. 523 do CPC). P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os
expedientes necessários. Itaueira, 24 de julho de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e dezessete. Eu, aa.,Secretária da Vara Única,
conferi o presente aviso.
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15.281. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA420256 

15.282. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA420673 

15.283. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS419695 

15.284. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS419711 

15.285. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS419723 

15.286. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS419744 

Processo nº 0000271-67.2017.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VALDENOR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, 3435, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto, extingo
o procedimento de execução de sentença com resolução do mérito pelo reconhecimento do valor a ser pago pelo INSS e determino a expedição
de requisição de valor/precatório com os expedientes necessários. Após, expeça-se Alvará com os expedientes necessários. Sem custas e sem
honorários (inteligência do art. 523 do CPC). P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os
expedientes necessários. Itaueira, 24 de julho de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e dezessete. Eu, aa.,Secretária da Vara Única,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0000384-21.2017.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LUIZA MARIA LUZ RODRIGUES
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO - OAB/PI Nº 3435, para se manifestar sobre a impugnação aos cálculos, no prazo
de 15 (quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de agosto de dois mil e
dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE JAICÓS)
Processo nº 0000414-87.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELIPE DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): LAERTE RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12878)
Réu: VALDECI CAMILO DA COSTA
DESPACHO: Recebi hoje. Neste contexto, em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em
vista o postulado fundamental do contraditório (CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317,
321 e 352 todos do Código de Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende e complemente a petição inicial
para sanar os defeitos acima apotados, provando o recolhimento das custas e juntando cópia da inicial e emendas para acompanharem a
citação, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 485, I). Jaicós, 12 de maio de 2017. Franco
Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito. Eu, Robertha de Sampaio Pereira Coêlho, Analista Judicial. Jaicós, 22 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE JAICÓS)
Processo nº 0000294-49.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DA COSTA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
DESPACHO: Recebi hoje. Portanto, com esteio no art. 321, caput e parágrafo único, do CPC, defiro a parte autora oprazo de 15 (quinze) dias
para que acoste aos autos, sob pena de indeferimento, os extratos bancários das contas de sua titularidade, referentes aos 04 (quatro) meses
subsequentes ao início do contrato guerreado, bem como do mês em que se iniciou a cobrança. Outrossim, considerando que da narrativa dos
fatos (declaração de inexistência) não decorre logicamente o pedido (nulidade contratual), havendo, inclusive, pedidos contraditórios, e que a
documentação não está totalmente legível, deverá a parte autora, no mesmo prazo acima deferido, emendar a inicial e juntar cópia atualizada do
documento de identificação pessoal, também sob pena de indeferimento. Jaicós, 03 de novembro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo,
Juiz de Direito. Eu, Robertha de Sampaio Pereira Coêlho, Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 22 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE JAICÓS)
Processo nº 0000556-96.2013.8.18.0057
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. R. C. F.
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563)
Requerido: K. W. C. REPRESENTADA POR SUA GENITORA E. C. C.
Advogado(s): ANTONIO CAETANO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14477)
DESPACHO: Recebi hoje. Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora em réplica no prazo de 15
(quinze) dias. JAICÓS, 26 de outubro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito. Eu, Robertha de Sampaio Pereira Coêlho,
Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 22 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE JAICÓS)
Processo nº 0000589-23.2012.8.18.0057
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAÚJO
Advogado(s): SÍLVIA LOPES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3887)
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15.287. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS419792 

15.288. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS419807 

15.289. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS420183 

15.290. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS420265 

15.291. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS420631 

15.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS420000 

Interditando: NESTOR DE SOUSA PAIVA
DESPACHO: Recebi hoje. Cumprir com urgência o despacho de fl. 28. JAICÓS, 8 de novembro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo,
Juiz de Direito. Eu, Robertha de Sampaio Pereira Coêlho, Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 22 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE JAICÓS)
Processo nº 0000416-96.2012.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALTER MARTINS DA SILVA, EDIVANEIDE MARIA DE CARVALHO, ADRIANA DE SOUSA REIS, ERIVOM RODRIGUES DA SILVA,
MARIA DAS MERCÊS TEIXEIRA LEAL, GERMANA ANA DE CARVALHO, LUVERCY ALEXANDRE GOMES
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04)
Réu: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI
DESPACHO: Recebi hoje. Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora em réplica no prazo de 15
(quinze) dias. JAICÓS, 26 de outubro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito. Eu, Robertha de Sampaio Pereira Coêlho,
Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 22 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE JAICÓS)
Processo nº 0000662-53.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEDRO DE SOUSA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: BRAZ JOÃO DE CARVALHO
DESPACHO: Recebi hoje. Analisando os autos, vejo que o autor deixou de consignar na inicial o número de seu Registro Geral. Dessa forma,
intime-o para sanar o vício, sob pena de indeferimento. Expedientes necessários. JAICÓS, 5 de dezembro de 2016. Franco Morette Felício de
Azevedo, Juiz de Direito. Eu, Robertha de Sampaio Pereira Coêlho, Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 22 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE JAICÓS)
Processo nº 0000703-20.2016.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: MARIA DO AMPARO DE SOUSA PEREIRA ARAUJO, DAYANE PEREIRA DE ARAÚJO, DAVID DANILO PEREIRA ARAÚJO
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: GRIGÓRIO JOSÉ DE ARAÚJO
DESPACHO: Receci hoje. Dessa forma, ao tempo em que determino sua intimação para emendar ou completar a inicial (conforme o caso),
saliento que em sendo a polarização do INSS o seu intento, os autos serão remetidos à Justiça Federal, a quem, nos termos do art. 109, I, da CF,
competirá julgar a causa. Outrossim, considerando que a causa de pedir delineia, em verdade, a necessidade da propositura da Ação de
Declaração de Ausência, nos termos do art. 10 do CPC, intimem-se os autores, também, para se manifestarem acerca da inadequação da via
eleita. JAICÓS, 16 de dezembro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito. Eu, Robertha de Sampaio Pereira Coêlho, Analista
Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 23 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE JAICÓS)
Processo nº 0000827-37.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Indiciado: JOSÉ NILTON DE CARVALHO SANTOS
Advogado: ANTONIO CAETANO DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PI Nº 14477)
Indiciado: ANDRÉ LUIS DA SILVA FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077)
Indiciado: FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA
DESPACHO: Recebi hoje. Analisando os autos, vejo que a peça de fl. 66 e seguintes, máxime a fl. 67, denuncia que os rabiscos feitos na
Denúncia foram realizados pela causídica do acusado André Luiz da Silva, pela coincidência do conteúdo. Dessa forma, considerando que o
processo é documento público e como tal é resguardado pela legislação, ao tempo em que determino à causídica Kaytiana Moreira Reis que
apague as marcações e escritos realizados na Denúncia, advirto-a que a reiteração da conduta poderá ensejar instauração procedimentos legais
para apuração de responsabilidade civil, a exemplo do ato atentatório a dignidade da justiça. Intime-se a advogada e certifique-se o despacho foi
cumprido. Após, conclusos. Jaicós, 01 de agosto de 2017. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito. Eu, Robertha de Sampaio Pereira
Coêlho, Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 23 de agosto de 2017.

Processo nº 0000875-93.2015.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: H. J. S.
Advogado(s): ALESSANDRA FERREIRA TARQUINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4156)
Réu: M. J. S., V. M. S.
Advogado(s): JARBAS GAREZA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9506)
DESPACHO: Recebi hoje. Nos termos do artigo 350 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se. JAICÓS, 25 de outubro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito. Eu, Robertha de Sampaio Pereira Coêlho,
Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 23 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000382-69.2016.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: art. 155, § 1º e § 4º, I, do CP
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15.293. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS420766 

15.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES419857 

15.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES420451 

15.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES420765 

15.297. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA419696 

15.298. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA419703 

Vítima: Deusimar de Sousa Cunha
Réu: JARDEL LOPES VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6913)
Objeto: intimação da defesa para apresentar alegações finais
DESPACHO: Que ambas as partes requereram que as alegações finais fossem feitas em forma de memoriais. O que foi deferido pelo MM. Juiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000595-46.2014.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO ALVES DA COSTA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13574)
Interditando: JOSE DA COSTA E SILVA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: 03. Após intime-se a interditante, por seu advogado , para em querendo apresentar réplica a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000213-03.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO BERNARDO DA SILVA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO:
Intime-se a parte pessoalmente, para levantar o valor depositado, para fins de extinção dos presentes autos. Expeça-se alvará para tanto.
Arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 22 de agosto de 2017 - DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Landri Sales, 22 de agosto de 2017. Eu Edvan Pereira da Rocha, Analista Judicial, publiquei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000277-42.2017.8.18.0099
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA CIDADE DE GUADALUPE -PI
Advogado(s):
Indiciado: JAQUELINE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência preliminar para o dia 19/09/2017 às 11:00 horas. Intime-se as partes e seus advogados constituidos. LANDRI SALES, 22 de
agosto de 2017 - DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Landri Sales, 23 de
agosto de 2017. Eu Edvan Pereira da Rocha-Analista Judicial, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000287-86.2017.8.18.0099
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA CIDADE DE GUADALUPE -PI
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ DA GUIA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência preliminar para o dia 19/09/2017 às 11:00 horas. Intime-se as partes e seus advogados constituidos. LANDRI SALES, 22 de
agosto de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Landri Sales, 23 de
agosto de 2017. Eu Edvan Pereira da Rocha - Analista Judicial, publiquei.

Processo nº 0000966-85.2012.8.18.0059
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO ROMANO MACHADO VERAS, RAIMUNDO CLEUVANDIR LEITÃO FONELENE
Advogado(s):
SENTENÇA - PELO EXPOSTO, ante a ocorrência da Prescrição o Juízo declara Extinta a Punibilidade do arguido ROMANO DE MACHADO
VERAS e RAIMUNDO CLEUVANDIR LEITÃO FONTENELE pelos argumentos anteriormente explicitados, conforme o art. art. 107, IV do Código
Penal c/c art. 109, inciso VI. Sem custas processuais. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRICLUIS CORREIA, 22
de agosto de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000975-13.2013.8.18.0059
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
Réu: VALMIR FONTELES DA CRUZ
Advogado(s):
SENTENÇA - PELO EXPOSTO, ante a ocorrência da Prescrição o Juízo declara Extinta a Punibilidade do arguido VALMIR FONTENELE DA
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15.299. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA419975 

15.300. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA420191 

15.301. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA420240 

15.302. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA420300 

15.303. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA420589 

15.304. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA420043 

15.305. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA420052 

CRUZ pelos argumentos anteriormente explicitados, conforme o art. art. 107, IV do Código Penal c/c art. 109, inciso VI. Sem custas processuais.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRICLUIS CORREIA, 22 de agosto de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000565-47.2016.8.18.0059
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA GORETE DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 228-B)
Réu: JOSE HAROLDO DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): RENAM RODRIGUES PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13282), FABIO BRITO LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 15129)
SENTENÇA. (...) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Defiro em seu favor os benefícios da
Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. LUIS CORREIA, 22 de agosto
de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000042-69.2015.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO VANDRO QUEIROZ DOS SANTOS, GUSTAVO ARAÚJO RODRIGUES
Advogado(s): DAYANE MARIA DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14838), CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958),
BRUNA OLIVEIRA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 15472)
DESPACHO Abra-se vistas a Defesa, no prazo de 05 (cinco) dias, para apresentação de Alegações Finais. LUIS CORREIA, 23 de agosto de
2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000457-23.2013.8.18.0059
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, ANTONIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação para Audiência no dia 30 de agosto de 2017, às 12:15 horas no Fórum de Luis Correia/PI.

Processo nº 0000919-48.2011.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ CARLOS FRANCISCO DA CONCEIÇÃO, NIELSON JOSÉ CASTRO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO - Abra-se Vistas ao Ministério Público, para se manifesta-se, acerca da Certidão do Senhor Oficial, de fls. 125/V, e a Resposta à
Acusação do Senhor José Carlos Francisco da Conceição. LUIS CORREIA, 23 de agosto de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000816-02.2015.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: GUSTAVO DAHER
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
DESPACHO - INTIME-SE o réu, através do(s) seu(s) advogado(s) constituído(s) nos autos, para apresentação de Alegações Finais, no prazo
legal. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 23 de agosto de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000570-37.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS VERAS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/RIO DE JANEIRO Nº 100945 e OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
DESPACHO: "R.H. 14.3.17 - Expeça-se alvará para levantamento da quantia de fls. 59; -À requerente para, em dez dias, requerer o que convier;
-Após tal prazo, arquive-se com baixa. MÚCCIO MIGUEL MEIRA. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001068-41.2011.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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15.306. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA420159 

15.307. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA420490 

15.308. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA420508 

15.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA420515 

15.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA420586 

15.311. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA420598 

Autor: BERNARDO JOSÉ RIBEIRO
Advogado(s): PATRÍCIA MARTINS DA ROCHA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6344), FÁBIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº
8270)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648, OAB/MARANHÃO Nº 10348-A, OAB/PIAUÍ Nº 8204-A), ANDRÉ
MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495, OAB/MARANHÃO Nº 11810-A, OAB/PIAUÍ Nº 13511)
DECISÃO: "Indefiro o pleito de fls. 154, pois a ação transitou sob o rito do juizado especial, não cabendo honorários advocatícios. Intime-se.
Após, arquive-se com baixa. 15.3.17. MÚCCIO MIGUEL MEIRA. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001090-60.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LÚCIA ALVES SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "RH 15.03.17. Intime-se a advogada da requerente para que informe se essa ainda é viva ou já falecida. MÚCCIO MIGUEL MEIRA.
Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000131-70.2007.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO PAULO DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
SENTENÇA: "...Assim decreto a extinção da PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva estatal, nos termos do art. 107, IV, do CP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000185-89.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZIRA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a pretensão contida na inicial e: a) declaro nulos de
pleno direito os ontratos de empréstimos consignado objeto do presente processo indigitado na inicial; b) condeno a requerida ao pagamento da
quantia de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), com correção monetária e juros de um por cento ao mês, a partir da data do arbitramento, a
título de danos morais; c) condeno ainda à devolução em dobro dos valores debitados mensalmente, com correção monetária e juros de um por
cento ao mês, a partir da data da citação. Sem custas nem honorários, por se tratar de ação do juizado especial. P. R. I. Após o trânsito em
julgado, arquivo-se com baixa. Luzilândia, em 23 de fevereiro de 2017. (as.) Dr. Múccio Miguel Meira, Juíz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000226-56.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO GARCES DE SANTANA
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696)
SENTENÇA:"À vista do pedido de desistência realizado em audiência e não havendo oposição da requerida, declaro extinto o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC. Condeno a requerente ao pagamento em honorários e custas, fixados em 15% do valor
do pedido inicial, ficando os mesmos suspensos, em virtude do deferimento do benefício da justiça gratuita. [...] Luzilândia, em 20 de março de
2017. MÚCCIO MIGUEL MEIRA. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000673-10.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LINA NETA SOARES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016, OAB/CEARÁ Nº 17314)
SENTENÇA: "À vista do pedido de desistência realizado em audiência e não havendo oposição da requerida, declaro extinto o processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC. Condeno a requerente ao pagamento em honorários advocatícios e custas, fixados em
15% do valor do pedido inicial, ficando os mesmos suspensos, em virtude do deferimento do banefício da justiça gratuita. [...] Luzilândia, em 20
de março de 2017. MÚCCIO MIGUEL MEIRA. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000983-55.2011.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
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15.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA420642 

15.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA420725 

15.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO419710 

15.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO419717 

Autor: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128/09), DANILO
BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI (OAB/PARAÍBA Nº 1853-A, OAB/PERNAMBUCO Nº 1183-A, OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 1853, OAB/SÃO PAULO Nº 291603), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
SENTENÇA: "Homologo o acordo consiganado às fls. 232-237, a fim de que produzam os efeitos legais e declaro extinto o processo, com
julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, III, b do CPC. Sem custas. [...] Luzilândia, em 20 de março de 2017. MÚCCIO MIGUEL MEIRA. Juiz
de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000243-58.2015.8.18.0060
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: RITA DO LIVRAMENTO ALVES
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, determinando que o Cartório competente retifique a certidão de casamento da
requerente, de modo que passe a constar o seu nome como Rita do Livramento Alves, sua data de nascimento como no dia 05/02/1936 e o nome
de sua genitora como Maria do Livramento Alves, pernacendo inalterados os demais dados...."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000470-14.2016.8.18.0060
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: LUIZA LOPES DA CUNHA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Ante o exposto, julgo procedente o pedido da inicial, determinando que o Cartório competente lavre o registro de óbito de
DOMINGOS BENEDITO DA SILVA, falecido em 27 de julho de 2011 na localidade Berro, zona rural de Madeiro - Piauí, tendo sido enterrado no
cemitério da mesma localidade, de causas desconhecidas, filho de Joaquim Benedito de Oliveira e Maria Antônia da Conceição...."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000406-07.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALMEIDA DE ARAÚJO
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante tais considerações, e por tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, condenando o Instituto Nacional de
Seguro Social ? INSS a conceder o benefício do auxílio doença no período em que ocorreu o indeferimento, qual seja, 04/03/2013 à 13/06/2014
bem como a conceder a aposentadoria por invalidez ao segurado, a partir do dia 14 /06/2014 , que deverá ser paga no importe mensal de 100%
(cem por cento) do salário de benefício, conforme artigo 44 da Lei nº. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.032/95, corrigido
monetariamente, segundo os critérios estabelecidos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, incidindo tal correção desde a data do
vencimento de cada parcela (Súmulas n.º 148 do STJ e 19 do TRF ? 1ª Região) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da
citação até Lei 11.960/09, a partir de então à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. Concedo a tutela antecipada, obstando o efeito suspensivo
recursal. Sopesados os elementos do artigo 85, § 3º, do Estatuto Processual Civil, condeno o requerido a pagar os honorários advocatícios do
requerente, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data de publicação da sentença, atendendo, dessa forma, ao
disposto na súmula 111 do colendo Superior Tribunal de Justiça e aos entendimentos jurisprudenciais majoritários. Deixo de condenar o
requerido nas custas e despesas processuais, por se tratar de entidade isenta deste ônus (Lei nº. 14.939, de 29/12/2003, art. 10).
Decisão sujeita à remessa necessária, segundo a melhor exegese do art. 496,inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno, outrossim, o INSS
ao pagamento dos honorários periciais, conforme despachos de fls. 43, nos termos do artigo 6º, da Resolução nº. 127/2011 do CNJ. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000021-64.2010.8.18.0093
Classe: Ação Popular
Autor: IDELSON PEREIRA COSTA, LAERCIO GALVÃO ROCHA, SENTENCIADO: SERGIO ROCHA DE ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5823), WILDSON DE ALMEIDA DA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845)
Réu: TERESINHA DE JESUS MIRANDA DANTAS ARAÚJO, JOSÉ LEONCIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
SENTENÇA:
SENTENÇA
Trata-se de demanda envolvendo as partes acima nominadas, ambas qualificadas nos autos. A parte autora foi instada a adotar providência
necessária ao andamento do feito, porém manteve-se inerte, mesmo depois de intimada, sem nada promover. É o que basta relatar. Decido.
Defiro a justiça gratuita. Perlustrando os autos, verifico que está caracterizado o abandono da causa, por mais de 30 (trinta) dias, pela parte
autora, que se manteve inerte mesmo depois de intimada e decorrido o prazo de 05 (cinco dias), nos termos do art. 485, inciso III, § 1º, do Código
de Processo Civil. Presumível é, portanto, o desinteresse no prosseguimento do feito. O Poder Judiciário, por sua vez, não pode ser complacente
com a desídia das partes, sobretudo quando não demonstram o mínimo interesse na prestação jurisdicional. Ao contrário, há várias outras
demandas em curso neste Juízo que exigem atenção e diligência, não se podendo tolerar a subsistência de autos em curso, sem qualquer
andamento, porque foram efetivamente abandonados pelas partes. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 485,
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inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa defintiva, independente de nova
conclusão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000377-54.2013.8.18.0093
Classe: Ação Civil Coletiva
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BASICA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI - SINTE -PI
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: O MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA:
SENTENÇA
Trata-se de demanda envolvendo as partes acima nominadas, ambas qualificadas nos autos. A parte autora foi instada a adotar providência
necessária ao andamento do feito, porém manteve-se inerte, mesmo depois de intimada, sem nada promover. É o que basta relatar. Decido.
Defiro a justiça gratuita. Perlustrando os autos, verifico que está caracterizado o abandono da causa, por mais de 30 (trinta) dias, pela parte
autora, que se manteve inerte mesmo depois de intimada e decorrido o prazo de 05 (cinco dias), nos termos do art. 485, inciso III, § 1º, do Código
de Processo Civil. Presumível é, portanto, o desinteresse no prosseguimento do feito. O Poder Judiciário, por sua vez, não pode ser complacente
com a desídia das partes, sobretudo quando não demonstram o mínimo interesse na prestação jurisdicional. Ao contrário, há várias outras
demandas em curso neste Juízo que exigem atenção e diligência, não se podendo tolerar a subsistência de autos em curso, sem qualquer
andamento, porque foram efetivamente abandonados pelas partes. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 485,
inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa defintiva, independente de nova
conclusão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000369-67.2014.8.18.0085
Classe: Mandado de Segurança
Autor: AMELINA DA SILVA ROCHA FONSECA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR FLORISA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: (...) DECIDO. Com estes fundamentos, defiro, em parte, a medida liminar requerida, determinando ao DIRETOR DA UNIDADE
ESCOLAR FLORISA SILVA, expeça o Certificado de Conclusão do Ensino Médio e o respectivo Histórico Escolar da Impetrante MARIA
ISIDÓRIA DA SILVA ROCHA FONSECA adotando todas as providências necessárias para o cumprimento desta medida. A presente tutela de
urgência, de natureza meramente cautelar, com a finalidade apenas de assegurar o ingresso do Impetrante no curso superior, que atrai
grande concorrência entre os jovens, fica condicionada à conclusão de todo o ensino médio, sob pena de revogação imediata desta
medida liminar. Notifique-se a autoridade impetrada do conteúdo da inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos
documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações. Dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público. Caso seja necessário, expeça-se precatórria. Notifique-se, intime-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000104-60.2017.8.18.0085
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: M. B. V. P., A. L. P.
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, nos termos do CPC 487, III, julgo extinto o processo com resolução de mérito alínea b, do
NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

PROCESSO Nº: 0000120-87.2012.8.18.0085
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: LEONARDO BEZERRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LEONARDO BEZERRA DA SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piauí, aos 23 de agosto de 2017 (23/08/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000154-23.2016.8.18.0085
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCA MARQUES LIMA
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
SENTENÇA: É o relatório. Decido. Considerando que as alegações da requerente encontram fundamento nas provas materiais carreadas aos
autos, bem como diante do fato que se trata de mera averbação, não vejo óbices para, de pronto, determinar a retificação do registro dos
interessados, eis que resguardado o interesse de terceiros. Por tais, razões, JULGO PROCEDENTE o pedido com a alteração permitida por lei e
determino que seja procedida a retificação do nome de seus avós no registro de NASCIMENTO da interessada com a alteração de MARIA DE
LOURDES DA CONCEIÇÃO para MARIA DE LOURDES MENDES, avó materna; de FRANCISCA RIBEIRO E CÍCERO RIBEIRO para CÍCERO
MARQUES RIBEIRO E FRANCISCA MARQUES DE SOUSA, avós paternos, mantidos inalterados os demais dados. Expeça-se uma cópia desta
Sentença, que deverá ser entregue à Requerente, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido pelo Cartório da Comarca de
Paes Landim-PI, a averbação do REGISTRO DE FRANCISCA MARQUES LIMA, devendo fazer constar a correta dos nomes de seus avós. As
determinações proferidas por este Juízo, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo, já
com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer
outro documento para que se processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima, seja
imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50
e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas, em face da gratuidade da justiça. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000133-86.2012.8.18.0085
Classe: Adoção
Adotante: J. B. V., T. M. DE S. V.
Advogado(s): LUCIANO FONSECA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7166)
Adotado: S. M. DA S.
SENTENÇA:
JOSÉ BARROSO VIEIRA e TEREZINHA MARIA DE SOUSA VIEIRA, ajuizaram a presente ação visando à adoção da menor SAMARA MARIA
DA SILVA, ambos qualificados. Alega que, por iniciativa da genitora, a adotanda foi entregue após o nascimento aos adotantes, desde então,
promovem seu sustendo, estabelecendo uma verdadeira situação de fato, traduzida com amor e carinho. Juntou os documentos necessários à
comprovação dos requisitos elencados nos arts. 40 e 42 do ECA. Citação por edital da mãe biológica do adotando, fls. 30-31. Inexiste promotor
de justiça atualmente designado para essa Comarca. Relatados, fundamento. Os autos demonstram sem dúvida que a mãe biológica entregou o
adotando aos requerentes logo nos primeiros meses de vida para a adoção, vontade que perdura até hoje, eis que citada por edital, permaneceu
silente, ratificando, portanto a declaração pública acostada aos autos, fls. 09. Assim, tenho que se encontram satisfeitas as exigências legais, pois
os requerentes reúnem as condições subjetivas e objetivas necessárias para a adoção pleiteada, conforme se pode colher das provas
apresentadas e colhidas, atendendo ao requisito básico da espécie, consoante o art. 29 do Estatuto da Criança e do Adolescente. Ante o acima
exposto, e com fulcro no art. 41 e ss. da Lei 8.069/90, em consonância com o parecer ministerial, concedo a adoção de SAMARA MARIA DA
SILVA ao casal JOSÉ BARROSO VIEIRA e TERESINHA MARIA DE SOUSA VIEIRA, determinando por conseguinte a destituição do poder
familiar dos pais biológicos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Vistas ao MP. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao cancelamento do
registro civil originário do adotando (art. 47, §2° do ECA), devendo ser efetivado novo registro civil de nascimento, com as adequações
decorrentes desta decisão. Intime-se o casal requerente para, no prazo de cinco dias, indicar o nome da criança a constar da nova certidão. Por
fim, cumprida a presente sentença, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. Sem custas nem honorários, eis que deferida a
gratuidade judiciária requeridana inicial.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000319-07.2015.8.18.0085
Classe: Usucapião
Usucapiente: ASSOCIAÇÃO FLORIANENSE DE CULTURA BÍBLICA, ODELSON ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): VANESSA CHRISTINA SIMÕES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7283)
Usucapido: RÉU INCERTO
DESPACHO: Expeça-se edital de citação da pessoa em cujo nome encontra-se registrado o imóvel usucapiendo, bem como seus herdeiros ou
eventuais interessados, com prazo de 20 dias, devendo se publicado por duas vezes, em jornal de circulação local, às expensas do autor (...).
DADOS DO IMÓVEL: Um terreno com área total de 506,00 m², situado na Av. Presidente Médici, nº 500, Bairro Centro, na Cidade de
Bertolínia/PI, medindo 11,00 m de frente, com 46,00 m nas laterais direita e esquerda e 11,00 m na parte dos fundos, confrontando de quem olha
da rua para o imóvel na parte da frente com a Av. Presidente Médici, na lateral direita com casa pertencente à Amélia de Freitas Martins, na
lateral esquerda com casa pertencente à Marcelo da Silva Santos e nos fundos com um beco e terreno pertencente à de Aluísio José de Sousa,
sendo que no dito terreno foi edificado um salão para reuniões religiosas com área construída de 91 m², devidamente inscrito sob o nº
01.01.014.0304-01 no Cadastro Imobiliário Municipal, conforme comprova a Planta de Levantamento Topográfico Planimétrico, o Memorial
Descritivo e a Anotação de Responsabilidade Técnica ? ART, assinados pelo Técnico em Edificações habilitado, Sr. Erivaldo Paraguai dos Reis
Silva, CREA-PI nº 1902556194, que tirou as medidas ?in loco?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000031-25.2016.8.18.0085
Classe: Busca e Apreensão
Autor: A. DA C. M.
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
SENTENÇA: Trata-se de pedido de busca e apreensão ajuizada por A. DA C. M. em face de M. A. DA C. Alega, em síntese, que após mante um
namoro com a requerida, que també é sua prima, deixou que esta trouxesse a sua filho do Rio de Janeiro para o Piauí, para que tivesse contato
com parentes em Bertolínia. Após o fim do relacionamento, a requerida nega devolver sua filha. Diante da prova de parentesco que evidencia a
qualidade de genitor, defiro liminarmente a busca e apreensão, (CPC, arts. 839 e 841 c/c art. 804). Expeça-se mandado, que deve ser
cumprido com especial ponderação e calma pelo Oficial de Justiça, que informará imprescindivelmente, ao requerido, o fato de se tratar de
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medida provisória, que poderá vir a ser revogada se vier ele a provar direito contrário ao dela no decorrer do processo, e que serão ainda ouvidos
seus argumentos. Além disso, recomenda-se que tal diligência, em razão da situação peculiar de desenvolvimento da criança, seja realizada na
companhia de membro do Conselho Tutelar. Cite-se pelo mesmo mandado, para contestar em 5 dias, indicando provas (CPC, art. 802, parágrafo
único, II), advertindo ao requerido que se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (arts. 285 e 319) caso não seja a ação
contestada (art. 803). Intimem-se e notifique-se o douto Promotor de Justiça.

3ª Publicação
Processo nº.: 0000259-44.2011.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: ANA RITA DA SILVA FERRAZ VIANA
Interditando: MARIA DO SOCORRO AVELINO DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Drª. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO SOCORRO AVELINO DE
SOUSA, brasileira, solteira, RG.: 3.427.249 SSP/PI, CPF.: 600.608.123-70, nascida em: 08.05.1969, filha de MARIA LUIZA AVELINO DE
SOUSA, residente e domiciliada na RUA CÔNEGO CARDOSO, 260, CENTRO-VILA BOA ESPERANÇA, FOMENTO, cep.: 64500-000,
OEIRAS - PIAUÍ, nos autos do Processo nº. 0000259-44.2011.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora ANA RITA DA SILVA
FERRAZ VIANA, brasileira, casada, trabalhadora rural, RG.: 1.289.615 SSP/PI, CPF.: 863.441.963-00, nascida em: 30.12.1970, filha de
RITA BRUNO FERRAZ e RAIMUNDO DA SILVA FERRAZ, residente e domiciliada em RUA CÔNEGO CARDOSO, 260, CENTRO-VILA BOA
ESPERANÇA, FOMENTO, CEP.: 64500-000, OEIRAS - PIAUÍ, a qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. A M.Mª. Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _______________ JOSELANDIA DE SOUSA SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 03 de agosto de 2017
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

3ª Publicação
Processo nº.: 0000424-52.2015.8.18.0030
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Interditante: MARIA LUZIA FEITOSA
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Interditanda: LUZIA MARIA DA CONCEIÇÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Drª. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR de LUZIA MARIA
DA CONCEIÇÃO, brasileira, viúva, interditada, RG.: 1.517.124 SSP/PI, CPF/MF.: 274.793.233-87, filha de CAROLINA MARIA DA
CONCEIÇÃO e VICENTE BARBOSA DA SILVA, residente e domiciliada na LOCALIDADE RETIRO, ZONA RURAL, CEP.: 64500-000,
OEIRAS - PIAUÍ nos autos do Processo nº. 0000424-52.2015.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora MARIA LUZIA FEITOSA,
brasileira, casada, lavradora, RG.: 1.184.709 SSP/PI, CPF/MF.: 577.662.823-72, nascida em: 07.10.1954, filha de LUZIA MARIA DA
CONCEIÇÃO e JOSÉ ANTONIO PEDRO, residente e domiciliada no mesmo endereço da curatelada a qual prestará compromisso legal de bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. A M.Mª. Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ________________ JOSELANDIA DE SOUSA SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 03 de agosto de 2017
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001527-27.2017.8.18.0062
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: GRIGORIO ALCINO DA SILVA
Advogado(s): ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Requerido: FRANCIDALVA MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
Advogado ROBSON LUIS DE SOUSA - OAB/PI nº 14.945, para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum
Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues de Macedo, nº 05, nesta cidade de Padre Marcos PI, para audiência de CONCILIAÇÃO,
designada nos autos em epígrafe, para o dia 13 de setembro de 2017, às 08h45min. Padre Marcos PI, 22 de agosto de 2017. Bel. Ribamar
Benedito da Silva, Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000310-17.2015.8.18.0062
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DEUZIMAR DE CARVALHO
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15.328. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420647 

15.329. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420648 

15.330. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420649 

15.331. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420650 

15.332. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420651 

Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
Advogado RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JÚNIOR - OAB/PI nº 11.547, para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues de Macedo, nº 05, nesta cidade de Padre Marcos PI, para audiência de
CONCILIAÇÃO, designada nos autos em epígrafe, para o dia 13 de setembro de 2017, às 08h00min. Padre Marcos PI, 22 de agosto de 2017.
Bel. Ribamar Benedito da Silva, Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0002090-21.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001808-80.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001815-72.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001817-42.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001818-27.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8274 Disponibilização: Quarta-feira, 23 de Agosto de 2017 Publicação: Quinta-feira, 24 de Agosto de 2017

Página 191



15.333. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420652 

15.334. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420653 

15.335. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420654 

15.336. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420655 

15.337. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420656 

15.338. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420657 

Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001840-85.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EDLEUSA DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0002072-97.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VITÓRIA DA SILVA
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001709-13.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001711-80.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001701-36.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001834-78.2017.8.18.0062
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15.339. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420658 

15.340. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420659 

15.341. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420660 

15.342. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420661 

15.343. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420662 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EDLEUSA DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0002050-39.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0002139-62.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0002138-77.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001819-12.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001847-77.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8274 Disponibilização: Quarta-feira, 23 de Agosto de 2017 Publicação: Quinta-feira, 24 de Agosto de 2017

Página 193



15.344. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420663 

15.345. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420664 

15.346. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420665 

15.347. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420666 

15.348. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420705 

Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001811-35.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001695-29.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001670-16.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001679-75.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas da r. sentença prolatada nos autos cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0002252-16.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".
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15.349. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420706 

15.350. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420707 

15.351. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420708 

15.352. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420709 

15.353. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420710 

15.354. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420711 

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001807-95.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001805-28.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001674-53.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001672-83.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0002134-40.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001801-88.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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15.355. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420712 

15.356. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420713 

15.357. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420714 

15.358. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420715 

15.359. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420716 

Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001712-65.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0002176-89.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE PEREIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10406), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547), ANDSON
LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001813-05.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001718-72.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001715-20.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8274 Disponibilização: Quarta-feira, 23 de Agosto de 2017 Publicação: Quinta-feira, 24 de Agosto de 2017

Página 196



15.360. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420717 

15.361. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420718 

15.362. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420719 

15.363. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420720 

15.364. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420721 

15.365. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420722

Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001716-05.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001707-43.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0002133-55.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001663-24.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0002123-11.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".
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15.366. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420723 

15.367. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420724 

15.368. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420750 

15.369. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420751 

15.370. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420752 

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001802-73.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001849-47.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001661-54.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001820-94.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO LEANDRO DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0002291-13.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu:
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001653-77.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
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15.371. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420753 

15.372. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420754 

15.373. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420755 

15.374. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420756 

15.375. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420757 

Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0002277-29.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): EULANE COELHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 13911), DAYANE DE CARVALHO BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 11232), AMANDA
GARRIDO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 13007), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001693-59.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001654-62.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SOLIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0002306-79.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0002299-87.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
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15.376. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420758 

15.377. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS420759 

15.378. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM419786 

15.379. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM419958 

15.380. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS420727 

Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0002253-98.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0001704-88.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimada da r. sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo final é o seguinte: "Ante o exposto, tenho por
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o que faço com fundamento nos arts. 76, §1º, I e 485, IV do Código de Processo
Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição".

Processo nº 0000197-61.2011.8.18.0108
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: CLEBER MAURIZ LIRA
Advogado(s): CILENE MAURIZ LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7012)
DESPACHO
Nos termos do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça,
independentemente do juízo de admissibilidade.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de agosto de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000152-18.2015.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBERTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): WILSON ARRAIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13419)
Réu: BANCO VOTORANTIM-BV
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA E:
a) DECLARO A NULIDADE dos contratos nº 197234198, nº 231044463, nº 233756630, nº 236003463, nº 230678376.
b) CONDENO o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em dobro, em relação aos contratos declarados nulos acima, ressalvando as
parcelas atingidas pela prescrição, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção
adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a
contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ), devendo ser abatido o valor de R$ 5.007,27, depositados na conta do
Requerente, conforme comprovante juntado aos autos, sob pena de enriquecimento ilícito por parte do Requerente.
c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor do autor no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Sobre tal valor a ser pago
deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do
Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar
da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional.
Condeno a Requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cento) do valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 22 de agosto de 2017.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito
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15.381. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA420010 

15.382. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA420133 

15.383. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA420153 

15.384. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA420199 

15.385. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA420328 

15.386. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA420481 

Processo nº 0000301-18.2016.8.18.0063
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDO NONATO DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Processo nº 0000301-18.2016.8.18.0063
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDO NONATO DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
"...Intime-se aparte executada,atravésde seu(s)procurador(es) para efetuar o pagamento do débito noprazo de 15(quinze) dias,sob pena da
incidência da multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, § 1º do NCPC..."

Processo nº 0001558-19.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: PAULO DE SOUSA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0002014-27.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: ANDRE LUIS DOS S. TAVARES - ME, ANDRE LUIS DOS SANTOS TAVARES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça de fl. 90v. que segue
transcrito: "...Pelo exposto, tendo em vista a impossibilidade de localização do requerido ou do bem objeto da Busca e Apreensão, e,
considerando que cumpre à parte requerente informar endereço suficiente para o sucesso de sua própria diligencia, certifico, assim, que, com
relação ao presente mandado, endereço fornecido e informações obtidas no local, ANDRE LUIS DO S. TAVARES ME e o bem UM
VEÍCULOmarca/modelo NISSA FRONTIER encontram-se em local incerto e não sabido. Ante o exposto, devolvo o presente mandado para as
providências legais.".

Processo nº 0003162-73.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOLATTO(OAB/PIAUÍ Nº 108911)
Requerido: WANDERSON SOUSA VERAS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça de fl. 46verso, que segue
transcrito: " Certifico que deixei de cumprir o presente Mandado de Busca e Apreensão porque o requerido Wanderson Sousa Veras mudou-se
do Conjunto Joaz Souza, Quadra 30, Rua 10, casa 07. Nessa casa reside a Sra. Ainat Maria, que disse não conhecer o requerido supracitado."

Processo nº 0004656-07.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DAYCOVAL S.A.
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
Executado(a): AGNALDO FERREIRA LESSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fl. 51verso,que segue
transcrito: "...Certifico, assim, que, com relação ao presente mandado, endereço fornecido e informações obtidas no local, o Sr. AGNALDO
FERREIRA LESSA encontra-se em local incerto e não sabido."

Processo nº 0001016-69.2010.8.18.0031
Classe: Depósito
Depositante: ISABEL CRISTINA GALENO CARNEIRO, BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fl. 137verso, que segue
transcrito: " Certifico que em cumprimento ao mandado retro, me dirigi ao endereço indicado, onde não localizei Isabel Cristona Galeno Carneiro,
pois no local funciona a revenda da Nacional Gás. Fui informar pelo Gerente Assis que não existe nenhum funcionario com este nome."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002064-87.2015.8.18.0031
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15.387. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA420726 

15.388. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA420738 

15.389. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA419727 

15.390. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA419822 

15.391. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA420220 

Classe: Inventário
Inventariante: IVANA SOUZA BEZERRA NERIS
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Inventariado: LUIZ DOS SANTOS BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a inventariante, através de seu advogado, para, no prazo de 15(quinze) dias, qualificar a herdeira ANGELA MARIA, citada
na certidão de óbito(fls. 10), e que não fora arolada no rol de herdeiros.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003296-81.2008.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: K. MARX FACTURING LTDA
Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627),
Réu: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BAIXO PARNAIBA LTDA ( DELTA ), LUIS CARLOS VERAS, MARIA LUCILDA AFONSO DOS
SANTOS, FRANCISCO NAPOLEAO DE CARVALHO FORTES
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.124: "Na petição de fls. 100, há declaração sobre a existência de bens penhoráveis, ressalvando sobre a penhora do
estabelecimento para pagamento de dívida trabalhista nos autos de processo nº 963-13.2010.5.22.0101, o que supriria o requerimento reiterado
pelo credor às fls. 117.De tal modo, determino a intimação do credor para indicação de bens penhoráveis para indicação de benspassíveis de
penhora, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de suspensão ( Art.921, § 1º do CPC)."

Processo nº 0004555-38.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Executado(a): V O DE FREITAS LANCHONETE - ME (PARME), VALDINAR OLIVEIRA DE FREITAS
Advogado(s):
Intimo a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certidões negativas do oficial de justiça de fls.68/69.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000790-59.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: SEBASTIÃO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): IRANILDO DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7592)
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização da audiência designada às fls.58, em razão do certificado às fls.48 do presente feito,
redesigno a referida audiência para o dia 28 de Setembro de 2017 às 09:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Dês.
Salmon Lustosa, nesta cidade

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001570-33.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: GUSTAVO BRITO VERAS
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
SENTENÇA: ....
...Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado GUSTAVO BRITO VERAS pela prática dos crimes de LESÃO CORPORAL,
AMEAÇA, VIOLAÇÃO AO DOMICILIO e DANO cometidos com Violência Doméstica, na esteira dos artigos 129, § 9º, 147 e 150, § 1° e 163, §
único, I, todos do Código Penal, c/c artigo 5º e ss. da Lei nº 11.340/2006...
...DO CÚMULO MATERIAL: Considerando que o acusado praticou quatro ações distintas com desígnios autônomos, uma vez que inicialmente
violou o domicilio da vitima, depois lhe ameaçou, lhe agrediu e quebrou seu celular, em momentos diversos, impõe-se o somatório das penas
com fulcro no artigo 69 do Código Penal. Fixando a PENA FINAL em 07 (sete) anos de detenção. No que concerne a eventuais danos sofridos
pela vítima do crime contra o patrimônio, deixo de fixar valor mínimo para a indenização a que se refere o artigo 387, inciso IV, do Código de
Processo Penal, por não haver parâmetros seguros nos autos para tal arbitramento, e remeto as partes às vias ordinárias. Deixo também de
proceder a detração de acordo com o disposto no art. 387, §2º do CPP em virtude de não haver nos autos elementos suficientes para se auferir o
tempo de cumprimento de prisão provisória. O regime inicial de cumprimento de pena será o FECHADO, diante das circunstâncias judiciais
analisadas, mormente as de cunho subjetivo, a revelar uma grande periculosidade por parte do acusado e por se encontrar PRESO (art. 33, § 3º,
do CP) pelo cometimento de crime da mesma espécie, Lesão Corporal com violência doméstica (Processo0000006-77.2016.8.18.0031), tem
condenação por crime de Furto Qualificado com trânsito em julgado (Processo 0002324-72.2011.8.18.0031-2ª Vara), por ser este o mais
adequado de acordo com os fins preventivos da pena...

PROCESSO Nº: 0000645-76.2008.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Réu: CARLOS ANTONIO DE SOUSA PEREIRA
Vítima: JOSE IVAN DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8274 Disponibilização: Quarta-feira, 23 de Agosto de 2017 Publicação: Quinta-feira, 24 de Agosto de 2017

Página 202



15.392. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA419905 

15.393. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA419998 

15.394. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA420134 

15.395. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA420167 

O (A) Dr (a). MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CARLOS ANTONIO DE SOUSA PEREIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ZELISA DE SOUSA e
JOSE GOMES PEREIRA, residente e domiciliado(a) em PROJETADA 22,163, ALTO SANTA MARIA, PARNAÍBA - Piauí, residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto:
...JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicialmente formulado para ABSOLVER SUMARIAMENTE o acusado da imputação inicialmente
formulada, com base no artigo 386, IV do CPP....". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ADRIANA NASCIMENTO BRITO, Diretor(a) de Secretaria, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 23 de agosto de 2017.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara Criminal da PARNAÍBA.

Processo nº 0005236-03.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 4752)
Requerido: ANTONIO DE PÁDUA CARDOSO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
PARNAÍBA, 22 de agosto de 2017
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. 3855

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003673-76.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIÊDA GOMES COSTA, WILLIAM FREITAS BRAZIL, MARIA ISABELLA COSTA BRAZIL
Advogado(s): LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865), LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865)
Réu: UNIMED PARNAÍBA- COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, ALINE RODRIGUES MENESES, ANGELA C.DE ALMEIDA BRITO,
NARJA NARCISO OLIVEIRA COSTA, FABRICIO OLIVEIRA ALMEIDA, THELMA CHRISTINA AYRES CARVALHO
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783), ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), MARIA JAKELINE
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9255)
DESPACHO: R.hoje.Tendo em vista impulso da parte autora - fls.244/245, justificando impossibilidade de se fazer presente ato audiêncial, sem
prejuízo de paralização dos trabalhos, face relevância do pedido. Isto posto,ordena-se nova data de audiência neste JUÍZO. Fica designada
audiência de conciliação / instrução e julgamento, para o dia 27/09/2017 ás 11:00 horas, no Fórum desta Comarca. Intimações necessárias, por
mandado e / ou via precatória (comprazo de 30 dias) para cumprimento da mesma - eficácia da carta, em sendo o caso. Ultimem-se os atos
necessários ao desiderato do itém retro mencionado no despacho, observando os procediementos legais. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000130-31.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: WYLSTON DE MORAES CALDAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo, INDEFIRO a inicial, com fundamento no artigo 295, VI, extinguindo o processo sem resolução de mérito, conforme
disposto no artigo 267, I, do CPC. Custas devidamente quitadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003967-26.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644), EDINALDO RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12831)
Réu: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de gratuidade da justiça. Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não vislumbro, no atual momento,
os elementos necessários à sua concessão, principalmente no que concerne a irreversibilidade da medida, nada impedindo que, no decorrer do
curso processual, máxime após a contestação, volte a analisar a sua possibilidade.Hei de determinar a realização de audiência de conciliação
para dia 02/10/2017, às 09:30 horas, para os fins do art. 334, do NCPC.Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias
úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa.As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no
prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou
se deseja o julgamento antecipado; II havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de
provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte
autora apresentar resposta à reconvenção). Intime-se a parte autora. Expedientes necessários
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002222-11.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOAQUIM CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s): EDINALDO RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12831)
Requerido: CONCEIÇÃO DE M.F.ARAGÃO
Advogado(s):
DECISÃO: DECISÃO Defiro a gratuidade da justiça.Joaquim Cardoso de Sousa, parte devidamente qualificada nos autos ofereceu a presente
ação de Reintegração de Posse, com pedido liminar, em face de Conceição de M. F. Aragão, parte igualmente individualizada na exordial,
relativa ao imóvel com confrontações e limites descritos na vestibular. Alega a parte autora que é proprietária do imóvel objeto desta lide e que a
parte requerida invadiu o mesmo no mês de Julho do ano de 2014. Aduz, ainda, que tentou amigavelmente reaver o imóvel, sem sucesso. Por
fim, requer liminar para que seja reintegrado na posse do imóvel. É o relatório. Fundamento e decido. Segundo a lição de Humberto Theodoro
Júnior1: "As ações de manutenção e de reintegração de posse variam de rito, conforme sejam intentadas dentre de ano e dia da turbação ou
esbulho ou depois de ultrapassado dito termo. Na primeira hipótese, tem-se a chamada ação possessória de força nova. Na segunda, a de força
velha. A ação de força nova é de procedimento especial e a de força velha observa o rito ordinário (CPC, art. 924). A diferença de procedimento,
no entanto, é mínima e fica restrita à possibilidade ou não de obter-se a medida liminar de manutenção ou reintegração de posse em favor do
autor, porque, a partir da contestação, também a ação de força nova segue o procedimento ordinário (art. 931).Como cediço, é possível a
concessão da antecipação de tutela para as ações possessórias de força velha, desde que presentes os requisitos ensejadores do artigo 300,in
verbis: A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo. Observo, pois, que a ação foi ajuizada em 05/05/2016 sendo que a requerida,segundo a própria parte requerente,
teriam invadido o seu imóvel em meados de 2014, tratando-se, portanto, de ação de posse velha, ou seja, de mais de um ano e um dia. Por esta
razão ainda, é possível verificar a ausência de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que a requerente esperou quase
dois anos para se manifestar sobre a posse dos requeridos, que alega ser irregular. Com efeito, importante destacar lição de Theotônio Negrão a
respeito2: "Conta-se o prazo desde a moléstia à posse até o ingresso em juízo (...)"Com estas considerações, INDEFIRO o pedido de liminar de
reintegração de posse, ante a ausência dos requisitos legais. Hei de determinar a realização de audiência de conciliação para dia 02/10/2017, às
09:00 horas, para os fins do art. 334, do NCPC. Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a
partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na
petição inicial. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório(pessoalmente ou por intermédio de representante,
por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada atoatentatório à
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias
úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento
antecipado; II havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais; III em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar
resposta à reconvenção). Intime-se a parte autora. Expedientes necessários. PARNAÍBA, 17 de agosto de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA
BARBOSA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001498-75.2014.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CELIA DE SOUZA CARVALHO, J. CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE, PAULO AFONSO LAGES GONÇALVES
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083)
SENTENÇA:
DECISÃO
1. RELATÓRIO
Trata-se de Ação de DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA DE ALUGUÉIS, manejada por CÉLIA DE SOUZA CARVALHO em face de
FRANCISCO ALBERTO PORTELA CARVALHO DUARTE e PAULO AFONSO LAGES
GONÇALVES (fiador), todos devidamente qualificados nos autos.
Sentença de fls. 56/60 julgando procedente os pleitos autorais, determinando a
ordem de despejo e condenando os requeridos ao pagamento dos aluguéis e acessórios da
locação vencidos e vincendos.
Devidamente imitida na posse do imóvel, a parte autora requereu a execução
da sentença no tocante a obrigação por quantia certa.
Despacho de fls. 92 determinando a intimação da parte devedora para
pagamento voluntário do débito, sob pena de acréscimo de multa nos termos previstos no
art. 475-J do CPC/73.
Intimada, a parte requerida/executada apresentou embargos do devedor às fls.
96/101. A parte autora/exequente apresentou resposta à impugnação ao cumprimento de
sentença (fls. 129/135).
Em despacho de fls. 136 foi determinado, entre outras coisas, a intimação da
parte requerida/executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, subscrever o petitório de fls.
96/101 (impugnação ao cumprimento da sentença, em verdade), uma vez que a mesma se
tratava de cópia reprográfica.
Petição de fls. 138/139 onde o requerido/executado junta aos autos
substabelecimento no intuito de que o advogado substabelecido venha a subscrever o
petitório de fls. 96/101.
Certidão de fls. 140 indicando a intempestividade do petitório acima
mencionado.
Este é o simples relatório.
2. FUNDAMENTAÇÃO e DISPOSITIVO
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Além de intempestiva a petição e o substabelecimento juntado às fls. 138/139,
pela parte requerida, são meras cópias reprográficas, não sendo juntada posteriormente
nenhum outro documento original.
Neste sentido:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APRESENTAÇÃO EM CÓPIA
REPROGRÁFICA (XEROX). IRREGULARIDADE FORMAL. CARÊNCIA DE
PRESSUPOSTO RECURSAL EXTRÍNSECO. INADMISSIBILIDADE RECONHECIDA. I -
Não se conhece do recurso interposto por meio de fotocópia sem autenticação ou
assinatura original do subscritor da petição. Precedentes do STJ. II - A peça recursal pode
até ser apresentada em xerox, a parte deverá assinar a fotocópia, em caráter primário, não
se admitindo que a assinatura já esteja lançada na via original, que vem a ser depois
xerocopiada. III - A regularidade formal constitui pressuposto extrínseco de admissibilidade
dos recursos, cuja ausência impõe o não conhecimento do inconformismo, assim devendo
ser declarado pelo órgão julgador. IV - Apelação não conhecida, conforme parecer
ministerial. (TJ-MA - APL: 0383812015 MA 0002151-23.2014.8.10.0024, Relator:
MARCELO CARVALHO SILVA, Data de Julgamento: 22/09/2015, SEGUNDA CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 30/09/2015).(DESTAQUEI).
Nesse passo, o requerido/executado teve oportunidade de sanar o vício
indicado, mas não o fez de forma correta pois o substabelecimento juntado aos autos, por
tratar-se de mera fotocópia, não possui capacidade para habilitar o advogado que
subscreveu o petitório de fls. 96/101, de forma que, como já advertido no despacho de fls.
136, deve ser considerado ato inexistente.
Ante o exposto, pelos fundamentos acima aduzidos, dou por inexistente a
manifestação da parte requerida constante às fls. 96/101 e 138/139, determinando seu
desentranhamento dos autos e devolução a parte requerida/executada, devendo Secretaria
da Vara proceder com a renumeração das páginas, certificando nos autos.
Intime-se a parte requerida/executada sobre a presente decisão, por meio de
seu advogado.
Intime-se a parte autora para que proceda à atualização do débito, inclusive,
fazendo incidir a multa de 10% (dez por cento) já mencionada
Após determino a imediata conclusão do feito para adoção de medidas
constritivas para a satisfação do crédito.
Cumpra-se
PARNAÍBA, 13 de julho de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001577-30.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: SERGIO LUIS SOUSA DE MENESES
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando o petitório de fls. 74, homologo por sentença a desistencia, nos termos do artigo 200, paragráfo único, do CPC e, por
consequencia, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do arttigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que o requerente não tem interesse no prosseguimento do feito. Custas pelo autor (artigo 90, caput, CPC).

Processo nº 0003805-36.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOLATTO(OAB/PIAUÍ Nº 108911)
Requerido: RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
PARNAÍBA, 23 de agosto de 2017
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. 3855

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001989-97.2005.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO MANOEL DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS - OAB/PI 4896
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS - OAB/PI 4896 . para comparecer(em) a Audiência
de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 14 de SETEMBRO de 2017, às 09:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 23.08.2017. Eu,
Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria
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Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004728-57.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Advogado(s): ANA KARINA VERAS FERREIRA - OAB/PI 9244
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). ANA KARINA VERAS FERREIRA - OAB/PI 9244 . para comparecer(em) a Audiência de
Instrução e Julgamento a acontecer no dia 14 de SETEMBRO de 2017, às 12:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 23.08.2017. Eu, Ana
Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001838-92.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MIGUEL DUARTE FROES
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO - OAB/PI 6640
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). IRANILDA DA SILVA CASTILLO - OAB/PI 6640. para comparecer(em) a Audiência de
Instrução e Julgamento a acontecer no dia 14 de SETEMBRO de 2017, às 10:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 23.08.2017. Eu, Ana
Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003486-97.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: N R M S
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: W DOS S F , J M F , M I DOS S F
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO da advogada da parte autora para audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento designada para o dia 16/11/2017,
ás 11:30 horas, ficando a autora intimada através de sua advogada.
O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência é considerado ato atentatório á dignidade da justiça e será sancionado com
multa no valor de até 2%(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000765-66.2001.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Exequente: S DOS S T
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205)
Executado(a): S P D DE S
Advogado(s): SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2465)
FINALIDADE: Intimação da advogada da parte autora para apresentar o CPF do autor Diego dos Santos Trindade, para fins de intimação
pessoal

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000646-46.2017.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M G DOS N S e outros
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Réu: F D DOS S
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Do exposto, considerando cumpridas as formalidades
legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do
Novo Código de Processo Civil. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
PARNAÍBA, 15 de agosto de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0000417-55.2015.8.18.0064
Classe: Guarda
Requerente: ODÍLIA SÉRGIA BENEDITO
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721-A)
Requerido: JUNILTON BATISTA DA SILVA
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15.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II419996 
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15.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II420059 

15.411. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS420643 

Advogado(s):
Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito, com fulcro no art. 487, I do
NCPC e, em consequência, CONCEDO A GUARDA DEFINITIVA requerida das crianças GRAZIELLY DA SILVA, GABRIELLE DA SILVA e ÍTALO
GABRIEL DA SILVA a sua avó materna, Sra. ODÍLIA SÉRGIA BENEDITO, sem prejuízo de revogação a qualquer tempo.
Transitada em julgado a sentença, lavre-se o termo de guarda definitivo.
Expeça-se ofício ao Cartório judicial competente, para a devida averbação, após arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Sem custas, nos termos do art. 141, § 2º, da Lei nº 8.069/90.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Expedientes de ordem.
Paulistana/PI, 21 de agosto de 2017.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz de Direito em respondência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000050-65.2014.8.18.0064
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Réu: ALDERI DA SILVA CARVALHO, VALDIR DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914)
SENTENÇA: " Ante as razões expostas e, diante de tudo que dos autos constam, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia e
ABSOLVO o acusado, VALDIR DE CARVALHO SOUSA, das imputações que lhes foram feitas na denúncia, com fundamento no artigo 386,
inciso IV, do Código de Processo Penal, CONDENO o acusado ALDERI DA SILVA CARVALHO, qualificado, como incurso no art. 33, caput da
Lei 11.343/03 e art.12 da Lei 10.826/2003, em concurso material, na forma do art. 69 do Código Penal. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000145-24.2016.8.18.0065
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Requerido: LUIS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, FAÇO SABER a
quem possa interessar, que foi julgado por sentença judicial os autos da ação acima mencionada, cujo dispositivo é o seguinte: Decido.
Compulsando nos autos, verifico que o presente feito já foi atingido pela prescrição. Com efeito, os fatos praticados pelo acusado, e pelos quais
foi denunciado, adequam-se ao tipo legal do art. 147 do CPB, possuindo penas máximas cominadas de 03 meses de detenção. Assim, seu prazo
prescricional é de 03 anos, conforme art. 109, VI. Portanto, é forçoso concluir que houve prescrição em 20/04/2017. Assim sendo, com base nos
fundamentos supra hei por bem declarar extinto o presente feito, bem como a punibilidade da ré em tela, nos termos do art. 107, VI do CPB.
Ciência ao MP. PRI e após os prazos recursais e demais formalidades legais. Arquive-se, com as devidas baixas nos registro de distribuição.
Pedro II, 26 de julho de 2017. Kildary Louchard de Oliveira Costa. Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 23
de agosto de 2017. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001065-03.2013.8.18.0065
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Autor:
Advogado(s):
Representado: VANDERLAN PEREIRA PINHEIRO, JEFFERSON RONNYS DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, FAÇO SABER ao
Dr. AARÃO ARAÚJO DE OLIVEIRA, OAB/PI Nº 9688 e a todos quanto o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que foi julgado
por sentença judicial os autos da ação acima mencionado, cujo dispositivo é o seguinte: Decido. Pelo exposto, homologada a remissão e
cumpridas as condições impostas, declaro extinto o presente feito, na forma do art. 126, § único do ECA. Ciência ao MP. PRI e após o prazo legal
de recurso e demais formalidades legais, arquive-se, com as devidas baixas nos registros. Pedro II, 31 de julho de 2017. Kildary Louchard de
Oliveira Costa. Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 23 de agosto de 2017. Eu, Francisco José de
Carvalho, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000835-92.2012.8.18.0065
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Autor:
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO LOPES DA SILVA NETO, FRANCISCO ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215/91)
SENTENÇA: De ordem do MM. Juiz de Direito esta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr; Kildary Louchard de Oliveira Costa, FAÇO SABER à
Defensoria Pública e a quem mais possa interessar, que foi jugado por sentença judicial os autos da ação acima mencionada, cujo dispositivo é o
seguinte: Decido. Pelo exposto, tendo o menor educando cumprido as condições impostas declaro extinto o presente feito. Ciência ao MP. PRI e
após o prazo legal de recurso e demais formalidades legais, Arquive-se, com as devidas baixas nos registros. Pedro II, 31 de julho de 2017.
Kildary Louchard de Oliveira Costa. Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 23 de agosto de 2017. Eu,
Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003593-07.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL CELÇO DA COSTA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: ... Outrossim, DESIGNO o dia 26/09/2017 às 12:30 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada
na Sala de audiência deste Juízo, localizado no fórum local. As testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de
intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002140-40.2017.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LUCIANA BARBOSA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855)
Réu: MARCIO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 21/09/2017, ÀS 12:00 HORAS, NA SALA
DAS AUDIÊNCIAS DA 3ª VARA (1º ANDAR).

Nº: 0002140-40.2017.8.18.0032
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: LUCIANA BARBOSA DOS SANTOS SILVA
Réu: MARCIO ALVES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUCIANA BARBOSA DOS SANTOS SILVA, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a)
de ANTONIA BARBOSA CAMPOS SANTOS e SEBASTIÃO ALVES DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA MIGUEL LIDIANO, Nº
3679, JUNCO, PICOS - Piauí em face de MARCIO ALVES DA SILVA, Brasileiro(a) , filho(a) de Milton Alves da Silva e Joana Alves da Silva,
atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a pate suplicada, para comparecer à audiência de conciliação designada
para o dia 21/09/2017 às 12:00 horas na Sala de Audiências do Fórum Local, nesta 3ª Vara (1º Andar). Não obtida a conciliação, começa a fluir
da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não
compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 22 de agosto de 2017 (22/08/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000112-68.2016.8.18.0086
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: GERALDO ADEDSON DE SOUZA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
DESPACHO: "...designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/09/2017 às 12h15min"
Local da audiência: Termo Judiciário de Bocaina/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000047-78.2013.8.18.0086
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JUSTIÇA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493)
DESPACHO: "...designo nova data para realização da audiência de instrução e julgamento, o dia 18/09/2017 às 10:00 horas "
Local da audiência: Termo Judiciário de Bocaína/PI.

1ª Publicação
Processo nº: 0000243-69.2017.8.18.0066
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: FRANCISCA MARIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): ELESBÃO FORTALEZA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 1164)
Requerido: MARIA CONCEBIDA FERREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
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15.422. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA420039

forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSELINA MARIA DA SILVA,
Brasileiro(a) , filho(a) de MARIA CELESTINA DOS SANTOS e ESTEVÃO VITORINO FERREIRA, residente e domiciliado(a) em
ASSENTAMENTO PAULO FREIRE/ SÃO LUÍS , PIO IX - Piauí nos autos do Processo nº 0000243-69.2017.8.18.0066 em trâmite pela Vara
Única da Comarca de PIO IX, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador FRANCISCA MARIA DA SILVA CARVALHO, Brasileiro(a) , Viúva , filho(a) de MARIA CELESTINA FILHA e ESTEVÃO
VITORINO FERREIRA, residente e domiciliado(a) em ASSENTAMENTO PAULO FREIRE/ SÃO LUIZ, ZONA RURAL, PIO IX - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ NADJA CELINA FEITOSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PIO IX, 22 de agosto de 2017.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000571-38.2013.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROBERTO ALVES DE SOUSA, RENATO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
DESPACHO: (conforme depreende-se da certidão acostada à fl. 81, não há como recuperar os arquivos audiovisuais da audiência de Instrução e
Julgamento outrora realizada, não havendo outra opção senão a realização de nova audiência de Instrução e Julgamento marcada para o dia 05
de outubro de 2017, às 10:00 horas, no Fórum de Pio IX/PI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000573-08.2013.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ, OSCAR ANTONIO DA COSTA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Defiro o pedido à fl. 196, proceda-se a substituição da gravação conforme requerido e após, dê-se vista ao Ministério
Público para, no prazo legal, apresentar suas alegações finais. Por fim, intime-se a defesa para, no prazo legal,apresentar alegações finais;
Cumpra-se. PioIX-PI, 18 de maio de 2017. José Eduardo Couto de Oliveira. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000083-93.2007.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JOSÉ DE RIBAMAR ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Réu: DAMIÃO ALVES DE OLIVEIRA, SILVESTRE CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
DESPACHO: " Cumpra-se o despacho de fls. 214 PIO IX, 11 de julho de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PIO IX." (conteúdo da folha 214: Intime,se o MP e sucessivamente o advogado dos réus para apresentar alegações
finais no prazo de 10 dias. PIO IX, 10 de novembro de 2015. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PIO IX.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000777-78.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORR0 PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOÉLICA JÓRIA CARVALHO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8972)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Piracuruca-PI., INTIMA advogada da autora, Dra. JOÉLICA JÓRIA
CARVALHO DE ARAUJO(OAB/PI Nº 8972), da audiência que se encontra desinada para O DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2017 ÀS 09:30 HORAS,
na sala das audiências do Fórum local. Eu, Maria Jacinta Arcanjo Silva, Analista Judicial, o digitei. Piracuruca, 22 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000531-82.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO CARDOSO VERAS
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A DRª. IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6702), para comparecer à audiência designada
para o dia 05 (cinco) de outubro de 2017, às 10:30 horas, na sala das audiências do Fórum local, sito à Av. Landri Sales, 545, Centro, Piracuruca-
PI. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Piracuruca, 23 de agosto de 2017.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000249-15.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDENI DA SILVA SANTOS
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/null Nº null)
Réu: MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PIAUI (PREFEITURA MUNICIPAL)
Advogado(s): IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6702)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A DRª. IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6702), para comparecer à audiência designada
para o dia 26 (vinte e seis) de outubro de 2017, às 09:30 horas, na sala das audiências do Fórum local, sito à Av. Landri Sales, 545, Centro,
Piracuruca-PI. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Piracuruca, 23 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000297-37.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TOTES MACHADO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR. FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674), para comparecer à audiência
designada para o dia 01 (primeiro) de novembro de 2017, às 10:30 horas, na sala das audiências do Fórum local, sito à Av. Landri Sales, 545,
Centro, Piracuruca-PI, acompanhado de sua constituinte conforme o NCPC. Devendo apresentar o rol de testemunhas até 10 dias antes da
audiência, se for o caso. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Piracuruca, 23 de agosto
de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003085-58.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: I. C.S., M.S.D.C.S.
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2955)
Réu: D.R. A.
Advogado(s): RENATA DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8434), EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657),
JOSE BEZERRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1923)
DESPACHO:
"1. Dando prosseguimento ao feito, designo audiência para a abertura do resultado do exame de DNA acostado aos autos (fls.26), passando-se
em seguida a audiência de instrução, e se for o caso, julgamento, a ser realizada no dia 21/09/2017 às 09h00min na sala da 2° vara, do fórum
local. 2. Intimem-se as partes. 3. Notifique-se o Ministério Público. 4. Atos necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001449-62.2013.8.18.0033
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: LUCIDELVA MARQUES DA COSTA
Advogado(s): VIRNA LIA RANGEL CHAVES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 3743)
Réu: ANTONIO MENDES BARBOSA
Advogado(s): DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116), HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ
Nº 8708)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO às Advogadas do REQUERIDO, acerca do inteiro conteúdo do despacho, proferido às fls. 128, qual segue-se
transcrito: DESPACHO Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados, para se manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo
comum de 15 (quinze) dias, a teor do art. 477, §1º, do CPC. Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para ulteriores
deliberações. PIRIPIRI, 17 de maio de 2017. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca
de PIRIPIRI. RESSALTO as mesmas que a Advogada da AUTORA, JÁ SE MANIFESTARA ACERCA DO MESMO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002407-43.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LINA DE ANDRADE
Advogado(s): JOSÉ DO CARMO RODRIGUES MEDEIROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4122)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO ao ADVOGADO DA AUTORA, em cumprimento ao DESPACHO proferido pelo Drº RAIMUNDO JOSÉ
GOMES, Juiz de direito da 2ª Vara em exercício nesta 3ª Vara, perante TERMO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
realizada em 16/08/17, para que, no prazo de lei, apresente ALEGAÇÕES FINAIS sob a forma de memoriais escritos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000398-50.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO XAVIER EMILIANO
Advogado(s): DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116)
Réu: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da advogada do autor do inteiro teor da certidão de fl. 90 que vai a seguir transcrita: "CERTIDÃO. Certifico que a
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15.434. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO419867 

contestação de de fls. 48/88 é intempestiva, posto que o prazo teve início em 06/08/2012 e término em 20/08/2012, tendo sido ajuizada em
26/08/2017. PIRIPIRI, 20 de abril de 2017. Ass) GUSTAVO BARBOSA COELHO. Analista Judicial- Mat. nº 26675.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000500-77.2009.8.18.0033
Classe: Usucapião
Autor: FIASINI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s):
Réu: DAVI SOARES CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da autora, Dr. ROMULO RUOTOLO (OAB/PR Nº 49.901, para se manifestar se quizer do EMBARGOS
MONITÓRIOS. Pirpiri, 23.08.2017. Dou fé. Eu(a) Domingos de Sousa Amorim, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000768-50.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: IOLANDA MOURA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Réu: JOSE WALDIR ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 14 de setembro de 2017, às 12:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, a realizar-
se na sala de audiências da Comarca de Porto - Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000184-51.2012.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6609), SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275), FRANCISCO
INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes a especificar as provas que desejam produzir em audiência no prazo de 10 (dez) dias, podendo, para tanto,
arrolar testemunhas. Designo para o dia 20 de setembro de 2017 as 10:0 horas a audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000059-44.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA SILVA SOUSA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes a especificar as provas que desejam produzir em audiência no prazo de 10 (dez) dias, podendo, para tanto,
arrolar testemunhas. Designo para o dia 20 de setembro de 2017 as 09:45 horas a audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000123-54.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALBERINA FORTES FREIRE
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO: Conforme termo de audiência de conciliação de fls.47, a audiência de conciliação não ocorreu por conta da ausência do INSS,
mesmo estando regularmente intimado. Com isso, designo para o dia 20 de setembro de 2017 as 11:00 horas a audiência de instrução e
julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000118-32.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADILIA MARIA ARAUJO ROCHA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a necessidade produção de prova oral para corroborar eventuais indícios de prova documental, designo para o dia
20 de setembro de 2017 as 11:45 horas a audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000177-59.2012.8.18.0068
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Classe: Procedimento Comum
Autor: HONORIA ALVES RODRIGUES
Advogado(s): RAPHAEL DE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 6970)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes a especificar as provas que desejam produzir em audiência no prazo de 10 (dez) dias, podendo, para tanto,
arrolar testemunhas. Designo para o dia 20 de setembro de 2017 as 10:15 horas a audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000770-20.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: GESSICA FRANÇA OLIVEIRA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes a especificar as provas que desejam produzir em audiência no prazo de 10 (dez) dias, podendo, para tanto,
arrolar testemunhas. Designo para o dia 20 de setembro de 2017 as 09:30 horas a audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000179-29.2012.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLINDINA CHAVES SOUSA DE CARVALHO
Advogado(s): RAPHAEL DE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 6970)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a necessidade produção de prova oral para corroborar eventuais indícios de prova documental, designo para o dia
20 de setembro de 2017 as 10:30 horas a audiência de instrução e julgamento.Intime-se as partes para comparecer à audiência ora designada,
cientificando-as que suas testemunhas, quando requeridas, deverão comparecer independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000289-86.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO RAMOS DOS SANTOS
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a necessidade produção de prova oral para corroborar eventuais indícios de prova documental, designo para o dia
20 de setembro de 2017 as 12:00 horas a audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000416-21.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA LOPES DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO:
Vistos etc.
Ainda que o recorrente tenha denominado seu recurso como apelação, RECEBO-O como RECURSO INOMINADO, ante procedimento
sumaríssimo escolhido pelo recorrente na inicial (Lei 9.099/95). ATRIBUO ao presente recurso os efeitos devolutivo e suspensivo. DÊ-SE ciência
ao recorrido para que este apresente contrarrazões ao recurso inominado, no prazo de 10 dias corridos. Após, INDEPENDENTEMENTE DE
NOVA CONCLUSÃO, REMETAM-SE os autos à Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 16
de agosto de 2017. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000558-25.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TERESA PEREIRA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO:
Vistos etc.
Ainda que o recorrente tenha denominado seu recurso como apelação, RECEBO-O como RECURSO INOMINADO, ante procedimento
sumaríssimo escolhido pelo recorrente na inicial (Lei 9.099/95). ATRIBUO ao presente recurso os efeitos devolutivo e suspensivo. DÊ-SE ciência
ao recorrido para que este apresente contrarrazões ao recurso inominado, no prazo de 10 dias corridos. Após, INDEPENDENTEMENTE DE
NOVA CONCLUSÃO, REMETAM-SE os autos à Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 16
de agosto de 2017. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000377-29.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DE MOURA ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO:
Vistos etc.
Ainda que o recorrente tenha denominado seu recurso como apelação, RECEBO-O como RECURSO INOMINADO, ante procedimento
sumaríssimo escolhido pelo recorrente na inicial (Lei 9.099/95). ATRIBUO ao presente recurso os efeitos devolutivo e suspensivo. DÊ-SE ciência
ao recorrido para que este apresente contrarrazões ao recurso inominado, no prazo de 10 dias corridos. Após, INDEPENDENTEMENTE DE
NOVA CONCLUSÃO, REMETAM-SE os autos à Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 16
de agosto de 2017. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000403-22.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SANTIL RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS(OAB/SÃO PAULO Nº 198088)
DESPACHO:
Vistos etc.
Ainda que o recorrente tenha denominado seu recurso como apelação, RECEBO-O como RECURSO INOMINADO, ante procedimento
sumaríssimo escolhido pelo recorrente na inicial (Lei 9.099/95). ATRIBUO ao presente recurso os efeitos devolutivo e suspensivo. DÊ-SE ciência
ao recorrido para que este apresente contrarrazões ao recurso inominado, no prazo de 10 dias corridos. Após, INDEPENDENTEMENTE DE
NOVA CONCLUSÃO, REMETAM-SE os autos à Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 16
de agosto de 2017. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000405-89.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SANTIL RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Vistos etc.
Ainda que o recorrente tenha denominado seu recurso como apelação, RECEBO-O como RECURSO INOMINADO, ante procedimento
sumaríssimo escolhido pelo recorrente na inicial (Lei 9.099/95). ATRIBUO ao presente recurso os efeitos devolutivo e suspensivo. DÊ-SE ciência
ao recorrido para que este apresente contrarrazões ao recurso inominado, no prazo de 10 dias corridos. Após, INDEPENDENTEMENTE DE
NOVA CONCLUSÃO, REMETAM-SE os autos à Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 16
de agosto de 2017. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

Processo nº 0000918-53.2016.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DELMIRO RODRIGUES COELHO, FERNANDO DIAS DA CRUZ, GILDENOR DA SILVA, JONAS RODRIGUES DA COSTA, JOSE DIAS
DA CRUZ, JOSE ROBERTO FERREIRA, MARCELINO RAIMUNDO COELHO, VALTER RODRIGUES COELHO
Advogado(s): SUELI BEZERRA DE SOUZA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 131-B)
Requerido: JOSE MILTON COELHO
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Diante da impossibilidade do advogado da parte requerida em comparecer à audiência designada por este Juízo, conforme a petição eletrônica,
certidão de fl. 44, redesigno audiência de instrução e julgamento para a o dia 11/09/2017, às 14:00 horas.

Processo nº 0001302-84.2014.8.18.0135
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: JOSÉ DE SOUSA, JAKELLINY SOARES SOUSA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Réu: JOSE MAMEDE DA MATA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/02/2018 às 08:00 horas.
Intimem-se a parte requerente e a parte requerida.
Intimem-se as testemunhas arroladas na acusação e na defesa.
Intimem-se os Advogados das partes, via DJ-e.
Ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de agosto de 2017.
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ
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Processo nº 0000090-57.2016.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A - BNB
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PERNAMBUCO Nº 1600-A)
Executado(a): MANOEL NUNES
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 3989-B)
Tendo em vista que foi proferida sentença homologando a desistência da parte embargante em processo apenso a este, qual seja 0000108-
44.2017.0135, intimem-se as partes, através de seus advogados, via DJe, para, informarem se ainda possuem interesse na presente demanda,
no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000108-44.2017.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: MANOEL NUNES
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Réu: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Pelo exposto, julgo extinto sem resolução do mérito o presente processo, na forma do art. 485, VIII do CPC/2015.

Processo nº 0000014-33.2016.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PATRICIO SILVA LIMA
Advogado(s): ADRIANE BARBOSA OLIVEIRA (OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 77123), MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO NETO
(OAB/PIAUÍ Nº 13093)
Requerido: PATRICIO GABRIEL ALENCAR LIMA, ARTEMISIA ALENCAR AMORIM
Advogado(s):
Cite-se a parte requerida para comparecer a audiência de mediação e conciliação designada para o dia 09/10/2017 às 14:00 horas, no fórum
local.
A parte autora será intimada através de seu Advogado, via DJ-e.
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 23 de agosto de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0001090-92.2016.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PATRICIO SILVA LIMA
Advogado(s): ADRIANE BARBOSA OLIVEIRA (OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 77123), MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO NETO
(OAB/PIAUÍ Nº 13093)
Requerido: ARTEMISIA ALENCAR AMORIM, PATRICIO GABRIEL ALENCAR LIMA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 09/10/2017 às 14:30 horas, nos termos do despacho de fl. 230.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 23 de agosto de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000458-32.2017.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LEONARDO GOMES PEREIRA
Advogado(s): ALEXANDRE PEREIRA SA (OAB/PIAUÍ Nº 12081)
Requerido: KAYQUE PEREIRA GOMES, DAYANE PEREIRA INOCENCIO
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 13/03/2018 às 09:10 horas, nos termos do despacho de fl. 17.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 23 de agosto de 2017.
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000398-59.2017.8.18.0135
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JOSE FLAVIO DOS REIS
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15.451. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ420624 

15.452. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO419821 

15.453. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO419850 

15.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO419886 

15.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO419888 

Advogado(s): JOSE GOTTSFRITZ (OAB/SP Nº 29490)
Exonerado: ANA CAROLINA CUSTODIO REIS, LUCIMARIA CUSTÓDIO PEREIRA DOS REIS
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 13/03/2018 às 09:50 horas, nos termos do despacho de fl. 20.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 23 de agosto de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Únicada Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000626-34.2017.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: DELMIRA PAULO CRONEMBERGER
Advogado(s): MONICA DE CARVALHO SABOIA (OAB/PIAUÍ Nº 8022)
Interditando: LAVINIA DE CARVALHO CRONEMBERGER
Advogado(s):
Passo a analisar a tutela de urgência requerida. O autor é pai da requerida, o que preenche o requisito da legitimidade para pedido. A situação
narrada juntamente com o laudo médico de fl. 05, inclusive a interditanda está hoje com 103 anos de idade, demonstram a probabilidade do
direito e o perigo de dano, o que configura a situação de urgência na concessão da medida provisória. Assim, nos termos dos arts. 300 e 749
do CPC/2015, concedo a tutela de urgência no sentido de nomear o requerente como curador provisório da requerida para praticar atos
da vida civil, inclusive fazer requerimentos de interesse desta perante os órgãos previdenciários, bancários e outros necessários,
promover a assistência, mantença e demais atos necessários ao desempenho desse mister.
Cite-se a interditanda para comparecer à audiência designada para o dia 13/03/2018, às 10:30 hs, no fórum local, quando será
minuciosamente entrevistada.
Ciência ao Ministério Público.
Intime-se o Advogado da requerente, via DJ-e.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 23 de agosto de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Únicada Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000145-69.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALEX LIMA VIEIRA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125), RONDNNEY OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8436)
Réu: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI-SEDUC, SILVA E BARROS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a contestação.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000009-43.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES VIEIRA BARBOSA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125), HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: "Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de Processo
Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita. Após o
trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I.C. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 22 de agosto de 2017 ROBERTH ROGERIO
MARINHO AROUCHE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000033-91.2003.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GONÇALVES RODRIGUES
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VIEIRA(OAB/CEARÁ Nº 11856)
Réu: CLODOMAR ALVES MINEIRO, HILDA GOMES MINEIRO
Advogado(s): OACY CAMPELO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 887), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO: Intime-se o apelado para apresentar contrarrazão no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000208-94.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIENE SILVA ARAÚJO
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO LOSANGO S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a contestação.
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15.456. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420072 

15.457. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420120 

15.458. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420121 

15.459. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420122 

15.460. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420123 

15.461. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420173 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000395-39.2016.8.18.0071
Classe: Inventário
Inventariante: M.G.V.R.
Advogado(s): LEDYANNE RAQUEL LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13375), LEONARDO SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9818)
Inventariado: F.C.N.R.
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, indefiro a petição inicial, nos termos do art. 330, inc. IV do Código de Processo Civil, e julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, na forma do inc. I, do art. 485 do mesmo diploma legal. Sem custas, ante o requerimento de concessão do benefício da
justiça gratuita. Transitada em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. Registre-se, para o fim de se aplicar o §2º, do art. 486, do Código
de Processo Civil, em caso de propositura de nova ação. P.R.I.SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 23 de agosto de 2017 ROBERTH ROGERIO
MARINHO AROUCHE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000136-10.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO VIEIRA DE MATOS
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, proceder à juntada do extrato bancário de sua conta corrente/conta
poupança referente ao período de três meses anteriores à data do primeiro desconto em seu benefício, a fim de comprovar o não recebimento
dos valores referente(s) ao(s) empréstimo(s) que alega não ter contraído, sob pena de preclusão."

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000130-03.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO VIEIRA DE MATOS
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, proceder à juntada do extrato bancário de sua conta corrente/conta
poupança referente ao período de três meses anteriores à data do primeiro desconto em seu benefício, a fim de comprovar o não recebimento
dos valores referente(s) ao(s) empréstimo(s) que alega não ter contraído, sob pena de preclusão."

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000215-86.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, proceder à juntada do extrato bancário de sua conta corrente/conta
poupança referente ao período de três meses anteriores à data do primeiro desconto em seu benefício, a fim de comprovar o não recebimento
dos valores referente(s) ao(s) empréstimo(s) que alega não ter contraído, sob pena de preclusão."

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000138-77.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO VIEIRA ALVES
Advogado(s):
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, proceder à juntada do extrato bancário de sua conta corrente/conta
poupança referente ao período de três meses anteriores à data do primeiro desconto em seu benefício, a fim de comprovar o não recebimento
dos valores referente(s) ao(s) empréstimo(s) que alega não ter contraído, sob pena de preclusão."

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
o
Processo nº 0000645-77.2013.8.18.0071
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M.N.S.M.
Advogado(s): GLAUBER VICTOR ALVES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11825), ÉRIKA SAMARA LIMA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8759),
LEONARDO SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9818)
Réu: F.A.M.
Advogado(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
SENTENÇA: "Isso posto, considerando satisfeitas as exigências legais, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO por sentença, e, em consequência,
homologo o DIVÓRCIO de M.N.S.M. e F.A.M., que se regerá pelos termos do acordo firmado em audiência, extinguindo o processo com
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15.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420215 

15.463. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420246 

15.464. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420253 

15.465. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420331 

15.466. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420478 

15.467. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420545 

15.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420559 

resolução de mérito, na forma do art. 487, III, b do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, ante a concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Transitada em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P. R. I. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 23 de agosto de 2017. ROBERTH
ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000570-33.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. H. A. DA S.
Advogado(s): MAYARA CAMPELO OLIVEIRA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 12138)
Réu: I. D. V., F. D. D. DA C.
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno audiência de conciliação para o dia 11/10/2017, às 9:20 horas, nos termos do despacho retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000015-70.2003.8.18.0071
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIA ALVES PEREIRA ANTUNES, FRANCISCO ALVES PEREIRA, ANTONIO RAIMUNDO NOMATO
Advogado(s): OACY CAMPELO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 887), TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445)
DESPACHO: Ficam intimados para apresentação de alegações finais no prazo legal.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000122-31.2014.8.18.0071
Classe: Guarda
Requerente: F.A.M.
Advogado(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE (OAB/PIAUÍ Nº 11227), GILVAN DE SOUSA RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 14.555)
Requerido: M.N.S.M.
Advogado(s): GLAUBER VICTOR ALVES DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 11825)
SENTENÇA: "Isso posto, considerando satisfeitas as exigências legais, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO por sentença, e, em consequência,
homologo o acordo firmado em audiência, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, b do Novo Código de
Processo Civil. Sem custas, devido à concessão dos benefícios da justiça gratuita. Transitada em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se.
P. R. I. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 23 de agosto de 2017. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000419-67.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL DE LIMA DA SILVA
Advogado(s): TYAGO DE CARVALHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8571)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a contestação de fls. 49/67.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000096-28.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VIRGILIO DE OLIVEIRA MATOS
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: ATIVOS S.A CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, proceder à juntada do extrato bancário de sua conta corrente/conta
poupança referente ao período de três meses anteriores à data do primeiro desconto em seu benefício, a fim de comprovar o não recebimento
dos valores referente(s) ao(s) empréstimo(s) que alega não ter contraído, sob pena de preclusão."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000239-90.2012.8.18.0071
Classe: Exibição
Requerente: M. I. B. DA S.
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Requerido: D. M..L.
Advogado(s): JOÃO CARLOS FORTES C. DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890)
DESPACHO: Ante a certidão de fls. 82, intime-se a parte autora para dizer de ainda possui interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000281-66.2017.8.18.0071
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15.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420560 

15.470. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420561 

15.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420562 

15.472. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420563 

15.473. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420596 

15.474. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420603 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15(quinze) dias, apresentando procuração original (particular ou
pública, caso seja iletrada), bem como para proceder à juntada do extrato bancário de sua conta corrente/conta poupança referente ao período de
três meses anteriores à data do primeiro desconto em seu benefício, a fim de comprovar o não recebimento dos valores referente(s) ao(s)
empréstimo(s) que alega não ter contraído, sob pena de não recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000283-36.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15(quinze) dias, apresentando procuração original (particular ou
pública, caso seja iletrada), bem como para proceder à juntada do extrato bancário de sua conta corrente/conta poupança referente ao período de
três meses anteriores à data do primeiro desconto em seu benefício, a fim de comprovar o não recebimento dos valores referente(s) ao(s)
empréstimo(s) que alega não ter contraído, sob pena de não recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000288-58.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15(quinze) dias, apresentando procuração original (particular ou
pública, caso seja iletrada), bem como para proceder à juntada do extrato bancário de sua conta corrente/conta poupança referente ao período de
três meses anteriores à data do primeiro desconto em seu benefício, a fim de comprovar o não recebimento dos valores referente(s) ao(s)
empréstimo(s) que alega não ter contraído, sob pena de não recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000300-72.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15(quinze) dias, apresentando procuração original (particular ou
pública, caso seja iletrada), bem como para proceder à juntada do extrato bancário de sua conta corrente/conta poupança referente ao período de
três meses anteriores à data do primeiro desconto em seu benefício, a fim de comprovar o não recebimento dos valores referente(s) ao(s)
empréstimo(s) que alega não ter contraído, sob pena de não recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000301-57.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15(quinze) dias, apresentando procuração original (particular ou
pública, caso seja iletrada), bem como para proceder à juntada do extrato bancário de sua conta corrente/conta poupança referente ao período de
três meses anteriores à data do primeiro desconto em seu benefício, a fim de comprovar o não recebimento dos valores referente(s) ao(s)
empréstimo(s) que alega não ter contraído, sob pena de não recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000539-18.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): MAYANA DIAS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10852), ALAN ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10785)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813),
RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO: Intime-se a parte ré para complementar o pagamento das custas, no forma da guia às fls. 252, no prazo de 05(cinco) dias.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
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15.475. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO420761 

15.476. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO419861 

15.477. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO420018 

15.478. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO420349 

15.479. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO420741 

Processo nº 0000135-30.2014.8.18.0071
Classe: Guarda
Requerente: M.N.S.M.
Advogado(s): GLAUBER VICTOR ALVES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11825), LEONARDO SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9818)
Requerido: F. A.M.
Advogado(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
SENTENÇA: "Isso posto, considerando satisfeitas as exigências legais, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO por sentença, e, em consequência,
homologo o acordo firmado em audiência, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, b do Novo Código de
Processo Civil. Sem custas, devido à concessão dos benefícios da justiça gratuita. Transitada em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se.
P. R. I. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 23 de agosto de 2017. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000009-24.2007.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: F.M.S.
Advogado(s): JORGEVÂNIO SOARES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 298/01-B)
SENTENÇA: "Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. IV, do art. 485, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas.Transitada em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se.P.R.I.SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 23 de agosto de 2017.ROBERTH
ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001150-91.2015.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTADO OAB/PIAUÍ Nº 4908-A
Requerido: MARIA DO SOCORRO VICTOR DA SILVEIRA ROSADO
Advogado(s):
Fica a parte autora intimada para cumprir a determinação contida no despacho exarado, cujo teor segue transcrito: "DECISÃO 1. Intime-
se a parte que solicitou o desarquivamento dos autos para que, no prazo de 10 (dez) dias recolha as custas de desarquivamento. [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001057-60.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZONARIA DA CONCEIÇAO BARROS SILVA
Advogado(s): MARCOS VINÍCIUS MACÊDO LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 11288)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado constituído, de todo o conteúdo da constestação anexada aos autos
as fls. 21/43, dando-se possibilidade do oferecimento de réplica no prazo legal.

PROCESSO Nº: 0001088-80.2017.8.18.0073
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ZILDA DA SILVA CASTRO DE AMORIM
Usucapido: UMA AREA URBANA CONSTITUIDA DE CASA DE MORADA, COM AREA DE 352 SITUADA NA RUA CORONEL JOSE DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a AÇÃO DE USUCAPIÃO acima referenciada, proposta por ZILDA DA SILVA
CASTRO DE AMORIM, residente e domiciliada em RUA CORONEL JOSE DIAS 986, CENTRO, SÃO RAIMUNDO NONATO - Piauí em face de
UMA AREA URBANA CONSTITUIDA DE CASA DE MORADA, COM AREA DE 352 SITUADA NA RUA CORONEL JOSE DIAS, SÃO
RAIMUNDO NONATO - Piauí, ficando por este edital citada OS CONFINANTES E OS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS (art. 256, inc. I e 259, inc. I, ambos do CPC/15), para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 23 de agosto de 2017 (23/08/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000968-37.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ÁDAILTO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8274 Disponibilização: Quarta-feira, 23 de Agosto de 2017 Publicação: Quinta-feira, 24 de Agosto de 2017

Página 219



15.480. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO419847 

15.481. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO419875 

15.482. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO419904 

15.483. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO420004 

15.484. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO420008 

Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

PROCESSO Nº: 0001085-04.2012.8.18.0073
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ELINEIDE DE CASTRO CARDOSO SANTOS, LOURIVAL JOSE DOS SANTOS JUNIOR
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ELINEIDE DE CASTRO CARDOSO
SANTOS, brasileira, casada, comerciária, portadora de cédula de identidade n° 12876371-08 (SSP/BA) e inscrita no CPF sob o n° 957.309.055-
20, residente e domiciliada na Rua Benedito Lpoes, n° 375, Bairro Paraíso das Aves, São Raimundo Nonato/PI, contra LOURIVAL JOSE DOS
SANTOS JUNIOR, brasileiro, casado, representante farmaceutico, residente e domiciliado em endereço incerto e não sabido, ficando por este
edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 22 de agosto de 2017 (22/08/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000064-18.1997.8.18.0073
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOSE DIAS DE MIRANDA E SUA MULHER LINDAURA GOMES DE MIRANDA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Interditando: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM INOCENCIO- PIAUI
Advogado(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para falar sobre a contestação, documentos e ou Certidão de fls. No prazo de 15 dias.Cumpra-se com as
cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000020-04.1994.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AGENCIA DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/GOIÁS Nº 28610)
Executado(a): JOSE BALBINO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se novamente a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 15 dias,
sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistência do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o
que entender de direito para o seguimento do feito.

PROCESSO Nº: 0001550-08.2015.8.18.0073
CLASSE: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: DAIENE CARNEIRO SOARES REIS
Requerido: EMPRESA ERONALDO DA LUZ BRITO CONSTRUÇOES-ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DAIENE CARNEIRO SOARES REIS,
Brasileiro(a), solteira, dona de casa, residente e domiciliado(a) em BAIXAO DO PAU DARCO, ZONA RURAL, VARZEA BRANCA- Piauí em face
de EMPRESA ERONALDO DA LUZ BRITO CONSTRUÇOES-ME, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação
nos autos em epígrafe, nos termos doar. 231, IV co CPC no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO
NONATO, Estado do Piauí, aos 23 de agosto de 2017 (23/08/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000881-52.2015.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE MARIANO NUNES JUNIOR
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Requerido: CID LICINIO E SILVA
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
DESPACHO: Intime-se as partes para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar os honorarios ao Engenheiro Agrimensor, para realizar perícia sobre a
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15.485. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO420015 

15.486. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO420019 

15.487. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO420066 

15.488. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO420143 

15.489. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO420326 

área em litígio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000869-72.2014.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: AREOLINO RIBEIRO DEUSDARA
Advogado(s): TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9106)
Usucapido: MANOEL RIBEIRO DA COSTA E MARIA REGINA RIBEIRO
DECISÃO: Intime-se as partes para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar os honorários ao Engenheiro Agrimensor, para realizar perícia e
acompanhamento dos trabalhos de campo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001528-18.2013.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ALMIR RIBEIRO PINDAIBA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Requerido: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para no prazo de 10 (dez) dias, arcar com os honorários ao Engenheiro Agrimensor, para realizar
perícia sobre a área em litígio, e apresentar quesitos se necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000342-57.2013.8.18.0073
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA ODETE NEVES DIAS
Advogado(s): VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
Réu: MUNICIPIO DE FARTURA DO /PI
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
DESPACHO: Encaminehm os autos ao Tribunal de Justiça do Piauí, órgão competente para apreciar e julgar o presente recurso, nos termos do
art. 1010 do CPC.

PROCESSO Nº: 0000288-86.2016.8.18.0073
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SILVANO DE JESUS SANTOS, JOSE ALONSO FERREIRA DOS SANTOS, GERCILIO MARTINS DE CASTRO, OSVALDO LOPES DE
ALMEIDA, GILMAR DE ASSIS SOUSA
Réu: EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS - ME
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por SILVANO DE JESUS SANTOS,
BRASILEIRO(A), Solteiro, lavrador, residente e domiciliado(a) em Localidade Lagoa de Dentro, ZONA RURAL, São Raimundo Nonato/PI, JOSÉ
ALONSO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador, residente e domiciliado a localidade Lagoa das Pombas, Zona Rural, São
Raimundo Nonato/PI, GERCILIO MARTINS DE CASTRO, brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliadoao Sitio Cachoeira, Zona Rural, São
Raimundo Nonato/PI, OSVALDO LOPES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliado a Localidade Sitio Boa Sorte, Zona
Rural, São Raimundo Nonato/PI e GILMAR DE ASSIS SOUSA, brasileiro, casado, conferente, residente e domiciliado a Rua Francisco A. de
Macedo, n° 176, Milonga, São Rimundo Nonato/PI em face de EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS - ME ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 23 de agosto de 2017 (23/08/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000529-26.2017.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Autor: KAILANNE DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
Réu: JULIERME DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
DESPACHO: INTIME-SE o réu, JULIERME DE OLIVEIRA SILVA, pelo seu advogado procurador, ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO (OAB/PI
Nº 13267), do despacho que o teor é seguinte: VISTOS....ETC..
Ademais, não efetuado o pagamente voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das
taxas calculadas por cada diligência a ser efetuada.
Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte
exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins
previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil.
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15.490. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO420640 

15.491. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES419698 

15.492. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES419756 

15.493. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SIMÕES419779 

15.494. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES419954 

15.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES419956 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001572-32.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ALEXSSANDRA DE CARVALHO BATISTA
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVORÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 12345-B)
Réu: VALDENILTON GIRAO DOS SANTOS
Advogado(s): DAVID DENY FERREIRA FELIX(OAB/CEARÁ Nº 24500)
DESPACHO:
INTIME-SE a parte requerida, VALDENILTON GIRÃO DOS SANTOS, pelo seu advogado procurador, DAVID DENY FERREIRA FELIX (OAB/CE
nº 124500), para, no prazo de 15 (quinze) dias, dizer sobre a proposta de fls. 54.

Processo nº 0000274-02.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NEUSA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): JUSTINO CAROLINO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12568), GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Compulsando os autos verifico que foi informado o cumprimento da sentença pelo vencido e informado os dados da conta judicial em que foi
realizado o depósito. Sendo assim, expeça-se o competente alvará liberatório e após intime-se a parte autora para levantamento do valor.Verifico
que o requerido foi condenado no pagamento das custas judiciais, dessa forma, calcule-se as custas e intime-se o mesmo para pagamento no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de tomada das medidas cabíveis.Feito o pagamento das custas, arquive-se com as devidas baixas. Decorrido o
prazo sem o pagamento tome a secretaria as medidas cabíveis e após arquive-se.Expedientes necessários.

Processo nº 0002231-04.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSCELINO DOS REIS SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A
Advogado(s):
Ante o pedido supra, cite-se o requerido para contestar a presente demanda no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se presumirem como
verdadeiros os fatos alegados pela autora.Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento
antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar
resposta à reconvenção)

Processo nº 0002232-86.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSCELINO DOS REIS SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A
Advogado(s):
Ante o pedido supra, cite-se o requerido para contestar a presente demanda no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se presumirem como
verdadeiros os fatos alegados pela autora.Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento
antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar
resposta à reconvenção)

Processo nº 0000009-94.2008.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE MARCOLÂNDIA-PI
Advogado(s): LOURENÇO BARBOSA CASTELO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746)
Réu: AMARO AMADEU DE CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial para condenar o requerido a ressarcir ao requerente os valores de
R$ 167.161,35, atualizados até a data de 24.10.2007, referente ao Convênios 125/01 SIAFI (422766) e R$ 192.508,77 atualizado até a data de
26.12.2007, referente ao convênio 1342/01 SIAFI (443440).Referidos valores serão acrescidos de atualização monetária pelo INPC a partir data
da ultima atualização e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.Condeno cada parte em 50% das custas do processo em razão da
sucumbência recíproca, sendo as do requerente isentas de cobrança por previsão legal.Condeno o requerido a pagar os honorários do patrono
do requerente no valor de R$ 2.000,00.Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, CPC).Ciência ao MP.P.R.I.

Processo nº 0000245-02.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: TATIANE MOURA DE LIMA VASCONCELOS
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Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 241-A)
Réu: BANCO CIA. DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT
Advogado(s):
A parte autora fora intimada para emenda a inicial no tocante ao valor da causa, no entanto, às fls. 30 juntou petição de emenda atribuindo o valor
de R$ 3.940,00 à causa.Ocorre que o art. 330, § 2º do CPC dispões que nas ações como a presente terá o autor que, na incial, discriminar,
dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito.E, ainda, no mesmo
artigo, em seu §3º enuncia que valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados.Ante o exposto, intime-se o autor,
por meio de seu patrono via DJ, para em 15 dias emendar a inicial atribuindo-lhe o valor correto e levando em consideração os artigos
supracitados.

Processo nº 0000230-04.2013.8.18.0101
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: L.O.S. REPRESENTADO POR A. P. DA S.
Advogado(s): ALLINY LACERDA RODRIGUES PEREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 27229)
Requerido: A. R. DA S.
Advogado(s):
Diante do exposto, intime-se o exequente para no prazo de quinze dias apresentar a memória do cálculo devidamente atualizada e manifestar
qual rito pretende que a demanda siga.

Processo nº 0000240-77.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO GERALDO ALENCAR
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades, bem como manifestarem sobre a ocorrência de eventual prescrição da pretensão, total ou
parcial.Considerando a necessidade de observância do princípio da cooperação processual, e que a parte requerente tem acesso a sua conta
bancária, deverá este, ainda no mencionado prazo de 15 dias, juntar aos autos extratos de sua conta bancária mantida junto ao Banco Bradesco
S.A, conta 660073-5, agência 1081, referente aos períodos de 10.11.2014 a 20.12.2014 e 01.03.2015 a 30.03.2015.

Processo nº 0000230-33.2015.8.18.0101
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: M. V. DA S.
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Executado(a): O. T DE S.
Advogado(s):
Diante do lapso temporal transcorrido, intime-se a exequente para apresentar a memória do débito atualizada, informando também os meses em
atraso. Apresentado a memória do débito, nos termos do art. 528 do CPC e seus parágrafos, intime-se o executado pessoalmente para, em 3
(três) dias, pagar o débito, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo. Advertindo-o que caso não efetue o pagamento, não prove
que o efetuou ou não apresente justificativa da impossibilidade de efetuá-lo, além de mandar protestar o pronunciamento judicial na forma do §
1o, poderá ser decretada a sua prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses. Com relação ao pedido de designação de audiência de audiência
para revisão de alimentos, indefiro o pedido, tendo em vista que no caso de revisão de alimentos, deve ser proposta a ação adequada.

Processo nº 0000045-81.2012.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ERNANDES ARAÚJO NUNES
Advogado(s): JERLÂNNYA BEZERRA DE ALENCAR(OAB/PERNAMBUCO Nº 32584)
Às fls. 110 o patrono do denunciado formulou pedido de adiamento de audiência agendada para a data de 29.08.2017, às 11:00 horas, aduzindo
que na mesma data foi agendada também uma audiência, ás 09:30 horas, na 1ª Vara da Comarca de Araripina-PI, agendada posteriormente.
Juntou ao pedido extrato processual de fls. 111-112. Pelo que se verifica do extrato anexado aos autos, consta como inserida a determinação de
agendamento de audiência nos autos do processo 001558-52.2016.8.17.0210, da Comarca de Araripina-PE, na data de 12/06/2017 10:51.
Ocorre que a audiência referente aos presentes autos foi agendada por meio de despacho datado de 30.05.2017 (fls. 98), portanto, antes do
agendamento da audiência na Comarca de Araripina-PE. Assim sendo, a míngua de outros impedimentos ou outras justificativas, indefiro o
pedido de adiamento de audiência formulado, na forma do art. 265 do CPP. Intime-se.

Processo nº 0000409-14.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DEZUITA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Verifico que foi informado o cumprimento da sentença pelo vencido e informado os dados da conta judicial em que foi realizado o
depósito. Sendo assim, expeça-se o competente alvará liberatório e após intime-se a parte autora para levantamento do valor. Verifico
que o requerido foi condenado no pagamento das custas judiciais, dessa forma, calcule-se as custas e intime-se o mesmo para
pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de tomada das medidas cabíveis. Feito o pagamento das custas, arquive-se com as
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devidas baixas. Decorrido o prazo sem o pagamento tome a secretaria as medidas cabíveis e após arquive-se. Expedientes
necessários.

Processo nº 0000090-24.2010.8.18.0117
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: FERNANDO DE SOUSA SANTOS, CÁSSIO PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): DR. Antonio Jose Rodrigues de Meneses, OAB/PI nº 6143
DESPACHO
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de março de 2018, às 11:00 horas, a ser realizada no Posto Avançado de Socorro-PI.
Expeça-se carta precatória de oitiva das testemunhas/vítima residentes em outra comarca, para fins de que sua oitiva seja feita no juízo
deprecado, com prazo de 30 dias, intimando-se, em seguida, as partes da expedição da referida Carta Precatória.
Requisitem-se os policiais militares, caso tenham sido arrolados como testemunha (art. 221, § 2º, do CPP)
Intime-se as testemunhas de acusação e de defesa, assim como o réu.
Intime-se o Ministério Público .
Intime-se o advogado e/ou Defensoria.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000770-91.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA ESTEVINA DE LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DeCISÃO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Vistos.
Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade processual. Anote-se.
Trata-se de Ação de Nulidade de Processo Administrativo c/c Inexistência de Débito e Indenização por Danos Morais ajuizada por ANA
ESTEVINA DE LIMA contra ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ.
Alega a requerente, em síntese, que fora surpreendido no dia 15/02/2017 com uma notificação afirmando que foi efetuada inspeção da requerida
em sua residência (unidade consumidora nº. 0384094-8) e, em razão de suposta irregularidade encontrada no medidor, recebeu em sua
residência uma fatura no valor de R$ 7.564,81.
Segue relatando que, em razão do não pagamento da fatura, a requerida está ameaçando proceder a interrupção do fornecimento de energia de
sua casa.
Pleiteia, em sede de tutela antecipada, que a requerida se abstenha de negativar o nome da parte autora e interromper o fornecimento de energia
referido.
É o breve relatório. Passo a análise do pedido liminar.
A antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional é espécie de tutela de urgência, necessária à efetividade do processo, de feição excepcional e
natureza satisfativa (não apenas conservativa, como é a cautelar), embora provisória e resultante de sumária cognição, que, nos termos do artigo
300 do Diploma Processual Civil, pressupõe elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo, além da ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.
Verifico que, a ameaça do corte do fornecimento de energia está se dando única e exclusivamente por causa do não pagamento da fatura,
referente a débitos anteriores.
Tal conduta da concessionária se mostra ilegal, na medida em que diz respeito a supostos débitos pretéritos.
É pacífico na jurisprudência nacional que não é lícito à concessionária interromper o fornecimento do serviço em razão de débito pretérito.
Nesse sentido o STJ:
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CORTE POR DÉBITOS
PRETÉRITOS. SUSPENSÃO ILEGAL DO FORNECIMENTO. DANO IN RE IPSA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Esta Corte
Superior pacificou o entendimento de que não é lícito à concessionária interromper o fornecimento do serviço em razão de débito pretérito; o
corte de água ou energia pressupõe o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo, sendo inviável a suspensão do
abastecimento em razão de débitos antigos. 2. A suspensão ilegal do fornecimento do serviço dispensa a comprovação de efetivo prejuízo, uma
vez que o dano moral nesses casos opera-se in re ipsa, em decorrência da ilicitude do ato praticado. 3. Agravo Regimental da AES Sul
Distribuidora Gaúcha de Energia S/A desprovido. Processo AgRg no AREsp 239749 RS 2012/0213074-5 Orgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA
Publicação DJe 01/09/2014 Julgamento 21 de Agosto de 2014 Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
Não é legítimo o corte no fornecimento de serviços públicos essenciais quando a inadimplência do consumidor decorrer de débitos pretéritos, o
débito originar- se de suposta fraude no medidor de consumo de energia apurada unilateralmente pela concessionária e inexistir aviso prévio ao
consumidor inadimplente. STJ. 2ª Turma. AgRg no AREsp 211.514 - SP, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 18/10/2012 (Info 508)
Com efeito, está bem demonstrada a probabilidade do direito, a justificar a antecipação dos efeitos da tutela, eis que, da narrativa inicial, ao
menos pelo que se vislumbra nesta estreita sede probatória e cognitiva.
Também configurado o fundado perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, uma vez que notório os danos decorrentes do não
fornecimento de energia do autor da ação.
É de salientar-se, por derradeiro, que a medida pleiteada é reversível.
Assim, com fulcro no artigo 300 do CPC, DEFIRO a tutela antecipada para o fim de determinar que a ELETROBRÁS - DISTRIBUIDORA DO
PIAUÍ SE ABSTENHA DE SUSPENDER o fornecimento de energia da unidade consumidora nº. 0384094-8, sob pena de multa de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) a ser revertida em benefício da parte autora; e SE ABSTENHA de inserir o nome da autora nos cadastros de restrição ao crédito,
sob pena de multa R$ 3.000,00 (três mil reais) a ser revertida em benefício da parte autora.
No mais:
Nos termos do artigo 334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 18/10/2017, às 12:00h, no Fórum do Posto Avançado de
Conceição do Canindé-PI, observada a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.
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Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Intime-se a Defensoria Pública, por remessa.
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000804-66.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO EVANGELISTA DELMONDES DE AMORIM
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
Réu: MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Pelo alegado na petição inicial, inexiste contratação temporária a qual associe à espécie (dos autos) o regime jurídico-administrativo tratado no
art. 37 , IX , da CF.
N presente caso a admissão do autor ocorreu há mais de 10(dez) anos, na função de operador de máquinas, sem prévia submissão a concurso
público, ou seja, foi admitida na administração pública direta do município de Socorro do Piauí quando já era obrigatória a submissão a concurso
público, sem tal procedimento.
Ressalte-se, como dito alhures, não se tratar de contratação por tempo determinado, com suporte no art. 37 , IX , da CF.
De todo o modo para resguardar o contraditório, intime-se o patrono da parte autora sobre eventual incompetência desta Justiça estadual para
processar a lide.
Prazo: 15 dias.
Após, conclusos para decisão.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000652-18.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: GESELY DE JESUS REIS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
DeCISÃO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Vistos.
Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade processual. Anote-se.
Trata-se de ação de obrigação de fazer com Indenização por Danos Morais c/c Pedido de Tutela de Urgência ajuizada por GESELY DE JESUS
REIS contra ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ.
Alega a requerente, em síntese, que celebrou contrato de prestação de serviços com a ELETROBRÁS desde 02/06/2017 (unidade consumidora
nº. 16048628) e, desde então, aguarda a ligação da energia.
Pleiteia, em sede de tutela antecipada, que a requerida cumpra o contrato e proceda a ligação da energia na unidade referida.
É o breve relatório. Passo a análise do pedido liminar.
A antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional é espécie de tutela de urgência, necessária à efetividade do processo, de feição excepcional e
natureza satisfativa (não apenas conservativa, como é a cautelar), embora provisória e resultante de sumária cognição, que, nos termos do artigo
300 do Diploma Processual Civil, pressupõe elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo, além da ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.
Verifico que a parte autora apenas está requerendo que a ELETROBRÁS cumpra a sua parte no contrato, a saber: fornecer energia.
Tal conduta da concessionária se mostra ilegal, na medida em que foi assinado pelas partes contrato de fl. 15-16.
Com efeito, está bem demonstrada a probabilidade do direito, a justificar a antecipação dos efeitos da tutela, eis que, da narrativa inicial, ao
menos pelo que se vislumbra nesta estreita sede probatória e cognitiva.
Também configurado o fundado perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, uma vez que notório os danos decorrentes do não
fornecimento de energia ao autor da ação.
É de salientar-se, por derradeiro, que a medida pleiteada é reversível.
Assim, com fulcro no artigo 300 do CPC, DEFIRO a tutela antecipada para o fim de determinar que a ELETROBRÁS - DISTRIBUIDORA DO
PIAUÍ proceda a ligação da unidade consumidora nº. 16048628, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00
até o limite máximo de R$ 20.000,00, sem prejuízo de majoração futura.
No mais:
1. Nos termos do artigo 334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 03/04/2018, às 14:00h, no Fórum da Comarca de Simplício
Mendes - PI, observada a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
2. Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
3. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
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sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
4. Intime-se a Defensoria Pública, por remessa.
5. Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
6. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
7. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000747-48.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE OLIVEIRA, MENORES: I. R. DE O., R. R. DE O. E D. O. R., FERNANDA RODRIGUES DE OLIVEIRA, FERNANDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, FALECIDO: CELÇO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de audiência inaugural
de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo audiência de Conciliação para o dia 03/04/2018 às 13:00h, no Fórum da
Comarca de Simplício Mendes-PI, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Cite-se o(s) Réus e os demais herdeiros com antecedência de até 15 (quinze) dias para a audiência (art. 695, §2º CPC).
Por oportuno, se qualquer das partes não comparecer à audiência, ou não for obtido a conciliação, terá a parte requerida, nos termos do artigo
335, I, do CPC, prazo de 15 (quinze dias) para oferecer defesa, contado da data da audiência, sob pena de revelia, consoante previsão do artigo
344 do CPC, ressalvadas as hipóteses do artigo 345 do mesmo diploma.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000820-20.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMARINA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME (BARREIRO BRANCO)
Advogado(s):
DESPACHO
Lendo a inicial não pude aferir se o autor quer que a ação siga pelo procedimento comum ou do juizado.
A despeito do valor da causa ser compatível com o rito da lei 9.099/95 fato é que pode, no futuro, ser necessário a citação por edital do requerido,
o que é inviável no rito do juizado.
Intime-se o Defensor para que diga o rito que pretende que o feito siga.
Prazo: 15 dias.
Após, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000735-34.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO
Preceitua o CPC(§2º do art. 330) que nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou
de alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende
controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito.
Intime-se o autor, por seu patrono, para providenciar a emenda da inicial.
Prazo: 15 dias.
Advertência: indeferimento da inicial.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000108-19.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO JOSÉ DE ALENCAR
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Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Rito sumaríssimo.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/10/2017 às 11:00h, a ser realizada no PAA de Conceição do Canindé no
Fórum local, devendo as testemunhas comparecerem independente de intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000659-10.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABÍLIO GOMES FERREIRA, EDUARDA DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: MENOR: MARIA CLARA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono dos requerentes para juntar aos autos os documentos indicados no art. 197-A do ECA.
Prazo: 15 dias.
Advertência: indeferimento da petição inicial.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000789-97.2017.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SANDRA MOURA ARAUJO
Advogado(s): MARTHA RAFFAELA GOMES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 13300), RUTHENIO MADEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12485)
Executado(a): JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono da parte autora para trazer aos autos o instrumento particular de confissão de dívida.
Prazo: 15 dias.
Advertência: indeferimento da inicial.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000764-84.2017.8.18.0075
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: IRACI ALVES DE SANTANA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): EDILBERTO JOSÉ DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7)
DESPACHO
Intime-se as partes do retorno dos autos para requererem o que entender de direito.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000742-26.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA VIEIRA LIMA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DeCISÃO
Defiro a justiça gratuita.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma.
Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fins.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, em que pese pedido expresso de não realização de audiência inaugural de mediação e
conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo audiência de Conciliação para o dia 18/10/2017 às 10:00h, atendendo à prévia antecedência
de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento, a ser realizada no PAA de Conceição do Canindé no Fórum Local.
Cite-se o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a audiência (art. 334, caput, CPC).
Por oportuno, se qualquer das partes não comparecer à audiência, ou não for obtido a conciliação, terá a parte requerida, nos termos do artigo
335, I, do CPC, prazo de 15 (quinze dias) para oferecer defesa, contado da data da audiência, sob pena de revelia, consoante previsão do artigo
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344 do CPC, ressalvadas as hipóteses do artigo 345 do mesmo diploma;
Quanto ao pedido de tutela de evidência, penso que a pretensão se confunde com o próprio mérito da lide, razão pela qual, por ora, INDEFIRO o
mesmo.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000741-41.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIR XAVIER DOS PASSOS, LUIZA IZABEL DA SILVA, MENOR: I. I. DE S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCA LÍVIA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se de ação de adoção de criança nascida em 16/12/2016.
Em que pese os fatos narrados pela Defensoria Pública em sua petição inicial, verifico que o § 13, inciso III, do art. 50 do ECA preceitua que
somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando
oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente e desde que o lapso de tempo de
convivência comprove a fixação de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das situações
previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei.
Desse modo, vistas ao Defensor Público para que, dentro de sua independência funcional, mantenha o pedido de adoção ou requeira a
conversão desta em ação de guarda judicial.
Após, conclusos para deliberação.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000816-80.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CRISTINA RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME (BARREIRO BRANCO)
Advogado(s):
DESPACHO
Lendo a inicial não pude aferir se o autor quer que a ação siga pelo procedimento comum ou do juizado.
A despeito do valor da causa ser compatível com o rito da lei 9.099/95 fato é que pode, no futuro, ser necessário a citação por edital do requerido,
o que é inviável no rito do juizado.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para que diga o rito que pretende que o feito siga.
Prazo: 15 dias.
Após, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000025-44.1999.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCOS PAULO MOURA CAVALCANTE-REP.POR SUA GENITORA, FRANCISCA MOURA CAVALCANTE-REP.O MENOR
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO MARIANO DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas à Defensoria para requerer o que entender de direito.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000026-29.1999.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCOS PAULO MOURA CAVALCANTE-REP.POR SUA GENITORA, FRANCISCA MOURA CAVALCANTE-REP.O MENOR
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO MARIANO DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas à Defensoria para requerer o que entender de direito.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000078-05.2013.8.18.0117
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Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE OEIRAS/PI, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SOCORRO DO PIUAI/PI, SEBASTIÃO VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Oficie-se ao juízo deprecante para que este informo o nome do patrono atual para fins de intimação na carta precatória em trâmite neste juízo
extraída dos autos nº. 0000329-71.2005.8.18.0030.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000802-96.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDA BATISTA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): ALEXANDRE PEREIRA SA(OAB/PIAUÍ Nº 12081), MONIQUE SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11389)
Réu: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o(a) patrono(a) para retificar o valor da causa de acordo com o novo CPC, notadamente os art. 292, III e VI do referido diploma.
Prazo: 15 dias.
Advertência: indeferimento da inicial.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000798-59.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DE MELO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000799-44.2017.8.18.0075
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ISABEL FERREIRA DA SILVA, CHEILA DA VERA COSTA, SEBASTIANA DA CONCEIÇÃO VERA DA SILVA, ROSA DA
CONCEIÇÃO VERA, MARIA LUIZA VERA E SILVA, MANOEL FERREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Inventariado: FALECIDO/VALDEMAR JOÃO DA VERA
Advogado(s):
DESPACHO
Como é sabido o valor da causa nas ações de inventário é o correspondente ao valor total do montante patrimonial deixado pelo de cujus.
Vistas ao Defensor para retificar o valor da causa.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000749-18.2017.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: JOSE COSTA LIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MIGUEL RODRIGUES COSTA SOBRINHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DeCISÃO
Vistos.
Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade processual. Anote-se.
Trata-se de ação de interdição ajuizada por JOSÉ COSTA LIRA em favor MIGUEL RODRIGUES COSTA SOBRINHO.
Alega o requerente, em síntese, que o interditando é seu primo e não possui discernimento necessário para a prática dos atos necessários da
vida civil.
É o breve relatório.
A antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional é espécie de tutela de urgência, necessária à efetividade do processo, de feição excepcional e
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natureza satisfativa (não apenas conservativa, como é a cautelar), embora provisória e resultante de sumária cognição, que, nos termos do artigo
300 do Diploma Processual Civil, pressupõe elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo, além da ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.
Com efeito, está bem demonstrada a probabilidade do direito, a justificar a antecipação dos efeitos da tutela, eis que, com a petição inicial veio
atestado médico de que o interditando é portador de Cirrose Hepática Alcoólica(CID 10. K70.3) e Diabetes Mellitus não Insulino dependente(CID
10 E.11).
Também configurado o fundado perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, vez que o interditando ao que parece não possui o
discernimento necessário para a prática dos atos da vida civil.
É de salientar-se, por derradeiro, que a medida pleiteada é reversível.
Assim, com fulcro no artigo 300 do CPC, DEFIRO a tutela antecipada para o fim de nomear JOSÉ COSTA LIRA como curador provisório de
MIGUEL RODRIGUES COSTA SOBRINHO, devendo ser expedido de termo de curatela provisória.
No mais:
Designo audiência de entrevista com a interditanda para o dia 27/02/2018 às 14:00h, no Fórum da Comarca de Simplício Mendes - PI,
esclarecendo que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da entrevista, o interditando poderá impugnar o pedido.
Cite-se. Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000748-33.2017.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: RONAIDE JOSEFINA DE SOUSA
Advogado(s): EDGAR TROPPMAIR(OAB/SÃO PAULO Nº 104702)
Interditando: MANOEL MESSIAS DE SOUSA
Advogado(s): EDGAR TROPPMAIR(OAB/SÃO PAULO Nº 104702)
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para juntar aos autos Atestado/Laudo médico, exames atualizados que comprovam sua incapacidade.
Prazo: 15(quinze) dias
Após, concluso para despacho.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000016-28.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL CLEMENTINO GOMES
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497/2011)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
DESPACHO
Intime-se o patrono da parte autora para deflagrar o cumprimento de sentença, trazendo memória de cálculos atualizados.
Prazo: 10(dez) dias
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000012-15.2017.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALGUEIRO PERNAMBUCO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CONCEIÇAO DO CANINDE,ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando baixa nos registros.
Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000573-39.2017.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS-PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES-PI, MARIA DE SOUSA FILHA
Advogado(s):
DESPACHO
Devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando baixa nos registros.
Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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15.526. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES419946 

15.527. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES419947 

15.528. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES419948 

15.529. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES419949 

15.530. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES419955 

15.531. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES419957 

Processo nº 0000363-85.2017.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINAS DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES-PI, GERALDO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando baixa nos registros.
Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000392-38.2017.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES-PI, JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando baixa nos registros.
Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000313-59.2017.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO DE PAULÍNIA DA COMARCA DE PAULÍNIA/SP, ROGÉRIO FRANCISCO DE
OLIVEIRA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES-PI, MORGANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO
Devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando baixa nos registros.
Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000145-57.2017.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE GUAPORÉ-RS
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES/PI, HELTON DE MACEDO COELHO
Advogado(s):
DESPACHO
Devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando baixa nos registros.
Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000364-07.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): JOSÉ FRANCIVALDO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Face a certidão de fl.32, intime-se a parte requerida, por seu patrono, informar o novo endereço da parte requerida.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000303-15.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
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15.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES419960 

15.533. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES419961 

15.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES419966 

15.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES419967 

Autor: MANOEL DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO
Rito sumaríssimo.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/03/2018 às 14:00h, a ser realizada no Fórum do Posto Avançado de
Socorro do Piauí - PI, devendo as testemunhas comparecerem independente de intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova.
Por oportuno, não há pedido de tutela antecipada.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000092-02.2015.8.18.0090
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, KAIK RENAN DA SILVA LIMA POR SUA MÃE PAULA MARIA DE JESUS
Advogado(s):
Executado(a): AILTON DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Atenda-se a cota do MP de fl.32v.
Intime-se, pessoalmente, a genitora do menor, Sra. Paula Maria de Jesus, para juntar aos autos os três últimos comprovantes de depósito,
referentes a pensão alimentícia.
Prazo: 05(dias)
Com a informação, novas vistas ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000617-29.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRENE DA LUZ
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o INSS para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000463-74.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): IRES FLAVIA PEREIRA DO NASCIMENTO ME
Advogado(s):
DESPACHO
Face a certidão de fl.67, intime-se a parte autora, por seu patrono, para informar o novo endereço da parte requerida.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000052-36.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RENATO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: BANCO DO BRASIL - AGENCIA DESTA CIDADE
Advogado(s):
DESPACHO
À secretaria para certificar, se não houve apresentação de réplica da parte autora, por seu patrono.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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15.536. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES419968 
Processo nº 0000500-04.2016.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Requerido: ELISVAN PAIXÃO DE MACEDO, GILVAN CORDEIRO SOARES JUNIOR
Advogado(s): OSNEIDE CORDEIRO CRUZ(OAB/PE 17.342)
SENTENÇA
1.RELATÓRIO
Vistos etc.
O Ministério Público ofertou denúncia em desfavor de GILVAN CORDEIRO SOARES JÚNIOR e ELISVAN PAIXÃO DE MACEDO, qualificados
nos autos, atribuindo-lhes a prática do crime previsto no art. 157, §2º, incisos I, II, IV e V do Código Penal, sendo que, quanto ao réu ELISBAN
PAIXÃO DE MACEDO, ainda paira a acusação dos tipos previstos no art. 12 da Lei 10.826/2003 e 304 do CP.
Consta da peça acusatória que no dia 05/10/2016, por volta das 06hs:00mim, os denunciados mediante grave ameaça, exercida por meio de
arma de fogo, subtraíram para si, uma caminhonete toyota hilux, placa LVH 9673, além dos objetos de valor pertencentes às pessoas se
encontravam trafegando no veículo em questão.
Apurou-se que a vítima Heli de Araújo Moura Fé, Prefeito de Simplício Mendes/PI, viajava acompanhado de sua esposa, Sra. Maria de Céo
Damasceno Moura Fé, e sua filha, Janine Damasceno Moura Fé, no referido veículo, conduzido pelo o motorista da família, Sr. Luiz Gonzaga
Alves de Moura, quando foram ultrapassados, a cerca de 8kms de distância desta cidade, por um veículo Ranger, cor prata, o qual cerca de 20
km depois, diminuíram a velocidade, permitindo a ultrapassagem.
Emergem dos autos que a Ranger novamente buscou ultrapassar o veículo que trazia as vítimas, emparelhando com ele, ocasião em que o
denunciado ELISVAN PAIXÃO DE MACEDO, que vinha no banco do passageiro, apontou a arma de fogo (pistola) que trazia consigo na direção
das vítimas, determinando que encostassem o carro. O motorista Luiz Gonzaga Alves de Moura obedeceu ao comando, estacionando o veículo
logo à frente. O denunciado ELISVAN PAIXÃO DE MACEDO desceu do carro com a arma em punho, ameaçando as vítimas, oportunidade em
que entrou e sentou no banco de trás, onde estavam as vítimas Heli de Araújo Moura Fé e Janine Damascendo Moura Fé, determinando que o
motorista seguisse a Ranger, conduzida pelo denunciado GILVAN CORDEIRO SOARES JÚNIOR.
Segue relatando, diante de tal fato, as vítimas seguiram a Ranger por aproximadamente 10kms, sendo que no percurso, o denunciado Elisvan
Paixão de Macedo, perguntou a profissão da vítima Heli de Araújo Moura Fé, o qual respondeu ser médico, assim como se o veículo possía
rastreador e se havia policial entre os presentes, obtendo resposta negativa para ambas as indagações. O denunciado em questão, por fim,
afirmou que só queriam subtrair o veículo e que, caso não reagissem, todos ficaram bem.
A denúncia veio instruída com Inquérito Policial nº. 008.800/2016(SISPROCEP), contendo, dentre outros documentos, portaria, os termos de
declaração das vítimas Heli de Araújo Moura Fé, Luiz Gonzaga alves de Sousa e Maria do Céo Damasceno Moura Fé, (fls. 56-63), boletim de
ocorrência (fls. 54-55), auto de reconhecimento de pessoa (65-70) decisão de decretando a prisão preventiva (fls. 48-49), auto de apresentação e
apreensão (fl. 20-21), termo de restituição (fls. 22-25), termos de interrogatórios extrajudiciais dos sentenciados Gilvan Cordeiro Soares Júnior
(fl.11) e Elisvan Paixão de Macedo (fl.15), relatório final de fls. 75-79.
Recebida a Denúncia em 27/10/2016 (f. 145).
Citados, apresentaram suas respostas à acusação de f. 138-163.
Este Juízo não verificando qualquer hipótese elencada no artigo 397 do Código de Processo Penal, em decisão de f. 165, manteve o recebimento
da denúncia, e designou audiência de instrução e julgamento, na forma preconizada pelo artigo 400 do Código de Processo Penal.
Expedida a carta precatória necessária, onde foi devidamente cumprida (f. 267-274).
Na audiência de instrução e julgamento realizada no dia 22/02/2017, às 10:30, foram ouvidas em mídia eletrônica a vítima, bem como interrogado
os réus.
O Ministério Público, aduziu, em síntese, que os fatos imputados na denúncia foram integralmente comprovados ao longo da instrução.
Sustentou, assim, a existência de provas suficientes da materialidade e autoria, tais como o depoimento da vítima e testemunhas. Ao final, o
órgão acusatório requereu a condenação dos réus nos termos da denúncia.
A defesa dos acusados Elisvan Paixão Macedo e Gilvan Cordeiro Soares Júnior, em sede de alegações finais, em síntese, pediu,
preliminarmente, exceção de litispendência, que o sentenciado Elisvan Paixão Macedo seja absolvido das imputações apontadas na denuncia de
uso de documento falso, consequentemente, também não deve prosperar o concurso formal justamente pelos os motivos já elencados, seja
reconhecida circunstância atenuante estabelecida no art. 65, inciso III, alínea "b" do Código Penal.
É O RELATÓRIO.
DECIDO:
Os acusados ELISVAN PAIXÃO DE MACEDO e GILVAN CORDEIRO SOARES JUNIOR, qualificados às fls. 02-06, lhes foram imputados o crime
previsto no art. 157, §2º, incisos I, II, IV e V do Código Penal, sendo que o réu ELISBAN PAIXÃO DE MACEDO ainda paira a acusação dos tipos
previstos no art.12 da Lei 10.826/2003 e 304 do CP.
2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1. PRELIMINAR DE EXCEÇÃO DE LITISPENDÊNCIA:
Assiste razão a defesa quando sustenta a litispendência com relação ao delito do art. 12 da lei 10.826/2003. Ademais, a competência para
apreciar este delito é de fato da Comarca de Ouricuri/PE, onde há arma foi encontrada, razão pela qual determino a extinção sem julgamento do
mérito no que pertine ao delito em baila.
2.2. DO MÉRITO
2.2.1. DO ROUBO MAJORADO
Processo regular, devidamente constituído e instruído com observância das formalidades da lei e ausentes nulidades.
Trata-se de ação penal pública incondicionada proposta pelo titular da pretensão punitiva estatal, a qual descreve a conduta típica prevista de
roubo majorantes previsto no art. 157, §2º, incisos I, II, IV e V do Código Penal, sendo que o réu ELISBAN PAIXÃO DE MACEDO ainda paira a
acusação dos tipos previstos no art. 12 da Lei 10.826/2003 e 304 do CP.
A Lei Penal, quando tipificou o delito de roubo procurou salvaguardar dois bens jurídicos: o patrimônio e a integridade física e psíquica do ser
humano, sendo crime complexo, material, de dano, doloso.
O roubo, espécie de delito contra o patrimônio, caracteriza-se pela subtração da coisa alheia móvel mediante violência, grave ameaça ou
qualquer outro meio que impeça a vítima de resistir.
A consumação de tal delito ocorre quando o agente, empregando violência ou grave ameaça, consegue retirar a coisa da esfera da vítima (STF -
RT 705/429 in Código Penal Interpretado, Júlio Fabrini Mirabete, 1ª ed., 1999, Atlas, p. 953).
2.2.1.1. DA MATERIALIDADE
O presente fato acontecido em 05/10/2016, por volta das 06hs:30mim, tem a sua materialidade extraída do Inquérito Policial nº. 008.800/2016
(SISPROCEP), notadamente contendo, dentre outros documentos, portaria, os termos de declaração das vítimas Heli de Araújo Moura Fé, Luiz
Gonzaga alves de Sousa e Maria do Ceo Damasceno Moura Fé, (fls. 56-63), boletim de ocorrência (fls. 54-55), auto de reconhecimento de
pessoa (65-70) decisão de decretando a prisão preventiva (fls. 48-49), auto de apresentação e apreensão (fl. 20-21), termo de restituição (fls. 22-
25), termos de interrogatórios extrajudiciais dos sentenciados Gilvan Cordeiro Soares Júnior (fl.11) e Elisvan Paixão de Macedo (fl.15), relatório
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final de fls. 75-79.
2.2.1.2. DA AUTORIA
O sentenciado GILVAN CORDEIRO SOARES JÚNIOR, em seu interrogatório, confessa que as acusações contra ele são verdadeiras,
informando que não conhecia as vítimas. Do mesmo modo, o réu ELISVAN PAIXÃO DE MACEDO confessou que a denúncia contra ele é
verdadeira, informando que portava uma arma 38, mas nunca atirou com arma, não sabendo informar se ela funcionava.
Referida confissão vai ao encontro de todo o material produzido nos autos, razão pela qual a autoria do roubo é inconteste.
As vítimas Heli de Araújo Moura Fé, Luiz Gonzaga Alves de Sousa, Janine Damasceno Moura Fé e Maria do Céo Damasceno Moura Fé, (fls. 56-
63), afirmaram em seus depoimentos judicial que saindo de Simplício Mendes, o seu veículo fora ultrapassado por outro. Pouco depois, o mesmo
veículo "fechou" o seu, já apontando a arma. Os acusados desceram do veículo, um com uma arma em punho, anunciaram o assalto e afirmaram
ser profissionais. Entraram em uma estrada carroçável, mandaram as vítimas descer, amarraram todos. Nesse momento, saíram os dois carros e
os deixaram para trás. Levaram aproximadamente quatrocentos reais em dinheiro, todos os aparelhos celulares e todo a bagagem que se
encontrava na carroceria do veículo.
Na presença deste magistrado, repito, as vítimas detalharam toda ação delituosa, a qual aconteceu quando a vítima Heli de Araújo Moura Fé
viajava acompanhado de sua esposa, e sua filha, conduzido pelo motorista da família, o Sr. Luiz Gonzaga Alves de Moura, ocasião em que foram
surpreendida pelos acusados que tramitavam em uma Ranger, cor prata. Relatou ainda que, na dinâmica dos fatos, o denunciado ELISVAN
PAIXÃO DE MACEDO, que vinha no banco do passageiro, apontou a arma de fogo que trazia consigo na direção das vítimas, determinando que
encostassem o carro.
Nesse contexto, seguindo farta jurisprudência, é de seu conferir TOTAL CREDIBILIDADE À PALAVRA DA VÍTIMA, por entender que, em razão
de o crime de roubo ser normalmente praticado às escondidas, longe dos olhares de testemunhas, os ofendidos acabam sendo os únicos
capazes de fornecer os elementos necessários à elucidação do delito, eis que os únicos que tiveram contato direto com os acusados.
Cito a jurisprudência do TJPI:
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. ROUBO MAJORADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PALAVRA DA VÍTIMA.
VALOR PROBANTE. EM CONSONÂNCIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA. CORRETA DOSIMETRIA DA PENA.
IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DA PENA BASE NO MÍNIMO LEGAL ALEGADA A AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO
POR OUTRAS PROVAS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1- Autoria e materialidade comprovadas através
do depoimento prestado pela vítima, que tem valia maior nos crimes contra o patrimônio. 2- O laudo pericial não é o único elemento de prova apto
para demonstrar o rompimento de obstáculo à subtração da coisa, e sua ausência não tem o condão de, por si só, afastar a referida qualificadora,
quando puder ser constatada por outras provas, como a testemunhal. Ademais, consta dos autos que a majorante do emprego de arma ficou
demonstrada pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 12) e pelos depoimentos da vítima e testemunhas. 3. A sentença foi fundamentada de
forma correta, haja vista que a culpabilidade foi apontada exarcebada à normalidade porque a arma utilizada pelo Apelante durante a prática
criminosa estava municiada, pondo em risco a incolumidade física da vítima. A conduta social foi considerada negativa posto que o Réu responde
a vários processos criminais 4. Recurso conhecido e improvido. (TJPI | Apelação Criminal Nº 2016.0001.000723-3 | Relator: Des. Sebastião
Ribeiro Martins | 2ª Câmara Especializada Criminal | Data de Julgamento: 25/01/2017 )
Por oportuno, autoridade policial procedeu o reconhecimento, de forma separada, em atenção ao art. 226 do CPP, tendo sido confeccionado o
auto de reconhecimento de fls. 65-70.
2.2.1.3. DAS CAUSAS DE AUMENTO DO ROUBO
Quanto as quatro causas de aumento de pena, todas estão presentes.
Prova oral produzida confirma que o fato foi também praticado em conjunto pelos acusados GILVAN CORDEIRO SOARES JÚNIOR e ELISVAN
PAIXÃO DE MACEDO.
A causa de aumento de pena do emprego de arma também deve ser aplicada. Isso porque há prova oral de que foi utilizada arma de fogo para a
prática da empreitada criminosa, tendo a mesma sido encontrada em poder dos mesmos.
Por fim, a causa de aumento de pena quando a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou para o
exterior também saltam aos olhos sua existência, tendo em vista que o veículo hilux foi encontrado na posse dos acusados na cidade
Ouricuri/PE.
A causa de aumento de pena se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade, deve ser aplicada, pois não há dúvida que
para os condenados subtrair o veículo mediante ameaça teve que restringir durante algum tempo a liberdade das vítimas.
Fixadas a materialidade e a autoria do roubo, as teses de defesa restantes dizem respeito à aplicação da pena e nesta fase serão consideradas.
2.2.1.4. DO CONCURSO FORMAL
Como é cediço há o concurso formal de crimes quando o agente, com uma única conduta, pratica dois ou mais crimes idênticos.
No presente caso foi empregado grave ameaça e constrição de liberdade contra 04(quatro) vítimas na investida de patrimônio alheio(todos
tiveram bens roubados), razão pela qual deve incidir o concurso formal no caso face à ocorrência de quatro crimes de roubos majorados.
Nesse sentido, a jurisprudência pátria, in verbis:
(...) Praticado o crime de roubo mediante uma só ação contra vítimas distintas, no mesmo contexto fático, resta configurado o concurso formal
próprio, e não a hipótese de crime único, visto que violados patrimônios distintos. (?) (HC 197.684/RJ, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta
Turma, julgado em 18/06/2012)
2.2.2. DA FALSIFICAÇÃO
Preceitua o art. 304 do CP que fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os arts. 297 a 302 configura o delito
de uso de documento falso.
Tratando-se o crime de uso de documento falso, a competência para o julgamento da matéria se firma em razão do lugar em que foi usado o
documento, ou seja, o processo deveria está correndo na Comarca de Ouricuri.
De todo o modo, trata-se de nulidade relativa não arguida pela defesa e que não trouxe prejuízo algum ao acusado.
Nesse diapasão restou comprovado a tese da acusação de que ELISVAN PAIXÃO DE MACEDO no momento de sua prisão em flagrante teria
apresentado RG falsificado em nome de Emerson Batista Macedo, com o escopo de se esquivar de mandado de prisão em aberto relativo a outro
fato criminoso.
Cito a jusrisprudência:
HABEAS CORPUS. PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. ATIPICIDADE. INOCORRÊNCIA. O fato de o paciente ter apresentado à polícia
identidade com sua foto e assinatura, porém com impressão digital de outrem, configura o crime do art. 304 do Código Penal. Havendo
adequação entre a conduta e a figura típica concernente ao uso de documento falso, não cabe cogitar de que a atribuição de identidade falsa
para esconder antecedentes criminais consubstancia autodefesa. Ordem denegada.(HC 92763, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma,
julgado em 12/02/2008, DJe-074 DIVULG 24-04-2008 PUBLIC 25-04-2008 EMENT VOL-02316-06 PP-01186)
A despeito de ainda não ter sido acostado aos autos a perícia requisitada pela polícia fato é que no presente caso, conforme fls. 74, a perícia
torna-se despicienda uma vez que salta aos olhos a falsificação do RG.
A negativa controversa e isolada do réu não pode prevalecer sobre o farto conjunto probatório. A posse do RG inverte o ônus da prova, impondo,
ao acusado, a apresentação de justificativa plausível e comprovada, o que não ocorreu.
3. DISPOSITIVO
PELO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na denúncia de f.
02-06, para CONDENAR os acusados GILVAN CORDEIRO SOARES JÚNIOR e ELISVAN PAIXÃO DE MACEDO, como incurso nas sanções do
art. 157, §2º, incisos I, II, IV e V, do Código Penal, sendo que o réu ELISVAN PAIXÃO DE MACEDO ainda pelo tipo previsto no art. 304 do CP,
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passando a individualizar e dosar a pena ser aplicada a cada condenado, em estrita observância ao disposto no art. 68, "caput", do Código Penal.
3.1- GILVAN CORDEIRO SOARES JÚNIOR:
Analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, verifica-se que o réu não agiu com CULPABILIDADE que ultrapassasse os limites da norma
penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo. As próprias vítimas relataram em juízo que não foram violentos em sua abordagem.
Os seus ANTECEDENTES não são maculados, uma vez que não há condenação penal anterior com trânsito em julgado, consoante pesquisa
junto ao Sistema Themis Web; poucos elementos se coletaram a respeito de sua CONDUTA SOCIAL e PERSONALIDADE; o MOTIVO DO
CRIME foi a obtenção de lucro fácil, o que já é punido pela própria tipicidade, de acordo com objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio;
as CONSEQÜÊNCIAS DO DELITO foram graves na medida em que houve momento de pavor por parte das vítimas face a restrição de suas
liberdades, mas tal situação será valorada como causa de aumento; as CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME foram relevantes, mas já configuram
causas de aumento da pena, de modo que valorá-las nesse momento ocasionaria "bis in idem" vedado pelo ordenamento jurídico; e o
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA em nada influenciou à prática do delito. Não existem elementos suficientes para se aferir a SITUAÇÃO
ECONÔMICA do réu.
À vista dessas circunstâncias, analisadas individualmente, mantenho a PENA-BASE no mínimo legal, ou seja, em 04 (QUATRO) ANOS de
reclusão.
Há a atenuante da confissão espontânea. Contudo, deixo de atenuar a pena em atenção ao enunciado da súmula 231 do STJ, razão pela qual
fixo a PENA-INTERMEDIÁRIA nos mesmos 04 (QUATRO) ANOS de reclusão.
Por outro lado, como causas especiais de aumento de pena, como já dito alhures, estão previstas as dos art. 157, §2º, I( EMPREGO DE ARMA),
II (CONCURSO DE PESSOAS), IV (SE A SUBTRAÇÃO FOR DE VEÍCULO AUTOMOR QUE VENHA A SER TRANSPORTADO PARA OUTRO
ESTADO OU PARA O EXTERIOR) V (SE O AGENTE MANTÉM A VÍTIMA EM SEU PODER, RESTRINGINDO SUA LIBERDADE) do Código
Penal, conforme ficou evidenciado no bojo desta decisão.
Como é cediço o aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo circunstanciado exige fundamentação concreta.
Nesse prisma, verifico a necessidade de se aumentar pela metade a pena intermediária. Explico:
Dois indivíduos resolveram interceptar cedo da amanhã no dia 05/10/2016, no meio da rodovia estadual (PI 143), entre as cidades de Simplício
Mendes/PI-Oeiras/PI o carro das vítimas, com risco de uma tragédia para todos os envolvidos.
A frieza com o qual os acusados conduziram as vítimas para um ramal(estrada vicenal), amarrando as mesmas com as próprias vestimentas, não
fugiu aos olhos deste magistrado. Chama a minha atenção também o tempo de duração da conduta, a qual provocou pavor as vítimas.
Por fim, em poucas horas do assalto, os acusados já se encontravam no estado do Pernambuco para comercializar o veículo, o que demonstra o
grau de profissionalismo da equipe criminosa.
Desse modo, para cada roubo, a PENA DEFINITIVA em 08(OITO) ANOS DE RECLUSÃO.
Por fim, restou assente o concurso formal como já dito alhures, pelo que, considerando a quantidade de crimes, no caso 4(quatro), decido por
aplicar o percentual de 4/6, o que proporciona um aumento de 05(cinco) anos e 4(quatro) meses.
Fixo a PENA FINAL privativa de liberdade de GILVAN CORDEIRO SOARES JÚNIOR em 13(treze) anos e 04(quatro) meses.
Quanto a pena de multa, a qual deve guardar exata simetria e proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, fixo, para cada roubo, o
pagamento de 243(duzentos e quarenta e três) dias-multa, à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato
delituoso, observado o disposto no art. 60 do Código Penal.
No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e integralmente (art. 72), ou seja, devem ser somadas.
Como são quatro crimes, a pena de multa de GILVAN CORDEIRO SOARES JÚNIOR fica em 972(noventos e setenta e dois), à razão unitária de
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no art. 60 do Código Penal.
Em consonância com o disposto no art. 33, 2º, "c, do Código Penal, e também atento às diretrizes do art. 59 do mesmo diploma legal, decido que
o réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada em REGIME FECHADO, considerando já o tempo de prisão provisória
existente, como prevê o art. 387, 2§ do Código Penal.
Não há que se falar de substituição da pena, assim como sua suspensão, com base inclusive no quantitativo da pena ora aplicada.
Quanto ao art. 387, IV, do CPP, deixo de fixar valor mínimo de indenização cível, uma vez que não houve requerimento prévio, muito menos
oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla defesa e contraditório.
Condeno ainda o réu no pagamento das custas processuais, em proporção.
Nego-lhe o direito de recorrer desta Sentença em liberdade, pois passou todo o processo preso, não me parecendo recomendável, nem
conveniente, para a garantia da aplicação da lei penal, soltá-lo neste momento, quando se tem contra si uma sentença penal condenatória.
Corrobora esse meu entendimento o fato de o condenado ter praticado o roubo em local diverso ao seu domicílio, transportando o veículo de
Simplício Mendes/PI para Ouricuri/PE.
No mais, trata-se de crime de roubo praticado em circunstâncias gravíssimas, qual seja, concurso de pessoas, arma de fogo e restringindo a
liberdade de 04(quatro) pessoas.
3.2 - ELISVAN PAIXÃO DE MACEDO:
3.2.1 - DOSIMETRIA RELATIVO AOS ROUBOS MAJORADOS
Analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, verifica-se que o réu não agiu com CULPABILIDADE que ultrapassasse os limites da norma
penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo. As próprias vítimas relataram em juízo que não foram violentos em sua abordagem.
Os seus ANTECEDENTES não são maculados. Verifico que responde a uma ação penal nº. 0000023-77.2017.8.18.006478 por homicídio
qualificado onde fora pronunciado no dia 26/04/2017. Entrementes, ainda não houve julgamento pelo plenário do júri, motivo pelo qual não posso
valorar negativamente referida circunstância; poucos elementos se coletaram a respeito de sua CONDUTA SOCIAL e PERSONALIDADE; o
MOTIVO DO CRIME foi a obtenção de lucro fácil, o que já é punido pela própria tipicidade, de acordo com objetividade jurídica dos crimes contra
o patrimônio; as CONSEQÜÊNCIAS DO DELITO foram graves na medida em que houve momento de pavor por parte das vítimas face a restrição
de suas liberdades, mas tal situação será valorada como causa de aumento. ; as CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME foram relevantes, mas já
configuram causas de aumento da pena, de modo que valorá-las nesse momento ocasionaria "bis in idem" vedado pelo ordenamento jurídico; e o
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA em nada influenciou à prática do delito. Não existem elementos suficientes para se aferir a SITUAÇÃO
ECONÔMICA do réu.
À vista dessas circunstâncias, analisadas individualmente, mantenho a PENA-BASE no mínimo legal, ou seja, em 04 (QUATRO) ANOS de
reclusão.
Há a atenuante da confissão espontânea. Contudo, deixo de atenuar a pena em atenção ao enunciado da súmula 231 do STJ, razão pela qual
fixo a PENA-INTERMEDIÁRIA nos mesmos 04 (QUATRO) ANOS de reclusão.
Por outro lado, como causas especiais de aumento de pena, como já dito alhures, estão previstas as dos art. 157, §2º, I( EMPREGO DE ARMA),
II (CONCURSO DE PESSOAS), IV (SE A SUBTRAÇÃO FOR DE VEÍCULO AUTOMOR QUE VENHA A SER TRANSPORTADO PARA OUTRO
ESTADO OU PARA O EXTERIOR) V (SE O AGENTE MANTÉM A VÍTIMA EM SEU PODER, RESTRINGINDO SUA LIBERDADE) do Código
Penal, conforme ficou evidenciado no bojo desta decisão.
Como é cediço o aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo circunstanciado exige fundamentação concreta.
Nesse prisma, verifico a necessidade de se aumentar pela metade a pena intermediária. Explico:
Dois indivíduos resolveram interceptar cedo da amanhã no dia 05/10/2016, no meio da rodovia estadual (PI 143), entre as cidades de Simplício
Mendes/PI-Oeiras/PI o carro das vítimas, com risco de uma tragédia para todos os envolvidos.
A frieza com o qual os acusados conduziram as vítimas para um ramal(estrada vicenal), amarrando as mesmas com as próprias vestimentas, não
fugiu aos olhos deste magistrado. Chama a minha atenção também o tempo de duração da conduta, a qual provocou pavor as vítimas.
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Por fim, em poucas horas do assalto, os acusados já se encontravam no estado do Pernambuco para comercializar o veículo, o que demonstra o
grau de profissionalismo da equipe criminosa.
Desse modo, para cada roubo, aplico a PENA DEFINITIVA em 08(OITO) ANOS DE RECLUSÃO.
Por fim, restou assente o concurso formal como já dito alhures, pelo que, considerando a quantidade de crimes, no caso 4(quatro), decido por
aplicar o percentual de 4/6, o que proporciona um aumento de 05(cinco) anos e 4(quatro) meses.
Fixo a PENA FINAL privativa de liberdade de ELISVAN PAIXÃO DE MACEDO em 13(treze) anos e 04(quatro) meses.
Quanto a pena de multa, a qual deve guardar exata simetria e proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, fixo, para cada roubo, o
pagamento de 243(duzentos e quarenta e três) dias-multa, à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato
delituoso, observado o disposto no art. 60 do Código Penal.
No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e integralmente (art. 72), ou seja, devem ser somadas.
Como são quatro crimes de roubo, a pena de multa de ELISVAN PAIXÃO DE MACEDO fica em 972(noventos e setenta e dois), à razão unitária
de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no art. 60 do Código Penal.
3.2.1 - DOSIMETRIA RELATIVO AO DELITO DO ART. 304 DO CP.
Analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, verifica-se que o réu não agiu com CULPABILIDADE que ultrapassasse os limites da norma
penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo. Os seus ANTECEDENTES não são maculados. Verifico que responde a uma ação penal
nº. 0000023-77.2017.8.18.0064 por homicídio qualificado onde fora pronunciado no dia 26/04/2017. Entrementes, ainda não houve julgamento
pelo plenário do júri, motivo pelo qual não posso valorar negativamente referida circunstância; poucos elementos se coletaram a respeito de sua
CONDUTA SOCIAL e PERSONALIDADE; o MOTIVO DO CRIME foi a tentativa de se passar por outra pessoa para evitar o cumprimento do
mandado de prisão em aberto extraído dos autos da ação penal nº. 0000023-77.2017.8.18.0064.; as CONSEQÜÊNCIAS DO DELITO e as as
CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME foram normais a espécie; e o COMPORTAMENTO DA VÍTIMA em nada influenciou à prática do delito. Não
existem elementos suficientes para se aferir a SITUAÇÃO ECONÔMICA do réu.
À vista dessas circunstâncias, analisadas individualmente, mantenho a PENA-BASE no mínimo legal, ou seja, em 02 (dois) ANOS de reclusão.
Não há agravantes ou atenuantes, bem como inexiste causa de aumento ou diminuição, razão pela qual torno a PENA BASE em DEFINITIVA.
Quanto a pena de multa, a qual deve guardar exata simetria e proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, fixo, PARA O CRIME DE
USO DE DOCUMENTO FALSO, o pagamento de 10(dez) dias-multa, à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo
do fato delituoso, observado o disposto no art. 60 do Código Penal.
3.2.2 - DO CONCURSO MATERIAL E REGIME DE PENA DE ELISVAN PAIXÃO DE MACEDO
Considerando a pena aplicado aos crimes praticados por ELISVAN PAIXÃO DE MACEDO, fixo sua PENA FINAL DEFINITIVA privativa liberdade
em 15(quinze) anos e 04(quatro) de reclusão.
No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e integralmente (art. 72), ou seja, devem ser somadas.
A pena de multa final de ELISVAN PAIXÃO DE MACEDO fica em 982(noventos e oitenta e dois), à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no art. 60 do Código Penal.
Em consonância com o disposto no art. 33, 2º, "c, do Código Penal, e também atento às diretrizes do art. 59 do mesmo diploma legal, decido que
o réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada em REGIME FECHADO, considerando já o tempo de prisão provisória
existente, como prevê o art. 387, 2§ do Código Penal.
Não há que se falar de substituição da pena, assim como sua suspensão, com base inclusive no quantitativo da pena ora aplicada.
Quanto ao art. 387, IV, do CPP, deixo de fixar valor mínimo de indenização cível, uma vez que não houve requerimento prévio, muito menos
oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla defesa e contraditório.
Condeno ainda o réu no pagamento das custas processuais, em proporção.
Nego-lhe o direito de recorrer desta Sentença em liberdade, pois passou todo o processo preso, não me parecendo recomendável, nem
conveniente, para a garantia da aplicação da lei penal, soltá-lo neste momento, quando se tem contra si uma sentença penal condenatória.
Corrobora esse meu entendimento o fato do condenado, no momento de sua prisão em flagrante por este delito, se encontrava foragido em razão
de mandado de prisão preventiva em aberto nos autos da ação penal nº. 0000023-77.2017.8.18.0064 por homicídio qualificado.
No mais, trata-se de crime de roubo praticado em circunstâncias gravíssimas, qual seja, concurso de pessoas, arma de fogo e restringindo a
liberdade de 04(quatro) pessoas.
4. Disposições finais:
Caso acha recurso de apelação, expeça-se guia de execução provisória.
Com o trânsito em julgado:
a) lancem-se os nomes dos condenados no rol de culpados e em observância a redação do artigo 15, inciso III da Constituição Federal, bem
como a do artigo 71, § 2º do Código Eleitoral, oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação dos réus,
com a sua devida identificação.
b) expeçam-se guia de execução definitiva.
P.R.I.
Intimem-se os réus e o Ministério Público, ambos pessoalmente.
Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de agosto de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC União - Sede de UNIÃO)
Processo nº 0000731-91.2017.8.18.0076
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA, O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, FRANCISCO FÁBIO SANTOS
SILVA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DA VARA ÚNICA DE UNIÃO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR os advogados Dr. Thalles Augusto Oliveira Barbosa OAB/PI 5.945 e Dr.Ronaldo Araújo Gualberto OAB/PI9.088 e
Raimundo Reginaldo de Oliveira OAB/PI 2.685/95 do despacho de fls.27. " DESIGNO audiência para o dia 20 / 09 / 2017 às 9:30 horas, para
oitiva da testemunha, na sala de audiência deste Juízo. Oficie-se ao Juizo Deprecante informando sobre a data da audiência, bem como para
proceder com as intimações necessárias, nos termos da súmula 273 do STJ. Expedientes necessários. UNIÃO, 23 de agosto de 2017 ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da JECC União - Sede da Comarca de UNIÃO"

Processo nº 0000013-95.1997.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
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15.541. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ419915 

15.542. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ419916 

15.543. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ419917 

15.544. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ419921 

Requerente: MIGUEL GOMES DA SILVA, MARIREJANE VIEIRA DE OLIVEIRA SILVA, JHONS WILLAMES OLIVEIRA SILVA, NAIANA
MICHELE OLIVEIRA SILVA, NEYYRA GARDENE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): SEGISNANDO MESSIAS RAMOS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 1817)
Requerido: UAP SEGUROS DO BRASIL S/A
Advogado(s):
A Bella, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento n°
07/2012 CGJ, de ordem da MM. Juiza de Direito, Drª Elfrida Costa Belleza Silva, intima o Senhor Advogado SEGISNANDO MESSIAS
RAMOS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 1817)do despacho de folha 153, cujo teor a seguir transcrito: "Vistas (...). Em ato contínuo a MM.
Juiza observando a ausências de alguns documentos que acompanhavam a inicial fls. 04/34, determinou vista a parte autora para, no
prazo de 10 (dez) dias, se manifestar e caso possível apresente cópias destes documentos.(...). Elfrida Costa Belleza Silva, 25 de maio
de 2017, Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial, digitei e subscrevi 22/08/2017.

Processo nº 0000017-78.2010.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GRACILENE DE CARVALHO SARAIVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE LAGOA ALEGRE - PI
Advogado(s): ROBERTO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 13108)
A Bella, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento n°
07/2012 CGJ, de ordem da MM. Juiza de Direito, Drª Elfrida Costa Belleza Silva, intima os Senhores Advogados FLAVIO ALMEIDA
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161) eROBERTO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 13108), do despacho de folha 203, cujo teor a seguir transcrito.
"(...). Manifestem-se as partes no prazo comum de 15 (quinze) dias sobre a alegada prescrição; observado no parecer ministerial. (...). Elfrida
Costa Belleza Silva, Juiza de Direito, 19 de maio de 2017. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial, digitei e subscrevi 23/08/2017.
.

Processo nº 0000892-38.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
A Bella, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de União, Estado do Piauí, conforme provimento n° 07/2012 CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Drº Roberth Rogério Marinho Arouche intima o Senhor Advogado EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)do despacho de folha 21, cujo teor a seguir transcrito. "(...). a Juíza concedeu o prazo de 15 (quinze) dias à parte
autora para que forneça novo endereço da parte requerida para fins de citação.(...). Elfrida Costa Belleza Silva, Juiza de Direito, 18 de maio de
2017. Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial, digitei e subscrevi 23/08/2017.

Processo nº 0000503-89.2012.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: MARIA EULINA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Designo o dia 05/10/2017, às 8 horas e 30 minutos, para a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento.
Em continuidade, acaso não seja obtida a conciliação, dada a pouca complexidade do tema e a desnecessidade de maior dilação probatória, será
realizada imediatamente Audiência de Instrução e Julgamento, com a oitiva das partes, testemunhas e a produção das demais provas cabíveis.

Processo nº 0000507-29.2012.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: MARIA ANTONIA MATEUS FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Designo o dia 05/10/2017, às 8 horas e 15 minutos, para a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento.
Em continuidade, acaso não seja obtida a conciliação, dada a pouca complexidade do tema e a desnecessidade de maior dilação probatória, será
realizada imediatamente Audiência de Instrução e Julgamento, com a oitiva das partes, testemunhas e a produção das demais provas cabíveis.

Processo nº 0000499-52.2012.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: RENATO DE JESUS SANTOS
Advogado(s):
Designo o dia 05/10/2017, às 8 horas, para a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento.
Em continuidade, acaso não seja obtida a conciliação, dada a pouca complexidade do tema e a desnecessidade de maior dilação probatória, será
realizada imediatamente Audiência de Instrução e Julgamento, com a oitiva das partes, testemunhas e a produção das demais provas cabíveis.

Processo nº 0000505-59.2012.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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15.545. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ419922 

15.546. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ419924 

15.547. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ419925 

15.548. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ419926 

15.549. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ419927 

15.550. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ419929 

15.551. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ419932 

Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: MARCELA DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Designo o dia 05/10/2017, às 9 horas e 45 minutos, para a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento.
Em continuidade, acaso não seja obtida a conciliação, dada a pouca complexidade do tema e a desnecessidade de maior dilação probatória, será
realizada imediatamente Audiência de Instrução e Julgamento, com a oitiva das partes, testemunhas e a produção das demais provas cabíveis.

Processo nº 0000497-82.2012.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: MARIA GUIMAR ALVES A. MIRANDA
Advogado(s):
Designo o dia 05/10/2017, às 9 horas e 30 minutos, para a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento.
Em continuidade, acaso não seja obtida a conciliação, dada a pouca complexidade do tema e a desnecessidade de maior dilação probatória, será
realizada imediatamente Audiência de Instrução e Julgamento, com a oitiva das partes, testemunhas e a produção das demais provas cabíveis.

Processo nº 0000491-75.2012.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: MARILENE EVANGELISTA DO CARMO
Advogado(s):
Designo o dia 05/10/2017, às 9 horas e 15 minutos, para a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento.
Em continuidade, acaso não seja obtida a conciliação, dada a pouca complexidade do tema e a desnecessidade de maior dilação probatória, será
realizada imediatamente Audiência de Instrução e Julgamento, com a oitiva das partes, testemunhas e a produção das demais provas cabíveis.

Processo nº 0000495-15.2012.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: PAULA REGINA DOS SANTOS MACIEL
Advogado(s):
Designo o dia 05/10/2017, às 9 horas, para a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento.
Em continuidade, acaso não seja obtida a conciliação, dada a pouca complexidade do tema e a desnecessidade de maior dilação probatória, será
realizada imediatamente Audiência de Instrução e Julgamento, com a oitiva das partes, testemunhas e a produção das demais provas cabíveis.

Processo nº 0000489-08.2012.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: MARIA DA GLÓRIA CARVALHO DE ARAUJO
Advogado(s):
Designo o dia 05/10/2017, às 8 horas e 45 minutos, para a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento.
Em continuidade, acaso não seja obtida a conciliação, dada a pouca complexidade do tema e a desnecessidade de maior dilação probatória, será
realizada imediatamente Audiência de Instrução e Julgamento, com a oitiva das partes, testemunhas e a produção das demais provas cabíveis.

Processo nº 0001265-03.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MARTA GOMES BENVINDO
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
Réu: GUSTAVO (PROPRIETÁRIO DO COMERCIAL PIRES CARNEIRO)
Advogado(s):
Designo o dia 03/10/2017, às 14 horas e 30 minutos, para a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento.
Em continuidade, acaso não seja obtida a conciliação, dada a pouca complexidade do tema e a desnecessidade de maior dilação probatória, será
realizada imediatamente Audiência de Instrução e Julgamento, com a oitiva das partes, testemunhas e a produção das demais provas cabíveis.

Processo nº 0000627-33.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLEYSON ARAUJO DA ROCHA
Advogado(s): RENATO MASS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13020)
Réu: GOIAS SUL TRANSPORTES-ME
Advogado(s):
Designo o dia 03/10/2017, às 15 horas, para a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento.
Em continuidade, acaso não seja obtida a conciliação, dada a pouca complexidade do tema e a desnecessidade de maior dilação probatória, será
realizada imediatamente Audiência de Instrução e Julgamento, com a oitiva das partes, testemunhas e a produção das demais provas cabíveis.
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15.552. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ419934 

15.553. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ419936 

15.554. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ419939 

15.555. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ419942 

15.556. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ419950 

15.557. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ420479 

Processo nº 0000489-03.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE GUSTAVO INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: SEGURADORA ARUANA SEGUROS S/A
Advogado(s):
Designo o dia 03/10/2017, às 10 horas, para a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento.
Em continuidade, acaso não seja obtida a conciliação, dada a pouca complexidade do tema e a desnecessidade de maior dilação probatória, será
realizada imediatamente Audiência de Instrução e Julgamento, com a oitiva das partes, testemunhas e a produção das demais provas cabíveis.

Processo nº 0000363-50.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO FERREIRA DO PRADO CABRAL, MARIA MARLANA BORGES DA ROCHA
Advogado(s): LAISE WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 9669)
Réu: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(s):
Redesigno a audiência de conciliação para o dia 03/10/2017, às 10 horas e 30 minutos, nas dependências deste Juízo.

Processo nº 0000855-42.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ORÉLIO ANTONIELLI
Advogado(s): RICARDO ROCHA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12085)
Réu: URUÇUÍ VENDAS
Advogado(s):
Designo o dia 03/10/2017, às 14 horas, para a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento.
Em continuidade, acaso não seja obtida a conciliação, dada a pouca complexidade do tema e a desnecessidade de maior dilação probatória, será
realizada imediatamente Audiência de Instrução e Julgamento, com a oitiva das partes, testemunhas e a produção das demais provas cabíveis.

Processo nº 0000549-05.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): STENIO GALVAO MARTINS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14094)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Designo o dia 03/10/2017, às 9 horas, para a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento.
Em continuidade, acaso não seja obtida a conciliação, dada a pouca complexidade do tema e a desnecessidade de maior dilação probatória, será
realizada imediatamente Audiência de Instrução e Julgamento, com a oitiva das partes, testemunhas e a produção das demais provas cabíveis.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil, si et in quantum concedo inaudita altera parte os efeitos da tutela
jurisdicional de mérito (tutela satisfativa) para o exato fim de determinar que a Eletrobras Distribuição Piauí se abstenha de suspender/interromper
o fornecimento de energia elétrica da parte autora, referente especialmente ao débito de R$ 8.007,47 (oito mil e sete reais e quarenta e sete
centavos), referente à fatura que compreende os meses de novembro/2011 à outubro/2017, com vencimento em 02/01/2017, até o final do
processo.

Processo nº 0000283-52.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO FREITAS SILVA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6881)
Réu: A & A SERVIÇOS LTDA-EPP, SERVEMPLAC AUTO ESCOLA
Advogado(s):
Designo o dia 03/10/2017, às 9 horas e 30 minutos, para a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento.
Em continuidade, acaso não seja obtida a conciliação, dada a pouca complexidade do tema e a desnecessidade de maior dilação probatória, será
realizada imediatamente Audiência de Instrução e Julgamento, com a oitiva das partes, testemunhas e a produção das demais provas cabíveis.

Processo nº 0000959-34.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA CORDEIRO PELISSARI
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: ELETROBRÃ?S DISTRIBUIÃ?Ã?O PIAUII
Advogado(s):
Designo o dia 03/10/2017, às 8 horas e 30 minutos, para a realização da sessão de conciliação, instrução e julgamento.
Em continuidade, acaso não seja obtida a conciliação, dada a pouca complexidade do tema e a desnecessidade de maior dilação probatória, será
realizada imediatamente Audiência de Instrução e Julgamento, com a oitiva das partes, testemunhas e a produção das demais provas cabíveis.

Processo nº 0001532-38.2016.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ
Réu: ROBSON CORREIA DE SOUZA, DANIEL FERREIRA DE ASSIS, ADELAR ANTONIO ALVES BECHAIRA, GEDER JOSE DE JESUS
BATZ, CLEBER FRANCISCO DE JESUS BATZ, LUCAS MENEZES COSTA
Advogado(s): CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398), GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495), NAZARENO
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15.558. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ420524 

15.559. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ419705 

15.560. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ419743 

15.561. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ419805 

15.562. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ419918 

15.563. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ419923 

DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Destarte, ciente que neste momento processual todos os motivos que fundamentara o decreto cautelar ainda persistem, em especial por inexistir
fato novo suficiente para retirar a constatação da materialidade delitiva, indícios de autoria do réu requerente, bem como a garantia da ordem
pública pela gravidade em concreto do crime, mantenho a custódia, devendo, esta medida, ser apreciada em sobrevindo eventual sentença
condenatória. Prosseguindo, ciente que o Ministério Público apresentou suas alegações finais, determino a intimação dos réus para
apresentarem suas alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. URUÇUÍ, 23 de agosto de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000450-35.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATAN LOPES DE ALMEIDA
Advogado(s): LAIONARA CORREA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11031)
Réu: MUNICIPIO DE URUÇUÍ-PI
Advogado(s): MAYCON DE LAVOR MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12466)
Cls,Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação às fls. 48/61.Cumpra-se.URUÇUÍ, 23 de agosto de 2017MÁRIO CÉSAR
MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001118-08.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: MÁRCIO OLÍMPIO ROCHA COELHO
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DESPACHO: Fica a advogada de defesa intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias apresentar alegações finais. Eu, Beatriz Maria da Silva
Dantas, Secretária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000253-14.2016.8.18.0078
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE BAURU SÃO PAULO, DENIS FERREIRA DE
CARVALHO
Advogado(s):
Executado(a): JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
SENTENÇA:
É o sucinto relatório. Fundamento e decido. Impende destacar que, no caso em comento, o apenado cumprira integralmente as condições que lhe
foram impostas, restando, pois, imperiosa a declaração da extinção da punibilidade do denunciado.Isto posto, acolho o parecer ministerial e
extingo a punibilidade do apenado Denis Ferreira de Carvalho, no que tange ao ilícito previsto no art. 157, §2º, incisos I e II, c/c art. 29, caput,
ambos do Código Penal. Certificado o trânsito em julgado, façam-se os devidos registros e comunicações necessárias.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000905-02.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SALES DA SILVA REIS, RAIMUNDA ALVES DA SILVA, ISABEL ANTONIA DO NASCIMENTO SOUSA, MARIA JOSÉ
OLIVEIRA
Advogado(s): WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290)
Réu: O MUNICIPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
DESPACHO: Fica intimada a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, a teor do art. 1.010, § 1º do
NCPC. Eu, Beatriz Maria da Silva Dantas, Secretária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000054-12.2004.8.18.0078
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: FIRMINO DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Suplicado: MARINEUMA SOARES LIMA
Advogado(s): WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290), ELENILZA DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9979)
SENTENÇA: Dispositivo: " Isto posto, HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Acolho o
pedido de fls. 282, itens, "b e c", devendo ser realizada a avaliação por meio de Oficial de Justiça do imóvel descrito no acordo. Em seguida,
intimem-se as partes para manifestarem acerca do interesse em adjudicação do referido bem. P.R.I. Custas processuais a cargo das partes.
Valença do Piauí, 15 de Agosto de 2017.Juscelino Norberto da Silva Neto. Juiz de Direito da vara Única da comarca de Valença do Piauí. Eu,
Ivete Maria Reis Dantas Arraes, Analista Judicial,da Secretaria da Vara Única digitei".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000529-11.2017.8.18.0078
Classe: Inventário
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15.564. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ419933 

15.565. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ420605 

15.566. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ420732 

15.567. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE420514 

15.568. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE420535 

15.569. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE420571 

Inventariante: JOSÉ DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
Inventariado: JOSÉ FÉLIX DA SILVA, ANTONIA RAIMUNDA DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Intima o inventariante por seu procurador, para prestar as primeiras declarações, no prazo de 20 dias, apresentando certidões
negativas em nome dos falecidos José Félix da Silva e Antonia Raimunda de Sousa, relativas aos débitos municipais, estaduais e federais, bem
como plano de partilha, além de comprovante de pagamento do ITCMD.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000149-90.2014.8.18.0078
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Autor do fato: JUVENCIO MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 10 de Outubro de 2017, às 09:30hs, na sala das audiências deste Fórum, sito na Rua Epaminondas
Nogueira, 428, Centro, Valença do Piauí, para a realização da audiência de depoimento das partes e oitiva das testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000939-69.2017.8.18.0078
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: AGLEYDSON DE SOUSA LOPES, JULIANA KALINY RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 04 de Setembro de 2017, às às 09:50hs, na sala das audiências deste Fórum, sito na Rua
Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí, para a realização da audiência de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000687-66.2017.8.18.0078
Classe: Interdição
Requerente: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PIMENTEIRAS-PI, FRANCISCO MANOEL DE SOUSA
Advogado(s):
Interditando: MARIA OSEANE DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
DESPACHO: Fica o Dr. Jander Martins Nogueira (OAB/PI nº 6616) devidamente intimado para, no prazo de cinco (05) dias, aprresentar,
querendo, impugnação ao pedido de interdição ajuizado pelo Ministério Público, em benefício de MARIA OSEANE DA CONCEIÇÃO DE SOUSA,
com a nomeação de seu pai, Francisco Manoel de Sousa, como Curador da interditanda.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000096-18.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEOCLECIO FLORENCIO LEITE
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO para apenas condenar
o requerido a devolver ao autor o valor de R$ 10.395,00, a título de reparação dos danos patrimoniais. Sobre o valor deverá incidir juros de 1% ao
mês e correção monetária pelo índice do INPC, fixando como termo inicial a data da propositura da demanda (22.2.2016). Ciência ao MPE.
Custas a cargo do réu. Ainda, o condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios em que os fixo em 10% do valor da condenação. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000058-06.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FLORÊNCIO LEITE
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO para apenas condenar
o requerido a devolver ao autor o valor de R$ 15.000,00, a título de reparação dos danos patrimoniais. Sobre o valor deverá incidir juros de 1% ao
mês e correção monetária pelo índice do INPC, fixando como termo inicial a data da propositura da demanda (22.2.2016). Ciência ao MPE.
Custas a cargo do réu. Ainda, o condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios em que os fixo em 10% do valor da condenação. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000053-81.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGÉLICA GOMES DOS SANTOS
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15.570. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE420578 

15.571. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE420607 

15.572. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE420628 

15.573. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE420746 

16. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

16.1. EDITAL DE PROCLAMAS419919 

Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO para apenas condenar
o requerido a devolver à autora o valor de R$ 20.000,00, a título de reparação dos danos patrimoniais. Sobre o valor deverá incidir juros de 1% ao
mês e correção monetária pelo índice do INPC, fixando como termo inicial a data da propositura da demanda (22.2.2016). Custas a cargo do réu.
Ainda, o condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios em que os fixo em 10% do valor da condenação. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000056-36.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOLIDADES LEAL
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: JOSE EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO para apenas condenar
o requerido a devolver à autora o valor de R$ 5.286,00, a título de reparação dos danos patrimoniais. Sobre o valor deverá incidir juros de 1% ao
mês e correção monetária pelo índice do INPC, fixando como termo inicial a data da propositura da demanda (22.2.2016). Custas a cargo do réu.
Ainda, o condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios em que os fixo em 10% do valor da condenação. Ciência pessoal à DPE.
Extraia cópia integral do processo para que o MPE analise sobre a hipotética ocorrência dos delitos contra a economia popular, estelionato,
lavagem de dinheiro e organização criminosa. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000347-07.2014.8.18.0118
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOÃO BATISTA VELOSO
Advogado(s): RAYMONYCE DOS REIS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 11123)
Réu: RAIMUNDA VIEIRA DE CARVALHO BATISTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do conjunto probatório apresentado, pelas razões explicitadas e escorada nos dispositivos legais invocados, acolho o
parecer do Ministério Público no que tange ao divórcio, e JULGO PROCEDENTE o pedido autoral, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil, decretando o divórcio de JOÃO BATISTA VELOSO e RAIMUNDA VIEIRA DE CARVALHO BATISTA, restando dissolvido o
vínculo conjugal. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em R$ 500,00, atendendo-se ao critério previsto no art. 85, nos §§ 8º e 3º,
do CPC. Todavia, suspendo o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios em conformidade com o art. 98, VI, §§ 2º e 3º, do
mesmo estatuto processual. Transitada em julgado esta decisão, determino à Secretaria deste juízo OFICIAR ao Cartório competente, a partir de
mandado judicial, para a promoção das averbações necessárias. Face ao sigilo da matéria aqui tratada, em conformidade com o art. 189, II do
CPC, publique-se esta decisão apenas com as inciais dos nomes das partes. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000262-50.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ WILAMY GOMES DA SILVA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 90499)
DECISÃO: Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça,
independentemente do juízo de admissibilidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000158-24.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. M. N. D. S.
Advogado(s): ANA TERESA RIBEIRO DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4658)
Réu: P. M. D. B. D.
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
DESPACHO: Conforme art. 351 do CPC, intime-se a parte requerente para manifestação sobre a matéria trazida pela contestação no prazo de
15 dias.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) CARLOS EDUARDO SOUSA DE OLIVEIRA, DIVORCIADO, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho
de CAMILO ARAUJO DE OLIVEIRA e MARIA DAS GRAÇAS SOUSA DE OLIVEIRA; e DAYANY DA SILVA SANTOS, DIVORCIADA,
AUTÔNOMO(A), natural de BELEM - PA, filha de RAQUEL DA SILVA SANTOS; 2º) TELMO DA SILVA LIMA, DIVORCIADO, OURIVES, natural
de LUIS CORREIA - PI, filho de JOÃO BATISTA LIMA e MARIA AUDETE DA SILVA LIMA; e DALVANIR DE SOUSA CRISPIM, DIVORCIADA,
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17. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

17.1. EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 39/2017420260 

17.2. RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO   -   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2017

420340 

TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de LUIS CORREIA - PI, filha de JARDILINO SAMPAIO CRISPIM e ROSALINA DE SOUSA CRISPIM; 3º)
GEOVANI DE SOUZA SILVA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOÃO RIBEIRO DA SILVA e
IVANIRA DE SOUZA SILVA; e LETYCIA DOS SANTOS MACHADO, SOLTEIRA, TÉCNICA EM SAÚDE BUCAL, natural de PARNAIBA - PI, filha
de JOSÉ DOS REMEDIOS DE MORAIS MACHADO e MARILENE DOS SANTOS MACHADO; Requereram habilitação para casamento. Quem
tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 39/2017
a) Espécie: Contrato de n° 39/2017, firmado em 22 de agosto de 2017, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
05.805.924/0001-89 e a EMPRESA NORTEBEL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 23.264.266/0001-47,
estabelecida na Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 760 - Marambaia-Belém/PA, CEP: 66615- 140, Telefone: (91) 98243- 1676/ 98756-7184/
98077- 2161, E-mail: nortebel.engenharia@gmail.com, representada pelo Sócio Administrador, Sr. Victor Eduardo Sena do Nascimento, portador
da Cédula de Identidade n.º 5184968 PC/PA e do CPF (MF) nº 822.763.822-87, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por
Contrato Social.
b) Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de muro da frente e lateral do estacionamento,
pavimentação para estacionamento e estrutura da caixa d'água na sede das Promotorias de Justiça de Parnaíba - PI, na Rua Projetada, sem nº,
bairro Conselheiro Alberto Silva, Parnaíba-PI, conforme as especificações do Projeto Básico anexo ao edital da Concorrência nº 01/2017, do
Ministério Público do Estado do Piauí.
c) Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
d) Procedimento de Gestão Administrativa nº 5.730/2017.
e) Processo Licitatório: Concorrência n.º 01/2017.
f) Vigência: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, com eficácia a contar da data de sua
correspondente publicação no Diário da Justiça do Estado do Piauí, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, por convenção
entre as partes, conforme dispõe o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.
g) Valor: A CONTRATADA executará os serviços e equipamentos necessários à perfeita conclusão do serviço pelo valor global de R$
159.323,15 (Cento e cinquenta e nove mil e trezentos e vinte e três reais e quinze centavos).
h) Cobertura orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Natureza da despesa: 4.4.90.51
Unidade Orçamentária: 25101
Projeto Atividade: 2400
Função: 03
Programa: 82
Fonte: 00
Empenho: 2017NE01232
i) Signatários: pela contratada, a empresa Nortebel Construções e Serviços LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 23.264.266/0001-47, e
o contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça.
Teresina, 23 de agosto de 2017.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
______________________________________________________________________
RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2017
O Pregoeiro do MP-PI, Cleyton Soares da Costa e Silva, devidamente designado por meio da Portaria nº 623/2017, pelo Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça do Estado do Piauí, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado final do julgamento e classificação da
Licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico, tendo sido a sessão realizada no dia 02/05/2017.
Objeto: Constitui o objeto desta licitação o registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material permanente
(bebedouros, frigobar, refrigerador, fogão e fragmentadora de papel), para atender as necessidades do MP-PI, conforme as especificações e
demais elementos constantes no Termo de Referência (anexo I do Edital) e tabela abaixo, que é parte integrante do Edital.
TABELAS:

VALOR GLOBAL PREVISTO VALOR GLOBAL ADJUDICADO VALOR ECONOMIZADO

R$ 233.029,43 R$ 131.990,00 R$ 101.039,41

Empresa Vencedora: Argo Representações Ltda.
CNPJ nº 23.482.861/0001-59
Endereço: Av. Senador Area Leão, 2185. CEP: 64051-090. São Cristovão. Teresina/PI
Representante legal: Jane Lucia Santos Silva. CPF nº 447.006.603-68. RG nº 1198753 SSP/PI
Telefone: 86-3219-7253 E-mail: argorepresentacoes@gmail.com

LOTE I

ITEM
Q U A N
T.

DETALHAMENTO
V A L O
R
UNIT.

V A L O R
TOTAL

1 30 Bebedouro, tipo coluna, para garrafão com duas torneiras, 01 para água gelada e 01 pra água natural. R $ R $
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Deve aceitar galão de 20 litros. 220V. Cor branca, controle de temperatura. Garantia mínima de 01
ano.
Marca: Libel / Master

382,43
11.472,9
0

2 40

Frigobar elétrico com capacidade entre 120 e 130 litros, cor branca, 220V. Altura aproximada entre 86
e 88 centímetros. Largura máxima de 50 centímetros. Regulagem de temperatura. Garantia mínima de
01 ano.
Marca: Electrolux/RE120

R $
783,26

R $
31.330,4
0

3 20
Refrigerador com capacidade de aproximadamente de 240 litros. Cor branca, controle de temperatura,
com congelador. 220 V. Grades removíveis e prateleiras na porta, iluminação interna. Garantia mínima
de 01 ano. Marca: Esmaltec/ROC31

R $
960,12

R $
19.202,4
0

4 20
Fogão modelo 04 (quatro) bocas com acendimento automático. Forno com porta de vidro e grades
internas e mesa em aço inox. Cor branca, tampa de vidro, grade para panelas. 220 V. Garantia
mínima de 01 ano. Marca: Esmaltec/Caribe.

R $
379,90

R $
7.598,00

5 10

Fogão modelo 06 (seis) bocas com acendimento automático. Forno com porta de vidro e grades
internas e mesa em aço inox. Cor branca, tampa de vidro, grade para panelas. 220 V. Garantia
mínima de 01 ano.
Marca: Esmaltec/Caribe.

R $
539,63

R $
5.396,30

VALOR TOTAL DO LOTE I
R $
75.000,0
0

EXCLUSIVO PARA ME-EPP

LOTE II-FRAGMENTADORA DE PAPEL

I T E
M

QUAN
T.

DETALHAMENTO
VALO
R
UNIT.

VALO
R
TOTA
L

1 30

- Fragmentadora de papel
- Capacidade de fragmentação (folhas A4 75g/m2 por carga): 10
- Tamanho do cesto (L): 17 a 19
-Fragmentação de CD/ DVD
- 220 v
- Potência mínima(Watts): 300
- Tamanho mínimo da Abertura de Alimentação (mm): 220
-Velocidade mínima de fragmentação (m / min) (60Hz): 2,5

- -

2 30
-Fragmentadora de papel automática, do tipo de departamental, para atendimento de 5 a 10 pessoas.
-Capacidade para triturar folhas/CD/Cartão/ clips/grampo.
-Depósito com capacidade entre 22 e 25 litros.

3 4

-Fragmentadora de papel, médio porte. - Capacidade para triturar por vez até 25 folhas de papel 75g/m².
-Cesto coletor removível com capacidade de no mínimo 80 litros de papel destruído. -Capacidade de
fragmentar papéis, grampos, clipes, cartões de PVC e CDs/DVDs com compartimento exclusivo para coleta
dos fragmentos destes.
-Abertura de alimentação (inserção) de no mínimo 300mm.
-Funcionamento automático através de sensores eletrônicos e função stand-by, -220V
- Potência mínima de 300 watts.

VALOR TOTAL DO LOTE II -

EXCLUSIVO PARA ME-EPP

Empresa Vencedora: Argo Representações Ltda.
CNPJ nº 23.482.861/0001-59
Endereço: Av. Senador Area Leão, 2185. CEP: 64051-090. São Cristovão. Teresina/PI
Representante legal: Jane Lucia Santos Silva. CPF nº 447.006.603-68. RG nº 1198753 SSP/PI
Telefone: 86-3219-7253 E-mail: argorepresentacoes@gmail.com

LOTE III
LOTE DESTINADO AO FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

ITEM
Q U A N
T.

DETALHAMENTO
VALOR
UNIT.

V A L O R
TOTAL

1 10

Bebedouro, tipo coluna, para garrafão com duas torneiras, 01 para água gelada e 01 pra água
natural. Deve aceitar galão de 20 litros. 220V. Cor branca, controle de temperatura. Garantia mínima
de 01 ano.
Marca: Libel / Master

R $
432,22

R $
4.322,20

2 10

Frigobar elétrico com capacidade entre 120 e 130 litros, cor branca, 220V. Altura aproximada entre
86 e 88 centímetros. Largura máxima de 50 centímetros. Regulagem de temperatura. Garantia
mínima de 01 ano.
Marca: Electrolux/RE120

R $
833,05

R $
8.330,50

3 10 Refrigerador com capacidade de a70proximadamente de 240 litros. Cor branca, controle de
temperatura, com congelador. 220 V. Grades removíveis e prateleiras na porta, iluminação interna.

R $
1.009,9

R $
10.099,1
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17.3. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO420341 

Garantia mínima de 01 ano.
Marca: Esmaltec/ROC31

1 0

4 10

Fogão modelo 04 (quatro) bocas com acendimento automático. Forno com porta de vidro e grades
internas e mesa em aço inox. Cor branca, tampa de vidro, grade para panelas. 220 V. Garantia
mínima de 01 ano.
Esmaltec/Caribe.

R $
429,69

R $
4.296,90

5 5

Fogão modelo 06 (seis) bocas com acendimento automático. Forno com porta de vidro e grades
internas e mesa em aço inox. Cor branca, tampa de vidro, grade para panelas. 220 V. Garantia
mínima de 01 ano.
Esmaltec/Caribe.

R $
590,26

R $
2.951,30

VALOR TOTAL DO LOTE III
R $
30.000,0
0

EXCLUSIVO PARA ME-EPP

Empresa Vencedora: Sierdovski & Sierdovski Ltda.
CNPJ nº 03.874.953/0001-77
Endereço: Rua Capitão Rocha, 2393, Bairro: Centro. CEP: 85010-270. Guarapuava/PR
Representante legal: Edilson Sierdovski. RG nº 5.935.451-5. CPF nº 017.170.689-79
Telefone: (42) 3622-1418 E-mail: mservice@mservice.com.br

LOTE IV-FRAGMENTADORA DE PAPEL
LOTE DESTINADO AO FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

ITEM
QUANT
.

DETALHAMENTO
VALOR
UNIT.

V A L O R
TOTAL

1 10

- Fragmentadora de papel
- Capacidade de fragmentação (folhas A4 75g/m2 por carga): 10
- Tamanho do cesto (L): 17 a 19
-Fragmentação de CD/ DVD
- 220 v
- Potência mínima(Watts): 300
- Tamanho mínimo da Abertura de Alimentação (mm): 220
-Velocidade mínima de fragmentação (m / min) (60Hz): 2,5
Marca/Modelo: AURORA AS1018CD

R $
481,54

R $
4.815,40

2 10

-Fragmentadora de papel automática, do tipo de departamental, para atendimento de 5 a 10
pessoas.
-Capacidade para triturar folhas/CD/Cartão/ clips/grampo.
-Depósito com capacidade entre 22 e 25 litros. Marca/Modelo: PROCALC ES15CD

R $
897,46

R $
8.974,60

3 2

-Fragmentadora de papel, médio porte. - Capacidade para triturar por vez até 25 folhas de papel
75g/m².
-Cesto coletor removível com capacidade de no mínimo 80 litros de papel destruído. -Capacidade de
fragmentar papéis, grampos, clipes, cartões de PVC e CDs/DVDs com compartimento exclusivo
para coleta dos fragmentos destes.
-Abertura de alimentação (inserção) de no mínimo 300mm.
-Funcionamento automático através de sensores eletrônicos e função stand-by, -220V
- Potência mínima de 300 watts.
Marca/Modelo: MENNO DESTROYER 320T

R $
6.600,0
0

R $
13.200,0
0

VALOR TOTAL DO LOTE IV
R $
26.990,0
0

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 23 DE AGOSTO DE 2017.
Cleyton Soares da Costa e Silva
Pregoeiro do MP-PI

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Conhecido o resultado do julgamento e classificação do procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 02/2017 que tem como objeto o registro de
preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material permanente (bebedouros, frigobar, refrigerador, fogão e
fragmentadora de papel), para atender as necessidades do MP-PI, de acordo com as especificações técnicas discriminadas no anexo I (Termo de
Referência), atendendo a sua tramitação e Legislação pertinente, HOMOLOGO E ADJUDICO a presente Licitação, LOTES I, III e IV.

TABELAS:

VALOR GLOBAL PREVISTO VALOR GLOBAL ADJUDICADO VALOR ECONOMIZADO

R$ 233.029,43 R$ 131.990,00 R$ 101.039,41

Empresa Vencedora: Argo Representações Ltda.
CNPJ nº 23.482.861/0001-59
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Endereço: Av. Senador Area Leão, 2185. CEP: 64051-090. São Cristovão. Teresina/PI
Representante legal: Jane Lucia Santos Silva. CPF nº 447.006.603-68. RG nº 1198753 SSP/PI
Telefone: 86-3219-7253 E-mail: argorepresentacoes@gmail.com

LOTE I

ITEM
Q U A N
T.

DETALHAMENTO
VALO
R
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 30

Bebedouro, tipo coluna, para garrafão com duas torneiras, 01 para água gelada e 01 pra água
natural. Deve aceitar galão de 20 litros. 220V. Cor branca, controle de temperatura. Garantia mínima
de 01 ano.
Marca: Libel / Master

R $
382 ,4
3

R $
11.472,9
0

2 40

Frigobar elétrico com capacidade entre 120 e 130 litros, cor branca, 220V. Altura aproximada entre
86 e 88 centímetros. Largura máxima de 50 centímetros. Regulagem de temperatura. Garantia
mínima de 01 ano.
Marca: Electrolux/RE120

R $
783 ,2
6

R $
31.330,4
0

3 20
Refrigerador com capacidade de aproximadamente de 240 litros. Cor branca, controle de
temperatura, com congelador. 220 V. Grades removíveis e prateleiras na porta, iluminação interna.
Garantia mínima de 01 ano. Marca: Esmaltec/ROC31

R $
960 ,1
2

R $
19.202,4
0

4 20
Fogão modelo 04 (quatro) bocas com acendimento automático. Forno com porta de vidro e grades
internas e mesa em aço inox. Cor branca, tampa de vidro, grade para panelas. 220 V. Garantia
mínima de 01 ano. Marca: Esmaltec/Caribe.

R $
379 ,9
0

R $
7.598,00

5 10

Fogão modelo 06 (seis) bocas com acendimento automático. Forno com porta de vidro e grades
internas e mesa em aço inox. Cor branca, tampa de vidro, grade para panelas. 220 V. Garantia
mínima de 01 ano.
Marca: Esmaltec/Caribe.

R $
539 ,6
3

R $
5.396,30

VALOR TOTAL DO LOTE I
R $
75.000,0
0

EXCLUSIVO PARA ME-EPP

Empresa Vencedora: Argo Representações Ltda.
CNPJ nº 23.482.861/0001-59
Endereço: Av. Senador Area Leão, 2185. CEP: 64051-090. São Cristovão. Teresina/PI
Representante legal: Jane Lucia Santos Silva. CPF nº 447.006.603-68. RG nº 1198753 SSP/PI
Telefone: 86-3219-7253 E-mail: argorepresentacoes@gmail.com

LOTE III
LOTE DESTINADO AO FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

ITEM
Q U A N
T.

DETALHAMENTO
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 10

Bebedouro, tipo coluna, para garrafão com duas torneiras, 01 para água gelada e 01 pra água
natural. Deve aceitar galão de 20 litros. 220V. Cor branca, controle de temperatura. Garantia
mínima de 01 ano.
Marca: Libel / Master

R $
432,22

R $
4.322,20

2 10

Frigobar elétrico com capacidade entre 120 e 130 litros, cor branca, 220V. Altura aproximada entre
86 e 88 centímetros. Largura máxima de 50 centímetros. Regulagem de temperatura. Garantia
mínima de 01 ano.
Marca: Electrolux/RE120

R $
833,05

R $
8.330,50

3 10

Refrigerador com capacidade de a70proximadamente de 240 litros. Cor branca, controle de
temperatura, com congelador. 220 V. Grades removíveis e prateleiras na porta, iluminação interna.
Garantia mínima de 01 ano.
Marca: Esmaltec/ROC31

R $
1.009,9
1

R $
10.099,1
0

4 10

Fogão modelo 04 (quatro) bocas com acendimento automático. Forno com porta de vidro e grades
internas e mesa em aço inox. Cor branca, tampa de vidro, grade para panelas. 220 V. Garantia
mínima de 01 ano.
Esmaltec/Caribe.

R $
429,69

R $
4.296,90

5 5

Fogão modelo 06 (seis) bocas com acendimento automático. Forno com porta de vidro e grades
internas e mesa em aço inox. Cor branca, tampa de vidro, grade para panelas. 220 V. Garantia
mínima de 01 ano.
Esmaltec/Caribe.

R $
590,26

R $
2.951,30

VALOR TOTAL DO LOTE III
R $
30.000,0
0

EXCLUSIVO PARA ME-EPP

Empresa Vencedora: Sierdovski & Sierdovski Ltda.
CNPJ nº 03.874.953/0001-77
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17.4. PORTARIAS PGJ/PI420380 

Endereço: Rua Capitão Rocha, 2393, Bairro: Centro. CEP: 85010-270. Guarapuava/PR
Representante legal: Edilson Sierdovski. RG nº 5.935.451-5. CPF nº 017.170.689-79
Telefone: (42) 3622-1418 E-mail: mservice@mservice.com.br

LOTE IV-FRAGMENTADORA DE PAPEL
LOTE DESTINADO AO FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

ITEM
Q U A N
T.

DETALHAMENTO
VALOR
UNIT.

V A L O R
TOTAL

1 10

- Fragmentadora de papel
- Capacidade de fragmentação (folhas A4 75g/m2 por carga): 10
- Tamanho do cesto (L): 17 a 19
-Fragmentação de CD/ DVD
- 220 v
- Potência mínima(Watts): 300
- Tamanho mínimo da Abertura de Alimentação (mm): 220
-Velocidade mínima de fragmentação (m / min) (60Hz): 2,5
Marca/Modelo: AURORA AS1018CD

R $
481,54

R $
4.815,40

2 10

-Fragmentadora de papel automática, do tipo de departamental, para atendimento de 5 a 10
pessoas.
-Capacidade para triturar folhas/CD/Cartão/ clips/grampo.
-Depósito com capacidade entre 22 e 25 litros. Marca/Modelo: PROCALC ES15CD

R $
897,46

R $
8.974,60

3 2

-Fragmentadora de papel, médio porte. - Capacidade para triturar por vez até 25 folhas de papel
75g/m².
-Cesto coletor removível com capacidade de no mínimo 80 litros de papel destruído. -Capacidade
de fragmentar papéis, grampos, clipes, cartões de PVC e CDs/DVDs com compartimento
exclusivo para coleta dos fragmentos destes.
-Abertura de alimentação (inserção) de no mínimo 300mm.
-Funcionamento automático através de sensores eletrônicos e função stand-by, -220V
- Potência mínima de 300 watts.
Marca/Modelo: MENNO DESTROYER 320T

R $
6.600,0
0

R $
13.200,0
0

VALOR TOTAL DO LOTE IV
R $
26.990,0
0

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 23 DE AGOSTO 2017.
Dr. Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ/PI Nº 2040/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
INTERROMPER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, a partir do dia 10 de agosto de 2017, o gozo de
férias da Promotor de Justiça RAFAEL MAIA NOGUEIRA, titular da Promotoria de Justiça de Barro Duro, referentes ao 2º período do exercício
de 2017, previstas para o período de 01 a 30 de agosto de 2017, conforme a escala publicada no Diário Oficial de Justiça n° 8.118, de 13 de
dezembro de 2017, ficando os vinte e um dias remanescentes para data oportuna.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 10 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 15 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2068/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça PAULO RUBENS PARENTE REBOUÇAS, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Altos, 01 (um) dia de
compensação para ser fruído em 07 de agosto de 2017, em razão de realização de trabalho extraordinário realizado em regime de Esforço
Concentrado na Promotoria de Justiça de São João do Piauí, conforme a Portaria PGJ nº 1220/2016, a certidão da Corregedoria Geral do
Ministério Público Estadual do Piauí e, de acordo com o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 03/2012, ficando 02 (dois) dias remanescentes para fruição
em data oportuna.
Retroajam os efeitos da portaria ao dia 07 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2069/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO, Titular da Promotoria de Justiça de Conceição do
Canindé, 01 (um) dia de compensação para ser fruído em 14 de agosto de 2017, referentes a 01 (um) dia de serviço em plantões ministeriais
realizados em 22 de março de 2015, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
Retroajam os efeitos da portaria ao dia 14 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de agosto de 2017.
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CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2070/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça PLINIO FABRICIO DE CARVALHO FONTES, Titular da 6ª Promotoria de Justiça de Teresina, 01 (um) dia
de compensação para ser fruído em 15 de agosto de 2017, referentes a 01 (um) dia de serviço em plantões ministeriais realizados em 30 de abril
de 2017, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
Retroajam os efeitos da portaria ao dia 15 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 2071/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLÊTO, titular da Promotoria de Justiça de Palmeirais, 02 (dois) dia de
compensação para ser fruído em 18 e 25 de agosto de 2017, em razão de realização de trabalho extraordinário em regime de Esforço
Concentrado na Promotoria de Justiça de São João do Piauí, conforme a Portaria PGJ nº 2427/2016, a certidão da Corregedoria Geral do
Ministério Público Estadual do Piauí e, de acordo com o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 003/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2072/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça VERÔNICA RODRIGUES SALES, Titular da 52ª Promotoria de Justiça de Teresina, 01 (um) dia de
compensação para ser fruído em 21 de agosto de 2017, referentes a 01 (um) plantão ministerial realizado em 14 de maio de 2017, conforme o
Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2073/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça ANTÔNIO TAVARES DOS SANTOS, titular da 22ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar no processo
nº 0008656-43.2-017, em trâmite na Central de Inquéritos de Teresina-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2074/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a indicação
contida no Memorando nº 94/2017-CTI, oriundo da Coordenadoria de Tecnologia da Informação,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor DANILO DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 162, para fiscalizar o Contrato nº 37/2017, firmado com a empresa Repremig -
Representação e Comércio de Minas Gerais, que tem como objeto a aquisição de impressoras multifuncionais e tonners.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2075/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 14 a 16 de agosto de 2017, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde à Procuradora de Justiça ZELIA SARAIVA LIMA,
conforme atestado médico, nos termos do inc. I do art. 103 da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 14 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2076/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a indicação
contida no Memorando nº 93/2017-CTI, oriundo da Coordenadoria de Tecnologia da Informação,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor DANILO DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 162, para fiscalizar o Contrato nº 37/2017, firmado com a empresa Mil Print
Informática Eirelli, que tem como objeto a aquisição de impressoras multifuncionais e tonners.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2077/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a indicação
contida no Memorando nº 92/2017-CTI, oriundo da Coordenadoria de Tecnologia da Informação,
R E S O L V E
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DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem a execução de contrato no âmbito desta Procuradoria-Geral de Justiça, conforme
descrito na tabela a seguir:

CONTRATO OBJETO COMISSÃO DE RECEBIMENTO NOME DO FISCAL

35/2017 Aquisição de impressoras de etiquetas e de ribbons
Ítalo Garcia de Araújo Nogueira
Danilo de Oliveira Silva
Airton Alves Mendes de Moura

Danilo de Oliveira Silva

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 18 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2078/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o deferimento
da solicitação contida no Ofício nº 121/2017-5ª PJ,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora CYNARA MARIA CARDOSO VERAS ALVES, Assessora Técnica em Psicologia, matrícula nº 15107, para se deslocar à
cidade de Brasília-DF, no dia 30 de agosto de 2017, para participar da entrega do Prêmio Nacional de Educação em Direitos Humanos, em
razão do projeto "A Lei Maria da Penha nas escolas: desconstruindo a violência, construindo diálogos".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2079/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, suas atribuições legais, e considerando o deferimento da
solicitação contida no Memorando nº 15/2017, oriundo da Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Piauí,
R E S O L V E
DESIGNAR a Procuradorade Justiça ROSÂNGELA DE FÁTIMA LOUREIRO MENDES, Ouvidora do Ministério Público do Estado do Piauí, para
participar da Reunião Extraordinária do Conselho Nacional dos Ouvidores do Ministério Público-CNOMP e do XXII Congresso Nacional
do Ministério Público, nos dias 27, 28 e 29 de setembro de 2017, em Belo Horizonte-MG.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2080/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a realização da Semana Nacional Justiça Pela Paz em Casa, que tem como idealizadora a Ministra Carmen Lúcia;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Promotor de Justiça Eduardo Palácio Rocha,
RESOLVE:
DESIGNAR a Promotora de Justiça FRANCISCA SILVIA DA SILVA REIS para atuar nas audiências a serem realizadas no dia 21 de agosto de
2017, na 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2081/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, suas atribuições legais, e considerando o deferimento da
solicitação contida no Ofício nº 334/2017 - CAOMA,
R E S O L V E
EXONERAR, a pedido, a Promotora de Justiça MARIA EUGÊNIA GONÇALVES BASTOS, titular da Promotoria de Justiça de Castelo do Piauí,
do cargo em comissão de Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente - CAOMA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2082/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
RELOTAR a servidora CRISTIANE LAGE FORTES, Assessora Administrativa (CC-08) junto à Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos,
com efeitos retroativos ao dia 14 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2083/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a realização da Semana Nacional Justiça Pela Paz em Casa, que tem como idealizadora a Ministra Carmen Lúcia;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Promotor de Justiça Eduardo Palácio Rocha,
RESOLVE:
DESIGNAR o Promotor de Justiça SEBASTIÃO JACSON SANTOS BORGES para atuar nas audiências a serem realizadas no dia 23 de agosto
de 2017, na 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2084/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e
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CONSIDERANDO a realização da Semana Nacional Justiça Pela Paz em Casa, que tem como idealizadora a Ministra Carmen Lúcia;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Promotor de Justiça Eduardo Palácio Rocha,
RESOLVE:
DESIGNAR a Promotora de Justiça EDNÓLIAEVANGELISTADEALMEIDA para atuar nas audiências a serem realizadas no dia 25 de agosto de
2017, na 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2085/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. Cleandro Alves de Moura, no uso de suas atribuições legais e conforme art. 51 da Lei nº.
8.666/93,
RESOLVE
1- PROPÓSITO
Designar a Comissão Permanente de Licitação "B" do Ministério Público do Estado do Piauí para processar e julgar todas as CONTRATAÇÕES
DIRETAS (DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO), as ADESÕES a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTROS ÓRGÃOS,
COMPRA PELO REGISTRO DE PREÇOS DESTE ÓRGÃO, PROCESSADAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
2- CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO:
A Comissão será constituída pelos seguintes membros:
Presidente: ANA LARISSA MOURA DE ALMEIDA
Membros: AFRANIO OLIVEIRA DA SILVA E ELIS MARINA LUZ CARVALHO
SUPLENTE: NÚBIA FLÂNNIA SOARES DOS REIS
3- ATRIBUIÇÕES
As atribuições da Comissão Permanente de Licitação são aquelas definidas no art. 51 da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, no que diz
respeito às contratações por dispensas, inexigibilidades de licitações, compras por adesões a ata de registro de preços de outros órgãos,
compras por registro de preços deste órgão.
4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. Além do Presidente da Comissão, deverão participar das reuniões de análise de propostas, no mínimo 02 (dois) membros.
4.2. Nos casos em que seja necessário conhecimento técnico específico sobre a matéria do objeto da contratação, poderá ser convocada para
integrar a Comissão, pelo menos um especialista no assunto.
4.3. No desenvolvimento de suas atividades, a Comissão se reportará diretamente à Controladoria Interna e à Assessoria Especial do
Procurador-Geral de Justiça para Processos Administrativos para solicitar apoio técnico e jurídico e outros unidades ou assessorias deste órgão.
4.4. Nas ausências e impedimentos do Presidente, qualquer um dos membros responderá pela Presidência da Comissão, desde que sejam
designados pelo Presidente ou por critério de votação.
5- MANDATO E VIGÊNCIA
5.1. O mandato dos membros da Comissão terá duração de 01 (um) ano, contado a partir da entrada em vigor desta Portaria.
5.2. É vedada a recondução da totalidade dos membros da Comissão Permanente de Licitação para o período subsequente.
5.3. Fica revogada a Portaria PGJ 1744/2016.
5.4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI) 21 de agosto de 2017.
Dr. Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2086/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça LUCIANO LOPES SALES, titular da Promotoria de Justiça de Curimatá,para atuar em conjunto com o
Promotor de Justiça Jorge Luiz da Costa Pessoa em Sessão do Tribunal do Popular do Júri, referente ao processo nº 0000214-
26.2005.8.18.0135, a ser realizada no dia 12 de setembro de 2017, na Comarca de São João do Piauí/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2087/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos ao dia 17 de agosto de 2017, o Promotor de Justiça JOÃO PAULO SANTIAGO SALES, titular da 5ª
Promotoria de Justiça de Parnaíba e Assessor do Procurador-Geral de Justiça junto à Assessoria Especial Criminal e de Improbidade
Administrativa, para para atuar no Processo nº 0000019-77.2016.8.18.0063, em trâmite na Promotoria de Justiça de Palmeirais, em razão de
suspeição arguida pelo Promotor de Justiça Afonso Aroldo Feitosa Araújo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2088/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a indicação
contida no Memorando nº 272/2017-CAA, oriundo da Coordenadoria de Apoio Administrativo:
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor CHARLAN SILVA DA CRUZ, ocupante do cargo de Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 211, para
fiscalizar os Contratos nº 32/2017 e 38/2017, firmados com a empresa Ação Consultoria e Serviços ME.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2089/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a indicação
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contida no Memorando nº 274/2017-CAA, oriundo da Coordenadoria de Apoio Administrativo:
R E S O L V E:
DESIGNAR os servidores FRANCISCO CARLOS BORGES LEAL, AIRTON ALVES MENDES DE MOURA e JONATAN SANTOS DE CASTRO
para comporem comissão de fiscalização do contrato nº 11/2017, firmado com a empresa Toyota do Brasil Ltda, bem como para o recebimento
do objeto do referido contrato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2090/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a indicação
contida no Memorando nº 273/2017-CAA, oriundo da Coordenadoria de Apoio Administrativo:
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor AIRTON ALVES MENDES DE MOURA, ocupante do cargo de Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 307,
para fiscalizar o Contrato nº 02/2017, firmado com a empresa Homeoffice Móveis Ltda.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2091/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no art. 12,
inciso XIV, alínea "b", c/c art. 57 da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça DENISE COSTA AGUIAR, titular da Promotoria de Justiça de Alto Longá, para exercer o cargo em comissão
de Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente - CAOMA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2092/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça LENARA BATISTA CARVALHO PORTO, titular da Promotoria de Justiça de Bertolinia, para atuar nas
audiências de custódia a serem realizadas no dia 22 de agosto de 2017, em substituição à Promotora de Justiça Rita de Fátima Teixeira Moreira
e Souza, anteriormente designada por meio da Portaria PGJ/PI nº 1626/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2093/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº
12/93,
CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do Processo Seletivo de Estagiários pelo Conselho Superior do Ministério Público do Piauí
através da 1239ª Sessão Ordinária de 12/05/2017,
R E S O L V E:
NOMEAR os candidatos aprovados no 6ª Processo Seletivo de Estagiários do Ministério Público do Estado do Piauí, realizado em maio de 2017,
conforme Anexo Único abaixo;
Os candidatos devem enviar os documentos exigidos no Edital de Abertura nº 10/2017 para a Coordenadoria de Recursos Humanos, na Sede
da Procuradoria Geral de Justiça na Rua Álvaro Mendes, 2294, Centro, pelos Correios, via Sedex, até o dia 25 de agosto de 2017;
O início do estágio será no dia 28 de agosto de 2017, apenas para aqueles que enviarem a documentação correspondente dentro do prazo
determinado anteriormente, e o período do estágio será pela manhã, das 07h:30min às 12h:30min.
ANEXO ÚNICO

Local de estágio: VALENÇA DO PIAUÍ - PI

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

001 2639 LUIS GUSTAVO NORONHA

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 21 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2094/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 2º do Ato
PGJ nº 540/2015,
R E S O L V E
DESIGNARa servidora ELVIRA FIGUEIREDO NETA, Técnica Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 366,para cumprir expediente na
Divisão de Gestão de Documentos no horário de 7h30 às 13h30, com efeitos retroativos ao dia 07 de agosto de 2017, revogando-se a Portaria
PGJ/PI nº 663/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2095/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 2º do Ato
PGJ nº 540/2015,
R E S O L V E
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DESIGNARo servidor FRANCISCO WCHARLITO DOS SANTOS QUEIROZ, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 318,para
cumprir expediente na Divisão de Gestão de Documentos no horário de 11h30 às 17h30, com efeitos retroativos ao dia 07 de agosto de 2017,
revogando-se a Portaria PGJ/PI nº 662/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2096/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça ANTENOR FILGUEIRAS LOBO NETO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, de entrância final,
para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, enquanto durar as férias da titular, no período de 28
de agosto a 03 de outubro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de agostode 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2097/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MAURÍCIO VERDEJO GONÇALVES JÚNIOR, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Luzilândia, para atuar
nas audiências de custódia a serem realizadas no dia 31 de agosto de 2017, em substituição ao Promotor de Justiça Assuero Stevenson Pereira
Oliveira, anteriormente designado por meio da Portaria PGJ/PI nº 1626/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2098/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, uso de suas atribuições legais, e considerando o deferimento da
solicitação contida no Memorando nº 375/2017-CPPT, oriundo da Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos,
R E S O L V E
DESIGNAR os servidores DANIELLE AREA LEÃO DANTAS, Analista Ministerial - Arquiteta e ANDRÉ CASTELO BRANCO RIBEIRO, Assessor
do Procurador Geral de Justiça, para realizarem vistoria nas cidades de Barras, Luzilândia, Esperantina e Parnaíba, dias 29 e 30 de agosto de
2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2099/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
INTERROMPER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, a partir do dia 21 de agosto de 2017, as férias do
Promotor de Justiça SÉRGIO REIS COELHO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de José de Freitas, referentes ao 2º período do exercício de
2016, previstas para o período de 08 de agosto a 06 de setembro de 2017, conforme a Portaria PGJ nº 1816/2017, ficando os dezessete dias
remanescentes para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2100/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias da Promotora de Justiça
GILVANIA ALVES VIANA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Corrente-PI , referentes ao 2º período do exercício de 2017, previstas para o
período de 02 a 31 de outubro de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, ficando os trinta
dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2101/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias do Promotor de Justiça
MAURICIO GOMES DE SOUZA, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Teresina , referentes ao 2º período do exercício de 2017, previstas para o
período de 01 a 30 de setembro de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, ficando os
trinta dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2102/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao Promotor
de Justiça Substituto ARI MARTINS ALVES FILHO, respondendo pela 5ª Promotoria de Justiça de Parnaíba-PI, previstas para o período de
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período de 01 a 30 de setembro de 2017, conforme a Portaria PGJ nº 1708/2017, referentes ao 2º período do exercício de 2017, para que sejam
fruídas no período de 11 de setembro a 10 de outubro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2103/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao Promotor
de Justiça MYRIAN GONÇALVES PEREIRA DO LAGO, titular da 49ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, previstas para o período de período
de 01 a 30 de setembro de 2017, conforme escala de férias publicada no DJ nº 8118, de 13/12/2016, referentes ao 2º período do exercício de
2017, para que sejam fruídas no período de 16 de outubro a 14 de novembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2104/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e
CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos do Procedimento de Gestão Administrativa nº 22978/2017,
R E S O L V E
DESIGNAR, em caráter provisório, a Promotora de Justiça MICHELINE RAMALHO SEREJO SILVA para assegurar a continuidade e
regularidade dos trabalhos da 7ª Promotoria de Justiça de Teresina, com prejuízo das suas funções na 1ª Promotoria de Justiça de Picos.
Retroajam-se os efeitos da presente portaria ao dia 17 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2105/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e
CONSIDERANDO o Oficio nº 76/2017-GJ, oriundo do JuízodaComarca de Itainópolis-PI;
CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos do Procedimento de Gestão Administrativa nº 22978/2017,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MICHELINE RAMALHO SEREJO SILVA para atuar nas audiências a serem realizadas na Comarca de
Itainópolis, nos dias 23 e 30 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2106/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a realização da Semana Nacional Justiça Pela Paz em Casa, que tem como idealizadora a Ministra Carmen Lúcia;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Promotor de Justiça Eduardo Palácio Rocha,
RESOLVE:
DESIGNAR a Promotora de Justiça KARINE ARARUNA XAVIER para atuar nas audiências a serem realizadas no dia 24 de agosto de 2017, na
4ª Vara da Comarca de Picos-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2107/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 21 a 25 de agosto de 2017, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde ao Promotor de Justiça RICARDO DE
ALMEIDA PRADO FILHO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, conforme atestado médico, nos termos do inc. I do art. 103 da Lei
Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
Retroajam os efeitos da portaria ao dia 21 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2108/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, e
CONSIDERANDO a concessão de 05 dias de licença para tratamento de saúde ao Promotor de Justiça Ricardo de Almeida Prado Filho, titular
da 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, no período de 21 a 25 de agosto de 2017,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos,a Promotora de Justiça LUANA AZEREDO ALVES, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, para,
sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, no período de 21 a 25 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
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PAUTA DA 1249ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DIA 25 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 09:00
HORAS.
1) APRECIAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE AGOSTO DE 2017, ENCAMINHADA CÓPIA DO EXTRATO AOS
CONSELHEIROS.
2) JULGAMENTO DE PROCESSOS
2.1 Julgamento de Processo Administrativo Disciplinar.
2.1.1 Procedimento Administrativo Disciplinar nº 03/2016 (GEDOC nº 000003-227/2016). Origem: Corregedoria Geral do Ministério Público.
Assunto: suposta violação de deveres funcionais. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Revisor: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.2 Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.1 Notícia de Fato SIMP n° 000009-013/2017. Origem: 52ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Acompanhar processo referente a
interdição/curatela. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Verônica Rodrigues Sales. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.2 Procedimento Administrativo n° 014/2014 (SIMP n° 000117-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto:
Investigação de paternidade. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Cristiano Farias Peixoto. Relatora: Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.3 Procedimento Administrativo n° 007/2014 (SIMP n° 000122-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Apuração
de ato ilícito civil. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Cristiano Farias Peixoto. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes
(Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.4 Notícia de Fato n° 15/2017 (SIMP n° 000138-109/2017). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Reconhecimento de
paternidade tardio - idoso. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis. Relatora: Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.5 Procedimento Administrativo n° 09/2005 (SIMP n° 000167-195/2017). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itaueira. Assunto: Apurar suposta
irregularidade no transporte coletivo escolar da rede pública de ensino do município de Itaueira. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça:
Carlos Washington Machado. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.6 Procedimento Administrativo SIMP n° 001537-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Abertura de laudos
periciais de exame de DNA. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira. Relatora:
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.7 Inquérito Civil n° 040/2014 (SIMP n° 000015-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possível ocorrência de lesão a grupo de consumidores pela empresa F. Levi Fontenele de Sousa ME - Extrafácil Compra. Prorrogação de prazo.
Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides
Silva Pinheiro).
2.2.8 Inquérito Civil n° 022/2014 (SIMP n° 000017-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
ocorrência de prática de abate de animais para consumo humano no município de Campo Maior sem qualquer espécie de certificação pu
fiscalização municipal, estadual ou agropecuária quanto a sua qualidade. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.9 Inquérito Civil n° 063/2014 (SIMP n° 000019-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
ocorrência de animais soltos em vias públicas, a causar acidentes automobilísticos graves e gerando risco de vida e ao patrimônio de terceiros.
Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o
Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.10 Inquérito Civil n° 044/2014 (SIMP n° 000022-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possível ilegalidade das audiências públicas no município de Sigefredo Pacheco. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de
Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.11 Inquérito Civil n° 072/2016 (SIMP n° 000024-034/2017). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Garantia de abrigamento
de pessoa em situação de rua em período de convalescença, após internação no Hospital da Primavera. Promoção de arquivamento. Promotora
de Justiça: Myrian Lago. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.12 Inquérito Civil n° 013/2015 (SIMP n° 000026-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possível pertubação do sossego devido a poluição sonora provocada por treiller na cidade de Campo Maior. Prorrogação de prazo. Promotor de
Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva
Pinheiro).
2.2.13 Inquérito Civil n° 01/2017 (SIMP n° 000030-090/ 2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Denúncia de negligência,
maus tratos e posse indevida de cartão de aposentadoria de idosa. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário
Ribeiro. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.14 Inquérito Civil n° 050/2014 (SIMP n° 000033-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possíveis irregularidades em contratação pelo município de Sigefredo Pacheco de prestação de serviços contábeis mediante inexigibilidade de
licitação no exercício financeiro de 2013. Declínio de atribuições em favor do Procurador-Geral de Justiça do MP/PI. Promotor de Justiça:
Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.15 Inquérito Civil n° 064/2015 (SIMP n° 000036-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possível acumulação irregular de cargos públicos em cidades diferentes. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.16 Inquérito Civil n° 003/2014 (SIMP n° 000037-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar
preventivamente notícia de possível contratação de serviços públicos sem licitação em Sigefredo Pacheco. Prorrogação de prazo. Promotor de
Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva
Pinheiro).
2.2.17 Inquérito Civil n° 006/2014 (SIMP n° 000042-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar
preventivamente possível omissão da Prefeitura Municipal de Campo Maior quanto à prestação de serviços púbicos essenciais no bairro Cariri.
Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o
Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.18 Inquérito Civil n° 30/2014 (SIMP n° 000049-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possível omissão na prestação de serviço de transporte escolar pela Secretaria Municipal de Educação de Campo Maior. Prorrogação de prazo.
Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides
Silva Pinheiro).
2.2.19 Inquérito Civil n° 17/2013 (SIMP n° 000050-177/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí. Assunto: Ausência de
iluminação pública na Rua Eurineuda de Sousa Leite, localizada na zona rural de Lagoa do Sítio. Promoção de arquivamento. Promotor de
Justiça: Sinobilino Pinheiro da Silva Júnior. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva
Pinheiro).
2.2.20 Inquérito Civil n° 007/2015 (SIMP n° 000052-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possível ocorrência de atraso na conclusão do posto de saúde de flores e do PAM (SMDU) de Campo Maior. Prorrogação de prazo. Promotor de
Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva
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Pinheiro).
2.2.21 Inquérito Civil n° 18/2015 (SIMP n° 000062-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
impossibilidade de verificar os valores recebidos pela Câmara por ausência de registro nos demonstrativos financeiros da Câmara Municipal de
Sigefredo Pacheco no exercício de 2010. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina
de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.22 Inquérito Civil n° 073/2014 (SIMP n° 000096-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possível atraso na conclusão de avenida às margens do rio Surubim no município de Campo Maior. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça:
Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.23 Inquérito Civil n° 010/2013 (SIMP n° 000098-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possível dificuldade de matrícula de estudante com deficit de atenção e relacionamento no patronato Nossa Senhora de Lourdes em Campo
Maior. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o
Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.24 Inquérito Civil n° 054/2014 (SIMP n° 000099-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
dificuldades na prestação de serviço público na sede das promotorias de justiça de Campo Maior em virtude de constantes interrupções na
prestação do serviço público de fornecimento de energia elétrica. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.25 Inquérito Civil n° 035/2014 (SIMP n° 000147-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
existência de canteiro de obras destinada a construção de academia a ser erguida em plena praça pública, limitando, em tese, acesso a bem de
uso comum do povo. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes
(Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.26 Inquérito Civil Público nº 025/2013 (SIMP nº 000152-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: apurar
preventivamente possível omissão de autoridades administrativas e policiais responsáveis pela repressão a ilícitos de trânsito em esfera
administrativa e penal. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Cezario de Souza Cavalcante Neto. Relatora: Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.27 Inquérito Civil n° 003/2006 (SIMP n° 000159-195/2017). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itaueira. Assunto: Apurar supostos crimes de
responsabilidade e improbidade administrativa no município de Flores do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos
Washington Machado. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.28 Inquérito Civil n° 056/2014 (SIMP n° 000178-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possível ocorrência de perseguição política a servidor do serviço autônomo de água e esgoto - SAAE de Campo Maior. Prorrogação de prazo.
Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides
Silva Pinheiro).
2.2.29 Inquérito Civil n° 070/2014 (SIMP n° 000212-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possíveis cobranças abusivas de tarifas no serviço de abastecimento de água e esgoto no município de Campo Maior pela SAAE. Prorrogação de
prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr.
Aristides Silva Pinheiro).
2.2.30 Inquérito Civil n° 16/2015 (SIMP n° 000246-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possível ocorrência de professor com um vínculo estadual, um vínculo municipal e um cargo de Secretário de Município. Prorrogação de prazo.
Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides
Silva Pinheiro).
2.2.31 Inquérito Civil n° 024/2015 (SIMP n° 000262-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
realização de despesa com serviço de apresentações artísticas, locação de palco e equipamentos, no município de Jatobá do Piauí, no exercício
financeiro de 2011. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes
(Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.32 Inquérito Civil n° 46/2015 (SIMP n° 000285-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
fragmentação de despesa com aquisição de peças para veículos, suportadas pelo FMS, sem o legal procedimento licitatório, no município de
Jatobá do Piauí no exercício financeiro de 2011. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha
Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.33 Inquérito Civil n° 052/2015 (SIMP n° 000291-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
manutenção nos quadros de servidores do município de Jatobá do Piauí, de pessoa sem prévia aprovação em concurso público, remunerada
pelo FMS, no exercício financeiro de 2011. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina
de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.34 Inquérito Civil n° 012/2017 (SIMP n° 000583-090/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de interdição
de menores. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes
(Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.35 Inquérito Civil n° 11/2016 (SIMP n° 000620-027/2015). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: A fim de verificar qual o
plano de atenção às gestantes e aos bebês, quais as unidades de saúde de referência e o protocolo clínico para o cuidado da microcefalia,
ofertados pela Secretaria Estadual de Saúde. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Karla Daniela Furtado Maia Carvalho. Relatora:
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.2.36 Inquérito Civil n° 05/2017 (SIMP n° 000657-090/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Apurar denúncia de suposta
situação de vulnerabilidade e estado de risco de idosa. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro. Relatora:
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (Substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.3 Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.3.1 Inquérito Civil nº 01/2013 (SIMP nº 000299-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: investigar o
cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado em 19.08.2013 pelo prefeito de Sigifredo Pacheco visando a regularização da
estrutura administrativa municipal. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Cezario de Souza Cavalcante Neto. Relator: Dr. Hosaías Matos
de Oliveira.
2.3.2 Inquérito Civil n° 24/2013 (SIMP n° 000128-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar preventivamente
possível contratação de serviço de transporte escolar sem qualquer procedimento licitatório. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Cezario
de Souza Cavalcante Neto. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.3.3 Inquérito Civil n° 34/2015 (SIMP n° 000272-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
fragmentação de despesa com serviços de assessoria jurídica, sem o legal procedimento licitatório, no município de Jatobá do Piauí no exercício
financeiro de 2011. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.3.4 Inquérito Civil n° 030/2015 (SIMP n° 000268-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
fragmentação de despesa com contratação de serviços gráficos, sem o legalmente devido procedimento licitatório, no município de Jatobá do
Piauí, no exercício financeiro de 2011. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Hosaías Matos de
Oliveira.
2.3.5 Inquérito Civil n° 042/2014 (SIMP n° 000014-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possível situação de abandono do ginásio poliesportivo de Campo Maior por parte do governo do Estado do Piauí. Prorrogação de prazo.
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Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.3.6 Inquérito Civil n° 25/2015 (SIMP n° 000263-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
despesa com aquisição de gêneros alimentícios, sem o legal procedimento licitatório, no município de Jatobá do Piauí no exercício financeiro de
2011. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.3.7 Inquérito Civil n° 017/2015 (SIMP n° 000063-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
realização de despesa pública fora dos limites legais pela câmara de Sigefredo Pacheco no exercício financeiro de 2010. Prorrogação de prazo.
Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.3.8 Inquérito Civil n° 026/2014 (SIMP n° 000129-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
omissão de prestação de serviço de saúde a criança no município de Jatobá do Piauí. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício
Gomes de Souza. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.3.9 Inquérito Civil n° 024/2014 (SIMP n° 000147-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possível restação irregular do serviço de transporte escolar pela prefeitura municipal de Jatobá do Piauí. Prorrogação de prazo. Promotor de
Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.3.10 Inquérito Civil n° 045/2014 (SIMP n° 000024-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
comunicação do CAODMA informando possível ausência de licença ambiental de operação vigente em posto de combustível no município de
Nossa Senhora de Nazaré. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.3.11 Inquérito Civil n° 20/2013 (SIMP n° 000033-172/2016). Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar a regularidade no
processo de instalação, sob responsabilidade da construtora Estrela da Manhã dos Residenciais Canaã I e II. Prorrogação de prazo. Promotor de
Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho. Relator: Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.3.12 Procedimento preparatório n° 47/2016 (SIMP n° 000292-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: A fim de
garantir a criança a realização de procedimento cirúrgico ortopédico no Hospital Infantil Lucídio Portela. Promoção de arquivamento. Promotora
de Justiça: Karla Daniela Furtado Maia Carvalho. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.3.13 Procedimento Preparatório n° 08/2017 (SIMP n° 000023-027/2017). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Viabilizar
consulta no Hospital Getúlio Vargas para continuidade do tratamento de paciente. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Karla
Daniela Furtado Maia Carvalho. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.3.14 Inquérito Civil n° 005/2013 (SIMP n° 000048-085/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente. Assunto: Proceder a investigação
prévia acerca de fatos noticiados em representação dando conta de contratação de pessoal pelo Município de Sebastião Barros em período
vetado pela lei eleitoral. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.3.15 Inquérito Civil n° 005/2016 (SIMP n° 000039-034/2016). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar suposta violação
a direito de pessoa com deficiência no "Minha Casa, Minha Vida". Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Myrian Lago. Relator: Dr.
Hosaías Matos de Oliveira.
2.3.16 Inquérito Civil Público n° 41/2016 (SIMP n° 000212-088/2015). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Averiguar possível
afronta à moralidade e legalidade administrativa com indicação dirigida de benefícios do Seguro-Safra à filha do Secretário Municipal de
Agricultura do Município no ano Agrícola de 2012/2013. Declínio de atribuições para o Ministério Público Federal. Promotora de Justiça: Micheline
Ramalho Serejo Silva. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.3.17 Notícia de Fato SIMP n° 000031-251/2017. Origem: 55ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Falta de registro de notas fiscais de
entrada. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Plínio Fabrício de Carvalho Fontes. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.4 Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.4.1 Inquérito Civil n° 10/2013 (SIMP n° 000045-034/2015). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar vulnerabilidade
social de morador de rua e o não acolhimento pelo Município de Teresina. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Myrian Lago.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.4.2 Inquérito Civil n° 001/2016 (SIMP n° 000001-034/2016). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Garantia do direito de
moradia no entorno de lagoa situada na região do projeto Lagoas do Norte. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Myrian Lago.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.4.3 Inquérito Civil n° 90/2016 (SIMP n° 000167-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar recusa de matrícula
na rede regular de ensino a adolescente com deficiência. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes de Evaristo
Almeida. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.4.4 Inquérito Civil n° 005/2012 (SIMP n° 000034-034/2015). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Expulsão de morador da
Casa do Estudante Pobre do Estado do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Myrian Lago. Relatora: Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes.
2.4.5 Procedimento Preparatório n° 13/2017 (SIMP n° 000406-090/2017). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requisição para
tratamento de saúde. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes.
2.4.6 Inquérito Civil n° 014/2016 (SIMP n° 000031-034/2017). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Verificar acessibilidade
em casa no residencial Jacinta Andrade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Myrian Lago. Relatora: Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes.
2.4.7 Procedimento Preparatório de ICP n° 003/2017 (SIMP n° 000049-085/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Corrente. Assunto: Apurar
possível ocorrência de acumulação indevida de cargos públicos. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gilvânia Alves Viana.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.4.8 Inquérito Civil n° 015/2015 (SIMP n° 000042-177/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí. Assunto: Apurar acúmulo
ilegal de cargos por servidor. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro da Silva Júnior. Relatora: Dra. Martha Celina
de Oliveira Nunes.
2.4.9 Inquérito Civil n° 59/2016 (SIMP n° 000110-029/2016). Origem: 28ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar negativa de
institucionalização de pessoa idosa. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Marlúcia Gomes de Evaristo Almeida. Relatora: Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.4.10 Inquérito Civil n° 005/2017 (SIMP n° 000068-034/2017). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apuração acerca da
ausência dos itens "orientação sexual", "identidade de gênero" e "nome social" nos Boletins de Ocorrência constantes do Sistema SisBO, da
Secretaria de Estado da Segurança Pública do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Myrian Lago. Relatora: Dra. Martha
Celina de Oliveira Nunes.
2.4.11 Inquérito Civil Público n° 003/2012 (SIMP n° 000080-080/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Bom Jesus. Assunto: Apuração de
confecção de Boletins de ocorrência sem instauração dos competentes procedimentos. Promoção de Arquivamento. Promotor de Justiça:
Francisco de Assis Rodrigues de Santiago Júnior. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.4.12 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil n° 26/2017 (SIMP n° 000029-096/2017). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo
Nonato. Assunto: Investigar supostas irregularidades na ausência de repasse de contribuições previdenciárias aos cofres públicos no município
de Dirceu Arcoverde. Declínio de atribuições ao Ministério Público do Trabalho. Promotora de Justiça: Gabriela Almeida de Santana. Relatora:
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.4.13 Inquérito Civil n° 03/2016 (SIMP n° 000393-191/2017). Origem: 1ª Promotoria de Justiça de São João do Piauí. Assunto: Apurar possíveis
irregularidades na utilização de máquinas do município de São João do Piauí, em obra licitada para execução por empresa particular. Declínio de
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atribuições em favor do Ministério Público Federal. Promotor de Justiça: Roberto Monteiro Carvalho. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes.
2.4.14 Procedimento Preparatório SIMP n° 000011-189/2017. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Situação da assistência
judiciária aos necessitados em Paulistana. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.4.15 Procedimento Preparatório n° 01/2017 (SIMP n° 000246-090/2017). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Denúncia de
redução de fornecimento de vales de passe livre para a pessoa com deficiência. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília
Rosário Ribeiro. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.4.16 Inquérito Civil n° 014/2012 (SIMP n° 000041-022/2017). Origem: 35ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar eventual omissão
por parte do SETUT quanto a não concessão do abatimento de 50% no preço das passagens dos transportes coletivos urbanos aos alunos do
Curso de Ensino à Distância da UFPI. Declínio de atribuição. Promotora de Justiça: Leida Maria de Oliveira Diniz. Relatora: Dra. Martha Celina
de Oliveira Nunes.
2.4.17 Procedimento Investigatório Criminal n° 08/2014 (SIMP n° 000243-255/2017). Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí.
Assunto: apurar a morte de menor. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nielsen Silva Mendes Lima. Relatora: Dra. Martha Celina
de Oliveira Nunes.
2.4.18 Inquérito Civil n° 15/2017 (SIMP n° 000433-090/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Denúncia de agressões físicas
e abuso financeiro praticados contra deficiente mental pelo genitor. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Romana Leite Vieira.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.4.19 Procedimento administrativo n° 14489/2015 (SIMP n° 000034-214/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Luzilândia. Assunto: decisão
monocrática no processo TC n° 4351/2015. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior. Relatora: Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.4.20 Procedimento Investigatório Preliminar n° 05/2016 (SIMP n° 000693-150/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Demerval Lobão.
Assunto: Apurar a responsabilidade do Governo do Estado do Piauí, representado pela Secretaria Estadual de Transporte, enquanto poder
concedente, no que tange à obrigação de regulação, fiscalização e punição de eventuais irregularidades cometidas pela concessionária
prestadora de serviço público de transporte intermunicipal de passageiros prestado aos cidadãos de Demerval Lobão e Lagoa do Piauí.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Isabel de Alencar Mota Dias. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.4.21 Inquérito Civil n° 001/2008 (SIMP n° 000139-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Angical do Piauí. Assunto: Apurar o
processamento da despesa legal no Município de Angical do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Danilo Carlos Ramos
Henriques. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
2.5 Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.1 Processo de Acompanhamento de Estágio Probatório n° 31 (GEDOC nº 000104-226/2017). Origem: Corregedoria Geral do Ministério
Público. Assunto: Atuação pessoal e funcional da Promotora de Justiça Lenara Batista Carvalho Porto, com relatório circunstanciado. Relator: Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.2 Processo de Acompanhamento de Estágio Probatório n° 33 (GEDOC nº 000106-226/2017). Origem: Corregedoria Geral do Ministério
Público. Assunto: Atuação pessoal e funcional do Promotor de Justiça Sebastião Jacson Santos Borges, com relatório circunstanciado. Relator:
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.3 Procedimento de Gestão Administrativa n° 18373/2017 (GEDOC n° 000102-226/2017). Interessado: Ana Sobreira Botelho. Assunto:
Requerimento de suspensão dos processos de movimentação de carreira referentes aos editais 14/2017 a 33/2017 do Conselho Superior do
Ministério Público do Estado do Piauí. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.4 Procedimento de Gestão Administrativa nº 13987/2017. Requerente: Fabrícia Barbosa de Oliveira. Assunto: Pedido de autorização para
abertura de editais. Pedido de vista pela Dra. Teresinha de Jesus Marques.
2.5.5 Inquérito Civil SIMP n° 000003-076/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri. Assunto: Promover a criação de unidade do Procon
no âmbito do Poder Executivo do Município de Piripiri. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nivaldo Ribeiro. Relator: Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes.
2.5.6 Inquérito Civil n° 002/2015 (SIMP n° 000004-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possível omissão no atendimento de paciente no Hospital Regional de Campo Maior sob a responsabilidade no SUS. Prorrogação de prazo.
Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.7 Inquérito Civil n° 075/2014 (SIMP n° 000224-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possível falta de estrutura física e pedagógica na escola municipal Conrado Saraiva de Moura no município de Nossa Senhora do Nazaré.
Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.8 Inquérito Civil n° 48/2015 (SIMP n° 000287-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
fragmentação de despesa com serviços de assessoria e planejamento, suportadas pelo FMS, sem o legal procedimento licitatório, no município
de Jatobá do Piauí no exercício financeiro de 2011. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.9 Inquérito Civil n° 13/2014 (SIMP n° 000102-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possível contratação de prestação de serviços de assistência jurídica sem qualquer espécie de procedimento licitatório prévio no Município de
Campo Maior. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Cezario de Souza Cavalcante Neto. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.10 Inquérito Civil SIMP n° 000501-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar o acúmulo de lixo gerado pela
instituição Movimento pela Paz na Periferia - MP3. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho. Relator:
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.11 Inquérito Civil n° 003/2014 (SIMP n° 000389-177/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí. Assunto: Acompanhamento
do planejamento e execução das ações de prevenção e controle da dengue no município de Valença do Piauí. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro da Silva Júnior. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.12 Inquérito Civil n° 001/2015 (SIMP n° 000235-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
inadimplemento de vencimentos, abono de férias e falta de repasse de contribuição previdenciária relativos aos professores da rede de ensino de
Jatobá do Piauí. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.13 Procedimento preparatório n° 26/2017 (SIMP n° 000101-027/2017). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: A fim de
viabilizar o tratamento de paciente no Hospital Getúlio Vargas. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Karla Daniela Furtado Maia
Carvalho. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.14 Procedimento Preparatório n° 73/2016 (SIMP n° 000498-027/2016). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Viabilizar
realização de exames para paciente. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Karla Daniela Furtado Maia Carvalho. Relator: Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.15 Inquérito Civil n° 32/2015 (SIMP n° 000270-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
fragmentação de despesa com contratação de serviços de conservação e manutenção de estradas, sem o legal procedimento licitatório, no
município de Jatobá do Piauí no exercício financeiro de 2011. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator:
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.16 Inquérito Civil n° 023/2015 (SIMP n° 000261-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
realização de despesa com sistema de abastecimento de água, sem o legalmente devido procedimento licitatório, no município de Jatobá do
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Piauí, no exercício financeiro de 2011. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes.
2.5.17 Inquérito Civil n° 026/2015 (SIMP n° 000264-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
despesa com aquisição de material de construção, sem o legalmente devido procedimento licitatório, no município de Jatobá do Piauí, no
exercício financeiro de 2011. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.18 Inquérito Civil n° 036/2014 (SIMP n° 000114-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
possível retenção indevida pelo município de Campo Maior de recursos destinados à saúde, repassados fundo a fundo pelo Ministério da Saúde
aos estabelecimentos de saúde do SUS de Campo Maior. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.19 Inquérito Civil n° 034/2014 (SIMP n° 000109-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
realização de obra pública no município de Campo maior a ser erguida em plena via pública, limitando, em tese, acesso a uso de bem comum do
povo. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.20 Inquérito Civil SIMP n° 000149-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Meio ambiente - poluição sonora
gerada pelas atividades do Ginásio de esporte da FACID. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho.
Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.21 Inquérito Civil SIMP n° 000229-172/2015). Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Piracuruca. Assunto: Apurar notícia de poluição sonora
decorrente das atividades de uma banca de DVD's na localidade Santa Maria da Codipi. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sávio
Eduardo Nunes de Carvalho. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.22 Inquérito Civil n° 015/2017 (SIMP n° 000055-034/2017). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar suposta violação
a direito de moradia. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Myrian Lago. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.23 Inquérito Civil Público n° 05/2010 (SIMP n° 000457-177/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí. Assunto: Apurar
eventuais irregularidades nas Fundações Joaquim Rego e Raul Alencar. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro da
Silva Júnior. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.5.24 Inquérito Civil n° 35/2015 (SIMP n° 000273-063/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar notícia de
fragmentação de despesa com contratação de serviços de administração e contabilidade, sem o legal procedimento licitatório, no município de
Jatobá do Piauí no exercício financeiro de 2011. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relator: Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes.
2.5 Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5.1 Inquérito Civil (SIMP nº 000071-172/2015). Origem: 30ª Promotoria de Justiça. Assunto: Licenciamento Ambiental - Loteamento Alphaville
Teresina. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5.2 Inquérito Civil n° 055/2010 (SIMP n° 000046-025/2017). Origem: 44ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Trata-se de diferença
entre o valor da receita efetivamente arrecada e o valor da receita depositada nas contas do Fundeb no decorrer do ano de 2009. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Ferreira dos Santos. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5.3 Inquérito Civil n° 013/2014 (SIMP n° 000034-034/2017). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Regularização da logística
adotada para o atendimento e inscrição no programa Minha Casa, Minha Vida. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Myrian Lago.
Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5.4 Inquérito Civil n° 030/2010 (SIMP n° 000030-025/2017). Origem: 44ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar denúncias
veiculadas nos meios de comunicação acerca da construção de um ramal ferroviário com extensão de 30 km ligando a Ferroviária
Transnordestina à Fábrica da Suzano. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Ferreira dos Santos. Relatora: Dra. Clotildes
Costa Carvalho.
2.5.5 Procedimento Preparatório n° 004/2017 (SIMP n° 000313-212/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Fronteiras. Assunto: Averiguar
possível acumulação de cargos. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Adriano Fontenele Santos. Relatora: Dra. Clotildes Costa
Carvalho.
2.5.6 Procedimento Preparatório n° 02/2014 (SIMP n° 000502-174/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca. Assunto: Apurar
notícia de não fornecimento de medicamento constante da relação RENAME/2012, pela Secretaria de Saúde do Município de Piracuruca.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Ricardo de Almeida Prado Filho. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5.7 Inquérito Civil n° 016/2014 (SIMP n° 000140-096/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato. Assunto: Verificar o
cumprimento, pelo Município de Dirceu Arcoverde/PI, do seu dever constitucional de assegurar os medicamentos necessários ao tratamento de
que necessita cidadão. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gabriela Almeida de Santana. Relatora: Dra. Clotildes Costa
Carvalho.
2.5.8 Inquérito Civil SIMP n° 000197-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Poluição sonora - Assembleia de Deus
Manaim. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5.9 Inquérito Civil n° 004/2017 (SIMP n° 000133-156/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Altos. Assunto: Apurar falta de transporte para
execução dos trabalhos do Conselho Tutelar de Altos em dias de feriados e finais de semana. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça:
Paulo Rubens Parente Rebouças. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5.10 Inquérito Civil n° 16/2013 (SIMP n° 000390-177/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí. Assunto: Falta de material
odontológico no programa "Brasil Sorridente". Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro da Silva Júnior. Relatora:
Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5.11 Inquérito Civil Público n° 04/2011 (SIMP n° 000055-022/2017). Origem: 35ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar aplicação
de verbas públicas no Carnaval 2011/reiteração dos princípios constitucionais de legalidade e moralidade/prioridade absoluta aos interesses e
direitos de crianças e adolescentes. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Leida Maria de Oliveira Diniz. Relatora: Dra. Clotildes
Costa Carvalho.
2.5.12 Inquérito Civil n° 17/2017 (SIMP n° 000481-090/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Apurar denúncia de suposta
negligência contra deficiente mental. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro. Relatora: Dra. Clotildes
Costa Carvalho.
2.5.13 Inquérito Civil n° 009/2016 (SIMP n° 000248-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar ausência de
serviço de inspeção municipal sanitária em Campo Maior. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza.
Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5.14 Inquérito Civil n° 02/2014 (SIMP n° 000497-174/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca. Assunto: Apurar eventual
descumprimento do preceito constitucional do concurso público no município de São José do Divino. Promoção de arquivamento. Promotor de
Justiça: Ricardo de Almeida Prado Filho. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5.15 Inquérito Civil n° 049/2014 (SIMP n° 000051-177/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí. Assunto: Apurar
irregularidades no concurso público de Novo Oriente do Piauí, em 2014. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro da
Silva Júnior. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5.16 Notícia de Fato (SIMP nº 000236-063/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: recursos hídricos. Assunto:
Recursos hídricos. Declímio de atribuições. Promotor de Justiça: Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5.17 Inquérito Civil SIMP nº 000145-158/2017. Origem: Promotoria de Justiça de Alto Longá. Assunto: verificação de irregularidades na
utilização de máquinas do PAC - Programa de Aceleração do Crescimento, no Município de Novo Santo Antônio/PI. Promoção de arquivamento.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8274 Disponibilização: Quarta-feira, 23 de Agosto de 2017 Publicação: Quinta-feira, 24 de Agosto de 2017

Página 258



Promotora de Justiça: Deborah Abbade Brasil de Carvalho. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5.18 Inquérito Civil n° 063/2013 (SIMP n° 000066-063/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior. Assunto: Apurar
preventivamente notícia de possível acumulação ilícita de cargos públicos em cidades diferentes. Prorrogação de prazo. Promotor de Justiça:
Maurício Gomes de Souza. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5.19 Inquérito Civil n° 012/2013 (SIMP n° 000022-034/2017). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar violação a direito
de moradia de beneficiários do programa Minha Casa, Minha Vida, no residencial Mirian Pacheco. Promoção de arquivamento. Promotora de
Justiça: Myrian Lago. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.5.20 Inquérito Civil n° 29/2011 (SIMP n° 000313-096/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato. Assunto: Apurar a
prática de improbidade administrativa, em razão do uso de veículo público para fina particulares, supostamente praticada pelo Prefeito Municipal
de Várzea Branca. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gabriela Almeida de Santana. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3) PARA CONHECIMENTO E DELIBERAÇÃO:
3.1 Ofícios/Memorandos comunicando instauração ou arquivamento de procedimentos/encaminhando cópias de portarias ou
recomendações.
3.1.1 Ofício 32ª P.J. n° 508/2017, oriundo da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, encaminhando cópia da Portaria nº 23/2017 que instaura o
Procedimento Administrativo nº 000110-004/2017.
3.1.2 Ofício 32ª P.J. n° 504/2017, oriundo da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, encaminhando cópia do Termo de Ajustamento de Conduta
firmado no bojo do Procedimento Preparatório nº 07/2017 (SIMP nº 000026-0004/2017)..
3.1.3 Memorando 29ª PJ n° 264/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, encaminhando cópia da Recomendação Administrativa
29ª PJ nº 012/2017.
3.1.4 Memorando 29ª PJ n° 255/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a prorrogação de prazo do Procedimento
Preparatório nº 021/2017.
3.1.5 Memorando 29ª PJ n° 256/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a prorrogação de prazo do Procedimento
Preparatório nº 022/2017.
3.1.6 Memorando 29ª PJ n° 257/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão da Notícia de Fato nº
72/2017 no Procedimento Preparatório nº 33/2017.
3.1.7 Memorando 29ª PJ n° 252/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, encaminhando cópia da Recomendação Administrativa
29ª PJ nº 010/2017.
3.1.8 Ofício nº 183.08/2017, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de José de Freitas, comunicando a prorrogação do prazo do Inquérito Civil nº
03/2016.
3.1.9 Ofício nº 195/2017, oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis, comunicando o arquivamento do Procedimento Administrativo de nº
24/2017.
3.1.10 Ofício nº 197/2017, oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis, comunicando a remessa do Procedimento Administrativo de nº
40/2017 à 3ª Promotoria de Picos.
3.1.11 Ofício nº 199/2017, oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis, comunicando o arquivamento do Processo Administrativo nº 003/2017.
3.1.12 Ofício nº 201/2017, oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis, comunicando o arquivamento do Processo Administrativo nº 32/2017,
em razão da interposição de Ação Civil Pública nº 0000016-83.2015.8.18.0055.
3.1.13 Ofício n° 722/2017 - 3ª PJ/SRN, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, comunicando o arquivamento da Notícia
de Fato nº 52/2016 e 78/2016.
3.1.14 Ofício n° 725/2017 - 3ª PJ/SRN, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, comunicando o arquivamento da Notícia
de Fato nº 101/2016 e 78/2016.
3.1.15 Ofício n° 351/2017, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil n° 016/2014.
3.1.16 Ofício n° 352/2017, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil n° 010/2012.
3.1.17 Ofício n° 353/2017, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil n° 025/2014.
3.1.18 Ofício n° 354/2017, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil n° 042/2015.
3.1.19 Ofício n° 355/2017, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil n° 030/2014.
3.1.20 Ofício n° 356/2017, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil n° 046/2015.
3.1.21 Ofício n° 358/2017, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil n° 004/2015.
3.1.22 Ofício nº 175/2017, oriundo da 31ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a prorrogação do prazo para conclusão do
Procedimento Preparatório nº 02/2017 (SIMP nº 000019-003/2017).
3.1.23 Ofício nº 198/2017 - 4ª PJ/Picos, oriundo da 4ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando que a Notícia de Fato nº 000414-086/2017.
3.1.24 Ofício nº 124/2017, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, comunicando o arquivamento do Procedimento Administrativo n°
001/2014.
3.1.25 Ofício nº 235/2017-8ªPJT, oriundo da 8ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a decisão de arquivamento da Notícia de Fato nº
000034-228/2016.
3.1.26 Ofício 32ª P.J. n° 514/2017, oriundo da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, encaminhando cópia do Termo de Ajustamento de Conduta
celebrado nos autos do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público nº 03/2017 (SIMP nº 000016-004/2017).
3.1.27 Ofício nº 237/2017 - 8ªPJ, oriundo da 8ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a prorrogação do PIC nº 001/2017.
3.1.28 Ofício n° 240/2017 - 8ªPJ, oriundo da 8ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a prorrogação do PIC nº 002/2017.
3.1.29 Ofício nº 246/2017 - 8ªPJ, oriundo da 8ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão da Notícia de Fato nº 000110-
228/2017.
3.1.30 Ofício 32ª PJ nº 505/2017, oriundo da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o arquivamento da Notícia de Fato nº 000046-
004/2017.
3.1.31 Ofício 31ª PJ nº 173/2017, oriundo da 31ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o arquivamento da Notícia de Fato nº 09/2017
(SIMP nº 000032-003/2017).
3.1.32 Ofício n° 223/2017-3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri, comunicando o arquivamento dos IC's nº 03/2014 e 37/2017.
3.1.33 Ofício nº 193/2017, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, comunicando o arquivamento das Notícias de Fato nº
05/2014 e 03/2014.
3.1.34 Ofício n° 0467/2017 2ª PJA, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Altos, comunicando o arquivamento da Notícia de Fato nº 052/2017
(SIMP nº 000527-156/2017).
3.1.35 Ofício n° 084/2017, oriundo da Promotoria de Justiça de Isaías Coelho, encaminhando cópia da portaria de instauração do Inquérito Civil
nº 011/2017.
3.1.36 Ofício n° 082/2017, oriundo da Promotoria de Justiça de Isaías Coelho, encaminhando cópia da portaria de instauração do Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 012/2017.
3.1.37 Ofício nº 177/2017, oriundo da 31ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a prorrogação do prazo para conclusão do
Procedimento Preparatório nº 03/2017 (SIMP nº 000012-003/2017).
3.1.38 Ofício n° 660/2017-PJ, oriundo da 45ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a prorrogação do prazo do Inquérito Civil nº
009/2016.
3.1.39 Ofício 32ª P.J. n° 527/2017, oriundo da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando o arquivamento da Notícia de Fato n°
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17.6. CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ420429 

18. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

18.1. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR-PI420382 

000041-004/2017.
3.1.40 Ofício n° 109/2017, oriundo da Promotoria de Justiça de Fronteiras, comunicando a prorrogação do Inquérito Civil nº 004/2015 (SIMP nº
000474-212/2017).
3.1.41 Ofício n° 207/2017, oriundo da Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, comunicando o arquivamento da Notícia de Fato n°
36/2015.
3.2. Outros
3.2.1 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis, comunicando o a prorrogação do prazo da Notícia de Fato nº 029/2017.
3.2.2 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis, comunicando o a prorrogação do prazo da Notícia de Fato nº 027/2017.
3.2.3 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis, comunicando o a prorrogação do prazo da Notícia de Fato nº 030/2017.
3.2.4 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis, comunicando a conversão da Notícia de Fato nº 20-b/2016 em Procedimento
Preparatório.
3.2.5 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Picos, encaminhando cópia da Portaria de instauração do Procedimento Administrativo n°
106/2017-B/2017.
3.2.6 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí, comunicando o ajuizamento de duas Ações Civis Públicas referentes ao
Inquérito Civil nº 35/2014.
3.2.7 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Altos, encaminhando cópia da Portaria de abertura do Procedimento Administrativo nº
013/2017.
3.2.8 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Altos, encaminhando cópia da Portaria de abertura do Inquérito Civil nº 034/2017.
3.2.9 E-mail oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, encaminhando cópia da Portaria de instauração do Procedimento Administrativo nº
86/2017.
3.2.10 E-mail oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior, comunicando o arquivamento das seguintes Notícias de Fato: 000098-
063/2017, 000099-063/2017, 000147-063/2016 e 000026-063/2016.
3.2.11 E-mail oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior, comunicando o arquivamento da Notícia de Fato nº 000408-060/201.
3.2.12 E-mail oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Campo Maior, comunicando o arquivamento da Notícia de Fato nº 000019-064/2015.
3.2.13 E-mail oriundo da 1ª Promotoria de Justiça de Piripiri, comunicando a instauração do Procedimento Investigatório Criminal nº 002/2017.
3.2.14 E-mail oriundo da 1ª Promotoria de Justiça de Piripiri, comunicando a instauração do Procedimento Investigatório Criminal nº 001/2017.
3.2.15 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Beneditinos, comunicando a conversão do Procedimento Preparatório nº 000030-151/2017 em
Inquérito Civil.
3.2.16 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Picos, encaminhando cópia da Portaria de instauração do Procedimento Administrativo nº
107/2017-B.
3.2.17 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Regeneração, comunicando o arquivamento da Notícia de Fato nº 24/2017.
3.2.18 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Regeneração, comunicando o arquivamento da Notícia de Fato nº 19/2017.
3.2.19 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Isaías Coelho, encaminhando cópia da Portaria de Instauração do Inquérito Civil nº 011/2017.
3.2.20 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Isaías Coelho, encaminhando cópia da Portaria de Instauração do Procedimento Preparatório
de Inquérito Civil nº 012/2017.
3.2.21 E-mail oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí, comunicando o arquivamento do PA nº 12/2015.
3.2.22 E-mail oriundo da 1ª Promotoria de Justiça de Floriano, encaminhando, para os devidos fins, cópias das recomendações nº 03/2017 e
04/2017.
3.2.23 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Itainópolis, comunicando o arquivamento da Notícia de Fato nº 18/2017.
4. ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, EM TERESINA (PI), 23 DE AGOSTO DE 2017.
ITANIELI ROTONDO SÁ
Secretária do Conselho Superior, em exercício
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº142/2017-CGMP/PI
A CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: DESIGNAR o Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Piauí, ARISTIDES SILVA PINHEIRO, para participar da 109ª
Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Corregedores Geraisa ser realizada no dia 27 de setembro do corrente ano, na cidade de Belo
Horizonte-MG.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, em:
Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.
Martha Celina de Oliveira Nunes
Corregedora-Geral Substituta do MP/PI

NF 000101-063.2016
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de Ofício n.º 002/2016 - 1ª PJ/Campo Maior, no qual solicita, em suma, providências relativas a
majoração de vagas no sistema penitenciário estadual, atuação ministerial já em fase de execução de obrigação de fazer junto ao Poder
Judiciário (Processo 000582- 85.2016.8.18.0026).
Assim, quanto ao aumento de vagas no sistema penitenciário estadual, as medidas pertinentes já restam adotadas.
A presente notícia de fato informa ainda que menores de 18(dezoito) anos, em tese, estariam sendo apreendidos na DRP/PI, ao invés de
devidamente encaminhados aos órgãos de reeducação da SASC.
Desta feita, para conhecimento, remeta-se cópia do Ofício n.º 1410/2016-GAB/SASC, visto às f. 17, ao DRP/Campo Maior, bem como ao D.
Órgão Ministerial responsável pelo controle externo da atividade policial em Campo Maior e ao MM Juiz de Direito da Infância e Juventude de
Campo Maior, pois, conforme apregoado pelo Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania, não haveria resistência pública em
receber quaisquer menores de 18(dezoito) anos em conflito com a lei.
Assim, pelos motivos expostos, determino o ARQUIVAMENTO SUMÁRIO do feito, por falta de utilidade procedimental e justa causa à
instauração de qualquer investigação ministerial.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO a presente NF em Promotoria de Justiça, consoante art. 4º, da Resolução CNMP 174/2017.
Notifique-se a autoridade noticiante.
Publique-se em DOEMP/PI.
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18.2. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI420390 

18.3. 38ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI420393 

18.4. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI420394 

Após, não havendo interposição de recurso, arquive-se, informando-se ao CSMP via memorando por e-mail.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 16 de agosto de 2017.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça

PORTARIA N.º 72/2017
O Ministério Público do Estado da Piauí, por intermédio de sua representante que a esta subscreve, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal, do art. 26, inciso I, da Lei 8.625/93, do art. 8º, § 1º, da Lei 7.347/85 e art.
1º da Res. 23/2007, do CNMP, tendo em vista a representação formulada por vereadores do Município de Várzea Branca (PI), noticiando
supostas irregularidades cometidas pelo senhor IDEVALDO RIBEIRO DA SILVA, atual Prefeito Municipal, consistentes em utilização indevida de
maquinários do "Programa de Aceleração do Crescimento" (PAC) e, especialmente,
CONSIDERANDO que a Constituição da República, em seu artigo 127, caput, conferiu ao Ministério Público a incumbência de defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério Público de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;
CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelos artigos 127, caput e 129, incisos II, III e VI da Constituição Federal c/c
artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, para promover o inquérito civil, visando a proteção do patrimônio público e de qualquer outro interesse difuso
ou coletivo;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
a legalidade, impessoalidade e a moralidade administrativas;
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de que se proceda à investigação de supostas irregularidades cometidas pelo senhor
IDEVALDO RIBEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Várzea Branca (PI), consistentes em utilização indevida de maquinários do "Programa
de Aceleração do Crescimento" (PAC), determinando de imediato:
1. A nomeação, mediante termo de compromisso, de Márcia de Sousa Soares, Servidora Cedida da 3ª PJ/SRN, para secretariar os trabalhos no
presente Inquérito Civil.
2. A autuação da presente Portaria, sendo que uma cópia deverá ser mantida em pasta própria;
3. Providencie-se:
3.1. a publicação desta Portaria no Diário Oficial dos Municípios e no mural desta Promotoria de Justiça, a fim de conferir a publicidade exigida
pelo artigo 4º, inciso VI, da Resolução n° 23/2007 do CNMP;
3.2. o registro da instauração do presente IC e de toda a sua movimentação no SIMP;
3.3. o envio de ofício ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção-CACOP, comunicando a instauração do presente feito, com
remessa de cópia da presente Portaria, conforme determina o artigo 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008 do CPJ/MP-PI;
4. Notifique-se os denunciantes Gildemar Martins dos Reis e Humberto Ferreira Dias para prestarem depoimento nesta Promotoria de Justiça;
5. Requisite-se à Prefeitura do Município de Várzea Branca, no prazo de 10 (dez) dias, a lista completa das máquinas do PAC, disponíveis
naquele Município, assim como informe em igual prazo:
a) quem são os motoristas habilitados a dirigirem as máquinas;
b) identificar as obras em que as máquinas estão sendo utilizadas;
c) o relatório de utilização das máquinas.
Posteriormente, retornem os autos para análise e ulteriores deliberações.
Publique-se, registre-se e autue-se.
São Raimundo Nonato, PI, 28 de julho de 2017.
GABRIELA ALMEIDA DE SANTANA
Promotora de Justiça Titular da PJ/Anísio de Abreu, acumulando a PJ/ Caracol e a 3ª PJ/São Raimundo Nonato

DESPACHO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 12/2017 - PORTARIA N º 23/2017
SIMP 000036-033/2017
O Ministério Público do Estado do Piauí, através da 38ª Promotoria de Justiça da Comarca de Teresina-PI, por intermédio do Promotor de
Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 2º, § 7 º da Resolução nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamenta a instauração e
tramitação dos Procedimentos Preparatórios;
CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório n º 12/2017 de Portaria nº 23/2017, no âmbito desta Promotoria de Justiça,
instaurado com o objetivo de apurar suposto fechamento da Unidade Escolar Helena Aquino, sem qualquer consulta à população local, trazendo
transtornos ao alunato e à comunidade do Parque Alvorada e cercanias;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento da obra que contemplou a reforma do referido educandário;
CONSIDERANDO que em conformidade com o dispositivo acima citado, o prazo para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90 (noventa)
dias, prorrogável pelo mesmo prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que o prazo de conclusão do presente Procedimento Preparatório findou em 23/08/2017;
CONSIDERANDO a imprescindibilidade na conclusão das diligências para o fiel esclarecimento dos fatos e adoção das medidas corretivas, se
necessário;
RESOLVE:
PRORROGAR por 90 (noventa) dias o prazo de conclusão do presente Procedimento Preparatório, a partir desta data, determinando de imediato
a adoção das medidas abaixo declinadas: a) REMETER cópia deste despacho ao Conselho Superior do Ministério Público para conhecimento; b)
Publique-se no Diário da Justiça; c) Aguardar a resposta pela SEDUC dos Ofícios n ºs 311/2017 e 328/2017 expedidos por essa 38 ª PJ.
Teresina, 21 de agosto de 2017.
MARIA ESTER FERRAZ DE CARVALHO
Promotora de Justiça da 38ª PJ de Teresina

PORTARIA Nº 02/2017 - 2ªPJSJP
O Ministério Público do Estado do Piauí, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais conferidas
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18.5. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRO II-PI420395 

18.6. 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI420423 

pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal de 1988, pelo art. 26, I, da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e pelo
art. 68, I, da Lei Complementar Estadual nº 141/96 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e ainda,
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público promover Procedimento Administrativo para apurar fato que enseje a tutela de interesses
individuais indisponíveis (Art. 8º, III, da Resolução CNMP nº174/2017);
CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 4º da Lei 8.069/90, é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária;
CONSIDERANDO que o disposto no art. 5º da Lei 8.069/90 diz que nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais;
CONSIDERANDO,ainda, a Noticia de Fato, protocolo 000025-310/2017, instaurada na 2ª Promotoria de Justiça de São João do Piauí a partir de
Relatório apresentado pelo Conselho Tutelar;
RESOLVE:
Converter a Notícia de Fato em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, de registro cronológico nº 01/2017, para subsidiar futura propositura de
ação de guarda em favor das crianças Vitória Maria da Conceição Rocha e Abílio Júnior Rocha.
Determinar, em relação à presente portaria: sua autuação, seu registro no respectivo livro da 2ª Promotoria de Justiça de São João do Piauí e
sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do MP-PI e no Mural do MP existente no Fórum. Após, envie-se os autos conclusos ao Promotor de
Justiça que responde pela mencionada Promotoria.
São João do Piauí, 21 de agosto de 2017.
Marcelo de Jesus Monteiro Araujo
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 03/2017
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da
coletividade (artigo 127, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade de o Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do artigo 196 da Lei Magna, o qual confere à assistência e à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, consoante preceitua o artigo 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde), em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a representação ofertada junto a esta Promotoria de Justiça, noticiando que o paciente Miguel Artur Rodrigues Gomes,
nascido em 23 de dezembro de 2015, filho de Bruna Rafaela dos Santos Rodrigues e de Gildo Iran Gomes, possui alergia à proteína do leite de
vaca, necessitando fazer uso da fórmula alimentar Pregomim Pepti ou Alfaré, conforme prescrição médica.
CONSIDERANDO que a utilização da alimentação em apreço é necessária para o controle e estabilização da patologia do paciente,
indispensável à manutenção de sua saúde.
CONSIDERANDO que o artigo 2º da Lei nº 8.080/90 define que "a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover
as condições indispensáveis ao seu pleno exercício"; e em seu artigo 6º, inciso I, alínea "d", que "estão incluídas... no campo de atuação
do Sistema Único de Saúde (SUS)... assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica".
CONSIDERANDO que o artigo 18 do mencionado diploma determina ser competência da direção municipal do Sistema Único de Saúde -
SUS a execução de serviços de alimentação de nutrição;
CONSIDERANDO que vigora, no âmbito do direito à saúde, o princípio do atendimento integral, preconizado no artigo 198, inciso II, da
Constituição Federal, e no artigo 7º, II da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), pelo qual cabe ao Poder Público prestar a assistência em saúde
da forma que melhor garanta o tratamento aos pacientes;
CONSIDERANDO que a inexistência de determinado tratamento no Protocolo Clínico do SUS não pode significar violação ao princípio da
integralidade do sistema, nem justificar a diferença entre as opções acessíveis aos usuários da rede pública e as disponíveis aos usuários da
rede privada;
CONSIDERANDO que os entes federativos União, Estados, Distrito Federal e Municípios são solidariamente responsáveis pelo fornecimento de
medicamentos às pessoas que necessitam de tratamento médico, sendo, por conseguinte, todos esses entes legitimados a figurarem no polo
passivo de demandas com essa pretensão, sendo este o entendimento do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
sedimentado pela Súmula nº 02/2011;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V, e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, por intermédio da 2ª Promotora de
Justiça de Pedro II, resolve:
RECOMENDAR
Ao Prefeito do Município de Lagoa de São Francisco, Sr. Veridiano Carvalho de Melo, e à Secretária Municipal de Saúde, Sra. Roméria
Barros, a tomada de providências que garantam o fornecimento da alimentação Pregomim Pepti ou Alfaré, na forma prescrita ao
paciente.
Encaminhe-se a presente Recomendação para publicação no Diário da Justiça do Estado, no Diário dos Municípios, no Diário do Ministério
Público, bem como se remetam cópias ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, ao Centro de Apoio Operacional da
Saúde, ao Prefeito à Secretária Municipal de Saúde do Município de Lagoa de São Francisco e aos respectivos destinatários.
Fica assinado o prazo de 10 (dez) dias para que se informe o acatamento acerca dos termos da recomendação.
O decurso do prazo sem resposta será interpretado como recusa aos termos da presente recomendação, indicando a necessidade deste órgão
aforar medida judicial que garanta a realização do direito à saúde do infante.
Pedro II, 22 agosto de 2017.
Avelar Marinho Fortes do Rego
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 10/2017
RECOMENDANTE: 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
RECOMENDADO: INSTITUTO DE ASSITÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ (IASPI)
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18.7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAGUÁ-PI420427 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, representado pela Promotora de Justiça signatária, respondendo pela 32ª Promotoria de
Justiça de Teresina, com atuação na Defesa do Consumidor, no uso de suas atribuições legais com fundamento no artigo 129, inciso VI da
Constituição Federal, que autoriza o Ministério Público a "expedir notificações nos procedimentos de sua competência, requisitando informações
e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva", e no art. 38, parágrafo único, IV, da Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado do Piauí, que determina que cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos direitos assegurados nas Constituições Federal e
Estadual, garantindo o respeito aos mesmos por meio da expedição de recomendações, vem expor, notificar, recomendar e requerer o que
segue:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência e a harmonização das relações consumeristas, atendidos, entre outros, o princípio da harmonização dos interesses dos
participantes das relações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e
tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na
boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores (art. 4º da Lei nº 8.078/90);
CONSIDERANDO o teor do Art. 3º, III do Código de Defesa do Consumidor, o qual elenca como sendo direito básico do consumidor "a
informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características,
composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem".
CONSIDERANDO o teor do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000221-002/2016, distribuído para esta Promotoria de Justiça, instaurado a partir
de Reclamação Fundamentada apresentada pela Sra. Ana Célia Paiva Cruz de Farias, na qual a mesma solicita prótese de cerâmica importada e
lhe foi autorizado procedimento com prótese nacional, distinta da solicitada;
CONSIDERANDO o artigo 10, § 1º, da RESOLUÇÃO NORMATIVA 259 da ANS que dispõe que diante da negativa de autorização para
realização do procedimento e/ou serviço solicitado por profissional de serviço habilitado, a operadora deverá informar ao beneficiário
detalhadamente, em linguagem clara e adequada, o motivo da negativa de autorização do procedimento, indicando a cláusula contratual ou o
dispositivo legal que a justifique, prescrevendo, também, que o beneficiário, sem qualquer ônus, poderá requerer que as informações prestadas
sejam reduzidas a termo e lhe encaminhadas por correspondência ou meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas preventivas e repressivas frente à proteção dos interesses individuais
indisponíveis, difusos e coletivos relativos ao consumidor;
RESOLVE
RECOMENDAR à Sra. Diretora do INSTITUTO DE ASSITÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI que, sem prejuízo do
atendimento às regulamentações próprias do plano, promova a adequação da política do Plano de Saúde PLAMTA no que diz respeito ao dever
de informação imposto por força do Código de Defesa do Consumidor, devendo:
quando da solicitação de material/tratamento não coberto pelo plano de saúde, que informe ao consumidor/segurado acerca das
possibilidades/alternativas à prescrição do profissional de saúde, expondo de forma CLARA e PRECISA acerca das especificações do tratamento
alternativo sugerido, destacando a adequação ao caso específico, as diferenças do tratamento originalmente proposto e os riscos que apresente;
apresentando alternativa, conceda ao consumidor/segurado prazo para manifestação acerca da aceitação à alternativa oferecida;
encaminhe igualmente ao profissional médico prescritor a manifestação acima enumerada acerca da alternativa existente;
em não havendo aceitação da alternativa oferecida, forneça negativa de autorização para realização do procedimento e/ou serviço solicitado por
profissional de serviço habilitado, a operadora deverá informar ao beneficiário detalhadamente, em linguagem clara e adequada, o motivo da
negativa de autorização do procedimento, indicando a cláusula contratual ou o dispositivo legal que a justifique, a teor do art. 10, §1º da
Resolução Normativa nº 259 da ANS;
garanta ao consumidor no caso de situações de divergências médica a respeito de autorização prévia, a definição do impasse através de junta
constituída pelo profissional solicitante ou nomeado pelo usuário, por médico da operadora e por um terceiro, escolhido de comum acordo pelos
dois profissionais acima nomeados, cuja remuneração ficará a cargo da operadora, a teor do art. 4º, V da Resolução CONSU Nº 08/1998 - ANS;
Por oportuno, destaca-se que os contratos de plano de saúde consistem, por excelência, em contratos de adesão conforme a definição do artigo
54 do Código de Defesa do Consumidor, tendo como obrigação a de fornecer um tratamento, competindo-lhe a proporcionar assistência
total para prevenção ou cura do paciente, com a devida qualidade e adequação.
Fica ainda NOTIFICADA, ainda, a no prazo de 10 (dez) dias úteis, comunicar a esta 32ª Promotoria de Justiça de Teresina acerca do acatamento
ou não desta Recomendação.
Teresina, 22 de agosto de 2017.
Gladys Gomes Martins de Sousa
Promotora de Justiça - respondendo pela 32ª Promotoria de Justiça de Teresina

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 004/2016
A Drª GILVÂNIA ALVES VIANA, Promotora de Justiça respondendo pelo expediente da Promotoria de Justiça de Parnaguá, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no Art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida", entendido esse como o "conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que
permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas" (Art. 225 caput da CF/88 e Art. 3º, I, da Lei nº 6.938/81);
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a preservação do meio ambiente para as presentes e futuras
gerações;
CONSIDERANDO que a atividade de tratamento e destinação de resíduos sólidos urbanos é considerada efetiva ou potencialmente poluidora,
dependendo a sua localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação, dependerá de prévio licenciamento do órgão
ambiental competente (SEMAR/PI) - Art. 2º, caput e § 1º, da Resolução CONAMA nº 237/97;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, em especial o direito à saúde e ao meio ambiente hígido, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia (Art.129, II);
CONSIDERANDO que o Art. 3º, inciso III, da Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1.981, conceitua poluição como sendo "a degradação da
qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente ... (a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população",
(b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas, ...., (e) lancem matéria ou energia em desacordo com os padrões ambientais
estabelecidos";
CONSIDERANDO que, em janeiro de 2007, foi editada a Lei Federal nº 11.445/07, estabelecendo as diretrizes nacionais para a questão do
saneamento básico, abrangendo a problemática da destinação final dos resíduos sólidos, bem como que em 02 de agosto de 2010, entrou em
vigor a Lei Federal n. 12.305/2010, instituindo a Política Nacional de Resíduos Sólidos;
CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 55 da Lei Federal nº 12.305/2010, a partir de 02 de agosto de 2012, 02 (dois) anos após a data de
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publicação da referida lei, a União somente disponibilizará recursos destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e
ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiadas por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal
finalidade, para aqueles municípios que possuírem o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;
CONSIDERANDO a premente urgência de realização do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do município de Riacho Frio,
a fim de que o mesmo tenha acesso aos recursos federais retromencionados;
CONSIDERANDO que no Estado do Piauí o quadro do gerenciamento dos resíduos sólidos e de sua disposição final é um problema gravíssimo,
pois um grande número de municípios e de fontes geradoras independentes ainda se utiliza dos "lixões", os quais levam a poluição do solo, das
águas e do ar, além de produzirem vetores responsáveis pela transmissão de várias doenças aos seres humanos e aos animais; as pessoas
mais carentes e miseráveis exercem ali atividade degradante de sua condição humana, podendo configurar crime dos Arts. 54 e 60 da Lei de
Crimes Ambientais, além de ato de improbidade administrativa;
CONSIDERANDO que os crimes ambientais susoditos podem ensejar o ingresso de ações penais contra os gestores públicos responsáveis pela
poluição gerada pelos lixões, que, em caso de condenação transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, terão sua
inelegibilidade declarada desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, conforme Art. 1º, I, e, 3,
da Lei Complementar Federal nº 64/90; e ainda
CONSIDERANDO que reclamação verbal de populares prestadas nesta Promotoria de Justiça os quais relataram inadequações do local onde
são depositados o lixo do município de Riacho Frio/PI, entre as quais: possível contaminação do solo, proximidade de residências, falta de vigia e
de cercas isolando o local, existência de animais, tais como cães, urubus, e jumentos, existência de lixo hospitalar contaminante, colocação de
fogo:
RESOLVE :
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para averiguar a ocorrência dos fatos noticiados, coletar provas,
caso necessárias, adotando, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Seja a presente PORTARIA autuada juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio
desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado
do Piauí.
2. Nomeio para secretariar os trabalhos deste procedimento os servidores lotados nas Promotorias de Justiça de Corrente em face da futura
agregação da Promotoria de Parnaguá ao Núcleo de Promotorias de Justiça de Corrente.
3. Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente - CAODMA, para conhecimento, conforme
determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí.
5. Encaminhe-se arquivo no formato word da presente Portaria ao setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação no
Diário de Justiça do Estado do Piauí.
6. Em sede de diligências iniciais:
a) Oficie-se à FUNASA, requisitando vistoria no local dos fatos, bem como elaboração de laudo circunstanciado, respondendo aos seguintes
quesitos, sem prejuízo da descrição de outros pontos que forem reputados importantes:
COLETA DE RESÍDUOS
1. Os funcionários que atuam na coleta dos resíduos utilizam os necessários Equipamentos de Proteção Individual?
2. Como e feita a coleta do lixo no município? Existe coleta porta-a-porta, em pontos de lixo? Quais são os veículos envolvidos nesta coleta? A
carga transportada segue coberta? Tais veículos são adequados para a atividade?
3. Existe coleta seletiva no município? Qual a área de abrangência desta ação? Qual a frequência desta coleta? Que materiais são retirados
nesta coleta? Quem realiza a coleta (prefeitura, empresa privada, ONG, catadores)? A coleta e porta-a-porta ou e feita em Pontos de Entrega
Voluntaria - PEV´s?
4. Existem catadores de lixo no município? Eles atuam nas ruas ou no deposito final de lixo? Eles estão organizados em cooperativas ou
associações? Como se da a sua atuação?
PONTO DE DISPOSIÇÃO FINAL (ATERRO OU LIXÃO)
5. Determinar a coordenada geográfica do ponto de disposição final.
6. O ponto de disposição final dos resíduos foi projetado para ser um aterro sanitário convencional, um aterro simplificado ou sempre se tratou de
um lixão? As atuais condições operacionais do mesmo ainda permitem que se mantenha a mesma classificação original?
7. Caracterizar o entorno do empreendimento: Qual o uso que se da ao entorno do empreendimento? Qual a distancia media de residências,
unidades comerciais, rodovias, corpos hídricos, agricultura e pecuária? Como e o solo e a topografia local? Trata-se de área de preservação
permanente? Caso positivo, o empreendedor obteve autorização do órgão ambiental competente para realizar as intervenções em APP? Juntar
copia. Em caso afirmativo, as intervenções foram realizadas em conformidade com a autorização concedida? Justificar.
8. O ponto de disposição final conta com cerca, portão com cadeado, seguranças ou outros mecanismos que controlem o acesso de pessoas a
esta área?
9. Existem catadores nesta área? Caso positivo, estime a quantidade destes indivíduos. Existem crianças catando lixo, acompanhando os pais ou
transitando na área? Existem residências, ainda que temporárias, dentro desta área?
10. Existem animais circulando, se alimentando ou auxiliando o trabalho dos catadores na área? Que animais são esses?
11. E possível observar a queima a céu aberto dos resíduos ou mesmo indícios de que houve queima anteriormente?
12. Ha disposição de resíduos de serviço de saúde nesta área? Ela se da de forma adequada?
13. Ha disposição de resíduos de construção civil nesta área? Ela se da de forma adequada?
14. Ha disposição de resíduos industriais, de matadouros, abatedouros, de exumação, pneus, eletroeletrônicos, pilhas e baterias, lâmpadas
fluorescentes? Caracterizar. E possível identificar as pessoas/entidades responsáveis pela geração destes resíduos?
15. Quais as medidas técnicas necessárias para a recomposição dos danos ambientais causados e para a adequação da atividade objeto de
pericia?
16. Ha outros pontos de disposição de resíduos no município?
17. Tecer outros comentários pertinentes.
18. Existem outros equipamentos pertencentes ao sistema de gerenciamento de resíduos aqui não descritos (ex. Estação de transbordo, aterro
de inertes, vala séptica, autoclave, incinerador, unidades de processamento e requalificação dos resíduos)? Comentar, ressaltando a adequação
dos mesmos e eventuais correções necessárias para seu adequado funcionamento.
19. Esclarecer sobre toda e qualquer providência que deveria ser adotada pelos responsáveis pelo empreendimento a fim de minimizar ou
eliminar os eventuais problemas constatados. Justificar.
b) Oficie-se ao Prefeito Municipal de Riacho Frio/PI dando conhecimento da presente instauração, bem como, para que apresente, no prazo de
10 (dez) dias úteis, cópia da licença de instalação e de operação do depósito de lixo do município emitida pela Secretaria Estadual do Meio
Ambiente e Recursos Naturais- SEMAR, e cópia do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, respeitado o conteúdo mínimo
previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2º, todos do art. 19 da Lei nº 12.305/2010.
7. Registre-se, e Publique-se no mural da Promotoria.
8. Após o cumprimento das diligências venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
Parnaguá, 08 de novembro de 2016.
Gilvânia Alves Viana
Promotora de Justiça
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18.8. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA420428 
PORTARIA Nº 38/2017
Instauração de Procedimento Preparatório nº 26/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante, titular da 35ª Promotoria de Justiça - Núcleo da Fazenda Pública,
comarca de Teresina, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público previstas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal, nos arts. 26 e 27 da Lei
Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público);
CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, consoante previsão do art. 37 da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO as diversas denúncias da Associação dos Moradores da Vila Santa Bárbara, situada nesta Capital, acerca de eventuais
irregularidades na execução de contratos administrativos decorrentes de licitações para a execução de obras públicas de engenharia para
construção de diversas ruas e calçamentos na citada zona, sobretudo no que tange a atrasos na entrega das obras, sobretudo nos trechos
compreendidos nas ruas Nossa Senhora de Fátima, Santo Inácio, Santa Elisabete e Santa Irene;
CONSIDERANDO que a "administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)" (artigo 37, caput, da Constituição da
República Federativa do Brasil);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por designação constitucional, proteger o patrimônio público e social, adotando todas as
medidas legais cabíveis para tanto, bem como fiscalizar a correta aplicação da lei, na forma dos artigos 127, caput e 129, inciso III, da
Constituição da República;
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público da União "a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses
sociais e dos interesses individuais indisponíveis", considerados, dentre outros fundamentos e princípios, "a legalidade, a impessoalidade, a
moralidade e a publicidade, relativas à administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União" (artigo 5º., inciso
I, alínea "h" da Lei Complementar 75/93);
CONSIDERANDO as disposições da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92), especialmente as constantes dos artigos 9.º, 10 e 11;
CONSIDERANDO a necessidade de maiores informações acerca dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em defesa de
interesses indisponíveis;
R E S O L V E instaurar o Procedimento Investigatóriopara apurar a possível ocorrência de improbidade administrativa nos fatos
suscitadosbem como DETERMINAR:
I - a autuação, o registro e a publicação, conforme determinação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº 23/2007 do Egrégio Conselho Nacional
do Ministério Público e do inciso I do §1º do artigo 16 da Resolução nº 87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Público.
II- após, conclusos.
Teresina, 22 de agosto de 2017
FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS
35ª PJ Promotor de Justiça (em exercício)
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